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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de Outubro de 2023, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 0101.07213.2023, que tem por objeto o Registro de 

Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de 

Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, 

Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos 

Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material 

Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA.

Vargem Grande/MA, 03 de Outubro de 2023

Rua Dr Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65 430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n° 05,648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.corn -  Fone (98) 3461-1103
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Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras

Prezado Senhor,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 
de Preços -  IRP, para a Futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos 
Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, 
Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, para que seja realizado 
as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas 
alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, de acordo com as informações em Anexo.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Vargem Grande - MA, 03 de Outubro de 2023.

Thais Kellek^-Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
E-mail; svarandeíS>bol.com FONE: 3461 - 1949
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ANEXO I

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS -  IRP

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços do tipo Menor 
Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia 
Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material 
Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados:

LOTE I - FARMACIA BASICA

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 A.A.S lOOMG 400.000 Comprimidos

2 A.A.S 500MG 280.000 Comprimidos

3 ACICLOVIR200MG 20.000 Comprimidos

4 A C 1D 0FÓ L1C 0C PR 5M G 300.000 Comprimidos

5 ALBENDAZOL CPR 400MG 150.000 Comprimidos

6 ALBENDAZOL SUSP lOML 30.000 Frascos

7 AMBROXOL AD. XPE 15.000 Frascos

8 AMBROXOL PED. XPE 15.000 Frascos

9 AMOXICILINA 500MG.CPR 80.000 Comprimidos

10 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP ORAL 10.000 Frascos

11 AMPICILINA 500MG CPR 75.000 Comprimidos

12 AMPICILINA SUSP. 250MG 60ML 8.000 Frascos

13 A Z ri ROMICINA 500MG CPR 50.000 Comprimidos

14 AZITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 600 MG 4.000 Frascos

15 ATENOLOL 25 MG 500.000 Comprimidos

16 ATENOLOL 50 MG 500.000 Comprimidos

17 ATENOLOL 100 MG 50.000 Comprimidos

18 BENZOATO DE BENZILA 25% SOL 100 Frascos

19 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML 800 Frascos

20 BROMETO DE IPRATROPIO 20ML 2.000 Frascos

21 CAPTOPRIL 25 MG 500.000 Comprimidos

22 CAPTOPRIL 50 MG 100.000 Comprimidos

23 CEFAl.EXINA 500MG 100.000 Comprimidos

24 CEFALEXINA SUSP 4.000 Frascos

25 CETOCONAZOL CPR 200MG 100.000 Comprimidos

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP; 65.430-000
E-mail; svarande(S>.bol.com FONE: 3461 - 1949
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26 CETOCONAZOL POMADA 30G 6.000 Tubos

27 CIMETIDINA 200MG 80.000 Comprimidos

28 CINARIZINA 25MG CPR 25.000 Comprimidos

29 CINARIZINA 75MG CPR 20.000 Comprimidos

30 CiPROFLOXACINO 500MG CPR 16.000 Comprimidos

31 COMPLEXO B DRG 25.000 Drágeas

32 COMPLEXO B XPE lOOML 5.000 Frascos

33 COMPLEXO B 40MG COMPRIMIDO 20.000 Comprimidos

34 DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG 15.000 Tubos

35 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG / 5 ML 100 ML 4.000 Frascos

36 DEXCLORFENIRAMINA 2MG CPR 30.000 Comprimidos

37 DEXCLOFENIRAMINA XPE VD 10.000 Frascos

38 DICLOFENACO POTASSICO 50 MG 200.000 Comprimidos

39 DICLOFENACO RESINATO, 20ML GOTAS 10.000 Frascos

40 DICLOFENACO SÒDICO 50MG CPR 200.000 Comprimidos

41 DIGOXINA CPR 0,25MG 150.000 Comprimidos

42 DINITRATO DE ISOSSOBIDA 5MG 50.000 Comprimidos

43 DINITRATO DE ISOSSOBIDA lOMG 15.000 Comprimidos

44 DIPIRONAGTS lOML FRA 50.000 Frascos

45 DIPIRONA SODICA, 500MG 300.000 Comprimidos

46 ENALAPRIL 5MG 180.000 Comprimidos

47 ENALAPRIL lOMG 180.000 Comprimidos

48 ENALAPRIL 20MG 170.000 Comprimidos

49 ERITROMICINA 50 MG/ML - SUSP 1.000 Frascos

50 ESPIROLACTONA 25MG 20.000 Comprimidos

51 ESPIROLACTONA 50MG 15.000 Comprimidos |

52 ETINILESTRADIOL+LEVONORGESTREL 0,03MG+0,15MG 20.000 Comprimidos

53 FUROSEMIDA 40 MG 110.000 Comprimidos

54 FLUCONAZOL 150MG CPR 30.000 Comprimidos

55 GLIBENCLAMIDA 5MG 600.000 Comprimidos

56 HIDROCLORATIAZIDA 25 MG 600.000 Comprimidos

57 HlDROXIDO DE ALUMÍNIO lOOML 20.000 Frascos

58 HIOSCINA COMPOSTA GTS 20ML FRA 4.000 Frascos

59 HIOSCINA CPR 30.000 Comprimidos

60 lODETO DE POTÁSSIO XAROPE lOOML 3.000 Frascos

61 LIDOCAINA 2% GELEIA 30G 2.000 Tubos

62 LIDOCAINA 10% SPRAY 50ML 100 Frascos

63 LOSARTANA POTASSICA 50MG 500.000 Comprimidos

64 LOSARTANA POTASSICA lOOMG 150.000 Comprimidos

65 MEBENDAZOL 100 MG 100.000 Comprimidos
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66 MEBENDAZOL SUSP 5.000 \ R ííb te p c o s /

67 MBTILDOPA, 250 MC. 30.000 ^ ^..^PínpHfmdos

68 METILDOPA, 500 MG 30.000 Comprimidos

69 METOCLOPRAMIDA 4MG./10ML GOTAS 3.000 Frascos

70 METOCLOPRAMIDA lOMG COMP 6.000 Comprimidos

71
METRONIDAZOI. + NISTATINA CREME VAG 50G + 
APLICADOR 4.000 Tubos

72 METRONIDAZOL 200MG/5ML SUSP 4.000 Frascos

73 METRONIDAZOL 250MG 100.000 Comprimidos

74 METRONIDAZOL 50G CREME VAGINAL APLICADOR 4.000 Tubos

75 METFORMINA 500 MG 500.000 Comprimidos

76 METFORMINA 850 MG 500.000 Comprimidos

77 MICONAZOL CREME VAGINAL -  APLICADOR 80G 4.000 Pomadas

78 NIFEDIPINA 20 MG 50.000 Comprimidos

79 NEOMICINA ’ BACITRACINA lOG BNG 5.000 Tubos

80 NIMESULIDA lOOMGCPR 40.000 Comprimidos

81 NISTATINA CREME VAGINAL 60G 5.000 Bisnagas

82 NISTATINA SUL 3.000 Frascos

83 ÓLEO DE GIRASOL lOOML 2.000 Frascos

84 ÓLEO DE GIRASOL 200ML 3.000 Frascos

85 OMEPRAZOL 20MG COMP 400.000 Comprimidos

86 PARACETAMOL 200 MG/ML 15 ML 10.000 Frascos

87 PARACETAMOL 500MG COMP 50.000 Comprimidos

88 PARACETAMOL 750MG COMP 15.000 Comprimidos

89 PREDNISONA 5MG 20.000 Comprimidos

90 PREDNISONA 20MG 20.000 Comprimidos

91 PROMETAZINA 25MG COMP 50.000 Comprimidos

92 PROPANOLOL 40MG 500.000 Comprimidos

93 SAIS EM PÓ P./REID 40,000 Envelopes

94 SALBUTAMOL SUSP 15.000 Frascos

95 SECNIDAZOL lOOOMG 30.000 Comprimidos

96 SIMETICONA 40MG COMP 15.000 Comprimidos

97 SIMETICONA GOTAS 75MG/ML FRASCO C/ lOML 12.000 Frascos

98 SINVASTATINA 20MG COMP 300.000 Comprimidos

99 SINVASTATINA 40MG COMP 200.000 Comprimidos

100 SULFAMET. -  TRIMET 400MG-80 MG 25.000 Comprimidos

101 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. 50ML FRA 5.000 Frascos ---------------—̂
102 SULFATO FERROSO CPR 40MG 100.000 Comprimidos

103 SULFATO FERROSO XPE lOOML 10.000 Frascos

104 SULFADIAZINA DE PRATA CR 30G 1.500 Bisnagas
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105 SULFADIAZINA DE PRATA 400G CREME 600 \  y

106 SIJPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO 2.000

107 SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANTIL 2.000 Unidades
108 VITAMINA C GOTAS 20ML 10.000 Frascos
109 VITAMINA C 500MG COMP 30.000 Comprimidos
110 VITAMINA C IGEFERV 2.000 Cápsulas

LOTE II - MEDICAMENTO INJETÁVEIS

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
111 ACIDO ASCORBICO lOOMG 32.000 Ampolas

112 ACIDO TRANEXAMICO 5ML 10% 2.400 Ampolas

113 ADRENALINA IG AMP IML 1.600 Ampolas
114 AGUA P/lNJECAO lOML 32.000 Ampolas

115 AGUA P/INJECAO 500ML 14.400 Frascos

116 AGUA P/INJECAO 5ML 2.400 Ampolas

117 AMICACINA 250MG/ML 2ML 2.400 Ampolas

118 AMIODARONA 50MG/ML 4.000 Ampolas

119 AMINOFILINA 24 MG/ML lOML 4.000 Ampolas

120 AMPICILINA 500MG 4.000 Ampolas

121 AMPICILINA IG 9.600 Ampolas

122 ATROPINA 0,25MG IML 1.600 Ampolas

123 BENZ.PENICILINA 1200.000UI INJ C/50 6.400 Ampolas

124 BENZ. PENICILINA 600.000U.I CX/50 4.000 Frascos

125 BENZ. PENICILINA 400.000 UI INJ 1.600 Ampolas

126 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% lOML 2.400 Ampolas

127 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 28.000 Ampolas

128 BUSCOPAN COMPOSTO 5ML 14.400 Ampolas

129 CETOPROFENO lOOMG IM INJ 400 Ampolas

130 CEFALOTINA IG 6.400 Frascos

131 CEFTRIAXONA IG 6.400 Frascos

132 CIMETIDINA 150MG/ML INJ AMP 2ML 2.400 Ampolas

133 CIPROFLOXACINO 200MG lOOML 2.400 Frascos

134 CLORANFENICOL IG S DILUENTE 960 Ampolas

135 CLORETO DE POTÁSSIO 10% lOML 4.000 Ampolas

136 CLORETO DE SODlO 10% INJ lOML 4.000 Ampolas

137 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10 MG/ML 4.000 Ampolas

138 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5 MG 2ML 240 Ampolas

139 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% C/ VASODILATADOR 20ML 960 Ampolas

140
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SEM VASODILATADOR 
20ML

1.600 Frascos

141 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG\ML 2ML 12.000 1 Ampolas
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142 CLORIRATO DE BUPIVACAÍNA  ̂ EPINEFRINA 0,5% 20ML 1.600
i—V -----RótMea—

> ^ p o ia s  ^
143 BUPIVACAINA 0,5% INJ 20ML SA^ASO 2.400 Ampolas
144 BUPIVACAÍNA S/V 0,75% INJ AMP 20ML 2.400 Ampolas
145 BUPIVACAINA 0,5% + GLICOSE 4ML AMP 4.000 Ampolas
146 DESLANOSÍDIO 0,2MG/ML 2ML 2.400 Ampolas
147 DEXAMETASONA 4MG 2,5ML 24.000 Ampolas
148 DICLOFENACO DE SODlO 75MG/3ML 20.000 Ampolas
149 DIPIRONA SÓDICA IG 2ML 80.000 Ampolas
150 DOBUTAMINA SOMG/TVÍL 360 Ampolas
151 DOPAMINA 5MG/ML lOML INJ 640 Ampolas
152 FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 5MG/ML IML 160 Ampolas
153 FUROSEMIDA 20MG 2ML 40.000 Ampolas
154 GENTAMICINA 20MG/ML IML 8.000 Ampolas
155 GENTAMICINA 40MG/ML IML 8.000 Ampolas
156 GENTAMICINA 80MG/ML 2ML 8.000 Ampolas
157 GLICOSE HIPERTONICA 25% lOML 8.000 Ampolas
158 GLICOSE HIPERTONICA 50% lOML 8.000

' j 
Ampolas

159 GLICONATO DE CÁLCIO 10% lOML 1.600 Ampolas

160 HIOSCINA 20MG/ML IML INJ 2.400 Ampolas

161 HEPARINA 5000U1 0,25ML 6.400 Ampolas

162 HIDRALAZINA 20MG/ML IML 2.800 Ampolas

163 HIDROCORTIZONA lOOMG lOML 12.000 Frascos

164 HIDROCORTIZONA 500MG lOML 8.000 Frascos

165 INSULINA NPH 80 Frascos

166 INSULINA REGULAR HUMANA 80 Frascos

167 METILERGOMETRJNA 0,2MG IML 3.200 Ampolas

168 METOCLOPRAMIDA 10MG2ML 3.600 Ampolas

169 METRONIDAZOL 5 MG/ML 100 ML 4.000 Frascos

170 METILPREDNISOLONA 500MG INJ 1.600 Ampolas

171 NOREPINEFRINA 8MG 4ML 800 Ampolas

172 NOOTROPIL Piracetam 200MG/ML INJ 5ML AMP IV 1.200 Ampolas

173 OMEPRAZOL 40MG lOML DILUENTE 1.600 Ampolas

174 OXACILINA 500 MG + 3ML DILUENTE 4.000 Ampolas

175 OXITOCINA 5UI IML 4.000 Ampolas

176 PHOSFOENEMA 130ML 160 Frascos

177 SOLUÇÃO DE RINGER LACTADO 500ML 12.000 Frascos

178 SOLUÇÃO RINGER SEM LACTATO 500ML 4.000 Frascos

179 SOLUÇÃO GLICERINADA 12% 500 ML 1.200 Unidades

180 SORO FISIOLOGICO 0,9% lOOML 16.000 Frascos

181 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML 16.000 Frascos
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182 SORO FISIÓLOGICO 0,9% 500ML 28.000 V r a s » * »

183 SORO FISIÓLOGICO 0,9% lOOOML 4.000 Fi^Sos ^
184 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 16.000 Frascos

185 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 28.000 Frascos

186 SORO GLICOSADO 5% 500ML 28.000 Frascos

187 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% lOML 1.440 Ampolas

188 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% lOML 1.440 Ampoias

189 VITAMINA DO COMPLEXO B 8.000 Ampolas

190 VITAMINA K 10 MG 1 ML 4.000 Ampolas

LOTE III - MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

191 AMITRIPTILINA 25MG CPR 30.000 Comprimidos

192 AMITRIP ITLINA 75MG CPR 10.000 Comprimidos

193 ALPRAZOLAM 0,5 MG CPR 5.000 Comprimidos

194 ALPRAZOLAM IMG CPR 5.000 Comprimidos

195 ALPRAZOLAM 2MG CPR 2.000 Comprimidos

196 BIPERIDENO 2MG CPR 10.000 Comprimidos

197 BROMAZEPAM 6MG CPR 20.000 Comprimidos

198 BROMAZEPAM 3MG CPR 15.000 Comprimidos

199 CARBONATO DE LITIO 300MG CPR 15.000 Comprimidos

200 CARBAMAZEPINA 2% C/lOOML SUSP 1.000 Frascos

201 CARBAMAZEPINA 400MG CPR 4.000 Comprimidos

202 CARBAMAZEPINA 200MG 30.000 Comprimidos

203 CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML 200 Ampolas

204 CITALOPRAM 20MG CPR 1.200 Comprimidos

205 CLONAZEPAN CPR 0,5MG 20.000 Comprimidos

206 CLONAZEPAN CPR 2MG 20.000 Comprimidos

207 CLONAZEPAN GOTAS 2,5MG/ML FRC 1.000 Frascos

208 CLORIDRATODE CLORPROMAZINA lOOMG 25.000 Comprimidos

209 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG 25.000 Comprimidos

210 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG.TVIL 5ML 1.000 Ampolas

211 CLORIDRATO DE CLORPROM AZINA GOTAS 40MG 20ML 400 Frascos

212 HIDROXICLOROQUINA 400MG COMP 500 Comprimidos

213 CLOROQUINA 250MG 250 Comprimidos

214 DIAZEPAM CPR 5MG 50.000 Comprimidos

215 DIAZEPAN CPR lOMG 75.000 Comprimidos

216 DIAZEPAN INJ 25.000 Ampolas

217 FENITOINA CPR lOOMG 40.000 Comprimidos

218 FENITOINA 50MG/ML /ML 5ML 1.000 Ampolas

219 FENOBARBI TAL CPR lOOMG 40.000 Comprimidos
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220 FENOBARBITAL GTS 40MG/2ML 20ML 1.500 \Fras(W toriea

221 FENTANIL 50 MCG./ML X 50 AMP 2 ML 2.500 A th p o la s ,,-^

222 FENOBARBITAL INJ lOOMG 2.500 Ampolas

223 FLUOXETINA 20MG CAPS 8.000 Comprimidos

224 FLUMAZENIL 0,5MG/ML 50 Ampolas

225 HALOPERIDOL IMG 40.000 Comprimidos

226 HALOPERIDOL 5MG 40.000 Comprimidos

227 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52MG/ML 1.000 Ampolas

228 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 20ML 1.000 Frascos

229 HALOPERIDOI. 5MG INJ 4.000 Ampolas

230 IMIPRAMINA 25MG CPR 2.500 Comprimidos

231 ISOFLURANO lOOML 50 Frascos

232 IVERMECTINA 6MG COMP 10.000 Comprimidos

233 LEVODOPA lOOMG + BENSERAZIDA 25MG 1.000 Comprimidos

234 LEVOMEPROMAZINA CPR lOOMG 5.000 Comprimidos

235 LEVOMEPROMAZINA CPR 25MG 5.000 Comprimidos

236 LEVOMEPRAZINA 40MG/ML SOL ORAL 20ML 400 Frascos

237 MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML 1.000 Ampolas

238 MORFINA lOMG/ML IML AMP 2.000 Ampolas

239 MORFINA 0,2MG/ML IML AMP 2.000 .Ampolas

240 MORFINA 1 MG/ML 2 ML AMP 1.500 Ampolas

241 MORFINA 30MG COMP 400 Comprimidos

242 NALOXONA 0,4MG/ML INJ AMP 300 Ampolas

243 NORTRIPTILINA lOMG COMP 1.500 Comprimidos

244 NORTRIPTILINA 25MG COMP 3.000 Comprimidos

245 NORTRIPTILINA 50MG COMP 1.800 Comprimidos

246 OXCARBAZEPINA 300MG COMP 1.800 Comprimidos

247 OXCARBAZEPINA 600MG COMP 900 Comprimidos

248 OXCARBAZEPINA 60MG/ML lOOML SUSP 50 Frascos

249 PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDOS 10.000 Comprimidos

250 PETIDINA 50MG/ML 2ML 2.500 Ampolas

251 RISPERIDONA CPR IMG 15.000 Comprimidos

252 RISPERIDONA CPR2MG 12.500 Comprimidos

253 RISPERIDONA 1 MG/ML 30ML 1.000 Frascos

254 SERTRALINA CPR 9.000 Comprimidos

255 SEVOFLURANO 100 ML 25 Frascos

256 SEVOFLURANO 250 ML 25 Frascos

257 TRAMADOL lOOMG AMP.2ML 2.500 Ampolas

258 VALPROATO SÓDIO 250MG CPR 7.500 Comprimidos

259 VALPROATO SÓDIO 500MG CPR 7.500 Comprimidos
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260 VALPROATO SÓDIO 250MG/5ML XPE 600

LOTE IV - MATERIAL HOSPITALAR -------------- '
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

261 ABAIXADOR DE LINGUA, MADEIRA, PACOTE 100 UM 30.000 Pacotes
262 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 13X4,5 20.000 UND
263 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 20X5,5 20.000 UND
264 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 25X06 20.000 UND
265 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 25X07 20.000 UND
266 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 25X08 20.000 UND
267 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 30X07 20,000 UND
268 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 30X08 20.000 UND
269 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 40X12 20.000 UND
270 ALCOOL 70% FRASCO lOOOML 6.000 Litros
271 ALCOOL GEL 500 ML 4.000 Frascos
272 ALGODAO HIDROFILO 500G ROLO HOSPITALAR 3.000 Rolos
273 ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 250ML 2.000 UND
274 ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 500ML 2.000 UND

275 ATADURA DE CREPE lOCM X 3M, 9 FIOS, ALGODAO, NÀO 
ESTERIL, EMBALAGEM COM 12 ROLOS 1.000 Pacotes

276 ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 9 FIOS, ALGODAO, NÀO 
ESTERIL, EMBALAGEM COM 12 ROLOS 1.000 Pacotes

277 ATADURA DE CREPE 15CM X 3M. 9 FIOS, ALGODAO, NÃO 
ESTERIL, EMBALAGEM COM 12 ROLOS 1.000 Pacotes

278 ATADURA DE CREPE 20CM X 3M, 9 FIOS, ALGODAO, NÃO 
ESTERIL, EMBALAGEM COM 12 ROLOS 1.000 Pacotes

279 ATADURA GESSADA lOCM X 3 M 1.000 Pacotes

280 ATADURA GESSADA 15CM X 3M 1.000 Pacotes

281 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 1.000 Pacotes

282
AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA CURTA PACOTE 
COM 10 UNIDADES

300 Pacotes

283
AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA LONGA PACOTE 
COM 10 UNIDADES

400 Pacotes

284 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30 CM 700 UND

285 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50 CM 700 UND

286 COMPRESSA DE GASE EM ROLO 91 cm x 91m 9 FIOS (QUEIJO) 1.000 Rolos

287 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5X7,5cm 13 FIOS ENVELOPE 
C/IOUND

4.000 Pacotes

288
COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5 X 7,5cm 9 FIOS ENVELOPE 
a  lOUND

4.000 Pacotes

289
COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 13 FIOS 7,5 X 7,5CM PCT 
C/500 UND

2.000 Pacotes

290
COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 FIOS 7,5X7,5 CM PCT 
C/500 UND

3.000 Pacotes

291 CAMPO OPERATORIO 45X50CM PACOTE COM 50 UND 200 Pacotes

292 CANULA DE GUEDEL N° 1 PVC 500 UND
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293 CANULA DE GUEDEL N*" 2 PVC 500 I
----- — Riíbrica

294 CANULA DE GUEDEL N° 3 PVC 500
.........

UND
295 CANULA DE GUEDEL N° 4 PVC 500 UND
296 CANULA DE GUEDEL N° 5 PVC 500 UND
297 CATETER NASAL TIPO ÓCULO 2.000 UND
298 CATETERJELCO 14 4.000 UND
299 CATETER JELCO 16 4.000 UND
300 CATETER JELCO 18 , 4.000 UND
301 CATETER JELCO 20 4.000 UND

302 CATETER JELCO 22 4.000 UND

303 CATETER JEl.CO 24 4.000 UND

304 CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO OCULOS 4.000 UND

305 CATGUT CROMADO 4-0 COM AGULHA CAIXA COM 24 60 Caixas

306 CA IGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA CAIXA COM 24 60 Caixas

307 CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA CAIXA COM 24 60 Caixas

308 CATGUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA CAIXA COM 24 60 Caixas

309 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL 4.000 UND

310
COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP 20 
LITROS 200 UND

3111
COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP 13 
LITROS

2.000
!

UND
1

312
COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP 07 
LITROS

2.000 L^ND

313
COLETOR PLÁSTICO DESCARTAVEL COM TAMPA PARA 
COLETA DE ESCARRO

4.000 UND

314
COLETOR URINA, DESCARTAVEL, SISTEMA ABERTO, 
1.200ML

600 UND

315
COLETOR URINA, DESCARTAVEL, SISTEMA FECHADO, 
2.000ML

1.000 UND

316 DRENO DE PENROSE N° 01 200 Pacotes

317 DRENO DE PENROSE N° 02 200 Pacotes

318 DRENO DE PENROSE N “ 03 200 Pacotes

319 DEGERMANTE ALCOÓLICO 100 Frascos

320 DEGERMANTE IODO - PVPI 100 Frascos

321
ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL ADULTO MICRO GEL 
PACOTE COM 50 UNIDADES

100 Pacotes

322
ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL PEDIÁTRICO MICRO 
GEL PACOTE COM 50 UNIDADES

100 Pacotes

323 EQUIPO P/ SORO MACROGOTAS C/INJETOR LATERAL 8.000 UND

324 EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS C/INJETOR LATERAL 4.000 UND

325 EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGUE CAMARA DUPLA 1.000 UND

326 ESCOVA GINECOLOGICA DESCARTAVEL NAO ESTERIL 1.400 UND

327 ESCOVA GINECOLOGICO DESCARTAVEL ESTERIL 1.400 L^ND

328 ESCOVA PARA ASSEPSIA DAS MAOS COM PVPI I.OOO UND
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329 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL lOCM X 4,5 M 5.000

330 ESPATULA DE AYRES PCT COM 100 UNIDADE 1.000 Pacotes

331 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL GRANDE 2.000 UND

332 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL MEDIO 2.000 UND

333 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL PEQUENO 2.000 UND

334 FRALDA GERIATRICA DESC - TAMANHO EG 400 Pacotes

335 FRALDA GERIATRICA DESC - TAMANHO G 400 Pacotes

336 FRALDA GERIATRICA DESC - TMANHO M 400 Pacotes

337 FRALDA DESC - TAMANHO G . 300 Pacotes

338 FRALDA DESC - TAMANHO M . 300 Pacotes

339 FRALDA DESC - TAMANHO P 300 Pacotes

340 FITA MICROPOROSA 2,5MM X lOM 100 UND

341 FITA PARA AUTOCLAVE, 19MM X 30M 800 UND

342 FITA PARA GLICEMIA CAIXA COM 50 TIRAS 500 Caixas

343 FIXADOR PARA CITOLOGICO lOOML 150 UND

344 GEL PARA ULTRASSOM 5000G 40 GALAO

345 KIT MASCARA PARA INALACAO ADULTO 70 UND

346 KIT MASCARA PARA INALACAO INFANTIL 70 UND

347 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM G 1.000 UND

348 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM M 1.000 UND

349 Kl l PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM P 1.000 UND

350 LANTERNA CLINICA LED 40 UND

351 LAMINA PARA BISTURI N 11 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas

352 LAMINA PARA BISTURI N 12 CAIXA C / 100 UNIDADES 140 Caixas

353 LAMINA PARA BISTURI N 15 CAIXA C / 100 UNIDADES 140 Caixas

354 LAMINA PARA BISTURI N 20 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas

355 LAMINA PARA BISTURI N 21 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas

356 LAMINA PARA BISTURI N 23 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas

357 LAMINA PARA BISTURI N 24 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 UND

358 LANCETA PICADORA DESCARTAVEL CAIXA C/200UND 90 Caixas

359 LENÇOL 50X50M NATURAL 600 ROL

360 LENÇOL 70XCMX50M NATURAL 600 ROL

361 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 6,5 PAR 1.000 Pares

362 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,0 PAR 4.000 Pares

363 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,5 PAR 4.000 Pares

364 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 8,0 PAR 4.000 Pares

365 LUVA DE PROC - TAMANHO G 1.000 Caixas

366 LUVA DE PR O C - TAMANHO M 2.000 Caixas
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367 LUVA DE PROC 2.000

368 MEDIDOR DE GLICOSE SIMPLES 50

369 MASCARA DESCARTAVEL K.ís95 3.500 UND

370 MASCARA DESCARTAVEL, TRIPLA CAIXA C/ 50 IJND 2.000 Caixas

371 NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 70 Caixas

372 NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 70 Caixas

373 NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 70 Caixas

374 NYLONN 5-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 70 Caixas

375 OCULOS EM ACRÍLICO TRANSPARENTE P/ PROTECAO 700 UND

376 PROPÉS DESCARTAVEL C/l 00 700 Pacotes

377 PROTETOR FACE SHIELD 200 líND

378 REANIMADOR RESPlRATORlO MANUAL SILICONE ADULTO 
(AMBU) 80 UND

379 SACO INFECTANTE 50 LITROS C/l 00 UNID 400 Pacotes

380 SACO INFECTANTE 100 LITROS C/l 00 UNID 400 Pacotes

381 SCALPN 19 5.000 UND

382 SCA LPN 21 ' 5.000 UND

383 SCALP N 23 5.000 UND

384 SCALPN 25 5.000 UND

385 SCALPN 27 2.000 UND

386 SERINGA DESCATAVEL 01 ML COM AGULHA 13X4,5 40.000 UND

387 SERINGA DESCARTAVEL 03ML COM AGULHA 25X07 40.000 UND

388 SERINGA DESCARTAVEL 05ML COM AGULHA 25X07 40.000 UND

389 SERINGA DESCARTAVEL lOML COM AGULHA 25X07 40.000 UND

390 SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM AGULHA 25X07 30.000 UND

391 SERINGA DESCARTAVEL 60ML 1.000 UND

392 SONDA FOLLEY 2V N° 08 COM BALÀO 350 UND

393 SONDA FOLLEY 2V N° 10 COM BALÃO 350 UND

394 SONDA FOLLEY 2V N“ 12 COM BALÃO 350 UND

395 SONDA FOLLEY 2V N° 14 COM BALÃO 350 UND

396 SONDA FOLLEY 2V N° 16 COM BALÃO 350 LrND

397 SONDA FOLLEY 2V N° 18 COM BALÃO 350 UND

398 SONDA FOLLEY 2V N° 20 COM BALÃO 350 UND

399 SONDA FOLLEY 2V N° 22 COM BALÃO 350 UND

400 SONDA FOLLEY 2V N° 24 COM BALÃO 350 UND

401 SONDA FOLLEY 3V N° 16 COM BALÃO 350 UND

402 SONDA FOLLEY 3V N° 18 COM BALÀO 350 UND

403 SONDA FOLLEY 3V N° 20 COM BALÃO 350 . . UND
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404 SONDA FOLLEY 3V N° 22 COM BALÃO 350 \  U N D ^  .

405 SONDA FOLLEY 3V N° 24 COM. BALÃO 350 ■ ,

406 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 06 700 UN£5--------

407 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 08 700 UND

408 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 10 700 UND

409 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 12 700 UND

410 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 14 700 UND

411 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 16 • 700 UND

412 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 18 700 UND

413 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 20 700 UND

414 SONDA URETRAL PLASTICA N 04 700 UND

415 SONDA URETRAL PLASTICA N 06 700 UND

416 SONDA URETRAL PLASTICA N 08 700 UND

417 SONDA URETRAL PLASTICA N 10 700 UND

418 SONDA URETRAL PLASTICA N 12 700 UND

419 SONDA URETRAL PLASTICA N 14 350 UND

420 SONDA URETRAL PLASTICA N 16 350 UND

421 SONDA URETRAL PLASTICA N 18 350 UND

422 SONDA URETRAL PLASTICA N 20 350 UND

423 SONDA URETRAL PLASTICA N 22 350 UND

424 SONDA URETRAL PLASTICA N 24 350 UND

425 TERMOMETRO INFRAVERMELHO 70 UND

426 TERMOMETRO DIGITAL DE MAXlMA E MINIMA 20 UND

427 TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTAVEL 770 UND

428 TOUCA DESC 1.400 Pacotes

429 TUBO DE LATEX 200 (METRO) 560 MTR

430 TUBO DE LATEX 204 (METRO) 350 MTR

431 VASELINA SOLIDA 30G 35 UND

432 VYCRIL N° 0 C/AGULHA 20 Caixas

433 VYCRIL N° 1 C/AGULHA 20 Caixas

434 VYCRIL N° 2 C/AGULHA 20 Caixas

LOTE V - MATERIAL ODONTOLÓGICO (CONSUMO)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

435 ACIDO GEL SERINGA 37%ML C/3 348 UND

436 ADESIVO COM FLUOR 252 UND

437 AGUL1L\ GENGIVAL 30g CURTA C/ 100 160 Caixas

438 AGULHA GENGIVAL TAMANHO EXTRA CURTA 30G  CX C/100 32 Caixas

439 AGULHA GENGIVAL TAMANHO LONGA 27G CX C/100 100 Caixas
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440 ALGINATO PARA IMPRESSÃO 410g 60 Pacotes

441 ALGODAO ROLETE DENTAL C/ 100 UND 1.380 Pacotes

442 ALVEOLEX CURATIVO ALVEOLAR 8 UND

443 ANESTESlCO ODONTOLOGICO 2% LIDOCAINA COM 
EPINEFRINA CX C/50 TUBETES 180 Caixas

444 ANESTESlCO ODONTOLOGICO 2% LIDOCAFNA SEM VASO CX 
C/ 50 TUBETES 180 Caixas

445 ANESTESlCO ODONTOLOGICO 3% CITOCAINA COM 
PRILOCAINA CX C/ 50 TUBETES 90 Caixas

446 ANESTESlCO ODONTOLOGICO 3% LIDOCAINA COM 
FENILEFRINA CX C/ 50 TUBETES 180 Caixas

447 ANESTESlCO ODONTOLOGICO 4% ARTICAINA E EPINEFRINA 
CX C/ 50 TUBETES 120 Caixas

448 ANESTESlCO ODONTOLOGICO CLORODRATO DE 
PRILOCAINA CX C/ 50 TUBETES 120 Caixas

449 ANESTESlCO ODONTOLOGICO MEPIVACAINA 2% CX O  50 
TUBETES 120 Caixas

450 ANESTESlCO ODONTOLOGICO MEPIVACAINA SEM VASO CX 
a  50 TUBETES

144 Caixas

451 ANESTESlCO TOPICO BENZOCAINA SABOR MENTA PINA 
COLADA E TU 111 FRUITT POTE COM 12GR

282 Frascos

452
ARCO DE OSTYB NYLON ADULTO DOBRAVEL 
AUTOCLAVAVEL

6 UND

453 ARCO DE YONG ADULTO AUTOCLAVA VEL 6 UND

454 BABADOR DESC 900 Pacotes

455 BICARBONATO DE SODIO 200g 48 UND

456 BICARBONATO DE SODIO 40g 60 UND

457
BROCA CARBIDE FG ALTA ROTACAO NUMERACAO 
VARIADA

252 UND

458
BROCA CARBIDE FG XI CIRÚRGICA ALTA ROTACAO 
NUMERACAO VARIADA

252 UND

459
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA ROTACAO 1 A 4 SERIE 
NUMERACAO VARIADA

180 UND

460
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA ROTACAO F 1 A 4 
SERIE NUMERACAO VARIADA - HASTE LONGA

120 UNID

461
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA ROTACAO Ff 1 A 4 
SERIE NUMERACAO VARIADA

120 UND

462 BROCA ENDO Z Fg 9 UND

463 BROCA GATES NUMERACAO VARIADA 9 UND

464 BROCA LENTULO KIT COM 4 9 UND

465 BROCA TRANSMETAL Fg 12 LTMD

466 BROCA TUNGSTENIO MINIMAX 27 UND

467 BROQUEIRO PARA 15 BOCAS 30 UND

468 BROQUEIRO PARA 60 BROCAS 8 UND

469 CALLEN COM PMCC 9 UND

470 CAPSULA DE PETRY COM 3 DIVISÕES 12 UND
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471 CC INIBIDOR DE CARIE 6

472 CERA 4 CORES BASTÕES 30 UND

473 CERA ARTICULACAO 18 LÂMINAS 30 UND

474 CERA ORTODONTICA COM 10 LT^IDADES 30 UND

475 CERA ROSA 7 18 LAMINA 30 UND

476 CERA ROSA 9 18 LAMINA 30 LíND

477 CERA UTILIDADE 18 LAMINAS 30 UND

478 CIMENTO CIRÚRGICO LIQUIDO "  , 12 UND

479 CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL SEM EUGENOL KIT 12 UND

480 CIMENTO CIRÚRGICO PO 12 UND

481 CIMENTO DE HlDROXIDO DE CALCIO P.A 117 UND

482 CIMENTO DE HlDROXIDO DE CALCIO PASTA LINER 24g 114 UND

483
CIMENTO DE HlDROXIDO DE CALCIO PASTA RADIOPACA 
HIDROC

6 UND

484 CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 18 UND

485 CIMENTO DE ZINCO PO 18 UND

486 CIMENTO ODONTOLOGICO PROVISORIO PASTA 20 G 12 UND

487 CIMENTO PULPOSAN LIQUIDO 30 UND

488 CIMENTO PULPOSAN PO 30 UND

489 CIMENTO RESTAURADOR IRM KIT 78 UND

490 CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO ÍNTERIM KIT 60 UND

491 CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO ÍNTERIM LIQUIDO 60 UND

492 CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO ÍNTERIM PO 60 UND

493 CLOREXIDINA 2% COM lOOML ODONTOLOGICO 87 Frascos

494 CLOREXIDINA GEL 2% 15 Frascos

495 COLTOSOL OU OBTURADOR PROVISORIO 25G 216 UND

496 CUBETA DE PLÁSTICO 9 UND

497 EDTA 20 MI 12 Frascos

498 ESCOVA DE ROBSON PLANA OU CONlCA 300 UND

499 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS 30 UND

500 ESPELHO BUCAL N° 03 90 UND

501 ESPELHO BUCAL N° 05 90 UND

502 EUCALIPTOL 10 ML 12 UND

503 EUGENOL 20 ML 30 UND

504 FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL CX C/ 150 UND 30 Caixas

505
FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL INFANTIL CX C/ 100 
UND

30 Caixas

506 FIO DENTAL 100 M 258 UND
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507 FIO MATRIZ 5MM 60 UNÕ ^

508 FIO MATRIZ 7MM 60 UND

509 FIO DE SUTURA DE SEDA COM 24 UNIDADES CADA 36 Caixas

510 FIO DE SUTURA DE NYLON COM 24 UNIDADES CADA 168 Caixas

511 FIXADOR ODONTOLOGICO 475 MI 48 Frascos

512 FLUOR GEL ACIDULADO C/200ML 270 UND

513 FLUOR GEL NEUTRO 200ML 270 UND

514 FORMOCRESOL 10 MI 80 UND

515 GESSO COMUM BRANCO 1 Kg 36 UND

516 GESSO ESPECIAL TIPO IV 1 Kg 36 UND

517 GESSO PEDRA TIPO 111 AMARELO 1 Kg 30 UND

518 GESSO PEDRA TIPO III BRANCO 1 Kg 60 UND

519 lONOMERO DE VIDRO C LIQ 100 UND

520 lONOMERO DE VIDRO C PO 100 UND

521 lONOMERO DE VIDRO C PO E LIQ KIT 100 Kits

522 ISOLANTE 500ML 12 UND

523 ISOLANTE lOOOML 10 UND

524 LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO 24 UND

525 LIMAS ENDODONTICA TODAS AS SÉRIES - INST 18 UND

526 LUPA DE MAO 75 MM 10 UND

527 LUVA DE PROC TAMANHO P 600 Caixas

528 LUVA DE PROC TAMANHO M 600 Caixas

529 LUVA DE PROC TAMANHO G 300 Caixas

530 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA CAIXA C/ 50 UND 1.800 Caixas

531 OLEO LUBRIFICANTE DE ALTA ROTACAO SPRAY 100 ML 72 Frascos

532 OLEO LUBRIFICANTE DE BAIXA ROTACAO SPRAY 100 ML 108 Frascos

533 OXIDO DE ZINCO 50G 100 Frascos

534 PAPEL PARA ARTICULACAO ARCADA TOTAL 20 UND

535 PAPEL PARA ARTICULACAO DUPLA FACE C/12 FOLHAS 24 Pacotes

536 PASTA PARA PROFILAXIA DENTAL 90G 144 UND

537 PEDRA POMES EMBALAGEM COM lOOG 40 UND

538 PEDRA POMES EXTRAFINO 30 UND

539 PLACA DE VIDRO PARA MANlPULACAO 6 MM 50 UND

540 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1 SEIRE 15-40 18 UND

541 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2 SEIRE 45-80 18 UND

542 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO 54 UND

543 POSICIONADOR DE FILME KIT QUÍMICO UNIVERSAL 10 UND

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
E-mail; svarande(8)bol.com FONE: 3461 -1949



Piirfeitur»<í»
VARCEM 
CRAN
M MÁ4M COMI'

544 POTE DAPEN PLÁSTICO 70

545 POTE DAPEN VIDRO 70 UND

546 POVIDINE TOPICO 1000ML 80 UND

547 RESINA ACRÍLICA ALTO POLIMERISÁVEL - LÍQUIDO 20 Frascos

548 RESINA ACRÍLICA TERMO POLIMERISÁVEL - LÍQUIDO 20 Frascos

549 RESINA ACRÍLICA TERMO POLIMERISÁVEL PÓ 20 Caixas

550 RESINA F T A l 200 UND

551 RESINA FT A2 200 UND

552 RESINA FT A3.5 200 UND

553 RESINA F T B I 200 UND

554 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ 100 Al 70 UND

555 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ 100 A3 70 UND

556 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ 100 A2 80 UND

557 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 Al 80 UND

558 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 A2 80 UND

559 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 A3 80 UND

560 REVELADOR ODONTOLOGICO 475 ML 48 Frascos

561 SODA CLORADA C/ lOOOML 30 UND

562 SOLUÇÃO DE DAKIN C/ lOOOML 60 UND

563 SOLUÇÃO DE MILTON C/ lOOOML 60 UND

564 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTAVEL 360 UND

565 SUGADOR DESCARTA VEL DE SALIVA PACOTE C/40 UND 
CADA COM TUBO EM PVC ATOXICO

900 Pacotes

566 TAMBOREL PARA LIMAS ENDODONTICAS 10 UND

567 TIRAS DE ACABAMENTO PARA RESINA 100 UND

568 TIRAS DE LIXA AÇO PARA AMALGAMA 4MM 100 UND

569 TIRAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO C /l50 UND 120 Caixas

570 TIRAS DE POLIESTER C/50 UND 120 UND

571 TOUCA DESC 300 Pacotes

572 TRICRESOL FORMALINA 10 ML 90 Frascos

573 VASELINA SOLIDA 30G 20 UND

574 VASELINA LIQUIDA 20 UND

575 VERNIZ COM FLUOR FLUORNIZ 20 Frascos

LOTE VI - MATERIAL LABORATORIAL

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

576 ACIDO URICO LIQUIDO ESTÁVEL P/200 TESTES K052 40 Kits

577 AGUA DEIONIZADA lOOOML 1.000 Frascos

578 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 CX C /l00 UND 1.000 Caixas
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579 ALBIJMINA COLORIMETRICA 40

580 ALBUMINA BOVINA 22% 40 Unidades

581 ALCOOL 70%C/1000M L 1.000 Litros

582 ALCOOL 92%C/1000M L 300 Litros

583 ANTICOAGULANTE EDTA C/20ML 100 Unidades

584 ANTICOAGULANTE FLUORETO C/20ML 100 Unidades

585 ASLO EM LATEX 50 Kits

586 AVENTAL DESCARTAVEL PCT C/10 UND 200 Pacotes

587 ÁCIDO ACÉTICO PA lOOOML - PF 40 Unidades

588 CLORETO DE ETILA PA lOOML - PF 40 Unidades

589 CLORETO DE METILENO PA lOOOML -PF 40 Unidades

590 CLORETO DE MERCÚRIO PA 250G - PF 10 Unidades

591 CLOROFORMlO PA lOOOML - PF 40 Unidades

592 BILIRRUBINA TESTE C/l 10 40 Kits

593 CÁLICES DE SEDIMENTACAO DE FEZES CAP 500 Unidades

594 COLESTEROL ENZIMATICO C/200 TESTES 100 Kits

595 COLESTEROL HDL ENZIMATICO C /l00 TESTES 180 Kits

596 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 7 LITROS 450 Unidades

597 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS 500 Unidades

598 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 LITROS 350 Unidades

599 COPO DEBECKER lOOML 50 Unidades

600 COPO DE BECKER 600ML 50 Unidades

601 CREATINIMA ENZIMATICA 50 Kits

602 CURATIVO ADESIVO PARA PULSAÇÃO CX C/500 UND 300 Caixas

603 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO TAMANHO P 250 Unidades

604 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO TAMANHO M 250 Unidades

605 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO TAMANHO G 250 Unidades

606 ÉTER ETÍLICO PA 50ML - PF 24 Unidades

607 IODO PA lOOOML-PF 24 Unidades

608 FATOR REUMATOIDE EM LATEX 40 Kits

609 FITA PARA GLICEMIA CX C/50 800 Caixas

610 FITA PARA TESTE BHCG C/l 00 TESTES 150 Kits

611 FITA REATIVA PARA URINALISE CX'100 UND 400 Caixas

612 FIXADOR CITOLOGICO SPRAY P/LAMINAS C/100 ML 400 Unidades

613 FOSFATASE ALCALINA 40 Kits

614 FUNIL DE VIDRO 30 ML 40 Unidades

615 GALERIA P/ TUBO DE ENSAIO P/60 TUBOS COR BRANCA 40 Unidades

616 GAMA GT 40 Kits
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617 GARROTE COM TRAVA 150 ------------------

618 GLICOSE K 082-2 C/500 100 Kits
619 HCG STRIP CX C/25 TIRAS 100 Kits
620 HEMOGLOBINA GLICOSILADA K023 40 Kits

621 KIT DE COLORAÇÃO P HEMOGRAMA 40 Unidades

622 KIT DE COLORAÇÃO ZIEHL 500ML 45 Kits

623 KIT PARA TESTE DE GLICOSE 450 Kits
624 LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76MM C/50UND 350 Caixas

625 LAMINA LISA C/50UND 350 Caixas

626 LAMINA P. MICROSCOPIA FOSCA NÃO LAPIDADA CX 
C/50UND 350 Caixas

627 LAMINULA 22X22 C/l 00 UND 500 Caixas
628 LIQUIDO DE TURK C/lOOOML 50 Litros
629 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO G 800 Caixas

630 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO M 800 Caixas
631 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO P 800 Caixas

632 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA CAIXA C/ 50 UND 800 Caixas

633 OLEO DE IMERSÃO C/lOOML 50 Unidades

634 PCREM  LATEXC/100 50 Kits

635 PIPETA DE WISTERGREEN 200MM 100 Unidades

636 PIPETA SOROLOGICA lOML 50 Unidades

637 PIPETA SOROLOGICA DE 01 MCL 50 Unidades

638 PIPETA SOROLOGICA DE 02 MCL 50 Unidades

639 PIPETA SOROLOGICA DE 05 ML 50 Unidades

640 PIPETA SOROLOGICA DE 20 ML 50 Unidades

641 PIPETADOR FIXO lOML 30 Unidades

642 PIPETADOR FIXO lOOML 30 Unidades

643 PIPETADOR FIXO lOOOML 30 Unidades

644 PIPETADOR FIXO 20ML 30 Unidades

645 PIPETADOR FIXO 200ML 30 Unidades

646 PIPEl ADOR FIXO 250ML 30 Unidades

647 PIPETADOR FIXO 50ML 30 Unidades

648 PIPETADOR FIXO 500ML 30 Unidades

649 PLACA DE KLINE 40 Unidades

650 PONTEIRA AMARELA C/IOOOUND 40 Pacotes

651 PONTEIRA AZUL C/IOOOUND 40 Pacotes

652 PROTEÍNAS TOTAIS K031 40 Unidades
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653 PROVETA GRADUADA lOOOML 40 Unidades

654 PROVETA GRADUADA 500ML 40 Unidades

655 PSA C/20 30 Caixas

656 REI.OGIO CRONOMETRO 100 Unidades

657 SORO A N T l-B C /lO M L 80 Frascos

658 SORO A N TI- DC/IOML 80 Frascos

659 SORO ANTI - A C/IOML 80 Frascos

660 SORO CONTROLE RH C/IOML 80 Frascos

661 SORO DE COOMBS C/IOML 80 Frascos
662 SUPORTE PARA VHS 5 Unidades

663 TESTE RAPIDO COVID-19 2.000 Unidades

664 TESTE RAPIDO SWAB AG 1.000 Unidades

665 TRANSAMINASE TGO C/120 60 Kits

666 TRANSAMINASE TGP C/120 60 Kits

667 TRIGLICERIDEOS ENZIMATICO C/200 60 Kits

668 TUBO DE ENSAIO 05ML 5.000 Unidades

669 TUBO DE ENSAIO lOML 5.000 Unidades

670 TUBO DE ENSAIO AMARELO 6ML 50.000 Unidades

671 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 7,5 ML P/ BANHO MARIA 1.000 Unidades

672 TUBOS CAPILARES S/HEPARINA C/500 UNID 80 Tubos

673 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 5 ML P/ BANHO MARIA 1.000 Unidades

674 TUBOS SILICONIZADOS lOML P/ SORO 70.000 Unidades

675 TUBOS SILICONIZADOS 4ML (FLUORETO) GLICOSE 70.000 Unidades

676 TUBOS SILICONIZADOS 4,5ML 70.000 Unidades

677 TUBOS VACUTAINER C/EDTA PCT C /l00 UND 60 Pacotes

678 UREIA ENZIMATICA 40 Kits

679 VDRL PRONTO P/ USO C/ lOML - 500 TESTES 40 Unidades

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso 1, do Decreto Federai n° 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017.

Sua divulgação deverá ser dispensada, conforme prevê o Art. 4, § 1°do Decreto 7.892/2013, levando em 
consideração a especificidade do objeto e sua destinação, levando em consideração ainda, que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017.

FONTE DE RECURSO
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores.

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
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FORMA DE FORNECIMENTO:
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande -  MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
0  Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

Vargem Grande - MA, 03 de Outubro de 2023.

TH AIS KELLBOr LEITE DE MESQUITA
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Processo Administrativo n° 
0101.07213.2023, toma público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto 
Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 
004/2017, na competência de ÓRGÀO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS -  IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e 
Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de 
Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, 
Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico 
(Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/M A, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item.
1 -  Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 

Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -  
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n“ 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:

1.1 -  Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados.
2 -  A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará cm 
concordância com o objeto e condições da licitação.
3 - 0  encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços.
4 -  Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: 
será de oito dias úteis, a partir do envio através de correspondência do aviso da IRP, 
conforme Art. 3° § 2°- I do Decreto Municipal n° 004/2017, subsidiado pelo Art. 4° § 
1°-A do Decreto Federal n° 7.892/2013 (incluído pelo Decreto n° 9.488/2018).
5 -  Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses.

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado.

Vargem Grande - MA, 03 de Outubro de 2023.

Thais Kelreh Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
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A Sra.
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta

DESPACHO

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação 
da Intenção de Registro de Preços -  IRP, por meio de correspondência, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos 
Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, 
Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e 
Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, não houve 
manifestações.

Vargem Grande, 17 de Outubro de 2023.

C a rie i Luan eixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  C E P : 65.430-000 -  Vargem Grande/MA 
C N P J n“ 05 648.738/0001-83 -  E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras

Conforme não houve m anifestação de interessados em participar da Intenção 

de Registro de Preços, encam inho a relação dos itens para que sejam realizadas as 

pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento licitatório, conforme 

segue abaixo:

Vargem Grande/M A, 17 de Outubro de 2023.

Thais KoHeh^^eite de M esquita 
Secretária M unicipal dc Saúde
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE I - FARMACIA BASICA

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
1 A.A.S lOOMG 400.000 Comprimidos
2 A.A.S 500MG 280.000 Comprimidos
3 ACICLOVIR 200MG 20.000 Comprimidos
4 AClDO FÓLICO CPR 5MG 300.000 Comprimidos
5 ALBENDAZOL CPR 400MG 150.000 Comprimidos
6 ALBENDAZOL SUSP lOML 30.000 Frascos
7 AMBROXOL AD. XPE 15.000 Frascos
8 AMBROXOL PED. XPE 15.000 Frascos
9 AMOXICILINA 500MG.CPR 80.000 Comprimidos
10 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP ORAL 10.000 Frascos
11 AMPICILINA 500MG CPR 75.000 Comprimidos
12 AMPICILINA SUSP. 250MG 60ML 8.000 Frascos
13 AZITROMÍCINA 500MG CPR 50.000 Comprimidos
14 AZITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 600 MG 4.000 Frascos
15 ATENOLOL 25 MG 500.000 Comprimidos
16 ATENOLOL 50 MG 500.000 Comprimidos
17 ATENOI.OL 100 MG 50.000 Comprimidos i
18 BENZOATO DE BENZILA 25% SOL 100 Frascos
19 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML 800 Frascos

,  20 BROMETO DE IPRATROPIO 20ML 2.000 Frascos

21 CAPTOPRIL 25 MG 500.000 Comprimidos

22 CAPTOPRIL 50 MG 100.000 Comprimidos

23 CEFALEXINA 500MG 100.000 Comprimidos

24 CEFALEXINA SUSP 4.000 Frascos

25 CETOCONAZOL CPR 200MG 100.000 Comprimidos

26 CETOCONAZOL POMADA 30G 6.000 Tubos

27 CIMETIDINA 200MG 80.000 Comprimidos

28 CINARIZINA 25MG CPR 25.000 Comprimidos

29 CINARIZINA 75MG CPR 20.000 Comprimidos

30 CIPROFLOXACINO 500MG CPR 16.000 Comprimidos i

31 COMPLEXO B DRG 25.000 Drágeas

32 COMPLEXO B XPE lOOML 5.000 Frascos

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
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33 COMPLEXO B 40MG COMPRIMIDO 20.000 Comprimidos
34 DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG 15.000 Tubos
35 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG / 5 ML 100 ML 4.000 Frascos
36 DEXCLORFEMRAMINA 2MG CPR 30.000 Comprimidos
37 DEXCLOFENIRAMINA XPE VD 10.000 Frascos
38 DICLOFENACO POTASSICO 50 MG 200.000 Comprimidos
39 DICLOFENACO RESINATO, 20ML GOTAS 10.000

' \ 
Frascos

40 DICLOFENACO SÒDICO 50MG CPR 200.000 Comprimidos
41 DIGOXINA CPR 0,25MG 150.000 Comprimidos
42 DINITRATO DE ISOSSOBIDA 5MG 50.000 Comprimidos
43 DINITRATO DE ISOSSOBIDA lOMG 15.000 Comprimidos
44 DIPIRONA GTS lOML FRA 50.000 Frascos
45 DIPIRONA SODICA, 500MG 300.000 Comprimidos
46 ENALAPRIL 5MG 180.000 Comprimidos
47 ENALAPRIL lOMG 180.000 Comprimidos
48 ENALAPRIL 20MG 170.000 Comprimidos
49 ERITROMICINA 50 MG/ML - SUSP I.OOO Frascos
50 ESPIROLACTONA 25MG 20.000 Comprimidos
51 ESPIROLACTONA 50MG 15.000 Comprimidos
52 ETINILESTRADIOL+LEVONORGESTREL 0,03MGf0,15MG 20.000 Comprimidos
53 FUROSEMIDA 40 MG 110.000 Comprimidos |
54 FLUCONAZOL 150MG CPR 30.000 Comprimidos
55 GLIBENCLAMIDA 5MG 600.000 Comprimidos
56 HIDROCLORA I IAZIDA 25 MG 600.000 Comprimidos

' 57 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO lOOML 20.000 Frascos
58 HIOSCINA COMPOSTA GTS 20ML FRA 4.000 Frascos
59 HIOSCINA CPR 30.000 Comprimidos

60 lODETO DE POTÁSSIO XAROPE lOOML 3.000 Frascos

61 LIDOCAINA 2% GELEIA 30G 2.000 Tubos
62 LIDOCAINA 10% SPRAY 50ML 100 Frascos

63 LOSARTANA POTASSICA 50MG 500.000 Comprimidos

64 LOSARTANA POTASSICA lOOMG 150.000 Comprimidos

65 MEBENDAZOL 100 MG 100.000 Comprimidos

66 MEBENDAZOL SUSP 5.000 Frascos

67 METILDOPA, 250 MG 30.000 Comprimidos

68 METILDOPA, 500 MG 30.000 Comprimidos
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69 METOCLOPRAMIDA 4MG/10ML GOTAS 3.000 Frascos
70 METOCLOPRAMIDA lOMG COMP 6.000 Comprimidos

71 METRONIDAZOL + NISTATINA CREME VAG 50G + 
APLICADOR 4.000 Tubos

METRONIDAZOL 200MG/5ML SUSP 4.000 Frascos
73 METROMDAZOL 250MG 100.000 Comprimidos
74 METRONIDAZOL 50G CREME VAGINAL + APLICADOR 4.000 Tubos
75 METFORMINA 500 MG 500.000 Comprimidos
76 METFORMINA 850 MG 500.000 Comprimidos
77 MICONAZOL CREME VAGINAL -  APLICADOR 80G 4.000 Pomadas
78 NIFEDIPINA 20 MG 50.000 Comprimidos
79 NEOMICINA + BACITRACINA lOG BNG 5.000 Tubos
80 NIMESULIDA lOOMGCPR 40.000 Comprimidos
81 NISTATINA CREME VAGINAL 60G 5.000 Bisnagas
82 NISTATINA SUL 3.000 Frascos
83 OLEO DE GIRASOL lOOML 2.000 Frascos
84 OLEO DE GIRASOL 200ML 3.000 Frascos
85 OMEPRAZOL 20MG COMP 400.000 Comprimidos
86 PARACETAMOL 200 MG/ML 15 ML 10.000 Frascos
87 PARACETAMOL 500MG COMP 50.000 Comprimidos
88 PARACETAMOL 750MG COMP 15.000 Comprimidos
89 PREDNISONA 5MG 20.000 Comprimidos
90 PREDNISONA 20MG 20.000 Comprimidos
91 PROMETAZINA 25MG COMP 50.000 Comprimidos
92 PROPANOLOL 40MG 500.000 Comprimidos
93 SAIS EM PÓ P/REID 40.000 Envelopes
94 SALBUTAMOL SUSP 15.000 Frascos
95 SECNIDAZOL lOOOMG 30.000 Comprimidos
96 SIMETICONA 40MG COMP 15.000 Comprimidos
97 SIMETICONA GOTAS 75MG/ML FRASCO C/ lOML 12.000 Frascos

98 SINVASTATINA 20MG COMP 300.000 Comprimidos

99 SINVASTATINA 40MG COMP 200.000 Comprimidos

100 SULFAMET. t TRIMET 400MG-80 MG 25.000 Comprimidos

101 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. 50ML FRA 5.000 Frascos

102 SULFATO FERROSO CPR 40MG 100.000 Comprimidos
103 SULFATO FERROSO XPE lOOML 10.000 Frascos
104 SULFADIAZINA DE PRATA CR 30G 1.500 Bisnagas
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105 SULFADIAZINA DE PRATA 400G CREME 600 Potes
106 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO 2.000 Unidades
107 SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANTIL 2.000 Unidades
108 VITAMINA C GOTAS 20ML 10.000 Frascos
109 VITAMINA C 500MG COMP 30.000 Comprimidos
110 VITAMINA C IGEFERV 2.000 C:ápsulas

LOTE II - MEDICAMENTO INJETÁVEIS
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

111 ACIDO ASCORBICO lOOMG 32.000 Ampolas
112 ACIDO TRANEXAMICO 5ML 10% 2.400 Ampolas
113 ADRENALINA IG AMP IML 1.600 Ampolas
114 AGUA P/INJECAO lOML 32.000 Ampolas
115 AGUA P/INJECAO 500ML 14.400 Frascos
116 AGUA P/INJECAO 5ML 2.400 Ampolas
117 AMICACINA 250MG/ML 2ML 2.400 Ampolas
118 AMIODARONA 50MG,TV1L 4.000 Ampolas
119 AMINOFILINA 24 MG/ML lOML 4.000 Ampolas
120 AMPICILINA 500MG 4.000 Ampolas
121 AMPICILINA IG 9.600 Ampolas
122 ^ATROPINA 0,25MG IML 1.600 Ampolas i

123 BENZ.PENICILINA 1200.000UI INJ C/50 6.400 Ampolas
124 BENZ. PENICILINA 600.000U.I CX/50 4.000 Frascos
125 BENZ. PENICILINA 400.000 Ul INJ 1.600 Ampolas
126 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% lOML 2.400 Ampolas
127 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 28.000 Ampolas
128 BUSCOPAN COMPOSTO 5ML 14.400 Ampolas

129 CETOPROFENO 1OOMG IM INJ 400 Ampolas

130 CEFALOTINA IG 6.400 Frascos

131 CEFTRIAXONA IG 6.400 Frascos

132 CIMETIDINA 150MG/ML INJ AMP 2ML 2.400 Ampolas

133 CIPROFLOXACINO 200MG lOOML 2.400 Frascos

134 CLORANFENICOL IG S DILUENTE 960 Ampolas

135 CLORETO DE POTÁSSIO 10% lOML 4.000 Ampolas

136 CLORETO DE SODIO 10% INJ lOML 4.000 Ampolas

137 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10 MG/ML 4.000 Ampolas

138 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5 MG 2ML 240 .Ampolas
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139 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% C/ VASODILATADOR 20ML 960 Ampolas

140 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% SEM VASODILATADOR 
20ML 1.600 Frascos

141 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MGVML 2ML 12.000 Ampolas j
142 CLORIRATO DE BUPIVACAÍNA + EPINEFRINA 0,5% 20ML 1.600 Ampolas
143 BUPIVACAINA 0,5% INJ 20ML S/VASO 2.400 Ampolas
144 BUPIVACAÍNA S/V 0,75% INJ AMP 20ML 2.400 .Ampolas
145 BUPIVACAINA 0,5% + GLICOSE 4ML AMP 4.000 Ampolas
146 DESLANOSÍDIO 0,2MG/M1. 2ML 2.400 Ampolas

i 147 DEXAME TASONA 4MG 2,5ML 24.000 Ampolas
148 DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3ML 20.000 Ampolas
149 DIPIRONA SÓDICA IG 2ML 80.000 Ampolas
150 DOBUTAMINA 50MG/ML 360 Ampolas
151 DOPAMINA 5MG/ML lOML INJ 640 Ampolas
152 FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 5MG/ML IML 160 Ampolas
153 FUROSEMIDA 20MG 2ML 40.000 Ampolas |
154 GENTAMICINA 20MG/ML IML 8.000 Ampolas
155 GENTAMICINA 40MG/ML IML 8.000 .Ampolas
156 GENTAMICINA 80MG/ML 2ML 8.000 Ampolas
157 GLICOSE HIPERTONICA 25% lOML 8.000 Ampolas
158 GLICOSE HIPERTONICA 50% lOML 8.000 ■Ampolas
159 GLICONATO DE CÁLCIO 10% lOML 1.600 Ampolas
160 HIOSCINA 20MG/ML IML INJ 2.400 Ampolas |
161 HEPARINA 5000UI 0,25ML 6.400 Ampolas
162 HIDRALAZINA 20MGA4L IML 2.800 Ampolas
163 HIDROCORTIZONA lOOMG lOML 12.000 Frascos
164 HIDROCORTIZONA 500MG lOML 8.000 Frascos
165 INSULINA NPH 80 Frascos
166 INSULINA REGULAR HUMANA 80 Frascos

167 METILERGOMETRINA 0,2MG IML 3.200 Ampolas

168 METOCLOPRAMIDA lOMG 2ML 3.600 Ampolas

169 METRONIDAZOL 5 MG/ML 100 ML 4.000 Frascos
170 METILPREDNISOLONA 500MG INJ 1.600 Ampolas
171 NOREPINEFRINA 8MG 4ML 800 .Ampolas
172 NOOTROPIL Piracetam 200MG/ML INJ 5ML AMP IV 1.200 Ampolas
173 OMEPRAZOL 40MG lOML DILUENTE 1.600 Ampolas
174 OXACILINA 500 MG + 3ML DILUENTE 4.000 .Ampolas
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175 OXITOCINA 5UI IML 4.000 Ampolas
176 PHOSFOENEMA 130ML 160 Frascos
177 SOLUÇÃO DE RINGER LACTADO 500ML 12.000 Frascos
178 SOLUÇÃO RINGER SEM LACTATO 500ML 4.000 Frascos
179 SOLUÇÃO GLICERINADA 12% 500 ML 1.200 Unidades
180 SORO FISIOLOGICO 0,9% lOOML 16.000 Frascos
181 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML 16.000 Frascos
182 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500M1. 28.000 Frascos
183 SORO FISIOLOGICO 0,9% lOOOML 4.000 Frascos
184 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 16.000 Frascos
185 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 28.000 Frascos
186 SORO GLICOSADO 5% 500ML 28.000 Frascos
187 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% lOML 1.440 Ampolas
188 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% lOML L440 Ampolas
189 VITAMINA DO COMPLEXO B 8.000 Ampolas
190 VITAMINA K 10 MG 1 ML 4.000 Ampolas

LOTE III - MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

191 AMITRIPTILINA 25MG CPR 30.000 Comprimidos
192 AMITRIPTILINA 75MG CPR 10.000 Comprimidos
193 ALPRAZOLAM 0,5MG CPR 5.000 Comprimidos
194 ALPRAZOLAM IMG CPR 5.000 Comprimidos
195 ALPRAZOLAM 2MG CPR 2.000 Comprimidos
196 BIPERIDENO 2MG CPR 10.000 Comprimidos
197 BROMAZEPAM 6MG CPR 20.000 Comprimidos
198 BROMAZEPAM 3MG CPR 15.000 Comprimidos
199 CARBONATO DE LITIO 300MG CPR 15.000 Comprimidos
200 CARBAMAZEPINA 2% C/lOOML SUSP 1.000 Frascos
201 CARBAMAZEPINA 400MG CPR 4.000 Comprimidos ;
202 CARBAMAZEPINA 200MG 30.000 Comprimidos

203 CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML 200 Ampolas
204 CITALOPRAM 20MG CPR 1.200 Comprimidos

205 CLONAZEPAN CPR 0,5MG 20.000 Comprimidos

206 CLONAZEPAN CPR 2MG 20.000 Comprimidos

207 CLONAZEPAN GOTAS 2,5MG/ML FRC 1.000 Frascos

208 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA lOOMG 25.000 Comprimidos i
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209 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG 25.000 Comprimidos
210 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/ML 5ML 1.000 Ampolas
211 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA GOTAS 40MG 20ML 400 Frascos
212 HIDROXICLOROQUINA 400MG COMP 500 Comprimidos
213 CLOROQUINA 250MG 250 Comprimidos
214 DIAZEPAM CPR 5MG 50.000 Comprimidos
215 DIAZEPAN CPR lOMG 75.000 Comprimidos
216 DIAZEPAN INJ 25.000 Ampolas
217 FENITOINA CPR lOOMG 40.000 Comprimidos
218 FENITOINA 50MG/MI, /ML 5MI. 1.000 Ampolas
219 FENOBARBITAL CPR lOOMG 40.000 Comprimidos
220 FENOBARBITAL GTS 40MG/2M1, 20ML 1.500 Frascos
221 FENTANIL 50 MCG/VIL X 50 AMP 2 ML 2.500 Ampolas
222 FENOBARBITAL INJ lOOMG 2.500 •Ampolas
223 FLUOXETINA 20MG CAPS 8.000 Comprimidos
224 FLUMAZENIL 0,5MG/ML 50 Ampolas
225 HALOPERIDOL IMG 40.000 Comprimidos
226 11ALOPERIDOL5MG 40.000 Comprimidos
227 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52MG/ML 1.000 Ampolas
228 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 20ML 1.000 Frascos
229 HALOPERIDOL 5MG INJ 4.000 Ampolas
230 IMIPRAMINA 25MG CPR 2.500 Comprimidos
231 ISOFLURANO lOOML 50 Frascos
232 IVERMECTINA 6MG COMP 10.000 Comprimidos
233 LEVODOPA lOOMG -  BENSERAZIDA 25MG 1.000 Comprimidos
234 LEVOMEPROMAZINA CPR lOOMG 5.000 Comprimidos
235 LEVOMEPROMAZINA CPR 25MG 5.000 Comprimidos
236 LEVOMEPRAZINA 40MG/ML SOL ORAL 20ML 400 Frascos |
237 MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML 1.000 Ampolas
238 MORFINA lOMG/ML IML AMP 2.000 Ampolas
239 MORFINA 0,2MG/ML IML AMP 2.000 Ampolas
240 MORFINA 1 MG/MI. 2 ML AMP 1.500 Ampolas
241 MORI-INA 30MG COMP 400 Comprimidos
242 NALOXONA 0 ,4M G A ^ INJ AMP 300 Ampolas
243 NORTRIPTILINA lOMG COMP 1.500 Comprimidos
244 NORTRIPTILINA 25MG COMP 3.000 Comprimidos
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245 NCRTRIPTILINA 50MG COMP 1.800 Comprimidos
246 OXCARBAZEPINA 300MG COMP 1.800 Comprimidos
247 OXCARBAZEPINA 600MG COMP 900 Comprimidos
248 OXCARBAZEPINA 60MG/ML lOOML SUSP 50 Frascos
249 PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDOS 10.000 Comprimidos
250 PETIDINA 50MG/ML 2ML 2.500 ■Ampolas
251 RISPERIDONA CPRIMG 15.000 Comprimidos
252 RISPERIDONA CPR2MG 12.500 Comprimidos
253 RISPERIDONA 1 MG/ML 30ML 1.000 Frascos
254 SERTRALINA CPR 9.000 Comprimidos •
255 SEVOFLURANO 100 ML 25 Frascos
256 SEVOFLURANO 250 ML 25 Frascos
257 TRAMADOL lOOMG AMP.2ML 2.500 .\mpolas
258 VALPROATO SÓDIO 250MG CPR 7.500 Comprimidos
259 VALPROATO SÓDIO 500MG CPR 7.500 Comprimidos
260 VALPROATO SÓDIO 250MG/5ML XPE 600 Frascos

LOTE IV - M ATERIAL HOSPITALAR
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

261 ABAIXADOR DE LINGUA, MADEIRA, PACOTE 100 UM 30.000 Pacotes
262 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 13X4,5 20.000 UND
263 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTA VEL 20X5,5 20.000 UND
264 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTA VEL 25X06 20.000 UND
265 AGULHA HIPODÉRMICA DESCAR FAVEL 25X07 20.000 UND
266 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTA VEL 25X08 20.000 UND !
267 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 30X07 20.000 UND í
268 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 30X08 20.000 UND
269 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 40X12 20.000 UTSID
270 ALCOOL 70% FRASCO lOOOML 6.000 Litros

271 ALCOOL GEL 500 ML 4.000 Frascos
272 ALGODAO HIDROFILO 500G ROLO HOSPITALAR 3.000 Rolos

273 ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 250ML 2.000 UND

274 ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 500ML 2.000 UND

275 ATADURA DE CREPE lOCM X 3M, 9 FIOS, ALGODAO, NAO 
ESTERIL, EMBALAGEM COM 12 ROLOS I.OOO Pacotes

276 ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 9 FIOS, ALGODAO, NÃO 
ESTERIL, EMBALAGEM COM 12 ROLOS 1.000 Pacotes

277 ATADURA DE CREPE 15CM X 3M, 9 FIOS, ALGODAO, NAO 
ESTERIL, EMBALAGEM COM 12 ROLOS 1.000 Pacotes
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278 ATADURA DE CREPE 20CM X 3M, 9 FIOS, ALGODAO, NÃO 
ESTERIL, EMBALAGEM COM 12 ROLOS 1.000 Pacotes

279 ATADURA GESSADA lOCM X 3 M 1.000
' ■ 1 

Pacotes
280 ATADURA GESSADA L5CM X 3M 1.000 Pacotes
281 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 1.000 Pacotes

; 282 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA CURTA PACOTE 
COM 10 UNIDADES 300 Pacotes

283 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA LONGA PACOTE 
COM 10 UNIDADES 400 Pacotes

284 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30 CM 700 UND
285 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50 CM 700 UND
286 COMPRESSA DE GASE EM ROLO 91cm x 91m 9 FIOS (QUEIJO) 1.000 Rolos

287 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5X7,5cm 13 PIOS ENVELOPE 
C/IOUND 4.000 Pacotes

288 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5 X 7,5cm 9 FIOS ENVELOPE 
a  lOL-ND 4.000 Pacotes

289 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 13 FIOS 7,5 X 7,5CM PCT 
C/500 UND 2.000 Pacotes

290 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 FIOS 7,5X7,5 CM PCT 
C/500 UND 3.000 Pacotes

291 CAMPO OPERATORIO 45X50CM PACOTE COM 50 UND 200 Pacotes
292 CANULA DE GUEDEL N° 1 PVC 500 UND
293 CANULA DE GUEDEL N° 2 PVC 500 UND
294 CANULA DE GUEDEL N° 3 PVC 500 UND
295 CANULA DE GUEDEL N° 4 PVC 500 UND
296 CANULA DE GUEDEL N° 5 PVC 500 LTMD
297 CATETER NASAL TIPO ÓCULO 2.000 UND

298 CATETERJELCO 14 4.000 UND

299 CATETER JELCO 16 4.000 UND

300 CATETERJELCO 18 4.000 UND

301 CATETER JELCO 20 4.000 UND

302 CATETER JELCO 22 4.000 UTMD

303 CATETER JELCO 24 4.000 UND

304 CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO OCULOS 4.000 UND

305 CATGUT CROMADO 4-0 COM AGULHA CAIXA COM 24 60 Caixas

306 CATGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA CAIXA COM 24 60 Caixas

307 CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGLXHA CAIXA COM 24 60 Caixas

308 CATGUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA CAIXA COM 24 60 Caixas

309 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL 4.000 UND

310 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP 20 200 UND
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311 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP 13 
LITROS 2.000 UND

312 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP 07 
LITROS 2.000 Û ND

313 COLETOR PLÁSTICO DESCARTAVEL COM TAMPA PARA 
COLETA DE ESCARRO 4.000 UND

314 COLETOR URINA, DESCARTA VEL, SISTEMA ABERTO, 
1.200ML 600 UND

315 COLETOR URINA, DESCARTA VEL, SISTEMA FECHADO, 
2.000ML 1.000 U^ND

316 DRENO DE PENROSE N° 01 200 Pacotes
317 DRENO DE PENROSE N° 02 200 Pacotes
318 DRENO DE PENROSE N“ 03 200 Pacotes
319 DEGERMANTE ALCOÓLICO 100 Frascos
320 DEGERMANTE IODO - PVPI 100 Frascos

321 ELETRODO PARA ECG DESCARTA VEL ADULTO MICRO GEL 
PACOTE COM 50 UNIDADES 100 Pacotes

322 ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL PEDIÁTRICO MICRO 
GEL PACOTE COM 50 UNIDADES 100 Pacotes

323 EQUIPO P/ SORO MACROGOTAS C/INJETOR LATERAL 8.000 UND
324 EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS C/INJETOR LATERAL 4.000 UND
325 EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGUE CAMARA DUPLA I.OOO UTSD
326 ESCOVA GINECOLOGICA DESCARTAVEL NAO ESTERIL 1.400 L-ND
327 ESCOVA GINECOLOGICO DESCARTAVEL ESTERIL 1.400 UND
328 ESCOVA PARA ASSEPSIA DAS MAOS COM PVPI 1.000 UND 1
329 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL lOCM X 4,5 M 5.000 UND
330 ESPATULA DE AYRES PCT COM 100 LT^ÍIDADE 1.000 Pacotes
331 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL GRANDE 2.000 U'ND
332 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL MEDIO 2.000 UND
333 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL PEQUENO 2.000 unsíD
334 I-RALDA GERIATRICA DESC - TAMANHO EG 400 Pacotes

335 FRALDA GERIATRICA DESC - TAMANHO G 400 Pacotes

336 FRALDA GERIATRICA DESC - TMANHO M 400 Pacotes

337 FRALDA DESC - TAMANHO G 300 Pacotes

338 FRALDA DESC - TAMANHO M 300 Pacotes

339 FRALDA DESC - TAMANHO P 300 Pacotes

340 FITA MICROPOROSA 2,5MM X lOM 100 UND

341 FITA PARA AUTOCLAVE, 19MM X 30M 800 UND '
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342 FITA PARA GLICEMIA CAIXA COM 50 TIRAS 500 Caixas
343 FIXADOR PARA CITOLOGICO lOOML 150 UND
344 GEL PARA ULTRASSOM 5000G 40 GALAO
345 KIT MASCARA PARA INALACAO ADULTO 70 LiND
346 KIT MASCARA PARA INALACAO INFANTIL 70 UND
347 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM G 1.000 UND
348 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM M 1.000 UND
349 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM P 1.000 UND
350 LANTERNA CLINICA LED 40 UND
351 LAMINA PARA BISTURI N 11 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas
352 LAMINA PARA BISTURI N 12 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas
353 LAMINA PARA BISTURI N 15 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas
354 LAMINA PARA BISTURI N 20 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas
355 LAMINA PARA BISTURI N 21 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas
356 LAMINA PARA BISTURI N 23 CAIXA C/ 100 UNIDADES 140 Caixas
357 LAMINA PARA BISTURI N 24 CAIXA O  100 UNIDADES 140 UND
358 LANCETA PICADORA DESCARTAVEL CAIXA C/200UND 90 Caixas
359 LENÇOL 50X50M NATURAL 600 ROL !
360 LENÇOL 70XCMX50M NATURAL 600 ROL
361 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 6,5 PAR LOOO Pares
362 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,0 PAR 4.000 Pares

363 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,5 PAR 4.000 Pares

364 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 8,0 PAR 4.000 Pares

365 LUVA DE PROC - TAMANHO G 1.000 Caixas

366 LUVA DE PROC - TAMANHO M 2.000 Caixas

367 LUVA DE PROC 2.000 Caixas [

368 MEDIDOR DE GLICOSE SIMPLES 50 UND

369 MASCAR.A DESCARTAVEL KN95 3.500 UND

370 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA CAIXA C/ 50 UND 2.000 Caixas

371 NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 70 Caixas

372 NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 70 Caixas

373 NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 70 Caixas

374 NYLONTS’ 5-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 70 Caixas j

375 OCULOS EM ACRÍLICO TRANSPARENTE P/ PROTECAO 700 UND
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376 PROPÉS DESCARTAVEL C/l 00 700 Pacotes
377 PROTETOR FACE SHIELD 200 UND

378 REANIMADOR RESPIRATORIO MANUAL SILICONE ADULTO 
(AMBU) 80 LTVD

379 SACO INFECTANTE 50 LITROS C/100 UNID 400 Pacotes
380 SACO INFECTANTE 100 LITROS C7100 LTNID 400 Pacotes
381 SCALPN 19 5.000 UND
382 SCALPN21 5.000 UND
383 SCALP N 23 5.000 UND
384 SCALP N 25 5.000 UND
385 SCALPN 27 2.000 UND
386 SERINGA DESCATAVEL OlML COM AGULHA 13X4,5 40.000 LTSD
387 SERINGA DESCARTA VEL 03ML COM AGULHA 25X07 40.000 UND
388 SERINGA DESCARTA VEL 05ML COM AGULHA 25X07 40.000 UND
389 SERINGA DESCARTA VEL lOML COM AGULHA 25X07 40.000 UND
390 SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM AGULHA 25X07 30.000 LT\D
391 SERINGA DESCARTAVEL 60ML 1.000 UND

392 SONDA FOLLEY 2V N° 08 COM BALÃO 350 UND

393 SONDA FOLLEY 2V N° 10 COM BALÃO 350 UND

394 SONDA FOLLEY 2V N° 12 COM BALÃO 350 UND

395 SONDA FOLLEY 2V N° 14 COM BALÃO 350 UND

396 SONDA FOLLEY 2V N“ 16 COM BALÃO 350 UND

397 SONDA FOLLEY 2V N “ 18 COM BALÃO 350 UND

398 SONTDA FOLLEY 2V N° 20 COM BALÃO 350 UND

399 SONDA FOLLEY 2V N° 22 COM BALÃO 350 UND

400 SONDA FOLLEY 2V N° 24 COM BALÃO 350 UND

401 SONDA FOLLEY 3V N° 16 COM BALÃO 350 UND

402 SONDA FOLLEY 3V N° 18 COM BALÃO 350 LfND

403 SONDA FOLLEY 3V N° 20 COM BALÃO 350 LTND

404 SONDA FOLLEY 3V N° 22 COM BALÃO 350 UND

405 SONDA FOLLEY 3V N° 24 COM BALÃO 350 LHMD

406 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 06 700 UND

407 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 08 700 UND

408 SONDA PARA ASPIRACAO TR.AQUEAL N 10 700 UND í 
-------------------------- [

409 SONDA PARA ASPIR.A.CAO TRAQUEAL N 12 700 UND i
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410 SONDA PARA ASPlRACAO TRAQUEAL N 14 700 Û ND
411 SONDA PAR.A ASPlRACAO TRAQUEAL N 16 700 U ^D
412 SONDA PARA ASPIR.A.CAO TRAQUEAL N 18 700 U-ND
413 SONDA PARA ASPlRACAO TRAQUEAL N 20 700 UND
414 SONDA URETRAL PLASTlCA N 04 700 UND
415 SONDA URETRAL PLASTlCA N 06 700 UND
416 SONDA URETR.AL PLASTlCA N 08 700 UND

' 417 SONDA URETRAL PLASTlCA N 10 700 UND
418 SONDA URETRAL PLASTlCA N 12 700 UND
419 SONDA URETRAL PLASTlCA N 14 350 UND
420 SONDA URETRAL PLASTlCA N 16 350 UND
421 SONDA URETRAL PLASTlCA N 18 350 UND
422 SONDA URETR^^VL PLASTlCA N 20 350 UND
423 SONDA URETRAL PLASTlCA N 22 350 UND
424 SONDA URETRAL PLASTlCA N 24 350 UND
425 TERMOMETRO INFRAVERMELHO 70 UND
426 TERMOMETRO DIGITAL DE MAXlMA E MINIMA 20 UND
427 TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTAVEL 770 UND
428 TOUCA DESC 1.400 Pacotes
429 TUBO DE LATEX 200 (METRO) 560 VITR !
430 TUBO DE LATEX 204 (METRO) 350 MTR !

431 VASELINA SOLIDA 30G 35 UND

432 VYCRIL N° 0 C/AGULHA 20 Caixas

433 VYCRIL N° 1 C/AGULHA 20 Caixas

434 VYCRIL N° 2 C/AGULHA 20 Caixas

LOTE V - MATERIAL ODONTOLÓGICO (CONSUMO)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

435 ACIDO GEL SERINGA 37%ML C/3 348 L ^ D

436 ADESIVO COM FLUOR 252 UTSD

437 AGULHA GENGIVAL 30g CURTA C / 100 160 Caixas

438 AGULHA GENGIVAL TAMANHO EXTRA CURTA 30G  CX C /l00 32 Caixas

439 AGULHA GENGIVAL TAMANHO LONGA 27G CX C /l00 100 Caixas

440 ALGINATO PARA IMPRESSÃO 41 Og 60 Pacotes

441 ALGODAO ROLETE DENTAL C/ 100 UND 1.380 Pacotes !1
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442 ALVEOLEX CURATIVO ALVEOLAR 8 UKD

443 AKESTESICO ODONTOLOGICO 2%  LIDOCAINA COM 
EPINEFRINA CX C/50 TUBETES 180 Caixas

444 AKESTESICO ODONTOLOGICO 2%  LIDOCAINA SEM VASO CX 
C/ 50 TUBETES 180 Caixas

445 AKESTESICO ODONTOLOGICO 3% CITOCAINA COM 
PRILOCAINA CX C/ 50 TUBETES 90 Caixas

446
AKESTESICO ODONTOLOGICO 3% LIDOCAIKA COM 
FENILEFRINA CX C/ 50 TUBETES 180 Caixas

447 AKESTESICO ODOKTOLOGICO 4% ARTICAINA E EPINEFRINA 
CX C/ 50 TUBETES 120 Caixas

448 ANESTESICO ODONl OI.OGICO CLORODRATO DE 
PRILOCAINA CX C/ 50 TUBETES 120 Caixas

449 AKESTESICO ODONTOLOGICO MEPIVACAINA 2% CX C/ 50 
TUBETES

120 Caixas

450
ANESTESICO ODOKTOLOGICO MEPIVACAINA SEM VASO CX 
C/ 50 TUBETES 144 Caixas

451
AKESTESICO TÓPICO BENZOCAINA SABOR MENTA PINA 
COLADA E TUTTI FRUITT POTE COM 12GR 282 Frascos '

452 ARCO DE OSTYB NYLON ADULTO DOBRAVEL 
AUTOCLAVAVEL 6 UKD

453 ARCO DE YONG ADULTO AUTOCLAVA VEL 6 UND

454 BABADOR DESC 900 Pacotes

455 BICARBONATO DE SODIO 200g 48 UND

456 BICARBONATO DE SODIO 40g 60 UND '1
457

BROCA CARBIDE FG ALTA ROTACAO NUMERACAO 
VARIADA

252 UKD

458
BROCA CARBIDE FG XI CIRÚRGICA ALTA ROTACAO 
NUMERACAO VARIADA

252 UND

459
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA ROTACAO I A 4 SERIE 
NUMER/\CAO VARIADA

180 UKD

460
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA ROTACAO F I A 4 
SERIE NUMERACAO VARIADA - HASTE LONGA

120 UNI D

461
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA ROTACAO Ff I A 4 
SERIE NXTMERACAO VARIADA

120 UND

462 BROCA ENDO Z Fg 9 UND

463 BROCA GATES NUMERACAO VARIADA 9 UND

464 BROCA LENTULO KIT COM 4 9 UND :

465 BROCA TRANSMETAL Fg 12 UND

466 BROCA TUNGSTENIO MINIMAX 27 UND

467 BROQUEIRO PARA 15 BOCAS 30 UND

468 BROQUEIRO PARA 60 BROCAS 8 UND
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469 CALLEN COM PMCC 9 UND

470 CAPSULA DE PETRY COM 3 DIVISÕES 12 UND

471 CC INIBIDOR DE CARIE 6 UND

472 CERA 4 CORES BASTÕES 30 UND !

473 CERA ARTlCULACAO 18 LAMINAS 30 UND 1

474 CERA ORTODONTICA COM 10 L"NIDADES 30 UMD

475 CERA ROSA 7 18 LAMINA 30 UND

476 CERA ROSA 9 18 LAMINA 30 UND

477 CER.A UTILIDADE 18 LAMINAS 30 UND

478 CIMENTO CIRÚRGICO LIQUIDO 12 UND

479 CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL SEM EUGENOL KIT 12 UND

480 CIMENTO CIRÚRGICO PO 12 UND

481 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO P.A 117 UND

482 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO PASTA LINER 24g 114 UND

483
CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO PASTA RADIOPACA 
HIDROC

6 UND

484 CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 18 UND

485 CIMENTO DE ZINCO PO 18 UND

486 CIMENTO ODONTOLOGICO PROVISORIO PASTA 20 G 12 UND

487 CIMENTO PULPOSAN LIQUIDO 30 UND

488 CIMENTO PULPOSAN PO 30 UND

489 CIMENTO RESTAURADOR IRM KIT 78 UND

, 490 CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO ÍNTERIM KIT 60 UND

491 CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO ÍNTERIM LIQUIDO 60 UTŜ D

492 CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO FKTERIM PO 60 L-ND

493 CLOREXIDINA 2% COM lOOML ODONTOLOGICO 87 Frascos

494 CLOREXIDINA GEL 2% 15 Frascos

495 COLTOSOL OU OBTURADOR PROVISORIO 25G 216 UND

496 CU^BETA DE PLÁSTICO 9 UND

497 EDTA 20 MI 12 Frascos

498 ESCOVA DE ROBSON PLANA OU CONICA 300 UND

499 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS 30 UND

500 ESPELHO BUCAL N° 03 90 UND

501 ESPELHO BUCAL N° 05 90 U^ND
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502 EUCALIPTOL 10 ML 12 UND

503 EUGENOL 20 ML 30 UND
504 FILME ODONTOLOGíCC PERIAPICAL CX C/ 150 L^ND 30 Caixas

505 FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL INFANTIL CX C/ 100 
UND 30 Caixas

506 FIO DENTAL 100 M 258 UN^D
507 FIO MATRIZ 5MM 60 UND
508 FIO MATRIZ 7MM 60 UND ;
509 FIO DE SDTURA DE SEDA COM 24 L'N1DADES CADA 36 Caixas
510 FIO DE SUTURA DE NYLON COM 24 LTSIDADES CADA 168 Caixas
511 FIXADOR ODONTOLOGICO 475 Ml 48 Frascos
512 FLUOR GEL ACIDULADO C/200ML 270 UlsD

513 FLUOR GEL NEUTRO 200MI. 270 UTMD
514 FORMOCRESOL 10 MI 80 UND 1
515 GESSO COMUM BRANCO 1 Kg 36 UND
516 GESSO ESPECIAL TIPO IV 1 K.g 36 Û ND
517 GESSO PEDRA TIPO 111 AMARELO 1 Kg 30 UND

518 GESSO PEDRA TIPO III BRANCO 1 Kg 60 UND

519 lONOMERO DE VIDRO C LIQ 100 UND

520 lONOMERO DE VIDRO C PO 100 UND

521 lONOMERO DE VIDRO C PO E LIQ KIT 100 Kits

522 ISOLANTE 500ML 12 UND

523 ISOLANTE lOOOML 10 UND

524 LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO 24 UND ;

525 LIMAS ENDODONTICA TODAS AS SÉRIES - INST 18 UND I

526 LUPA DE M A0 75 MM 10 UND 1

527 LUVA DE PROC TAMANHO P 600 Caixas

528 LUVA DE PROC TAMANHO M 600 Caixas

529 LUVA DE PROC TAMANHO G 300 Caixas

530 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA CAIXA C/ 50 UND 1.800 Caixas

531 OLEO LUBRIFICANTE DE ALTA ROTACAO SPRAY 100 ML 72 Frascos

532 OLEO LUBRIFICANTE DE BAIXA ROTACAO SPRAY 100 ML 108 Frascos

533 OXIDO DE ZINCO 50G 100 Frascos ]
1
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534 PAPEL PARA ARTICULACAO ARCADA TOTAL 20 UND

535 PAPEL PARA ARTICULACAO DUPLA FACE C/12 FOLHAS 24 Pacotes

536 PASTA PARA PROFlLAXiA DENTAI, 90G 144 UND

537 PEDRA POMES EMBALAGEM COM 1OOG 40 UTS'D
538 PEDRA POMES EXTRAFINO 30 UND
539 PLACA DE VIDRO PARA MANlPULACAO 6 MM 50 U-ND
540 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1 SEIRE 15-40 18 UND

541 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2 SEIRE 45-80 18 U“ND

542 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO 54 UND

543 POSICIONADOR DE FILME KIT QUÍMICO UNIVERSAL 10 UND
544 POTE DAPEN PLÁSTICO 70 UND

545 POTE DAPEN VIDRO 70 UND

546 POVIDINE TOPICO lOOOML 80 UND

547 RESINA ACRÍLICA ALTO POLIMERISÁVEL - LÍQUIDO 20 Frascos

548 RESINA ACRÍLICA TERMO POLIMERISÁVEL - LÍQUIDO 20 Frascos

549 RESINA ACRÍLICA TERMO POLIMERISÁVEL PÓ 20 Caixas

550 RESINA FT Al 200 UND

551 RESINA FT A2 200 UND

552 RESINA FT A3.5 200 UND

553 RESINA FTB l 200 UND

554 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ 100 Al 70 UND

555 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZIOO A3 70 UND

: 556 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZIOO A2 80 LTND

557 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 Al 80 UND

558 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 A2 80 UND

559 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 A3 80 LíND

560 REVELADOR ODONTOLOGICO 475 ML 48 Frascos ;

561 SODA CLORADA C/ lOOOML 30 UND

562 SOLUÇÃO DE DAKIN C/ lOOOML 60 UND

563 SOLUÇÃO DE MILTON C/ lOOOML 60 UND

564 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTAVEL 360 UND

565
SUGADOR DESCARTA VEL DE SALIVA PACOTE C/40 UND 
CADA COM TUBO EM PVC ATOXICO

900 Pacotes

566 TAMBOREL PARA LIMAS ENDODONTICAS 10 LTsD

567 TIRAS DE ACABAMENTO PARA RESINA 100 UTsD
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568 TIRAS DE LIXA AÇO PARA AMALGAMA 4MM 100 UND
569 TIRAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO C/l 50 UND 120 Caixas
570 TIRAS DE POLIESTER C/50 UND 120 LTST)

571 TOUCA DESC 300 Pacotes
572 TRICRESOL FORMALINA 10 ML 90 Frascos
573 VASELINA SOLIDA 30G 20 UND
574 VASELINA LIQUIDA 20 UND
575 VERNIZ COM FLUOR FLUORNIZ 20 Frascos

LOTE VI - M ATERIAL LABORATORIAL
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

576 ACIDO URICO LIQUIDO ESTÁVEL P/200 TESTES K052 40 Kits
577 AGUA DEIONIZADA lOOOML 1.000 Frascos
578 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 CX C /I00 UND I.OOO Caixas
579 ALBUMINA COLORIMETRICA 40 Kits
580 ALBUMINA BOVINA 22% 40 Unidades
581 ALCOOL 70% C/IOOOML 1.000 Litros
582 ALCOOL 92% C/lOOOML 300 Litros
583 ANTICOAGULANTE EDTA C/20ML 100 Unidades
584 AKTICOAGULANTE FLUORETO C/20ML 100 Unidades
585 ASLO EM LATEX 50 Kits

586 AVENTAL DESCARTAVEL PCT C/10 UND 200 Pacotes

587 ÁCIDO ACÉTICO PA lOOOML - PF 40 Unidades

588 CLORETO DE ETILA PA lOOML - PF 40 Unidades

589 CLORETO DE METILENO PA lOOOML -PF 40 Unidades

590 CLORE I O DE MERCÚRIO PA 250G - PF 10 Unidades

591 CLOROFORMIO PA lOOOML - PF 40 Unidades

592 BILIRRUBINA TESTE C/l 10 40 Kits

593 CÁLICES DE SEDIMENTACAO DE FEZES CAP 500 Unidades

594 COLESTEROL ENZIMATICO C/200 TESTES 100 Kits

595 COLESTEROL HDL ENZIMATICO C/100 TESTES 180 Kits

596 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 7 LITROS 450 Unidades

597 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS 500 Unidades

598 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 LITROS 350 Unidades

599 COPO DE BECKER lOOML 50 Unidades
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600 COPO DE BECKER 600ML 50 Unidades
601 CREATINIMA ENZIMATICA 50 Kits
602 CURATIVO ADESIVO PARA PULSAÇÃO CX C/500 UND 300 Caixas
603 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO TAMANHO P 250 Unidades
604 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO TAMANHO M 250 Unidades
605 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO TAMANHO G 250 Unidades
606 ÉTER ETÍLICO PA 50ML - PF 24 Unidades
607 IODO PA lOOOML-PF 24 Unidades
608 FATOR REUMATOIDE EM LATEX 40 Kits
609 FITA PARA GLICEMIA CX C/50 800 Caixas
610 FITA PARA TESTE BHCG C/l 00 TESTES 150 Kits
611 FITA REATIVA PARA URINALISE CX/100 UND 400 Caixas
612 FIXADOR CITOLOGICO SPRAY P/LAMlNAS C/100 ML 400 Unidades
613 FOSFATASE ALCALINA 40 Kits
614 FUNIL DE VIDRO 30 ML 40 Unidades
615 GALERIA P/ TUBO DE ENSAIO P/60 TUBOS COR BRANCA 40 Unidades
616 GAMA GT 40 Kits
617 GARROTE COM TRAVA 150 Unidades
618 GLICOSE K 082-2 C/500 100 Kits
619 HCG STRIPCX C/25 TIRAS 100 Kits
620 HEMOGLOBINA GLICOSILADA K023 40 Kits
621 KIT DE COLORAÇÃO P HEMOGRAMA 40 Unidades
622 KIT DE COLORAÇÃO ZIEHL 500ML 45 Kits
623 KIT PARA TESTE DE GLICOSE 450 Kits
624 LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76MM C/50UND 350 Caixas
625 LAMINA LISA C/50UTS'D 350 Caixas

626 LAMINA P/ MICROSCOPIA FOSCA NÃO LAPIDADA CX 
C/50UND 350 Caixas

627 LAMINULA 22X22 C/100 UND 500 Caixas

628 LIQUIDO DE TURK C/IOOOML 50 Litros
629 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO G 800 Caixas

630 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO M 800 Caixas

631 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO P 800 Caixas

632 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA CAIXA C/ 50 UND 800 Caixas

633 OLEO DE IMERSÃO C/lOOML 50 Unidades
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634 PCR EM LATEX C /l00 50 Kits
635 PIPETA DE WISTERGREEN 200MM 100 Unidades

636 PIPETA SOROLOGICA lOML 50 Unidades
637 PIPETA SOROLOGICA DE 01 MCL 50 Unidades
638 PIPETA SOROLOGICA DE 02 MCL 50 Unidades
639 PIPETA SOROLOGICA DE 05 ML 50 Unidades
640 PIPETA SOROLOGICA DE 20 ML 50 Unidades
641 PIPETADOR FIXO lOMl. 30 Unidades
642 PIPETADOR FIXO 100ML 30 Linidades
643 PIPETADOR FIXO lOOOML 30 Unidades
644 PIPETADOR FIXO 20ML 30 Unidades
645 PIPETADOR FIXO 200ML 30 Unidades
646 PIPETADOR FIXO 250ML 30 Unidades
647 PIPETADOR FIXO 50ML 30 Unidades
648 PIPETADOR FIXO 500ML 30 Unidades
649 PLACA DE KLINE 40 Unidades

650 PONTEIRA AMARELA C/lOOOUND 40 Pacotes j

651 PONTEIRA AZUL C/lOOOLTMD 40 Pacotes
652 PROTEÍNAS TOTAIS K031 40 Unidades
653 PROVETA GRADUADA lOOOML 40 Unidades
654 PROVETA GRADUADA 500ML 40 Unidades
655 PSA C/20 30 Caixas

656 RELOGIO CRONOMETRO 100 Unidades
657 SORO ANTI - B C/IOML 80 Frascos

658 SORO A N TI-D C/IO M L 80 Frascos

659 SORO A N TI-A C/IO M L 80 Frascos !1
660 SORO CONTROLE RH C/IOML 80 Frascos

661 SORO DE COOMBS C/IOML 80 Frascos ,

662 SUPORTE PARA VHS 5 Unidades

663 TESTE RAPlDO COVlD-19 2.000 Unidades

664 TESTE RAPIDO SW AB AG 1.000 Unidades

665 TRANSAMINASE TGO C /l20 60 Kits

666 TRANSAMINASE TGP C /l20 60 Kits
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667 TRIGLICERIDEOS ENZIMATICO C/200 60 Kits
668 TUBO DE ENSAIO 05ML 5.000 Unidades
669 TUBO DE ENSAIO lOML 5.000 Unidades
670 TUBO DE ENSAIO AMARELO 6ML 50.000 Unidades
671 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 7,5 ML P/ BANHO MARIA 1.000 Unidades
672 TUBOS CAPILARES S/IÍEPARINA C/500 UNID 80 Tubos
673 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 5 ML P/ BANHO MARIA 1.000 Unidades
674 TUBOS SILICONIZADOS lOML P/ SORO 70.000 Unidades
675 TUBOS SILICONIZADOS 4ML (FLUORETO) GLICOSE 70,000 Unidades
676 TUBOS SILICONIZADOS 4,5ML 70.000 Unidades
677 TUBOS VACUTAINER C/EDTA PCT C/IOO UND 60 Pacotes
678 UREIA ENZIMATICA 40 Kits
679 VDRL PRONTO P/ USO C/ lOML - 500 TESTES 40 Unidades
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A Sra.
Thais Kellen Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde.

Em
pesquisas

resposta à 
de preços

solicitação da 
referente ao

Secretaria í\/lunicipal de saúde, para realização de 
Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, 

Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material 
Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial, encaminho em anexo, relatório 
resumido da pesquisa de preços conforme composição atráves do banco de preços que pode ser 
consultado no seguinte endereço:
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=qFti50u8ttkh5qQPSfZkNHLGn 
Cv0JATn7IDvnJqim5YqHU8nPtm6WA%253d%253d

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerenciador 
e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 
n° 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuidade do 
presente processo, para constar encaminho os autos do processo.

Valor estimado das pesquisas: R$ 11.342.165,61 (onze milhões, trezentos e quarenta e dois 
mil cento e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos).

Vargem Grande, 01 de Novembro de 2023.

CarlSSlÉ^Brüãhtefiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  C E P  65.430-000 -  Vargem Grande/MA 
C N P J  n° 05.648.738/0001-83 -  E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=qFti50u8ttkh5qQPSfZkNHLGn
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Relatório‘de Cotação; Fornecimento de Medicamentos da Farmácia Básico de uso geral,’ 
Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Material HospiLalar, Material 
Odontológico Consumo e Material Laboratorial, destinados a atender as necessidades.da 
SEMUSdeVG -  MA. ,

Pesquisa realizada entre 17/10/2023 10:19:24 e 01 / n  /2023 09:50:00

Reiatúno gerado no dia 01 /n,'?023 09 51:51 (IF> i r9.63.9'i,<»b)

Em conformidade com a Instrução Nornnativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

. ... "
Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. '

Conforme InstJyção N orn^tm  65 de 07 de Julho de2021 no Artigo 3 .̂ *A pesqoiss depreçossera materializada em docunienío Que conterá INC V -M é to d o m a te n ^^^è c^ pars a 

(tefíniç5ock>'.‘aloreftm ado.' ,
- « « S r

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado

Preço
Percentual Estimado 

Calculado
Total

LOTE 1: LOTE 1 - FARMACIA BASICA (110 itens) Valor Lote: RS 3.887 601,00

1)A.A.S lOÜMG 3 400.000
Comprimidos

RS 0,11 (un) - RS 0,11 RS
44.000,00

2) A.A.S 500IVIG 3 280.000
Comprimidos

RS 0,33 (un) - RS 0,33 RS
92.400,00

3) ACICLOVIB 200MG 3 2C.OOO
Compiimidos

RS 1.18 (un) - R S I.IS RG
23,600,00

4) ACIDO FÓLICO CPR 5MG 3 300.000
Comprimidos

RS 0,08 (un) - R$ 0,ü8 RS
24,000,00

5) ALBENDAZOl. CPR 4Ü0MG 3 150.000
Comprimidos

RS 0,71 (un) • RS 0,71 RS
106.500,00

Ô)ALBENDAZOLSUSP10ML 3 30.000 Frascos RS 2,00 (un) - RS 2,00 RS
50.000.00

7)AM BR0X0LAD . XPE 3 15.000 Frascos R$3,38 (un) - RS 3,38 RS
50.700,00

8) AMBROXOL PED. XPE 3 15.000 Frascos RS 3,37 (un) - R$ 3,37 RS
50.550,00

9) AMOXICILINA 500MG.CPR 3 80.000
Comprimidos

RS 0,83 (un) RS 0,83 RS
66.400,00

10) AlklOXICIUNA 250MG/5ML 60ML SUSP ORAL 3 10.000 Frascos RS 8,34 (un) - RS 8,34 RS
83.400,00

11)AMPICILINA 500MGCPR 3 75.000
Comprimidos

RS 0.86 (un) - RS 0,86 RS
54.500,00

12) AMPIGILINASUSP. 250MG 60ML 3 8.000 Frascos RS 6,54 (un) - RS 6,54 Râ
52.320,00

13) AZ! TROMICINA 500MG CPR 3 50.000
Comprimidos

RS 2,33 (un) ■ RS 2,33 RS
116.500,00

14) AZITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 600 MG 3 4.000 Frascos RS 10,83 (un) - RS 10,83 RS
43.320,00

Relatório gerado no d a  01/11/2023 09 51:21 (IP; 179.63.94.46)
: Código Validação: qFti50u8tlt(h5qQPSfZI<NHLGnCv0JATn7IDvnJqim5YqHUenPtm6WA%3d%3a
I http //wv*w.bancodeprecos.com.br/Cer|iricadoAutenticidade?tol<en=qFti50u8ttl<h5qQPSfZkNHLGnCv0JATn71Dvnjqim5YqHU8nPtm6WA%253d%253d



15)ATENOl O L25M G

16)ATEN0L0L 50 MG 

!7)ATENO LO L’ OOMG

18) BENZOATO DE BEN Z IU  25% SOL

19) BROVIOPRIDA GOTAS 4M G/M L20M L

20) BROMETO DE IPRATROPIO 20ML

21)CAPTOPRIL25MG

22) CAPTOPRIL 50 MG

23) CEFALEXINA 500MG

24) CEFALEXINA SUSP

25) CETOCONAZOL CPR 200MG

26) CETOCONAZOL POMADA 30G

27) CIMETIDINA 200MG

28)CINARIZINA25MGCPR

29) CINARIZINA 75MG CPR

30) CIPROFLOXACINO 500MG CPR

31)COM PlHXOHOnG

32) COMPLEXO B XPE lOOML

33) COMPLEXO B 40MG COMPRIMIDO 

14) DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG

35) DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG / 5 ML 
100 ML

36) DEXCLORFENIRAMINA 2MG CPR

37) DEXClOFENIRAMINA XPE VD

38) DICLQFENACO POTASSICO 50 MG

39) DICl-OFENACO RESINATO, 20ML GOTAS

40) DICLOFENACO SÒDICO 50MG CPR

41)DIG0XINACPR 0.25MG

42) DINITRATO DE ISOSSOBIDA 5MG

500.000
Comprimidos

50C.00Ü
Comprimidos

50.000
Comprimidos

100 Frascos

800 Frascos

RS 0,14 (un)

RS 0,12 (un 

j {
RS 0,17(1© FIs.

3 2.000 Frascos RS 1,62 (un)

3 500.000 RS 0,08 (un)
Comprimidos

3 100.000 RS 0,26 (un)
Comprimidos

3 100.000 RS 0.87 (un)
Comprimidos

3 4.000 Frascos RS 12,81 (un)

3 100.000 RS 0,59 (un)
Comprimidos

3 6,000 Tubos RS 5,37 (un)

3 80.000 RS 0,75 (un)
Comprimidos

3 25.000 RS 0,57 (un)
Comprimidos

3 20.000 RS 075 (un)
Comprimidos

3 16,000 RS 0,50 (un)
Comprimidos

3 25.000 Drágeas RS 0,09 (un)

3 5.000 Frascos RS 5,65 (un)

3 20.000 RS 0,33 (un)
Comprimidos

3 15,000 Tubos RS 2,12 (un)

3 4.000 Frascos RS 2,28 (un)

3 30.000 R$0,10(un)
Comprimidos

3 10.000 Frascos RS 2,47 (un)

3 200,000 RS 0,09 (un)
Camprimidos

3 10.000 Frascos RS 4,07 (un)

3 200 000 RS 0,10 (un)
Comprimidos

3 150.000 RS 0,25 (un)
Comprimidos

3 50.000 RS 0,56 (un)
Comprimidos

RS 0,14 RS
70,000,00

^ ^ , 1 2 RS
60,000,00

RS
5 / 3.500,00

“ 1 ^ .4 7 RS 747,00

"^ S  2,71 RS
2.158.00

RS 1,62 RS
3.240,00

RS 0,08 RS
40.000,00

RS 0,26 RS
26.000,00

RS 0,87 RS
87,000,00

RS 12,81 RS
51.240,00

RS 0,59 RS
59,000,00

RS 5,37 RS
32,220,00

RS 0,75 RS
6C 000,00

RS 0.57 RS
14.250,00

RS 0,75 RS
15.000,00

RS 0,50 RS
8.000,00

RS 0,09 RS
2.250,00

RS 5,65 RS
28.250,00

RS 0,33 RS
6,500,00

RS 2,12 RS
31,800,00

RS 2,28 RS
9,120,00

RS 0,10 RS
3.000,00

RS 2,47 RS
24.700,00

RS 0.09 RS
18.000,00

RS 4,07
40.700,00

RS 0,10 R$
20.000,00

RS 0,26 RS
39 000,00

RS 0,56 RS
28,000,00

; Relatório gerado no dia 01/11/2023 09,51:21 (IP: 179.63.94.46)
Cód«o Validação: gFti50u8ttkh5qQPSfZkNHLGnCvOJATn7IDwJqim5YqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.ban codep recos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=qFli50u8nkh5qQPS(ZI<NHLGnCv0JATn7IDvnJqim5YqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 /1 0 0 7
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43) DINITR^VO DE ISOSSOBIDA lOMG

44) DIPIRONA GTS 10ML FRA

45) DIPIRONA SODICA, 500MG

46) ENALAPRIL 5MG

47)ENALAPR inO M G

48) ENALAPRIL 20MG

49) ERITROMICINA 50 MG/ML - SUSP

50) ESPIROLACTONA 25MG

51) ESPIR01J\CT0NA 50MG

52) ETINILESTRADIOL+LEVONORGESTREL 0.03MG+0,15MG

53) FUROSEMIDA 4C MG

54) FLUCONAZOL 150MG CPR

55) GLIBENCLAMIDA 5MG

56) HIDROCLORATIAZIDA 25 MG

57) HIDROXIDÜ DE ALUMÍNIO lOOML

58) HIOSCINA COMPOSTA GTS 20ML FRA

59) HIOSCINA CPR

60) lODETO DE POIASSIO XAROPE 100ML 

51) LIDOCAINA 2% GELEIA 30G

62) LIDOCAINA 10% SPRAY 50ML 

53) LOSARTANA POTASSICA 50MG

64) LOSARTANA POTASSICA lOOMG

65) MEBENDAZOL100MG

66) MEBENDAZOL SUSP

67) METILDOPA, 250 MG

68) METILDOPA. 500 MG

õy) METOCLOPRAMIDA 4MG/10ML GOTAS

■| 5.000 
Comprimidos

50.000 Frascos

300.000 
Co.npn.nidos

180.000 
Comprimidos

180.000
Comprimidos

170.000 
Comprimidos

1.000 Frascos

20,000
Comprimidos

15.000 
Compnmidos

20.000 
Comprimidos

n  0.000
Comprimidos

30.000 
Comprimidos

600.000 
Comorimidos

600.000
Comprimirios

20.00Ü Frascos

4.000 Frascos

30.QÜ0
.Comprimidos

3.000 Frascos 

2.000 Tubos 

100 Frascos

500.000 
Comprimidos

150.000 
Comprimidos

100.000 
Comprimidos

5.000 Frascos

30.000 
C.omprimidos

30.000 
Comprimidos

3.000 Frascos

RS 0.44 (un)

RS 1,93 (un)

HS 0,25 (un)

RS 0,13 (m)

RS 0,11 (un)

RS 0,08 (un)

RS 13,14 (un)

RS 0,27 (un)

RS 0,67 (un)

RS 0,42 (un)

RS 0,13 (un)

RS 1,15 (un)

RS 0,06 (un)

RS 0,07 (un)

RS 12,85 (un)

RS 9,53 (un)

R$ 0,66 (un)

RS 12,23 (un)

RS 5,67 (un)

RS 124,91 
(un)

RS 0.15 (un) 

RS 0,50 (un) 

RS 0,50 (un) 

RS 3,27 (un) 

RS 0,84 (un) 

RS 1,71 (un) 

R$ 3,33 (un)

RS 0,44 R3 
6 600,00

RS
96.500,00

RS 0,08 

RS 13,14 

RS 0,27 

RS 0,67 

RS 0,42 

R5 o , i:  

RS 1,15 

RS 0,06 

RS 0,07 

RS 12,88 

RS 9,53 

RS 0,66 

hS 12,23 

RS 5,0 ■' 

RS 124,91 

RS 0,15 

RS 0,50 

RS 0,50 

RS 3,27 

RS 0,84 

RS 1,71 

RS 3,33

RS
19.800.00 

RS
13.600.00 

RS
1.3.140.00 

RS
5.400.00

r-i$
10 050,00

RS
5.400.00 

RS
14.300.00 

RS
34.500.00 

RS
35.000.00 

RS
42.000.00 

RS
257.500,00

RS
38.120.00 

RS
19.800.00 

RS
36 690,00 

RS
11 340,00

RS
12.491.00 

RS
75.000.00 

RS
75.000.00 

RS
50.000.00 

RS
16.350.00 

RS
25 200,00 

RS
51 300,00 

RS
9.390.00
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70) METOCl,Or'RAMIDA lOMG COMP

71) METRONIOAZOL + NISTATINA CReME' VAG 5üG + 
APLICADOR

72) METRONIDAZOL 200M6/5ML SUSP

73)ME7RCNIOAZOL250MG

74) METRONIDAZOL 50G CREME VAGINAL + APLICADOR

75) METPORMINA 500 MG

76) METFORMINA 850 MG

77) MICONAZOL CREME VAGINAL + APLICADOR 80G

78)NIFEDIPINA20 MG

79) NEOMICINA + BACITRACINA lOG BNG 

90)NIMESULIDA100MGCPR

81) NISTATINA CRcWE VAGINAL 60G

82) NISTATINA SUL

83) ÓLEO DE GIRASOL lOOML

84) ÓLEO DE GIRASOl  200ML

85) OMEPRAZOL20MG COMP

86) PARACETAMOL 200 MG/ML 15 ML

87) PARACETAMOL 500WG CüMP

88) PARACETAMOL 750MG COMP

89) PREDNISONA 5MG

90) PREDNISONA 20MG

91) PROMETAZIKA 25MG COMP

92) PROPANOLOL40M6

93) SAIS EM PÓ P/REIL)

94) SALBUTAMOL SUSP

95) SECNIDAZOL 1OOOMG

96) SIMETICONA 4ÜMG COMP

3 5.000
Comprimidos

3 i .l;JO I L-bos

3 4.000 Frascos

100000 
Comprimidos

4.000 TubüS

3 500.000
Oomprirr.itíos

3 500.000
Comprimii-Jos

3 4.000 Porr,:icfâs

3 50 000
Comprimidos

3 5.000 Tubos

3 40.U00
Comprimidos

3 5.000 Bisnagas

3 3.000 Frssc-os

3 2.000 Frascos

3 3.000 Frascos

3 400 000
Comprimidos

3 10.000 Frascos

3 oOOOO
Co- Df'r''.dos

 ̂ 15.000
Comprimidos

3 '̂ DOOO
Comprimido.s

3 20.ÜC0
Coi'ipi'm i:tas

3 SO.OCO
C«pipr:rnicos

3 ''00.000
Comprimidos

3 4C.OOO Envelopes

3 15.000 Frascos

3 30.000
Coírpriniidi.!':;

:■ i£).üüü 
COir.ormMdos

R$ 0,19RS 0,19 (un)

R$ 13,07 (un)

RS 7,76 (un;

RS 0,28 (un) ^ __________

Rflibrtca
RS 8,88 (un) - ___ __ 8,88

RS 0,17 (ur\) 

RS 0,20 (un) 

RS 8.76 (un) 

RS 0,35 (un) 

RS 3.25 (un) 

RS 0,18 (un) 

RS 7.02 (un) 

RS 6.80 lun) 

RS 715 (un) 

RS 11,57 (un) 

RS 0,13 (un) 

R? 2,52 (uni 

RS 0.23 (i.n' 

Rí> 0 28 (un) 

RS 0.21 (un) 

RS 0,51 (un) 

RS 0.25 (un) 

RS 0,16 (un) 

RS 1 02 (un) 

RS 2,25 (un; 

flS I.Of! (jn) 

a S 0,22 (un)

RS 0,17 

RS 0,20 

RS 8,76 

RS 0,35 

H$ 3,25 

RS 0,18 

RS 7,02 

RS 5,80 

RS 7,15 

RS 11.57 

!>.S0,i3 

RS 2,5? 

RS 0,23 

RS C>,28 

RSO,’r  

RS 0,5; 

IHS 0,25 

RS 0.16 

R.í 1,0? 

RS 2.25 

RS l,0 f 

RS 0.2"

RS
1.140,00

RS
52.280.00 

RS
31.04000

RS
28.000,00

RS
35520.00 

RS
85.000.00 

RS
100.000,00

RS
35.040.00 

RS
17.500.00 

•4S
15.2õ0,ü0

HS
7200.00 

RS
35.100.00 

RS
20.400.00 

R.S
14.300.00 

fiS
34.710.00 

RS
52.000.00 

PS
25.200.00

11.500.00 

RS
4.200.00 

RS
4.200.00

RS 
i 0.200.00 

R$
12.500.00

RS
80.000.00

RS
40.800.00 

RS
33.750.00 

RS
3? .4 iX00

3 30C,C-:
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97) SIMETICONA GOTAS 75MG/ML FRASCO C/ lOML

98) SINVASTATINA 20MG COMP

99) SINVASTATINA 40MG COMP

100) SULFAMET. + TRIMET 4ÜDMG-80 MG

101) SULFAMET^ t TRIMET. SUSP. 50ML FRA

102) SULFATO FERROSO CPR 40MG

103) SULFATO FERROSO XPE lOOML

104) SULFADIA7INA DE PRATA CR 30G

105) SULFAOIAZINA OE PRATA 400G CREME 

105) SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO

, 107) SUPOSITORIO OE GLICERINA INFANTIL

108) VITAMINA C GOTAS 20ML

109) VITAMINA C 500MG COMP

110) VITAMINA C1G EFER V

LOTE 2: lO T E  II - MEDICAMENTO INJETÁVEIS (80 itens)

111) ACIDO ASCORBICO 10OMG

112) ACIDO TRANEXAMICO 5ML 10%

113) ADRENALINA 1G AMP 1 ML

114)AGUAP/INJECA0 lOML 

^115) AGUA P/INJECAO 500ML

116)AGUA P/INJECAO 5ML

117) AMICACINA 250MG/ML 2ML

118) AMIODARONA 50MG/ML

119) AMINOFILINA 24 MG/ML lOML

120) AMPICILINA 500MG

121)AMPICILINA1G

122) ATROPINA 0.25MG 1 ML

123) BENZ.PENICILINA 1200.000UI INJ C/50

3 12.000 fa s c o s  RS 3,59 (un)

300.000 
Comprimidos

200.000 
Comprimidos

25.000
Comprimidos

5.000 Frascos

100.000 RS 0,10 (un) 
Comprimidos

10.000 Frascos RS 2.35 (un)

3 1.500 Bisnagas RS 5.61 (un)

3 600 Potes RS 47.20 (un)

3 2.000 Unidades RS 8,56 (un)

3 2.000 Jnidades RS 1.93 (un)

3 10.000 Frascos RS 2.23 (un)

3 30.000 RS 0.29 (un) 
Comprimidos

3 2.000 Cápsulas R$ 1,44 (un)

3 32.000 Ampolas RS 0,81 (un)

3 2.400 Ampolas RS 7.41 (un)

3 1.600 Ampolas RS 4,67 (un)

3 32.000 Ampolas RS 1,06 (un)

3 14.400 Frascos RS 9,52 (un)

3 2.400 Ampolas RS 0,22 (un)

3 2.400 Ampolas RS 5,82 (un)

3 4,000 Ampolas RS 5,75 (un)

3 4.000 Ampolas RS 3,16 (un)

3 4.000 Ampolas RS 5,69 (un)

3 9.600 Ampolas R$ 6,46 (un)

3 1.600 Ampolas RS 1.58 (un)

3 5.400 Ampolas RS 10,11 (un)

RS 3,59

R^.36 

RS 5,57 

RS 0,10 

RS 2,35 

RS 6,61 

RS 47,20 

RS 8,56 

RS 1,93 

RS 2,23 

RS 0,29 

RS 1,44

RS
43.080.00 

RS
48.000.00 

RS
50.000.00 

RS
9.000,00

RS
32.850.00

RS
10.000.00

RS
23.500.00 

RS
9.915.00 

RS
28.320.00 

RS
17.120.00 

RS
3.860.00 

RS
22.300.00 

RS
8.700.00

RS
2.880.00

Valor Lote: RS 2.954.237,60

Rá0,81 RS
25.920.00

RS 7,41 RS
17.734.00

RS 4,67 RS
7,472,00

RS 1,06 RS
33.920.00

RS 9,52 RS
137.088,00

RS 0,22 RS 528,00

RS 5,82 

RS 5,76 

RS 3,16 

RS 5,69 

RS 5,46 

RS 1,58 

R S io .n

RS
13.968.00 

RS
23.040.00 

RS
12.640.00 

RS
22.760.00

RS
62.016.00

RS
2.528,00

n$
54.7fM,00
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124) BtNZ. í^FNICIl IKA fiOO.OOOU.I CX/f>0

125) BENZ. PENICILINA 400.000 Ul INJ

126) BICABBONATO DE SÓDIO 8,4% lOM L

127) BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML

128) BLSCOPAN COMPOSTO 5ML

129) CETOPROFENO lOOMG IM INJ

130)CEFALOTINA1G

131)CEFTRIAX0NA1G

132) CIMETIDINA 150MG/ML INJ AMP 2ML

133) CIPROFLOXACINO 200MG lOOML

134) CLORANFENICOL IG S OILUENTE

135) CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML

136) CLORETO DE SODIO 1U% INJ 1UML

137) CLORIDRATO DE ETIl.EFRINA 10 MG/ML

138) CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5 MG 2ML

139) CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% C/ VASODILATADOR 20ML

140) CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SEM VASODILATADOR 20M

141) CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG\ML 2ML

142) CLORIRATO DE BUPIVACAiNA + EPINEFRINA 0,5% 20ML

143) BUPIVACAINA 0,5% INJ 20ML S/VASO

144) BUPIVACAINA S/V 0,75% INJ AMP 20ML

145) BUPIVACAINA 0,5% + GLICOSE 4ML AMP

4,000 Frascos RS 13.10 íun) R$ 13,10

145) DESLANOSiDIO 0.2MG/M l 2ML

147) DEXAMETASONA 4MG 2.ÕML

U 3 ) DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3ML

149) DIPIRONA SÓDICA IG 2ML

150) ü OBLITAMINA 50MG/ML

3 1.600 Ainpolas

3 2.400 Ampoiss

3 28.000 Ampcilas

3 14.400 Ampcias

3 400 Ampolas

3 6.<l00 Frascos

3 6.400 Frascos

3 2.400 Ampolas

3 2.400 Frascos

3 960 A'Tipola4

3 4.000 Ampolas

3 i  riOO Ampolas

3 4.000 Ampolas

3 240 Ampolas

3 960 Ampcias

3 1.600 Frascos

3 12.000 Ampolas

3 1.600 Ampolas

3 2.400 Ampolas

3 2.400 Ampolas

3 4.000 Ampolas

3 2.400 Ampolas

3 24.000 Ampolas

3 20.0C0 Ampolas

3 80.000 Ampolas

3 360 Ampolas

RS2,23(l- i1 0

RS 3,00 (un)

RS 2.83 (un) 

RS 3,20 (un) 

RS 10.07 (un) 

RSn ,80 (un ) 

RS 2.48 (un) 

R$15,39 (un) 

RS 543(un) 

RS 0.57 (un) 

RS 0.48 (un) 

RS 3.56 (un) 

RS 20,33 (un) 

R$16,09 (un) 

RS 8,35 (un) 

RS 6,95 (un) 

RS 1670(un) 

RS 6.55 (un) 

RS 75,42 (un) 

RS 6.40 (un) 

RS 5.84 (un) 

R$ 2,50 (un) 

RS 1,35 (un) 

RS 2,22 (un) 

RS 11,26(un)

R S ll,8 6 (u n ) / .V
fSO - 9 \

53

RS 2.83 

RS 3.20 

R$10,07 

RS 11.80 

RS 2,48 

RS 15,39 

RS 5,43 

RS 0,57 

RS 0,48 

RS 3,56 

íHS 20.3.-? 

RS 16,09 

RS 8,35 

RS 6,95 

RS 16,70 

RS 6,55 

RS 25,42 

RS 5,40 

RS 5,8  ̂

RS 2,50 

RS 1.35 

RS 2,22 

RS 11.26

RS
52.400.00 

RS
18.976 00 

RS
5.352.00 

RS
84.000.0Ü 

RS
40.752.00

RS
1.280.00

RS
64.448.00 

RS
75.520.00 

RS
5.952.00 

RS
36.936.00 

fiS
5.212.30

RS 
2 280,00

RS
1.920.00 

RS
14.240.00 

RS
4.879,20

RS
15.446 40 

RS
13.360.00 

RS
83.400.00 

RS
20.720.00 

RS
15.720.00

RS
61.008.00

RS
25.600.00 

RS
14.016.00

RS
60.000.00

RS
27,000,00

RS
177,600,00

R$
4.053.60
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151)D0PAM INA5M G/M L10M LiN J

152) FOSFATO ÜISSÓDICO DE BETAMETASONA 5K/G/ML IM L

153) FUROSEMIDA 20MG 2ML

154) GENTAMICINA 20MG/ML IML

155) GENTAMICINA 40MG/ML 1 ML

155) GENTAMICINA 80MG/ML 2ML

157) GLICOSE HIPERTONICA 25% lO M L

158) GLICOSE HIPERTONICA 50% ICML

159) GLICONATO DE CÁLCIO 10% lOM L

160) HIOSCINA 20MG/ML 1 ML INJ

161) HEPARINA 5000UI 0,25Ml

162) HIDRALAZINA 20MG/M1 IML

163) HIDROCORTIZONA lÜOMG lOML

164) HIDROCORTIZONA 500MG lOM L

165) INSULINA NPH

166) INSULINA REGULAR HUMANA

167) METILERGOMETRINA 0.2MG 1 ML

168) METOCLOPRAMIDA lOMG 2ML

169) METRONIDAZOL 5 MG/ML 100 ML

170) METILPREDNISOLONA 500MG INJ

171) NOREPINEFRINA 8MG 4ML

172) NOOTFIOPIL Piracetam 200MG/ML INJ 5ML AMP IV

173) OMEPRAZOL 40MG lO M L DILUENTE

1 M) OXACILINA 500 MG + 3ML DILUENTE

175)OXITüCINA 5UI1ML

176)PHOSi^OENEMA 130ML

177) SOLUÇÃO DE RINGER LACTADO 500ML

64Ü ArripolcS 

160 Ampolas 

40 000 Ariipolas

3.000 Ampolas

8.000 Amoolas 

S.OÜO Ampolas

8.000 Ampolas

8.000 Ampolas

1.600 Ampolas 

2.400 Ampolas 

Õ.400 Ampolas 

2.800 Ampolas

12.000 Frascos

8.000 Frascos 

30 Frescos 

80 Frascos

3.200 Ampolas

3.600 Ampolas

4.000 Frascos

1.600 Ampolas 

800 Ampolas

1.200 Ampolas

1.600 Ampolas

4.000 Ampolas

4.000 Ampolas 

160 Frascos

12.000 Frascos

RS 3.67 (un)

RS 26,13

RS 3,67

Rubrica
RS 2,40 (un) RS 2.40

RS 2,35 (un) 

RS 0,66 (un) 

RS 0,81 (un) 

RS 3,22 (un) 

RS 1.44 (un) 

RS 23,40 (un) 

RS 10,53 (u.n) 

RS 5.99 (un) 

RS 10.37 (un) 

RS 43,99 (un) 

RS 48,65 (un) 

RS 3,42 (un) 

RS 1,43 (un) 

RS 5,69 (un) 

RS 3246 (un) 

RS 4,21 (un) 

RS 6.00 (un) 

RS 20,65 (un) 

RS 453 (un) 

RS 3,75 (un) 

RS 12,99(un) 

RS 6,08 (un)

RS 2,35 

RS 0,66 

RS 0,81 

RS 3.22

RS 1,44 

RS 23.40 

RS '0,53 

RS 5,99 

RS :0,37 

RS 43,9? 

RS 48,55 

RS 3,42 

RS 1,43 

RS 5,69 

RS 32,46 

RS 4,21 

RS 6,00 

RS 20,65 

Î S 4,53 

RS 3,75 

RS 12,99 

RS 6,08

RS
2.348.80 

RS
4.180.80 

RS
74.800.00

RS
16.000,00

RS
19.200.00

RS
18.800.00

RS
5.280.00 

RS
6.480.00 

RS
5.152.00 

HS
3.456.00 

RS
149.750.00 

RS
29.484.00 

RS
71.880.00 

RS
82.960.00 

RS
3,519,20

RS
3.892.00 

RS
10.944.00 

RS
5.148.00 

RS
22.760.00 

RS
51,93600

RS
3.368.00 

RS
7.200.00 

RS
33.040.00

RS
18.120.00

RS
15,000,00

RS
2,078,40

RS
72.950,00
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178) SOLUÇÃO RINGER SEM LAGTATÜ 5G0ML

179) SOLUÇÃO GLICERiNADA 12% 500 ML

180) SORO FISIOLOolCO 0,9% lOOML

181) SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML

182) SORO FISIÓLOGICG 0.9% 500ML

183) SORO FISIÓLOGICG 0,9% lOOOML

184) SORO GLICOFISIOLOGICO 260ML

185) SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML

186)SOROGLICOSAD0 5%500ML ,

187) SULFATO DE MAGNÉSIO 50% lOML

188) SULFATO DE MAGNÉSIO 10% lOM L

189) VITAMINA DO COMPLEXO B

190) VITAMINA K 10 MG 1 ML

LOTE 3: LOTE III - MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO (70 itens)

191) AMITRIPTILINA 25MG CPR

192) AMITRIPTILINA 75MG CPR

193) ALPRAZOLAM 0.5MG CPR

194)ALPRAZOLAM IMG CPR

195) ALPRAZOLAM 2MG CPR 

^ I96)BIPERIDEN0 2M GCPR

197) DROMAZEPAM 6MG CPR

198) BROMAZEPAM 3MG CPR

199) CARBONATO DE LITIO 300MG CPR

200) CARBAMAZEPINA 2% C/l OOML SUSP 

701) CARBAMAZEPINA 400MG CPR

202) CARBAMAZEPINA 200MG

203) CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML

204) CITALOPRAM 20MG CPR

4.000 Frascos PS 5,10 (un) RS 5,10

4.000 Frascos RS15,47(un)

15.000 Frascos RS 7,44 (un)

28.000 Frascos RS 6,06 (un)

28.000 Frascos RS 5,81 (un)

1.440 Am pdas RS 5,03 (un)

1.440 Ampolas R$ i,53(un)

8.000 Ampolas RS 1,80 (un)

4.000 Ampolas RS 3.28 (un)

30.000 RS 0,26 (un) 
Comprimidos

10.000 RS 0.44 (un) 
Comprimidos

5.000 RS 0.21 (un) 
Comprimidos

5.000 RS 0.17 (un) 
Comprimidos

2.000 RS 0.26 (un) 
Comprimidos

10.000 RS 0,52 (un) 
Comprimidos

20.000 RS 0.33 (un) 
Comprimidos

15.000 RS 0,22 (un) 
Comprimidos

15.000 RS 0,75 (un) 
Comprimidos

1.000 Frascos RS 22,73 (un)

4.000 RS 0,86 (un) 
Comprimidos

30.000 RS 0,33 (un) 
Comprimidos

200 Ampolas RS 17,06 (un)

1,200 RS 0,50 (un) 
Comprimidos

HS
20.400.00 

PS
10.4Ü'!,0C

RS
52.640.00 

RS
72.4d0.00

RS
145.880,00

R$15,47 

RS 7,44 

RS 6,06 

RS 5,8’

RS 5,03 

RS 1,53 

R$1,80 

RS 3,28 

Valor Lote: R$ 645.776,50

RS
61.880,00

RS
IIQ.040,00

RS
169.680.00 

RS
162.680.00 

RS
7.243.20 

RS
2.203.20 

RS
14.400.00 

RS
13.120.00

RS 0,26 

RS C'̂ 44 

RS 0,21 

RS 0,17 RS 850,00 

RS 0,26 RS 520,00

RS
7.800.00 

RS
4.400.00 

RS
1.050.00

RS 0,52 

RS 0,33 

RS 0,22 

RS 0,75 

RS 22,73 

RS 0,8b 

RS 0,33 

RS 17,06

RS
5.200.00

RS
6.600.00

RS
3.300.00 

RS
11.250.00 

RS
22.730.00 

RS
3.440.00 

RS
9.900.00 

RS
3.412.00

RS 0,50 RS 600,00
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3
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205) CLONAZEPAN CPR 0.5MG

206) CLONAZEPAN CPR 2MG

207) CLONAZEPAN! GOTAS 2.5MG/ML FRC

208) CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA lOOMG

209) CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG

210) CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/ML 5ML

211) CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA GOTAS 40MG 20ML

212) HIDROXICLOROQUINA 40ÜMG COMP

213)CLOROQUINA250MG

214)DIAZEPAM CPR5M G

715) DIA7FPANCPR lOMG

216)DIAZEPANINJ

217) FENITOINACPR lOOMG

218) FENITOINA 50M G/M L/M L 5ML

219) FENGBARBITAL CPR lOOMG

220) FENOBARBITAL GTS 40MG/2ML 20ML

221) FENTANIL 50 MCG/ML X 50 AMP 2
ML

222) FENOBARBITAL INJ 100MG

223) FLUOXETINA 20MG CAPS

■ 224) FLUMAZENIL 0.5MG/ML 

225) HALOPERIDOLIMG

225) HALOPERIDOL 5MG

227) HALOPERIDOL DECANOATO 70.52MG/ML

228) HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 20ML

229) HALOPERIDOL 5MG INJ

230) IMIPRAMINA 25MG CPR

231)ISOFLURAN0 100ML

232) IVERMECTINA 6MG COMP

2Ü.C00 RS 0.11 (un) 
Comprimidos

20.000 R$0.l0 [un) 
Comprimidos

1.000 Frascos RS 3,16 (i

RS 0.11

25.000 
Comprimidos

25.000 
Comprimidos

1.000 Ampolas

RS 0,60 (uW

RS 0.59 (un) 

RS 3,17 (un)

400 Frascos RS 13,85 (un)

3 500 Comprimidos RS 4.10 (un)

250 Comprimidos

50.000 
Comprimidos

75.000 
Comprimidos

25.000 Ampolas

RS 0,57 (un) 

RS 0,12 (un)

RS 0,11 (un)

RS 3,40 (un)

40.000 RS 0.36 (un) 
Comprimidos

1.000 Ampolas RS 4.30 (un)

3 40.000 RS 0.25 (un) 
Comprimidos

3 1.500 Frsscos RS 6,21 (un)

3 2.50G Ampolas R$4,52(un)

3 2.500 Ampolas RS 5,31 (un)

3 8.000 RS 0,17 (un) 
Comprirniílos

3 50 Ampolas RSl5,29(un)

3 40,000 RS 0,36 (un) 
Comprimidos

3 40,000 RS 0,45 (un) 
Comprimidos

3 1.000 Ampolas RS 17.08 (un)

3 1.000 Frascos RS 6,24 (un)

3 4.000 Ampolas líS  15,23 (un)

2,500
Comprimidos

50 Frascos

10.000
Comprimidos

RS 0,78 (un)

RS 226,62 
(un)

RS 1,70 (un)

RS 0,59

RS 3,17

RS 13,85

RS 4,10

RS 0,57 

RS 0,12

RS 0,1

RS 3,40

RS 0,36

RS 4,30

RS 0,25

RS 6,21

RS 4,52

RS 5,31

RS 0,17

R$15,29 

RS 0,36

RS 0,45

R$17,08

RS 6,24

RS 1.5,23

RS 0,78

RS 226,62

RS 1,70

RS
2 .200,00

RS
z.uoo,oo

RS
3.160.00 

RS
15.000.00 

RS
14 750,00 

RS
3.170.00 

RS
5.540.00 

RS
2.050.00

RS 142,50

RS
6.000,00

Ro
3.250.00 

RS
85.000.00 

RS
14.400.00 

RS
4 300,00

RS
10.000.00

RS
9.316.00 

RS
11.300.00 

RS
13.275.00 

RS
1.360.00 

RS 764,50

RS
14.400.00

RS
18,000,00

RS
17.080.00 

RS
6.240.00 

RS
50.920.00 

RS
1.950.00 

RS
11.331.00 

RS
17.000,00
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233) LEVODOPA lOOMG + BENSERAZIDA 25MG

234) LEVOMEPROMAZINA CPR lOOMG

235) LEVOMEPROMAZINA CPR 25MG

236) LEVOMEPRAZINA 40MG/ML SOL ORAL 20ML

237) MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML

238) MORFINA lOMG/ML 1 ML AMP

239) MORFINA 0.2MG/ML 1 ML AMP

240) MORFINA 1 MG/ML 2 ML AMP

241) MORFINA 30MG COMP

242) NALOXONA 0,4MG/ML INJ AMP

243) NORTRIPTILINA 10MG COMP

244) NORTRIPTILINA 25MG COMP

245) NORTRIPTILINA 50MG COMP

246) OXCARBAZEPINA 30CMG COMP

247) OXCARBAZFPINA 600MG COMP

248) OXCARBAZEPINA 60MG/ML lOOML SUSP

249) PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDOS

250) PETIDINA 50MG/ML 2ML

251)RISPERID0NACPR1MG

252) RISPERIDONA CPR2MG

253) RISPFRIDONA 1 MG/ML 30ML

254) SERTRALINA CPR

255) SEVOFUJRANO 100 ML

256) SEVOFLURANO 250 ML

257) TRAMADOL lOOMG AMP.2ML

258) VALPROATO SÓDIO 250MG CPR

259) VALPROATO SÓDIO 500MG CPR

1.000 RS 3,98 (un) 
Comoriniaos

5.ÜCG RS 2.16 (un) 
Comprimidos

5.D00 R$ 0.83 (un; 
Cofipnniidos

400 Frascos RS 18.94 (un)

1.000 Ampülas RSH .92(ün)

2.000 Ampolas RS 6,21 (un)

2.000 Ampülas RS 11.45 (un)

1.500 Ampolas RSl2.99(un)

3 400 Comprimidos RS 4,69 (un)

300 Ampolas RS 11,73 (un)

RS 3,98

3 5.500
Comprimidos

3 3,000
Comprimidos

3 1.800
Comprimidos

3 1.800
Comprimidos

3 900 Corr.prir-iidos

RS 2.06 (un) 

RS 0,83 (un) 

RS 0.82 (un) 

RS 1.52 (un) 

RS 3.38 (un)

50 Frascos RS 47.83 (un)

10.000 RS 0.51 (un) 
Comprimidos

2.500 Ampolas RS 4,26 (un)

15.000 RS 0.19 (un) 
Comprimidos

12.500 RS 0,23 (un) 
Comprimidos

1.OCO Frascos RS 19.09 (un)

9.000
Comprimidos

25 Frascos

25 Frascos 

2.500 Ampolas

7.500 
Comprimidos

7.500 
Comprimidos

RS 0.32 (un)

R$ 258,37 
(un)

RS 640,51 
(un)

RS 2,55 (un) 

RS 0,59 (un) 

RS 1,22 (un)

iS i1,92

RS 6,21 

RS 11,45 

RS 12,99 

RS 4,69 

RS 11,73 

RS 2,06 

RS 0,83 

RS 0,82 

RS 1,52 

RS 3,38 

RS 47,83 

RS 0,51 

RS 4,26 

RS 0,19 

R$ 0,23 

RS 19,09 

RS 0,32 

RS 258,37 

RS 640,51 

RS 2,55 

RS 0,59 

RS 1,22

RS
3.980.00

RS
10.800,00

RS
4.15Ü.ÜÜ

RS
7576.00 

R$
11.920.00 

RS
1Z420,00

R$
22.900.00 

R$
19.485.00 

R$
1.876.00 

RS
3.519.00 

RS
3.090.00 

RS
2.490.00 

RS
1.476.00 

RS
2.736.00 

RS
3.042.00 

RS
2.391,50

RS
5.100.00 

RS
10.650.00 

RS
2.350.00 

RS
2.875.00 

RS
19.090.00

RS
2.880.00

RS
6,459.25

RS
16.012,75

RS
6.375.00 

RS
4.425.00 

RS
9.150 00
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260) VALPROATO SÓDIO 250MG/5ML XPE

LOTE 4: LOTE IV - MATERIAL HOSPITALAR (174 itens)

261) ABAIXADOR DE LINGUA, MADEIRA, PACOTE 100 UM

262) AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 13X4,5

263) AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 20X5,5

264) AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 25X05

265) AGULHA HIPODÉRMICA DESCARIAVEL 25X07

266) AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 25X08

267) AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 30X07

268) AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 30X08

269) AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 40X12

270) ALCOOL 70% FRASCO lOOOML

271)ALCOOL GEL 500 ML

272) ALGODAO HIDROFILO 5C0G ROLO HOSPITALAR

273) ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 250ML

274) ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 500ML

275) ATADURA DE CREPE lOCM  X 3M. 9
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, EMBALAGEM COM 12 
ROLOS

276) ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 9
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIl, EMBAI AGEM COM 12 
ROLOS

:?77) ATADURA DE CREPE 15CM X 3M, 9 
'  FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIU EMBALAGEM COM 12 
ROLOS

278) ATADURA DE CREPE 20CM X 3M, 9
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERI'., EMBAU\GEM COM 12 
ROLOS

279) ATADURA GESSADA lOCM X 3 M

280) ATADURA GESSADA 15CM X 3M

281) ATADURA GESSADA 20CM X 3M

282) AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA CURTA PACOTE CO 
M
10 UNIDADES

283) AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA LONGA PACOTE CO 
M
10 UNIDADES

600 Frascüs RS 10.18 (un)

30.000 Pacotes

20.000 ÜND

20.000 UNO

20.000 UND

20.000 UND

20.000 UND

20.000 UND

20.000 UND

20.000 UNO

6.000 Litros

4.000 Frascos

3.000 Rolos

2.000 UND

2.000 UND

1.000 Pacotes

RS 0.19 (un) 

RS 0.16 (un) 

RS 0,19 (un) 

RS 0,18 (un) 

RS 0,14 (un) 

RS 7,18 (un) 

RS 9,71 (un) 

RS 24,16 (un) 

RS 7.16 (un) 

RS 9,55 (un) 

RS 7,04 (un)

3 1.000 Pacotes R5 10,19 (un)

1.000 Pacotes RS 9.34 (un)

1.000 Pacotes RS 13.56 (un)

1.000 Pacotes RS 41,05 (un)

1.000 Pacotes RS 59,43 (un)

1.000 Pacotes RS97,11(un)

300 Pacotes RS 20,10 (un)

400 Pacotes RS 36,79 (un)

RS 10,18 RS
6.108.00

RS 2.239.359,25

RS
213.900,00 

RS
5.000.00 

RS
3.600.00 

RS
7.600.00 

RS
3.800.00 

RS
3.200.00 

RS
3.800.00 

RS
3.600.00

RS
2.800.00

RS
43.080.00 

RS
38.840.00 

RS
72.480.00 

RS
14.320.00 

RS
19.100.00 

RS
7.040.00

RS 0,19 

RS 0,1 e 

RS 0,19 

RS 0,18 

RS 0,14 

RS 7,18 

RS 9.71 

RS 24,16 

RS 7,15 

RS 9,55 

RS 7,04

PS 10,19 HS
10.190.00

RS 9,34 RS
9.340,00

RS 13,56 RS
13.560.00

RS 41,05 

RS 59,43 

RS 9/,11 

RS 20,10

RS
41.050.00 

RS
59.430.00 

RS
97.110.00 

RS
6.030,00

RS 36,79 RS
14,716,00
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284) BOLSA PARA COLOS rOMIA 30 CM

285) BOLSA PARA COLOSTOMIA 50 CM

286) COMPRESSA DE GASE EM ROLO 91cm x 
91m 9 FIOS (QUEIJO)

287) COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5X7,5cm 13 FIOS 
ENVELOPE C/IOLIND

288) COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5 X 7,5cm 
9 FIOS ENVELOPE C/ lOUND

289) COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 13 FIOS 7,5 
X 7,5CM PCT C/500 UND

290) COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 FIOS 7,5X7,5 
CM PCT C/500 UND

291) CAMPO OPERATORIO 45X50CM PACOTE COM 50 UND

292) CANULA DE GUEDEL N“ 1 PVC

293) CANULA DE GUEDEL N“ 2 PVC

294) CANULA DE GUEDEL N“ 3 PVC

295) CANULA DÊ GUEDEL N’  4 PVC

296) CANULA DE GUEDEL N“ 5 PVC

297) CATETER NASAL TIPO ÓCULO 

798) CATFTFP JE l CO 14

299) CATETER JELCO 16

300) CATETER JELCO 18

301) CATETER JELCO 20

302) CATETER JELCO 22

303) CATETER JELCO 24

304) CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO OCULOS

305) CATGUT CROMADO 4-0 COM AGULHA CAIXA COM 
24

306) CATGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA CAIXA COM 
24

307) CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA CAIXA COM 
24

308) CATGUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA CAIXA COM 
24

309) CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL

310) COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTF CAP 20 LI 
TROS

311) COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP 13 LI 
TROS

3 700 UND RS 1.04 M

3 70ÜUND RS 1,16 (un)

3 1,000 Pelos RS 38,53 (ü-l)

S J.OOO Pacotes RS 43.41 (un)

3 4,000 Pacotes RS 26,39 (un)

3 2,000 Pacotes RSl9,33(un)

3 3.000 Pacotes RS 28.48 (un)

R$ 1,04

200 Pacotes

60 Caixas

60 Caixas

60 Caixas

60 Caixas

4000  UND

RS 113,47 
(un)

500 UNO RS 6,32 (un)

500 UND RS 6,80 (un)

500 UNO RS 6.65 (un)

500 UND RS 6,86 (un)

500 UND RS 6.83 (un)

2.000 UND RS 2,12 (un)

4.000 UND RS 2,28 (un)

4.000 UND RS 1,50 (un)

4.000 UND RS 2.23 (un)

4.000 UND RS 2,31 (un)

4000  UND RS 2,35 (un)

4.000 UND RS 2.42 (un)

4.000 UND RS 2.37 (un)

RS 133,98 
(un)

RS 121,92 
(un)

RS 133,47 
(un)

RS 143,86 
(un)

RS 0,79 (un)

200 UND RS 13,79 (un) 

2.000 UND RS 11,40 (un)

RS 19,33 

RS 28,48

RS 113,47 

RS 5,32 

RS 6,80 

RS 6,65 

RS 6,86 

RS 5,83 

RS 2,12 

RS 2,?8 

RS 1,50 

RS 2,23 

RS 2,31 

RS 2,35 

RS 2,42 

RS 2.37 

RS 133,98 

RS 121,92 

RS 133,47 

RS 143,86 

RS 0,79 

RS 13,79 

R$11,40

RS 728,00 

RS 812,00 

RS
38,53000

RS
173.640.00 

RS
105.650.00 

RS
38.660.00 

RS
85.440.00 

RS
22.694.00 

RS
3.160.00 

RS
3.400.00 

RS
3.325.00 

RS
3.430.00 

RS
3.415.00 

RS
4.240.00 

RS
9.120.00

RS
6 .000,00

RS
8.920.00 

RS
9.240.00 

RS
9.400.00 

RS
9.680.00 

RS
9.480.00 

RS
8.038,80

RS
7.315.20

RS
8.008.20

RS
8 631,60 

RS
3.160.00 

RS
2.758.00

RS
22.800,00
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312) COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTAME CAP 07 ü  
TROS

313) COLETOR PLÁSTICO DESCARTAVEL COM TAMPA PARA COL 
ETA
DE ESCARRO

314) COLETOR URINA. DFSCARTAVFl, SISTEMA ABERTO, 1.200M 
L

315) COLETOR URINA. DESCARTAVEL, SISTEMA FECHADO, 2.C00 
ML

316)DRENODEPENROSE N” 01

317) DRENO DE PENROSE N’  02

318) DRENO DE PFNROSE N" 03

319) DEGERMANTE ALCOÓLICO

320) DEGERMANTE IODO - PVPI

321) ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL ADULTO MICRO GEL 
PACOTE COM 50 UNIDADES

322) ELETRODO PARA bCG DESCARTAVEL PEDIÁTRICO MICRO G 
EL
PACOTE COM 50 UNIDADES

323) EQUIPO P/ SORO MACROGOTAS C/INJETOR LATERAL 

22^) EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS C/INJETOR LATERAL

325) EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGUE GAMARA DUPLA

326) FSCOVA GINFCOLOGICA DESCARTAVEL NAO ESTFRII

327) ESCOVA GINECOLOGICO DESCARTAVEL ESTERIL

328) ESCOVA PARA ASSEPSIA DAS MAOS COM PVPI

329) ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL lO CM  X 4.5 M

330) ESPATULA DE AYRES PCT COM 100 UNIDADE

r
331) ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL GRANDE

332) ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL MEDIO

333) ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL PEQUENO

334) FRALDA GERIATRICA DESC - TAMANHO EG

335) FRALDA GERIATRICA DESC - TAMANHO 6

336) FRALDA GERIATRICA DESC - TMANHO M

337) FRALDA DESC - TAMANHO G

338) FRALDA DESC - TAMANHO M

2.00U UNO

4.000 UNO

RS 6,68 (un) 

RS 0.92 (un;

RS 5.58

600 UND RS 4.26 (ui

Rubrica
1,000 USD RS 9.60 (un) - ^ ^ S 9 .6 0

200 Pacutes PS 31,60 (un)

200 Pacoles RS 29,04 (un)

200 Pacotes R$ 27.07 (un)

100 Frascos RS .50.75 (un)

100 Frascos RS 54.08 (un)

100 Pacotes RS 23,92 (un)

100 Pacotes RS 29.53 (un)

3 8.000 UND RS 1,91 (un)

3 4.000 UND RS 1.95 (ün)

3 l ,000 UND RS 8,89 (un)

3 1.400 UND RS 0.50 (un)

3 1,400 UND RS 0,58 (un)

3 1.000 UNO RS 5,93 (un)

3 5.000 UND RS 12.16 (un)

3 1,000 Pacotes RS 13,74 (un)

3 2,000 UND RS 2,86 (un)

3 2,000 UND RS 2,55 (un)

3 2,000 UND RS 2.63 (un)

3 400 Pacotes RS 25,69 (un)

3 400 Pacotes RS 17,72 (un)

3 400 Pacotes RS 16,69 (un)

3 300 Pacotes RS 14,75 (un)

3 300 Pacotes RS 15,81 (un)

R$31,60 

RS 29,04 

RS 27,07 

SS 50,75 

RS 54,08 

RS 23,92 

RS 29,53

RS 1,91

RS 1,95

RS 8,89

RS 0,50 

PS 0,58 

RS 5,93

RS 12.16

RS 13,74

RS 2,86

RS 2.55

RS 2.63

RS 25.69

RS 17,72

RS 16,69

RS 14,75

RS 15,81

RS
13.360,00

RS
3.680.00 

RS
2.556.00 

RS
9.600.00 

RS
6.320.00 

RS
5.808.00 

RS
5.414.00 

RS
5.075.00 

RS
5.408.00 

RS
2.392.00 

RS
2.9.53.00 

RS
15.280.00 

RS
7.800.00 

RS
8.890.00 

RS 700,00 

R$812.00

RS
5.930.00

RS
60.800.00

RS
13.740.00 

RS
5.720.00 

RS
5.100.00 

RS
5.260.00 

RS
10.276.00 

RS
7.088.00 

RS
6.676.00 

RS
4.425.00 

RS
4.743.00
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339) FRALDA DESC - TAMANHO P

340) FITA MICBOOOBOSA 2.5MM X TOM

341) FITA PARA AUTOCLAVE, 19MM X SOM

342) FITA PARA GLICEMIA CAIXA COM 50 TIRAS

343) FIXADOR PARA CITOLOGICO lOOML

344) GEL PARA ULTRASSOM 5000G

345) KIT MASCARA PARA INALACAO ADULTO

346) KIT MASCARA PARA INALACAO INFANTIL

347) KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM G

348) KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM M

349) KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM P 

. 350) LANTERNA CLINICA LED

351) LAMINA PARA BISTÜRI N 11 CAIXA 0/
100 UNIDADES

352) LAMINA PARA BISTURI N 12 CAIXA C/
100 UNIDADES

353) LAMINA PARA BISTURI N 15 CAIXA 0/
100 UNIDADES

354) LAMINA PARA BISTURI N 20 CAIXA C/
100 UNIDADES

355) LAMINA PARA BISTURI N 21 CAIXA C/
100 UNIDADES

356) LAMINA PARA BISTURI N 23 CAIXA C/
100 UNIDADES

357) LAMINA PARA BISTURI N 24 CAIXA C/
100 UNIDADES

358) LANCETA PICADORA DESCARTAVEL CAIXA C/200UND

359) LENÇOL 50X50M NATURAL

360) l ENÇOL 70XCMX50M NATURAL

361) LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 6,5 PAR

362) LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7.0 PAR

363) LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,5 PAR

364) LUVA CIHUHGICA ESTERIL 8,0 PAR

365) LUVA DE PROC - TAMANHO G

366) LUVA DE PROC - TAMANHO M

3 300 Pacotes RS 14,11 (un)

3 100 UND H$4,77(un)

3 800 UNü RS 12,18 (un;

3 500 Caixas RS 39.95 (un)'

3 150 UND RS 17.41 (un)

3 40 GALAO RS 42,24 (un)

3 70 UND RS 14,32 (un)

3 70 UND RS13.76(un)

3 1.000 UND RS 7.02 (un)

3 1.000 UND RS653(un)

3 1.000 UNO RS 5,74 (un)

3 40 UND RS 43,43 (un)

3 140 Caixas RS 43,81 (un)

3 140 Caixas RS 46,62 (un)

3 140 Caixas RS 51,92 (un)

3 140 Caixas RS 51,45 (un)

3 140 Caixas RS 51,47 (un)

3 140 Caixas RS 48,43 (un)

3 140 UND RS 47,34 (un)

3 90 Caixas RS 19,32 (un)

3 600 ROL RS 15,41 (un)

3 600 ROl PS 15,48 (un)

3 1.000 Pares RS 2,13 (un)

3 4.000 Pares RS 2,15 (un)

3 4.000 Pares RS 2,16 (un)

3 4.000 Pares RS 2,17 (un)

3 1.000 Caixas RS 27,45 (un)

} 2.000 Caixas RS 27.67 (un)

RS 14,11

RS 42.24

RS 14,32

RS 13,76 

RS 7,02

RS 6,53

RS 5,74

RS 43,43

RS 43,81

RS 45,62

RS 51,92

RS 51,45

RS 51,47

RS 48,43

RS 47,34

RS 19,32

RS 15,41

RS 15,48

RS 2,13

RS 2,15

RS 2,16

RS 2,1/

RS 27,45

RS 2 ,̂5:'

RS
4233.00 

RS 47'',00

RS
9.744.00 

RS
19.975.00 

RS
2.611,50

RS
1.689.60 

RS
1.002.40 

RS 963,20

RS
7.020.00 

RS
6.530.00

, FlS
5.740.00 

FiS
1.737.20

RS
6.133.40 

RS
6.526.80 

RS
7.268.80 

RS
7.203.00 

RS
7.205.80 

RS
6.780.20 

RS
6.627.60 

RS
1.738.80 

RS
9.246.00 

RS
9.288.00 

RS
2.130.00 

RS
5.600.00 

RS
8.640.00

RS
8.680.00

RS
27.450.00 

RS
55.340.00
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367) LUVA DE PROC

368) MEDIDOR DE GLICOSE SIMPLES

369) MASCARA DESCARTAVEL KN95

370) MASCARA DESCARTAVFl TRIPLA CAIXA C/ 50 UND

371) NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24

372) NYLON 3-0 COM AGULHA. CAIXA COM 24

373) NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24

374) NYLONN 5-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24

375) OCULOS EM ACRÍLICO TRANSPARENTE P/ PROTECAO

376) PROPÉS DESCARTAVEL C /l 00 

^377) PROTETOR FACE SHIELD

378) REANIMADOR RESPIRATORIO MANUAL SILICONE ADUL^^O ( 
AMBU)

379) SACO INFECTANTE 50 LITROS C / l 00 UNID

380) SACO INFECTANTE 100 LITROS C / l00 UNID

381)SCALPN  19

382) SCAI P N21

383) SCALP N 23

384) SCALP N 25

385) SCALP N 27

, 386) SERINGA DESCATAVEL 01 ML COM AGULHA 13X4,5

387) SERINGA DESCARTAVEL 03ML COM AGULHA 25X07

388) SERINGA DESCARTAVEL 05ML COM AGULHA 25X07

389) SERINGA DESCARTAVEL 10ML COM AGULHA 25X07

390) SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM AGULHA 25X07

391) SERINGA DESCARTAVEL 60ML

392) SONDA FOLLEY 2V N“ 08 COM BALÃO

393) SONDA FOLLEY 2V N* 10 COM BALÃO

2.000 Caixas RS 26,27 (un)

5C UNO RS 68,58 (un)

3.500 UND RS 2,56

RS 26,27

RS 58,58

70 Caixas RS 52,01 (un)

70 Caixas RS 50,54 (un)

70 Caixas RS 50,45 (un)

700 UND RS 2,88 (un)

700 Pacotes RS 29,41 (un)

200 UND R$ 8,55 (un)

80 UMD RS 356.42 
(un)

400 Pacotes RS 47,12 (un)

400 Pacotes RS 90,25 (un)

5.000 UND RS 0,45 (un) 

5.C00 UND RS 0,45 (un)

5.000 UND RS 0,36 (un)

5.000 UND RS 0,42 (un)

2.000 UND RS 0,43 (un)

40.000 UND RS 0.46 (un)

40.000 UND RS 0,48 (un)

40.000 UND RS 0,51 (un)

40.000 UND RS 0.88 (un)

30.000 UND RS 1,17 (un)

1.000 UND RS 4,33 (un) 

350 UND RS 6,39 (un) 

350 UND RS 6,84 (un)

| o  FIs
2,000Caixas R S l l , 8 6 U à í r P

70 Caixas PS 51.62 (un)

RS 2,88

RS 29,41

RS 8,55

RS 356,42

RS 47,12

RS 90.25

RS 0,45

RS 0.45

RS 0,36

RS 0,42

RS 0,43 

RS 0,46

RS 0,48

RS 0,51

RS 0,88

RS 1,17

RS 4,33

RS 6,39

RS 6,84

RS
52.540.00 

RS
3.429.00 

RS
8.960.00 

RS
23.720.00 

RS
3.613,40

RS
3.640,70

RS
3.537,80

RS
3.531.50

RS
2.016.00

RS
20.587.00 

RS
1.710.00 

RS
28.513,60

RS
18.848.00 

RS
36.100.00 

RS
2.250.00 

RS
2.250.00

RS
1.800.00

RS
2 .100,00

RS 860,00 

RS
18.400.00 

RS
19.200.00 

RS
20.400.00 

RS
35.200.00 

RS
35.100.00 

RS
4.330.00 

RS
2.236.50 

RS
2.394.00
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394) SONDA FOLLEY 2V N° 12 COM BALÃO

395) SONDA FOLLEY 2V N" 14 COM BALÃO

396) SONDA FOLLEY 2V M‘ 15 COM BALÃO

397) SONDA FOLLEY 2V N" 18 COM BALÃO

398) SONDA FOLLEY 2V N* 20 COM BALÃO

399) SONDA FOILEY 2V N° 22 COM BALÃO

400) SONDA FOLLEY 2V N‘  24 COM BALÃO

401) SONDA FOLLEY 3V N“ 16 COM BALÃO

402) SONDA FOLLEY 3V N” 18 COM BALÃO

403) SONDA FOLLEY 3V N“ 20 COM BALÃO 

.404) SONDA FOLLEY 3V N “ 22 COM BA^^O

405) SONDA FOLLEY 3V N" 24 COM BALÃO

350 UNO RS 4,60 (un)

350 UND RS 4,55 (ui

350 UND RS 4.70

350 UND RS 6,00 (ím],

350 UND RS 5,56 (un)

350 UND RS 4,90 (un)

350 UND RS 6,30 (un)

350 UND RS 6.52 (un)

350 Ur̂ :D RS 11,46 (un)

350 UND RSl1,98(un)

350 UNO RS 6,36 (un)

350 UNO RS 6,50 (un)

406) SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 06 3 700 UND RS 0,99 (un) - PS 0,99 RS 693,00

407) SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 08 3 700 UND RS 1,00 (un) - RS 1,00 RS 700,00

408) SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 10 3 700 UND RS 1,18 (un) - RS 1,18 RS 826,00

409) SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 12 3 700 UNO RS 1,11 (un) - RS 1,11 RS 777,00

410) SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 14 3 700 UND RS 1,32 (un) - RS 1,32 RS 924,00

411) SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 16 3 700 UND RS 1,18 (un) - RS 1,18 RS 826,00

412) SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 18 3 700 UNO RS 1,49 (un) ■ RS 1,49 RS
1,043,00

413) SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N 20 s 700 UND RS 1,55 (un) - RS 1,55 RS
1.085,00

414) SONDA URETRAL PlASTICA N 04 3 700 UND RS 1,13 (un) ■ RS 1,13 RS 791,00

415) SONDA URETRAL PLASTICA N 06 3 700 UND RS 1,07 (un) ■ RS 1,07 RS 749,00

416) SONDA URETRAL PLASTICA N 08 s> 700 UND RS 1.06 (un) - RS 1,06 RS 742,00

417) SONDA URETRAL PLASTICA N 10 3 700 UND RS 0,94 (un) - RS 0,94 R$ 658.00

418) SONDA URETRAL P lASTICA N 12 3 700 UND RS 1,00 (un) • RS 1.00 RS 700.00

419) SONDA URETRAL PLASTICA N 14 3 350 UNO RS 0,95 (un) • RS 0,95 RS 332,50

420) SONDA URETRAL PLASTICA N 16 3 350 ÜNÜ RS 1,06 (un) • R$1,06 PS 371,00

421) SONDA URETRAL PLASTICA N 18 3 350 UND RS 0,99 (un) - RS 0,99 RS 346,50

422) SONDA URETRAL P lASTICA N 20 3 350 UND RS 1,47 (un) - RS 1,47 R$514,50

423) SONDA URETRAL PLASTICA N 22 3 350 UND RS 1,57 (un) - R$1,57 R$ 549,50

424) SONDA URETRAL PLASTICA N 24 3 350 UND RS 1,61 (un) - RS 1,61 RS 563,50

425) TERMOMETRO INFRAVERMELHO 3 70 UND RS 121,16 
(un)

- R$121,16 RS
8.481,20

426) TERMOMETRO D IG rAL DE MAXIMA E MINIMA •'! 20 UND RS 155,73 
(un)

■ RS 155,73 RS
3.114,60

427) TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTAVEL 3 770 UND RS 1.53 (un) - R$1,53 R$

RS 11,98

RS 6,36

RS 6,50

BS
1.610,00

RS
1.627,50

RS
1.645.00

RS
2.100.00

RS
1.946.00 

RS
1.715.00 

RS
2.205.00

RS
2.282.00

RS
4.011.00 

RS
4.193.00

RS
2.226.00

RS
2.275,00

1.178.10
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428) "^OUCA DESC

429) TUBO DE LATEX 200 (METRO)

430) TUBO DE LATEX 204 (METRO)

431) VASELINA SOLIDA 30G

432) VYCRIL N‘  0 C/AGULHA

433) VYCRIL N" 1 C/AGULHA 3

434) VYCRIL N“ 2 C/AGULHA 3

LOTE 5: LOTE V - MATERIAL ODONTOLÓGICO (CONSUMO) (t4T  itens)

435) AGIDO GEL SERINGA 37%ML C/3 3

436) ADESIVO COM FLUOR 3

437) AGULHA GENGIVAL 30g CURTA C/ 100 3

, 438) AGULHA GENGIVAL TAMANHO EXTRA CURTA 30G CX 3 
C / l 00

439) AGULHA GENGIVAL TAMANHO LONGA 27G CX C/l 00 3

440) ALGINATO PARA IMPRESSÃO 410g 3

441) ALGODAOROLETE DENTAL C / 100 UND 3

442) ALVEOLEX CURATIVO ALVEOLAR 3

443) ANESTESICO ODONTOLOGICO Th LIDOCAINA COM EPINEER 3 
INA CX
C/50 TUBE^ES

444) ANESTESICO ODONTOLOGICO 2% LIDOCAINA SEM VASO CX 3 
C/ 50 TUBETES

445) ANIFSTFSICO ODONTOLOGICO 3% CITOCAINA COM PRILOCA 3 
INA CX
C/ 50 TUBETES

■;46) ANESTESICO ODONTOLOGICO 3% LIDOCAINA COM FENILEF 3
' r in a c x

C/ 50 TUBETES

447) ANESTESICO ODONTOLOGICO 4% ARTICAINA E EPINEFRINA 3 
CX
C/ 50 TUBETES

448) ANESTESICO ODONTOLOGICO CLORODRATO DE PRILOCAIN 3 
A C X  C/
50 TUBETES

449) ANESTESICO ODONTOLOGICO MEPIVACAINA 2% CX C/ 50 3 
TUBETES

450) ANESTÉSICO ODONTOLOGICO M EPIVACAINA SEM VASO CX 3 
C/
50 TUBETES

451) ANESTÉSICO TÓPICO BFNZOCAINA SABOR MENTA PINA CO 3 
lADA
E TUTTI FRUITT POTE COM 12GR

452) ARCO DE OSTYB NYLON ADULTO DOBRAVEL AUTOCLAVAVE 3 
L

1 400 Pacotes RSl7,25(un)

560 MTR RS 3,50 (un) 

/íV
350 MTR RS10.9/(«?1) 

• £>
'f ^

35 UND RSl4,8\-(i3n) 

20 Caixas

20 Caixas

20 Caixas

RS 490,94 
(un)

RS 495,11 
(un)

348 UND RS 7.64 (un)

252 UND RS 54.35 (un)

150 Caixas RS 49.97 (un)

32 Caixas RS 50.90 (un)

100 Caixas RS 49,57 (un)

60 Pacotes RS 112.18 
(un)

1.380 Pacotes RS 5.93 (un)

8 UNO RS 86.81 (un)

180 Caixas RS 207.83 
(un)

RS 174.86 
(un)

RS 224.80 
(un)

180 Caixas

90 Caixas

180 Caixas RS 96,26 (un)

120 Caixas

120 Caixas

120 Caixas

144 Caixas

RS 283.07 
(un)

RS 224,80 
(un)

RS 184.45 
(un)

RS 211,55 
(un)

282 Frascos RS 18.60 (un)

6 UND RS 17,28 (un)

RS 17,25 RS
24150,00

S .  RS 3,50 RS
1,960,00

10,98 RSi4 1 \
> ' 3.843,00

■ Ç^/l4,81 j RS 518,35

^ 426,97 RS
8.539,40

■ RS 490,94 RS
9.818,80

RS 495,11 RS
9.902,20

Valor Lote; RS 684.941,93

RS 7,54 RS
2.658,72

RS 54,35 RS
13.696,20

RS 49,97 RS
7.995,20

nS 50,90 RS
1.628,80

RS 49,57 RS
4.957,00

RS 112,18 RS
6,730,80

RS 5,93 RS
S.183.40

RS 86,81 RS 594,48

RS 207.83 RS
37.409,40

RS 174,86 

RS 224.80

RS 96,26

R$ 283.07

RS 224,80

RS 184,45 

RS 211,55

RS 18,60

RS
31.474.80 

RS
20.232.00 

RS
17.326.80 

RS
33,968,40

RS
26.976.00 

RS
22.134.00 

RS
30.463,20

RS
5,245,20
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453) ARCO DE YCNG ADULTO AUTOCLAVA VEL 3 6UND RS 31,87 (un) RS 31.87 R$191,22

454) BABADOR DfcSC 3 900 Pacotes RS 29.03 (un) RS

455) BICARBONATO D t SODIO 200g 3 48 UNO RS 13.44(uW
f

R S ^

26.127,00 

RS 545,12

456) BICARBONATO DE SODIO 40g 3 60 UNO R S l1 .8 9 (u l)Q  ^ RS 713,40

RRO'^A TARRinF Ff: AI TA ROTAPAfl NI IMPRATAO VARIADA O OC9 1 liur\ fiÇ 11 AA (i in» n(̂  1 \/aa Qí»' 1 OIUC nVJ /^LIM iiw l IN UIVf CliMwML' VMriiML/M O no 1 I V Rubrica /
nb

2,882,88

458) BROCA CARBIDE FG XI CIRÚRGICA ALTA ROTACAO 3 252 UND RS 11,25 (un) - RS 11,25 RS
NUMERACAO VARIADA 2.835,00

459) BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA ROTACAO 1 3 180 UND RS 3,54 (un) - RS 3,54 RS 637,20
A 4 SERIE NJMERACAO VARIADA

460) BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA ROTACAO F 3 120 UNID R$ 3,53 (un) RS 3,53 R$ 423,60
1 A 4 SERIE NUMERACAO VARIADA-
HASTE LONGA

461) BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA ROTACAO Ff 3 120 UND RS 3.55 (un) RS 3,55 RS 426.00
1 A 4 SERIE NUMERACAO VARIADA

462) BROCA ENDO Z Fg 3 9 UNO RS 29.39 (un) RS 29,39 RS 264,51

463) BROCA GATES NUMERACAO VARIADA 3 9 UND RS 44.41 (un) RS 44,41 RS 399,69

464) BROCA LENTULO KIT COM 4 3 9 UND RS 26,42 (un) RS 26,42 RS 237,78

^  465) BROCA TRANSMETAL Fg 3 12 UND RS 36,11 (un) RS 35,11 RS 433,32

466) BROCA TUIMGSTENIO MINIMAX 3 27 UND RS 147.41 
(un)

RS 147,41 RS
3.980,07

467) BROQUEIRO PARA 15 BOCAS 3 30 UND RS 51,09 (un) RS 51,09 RS
1 532,70

468) BROQUEIRO PARA 60 BROCAS 3 8 UND RS 118,64 
(un)

RS 118,64 RS 949,12

469) CALLEN COM PMCC 3 9 UNO R$103.37
(un)

RS 103,37 RS 930,33

470) CAPSULA DE PETRV COM 3 DIVISÕES 3 12UND RS 41.22(un) R$41,22 RS 494,64

471) CC INIBIDOR DE CARIE 3 6 UND RS 96.43 (un) RS 95,43 RS 578.58

472) CERA 4 CORES BASTÕES 3 30 UNO RS 91.80 (un) RS 91.80 RS
2.754.00

473) CERA ARTICULACAO 18 LAMINAS 3 30 ÜNO RS 49.57 (un) RS 49,57 RS
1 487,10

474) CERA ORTODONTICA COM 10 UNIDADES 3 30 JND RS 30.05 (un) R$ 30,05 RS 901,50

^75) CERA ROSA 7 18 LAMINA 3 30 UND RS 29,45 (un) RS 29,45 RS 883,50

'  ̂476) CERA ROSA 9 18 LAMINA 3 30 UND RS 43,29 (un) RS 43,29 RS
1.298,70

477) CFRA UTILIDADF 18 1AMINAS 3 30 UND RS 46,17 (un) RS 46.17 RS
1.385,10

478) CIMENTO CIRÚRGICO LIQUIDO 3 12 UND RS 27,05 (un) RS 27,05 RS 324,60

479) CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAl SEM EUGENOL KIT 3 12 UND RS 170.94 
(un)

RS 170.94 RS
2.051,28

480) CIMENTO CIRÚRGICO PO 3 n U N D RS 30,43 (un) RS 30,43 RS 365,16

481) CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO P A 3 117 UND RS 42,54 (un) - HS 42,54 RS
4.977,18

482) CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO PASTA LINER 3 114UND RS 70,82 (un) - RS 70,82 RS
24g 8.073,48

483) CIMENTO DE HIDROXIDO OF CALCIO PASTA RADIOPACA 3 6 UND R$105.54 - RS 105,54 RS 633,24
HIDROC (un)

484) CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 3 18 UND R$24.13 (un) - RS 24,13 RS 434,34

485) CIMENTO DE ZINCO PO 3 18UND RS 35,20 (un) - RS 35,20 R$ 633,60
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486) CIMENTO ODONTOLOGICO PROVISORIO PASTA 20 G 3 12 UND RS 41,15 (un) - . R$41,15 RS 493,80

48/) CIMhNIO PULPOSAN I.IQUIOO 0 30 UND RS 26.60 ^  ^ /(■ ^ S  26.60 

• ^ 0 ,2 5
« o \

R ^ M l.55

RS í-gaco

488) CIMENTO PULPOSAN PO

489) CIMFNTO RFSTAURADOP. IP.M KIT

3

3

30 ÜND

78 UNO

RS 3 0 ,2 5 y ^

a

RS 907,50 

RS

490) CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO ÍNTERIM KIT *3 60 UND
V

o/ 10.260,90

RS
23.051.40

RS 3 8 ^  S S B
(uri>y^

Icã n^ 84 ,19

491) CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO ÍNTERIM LIQUIDO 3 ÓO UND RS 146.12 ' 
(un)

RS 146,12 RS
8.767,20

492) CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO ÍNTERIM PO 3 60 UND RS 228,39 
(un)

RS 228,39 RS
13.703,40

493) CLOREXIDINA 2% COM 100ML ODONTOLOGICO 3 87 Frascos RS 4.11 (un) - RS 4,11 R$ 357.57

494) CLOREXIDINA GEL 2% 3 15 Frascos RS 36.40 (un) - RS 36,40 RS 546,00

495) COLTOSOL OU OBTURADOR PROVISORIO 25G 3 216 UND RS 39,22 (un) - RS 39,22 RS
8.471,52

496) CUBETA DE PLÁSTICO 3 OUND RSl6,80(un) - RS 16,80 RS 151,20

497) EDTA 20 Ml 3 12 Frascos RS 8.18 (un) RS 8,18 RS 98.16

498) ESCOVA DE ROBSON PLANA OU CONICA 3 300 UND RS 2,74 (un) - RS 2,74 RS 822,00

499) ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS 3 30 UND RS 17.75 (un) - RS 17,75 RS 532,50

w  500) ESPELHO BUCAL N” 03 3 90 UND RS 5.50 (un) - RS 5,50 RS 495,00

501) ESPELHO BUCAL IM" 05 90 UND RS 5,55 (un) RS 5.55 R$ 499,50

502) EUCALIPTOL 10 ML 3 12 UND RS 23,32 (un) - RS 23,32 RS 279,84

503)EUGENOL 20 ML 3 30 UNO RS 3895 (un) RS 38,95 RS
1.16850

504) FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL CX C/ 150 UND 3 30 Caixas RS 384,00 
(un)

- RS 384,00 RS
11.520,00

505) FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL INFANTIL CX C/ 100 
UND

3 30 Caixas RS 345.95 
(un)

- RS 345,95 RS
10.37850

506) FIO DENTAL 100 M 3 258 UND RS 2,73 (un) RS 2,73 RS 704.34

507) FIO MATRIZ 5MM 3 60 UND RS 3,90 (un) RS 3,90 RS 234,00

508) FIO MATRIZ 7MM 3 60 UND RS 3.68 (un) RS 3,68 RS 220,80

509) FIO DE SUTURA DE SEDA COM 24 
UNIDADES CADA

3 36 Caixas RS 89.93 (un) RS 89.93 RS
3.237,48

510) FIO DE SUTURA DE NYLON COM 24 
UNIDADES CADA

3 168 Caixas RS 53,33 (un) - RS 53.33 RS
8.959,44

W  511) FIXADOR ODONTOLOGICO 475 Ml 3 42 Frascos RS 31.59 (un) RS 31,59 RS
1.516,32

512) FLUOR GEL ACIDULADO C/200ML 3 270 UND RS 8.21 (un) ■ RS 8,21 RS
2.216,70

513) FdJOR GEL NEUTRO 200ML 3 270 UND RS 8.32 (un) - RS 8,32 RS
2.246,40

514)FORMOCRESOL10MI 3 80 UND RS 19,42 (un) - RS 19,42 RS
1.553,60

515) GESSO COMUM BRANCO 1 Kg 3 36 UND RS 6.30 (un) RS 6,30 HS 226,80

516) GESSO ESPECIAL TIPO IV 1 Kg 3 36 UND RS 24,89 (un) - RS 24,89 RS 896,04

517) GESSO PEDRA TIPO III AMARELO 1 Kg 3 30 UND RS 10.63 (un) - R$10,63 R$318,90

518) GESSO PEDRA TIPO III BRANCO 1 Kg 3 60 UND RS 10.97 (un) - RS 10,97 RS 658,20

519) lONOMERO DE VIDRO C LIQ 3 100 UND RS 39.85 (un) ■ RS 39,85 RS
3,985,00

520) lONOMERO DE VIDRO C PO 3 100 UNO RS 48.76 (un) RS 48,75 RS
4.876,00
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521) lONOMERO DE VIDRO C PO E LIQ 
KIT

522) ISOLANTE 500ML

523)ISOLANTE1000ML

524) LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO

525) LIMAS ENDODONTICA TODAS AS SÉRIES - INST

525) LUPA DE MAO 75 MM

100 Kits RS 48.70 (üti)

12UND RS 52,58 (un),

lOUND RS 93,07 (Uj

24 UND RS 4,41 (i

18UND RS 148,: 
(un)'

10 UND RS2T45(un)

RS 48,70 RS
4.870,00 

RS 630,9b 

RS 930.70 

RS 105,84 

RS
2.6 n ,02

RS 21,45 RS 214,50

527) LUVA DE PROC TAMANHO P 3 600 Caixas RS 26,31 (un) - RS 26,31 RS
15.786,00

528) LUVA DE PROC TAMANHO M 3 600 Caixas RS 26,99 (un) - RS 26,99 RS
16.194,00

529) LUVA DE PROC TAMANHO G 3 300 Caixas RS 24,69 (un) - RS 24,59 RS
7 407,00

530) MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA CAIXA C/ 50 UNO 3 1.800 Caixas RS 14,68 (un) - R$14,68 RS
26.424,00

531) OLEO LUBRIFICANTE DE ALTA ROTACAO SPRAY 100 
ML

3 72 Frascos RS 24,12 (un) - RS 24,12 RS
1.736,64

532) OLEO LUBRIFICANTE DE BAIXA ROTACAO SPRAY 100 
ML

3 108 Frascos RS 24,19 (un) - RS 24,19 RS
2.512,52

533)0X100 DE ZINCO 50G 3 100 Frascos RS 11,88 (un) - RS 11,88 RS
1.188,00

534) PAPEL PARA ARTICULACAO ARCADA TOTAL 3 20 UND RS 7,33 (un) - RS 7,33 RS 146,60

535) PAPEL PARA ARTICULACAO DUPLA FACE C/l 2 FOLHAS 3 24 Pacotes RS 9,28 (un) - RS 9,28 RS 222,72

535) PASTA PARA PROFILAXIA DENTAL 90G 3 144 UND RS 9,13 (un) - RS 9,13 RS
1.314,72

537) PEDRA POMES EMBALAGEM COM lOOG 3 40 UND RSl0,99(un) - RS 10,99 RS 439.60

538) PEDRA POMES EXTRAFINO 3 30 UND RS11,39(un) - RS 11,39 RS 341,70

539) PU^CA DE VIDRO PARA MANIPULACAO 6 MM 3 50 UND RS 14,11 (un) - RS 14,11 RS 705,50

540) PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1 SEIRE 15-40 3 18 UND RS 35,13 (un) - RS 35,13 RS 632,34

541) PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2 SEIRE 45-80 3 18 UND RS 36,75 (un) - RS 35,75 RS 661,50

542) PORTA AMALGAMA PLÁSTICO 3 54 UND RSl7,20(un) • RS 17,20 RS 928,80

543) POSICIGNADOR DE FILME KIT QUÍMICO UNIVERSAL 3 10 UND RS 110,40 
(un)

- RS 110,40 RS
1.104,00

544) POTE DAPEN PLÁSTICO 3 70 UND RS 6,74 (un) - R$ 6,74 RS 471,80

^ 5 4 5 )  POTE DAPEN VIDRO 3 70 UND RS 4,60 (un) - RS 4,60 RS 322,00

546) POVIDINE TOPICO lOOOML 3 80 UNO RS 53,59 (un) - RS 53,59 RS
4,287,20

547) RESINA ACRÍLICA ALTO POLIMERISAVEL - LIQUIDO 3 20 Frascos RS 233,62 
(un)

- RS 233,62 R$
4.672.40

548) RESINA ACRÍLICA TERMO POLIMERISÂVEL- LÍQUIDO 3 20 Frascos R$204,12
(un)

- RS 204,12 RS
4.082,40

549) RESINA ACRÍLICA 1 ERMO POLIMERISÂVEL PÓ 3 20 Caixas R$213,20
(un)

- RS 213,20 RS
4.264,00

550) RESINA FT A l 3 200 UND RS 21.96 (un) - RS 21,96 RS
4.392,00

551) RESINA FTA2 3 200 UND RS 27,27 (un) ■ RS 27,27 RS
5.454,00

552) RESINA FTA3.5 3 200 UND RS 43,56 (un) - RS 43,56 RS
8.712,00

553) RESINA FT BI 3 200 UND RS 25,90 (un) - RS 25,90 RS
5.180,00
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554) RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZIOO A l

555) RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZIÜO A3

556) RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZIOO A2

557) RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 A l

558) RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 A2

70 UN[) RS 74,77 (un)

70 UND RS 50.59

80 UNO RS 68,56

80 UND R S l3 l \ l  
(ur

80 UND RS 138,21 
(un)

R$138,21

RS
5.233.90

RS
4.241.30 

RS
5.484,80

RS
10.536.80 

RS
11.056.80

559) RESINA FOTO POIIMFRIZAVBL A7250 A3 3 80 UND RS 137,30 
(un)

• RS 137,30 RS
10.984,00

560) REVELADOR ODONTOLOGICO 475 M l 3 48 Frascos RS 32,53 (un) - RS 32,53 RS
1,561,44

561) SODA CLORADA C/ lOOOML 3 30 UND RS 21.19 (un) - R$21,19 RS 535,70

562) SOLUÇÃO DE DAKIN 0/ 1000ML 3 60 UND RS 12,97 (un) - R$12,97 RS 778,20

563) SOLUÇÃO DE MILTON 0/ 1000ML 3 60 UND R$13.61 (un) - R$13,51 RS 816,60

564) SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTAVEL 3 360 UND RS 1,54 (un) - RS 1,54 RS 554,40

565) SUGADOR DESCARTAVEL DE SALIVA PACOTE C/40 UND 
CADA COM TUBO EM PVC ATOXICO

3 900 Pacotes RS 22,79 (un) - RS 22,79 RS
20,511,00

'w '5 5 6 )  TAMBOREL PARA LIMAS ENDODONTICAS 3 10 UND RS 35,01 (un) - RS 35,01 RS 350,10

567) TIRAS DE ACABAMENTO PARA RESINA 3 100 UND RS 9,54 (un) - RS 9,54 RS 954,00

568) TIRAS DE LIXA AÇO PARA AMALGAMA 4MM 3 100 UND RSl2,30(un) ■ R$ 12,30 RS
1.230,00

569) TIRAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO C /l 50 UND 3 120 Caixas RS 22.53 (un) ■ RS 22,53 RS
2.703.60

570) TIRAS DE POLIESTER C/50 UND 3 120 UND R S ll,2 3 (u n ) - R$11,23 RS
1.347,60

571) TOUCA DESC 3 300 Pacotes RSl7,74(un) - R$17,74 RS
5.322,00

572) TRICRESOL FORMALINA 10 ML 3 90 Frascos RS 12,43 (un) - RS 12,43 RS
1.118,70

573) VASELINA SOLIDA 30G 3 20 UND RS 16,14 (un) - R$16,14 RS 322,30

574) VASELINA LIQUIDA 3 20 UND RS 46,88 (un) - RS 46,88 RS 937,60

575) VERNIZ COM FLUOR FLUORNIZ 3 2C Frascos ■RS 61,93 (un) ■ R$61,93 RS
1.238,60

^ ^ O T E  6: LOTE VI - MATERIAL LABORATORIAL (104 Itens) Valor Lote: RS 930.249.33

576) ACIDO URICO LIQUIDO ESTÁVEL P/200 TESTES K052 3 40 Kits RS 94,66 (un) - RS 94,66 RS
3.786,40

577) AGUA DEIONIZADA 1000ML 3 1.000 Frascos RS 5,22 (un) - RS 5,22 RS
5.220,00

578) AGULHA DESCARTAVEL 25X8 CX C /l 00 UND 3 1.000 Caixas RS 15,77 (un) - RS 15,77 RS
15,770,00

579) ALBUMINA COLORIMETRICA 3 40 Kits RS 59,55 (un) - RS 59,55 RS
2.382,00

580) ALBUMINA BOVINA 22% 3 40 Unidades RS 61,02 (un) - RS 51,02 RS
2.440,80

581) ALCOOL 70% C/1OOOML 3 1.000 Litros RS 13,08 (un) - RS 13,08 RS
13.080,00

582) ALCOOL 92% C/1 OOOML 3 300 Litros RS16,04(un) - RS 16,04 RS
4.812,00

583) ANTICOAGULANTE EDTA C/20ML 3 100 Unidades RS 8,80 (un) - RS 8,80 RS 880,00
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584) ANTICOAGULAMTE FLUORETO C/20ML

585) ASLO EM LATEX

586) AVENTAL DESCARTAVEL PCT C/IO UNO 

ÁP inn APÍTif^n da innnK/ii _ dc

3

3

3

O

100 Uniaadss 

50 Kits 

200 Pacotes 

>1 rt 1 1̂ :

RS 13,43 (un) 

RS

R $ 2 M ( L | q s

\ Ü

R$13.43 

^ R $  78.54 

> « 2 4 ,8 7
o f

RS
1.343.00 

RS
3.932.00 

RS
4.974.00

Do i) MUIUU MLíC 1 r  A 1 UL/UivIL " r r O 40 Unioades RubHca • 206,07 RS
8.242,80

588) CLORETO DE ETILA PA lOOML - PF 3 40 Unidades RS 319.67 
(un)

- R$319,67 R$
12.786,80

589) CLORETO DE METILENO PA lOOOML -PF 3 40 Unidades RS 37.17 (un) - RS 37,17 RS
1.486,80

590) CLORETO DE MERCÚRIO PA 250G - PF 3 10 Unidades RS 1.533,67 
(un)

- RS
1.533,67

RS
15,336.70

591) CLOROFORMIO PA lOOOML - PF 3 40 Unidades R$ 207,32 
(un)

- RS 207,32 RS
8.292,80

592) BILIRRUBINA TESTE 0/110 3 40 Kits RS 41,09(un) RS 41,09 RS
1,643.60

593) CÁLICES DE SEDIMENTACAO DE FEZES CAP 3 500 Unidades RS16,22(un) RS 15,22 RS
8.110,00

594) COLESTEROl  ENZIMATICO C/200 TESTES 3 100 Kits RS 131,98 
(un)

RS 131,98 RS
13.198,00

595) COLESTEROL HDL ENZIMATICO C /l 00 TESTES 3 180 Kits R$161,61
(un)

- RS 151,61 RS
29.089,80

59b) COl F lOR DF MATERIAL PERFURO CORTANTE 7 LITROS 3 450 Unidades RS 6,88 (un) RS 6,88 RS
3.096,00

597) COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS 3 500 Unidades RS 7.96 (un) - RS 7,96 RS
3.980,00

598) COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 LITROS 3 350 Unidades RS 7.32 (un) PS 7,32 RS
2.562,00

599) COPO DE BECKER lOOML 3 50 Unidades RS 10.88 (un) - RS 10,88 RS 544,00

600) COPO DE BECKER 600ML 3 50 Unidades RS 21.25 (un) - RS 21,25 RS
1.062,50

601) CREATINIMA ENZIMATICA 3 50 Kits RS 61.31 (un) - RS 61,31 RS
3.065,50

602) CURATIVO ADESIVO PARA PULSAÇÃO CX C/500 UND 3 300 Caixas RS 28,42 (un) - RS 28,42 RS
8.526,00

^-^503) ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO TAMANHO P 3 250 Unidades RS 9.90 (un) - RS 9,90 RS
2.475,00

504) ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO TAMANHO M 3 250 Unidades R$10.40 (un) - RS 10,40 RS
2.600,00

605) ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO TAMANHO G 3 250 Unidades RS10,00(un) RS 10.00 RS
2.500,00

606) FTFR FT(l ICO PA 50ML - PF 3 24 Unidades RS 100.04 
(un)

RS 100,04 RS
2.400,96

607) IODO PA lOOOM L-PF 3 24 Unidades RS 43,63 (un) - RS 43,63 RS
1,047,12

608) FATOR REUMATOIDE EM LATEX 3 40 Kits RS 44.00 (un) RS 44,00 RS
1.760,00

609) FITA PARA GLICEMIA CX C/50 3 800 Caixas RS 82,41 (un) RS 82,41 RS
65.928,00

610) FITA PARA TESTE BHCG C /l 00 VESTES 3 150 Kits RS 54.63 (un) HS 54,63 HS
8.194.50
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611) FITA REATIVA PARA URINALISE CX/100 UND

612) FIXADOR CITOLOGICO SPRAY P/LAUINAS C /l CO ML

3

3

400 Caixas 

•■•00 Unidades

RS 36,92 (un)

/ i
RS 12,81 ( u r /g :»

r r r ^ p i s  36,92

- R S à \ l

RS
14 768,00 

RS

613) FOSFATASE ALCALINA 3 40 Kits
Lo

R S 1 1 7 ,^ Q
(u r\

FIs fO "Sj
RS 1 1 ^

5.124,00

RS
4.698,80

614) FUNIL DE VIDRO 30 ML 3 40 Unidades RS 57,69 (un) \ Rubnca
R ^ , 6 9 RS

2.30760

615) GALERIA P/ TUBO DE ENSAIO P/60 TUBOS 3 40 Unidades RS 122,83 . RS 122,83 RS
COR BRANCA (un) 4.913,20

616) GAMA GT 3 40 Kits RS 141,00 RS 141,00 RS
(un) 5.640,00

517) GARROTE COM TRAVA 3 150 Unidades RS 5,10(un) - RS 5,10 RS 755,00

618) GLICOSE K 082-2 C/500 3 100 Kits RS 70,12 (un) RS 70,12 RS
7.012,00

619) HCG STRIP CX C/25 TIRAS 3 100 Kits RS 41,33 (un) ■ RS 41,33 RS
4.133,00

520) HEMOGLOBINA GLICOSILADA K023 3 40 Kits RS 1.105,85 
(un)

- RS
1.105,85

RS
44.234,00

621) KIT DE COLORAÇÃO P HEMOGRAMA 3 40 Unidades RS 55,28 (un) RS 55,28 RS

622) KIT DE COLORAÇÃO ZIEHL 500ML 3 45 Kits RS 96,83 (un) RS 95,83

2.211.20

RS
4.357,35

523) KIT PARA TESTE DE GLICOSE 3 450 Kits RS 84,72 (un) - RS 84,72 RS
38.124,00

524) LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76MM C/50UND 3 350 Caixas RS 31,88 (un) RS 31,88 RS
11.158,00

625) LAMIMA LISA C/5ÜUND 3 350 Caixas RS 18,18 (un) RS 18,18 RS
6.363,00

526) LAMINA P/ MICROSCOPIA FOSCA NÃO 1APIDADA CX 3 350 Caixas R S ll,2 2 (un ) RS 11.22 RS
C/50UMD 3.927,00

627) LAMINULA 22X22 C/100 UND 3 500 Caixas RS 4,47 (un) - RS 4,47 RS
2.235.00

628) LIQUIDO DE TURK C/lOOOML 3 50 Litros RS 43,15 (un) - RS 43,15 RS
2.157,50

629) LUVA DE PROC. OESC. - TAMANHO G 3 800 Caixas RS 26,65 (un) - RS 26,65 RS
21.320,00

;30) LUVA DÉ PROC. DbSC. - TAMANHO M
^— ■

3 800 Caixas RS 26,68 (un) RS 26,68 RS
21.344,00

631) LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO P 3 800 Caixas RS 26,65 (un) ■ RS 26,65 RS
21.320,00

632) MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA CAIXA C/ 50 UND 3 800 Caixas RS 12,31 (un) RS 12,31 RS
9 848,00

633) OLEO DE IMERSÃO C/100ML 3 50 Unidades RS 15,07 (un) RS 15,07 RS 753,50

634)PCREW ILATEXC/100 3 50 Kits RS 66,50 (un) RS 66,50 RS
3.325,00

635) PIPETA DE WISTERGREEN 200MM 3 100 Unidades RS 5,44 (un) - RS 5,44 RS 544,00

636) PIPblASOHOLOGICA lOML 3 50 Unidades RS 10,79 (un) RS 10,^9 RS 539,50

537) PIPETA SOROLOGICA DE 01 MCL 3 50 Unidades RS 7,54 (un) - RS 7,54 RS 382,00

538) PIPFTA SOROl OGICA DF 02 MCL 3 50 Unidades RS 10,51 (un) RS 10,51 RS 525,50

639) PIPETA SOROLOGICA DE 05 ML 3 50 Unidades RS 11,75 (un) - R$11,75 RS 587,50

540) PIPETA SOROLOGICA DE 20 ML 3 50 Unidades RS 22,55 (un) - RS 22,55 RS
1 12750

mt
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641) PIPETADOR FIXO lOM L

642) PIPETADOR FIXO lOOML 

543) PIPETADOR FIXO lOOOML

644) PIPETADOR FIXO 20ML 

545) PIPETADOR FIXO 200ML

645) PIPETADOR FIXO 250ML

647) PIPETADOR FIXO 50ML

648) PIPETADOR FIXO 500ML

649) p l a c a  DE KLINE

650) PONTEIRA a m a r e l a  C / l OOOUND 

551) PONTEIRA AZUL C / l OOOUND

652) PROTEÍNAS TOTAIS K031

653) PROVETA GRADUADA lOOOML 

554) PROVETA GRADUADA 500ML

655) PSA C/20

656) RELOGIO CRONOMFTRO 

557) SORO AN T I-BC /IO M L

658) SORO AN TI-D C/IO M L

659)SO RO ANTI-AC/10M L 

'660) SORO CONTROLE RH C/IOML

661) SORO DE COOMBS C/IOML

662) SUPORTE PARA VHS

663) TESTE RAPIDO COVIO-19

654) TESTE RAPIDO SWA8 AG

665) TRANSAMINASE TGO C / l20

666) TRANSAMINASE TGPC/120

567) TRIGLICERIDEOS ENZIMATICO C/200

RS 52,04 (un)

RS 231.45 
(un)

R$ 158,00 
(un)

RS 158,00

■ RS 52,04

' 7 ' i

^  O /\  , ' V  RS 168,00 /

RS
1.561,20

RS
6.943,50

1 RS 
1 4.740,00

RS
(un) Rubrica / 4.740,00

RS 158,00 
(un)

-- B $ -« á0C RS
4.740,00

RS 158.00 
(un)

■ RS 158,00 RS
740,00

RS 50,27 (un) - RS 50,27 RS
1.508,10

RS 158,00 
(un)

- RS 168.00 RS
4.740,00

RS 114.32 
(un)

- RS 114,32 RS
4.572,80

RS 65.23 (un) • RS 65,23 RS
2.609,20

RS 49,73 (un) - RS 49,73 RS
1.989,20

RS 71.40 (un) - R$71,40 RS
2.856,00

RS 127,94 
(un)

- RS 127,94 RS
5.117,60

RS 74,17(un) - RS 74,17 RS
2.966,80

RS 126,33 
(un)

- RS 126,33 RS
3.789,90

RS 75,35 (un) ■ RS 75.35 RS
7.535,00

RS 55,18(un) - RS 55,18 RS
4.414,40

PS 90,60 (un) ■ RS 90.60 RS
7,248,00

RS 58,48 (un) - RS 58,48 RS
4.678,40

RS 42.73 (un) - RS 42,1̂ 3 RS
3.418,40

RS 107,78 
(un)

- RS 107,78 RS
8.622.40

RS 250,00 
(un)

- RS 250.00 RS
1.250.00

RS 11,98 (un) - RS 11,98 RS
23.960.00

RS 10,52 (un) - RS 10.52 RS
10.520.00

RS 73,96 (un) - RS 73.96 RS
4.437,60

RS 75,55 (un) - RS 75.55 RS
4.533,00

RS 348.03 
(un)

- RS 348,03 RS
20.881,80

t  Ralatôiio gerado no dia 01Í11/2023 09;51;21 (IP: 179.63.94.46;
Código ValkJaçio: qFtl50u8ltkh5qQPStZkNHLGnCv0JATn7IDvnJqim5YqHU8nPtm6WA%3<i%3d
http://www.ban codeprecos.cxjm.br/CertiricadoAutenlicidade'’ 1oken=qFti50u8ttkh5qQPSIZkNHLGnCvOJATn7IOvnJqlrp5YqHU8nOtni6WA%253d%2í>3d 24/1007
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668) TUBO DE ENSAiO 05ML

669) TUBO DE ENSAIO 10ML

670) TUBO DE ENSAIO AMARELO 6ML

671) TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 7.5 ML 
P/ BANHO MARIA

672) TUBOS CAPILARES S/HEPARINA C/500 ÜNID

673) TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 5 ML 
P/ BANHO MARIA

674) TUBOS SILICONIZADOS 10ML P/ SORO

675) TUBOS SILICONIZADOS 4ML (FLUORETO) GLICOSE

676) TUBOS SILICONIZADOS 4.5ML

677) TUBOS VACUTAINER C/EDTA PCT C/100 UND

"iVS) UREIA ENZIMATICA

679) VDRL PRONTO P/ USO 0/ 1OML - 
500 TESTES

S.aOO Unidades RS 0,92 

5.000 Un.dades R$ 0,

■ - y P  RS 0,92 RS
^  4.600.00

R$
I o  r i  —  Q  4.8üo,oo

3 50.000 Unidades RS 1,43

3 1.000 Unidades RS 1,44 (un)

3 80 Tubos RS 33.30 (un)

3 1.000 Unidades R$ 0,92 (un)

3 70.000 Unidades RS 0.69 (un)

3 70.000 Unidades RS 1,05 (un)

3 70.000 Unidades RS 0,53 (un)

3 60 Pacotes RS 118,91
(un)

3 40 Kits RS 130,08
(un)

3 40 Unidades RS 42,00 (un)

P(S 1,43 RS
71.500.00

RS 1,44 RS
1.440.00

RS 33,30 RS
2.654.00

RS 0,92 ns 920,00

RS 0,69 RS
48.300.00

RS 1,05 RS
73.500.00

RS 0,53 RS
37.100.00

RS 118,91 RS
7.134,60

RS 130,08 RS
5.203,20

RS 42,00 RS
1.680.00

ValorGIobal: R$ 11.342.165,61

Detalhamento dos Itens

LO TE 1: LO TE  I - F A R M A CIA  BASICA (110 Itens)
1^1 em  1;A.A.-S 100 M G

l ’ ie ço  tstin iado: RS 0.11 (un'i PeicenU ia l - P ie ço  Estim ado Calculado. hS Õ .r Média dos P reços Obtidos KS 0,11

Quantidade Descrição Observação

400.000 Comprimidos LOTEI

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
rnc um . 5“ dalN65de07áeJvlhode202l

RS 0,07

; Relatório gerado no d a  O in  1/2023 09:51:21 (IP: 179.63.94.46)
Código Validação: qFti50u8tH(h5qQPS1ZkNHLGnCv0JATn7IDvnJqimSYqHU8nPtm6WA%3d%3d
httpV/www.bancodep recos.com.br/Cert6cadoAutenl»Cíd»de?token*qF!if)0u8ttkh5qQPSf2kNHLGnCv0JATn7IDvnjqjm5VqHU8nPtm6WA%253d%253d

http://www.bancodep
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5S?)se m u s :
C t i id r t n d o  dA

P re fe itu ra  de

VARCEM<d?> 
C R A N r ^  '
e« «««Acn tMkO* s coMt <

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao 
objeto Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, 
Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e 
Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se 
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem 
como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas 
alterações.

Vargem Grande - MA, 07 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

lis LeitThais Ktflieti Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP; 65.430-000
E-mail; svarande(â).bol.com FONE: 3461 - 1949



Secretaria Municipal de S a ú d c ^ ^

MéVSEMUS VARCE 
CRAN
M MAm 0»U»*«

P re fe itu ra  de

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos 
Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e 
Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA.

LOTE I - FARMACIA BASICA
PARTICIPAÇA

O
IT
E
M

DESCRIÇÃO QUANTI
DADE

UNIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I A.A.S lOOMG 400.000 Compri
midos R$ 0,11 R$

44.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

2 A.A.S 500MG 224000 Compri
midos RS 0,33 RS

73.920,00 Siitídbacão
3 A.A.S 500MG 56000 Compri

midos R$ 0,33 RS
18.480,00

Item com cota 
reservada (25%)

4 ACICLOVIR 200MG 20.000 Compri
midos R$ 1,18 R$

23.600,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

5 AClDO FOLICO CPR 
5 MG 300.000 Compri

midos RS 0,08 RS
24.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

6 ALBENDAZOL CPR 
400MG 120000 Compri

midos R$ 0,71 RS
85.200,00

7 ALBENDAZOL CPR 
400MG 30000 Compri

midos R$ 0,71 RS
21.300,00

Item com cota 
reservada (25%)

8 ALBENDAZOL SUSP 
lOML 30.000 Frascos RS 2,00 R$

60.000,00
Itcm exclusivo 
para ME/EI’P

9 AMBROXOL AD. XPE 15.000 Frascos RS 3,38 RS
50.700,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

10 AMBROXOL PED. XPE 15.000 Frascos RS 3,37 RS
50.550,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

11 AMOXICILINA
500MG.CPR 80.000 Compri

midos R$ 0,83 RS
66.400,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

12
AMOXICILINA 
250MG/5ML 60ML SUSP 
ORAL

7500 Frascos R$ 8,34 R$
62.550,00

 ̂ Item para ampla 
' participação

13
AMOXICILINA
250M G/5M L60M LSUSP
ORAL

2500 Frascos RS 8,34 R$
20.850,00

Item com cota 
reservada (25%)

14 AMPICILINA 500MÜ 
CPR 75.000 Compri

midos RS 0,86
R$

64.500,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

15 AMPICILINA SUSP. 
250MG 60ML 8.000 Frascos RS 6,54 RS

52.320,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

16
AZITROMICINA 500MG 
CPR

40000 Compri
midos RS 2,33

RS
93.200,00

Betaípàra ampla

17 AZITROMICINA 500MG 
CPR 10000 Compri

midos RS 2,33 R$
23.300,00

Item com cota 
reservada (25%)

18
AZITROMICINA 
SUSPENSÃO ORAL 600 
MG

4.000 Frascos RS 10,83 R$
43.320,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

19 ATENOLOL 25 MG 500.000 Compri
midos RS 0,14 R$

70.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP; 65.430-000
E-mail. svarande&>bol. com FONE: 3461 - 1949
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20 ATENOLOL 50 MG 500.000 Compri
midos R$ 0,12 RS

60.000,00
Item exc lu^ i^  
para M E /E P P ^

21 ATENOLOL 100 MG 50.000 Compri
midos R$ 0,17 RS

8.500,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

22 BENZOATO DE 
BENZILA 25% SOL 100 Frascos RS 7,47 RS 747,00 Item exclusivo 

para ME.TíPP

23 BROMOPRIDA GOTAS 
4MG/ML 20ML 800 Frascos RS 2,71 RS

2.168,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

24 BROMETO DE 
IPRATROPIO 20ML 2.000 Frascos R$ 1,62 RS

3.240,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

25 CAPTOPRIL 25 MG 500.000 Compri
midos RS 0,08 RS

40.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

26 CAPTOPRIL 50 MG 100,000 Compri
midos RS 0,26 R$

26.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

27 CEFALEXINA 500MG 75000 Compri
midos R$ 0,87 RS

65.250,00
I t^ ^ P W a m p la

28 CEFALEXINA 500MG 25000 Compri
midos R$ 0,87 RS

21.750,00
Item com cota 

reservada 0 5 % )
29 CEFALEXINA SUSP 4.000 Frascos R$ 12,81 RS

51.240,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

30 CETOCONAZOL CPR 
200MG 100.000 Compri

midos RS 0,59 RS
59.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

31 CETOCONAZOL 
POMADA 30G 6.000 Tubos RS 5,37 R$

32.220.00
Item exclusivo 
para ME/EPP

32 CIMETIDINA 200MG 80.000 Compri
midos RS 0,75 RS

60.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

33 CINARIZINA 25MG CPR 25.000 Compri
midos RS 0,57 RS

14.250,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

34 CINARIZINA 75MG CPR 20.000 Compri
midos RS 0,75 RS

15.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

35 CIPROFLOXACINO 
500MG CPR 16.000 Compri

midos RS 0,50 RS
8.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

36 COMPLEXO B DRG 25.000 Drágeas RS 0,09 R$
2.250,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

37 COMPLEXO B XPE 
lOOML 5.000 Frascos RS 5,65 RS

28.250,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

38 COMPLEXO B 40MG 
COMPRIMIDO 20.000 Compri

midos RS 0,33 RS
6.600,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

39 DEXAMETASONA 
CREME 0,1% lOG 15.000 Tubos R$ 2,12 RS

31.800,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

40
DEXAMETASONA 
ELIXIR 0,5 MG / 5 ML 
100 ML

4.000 Frascos RS 2,28 R$
9.120,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

41 DEXCLORFENIRAMINA 
2MG CPR 30.000 Compri

midos RS 0,10 RS
3.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

42 DEXCLOFENIRAMINA 
XPE VD 10.000 Frascos RS 2,47 RS

24.700,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

43 DICLOFENACO 
POTASSICO 50 MG 200.000 Compri

midos RS 0,09 RS 
18.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

44
DICLOFENACO 
RESINATO, 20ML 
GOTAS

10.000 Frascos RS 4,07 RS
40.700,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

45 DICLOFENACO SODICO 
50MG CPR 200.000 Compri

midos RS 0,10 RS
20.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

46 DIGOXINA CPR 0,25MG 150.000 Compri
midos RS 0,26 RS

39.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
E-mail; svarande&bol.com  FONE: 3461 -1949
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47 DINH RATO DE 
ISOSSOBIDA 5MG

1
50.000 Compri

midos R$ 0,56 RS
28.000,00

Item i ^ u s iv o  
paraWE,/EPP J

48 DINl l RATO DE 
ISOSSOBIDA lOMG 15.000 Compri

midos RS 0,44 R$
6.600,00

Item exVusivJ**^ 
para M E ^ ií^

49 DIPIRONAGTS lOML 
FRA 37500 Frascos R$ 1,93 RS

72.375,00
a ^ ^ a r i ip la «

50 DIPIRONA GTS lOML 
FRA 12500 Frascos R$ 1,93 R$

24.125,00
Item com cota 

reservada Q5%)
51 DIPIRONA SODICA, 

500MG 300.000 Compri
midos RS 0,25 RS

75.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

52 ENALAPRIL 5MG 180.000 Compri
midos R$ 0,13 RS

23.400,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

53 ENALAPRIL lOMG 180.000 Compri
midos R$0,11 RS

19.800,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

54 ENALAPRIL 20MG 170.000 Compri
midos RS 0,08 RS

13.600,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

55 ERITROMICINA 50 
MG/ML - SUSP 1.000 Frascos R$ 13,14 RS

13.140,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

56 ESPIROLACTONA 25MG 20.000 Compri
midos RS 0,27 R$

5.400,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

57 ESPIROLACTONA 50MG 15.000 Compri
midos RS 0,67 R$

10.050,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

58
ETINILESTRADIOL-LE
VONORGESTREL
0,03MG+0,15MG

20.000 Compri
midos RS 0,42 RS

8.400,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

59 FUROSEMIDA 40 MG 110.000 Compri
midos RS 0,13 RS

14.300,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

60 FLUCONAZOL 150MG 
CPR 30.000 Compri

midos R$ 1,15 RS
34.500,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

61 GLIBENCLAMIDA 5MG 600.000 Compri
midos RS 0,06 RS

36.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

62 HIDROCLORATIAZIDA 
25 MG 600.000 Compri

midos R$ 0,07 RS
42.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

63 HlDROXIDO DE 
ALUMÍNIO lOOML 15000 Frascos RS 12,88

RS
193.200,0

0

’S' ....... .
- Item para « « iria  J
1 Pani^içao

64 HlDROXIDO DE 
a l u m í n io  lOOML 5000 Frascos R$ 12,88 RS

64.400,00
Item com cota 

reservada (25% )

65 HIOSCINA COMPOSTA 
GTS 20ML FRA 4.000 Frascos R$ 9,53 RS

38.120,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

66 HIOSCINA CPR 30.000 Compri
midos R$ 0,66 RS

19.800,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

67 lODETO DE POTÁSSIO 
XAROPE lOOML 3.000 Frascos RS 12,23 R$

36.690,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

68 LIDOCAINA 2% GELEIA 
30G 2.000 Tubos RS 5,67 R$

11.340,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

69 LIDOCAINA 10% SPRAY 
50ML 100 Frascos R$ 124,91 RS

12.491,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

70 LOSARTANA 
POTASSICA 50MG 500.000 Compri

midos RS 0,15 RS
75.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

71 LOSARTANA 
POTASSICA lOOMG 150.000 Compri

midos R$ 0,50 RS
75.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

72 MEBENDAZOL 100 MG 100.000 Compri
midos RS 0,50 RS

50.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

73 MEBENDAZOL SUSP 5.000 Frascos R$ 3,27 RS
16.350,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP; 65.430-000
E-mail; svarandedõ)bol.com FONE: 3461 -1949
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74 METILDOPA, 250 MG 30.000 Compri
midos R$ 0,84 RS

25.200,00
ItemVçpclusivo '

75 METILDOPA, 500 MG 30.000 Compri
midos R$ 1,71 RS

51.300,00
Item
para ME/EPP—

1C1

76 METOCLOPRAMIDA 
4MG/10ML GOTAS 3.000 Frascos R$ 3.33 R$

9.990,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

77 METOCLOPRAMIDA 
lOMG COMP 6.000 Compri

midos RS 0,19 R$
1.140,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

78
METRONIDAZOL + 
NISTATINA CREME 
VAG 50G + APLICADOR

4.000 Tubos R$ 13,07 RS
52.280,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

79 METRONIDAZOL 
200MG/5ML SUSP 4.000 Frascos R$ 7,76 RS

31.040,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

80 METRONIDAZOL
250MG 100.000 Compri

midos R$ 0,28 RS
28.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

81
METRONIDAZOL 50G 
CREME VAG IN AL + 
APLICADOR

4.000 Tubos RS 8,88 R$
35.520,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

82 METFORMINA 500 MG 375000 Compri
midos R$ 0,17 RS

63.750,00
" ' Ü U P I  ampla

83 METFORMINA 500 MG 125000 Compri
midos R$ 0,17 RS

21.250,00 reservada

84 METFORMINA 850 MG 375000 Compri
midos RS 0,20 R$

75.000,00
Item para

85 METFORMINA 850 MG 125000 Compri
midos RS 0,20 RS

25.000,00
Item ccmi cota 

reserv«fe(25%)

86
1

MICONAZOL CREME 
VAGINAL + 
APLICADOR 80G

4.000 Pomada
s R$ 8,76 RS

35.040,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

87 NIFEDiPlNA 20 MG 50.000 Compri
midos RS 0,35 RS

17.500,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

88
NEOMICINA + 
BACITRACINA lOG 
BNG

5.000 Tubos R$ 3,25 RS
16.250,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

89 NIMESULIDA lOOMG 
CPR 40.000 Compri

midos R$ 0,18 RS
7.200,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

90 NIS l ATINA CREME 
VAGINAL 60G 5.000 Bisnaga

s RS 7,02 RS
35.100,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

91 NISTATINA SUL 3.000 Frascos RS 6,80 R$
20.400,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

92 OLEO DE GIRASOL 
lOOML 2.000 Frascos RS 7,15 RS

14.300,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

93 OLEO DE GIRASOL 
200ML 3.000 Frascos RS 11,57 RS

34.710,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

94 OMEPRAZOL 20MG 
COMP 400.000 Compri

midos RS 0,13 RS
52.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

95
PARACETAMOL 200 
MG/ML 15 ML 10.000 Frascos RS 2,52 RS

25.200,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

96 PARACETAMOL 500MG 
COMP 50.000 Compri

midos RS 0,23 RS
11.500,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

97
PARACETAMOL 750MG 
COMP 15.000 Compri

midos RS 0,28
RS

4.200,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

98 PREDNISONA 5MG 20.000 Compri
midos RS 0,21 RS

4.200,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

99 PREDNISONA 20MG 20.000 Compri
midos RS 0,51 RS

10.200,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
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100 PROMETAZINA 25MG 
COMP 50.000 Compri

midos RS 0,25 R$
12.500,00

Item exciusii^K. 
para ME/EPP

101 PROPANOLOL 40MG 375000 Compri
midos R$ 0,16 RS

60.000,00

102 PROPANOLOL 40MG 125000 Compri
midos RS 0,16 R$

20.000,00
Item com cota 

reservada (25%V

103 SAIS EM PÓ P/REID 40.000 Envelo
pes RS 1,02 R$

40.800,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

104 SALBUTAMOL SUSP 15.000 Frascos R$ 2,25 RS
33.750,00

item exclusivo 
para ME/EPP

105 SECNIDAZOL lOOOMG 30.000 Compri
midos RS L08 RS

32.400,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

106 SIMETICONA 40MG 
COMP 15.000 Compri

midos RS 0,22
P t

3.300,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

107
SIMETICONA GOTAS 
75MG/ML FRASCO C/ 
lOML

12.000 Frascos R$ 3,59 RS
43.080,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

108 SINVASTATINA 20MG 
COMP 300.000 Compri

midos RS 0,16 RS
48.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

109 SINVASTATINA 40MG 
COMP 200.000 Compri

midos RS 0,30 R$
60.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

110 SULFAMET. + TRIMET 
400MG-80 MG 25.000 Compri

midos R$ 0,36 RS
9.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

111 SULFAMET. -  TRIMET. 
SUSP. 50ML FRA 5,000 Frascos R$ 6,57 RS

32.850,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

112 SULFATO FERROSO 
CPR 40MG 100.000 Compri

midos RS 0,10 R$
10.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

113 SULFATO FERROSO 
XPE lOOML 10.000 Frascos R$ 2,35 R$

23.500,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

114 SULFADIAZINA DE 
PRATA CR 30G 1.500 Bisnaga

s R$ 6,61 RS
9.915,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

115 SULFADIAZINA DE 
PRATA 400G CREME 600 Potes R$ 47,20 R$

28.320,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

116 SUPOSITORIO DE 
GLICERINA ADULTO 2.000 Unidad

es RS 8,56 RS
17.120,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

117 SUPOSITORIO DE 
GLICERINA INFANTIL 2.000 Unidad

es RS 1,93 R$
3.860,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

118 VITAMINA C GOTAS 
20ML 10.000 Frascos RS 2,23 R$

22.300,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

119 VITAMINA C 500MG 
COMP 30.000 Compri

midos RS 0,29 RS
8.700,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

120 VITAMINA C IG EFERV 2.000 Cápsula
s R$ 1,44 RS

2.880,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

VALOR TOTAL DO LOTE R$3.887.601,00

LOTE II - MEDICAMENTO INJETÁVEIS
PARTICIPAÇÃ

O
IT
E
M

DESCRIÇÃO QUANTI
DADE

UNIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

121 AClDO ASCORBICO 
lOOMG 32.000 Ampola

s RS 0,81 RS
25.920,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

122 ACIDO TRANEXAMICO 
5ML 10% 2.400 Ampola

s RS 7,41 RS
17.784,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

123 ADRENALINA 1G AMP 
IML 1.600 Ampola

s RS 4,67 RS
7.472,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

c  ' i c
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124 AGUA P/lNJECAO lOML 32.000 Ampola
s RS 1,06

RS
33.920,00 para M E / E ^  |

125 AGUA P/INJECAO 
500ML 10800 Frascos RS 9,52

RS
102.816,0

0

Item para ampla 
participação

126 AGUA P/INJECAO 
500ML 3600 Frascos RS 9,52 RS

34.272,00
' Item com cota 

J^sra*teí25®/o1í

127 AGUA P/INJECAO 5ML 2.400 Ampola
s RS 0,22 RS 528,00 Item exclusivo 

para ME/EPP

128 AMICACINA 250MG/ML 
2ML 2.400 Ampola

s RS 5,82 RS
13.968,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

129 AMIODARONA
50MG/ML 4.000 Ampola

s R$ 5,76 RS
23.040,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

130 AMINOFILINA 24 
MG/ML lOML 4.000 Ampola

s R$3,16 RS
12.640,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

131 AMPICILINA 500MG 4.000 Ampola
s RS 5,69 R$

22.760,00
Item exclusivo 
para M E ^P P

132 AMPICILINA IG 9.600 Ampola
s RS 6,46 RS

62.016,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

133 ATROPINA 0,25MG IML 1.600 Ampola
s RS 1,58 RS

2.528,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

134 BENZ.PENICILINA 
1200.000UI INJ C/50 6.400 Ampola

s RS 10,11 RS
64.704,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

135 BENZ. PENICILINA 
600.00ÜU.1 CX/50 4.000 Frascos RS 13,10 RS

52.400,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

136 BENZ. PENICILINA 
400.000 U1 INJ 1.600 .'Vmpola

s RS 11,86 RS
18.976,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

137 BICARBONATO DE 
SÓDIO 8,4% lOML 2.400 Ampola

s RS 2,23 RS
5.352,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

138 BROMOPRIDA 5MG/ML 
2ML 21000 Ampola

s RS 3,00 R$ H | |0 |p a r a  ampla 
63.000,00 1 XftmeÈtHÊ»

139 BROMOPRIDA 5MG/ML 
2ML 7000 Ampola

s RS 3,00 RS
21.000,00

Item com cota 
K s m A a 5 % )

140 BUSCOPAN COMPOSTO 
5M1. 14.400 Ampola

s RS 2,83 RS
40.752,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

141 CETOPROFENO lOOMG 
IM INJ 400 Ampola

s RS 3,20 RS
1.280,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

142 CEFALOTINA IG 6.400 Frascos RS 10,07 RS
64.448,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

143 CEFTRIAXONA IG 6.400 Frascos RS 11,80 RS
75.520,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

144 CIMETIDINA 150MG-'ML 
INJ AMP 2ML 2.400 Ampola

s RS 2,48 RS
5.952,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

145 CIPROFLOXACINO 
200MG lOOML 2.400 Frascos RS 15,39 RS

36.936,00
item exclusivo 
para ME/EPP

146 CLORANFENICOL IG S 
DILUENTE

960 Ampola
s RS 5,43 RS

5.212,80
Item exclusivo 
para ME/EPP

147 CLORETO DE 
POTÁSSIO 10% lOML 4.000 Ampola

s RS 0,57 RS
2.280,00

Item exclusivo 
para MEz-EPP

148 CLORETO DE SODIO 
10% INJ lOML 4.000 Ampola

s RS 0,48 RS
1.920,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

149 CLORIDRATO DE 
ETILEFRINA 10 MG/ML 4.000 Ampola

s
RS 3,56 RS

14.240,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

150
CLORIDRATO DE 
ISOXSUPRINA 5 MG 
2ML

240 Ampola
s RS 20,33 RS

4.879,20
Item exclusivo 
para ME/EPP
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151

CLORIDRATO DE 
LI DOCA IN A 2% C/ 
VASODILATADOR 
20ML

960 Ampola
s R$ 16,09 RS

15.446,40

\ ü

para ME/ERP

152

CLORIDRA1 0  DE 
LIDOCATNA 2% SEM 
VASODILATADOR 
20ML

1.600 Frascos R$ 8.35 RS
13.360,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

153
CLORIDRATO DE 
PROMETAZINA 
25MG\ML 2ML

9000 Ampola
s RS 6,95 R$

62.550,00

154
CLORIDRA TO DE 
PROMETAZINA 
25MG\ML 2ML

3000 Ampola
s RS 6,95 RS

20.850,00
Item com cota 

reservada (25%)

155
CLORIRATO DE 
BUPIVACAÍNA + 
EPINEFRJNA 0,5% 20ML

1.600 Ampola
s RS 16,70 RS

26.720,00
Item exclusivo | 
para ME/EPP

156 BUPIVACAÍNA 0,5% INJ 
20ML S/VASO 2.400 Ampola

s RS 6,55 R$
15.720,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

157 BUPIVACAÍNA S/V 
0,75% INJ AMP 20ML 2.400 Ampola

s R$ 25,42 RS
61.008,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

158 BUPIVACAÍNA 0,5% + 
GLICOSE4M L AMP 4.000 Ampola

s R$ 6,40 RS
25.600,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

159 DESLANOSIDIO 
0,2MG/ML 2ML 2.400 Ampola

s RS 5,84 R$
14.016,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

160 DEXAMETASONA 4MG 
2,5 ML 24.000 Ampola

s RS 2,50 RS
60.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

161 DICLOFENACO DE 
SODlO 75MG/3ML 20.000 Ampola

s R$ 1,35 RS
27.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

162 DIPIRONA SÓDICA IG 
2ML 60000 Ampola

s RS 2,22
R$

133.200,0
0

llllM .p a ra  am pla^ 
participação

163 DIPIRONA SODICA IG 
2ML 20000 Ampola

s RS 2,22 RS
44.400,00 reservaáll2iS% )

164 DOBUTAMINA
50MG/ML 360 Ampola

s RS 11,26 RS
4.053,60

Item exclusivo 
para ME/EPP

165 DOPAMINA 5MG/ML 
lOML INJ 640 Ampola

s RS 3,67 RS
2.348,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

166
FOSFATO DISSÓDICO 
DE BETAMETASONA 
5MG/ML IML

160 Ampola
s RS 26,13 RS

4.180,80
Item exclusivo 
para ME/EPP

167 FUROSEMIDA 20MG 
2ML 40.000 Ampola

s RS 1,87 R$
74.800,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

168 GENTAMICINA 
20MG/ML IML 8.000 Ampola

s RS 2,00 R$
16.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

169 GENTAMICINA 
40MG/ML IML 8.000 Ampola

s RS 2,40 RS
19.200,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

170 GENTAMICINA 
80MG/ML 2ML 8.000 Ampola

s RS 2,35 RS
18.800,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

171 GLICOSE HIPERTONICA 
25% lOML 8.000 Ampola

s RS 0,66 RS
5.280,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

172 GLICOSE HIPERTONICA 
50% lOML 8.000 Ampola

s RS 0,81 RS
6.480,00

Item exclusivo 
para ME/TIPP

173 GLICONATO DE 
CÁLCIO 10% lOML 1.600 Ampola

s RS 3,22 R$
5.152,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

121
tibrtea
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174 HIOSCINA 20MG/ML 
IML INJ 2.400 Ampola

s RS 1,44 RS
3.456,00

Item e x c l \ ^ o

175 HEPARINA 5000U1 
0,25ML 4800 Ampola

s RS 23.40
RS

112.320,0
0

. Item para
partkipaçâo:^^

176 HEPARINA 5000UI 
0,25ML 1600 Ampola

s R$ 23,40 RS
37.440,00

Item com cota 
reservada (25%)

177 HIDRALAZINA 
20MG/ML 1 ML 2.800 Ampola

s R$ 10,53 RS
29.484,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

178 HIDROCORTIZONA 
lOOMG lOML 12.000 Frascos RS 5,99 RS

71.880,00
Item exclusivo 
para ME/^EPP

179 HIDROCORTIZONA 
500MG lOML 6000 Frascos RS 10,37 RS

62.220,00
Item para ampla

180 HIDROCORTIZONA 
500MG lOML 2000 Frascos R$ 10,37 RS

20.740,00
Item com cota  ̂

reservada (25%)

181 INSULINA NPH 80 Frascos R$ 43,99 RS
! 3.519,20

Item exclusivo 
para ME/EPP

182 INSULINA REGULAR 
HUMANA 80 Frascos RS 48,65 RS

3.892,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

183 METILERGOMETRINA 
0,2MG IML 3.200 Ampola

s RS 3,42 RS
10.944,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

184 METOCLOPRAMIDA 
lOMG 2ML 3.600 Ampola

s RS 1,43 RS
5.148,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

185 METRONIDAZOL 5 
MG/ML 100 ML 4.000 Frascos RS 5,69 RS

22.760,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

186 METILPREDNISOLONA 
500MG INJ 1.600 Ampola

s RS 32,46 RS
51.936,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

187 NOREPINEFRINA 8MG 
4ML 800 Ampola

s RS 4,21
DC

3.368,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

188
NOOTROPIL Piracetam 
200MG/ML INJ 5ML 
AM PIV

1.200 Ampola
s RS 6,00 RS

7.200,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

189 OMEPRAZOI. 40MG 
lOMLDILUENTE 1.600 Ampola

s RS 20,65 RS
33.040,00

Item exclusivo 
para ME/P.PP

190 OXACILINA 500 MG + 
3ML DILUENTE 4.000 Ampola

s RS 4,53 RS
18.120,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

191 OXITOCINA 5U1 IML 4.000 Ampola
s RS 3,75 RS

15.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

192 PHOSFOENEMA I30ML 160 Frascos RS 12,99 RS
2.078,40

Item exclusivo 
para ME/EPP

193
SOLUÇÃO DE RINGER 
LACTADO 500ML 12.000 Frascos RS 6,08 RS

72.960,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

194 SOLUÇÃO RINGER SEM 
LACTATO 500ML 4.000 Frascos RS 5,10 RS

20.400,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

195
SOLUÇÃO
GLICERINADA 12% 500 
ML

1.200 Unidad
es RS 8,67 RS

10.404,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

196 SORO FISIOLOGICO 
0,9% lOOML 16.000 Frascos RS 3,29 RS

52.640,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

197 SORO FISIOLOGICO 
0,9% 250ML 16.000 Frascos RS 4,53 RS

72.480,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

198 SORO FISIOLOGICO 
0,9% 500ML 21000 Frascos RS 5,21

RS
109.410,0

0 í£.r:. •

199 SORO FISIOLOGICO 
0,9% 500ML 7000 Frascos RS 5,21 RS

36.470,00
Item com cota 

feservada (25%)

71
tubrica
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200 SORO FlSIOLOGICO 
0,9% lOOOML 4.000 Frascos R$ 15,47 RS

61.880,00
Item excluijvo 
paraM E/EPíT" 1

201
SORO
GLICOFISIOLOGICO
250ML

12000 Frascos RS 7,44 RS
89.280,00

wltem para ampla 
participação

202
SORO
GLICOFISIOLOGICO
250ML

4000 Frascos R$ 7,44 RS
29.760,00

item com cota

203
SORO
GLICOFISIOLOGICO
500ML

21000 Frascos R$ 6,06
RS

127.260,0
0

Item p a r a ^ ^ M

204
SORO
GLICOFISIOLOGICO
500ML

7000 Frascos RS 6,06 R$
42.420,00

Item com cota 
reservada (25%)

205 SORO GLICOSADO 5% 
500ML 21000 Frascos RS 5,81

RS
122.010,0

0

Item para ampla 
participação

206 SORO GLICOSADO 5% 
500ML 7000 Frascos RS 5,81 RS

40.670,00
Item

reservada Í25%)

207 SULFA I O DE 
MAGNÉSIO 50% lOML 1.440 Ampola

s RS 5,03 RS
7.243,20

Item exclusivo 
para ME/EPP

208 SULFATO DE 
MAGNÉSIO 10% lOML 1.440 Ampola

s RS 1,53 RS
2.203,20

Item exclusivo 
para ME/EPP

209 VITAMINA DO 
COMPLEXO B 8.000 Ampola

s R$ 1,80 RS
14.400,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

210 VITAM INAR 10 MG 1 
ML 4.000 Ampola

s RS 3,28 RS
13.120,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

VALOR TOTAL DO LOTE RS 2.954.237,60
LOTE III - MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO

PARTICIPAÇÂ
O

IT
E
M

DESCRIÇÃO QUANTI
DADE

UNIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

211 AMITRIPTILINA 25MG 
CPR 30.000 Compri

midos RS 0,26 R$
7.800,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

212 AMITRIPTILINA 75MG 
CPR 10.000 Compri

midos RS 0,44 RS
4.400,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

213 ALPRAZOLAM 0,5MG 
CPR 5.000 Compri

midos R$0,21 RS
1.050,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

214 ALPRAZOLAM 1 MG 
CPR 5.000 Compri

midos R$ 0,17 RS 850,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

215 ALPRAZOLAM 2MG 
CPR 2.000 Compri

midos RS 0,26 RS 520,00 Itcm exclusivo 
para ME/EPP

216 BIPERIDENO 2MG CPR 10.000 Compri
midos RS 0,52 RS

5.200,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

217 BROMAZEPAM 6MG 
CPR 20.000 Compri

midos RS 0,33 RS
6.600,00

item exclusivo 
para ME/EPP

218 BROMAZEPAM 3MG 
CPR 15.000 Compri

midos RS 0,22 R$
3.300,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

219 CARBONATO DE LITIO 
300MG CPR 15,000 Compri

midos RS 0,75 R$
11.250,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

220 CARBAMAZEPINA 2% 
C/lOOML SUSP 1.000 Frascos RS 22,73 RS

22.730,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

221 CARBAMAZEPINA 
400MG CPR 4.000 Compri

midos R$ 0,86 RS
3.440,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

222 CARBAMAZEPINA
200MG 30.000 Compri

midos RS 0,33 RS
9.900,00

Item exclusivo 
para ME/EPP
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223 CETAMINA 50MG/ML 
nsiJ 2ML 200 i Ampola 

s

1
R$ 17,06 RS

3.412,00
Item excliWvo 
para ME/BPP '

224 CITALOPRAM 20MG 
CPR 1.200 Compri

midos RS 0,50 RS 600,00 Item exclusi^lv 
para ME/EPP

225 CLONAZEPAN CPR 
0,5MG 20.000 Compri

midos R$ 0.11 RS
2.200,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

226 CLONAZEPAN CPR 
2MG 20.000 Compri

midos RS 0,10 R$
2.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

227 CLONAZEPAN GOTAS 
2,5MG/'ML FRC 1.000 Frascos RS 3,16 RS

3.160,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

228
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
lOOMG

25.000 Compri
midos RS 0,60 RS

15.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

229
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
25MG

25.000 Compri
midos RS 0,59 RS

14.750,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

230
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA 
5MG/ML 5ML

1.000 Ampola
s R$3,17 RS

3.170,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

231
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA 
GOTAS 40MG 20ML

400 Frascos RS 13,85 RS
5.540,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

232 HIDROXICLOROOUINA 
400MG COMP 500 Compri

midos RS 4,10 RS
2.050,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

233 CLOROQUINA 250MG 250 Compri
midos RS 0,57 RS 142,50 Item exclusivo 

para ME/EPP

234 DIAZEPAM CPR 5MG 50.000 Compri
midos RS 0,12 RS

6.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

235 DIAZEPAN CPR lOMG 75.000 Compri
midos RS 0,11 RS

8.250,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

236 DIAZEPAN INJ 18750 Ampola
s RS 3,40 RS

63.750,00

237 DIAZEPAN INJ 6250 Ampola
s R$ 3,40 RS

21.250,00
Item com cota 

reservada (25%)

238 FENITOINA CPR lOOMG 40.000 Compri
midos RS 0,36 RS

14.400,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

239 FENITOINA 50MG/'ML 
/ML 5ML 1.000 Ampola

s RS 4.30 R$
4.300,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

240 FENOBARBITAL CPR 
lOOMG

40.000 Compri
midos RS 0,25 RS

10.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

241 FENOBARBITAL GTS 
40MG/2ML 20ML 1.500 Frascos RS 6,21 RS

9.315,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

242 FENTANIL 50 MCG/ML 
X 50  A M P2M L 2.500 Ampola

s RS 4,52 RS
11.300,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

243 FENOBARBITAL INJ 
lOOMG 2.500 Ampola

s RS 5,31 RS
13.275,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

244 FLUOXETINA 20MG 
CAPS 8.000 Compri

midos RS 0,17 RS
1.360,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

245 FLUMAZENIL
0,5MG/ML 50 Ampola

s RS 15,29 RS 764,50 Item exclusivo 
para ME/üPP

246 HALOPERIDOL IMG 40.000 Compri
midos RS 0,36 RS

14.400,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

247 HALOPERIDOL 5MG 40.000 Compri
midos RS 0,45 RS

18.000,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

rtubrica
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248
HALOPERIDOL
DECANOATO
70,52MG/ML

1.000 Ampola
s RS 17,08 RS

17.080,00

l oItem exclifeivo 
paraM E/H^P— j

249 HALOPERIDOL GTS 
2MG/ML 20ML 1.000 Frascos RS 6,24 R$

6.240,00
Item e x c lu s iv o \ 
para ME/EPP

250 HALOPERIDOL 5MG INJ 4.000 Ampola
s R$ 15,23 R$

60.920.00
Item exclusivo 
para ME/EPP

251 IMIPRAMINA 25MG 
CPR 2.500 Compri

midos RS 0,78 R$
1.950.00

Item exclusivo 
para ME/EPP

252 ISOFLURANO lOOML 50 Frascos RS 226.62 RS
11.331,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

253 IVERMECTINA 6MG 
COMP 10.000 Compri

midos RS 1,70 RS
17.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

254 LEVODOPA lOOMG + 
BENSERAZIDA 25MG 1.000 Compri

midos R$ 3,98 RS
3.980,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

255 LEVOMEPROMAZINA 
CPR lOOMG 5.000 Compri

midos R$ 2,16 R$
10.800,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

256 I.EVOMEPROMAZINA 
CPR 25MG 5.000 Compri

midos RS 0,83 RS
4.150,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

257
LEVOMEPRAZINA 
40MG/ML SOL ORAL 
20ML

400 Frascos RS 18,94 RS
7.576,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

258 MIDAZOLAM 5MG/ML 
3ML 1.000 Ampola

s RS 11,92 RS
11.920,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

259 MORFINA lOMG/ML 
IML AMP 2.000 Ampola

s RS 6,21 RS
12.420,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

260 MORFINA 0,2MG/ML 
IML AMP 2.000 Ampola

s R$ 11,45 R$
22.900,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

261 MORFINA 1 MG/ML 2 
ML AMP 1.500 Ampola

s R$ 12,99 RS
19.485,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

262 MORFINA 30MG COMP 400 Compri
midos RS 4,69 RS

1.876,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

263 NALOXONA 0,4MG/ML 
INJ AMP 300 Ampola

s RS 11,73 RS
3.519,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

264 NORTRIPTILINA lOMG 
COMP 1.500 Compri

midos RS 2,06 RS
3.090,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

265 NORTRIPTILINA 25MG 
COMP 3.000 Compri

midos RS 0,83 R$
2.490,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

266 NORTRIPTILINA 50MG 
COMP 1.800 Compri

midos RS 0,82 RS 
1.476,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

267 OXCARBAZEPINA 
300MG COMP

1.800 Compri
midos RS 1,52 R$

2.736,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

268
OXCARBAZEPINA 
600MG COMP 900 Compri

midos RS 3,38 R$
3.042,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

269 OXCARBAZEPINA 
60MG/ML lOOML SUSP 50 Frascos RS 47,83

R$
2.391,50

Item exclusivo 
para ME/EPP

270 PAROXETINA 20 MG 
COMPRIMIDOS 10.000 Compri

midos RS 0,51 R$
5.100,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

271 PETIDINA 50MG/ML 
2ML

2.500 Ampola
s RS 4,26

R$
10.650,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

272 RISPERIDONACPRIM G 15.000 Compri
midos RS 0,19 R$

2.850,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

273 RISPERIDONA CPR2MG 12.500 Compri
midos R$ 0,23 R$

2.875,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

274 RISPERIDONA 1 MG/ML 
30ML 1.000 Frascos RS 19,09 RS

19.090,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

S i
2 :

Rubrica
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275 SERTRALINA CPR 9.000 Compri
midos RS 0,32 RS

2.880,00

---------------I W --------1Item exc\isivo 
para M e \ p p  F

276 SEVOFLURANO 100 ML 25 rrascos R$ 258,37 RS
6.459,25

Item exclusi^® ^ 
para ME/EPP

277 SEVOFLURANO 250 ML 25 Frascos R$ 640,51 RS
16.012,75

Item exclusivo 
para ME/EPP

278 TRAMADOL 1OOMG 
AMP.2ML 2.500 Ampola

s RS 2,55 RS
6.375,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

279 VALPROATO SÓDIO 
250MG CPR 7.500 Compri

midos RS 0,59 RS
4.425,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

280 VALPROATO SODIO 
500MG CPR 7.500 Compri

midos RS 1,22 RS
9.150,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

281 VALPROATO SODIO 
250MG/5ML XPE 600 Frascos RS 10,18 RS

6.108,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

VALOR TOTAL DO LOTE RS 645.776,50
LOTE IV - MATERIAL HOSPITALAR

PARTICIPAÇÃ
O

IT
E
M

DESCRIÇÃO QUANTI
DADE

UNIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

282
ABAIXADOR DE 
l í n g u a , MADEIRA, 
PACOTE 100 UM

22500 Pacotes RS 7,13
RS

160.425,0
0

‘ W -
i. Item para a m p lP  

participação

283
ABAIXADOR DE 
LÍNGUA, MADEIRA, 
PACOTE 100 UM

7500 Pacotes RS 7,13 RS
53.475,00

Item com cota , 
reservada (25% )"

284
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARTA VEL 13X4,5

20.000 UND RS 0,25 R$
5.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

285
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 20X5,5

20.000 UND RS 0,18 RS
3.600,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

286
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 25X06

20.000 UND RS 0,38 RS
7.600,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

287
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 25X07

20.000 UND RS 0,19 RS
3.800,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

288
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 25X08

20.000 UND RS 0,16 RS
3.200,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

289
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 30X07

20.000 UND RS 0,19 RS
3.800,00

Item exclusivo 
para ME-liPP

290
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 30X08

20.000 UND RS 0,18 RS
3.600,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

291
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 40X12

20,000 UND RS 0,14
RS

2.800,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

292 ALCOOL 70% FRASCO 
lOOOML 6.000 Litros RS 7,18 RS

43.080,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

293 ALCOOL GEL 500 ML 4.000 Frascos RS 9,71 RS
38.840,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

294
ALGODAO HIDROFILO 
500G ROLO 
HOSPITALAR

3.000 Rolos RS 24,16 R$
72.480,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

X -
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295

296

297

298

ALMOTOLIA PLASTICA 
TRANSPARENTE 250ML
ALMOTOLIA PLASTICA 
TRANSPARENTE 500ML
A TADURA DE CREPE 
10C M X 3M ,9F IO S , 
ALGODAO, NÃO 
ESTERlL, EMBALAGEM 
COM 12 ROLOS

299

300

301

302

303

304

305

306

307

308

309

310

; i i

ATADURA DE CREPE 
12C M X 3M , 9FIO S, 
ALGODAO, NÃO 
ESTERlL, EMBALAGEM 
COM 12 ROLOS
A IA D LR A  DE CREPE 
15C M X 3M ,9F IO S , 
ALGODAO, NÀO 
ESTERlL, EMBALAGEM 
COM 12 ROLOS
ATADURA DE CREPE 
20CM X 3M, 9 FIOS, 
ALGODAO, NÀO 
ESTERlL, EMBALAGEM 
COM 12 ROLOS

2.000

2.000

1.000

1.000

1.000

UND

UND

Pacotes

Pacotes

1.000

ATADURA GESSADA 
lOCM X 3 M
ATADURA GESSADA 
15CM X3.M
ATADURA GESSADA 
20CM X 3M
ATADURA GESSADA 
20CM X 3M
AVENTAL
DESCARTAVEL COM 
MANGA CURTA 
PACOTE COM 10 
UNIDADES
AVENTAI.
DESCARTAVEL COM 
MANGA LONGA 
PACOTE COM 10 
UNIDADES
BOLSA PARA 
COLOSTOMIA 30 CM
BOLSA PARA 
COLOSTOMIA 50 CM
COMPRESSA DE GASE 
EM R 0 L 0  91cm x91m  9 
FIOS (QUEIJO)_________
COMPRESSA DE GASE 
ESTERlL 7,5X7,5cm 13 
FIOS ENVELOPE 
C/IOUND
COMPRESSA DE GASE 
ESTERlL 7,5X7,5cm 13

1.000

1.000

750

250

300

400

700

700

1.000

3000

1000

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Pacotes

UND

UND

Rolos

Pacotes

Pacotes

RS 7,16

RS 9.55

RS 7,04

RS 10,19

R$
14.320,00

R$
19.100.00

RS
7.040,00

R$
10.190,00

RS 9,34 RS
9.340,00

R$ 13,56

R$41,05

R$ 59,43

RS 97,11

R$ 97,1

R$ 20,10

RS 36,79

RS 1,04

RS 1,16

R$ 38,53

R$ 43,41

RS 43,41

Item e x c lií^ o  
para ME/EÇB-
Item exclusivc 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

RS
13.560,00

R$
41.050,00

RS
59.430.00

RS
72.832,50

RS
24.277,50

RS
6.030,00

R$
14.716,00

RS 728,00

RS 812,00

RS
38.530,00

RS
130.230,0

0

RS
43.410,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP

Item para

Item com cota 
Teservada (25%)

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

---------

Item para ampla 
participação

Item com cota 
reseryaçk (25%)
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FIOS ENVELOPE 
C/IOUND

---------------- ^

312

COMPRESSA DE GASE 
ESTERIL 7,5 X 7,Sem 9 
FIOS ENVELOPE C/ 
lOUND

3000 Pacotes R$ 26,39 RS
79.170,00

^ ■ H l^ a ra  ampla '

313

COMPRESSA DE GASE 
ESTERIL 7,5 X 7.5cm 9 
FIOS ENVELOPE C/ 
lOUND

1000 Pacotes RS 26.39 RS
26.390,00

Item com cota 
reservada (25%) Ví

314
COMPRESSA DE GASE 
HIDROFILA 13 FIOS 7,5 
X 7,5CM PCT C/500 UND

2.000 Pacotes RS 19,33 R$
38.660,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

315

COMPRESSA DE GASE 
HIDROFILA 9 FIOS 
7,5X7,5 CM PCT C/500 
UND

2250 Pacotes R$ 28,48 RS
64.080,00

: ......
Item para ampla

participação ^

316

COMPRESSA DE GASE 
HIDROFILA 9 FIOS 
7,5X7,5 CM PCT C/500 
IJND

750 Píícotes R$ 28,48 RS
21.360,00

Item com cota 
reservada (25%)

317
CAMPO OPERATORIO 
45X50CM PACOTE COM 
50 UND

200 Pacotes RS 113,47 R$
22.694,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

318 CANULA DE GUEDEL 
N '’ 1 PVC 500 UND RS 6,32

RÇ
3.160,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

319 CANULA DE GUEDEL 
N"’ 2 PVC 500 UND R$ 6,80 RS

3.400,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

320 CANULA DE GUEDEL 
N° 3 PVC 500 UND RS 6,65 RS

3.325,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

321 CANULA DE GUEDEL 
N “ 4 PVC 500 UND RS 6,86 RS

3.430,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

322 CANULA DE GUEDEL 
N° 5 PVC 500 UND R$ 6,83 RS

3.415,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

323 CATETER NASAL TIPO 
ÓCULO 2.000 UND R$ 2,12 RS

4.240,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

324 CATETER JELCO 14 4.000 UND RS 2,28 RS
9.120,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

325 CATETER JELCO 16 4.000 UND RS 1,50 RS
6.000,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

326 CATETER JELCO 18 4.000 UND RS 2,23
R$

8.920,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

327 CATETERJELCO 20 4.000 UND RS 2,31 R$
9.240,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

328 CATETER JELCO 22 4.000 UND RS 2,35 R$
9.400,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

329 CATETER JELCO 24 4.000 UND RS 2,42 RS
9.680,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

330
CATETER PARA 
OXIGÊNIO TIPO 
OCULOS

4.000 UND RS 2,37 RS
9.480,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

331
CATGUT CROMADO 4-0 
COM AGULHA CAIXA 
COM 24

60 Caixas R$ 133,98 R$
8.038,80

Item exclusivo 
para ME/EPP
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332

333

334

335

336

337

CATGUT CROMADO 5-0 
COM AGULHA CAIXA 
COM 24
CATGUT SIMPLES 4-0 
COM AGULHA CAIXA 
COM 24
CATGUT SIMPLES 5-0 
COM AGULHA CAIXA 
COM 24
CLAMP UMBILICAL 
DESCARTÁVEL
COLETOR PARA 
MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 20 
LITROS

338

339

340

341

342

343

344

345

346

347

348

COLETOR PARA 
MATERIAL PERFURO- 
CORTANTECAP 13 
LITROS

60

60

60

4.000

200

Caixas

Caixas

Caixas

LTND

UND

2.000

COLETOR PARA 
MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 07 
LITROS
COLETOR PLÁSTICO 
DESCARTAVEL COM 
TAMPA PARA COLETA 
DE ESCARRO
COLETOR URINA, 
DESCARTAVEL, 
SISTEMA ABERTO, 
1.200ML
COLETOR URINA, 
DESCARTAVEL, 
SISTEMA FECHADO, 
2.000ML
DRENO DE PENROSE N “ 
01
DRENO DE PENROSE N° 
02
DRENO DE PENROSE N° 
03
DEGERMANTE
ALCOÓLICO
DEGERMANTE IODO - 
PVPI
ELETRODO PARA ECG 
DESCARTAVEL 
ADULTO MICRO GEL 
PACOTE COM 50 
UNIDADES
ELETRODO PARA ECG 
DESCARTAVEL 
PEDIÁTRICO MICRO 
GEL PACOTE COM 50 
UNIDADES

2.000

4.000

600

I.OOO

200

200

200

100

100

100

100

UM D

UND

R$ 121,92

RS 133,47

R$ 143,86

R$ 0,79

RS 13,79

RS 11,40

RS 6,68

R$
7.315.20

RS
8.008.20

R$
8.631,60

RS
3.160,00

R$
2.758,00

RS
22.800,00

UND R$ 0,92

UND

UND

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Frascos

Frascos

R$ 4,26

RS 9,60

R$31,60

R$ 29,04

RS 27,07

RS 50,75

RS 54,08

Pacotes RS 23,92

Pacotes RS 29,53

RS
13.360,00

R$
3.680,00

RS
2.556,00

RS
9.600,00

RS
6.320,00

RS
5.808,00

RS
5.414,00

R$
5.075,00

RS
5.408,00

RS
2.392,00

RS
2.953,00

Item ex 
para M

Item exclusivi 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP
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349
EQUIPO P/ SORO 
MACROGOTAS 
C/INJETOR LATERAL

8.000 UND
r

RS 1,91 RS
15.280,00

Item exclusiw  
para ME/EPpX

350
EQL'IPO PARA SORO 
MICROGOTAS 
C/lNJETOR LATER.AL

4.000 L-ND RS 1,95 RS
7.800,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

351

EQUIPO
P/TRANSFUSAO DE 
SANGUE CAMARA 
DUPLA

1.000 UND R$ 8,89 RS
8.890,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

352

ESCOVA 
GINECOLOGICA 
DESCAR TAVEL NAO 
ESTERlL

1.400 UND RS 0,50 RS 700,00 Item exclusivo 
para ME/TiPP

353

ESCOVA
GINECOLOGICO
DESCARTAVEL
ESTERlL

1,400 UND RS 0,58 RS 812,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

354
ESCOVA PARA 
ASSEPSIA DAS MAOS 
COM PVPI

1,000 UND RS 5,93 RS
5.930,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

355
ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL lOCM X 
4,5 M

5.000 UND RS 12,16 R$
60.800,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

356 ESPATULA DE AYRES 
PCTCOM  100 UNIDADE 1.000 Pacotes RS 13,74 RS

13.740,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

357
ESPECULO VAGINA
DESCARTAVEL
GRANDE

2.000 UND RS 2,86 RS
5.720,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

358 ESPECULO VAGINA 
DESCARTAVEL MEDIO 2.000 UND RS 2,55 RS

5.100,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

359
ESPECULO VAGINA
DESCARTAVEL
PEQUENO

2.000 UND RS 2,63 RS
5.260,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

360 FRALDA GERIATRICA 
DESC - TAMANHO EG 400 Pacotes RS 25,69 RS

10.276,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

361
FRALDA GERIATRICA 
DESC - TAMANHO G 400 Pacotes RS 17,72 RS

7.088,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

362 FRALDA GERIATRICA 
DESC - TMANHO M 400 Pacotes RS 16,69 RS

6.676,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

363 FRALDA DESC - 
TAMANHO G 300 Pacotes RS 14,75 RS

4.425,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

364 FRALDA DESC - 
TAMANHO M 300 Pacotes RS 15,81 RS

4.743,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

365 FRALDA DESC - 
TAMANHO P 300 Pacotes RS 14,11 RS

4.233,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

366
FITA MICROPOROSA 
2,5M M X  lOM 100 UND RS 4,77 RS 477,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

367
FITA PARA
AUTOCLAVE, 19MM X 
30M

800 UND RS 12,18 RS
9.744,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

368
FITA PARA GLICEMIA 
CAIXA COM 50 TIRAS 500 Caixas RS 39,95 RS

19.975,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

369 FIXADOR PARA 
CITOLOGICO lOOML

150 UND RS 17,41 RS
2.611,50

Item exclusivo 
para ME/EPP
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370 GEL PARA 
ULTRASSOM 5000G 40 GALA

0 R$ 42,24 RS
1.689,60

Item exclNsivo 
para ME/BÇP 1

371 KIT MA SC A RAPARA 
INALACAO ADULTO 70 UND RS 14,32 RS

1.002,40
Item exclusivÍK.^ 
para ME/EPP

372 KIT MASCARA PARA 
INALACAO INFANTIL 70 UND RS 13,76 R$ 963,20 item exclusivo 

para ME/EPP

373 KIT PAPANICOLAU 
DESCARTAVEL TAM G 1.000 UND RS 7,02 R$

7.020,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

374 KIT PAPANICOLAU 
DESCARTAVEL TAM M 1.000 UND RS 6,53 RS

6.530,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

375 KIT PAPANICOLAU 
DESCARTAVEL TAM P 1.000 UND R$ 5,74 RS

5.740,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

376 LANTERNA CLINICA 
LED 40 UND RS 43,43 RS

1.737,20
Item exclusivo 
para ME/EPP

377
LAMINA PARA BISTURI 
N 11 CAIXA a  100 
UNIDADES

140 Caixas RS 43,81 R$
6.133,40

Item exclusivo 
para ME/EPP

378
LAMINA PARA BISTURI 
N 12 CAIXA C/ 100 
UNIDADES

140 Caixas RS 46,62 RS
6.526,80

Item exclusivo 
para ME/t:PP

379
LAMINA PARA BISTURI 
N 15 CAIXA C/ 100 
UNIDADES

140 Caixas RS 51,92 RS
7.268,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

380
LAMINA PARA BISTURI 
N 2 0  CAIXA C/ 100 
UNIDADES

140 Caixas R$51,45 R$
7.203,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

381
LAMINA PARA BISTURI 
N21 CAIXA C/ 100 
UNIDADES

140 Caixas RS 51,47 RS
7.205,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

382
LAMINA PARA BISTURI 
N 23  CAIXA C/ 100 
UNIDADES

140 Caixas RS 48,43 RS
6.780,20

Item exclusivo 
para ME/EPP

383
LAMINA PARA BISTURI 
N 24 CAIXA C/ 100 
UNIDADES

140 UND RS 47,34 RS
6.627,60

Item exclusivo 
para ME/EPP

384
LANCETA PICADORA 
DESCARTAVEL CAIXA 
C/200UND

90 Caixas RS 19,32 RS
1.738,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

385 LENÇOL 50X50M 
NATURAL 600 ROL RS 15,41 R$

9.246,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

386
LENÇOL 70XCMX50M 
NATURAL 600 ROL R$ 15,48 R$

9.288,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

387
LUVA CIRÚRGICA 
ESTERlL 6,5 PAR 1.000 Pares RS 2,13 RS

2.130,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

388 LUVA CIRÚRGICA 
ESTERlL 7,0 PAR 4.000 Pares RS 2,15 RS

8.600,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

389 LUVA CIRÚRGICA 
ESTERlL 7,5 PAR 4.000 Pares RS 2,16 RS

8.640,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

390 LUVA CIRÚRGICA 
ESTERlL 8,0 PAR 4.000 Pares RS 2,17 RS

8.680,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

391 LUVA DE PROC - 
TAMANHOG 1.000 Caixas R$ 27,45 RS

27.450,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

392 LUVA DE PRO C- 
TAMANHO M 2.000 Caixas R$ 27,67 RS

55.340,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

393 LUVA DE PROC 2.000 Caixas R$ 26,27 RS
52.540,00

Item exclusivo 
para ME/EPP
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394 MEDIDOR DE GLICOSE 
SIMPLES 50 UND RS 68.58 R$

3.429,00
item excR ^vo
para M E/BfP

395 MASCARA
DESCARTÁVEL KN95 3.500 UND RS 2,56 R$

8.960,00

^ ^ ^ ---- 1
Item exclusivbv^
para ME/EPP

396
MASCARA
DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA a  50 UND

2.000 Caixas RS 11,86 RS
23.720,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

397
NYLON 2-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 
24

70 Caixas R$51,62 RS
3.613,40

Item exclusivo 
para ME/EPP

398
NYLON 3-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 
24

70 Caixas RS 52,01 R$
3.640,70

Item exclusivo 
para ME/EPP

399
NYLON 4-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 
24

70 Caixas R$ 50,54 RS
3.537,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

400
NYLONN 5-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 
24

70 Caixas RS 50,45 RS
3.531,50

Item exclusivo 
para ME/EPP

401
OCULOS EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE ? ! 
PROTECAO

700 UND RS 2,88 RS
2.016,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

402 PROPES DESCARTAVEL 
C/100 700 Pacotes RS 29,41 RS

20.587,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

403 PROTETOR FACE 
SHIELD 200 UND RS 8,55 RS

1.710,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

404

REANIMADOR 
RESPIRAIORIO 
MANUAL SILICONE 
ADULTO (AMBU)

80 UND R$ 356,42 R$
28.513,60

Item exclusivo 
para METiPP

405 SACO INFECI ANTE 50 
LITROS C/100 UNID 400 Pacotes R$ 47,12 RS

18.848,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

406 SACO INFECTANTE 100 
LITROS C/100 UNID 400 Pacotes R$ 90,25 RS

36.100,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

407 SCALPN 19 5.000 UND R$ 0,45 RS
2.250,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

408 SCALPN21 5.000 UND RS 0,45
Dí

2.250,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

409 SCALPN 23 5.000 UND RS 0,36 RS
1.800,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

410 SCALP N 25 5.000 UND RS 0,42 RS
2.100,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

411 SCALPN 27 2,000 UND RS 0,43 RS 860,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

412
SERINGA DESCATAVEL 
01 ML COM AGULHA 
13X4,5

40.000 UND RS 0,46 RS
18.400,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

413
SERINGA
DESCARTAVEL 03ML 
COM AGULHA 25X07

40.000 UND RS 0,48 RS
19.200,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

414
SERINGA
DESCARTAVEL 05ML 
COM AGULHA 25X07

40.000 UND RS 0,51 RS
20.400,00

Item exclusivo 
para ME/'EPP

415
SERINGA
DESCARTAVEL lOML 
COM AGULHA 25X07

40.000 UND RS 0,88 RS
35.200,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

y .
RÍAricã"
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416
SERINGA
DESCARTÁVEL 20ML 
COM AGULHA 25X07

30.000 UND R$ 1,17 RS
35.100,00

Item exclusivISL 
para ME 'EPP

417 SERINGA
DESCARTAVEL 60ML 1.000 UND R$ 4.33 R$

4.330,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

418 SONDA FOLLEY 2V N° 
08 COM BALÃO 350 UND RS 6,39 R$

2.236,50
Item exclusivo 
para ME/EPP

419 SONDA FOLLEY 2V N° 
10 COM BALÃO 350 UND RS 6,84 RS

2.394,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

420 SONDA FOLLEY 2V N° 
12 COM BALÃO 350 UND RS 4,60 RS

1.610,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

421 SONDA FOLLEY 2V N “ 
14 COM BALÃO 350 UND R$ 4,65 RS

1.627,50
Item exclusivo 
para ME/EPP

422 SONDA FOLLEY 2V N° 
16 COM BALÃO 350 UND R$ 4,70 R$

1.645,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

423 SONDA FOLLEY 2V N° 
18 COM BALÃO 350 UND RS 6,00 R$

2.100,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

424 SONDA FOLLEY 2V N° 
20 COM BALÃO 350 UND R$ 5,56 RS 

1.946,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

425 SONDA FOLLEY 2V N° 
22 COM BALÃO 350 UND R$ 4,90 RS

1.715,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

426 SONDA FOLLEY 2V N° 
24 COM BALÃO 350 UND RS 6,30 R$

2.205,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

427 SONDA FOLLEY 3V 
16 COM BALÃO 350 UND RS 6,52 RS

2.282,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

428 SONDA FOLLEY 3V N ° 
18 COM BALÃO 350 UND RS 11,46 RS

4.011,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

429 SONDA FOLLEY 3V N° 
20 COM BALÃO 350 UND RS 11,98 RS

4.193,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

430 SONDA FOLLEY 3V N° 
22 COM BALÃO 350 UND RS 6,36 RS

2.226,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

431 SONDA FOLLEY 3V N° 
24 COM BALÃO 350 UND RS 6,50 RS

2.275,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

432
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAOUEAL N 06

700 UND R$ 0,99 R$ 693,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

433
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAOUEAL N 08

700 UND RS 1,00 RS 700,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

434
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAOUEALN 10

700 UND R$ 1,18 RS 826,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

435
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAOUEAL N 12

700 UND RS 1,11 RS 777,00 Item exclusivo 
para ME/TiPP

436
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAQUEAL N 14

700 UND R$ 1,32 RS 924,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

437
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAOUEAL N 16

700 UND RS 1,18 R$ 826,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

438
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAOUEAL N 18

700 UND RS 1,49 RS
1.043,00

Item exclusivo 
para ME/EPP
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439
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAQUEAL N 20

700 UND RS 1,55 R$
1.085,00

Item exclusivck 
para ME/EPP

440 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 04 700 UND R$ 1,13 R$ 791,00 Item exclusivo 

para ME/EPP

441 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 06 700 UND R$ 1,07 R$ 749.00 Item exclusivo 

para ME/EPP

442 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 08 700 UND R$ 1,06 R$ 742,00 Item exclusivo 

para ME/EPP

443 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 10 700 UND RS 0,94 RS 658,00 Item exclusivo 

para ME/EPP

444 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 12 700 UND RS 1,00 RS 700,00 Item exclusivo 

para ME/EPP

445 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 14 350 UND R$ 0,95 RS 332,50 Item exclusivo 

para ME/EPP

446 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 16 350 UND R$ 1,06 R$371,00 Item exclusivo 

para ME/EPP

447 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 18 350 UND RS 0.99 RS 346,50 Item exclusivo 

para ME/EPP

448 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 20 350 UND RS 1,47 RS 514,50 Item exclusivo 

para ME/EPP

449 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 22 350 UND R$ 1,57 R$ 549,50 Item exclusivo 

para ME/EPP

450 SONDA URETRAL 
PLASTlCA N 24 350 UND R$ 1,61 RS 563,50 Item exclusivo 

para ME/EPP

451 TERMOMETRO
INFRAVERMELHO 70 UND R$ 121,16 RS

8.481,20
Item exclusivo 
para ME/EPP

452
TERMOMETRO 
DIGITAL DE MAXlMA E 
MÍNIMA

20 UND RS 155,73 RS
3.114,60

Item exclusivo 
para ME/EPP

453 TORNEIRINHA 3 VIAS 
DESCARTAVEL 770 UND R$ 1,53 R$

1.178,10
Item exclusivo 
para ME/EPP

454 TOUCA DESC 1.400 Pacotes RS 17,25 R$
24.150,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

455
TUBO DE LATEX 200 
(METRO) 560 MTR R$ 3,50

R$
1.960,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

456
TUBO DE LATEX 204 
(METRO)

350 MTR RS 10,98 RS
3.843,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

457 VASELINA SOLIDA 30G 35 UND RS 14,81 R$518,35 Item exclusivo 
para ME/EPP

458
VYCRIL N° 0 
C/AGULHA

20 Caixas RS 426,97 RS
8.539,40

Item exclusivo 
para ME/EPP

459
VYCRIL N° 1 
C/AGULHA

20 Caixas RS 490,94 RS
9.818,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

460
VYCRIL N° 2 
C/AGULHA

20 Caixas R$ 495,11
R$

9.902,20
Item exclusivo 
para ME/EPP

VALOR TOTAL DO LOTE RS 2.239.359,25

LOTE V - MATERIAL ODONTOLÓGICO (CONSUMO)
PARTICIPAÇA

O
IT
E
M

DESCRIÇÃO QUANTI 
DA DE

UNIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

461
ACIDO GEL SERINGA 
37%ML C/3

348 UND R$ 7,64 R$
2.658,72

Item exclusivo 
para ME/EPP

462 ADESIVO COM FLUOR 252 UND RS 54,35 RS
13.696,20

Item exclusivo 
para ME/EPP
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463

464

465

466

467

468

469

470

471

472

473

474

475

476

477

AGULHA GENGIVAL 
30r CURTA a  100
AGULHA GENGIVAL 
TAMANHO EXTRA 
CURTA 30G  CX C /l00
AGULHA GENGIVAL 
TAMANHO LONGA 27G 
CXC/100
ALGINATO PARA 
IMPRESSÃO 4 lOg
ALGODAO ROLETE 
DENTAL a  100 UND
ALVEOLEX CURATIVO 
ALVEOLAR
ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 2% 
I.IDOCAINA COM 
EPINEFRINA CX C/50 
TUBETES
ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 2% 
LIDOCAINA SEM VASO 
CX a  50 TUBETES
ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 3% 
CITOCAINA COM 
PRILOCAINA CX C/ 50 
TUBETES
ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 3% 
LIDOCAINA COM 
FENILEFRINA CX C/ 50 
TUBETES
ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 4% 
ARTICAINA E 
EPINEFRINA CX C/ 50 
TUBETES
ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 
CLORODRATO DE 
PRILOCAINA CX C/ 50 
TUBETES
ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 
MEPIVACAINA 2% CX 
C/ 50 TUBETES
ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 
MEPIVACAINA SEM 
VASO CX C/ 50 
TUBETES
ANESTESICO TOPICO 
BENZOCAINA SABOR 
MENTA PINA COLADA 
E TUTTI FRUITT POTE 
COM 12GR

160

32

100

60

1.380

180

180

90

180

120

120

120

144

282

Caixas

Caixas

Caixas

Pacotes

Pacotes

UND

Caixas

Caixas

Caixas

Caixas

Caixas

Caixas

Caixas

Caixas

Frascos

RS 49,97

RS 50,90

RS 49,57

R$ 112,18

RS 5,93

R$ 86,81

RS 207,83

R$ 174,86

R$ 224,80

R$ 96,26

RS 283,07

RS 224,80

RS 184,45

RS 211,55

RS 18,60

R$
7.995,20

R$
1.628,80

R$
4.957,00

R$
6.730,80

RS
8.183,40

RS 694,48

RS
37.409,40

P<C

31.474,80

RS
20.232,00

RS
17.326,80

RS
33.968,40

RS
26.976,00

RS
22.134,00

RS
30.463,20

R$
5.245,20

Item exclus 
para ME/EPÍ

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP
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478

479

480

481

482

483

484

485

486

487

488

489

490

491

492

493

494

495

ARCO DE OSTYB 
NYLON ADULTO 
DOBRAVEL 
AUTOCLAVAVEL
ARCO DE VONG 
ADULTO AUTOCLAVA 
VEL

BABADOR DESC

BICARBONATO DE 
SODIO 200g________
BICARBONATO DE 
SODIO 40g_________
BROCA CARBIDE FG 
ALTA ROTACAO 
NUMERACAO 
VARIADA
BROCA CARBIDE FG XI 
CIRÚRGICA ALTA 
ROTACAO 
NUMERACAO 
VARIADA
BROCA DIAMANTADA 
FG PARA ALTA 
ROTACAO 1 A 4 SERIE 
NUMERACAO 
VARIADA
BROCA DIAMANTADA 
FG PARA ALTA 
ROTACAO F 1 A 4 SERIE 
NUMERACAO 
VARIADA - HASTE 
LONGA
BROCA DIAMANTADA 
FG PARA ALTA 
ROTACAO Ff 1 A 4 
SERIE NUMERACAO 
VARIADA

BROCA ENDO Z Fg

BROCA GATES
NUMERACAO
VARIADA
BROCA LENTULO KIT 
COM 4
BROCA TRANSMETAL 
FS___________________
BROCA TUNGSTFNIO 
MINIMAX
BROQUEIRO PARA 15 
BOCAS
BROQUEIRO PARA 60 
BROCAS

CALLEN COM PMCC

900

48

60

252

252

180

120

120

12

27

30

UND

UND

Pacotes

UND

UND

UND

UND

UND

UNID

UND

UND

UND

UND

UND

UND

LTMD

UND

UND

RS 17,28

RS 31,87

RS 29,03

RS 13,44

RS 11,89

RS 11,44

RS 11,25

RS 3,54

RS 3,53

RS 3,55

RS 29,39

RS 44,41

RS 26,42

RS 36,11

RS 147,41

RS 51,09

RS 118,64

RS 103,37

RS 103,68

RS 191,22

RS
26.127,00

RS 645,12

RS 713,40

RS
2.882,88

RS
2.835,00

RS 637,20

RS 423,60

RS 426,00

RS 264,51

RS 399,69

RS 237,78

RS 433,32

RS
3.980,07

RS
1.532,70

RS 949,12

RS 930,33

Item exclf 
para ME/£

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP

Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
Item exclusivo 
para ME/EPP
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496 CÁPSULA DE PETRY 
COM 3 DIVISÕES 12 UND R$41,22 RS 494,64

para ME/E PR,

497 CC INIBIDOR DE CARIE 6 UND RS 96,43 R$ 578,58 Item exclusivo 
para ME/EPP

498 CERA 4 CORES 
BASTÕES 30 UND RS 91,80 RS

2.754,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

499 CERA ARTICULACAO 
18 LAMINAS 30 UND RS 49,57 R$

1.487,10
Item exclusivo 
para ME/TíPP

500 CERA ORTODONTICA 
COM 10 UNIDADES 30 UND R$ 30,05 RS 901,50 Item exclusivo 

para ME/EPP

501 CERA ROSA 7 18 
LAMINA 30 UND R$ 29,45 RS 883,50 Item exclusivo 

para ME/EPP

502 CERA ROSA 9 18 
LAMINA 30 UND R$ 43,29 R$

1.298,70
Item exclusivo 
para ME/EPP

503 CERA UTILIDADE 18 
LAMINAS 30 UND RS 46,17 RS

1.385,10
Item exclusivo 
para ME/EPP

504 CIMENTO CIRÚRGICO 
LIQUIDO 12 UND R$ 27,05 RS 324,60 Item exclusivo 

para ME/EPP

505
CIMENTO CIRÚRGICO 
PERIODONTAL SEM 
EUGENOL KIT

12 UND RS 170,94 RS
2.051,28

Item exclusivo 
para ME/EPP

506 CIMENTO CIRÚRGICO 
PO 12 UND RS 30,43 R$365,16 Item exclusivo 

para ME/EPP

507
CIMENTO DE 
HIDROXIDO DE 
CALCIO P.A

117 UND RS 42,54 R$
4.977,18

Item exclusivo 
para ME/EPP

508

CIMENTO DE 
HIDROXIDO DE 
CALCIO PASTA LINER 
24g

114 UND R$ 70,82 RS
8.073,48

Item exclusivo 
para ME/EPP

509

CIMENTO DE 
HIDROXIDO DE 
CALCIO PASTA 
RADIOPACA HIDROC

6 UND RS 105,54 R$ 633,24 Item exclusivo 
para ME/EPP

5in
CIMENTO DE ZINCO 
LIQUIDO 18 UND RS 24,13 RS 434,34 Item exclusivo 

para ME/EPP

511 CIMENTO DE ZINCO PO 18 UND R$ 35,20 RS 633,60 Item exclusivo 
para ME/EPP

512

CIMENTO 
ODONTOLOGICO 
PROVISORIO PASTA 20 
G

12 UND R $ 4 1 ,15 R$ 493,80
Item exclusivo 
para ME/EPP

513
CIMENTO PULPOSAN 
LIQUIDO

30 UND RS 26,60 R$ 798,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

514
CIMENTO PULPOSAN 
PO

30 UND R$ 30,25 R$ 907,50
Item exclusivo 
para ME/EPP

515
CIMENTO
RES TAURADOR IRM 
KIT

78 UND R$ 131,55 RS
10.260,90

Item exclusivo 
para ME/EPP

516

CIMENTO 
RESTAURADOR 
PROVISARIO ÍNTERIM 
KIT

60 UND R$ 384,19
DC

23.051,40
Item exclusivo 
para ME/EPP

517
CIMENTO
RESTAURADOR 60 UND RS 146,12 RS

8.767,20
Item exclusivo 
para ME/EPP
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PROVISARIO ín t e r im  
LIQUIDO

\ o

518

CIMENTO 
RESTAURADOR 
PROVISARIO ÍNTERIM 
PO

60 UND R$ 228.39 RS
13.703,40

X
Item exclusivo 
para ME/EPP

519
CLOREXIDINA 2% COM 
lOOML
ODONTOLOGICO

87 Frascos R$4,11 RS 357,57 Item exclusivo 
para ME/EPP

520 CLOREXIDINA GEL 2% 15 Frascos R$ 36,40 R$ 546,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

521
COLTOSOL OU 
OBTURADOR 
PROVlSORlO 25G

216 UND R$ 39,22 RS
8.471,52

Item exclusivo 
para ME/EPP

522 CUBETA DE PLÁSTICO 9 UND RS 16,80 RS 151,20 Item exclusivo 
para ME/EPP

523 EDTA 20 MI 12 Frascos RS 8,18 R$ 98,16 Item exclusivo 
para ME/EPP

524 ESCOVA DE ROBSON 
PLANA OU CONICA 300 UND RS 2,74 RS 822,00 Item exclusivo 

para ME/EPP

525 ESCOVA PARA 
LIMPEZA DE BROCAS 30 UND R$ 17,75 R$ 532,50 Item exclusivo 

para ME/EPP

526 ESPELHO BUCAL N° 03 90 UND R$ 5,50 RS 495,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

527 ESPELHO BUCAL N“ 05 90 IJND RS 5,55 RS 499,50 Item exclusivo 
para ME/EPP

528 EUCALIPTOL 10 ML 12 UND RS 23,32 RS 279,84 Item exclusivo 
para ME/EPP

529 EUGENOL 20 ML 30 UND RS 38,95 RS
1.168,50

Item exclusivo 
para ME/EPP

530

FILME
ODONTOLOGICO 
PERIAPICAL CX C/ 150 
UND

30 Caixas RS 384,00 RS 
11.520,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

531

FILME
ODONTOLOGICO 
PERIAPICAL INFANTIL 
C X C / 100 UND

30 Caixas RS 345,95 RS
10.378,50

Item exclusivo 
para ME/EPP

532 FIO DENTAL 100 M 258 UND RS 2,73 RS 704,34
Item exclusivo 
para ME/EPP

533 FIO MATRIZ 5MM 60 UND RS 3,90 RS 234,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

534 FIO MATRIZ 7MM 60 UND RS 3,68 RS 220,80
Item exclusivo 
para ME/EPP

535
FIO DE SUTL’RA DE 
SEDA COM 24 
UNIDADES CADA

36 Caixas RS 89,93
R$

3.237,48
Item exclusivo 
para ME/EPP

536
FIO DE SUTURA DE 
NYLON COM 24 
UNIDADES CADA

168 Caixas RS 53,33
RS

8.959,44
Item exclusivo 
para ME/EPP

537
FIXADOR
ODONTOLOGICO 475 
Ml

48 Frascos R$31,59 RS
1.516,32

Item exclusivo 
para ME/EPP

538 FLUOR GEL 
ACIDULADO C/200ML

270 UND R$ 8,21
RS

2.216,70
Item exclusivo 
para ME/EPP
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539 FLUOR GEL NEUTRO 
200ML 270 LTND RS 8,32

R$
2.246,40

Item exclusivo 
para ME/EPP

540 FORMOCRESOL 10 Ml 80 UND R$ 19,42 R$
1.553,60

Item exclusivo 
para ME/EPP

541 GESSO COMUM 
BRANCO 1 Kg 36 UND RS 6,30 R$ 226,80 item exclusivo 

para ME/EPP

542 GESSO ESPECIAL TIPO 
I V lK g 36 UND RS 24,89 RS 896,04 Item exclusivo 

para ME/EPP

543 GESSO PEDRA TIPO III 
AMARELO 1 Kg 30 UND RS 10,63 R$318,90 Item exclusivo 

para ME/EPP

544 GESSO PEDRA TIPO III 
BRANCO 1 Kg 60 UND RS 10,97 RS 658,20 Item exclusivo 

para ME/EPP

545 lONOMERO DE VIDRO 
C L IQ 100 UND R$ 39,85 R$

3.985,00
Item exclusivo 
para ME,'EPP

546 lONOMERO DE VIDRO 
C PO 100 UND R$ 48,76 RS

4.876,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

547 lONOMERO DE VIDRO 
C PO E LIO KIT 100 Kits R$ 48,70 RS

4.870,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

548 ISOLANTE 500ML 12 UND RS 52,58 R$ 630,96 Item exclusivo 
para ME/EPP

549 ISOLANTE lOOOML 10 UND RS 93,07 RS 930,70 Item exclusivo 
para ME/EPP

550
LENÇOL DE 
BORRACHA PARA 
ISOLAMENTO

24 UND R$ 4,41 R$ 105,84 Item exclusivo 
para ME/EPP

551
LIMAS ENDODONTICA 
TODAS AS SÉRIES - 
INST

18 UND R$ 148,39 R$
2.671,02

Item exclusivo 
para ME/EPP

552 LUPA DE MAO 75 MM 10 UND R$21,45 RS 214,50 Item exclusivo 
para ME/EPP

553 LUVA DE PROC 
TAMANHO P 600 Caixas RS 26,31 RS

15.786,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

554 LUVA DE PROC 
TAMANHO M 600 Caixas R$ 26,99 RS

16.194,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

555 LUVA DE PROC 
TAMANHO G 300 Caixas R$ 24,69 RS

7.407,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

556
MASCARA
DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA a  50 UND

1.800 Caixas RS 14,68 R$
26.424,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

557
OLEO LUBRIFICANTE 
DE ALTA ROTACAO 
SPRAY 100 ML

72 Frascos RS 24,12
RS

1.736,64
Item exclusivo 
para ME/EPP

558
OLEO LUBRIFICANTE 
DE BAIXA ROTACAO 
SPRAY 100 ML

108 Frascos RS 24,19 RS
2.612,52

Item exclusivo 
para ME.^EPP

559 OXIDO DE ZINCO 50G 100 Frascos RS 11,88 RS
1.188,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

560
PAPEL PARA 
ARTICULACAO 
ARCADA TOTAL

20 UND RS 7,33 RS 146,60 Item exclusivo 
para ME/EPP

561
PAPEL PARA 
ARTICULACAO DUPLA 
FACE C /12 FOLHAS

24 Pacotes RS 9,28 RS 222,72 Item exclusivo 
para ME/EPP

562
PASTA PARA 
PROFILAXIA DENTAL 
90G

144 UND R$9,13 R$
1.314,72

Item exclusivo 
para ME/EPP
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563
PEDRA POMES 
EMBALAGEM COM 
lOOG

40 UND R$ 10,99 RS 439,60 Item excUlsivo

564 PEDRA POMES 
EXTRAFINO 30 UND RS 11,39 R$ 341,70 Item ex c lu s iv ^^  

para ME/EPP

565
PLACA DE VIDRO 
PARA MANIPULACAO 6 
MM

50 UND RS 14,11 RS 705,50 Item exclusivo 
para ME/EPP

566
PONTA DE PAPEL 
ABSORVENTE 1 SEIRE 
15-40

18 UND RS 35,13 RS 632,34 Item exclusivo 
para ME/EPP

567
PONTA DE PAPEL 
ABSORVENTE 2 SEIRE 
45-80

18 UND R$ 36,75 R$661,50 Item exclusivo 
para ME/EPP

568 PORTA AMALGAMA 
PLÁSTICO 54 UND RS 17,20 R$ 928,80 Item exclusivo 

para ME/EPP

569
POSICIONADOR DE 
FILME KIT q u í m ic o  
UNIVERSAL

10 UND RS 110,40 R$
1.104,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

570 POTE DAPEN PLÁSTICO 70 UND RS 6,74 RS 471,80 Item exclusivo 
para ME/EPP

571 POTE DAPEN VIDRO 70 UND RS 4,60 RS 322,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

572 POVIDINE TOPICO 
lOOOML 80 UND RS 53,59 RS

4.287,20
Item exclusivo 
para ME/EPP

573
RESINA ACRÍLICA 
ALTO POLIMERISÁVEL
- l í q u id o

20 Frascos R$ 233,62 R$
4.672,40

Item exclusivo 
para ME/EPP

574

RESINA ACRÍLICA 
TERMO
POLIMERISÁVEL - 
LÍQUIDO

20 Frascos RS 204,12 RS
4.082,40

Item exclusivo 
para ME/EPP

575
RESINA a c r íl ic a  
TERMO
POLIMERISÁVEL PÓ

20 Caixas RS 213,20 RS
4.264,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

576 RESINA FT A I 200 UND RS 21,96 RS
4.392,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

577 RESINA FT A2 200 UND RS 27,27
RS

5.454,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

578 RESINA FT A3.5 200 UND RS 43,56 RS
8.712,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

579 RESINA F T B l 200 UND RS 25,90 RS
5.180,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

580
RESINA FOTO 
POLIMERIZAVEL AZ 100 
Al

70 UND R$ 74,77 RS
5.233,90

Item exclusivo 
para ME/EPP

581
RESINA FOTO 
POLIMERIZAVEL AZ 100 
A3

70 UND R$ 60,59 RS
4.241,30

Item exclusivo 
para ME/EPP

582
RESINA FOTO 
POLIMERIZAVEL AZ 100 
A2

80 UND R$ 68,56 RS
5.484,80

Item exclusivo 
para ME/'EPP

583
RESINA FOTO 
POLIMERIZAVEL AZ250 
A l

80 UND R$ 131,71 R$
10.536,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

■DE

9 i

líubrica
z

Rua Dr, Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
E-mail; svarande&bol.com  FONE: 3461 -1949

Página 26 de 35



Prefeitura ót

VARCE 
CRAN
«» MUbm «MM.% <0«««

584
RESINA FOTO 
POLIMERIZAVEL AZ250 
A2

80 UND RS 138,21 RS
11.056,80

------------------tW-----

para ME/EpK .

585
RESINA FOTO 
POLIMERIZAVEL AZ250 
A3

80 UND RS 137,30
RS

10.984,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

586
REVELADOR 
ODONTOLOGICO 475 
ML

48 Frascos RS 32,53 RS
1.561,44

Itetn exclusivo 
para ME/EPP

587 SODA CLORADA C/ 
lOOOML 30 UND RS 21,19 RS 635,70 Item exclusivo 

para ME/EPP

588 SOLUÇÃO DE DAKIN C/ 
lOOOML 60 UND RS 12,97 RS 778,20 Item exclusivo 

para ME/EPP

589 SOLUÇÃO DE MILTON 
a  lOOOML 60 UND R$ 13,61 RS 816,60 Item exclusivo 

para ME/EPP

590 SUGADOR CIRÚRGICO 
DESCARTAVEL 360 UND R$ 1,54 RS 554,40 Item exclusivo 

para ME/EPP

591

SUGADOR 
DESCARI AVEL DE 
SALIVA PACOTE C/40 
UND CADA COM TUBO 
EM PVC ATOXICO

900 Pacotes RS 22,79 R$
20.511,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

592
TAMBOREL PARA 
LIMAS
ENDODONTICAS

10 UND R$35,01 RS 350,10 Item exclusivo 
para ME/EPP

593
TIRAS DE
ACABAMENTO PARA 
RESINA

100 UND RS 9,54 R$ 954,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

594
TIRAS DE LIXA AÇO 
PARA AMALGAMA 
4MM

100 UND RS 12,30 RS 
1.230,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

595
TIRAS ABRASIVAS 
PARA POLIMENTO 
C/150 UND

120 Caixas RS 22,53 R$
2.703,60

Item exclusivo 
para ME/EPP

596
TIRAS DE POLIESTER 
C/50 UND

120 UND RS 11,23
RS

1.347,60
Item exclusivo 
para ME/EPP

597 TOUCA DESC 300 Pacotes R$ 17,74 RS
5.322,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

598
TRICRESOL 
FORMALINA 10 ML 90 Frascos RS 12,43

R$
1.118,70

Item exclusivo 
para ME/EPP

599 VASELINA SOLIDA 30G 20 UND RS 16,14 RS 322,80
Item exclusivo 
para ME/EPP

600 VASELINA LIQUIDA 20 UND RS 46,88 RS 937,60 Item exclusivo 
para ME/EPP

601
VERNIZ COM FLUOR 
FLUORNIZ

20 Frascos RS 61,93 RS
1.238,60

Item exclusivo 
para ME/EPP

VALOR TOTAL DO LOTE RS 684.941,93

LOTE VI - MATERIAL LABORATORIAL
PARTICIPAÇÃ

O
IT
E
M

DESCRIÇÃO QUANTI
DADE

UNIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

602
AClDO URICO LIQUIDO 
ESI AVEL P/200 TESTES 
K052

40 Kits R$ 94,66
RS

3.786,40
Item exclusivo 
para ME/EPP

603
AGUA DEIONIZADA 
lOOOML

1.000 Frascos RS 5,22 RS
5.220,00

Item exclusivo 
para ME/EPP
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604
AGULHA
DESCARTAVEL 25X8 
CXC/IOO IJND

1.000 Caixas RS 15,77 R$
15.770,00

Item e x c ^ ^ o

605 ALBUMINA 
COLOR] M E IR l CA 40 Kits R$ 59,55 R$

2.382,00
Item e x c lu s iv o \ 
para ME/EPP '

606 ALBUMINA BOVINA 
22% 40 Unidad

es R$61,02 RS
2.440,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

607 ALCOOL 70%C/1000M L 1.000 Litros R$ 13,08 RS
13.080,00

Item exclusivo 
para ME/TIPP

608 ALCOOL 92% C/lOOOML 300 Litros R$ 16,04 R$
4.812,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

609 ANTICOAGULANTE 
EDTA C/20ML 100 Unidad

es RS 8,80 RS 880,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

610 ANTICOAGULANTE 
FLUORETO C/20ML 100 Unidad

es R$ 13,43 R$
1.343,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

611 ASLO EM LATEX 50 Kits R$ 78,64 RS
3.932,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

612
AVENTAL 
DESCARTAVEL PCT 
C/IOUND

200 Pacotes R$ 24,87 RS
4.974,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

613 ACIDO ACETICO PA 
lOOOML-PF 40 Unidad

es RS 206,07 R$
8.242,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

614 CLORETO DE ETILA PA 
lOOML-PF 40 Unidad

es R$319,67 R$
12.786,80

Item exclusivo 
para ME/TíPP

615
CLORETO DE 
METILENO PA lOOOML- 
PF

40 Unidad
es R$37,17 RS

1.486,80
Item exclusivo 
para ME/EPP

616
CLORETO DE 
MERCÚRIO PA 250G - 
PF

10 Unidad
es R$ 1.533,67 RS

15.336,70
Item exclusivo 
para ME/EPP

617 CLOROFORMIO PA 
lOOOML-PF 40 Unidad

es R$ 207,32 RS
8.292,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

618 BILIRRUBINA TESTE 
C/l 10 40 Kits R$41,09 RS

1.643,60
Item exclusivo 
para ME/EPP

619
CÁLICES DE 
SEDIMENTACAO DE 
FEZES CAP

500 Unidad
es R$ 16,22 RS

8.110,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

620
COLESTEROL 
ENZIMATICO C/200 
TESTES

100 Kits R$ 131,98 RS
13.198,00

Item exclusivo 
para ME/TíPP

621
COLESTEROL HDL 
ENZIMATICO C /l00 
TESTES

180 Kits RS 161,61 RS
29.089,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

622
COLETOR DE 
MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 7 LITROS

450 Unidad
es RS 6,88 RS

3.096,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

623
COLETOR DE 
MATERIAL PERFURO 
COR FANTE 13 LITROS

500 Unidad
es

RS 7,96 RS
3.980,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

624
COLETOR DE 
MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 20 LITROS

350 Unidad
es RS 7,32 R$

2.562,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

625 COPO DE BECKER 
lOOML 50 Unidad

es R$ 10,88 RS 544,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

626 COPO DE BECKER 
600ML

50 Unidad
es RS 21,25 R$

1.062,50
Item exclusivo 
para ME/EPP

M
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627 CREATFNIMA
ENZIMATICA 50 Kits RS 61,31 RS

3.065,50
Item excluàjvo 
para M E /E ^

628
CURATIVO ADESIVO 
PARA PULSAÇÃO CX 
C/500 UND

300 Caixas R$ 28,42 RS
8.526,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

629 ESCOVA P/LAVAGEM 
DE TUBO TAMANHO P 250 Unidad

es RS 9,90 R$
2.475,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

630 ESCOVA P/LAVAGEM 
DE TUBO TAMANHO M 250 Unidad

es R$ 10,40 RS
2.600,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

631 ESCOVA P/LAVAGEM 
DE TUBO TAMANHO G 250 Unidad

es RS 10,00 RS
2.500,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

632 ETER ETILICO PA 50ML 
-P F 24 Unidad

es RS 100,04 RS
2.400,96

Item exclusivo 
para ME/EPP

633 IODO PA lOOOML-PF 24 Unidad
es RS 43,63 R$

1.047.12
item exclusivo 
para ME/EPP

634 FATOR REUMATOIDE 
EM LATEX 40 Kits RS 44,00 R$

1.760,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

635 FITA PARA GLICEMIA 
CX C/50 800 Caixas RS 82,41 R$

65.928,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

636 FITA PARA TESTE 
BHCG C/100 TESTES 150 Kits RS 54,63 RS

8.194,50
Item exclusivo 
para ME/EPP

637 FITA REATIVA PARA 
URINALISE CX/100 UND 400 Caixas RS 36,92 RS

14.768,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

638
FIXADOR CITOLOGICO 
SPRAY P/LAMINAS 
C7100ML

400 Unidad
es RS 12,81 RS

5.124,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

639 FOSFATASE ALCALINA 40 Kits R$ 117,47 RS
4.698,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

640 FUNIL DE VIDRO 30 ML 40 Unidad
es R$ 57,69 RS

2.307,60
Item exclusivo 
para ME/EPP

641
GALERIA P/ TUBO DE 
ENSAIO P/60 TUBOS 
COR BRANCA

40 Unidad
es RS 122,83 RS

4.913,20
Item exclusivo 
para ME/EPP

642 GAMA GT 40 Kits R$ 141,00 R$
5.640,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

643 GARROTE COM TRAVA 150 Unidad
es RS 5,10 RS 765,00 Item exclusivo 

para ME/EPP

644 GLICOSE K 082-2 C/500 100 Kits RS 70,12 R$
7.012,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

645 HCG STRIP CX C/25 
TIRAS 100 Kits R$41,33 R$

4.133,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

646 HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA K023 40 Kits RS 1.105,85 R$

44.234,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

647 KIT DE COLORAÇAO P 
HEMOGRAMA 40 Unidad

es R$ 55,28 RS
2.211,20

Item exclusivo 
para ME/EPP

648 KIT DE COLORAÇAO 
ZIEHL 500ML 45 Kits RS 96,83 RS

4.357,35
Item exclusivo 
para ME/EPP

649 Ki r  PARA TESTE DE 
GLICOSE 450 Kits RS 84,72 RS

38.124,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

650
LAMINA FOSCA 
LAPIDADA 26X76MM 
C/50UND

350 Caixas R$31,88 R$
11.158,00

Item exclusivo 
para ME/TíPP

651 LAMINA LISA C/50UND 350 Caixas RS 18,18 R$
6.363,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

652 LAMINA P,
MICROSCOPIA FOSCA 350 Caixas R$ 11,22 R$

3.927,00
Item exclusivo 
para ME/EPP
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653 LAMINULA 22X22 C/100 
UND 500 Caixas R$ 4,47 R$

2.235,00
Item exclusiwí 
para M E /E P P ^

654 LIQUIDO DE TURK 
C/lOOOML 50 Litros RS 43,15 R$

2.157,50
Item exclusivo 
para ME/EPP

655 LUVA DE PROC. DESC. - 
TAMANHO G 800 Caixas RS 26,65 R$

21.320,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

656 LUVA DE PROC. DESC. - 
TAMANHO M 800 Caixas RS 26,68 R$

21.344,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

657 LUVA DE PROC. DESC. - 
TAMANHO P 800 Caixas RS 26,65 RS

21.320,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

658
MASCARA
DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA a  50 UND

800 Caixas R$ 12,31 RS
9.848,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

659 OLEO DE IMERSÃO 
C/lOOML 50 Unidad

es RS 15,07 RS 753,50 Item exclusivo 
para ME/EPP

660 PCREM  LATEX C/100 50 Kits RS 66,50 RS
3.325,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

661 PIPETA DE
WISTERGREEN 200MM 100 Unidad

es RS 5,44 RS 544,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

662 PIPETA SOROLOGICA 
lOML 50 Unidad

es R$ 10,79 RS 539,50 Item exclusivo 
para ME/EPP

663 PIPETA SOROLOGICA 
DE 01 MCL 50 Unidad

es R$ 7,64 RS 382,00 Item exclusivo 
para ME/EPP

664 PIPETA SOROLOGICA 
DE 02 MCL 50 Unidad

es RS 10,51 R$ 525,50 Item exclusivo 
para ME/EPP

665 PIPETA SOROLOGICA 
DE 05 ML 50 Unidad

es RS 11,75 RS 587,50 Item exclusivo 
para ME/EPP

666 PIPETA SOROLOGICA 
DE 20 ML 50 Unidad

es R$ 22,55 RS
1.127,50

Item exclusivo 
para ME/EPP

667 PIPETADOR FIXO lOML 30 Unidad
es RS 52,04 RS

1.561,20
Item exclusivo 
para ME/EPP

668 PIPETADOR FIXO 
lOOML 30 Unidad

es RS 231,45 RS
6.943,50

Item exclusivo 
para ME/EPP

669 PIPETADOR FIXO 
lOOOML 30 Unidad

es R$ 158,00 R$
4.740,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

670 PIPETADOR FIXO 20ML 30 Unidad
es R$ 158,00 R$

4.740,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

671 PIPETADOR FIXO 
200ML 30 Unidad

es RS 158,00 RS
4.740,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

672 PIPETADOR FIXO 
250ML

30 Unidad
es

R$ 158,00 RS
4.740,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

673 PIPETADOR FIXO 50ML 30
Unidad

es RS 50,27 RS
1.508,10

Item exclusivo 
para ME/EPP

674 PIPETADOR FIXO 
500ML 30

Unidad
es R$ 158,00 RS

4.740,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

675 PLACA DE KLINE 40 Unidad
es RS 114,32 RS

4.572,80
Item exclusivo 
para ME/EPP

676 PONTEIRA AMARELA 
C/lOOOUND 40 Pacotes RS 65,23 R$

2.609,20
Item exclusivo 
para ME/EPP

677 PONTEIRA AZUL 
C/lOOOUND 40 Pacotes RS 49,73 RS

1.989,20
Item exclusivo 
para ME/EPP

678 PROTEÍNAS TOTAIS 
K031

40 Unidad
es RS 71,40 RS

2.856,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

O E t í

N t)3 > .

_ 2 1Rubrtca
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679 PROVETA GRADUADA 
lOOOML 40 Unidad

es RS 127,94 RS
5.117,60

Item exclusiv^ 
p a r a M E /E P p \

680 PROVETA GRADUADA 
5001VIL 40 Unidad

es R$74,17 RS
2.966,80

Item exclusivo 
para ME/EPP

681 PSA C/20 30 Caixas R$ 126,33 RS
3.789,90

Item exclusivo 
para ME/EPP

682 RELOGIO
CRONOMETRO 100 Unidad

es R$ 75,35 RS
7.535,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

683 SORO ANTI - B C/IOML 80 Frascos R$55,18 RS
4.414,40

Item exclusivo 
para ME/EPP

684 SORO A N T I-D C /IO M L 80 Frascos R$ 90,60 RS
7.248,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

685 SORO A N T I-A C /IO M L 80 Frascos RS 58,48 R$
4.678,40

Item exclusivo 
para ME/EPP

686 SORO CONTROLE RH 
C/IOML 80 Frascos RS 42,73 RS

3.418,40
Item exclusivo 
para ME.-'EPP

687 SORO DE COOMBS 
C/IOML 80 Frascos R$ 107,78 RS

8.622,40
Item exclusivo 
para ME/EPP

688 SUPORTE PARA VHS 5 Unidad
es RS 250,00 RS

1.250,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

689 TESTE RAPlDO COVID- 
19 2.000 Unidad

es RS 11,98 RS
23.960,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

690 TESTE RAPIDO SWAB 
AG 1.000 Unidad

es RS 10,52 R$
10.520,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

691 TRANSAMINASE TGO 
C/120 60 Kits R$ 73,96 R$

4.437,60
Item exclusivo 
para ME/EPP

692 TRANSAMINASE TGP 
C/120 60 Kits R$ 75,55 RS

4.533,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

693 TRIGLICERIDEOS 
ENZIMATICO C/200 60 Kits RS 348,03 R$

20.881,80
Item exclusivo 
para ME/EPP

694 TUBO DE ENSAIO 05ML 5.000 Unidad
es RS 0,92 R$

4.600,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

695 TUBO DE ENSAIO lOML 5.000 Unidad
es RS 0,96 R$

4.800,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

696 TUBO DE ENSAIO 
AMARELO 6ML 50.000 Unidad

es RS 1,43 RS
71.500,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

697
TUBO DE ENSAIO DE 
VIDRO 7,5 ML P/ 
BANHO MARIA

1.000 Unidad
es R$ 1,44 RS

1.440,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

698
TUBOS CAPILARES 
S/HEPARINA C/500 
UNID

80 Tubos R$ 33,30 R$
2.664,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

699
TUBO DE ENSAIO DE 
VIDRO 5 ML P./ BANHO 
MARIA

1.000 Unidad
es R$ 0,92 R$ 920,00 Item exclusivo 

para ME/EPP

700 TUBOS SILICONIZADOS 
lOML P/ SORO 70,000 Unidad

es R$ 0,69 R$
48.300,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

701
TUBOS SILICONIZADOS 
4ML (FLUORETO) 
GLICOSE

70.000 Unidad
es R$ 1,05 R$

73.500,00
Item exclusivo 
para ME/EPP

702 TUBOS SILICONIZADOS 
4,5ML 70.000 Unidad

es RS 0,53 R$
37.100,00

Item exclusivo 
para ME/EPP

703 TUBOS VACUTAINER 
C./EDTA PCT C/l 00 UND 60 Pacotes R$ 118,91 R$

7.134,60
Item exclusivo 
para ME/EPP

704 UREIA ENZIMATICA 40 Kits R$ 130,08 R$
5.203,20

Item exclusivo 
para ME/EPP
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705 VDRL PRONTO P/ USO 
C /1 0 M L - 500 TESTES 40 Unidad

es
VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTAL GLOBAL

R$ 42,00 R$
1.680,00

Item exclusi 
para ME/EP

R$ 930.249,33

R$ 11.342.165,61

1.1. N a hipótese de não haver vencedor para a co ta reservada, esta poderá ser 
ad jud icada ao vencedor da co ta principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
rem anescentes, desde que pratiquem  o preço do prim eiro  co locado  da cota principal.
1.2. Se a m esm a em presa vencer a  co ta reservada e a co ta principal, a contratação  das 
cotas deverá ocorrer pelo m enor preço.
1.3. Será dada a prioridade de aquisição  aos produtos das cotas reservadas quando 
forem  adjudicados aos licitantes qualificados com o m icroem presas ou em presas de pequeno 
porte, ressalvados os casos em que a co ta reservada for inadequada para a tender as 
quantidades ou as condições do pedido, conform e v ier a ser decid ido pela A dm inistração, 
nos term os do art. 8°, §4° do D ecreto n. 8.538, de 2015.

1.4. O  prazo de v igência  da contratação  é a t é __ d e ______ d e _____ , contados a partir da data
de sua assinatura  prorrogável na form a do art. 57, § 1°, da Lei n° 8 .666/93.

1.5. Só será  adm itida a  o ferta  de produto  previam ente notificado/reg istrado  na AN VISA , 
conform e

a Lei n° 6 .360, de 1976 e D ecreto n° 8.077, de 2013.

2. JU S T IF IC A T IV A  E O B JE T IV O  DA C O N T R A T A Ç Ã O
2.1. A saúde é direito de todos e dever do E stado, garantido  m ediante Políticas Sociais e 
E conôm icas que visem  à redução do risco  de doença e de outros agravos, e ao acesso universal 
e igualitário  às ações e serviços para sua prom oção, proteção e recuperação, na form a do art. 
196 da C onstitu ição Federal.
A com pra dos m edicam entos e correlatos faz-se necessária para com por o estoque da 
Secretaria M unicipal de Saúde de V argem  G rande. O s m edicam entos serão utilizados nas 
U nidades B ásicas de Saúde e H ospital, para m anter o M unicípio  abastecido para prestar um 
atendim ento  de qualidade aos usuários do S istem a Ú nico de Saúde.
C om  isso, a solicitação através de R egistro  de Preço se ju stificav a  pelo fato de ser aquisição 
eventual e futura, não sabendo ao certo  a dem anda adm inistrativa. O utro  ponto que m erece 
destaque é que com  o registro  de preços, facilita o controle de estoque e evita vencim ento  de 
m edicam ento  ou danificação dos m ateria is que eventualm ente não forem  utilizados. A ssim , 
som ente será utilizando recurso  financeiro  necessário  para a tender a dem anda.
D essa form a, to rna-se  prim ordial, pois a gestão pública tem  que zelar pelo bom  e eficaz 
atendim ento  aos m unícipes, d isponibilizando um bom  atendim ento  necessários para  a 
ativ idades finalisticas da adm inistração  pública.

3. C L A S S IF IC A Ç Ã O D O S  B E N S C O M U N S
3.1. O s bens a  serem  adquiridos enquadram -se na categoria  de bens considerados 
com uns de uso geral, conform e Lei n° 10.520/02 e o D ecreto n° 10.024/19, por possuir 
padrões de desem penho e características gerais e específicas usualm ente encontradas no 
m ercado.

4. E N T R E G A  E C R IT É R IO S  D E  A C E IT A Ç Ã O  D O  O B JE T O .
4.1. O  prazo  de en trega dos bens é de até 30 d ias, contados do(a) a partir do 
recebim ento  da O rdem  de Fornecim ento , em  rem essa (ú n ica  ou p a rc e la d a ), no seguinte 
endereço  indicado pela Secretaria  M unicipal de Saúde.
4.2. O s bens serão recebidos provisoriam ente  no prazo de 02(dois) d ias, pelo(a) 
responsável pelo acom panham ento  e fiscalização do contrato , para efeito  de posterior
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verificação  de sua conform idade com  as especificações constantes neste Te 
R eferência e na proposta.
4.3. O s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em  desacordoNsom 
as especificações constantes neste Term o de R eferência e na proposta, devendo S' 
substitu ídos no prazo de 10 (dez) d ias, a contar da no tificação  da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.4. O s bens serão recebidos defin itivam ente no prazo de 30 (trin ta) dias, contados do 
recebim ento  provisório , após a verificação  da qualidade e quantidade do m aterial e 
conseqüente aceitação m ediante term o circunstanciado.

4.4.1. N a  h ipótese de a verificação a  que se refere o subitem  anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á  com o realizada, consum ando-se o 
recebim ento  defin itivo  no dia do esgotam ento  do prazo.

4.5. O recebim ento  provisório  ou defin itivo  do objeto  não exclui a responsabilidade 
da  contratada pelos preju ízos resultantes da incorreta execução  do contrato.

5. O B R IG A Ç Õ E S DA C O N T R A T A N T E
5.1. São obrigações da C ontratante:

5.1.1. receber o objeto  no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos;
5.1.2. verificar m inuciosam ente, no prazo fixado, a conform idade dos bens 
recebidos provisoriam ente com  as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para  fins de aceitação e recebim ento  defin itivo;
5.1.3. com unicar à C ontratada, por escrito , sobre im perfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substitu ído, reparado 
ou corrigido;
5.1.4. acom panhar e fiscalizar o cum prim ento  das obrigações da C ontratada, 
através de com issão /serv idor especialm ente designado;
5.1.5. efetuar o pagam ento  à C ontratada no valor correspondente ao 
fornecim ento  do objeto, no prazo e form a estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A A dm inistração  não responderá por quaisquer com prom issos assum idos pela 
C ontratada com  terceiros, ainda que v inculados à execução do presente Termo de C ontrato , 
bem  com o por qualquer dano causado a terceiros em decorrência  de ato da C ontratada, de 
seus em pregados, prepostos ou subordinados.

6. O B R IG A Ç Õ E S D A  C O N T R A T A D A
6.1. A C ontratada deve cum prir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assum indo com o exclusivam ente  seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução  do objeto  e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conform e 
especificações, prazo e local constantes no le rm o  de R eferência e seus anexos, 
acom panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão  as indicações referen tes a: 
m arca, fa b r ic a n te , m odelo , p ro ce d ê n c ia  e p ra z o  de g a ra n t ia  ou va lid a d e :

6 .1 .1. /. O  ob je to  deve es ta r acom panhado  do  m a n u a l do  usuário , com  
um a versão em p o rtu g u ê s  e da  re la çã o  da  rede de ass istência  técn ica  
a u to riza d a ;

6.1.2. responsabilizar-se  pelos v ícios e danos decorrentes do objeto , de acordo 
com  os artigos 12, 13 e 17 a 27, do C ódigo de D efesa do C onsum idor (Lei n° 8.078, 
de 1990);
6.1.3. substitu ir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Term o de R eferência, o ob jeto  com  avarias ou defeitos;
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6.1.4. com unicar à C ontratante, no prazo m áxim o de 24 (vinte e q u a tr 
que antecede a data da entrega, os m otivos que im possib ilitem  o cum prim e 
prazo previsto , com  a devida com provação;
6.1.5. m anter, durante toda a execução do contrato , em com patib ilidade com  as 
obrigações assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação  ex ig idas na 
licitação;
6.1.6. indicar preposto  para  represen tá-la  durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 N ão  será  a d m itid a  a  su b co n tra ta çã o  do ob je to  l ic ita tó r io .

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É adm issível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com /em  outra  pessoa 
ju ríd ica , desde que sejam  observados pela nova pessoa ju ríd ica  todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam  m antidas as dem ais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência  expressa da 
A dm inistração  à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9 1. Nos term os do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acom panhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em reg istro  próprio todas as 
ocorrências relacionadas com  a execução e determ inando o que for necessário  à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebim ento  de m aterial de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
seten ta e seis m il reais) será confiado a um a com issão de, no m ínim o, 3 (três) 
m em bros, designados pela autoridade com petente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem  reduz a responsabilidade da 
C ontratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
im perfeições técn icas ou vícios rcdibitórios, e, na ocorrência  desta, não im plica em 
corresponsabilidade da A dm inistração  ou de seus agentes e prepostos, de conform idade com 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
9.3. O representante da A dm inistração anotará  em registro  próprio todas as 
ocorrências relacionadas com  a execução do contrato , indicando dia, m ês e ano, bem  com o 
o nom e dos funcionários eventualm ente envolvidos, determ inando  o que for necessário  à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encam inhando os apontam entos á 
au toridade com petente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O  pagam ento  será realizado no prazo m áxim o de até 30 (trin ta) dias, contados a 

partir do recebim ento  da N ota  Fiscal ou Fatura, através de ordem  bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo  contratado.

10.1.1. O s pagam entos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem  o lim ite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da N ota F iscal, nos term os 
do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. C onsidera-se ocorrido o recebim ento  da no ta  fiscal ou fatura no m om ento em que 
o órgão contratante a testar a execução  do objeto do contrato.

10.3. A N ota  Fiscal ou Fatura  deverá ser obrigatoriam ente acom panhada da 
com provação  da regularidade fiscal, constatada por m eio  de consulta on-line ao SICA F 
ou, na im possib ilidade de acesso  ao referido S istem a, m ediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à docum entação m encionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.
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10.3.1. C onstatando-se, ju n to  ao SICA F, a situação de irregularidade do f o ^ c c d o r  
contratado, deverão ser tom adas as providências previstas no do art. 31 da In 
N orm ativa  n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. H avendo erro  na apresentação da N o ta  Fiscal ou dos docum entos pertinentes a 
contratação , ou, ainda, c ircunstância  que im peça a liquidação da despesa, com o, por 
exem plo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade im posta ou 
inadim plência, o pagam ento  ficará sobrestado até que a C ontratada providencie  as m edidas 
saneadoras. N esta  h ipótese, o prazo para pagam ento  iniciar-se-á após a  com provação  da 
regularização  da situação, não acarretando  qualquer ônus para a C ontratante.

10.5. Será considerada data do pagam ento  o dia em que constar com o em itida a ordem  
bancária  para pagam ento.

10.6. A ntes de cada pagam ento  à contratada, será realizada consulta  ao SIC A F para 
verificar a m anutenção  das condições de habilitação ex ig idas no edital.

10.7. C onstatando-se , ju n to  ao SICA F, a situação de irregularidade da contratada, será 
p rovidenciada sua notificação, por escrito , para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no m esm o prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
p rorrogado um a vez, por igual período, a critério  da contratante.

10.8. Previam ente à em issão  de nota de em penho e a cada  pagam ento , a A dm inistração 
deverá  realizar consulta  ao SICA F para iden tificar possível suspensão tem porária de 
participação em licitação, no âm bito  do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o 
Poder Público , bem com o ocorrências im peditivas indiretas, observado  o d isposto  no art. 
29, da Instrução N orm ativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. N ão havendo regularização ou sendo a defesa considerada im procedente, a 
contratante deverá com unicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto  à inadim plência da contratada, bem  com o quanto  à existência  de pagam ento 
a ser efetuado , para que sejam  acionados os m eios pertinentes e necessários para garantir
0 recebim ento  de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratan te deverá adotar as m edidas necessárias à 
rescisão  contratual nos autos do processo adm inistra tivo  correspondente , assegurada à 
contratada a am pla defesa.

10.11. H avendo a  efetiva execução do objeto, os pagam entos serão realizados 
norm alm ente, até que se decida pela rescisão  do contrato, caso a con tratada não regularize 
sua situação ju n to  ao SICAF.
10.11.1 .Será rescindido o contrato  em execução com  a contratada inadim plente no 
SICA F, salvo por m otivo de econom icidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público  de alta relevância, devidam ente ju stificado , em qualquer caso, pela m áxim a 
autoridade da contratante.

10.12. Q uando do pagam ento , será efetuada a retenção tributária prev ista  na legislação 
aplicável.

10.12.1. A C ontratada regularm ente optante pelo Sim ples N acional, nos term os 
da Lei C om plem entar n° 123, de 2006, não sofrerá  a retenção tribu tária  quanto  aos 
im postos e contribuições abrangidos por aquele regim e. N o entanto , o pagam ento 
ficará condicionado à apresen tação  de com provação , por m eio de docum ento  oficial, 
de que faz ju s  ao tra tam ento  tribu tário  favorecido previsto  na  referida Lei 
C om plem entar.

10.13. N os casos de eventuais atrasos de pagam ento , desde que a C ontratada não tenha 
concorrido, de a lgum a form a, para tanto , fica convencionado  que a taxa de com pensação 
financeira  devida pela C ontratante, entre a data do vencim ento  e o efetivo  ad im plem ento  da 
parcela, é calcu lada m ediante a  ap licação  da seguinte fórm ula:
EM  =  I X N  x VP, sendo:
EM =  Encargos m oratórios;
N  =  N úm ero  de dias entre a data prevista para o pagam ento  e a do efetivo pagam ento;

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
E-mail.' svarandeS)bol.com FONE: 3461 - 1949

Página 35 de 35



PrefetCur« d«

VARCEM 
CRAN

V P =  V alor da parcela a ser paga.

I =  índ ice de com pensação  financeira = 0,00016438, assim  apurado:

I ^ Ç Y X )  1=  1 = 0,00016438
TX =  Percentual da taxa anual =

365
11. DO REAJUSTE

11.1. O s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data  lim ite 
para  a apresen tação  das propostas.

11.1.1. D entro  do prazo de v igência  do contrato  e m ediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, ap licando-se o índice IPC A /IB G E  exclusivam ente  para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência  da anualidade.

11.2. N os reajustes subsequentes ao prim eiro, o in terregno m ínim o de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do últim o reajuste.
11.3. N o caso de atraso ou não d ivulgação do índice de reajustam ento , o 
C O N T R A T A N T E  pagará à C O N T R A T A D A  a im portância calcu lada pela últim a variação 
conhecida, liquidando a d iferença correspondente tão logo seja d ivulgado o índice definitivo. 
Fica a C O N T R A T A D A  obrigada a apresen tar m em ória de cálculo  referente ao reajustam ento  
de preços do va lo r rem anescente, sem pre que este ocorrer.
11.4. N as aferições finais, o índice u tilizado para reajuste será, obrigatoriam ente, o 
definitivo.
11.5. C aso o índice estabelecido para  reajustam ento  venha a ser extin to  ou de qualquer 
fo n n a  não possa m ais ser u tilizado, será adotado, em substitu ição, o que v ier a ser 
determ inado  pela legislação então em vigor.
11.6. N a ausência  de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustam ento  do preço do valor rem anescente, por m eio de term o aditivo.
11.7. O reajuste será realizado por apostilam ento .

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. N ão haverá ex igência de garan tia  contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas:
13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

13.1. O prazo de garan tia  contratual dos bens, com plem entar à garan tia  legal, será de, 
no m ínim o, 12 (doze) m eses, contado a partir do prim eiro  dia útil subsequente  á data  do 
recebim ento  defin itivo  do objeto.

13.2. C aso o prazo da garan tia o ferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o licitante deverá  com plem entar a garantia  do bem  ofertado pelo período 
restante.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. C om ete infração adm inistra tiva nos term os da Lei n° 10.520, de 2002, a 
C ontratada que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialm ente qualquer das obrigações assum idas em 
decorrência da contratação;
14.1.2. ense jar o retardam ento  da execução  do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.4. com portar-se de m odo inidôneo;
14.1.5. com eter fraude fiscal;

14.2. P ela  inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a  A dm inistração  pode 
aplicar à C O N T R A  TADA as seguintes sanções:
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14.2.1. A dvertência, por faltas leves, assim  en tendidas aquelas 
acarretem  preju ízos sign ificativos para a C ontratante;
14.2.2. m ulta  m oratória  de 10% (dez por cento) por dia de atraso  injusti' 
sobre o valor da parcela inadim plida, até o lim ite de 15 (d ias) dias;
14.2.3. m ulta com pensatória  de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato , no caso de inexecução total do objeto;
14.2.4. em caso de inexecução parcial, a m ulta  com pensatória, no m esm o 
percentual do subitem  acim a, será aplicada de form a proporcional à obrigação 
inadim plida;
14.2.5. suspensão de licitar e im pedim ento  de con tratar com  o órgão, entidade ou 
unidade adm inistrativa pela qual a A dm inistração Pública opera e atua 
concretam ente, pelo prazo de até dois anos;
14.2.6. im pedim ento  de lic itar e contratar com  órgãos e entidades da U nião com 
0 conseqüente descredenciam ento  no SIC A F pelo prazo de até cinco anos;

14.2.6.1. A Sanção de im pedim ento  de licitar e con tratar p rev ista  neste 
subitem  tam bém  é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 
com o infração adm inistra tiva no subitem  14.1 deste T erm o de 
R eferência.

14.2.7. declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar com  a A dm inistração 
Pública, enquanto  perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que seja 
prom ovida a reab ilitação  perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sem pre que a C ontratada ressarcir a C ontratan te pelos prejuízos 
causados;

14.3. A s sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à C O N T R A T A D A  ju n tam en te  com  as de m ulta, descontando-a dos 
pagam entos a  serem  efetuados.

14.4. Tam bém  ficam  sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, as em presas ou profissionais que:

14.4.1. tenham  sofrido condenação defin itiva  por praticar, por m eio dolosos, 
fraude fiscal no recolhim ento  de quaisquer tributos;
14.4.2. tenham  praticado atos ilícitos v isando  a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. dem onstrem  não possu ir idoneidade para contratar com  a A dm inistração
em virtude de atos ilícitos praticados.

14.5. A ap licação  de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á  em  processo 
adm inistrativo  que assegurará o contrad itó rio  e a am pla defesa  à C ontratada, observando-se 
0 procedim ento  previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariam ente a Lei n° 9.784, de 1999.

14.6. A s m ultas devidas e/ou prejuízos causados à C ontratan te serão deduzidos dos 
valores a serem  pagos, ou recolhidos em favor da U nião, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na D ívida A tiva da U nião e cobrados 
jud ic ia lm en te .

14.6.1. C aso a  C ontratan te determ ine, a m ulta deverá ser reco lh ida no prazo m áxim o de 
10 (dez) d ias, a contar da data do recebim ento  da com unicação enviada pela autoridade 
com petente.

14.7. C aso 0 valor da m ulta  não  seja suficiente para cobrir os preju ízos causados pela 
conduta do licitante, a  U nião ou Entidade poderá cobrar o valor rem anescente 
jud ic ia lm en te , conform e artigo 419 do C ódigo Civil.

14.8. A autoridade com petente, na  ap licação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo  da pena, bem  com o o dano causado 
à A dm inistração, observado o princíp io  da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração adm inistra tiva tip ificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto  de 2013, com o 
ato lesivo á adm inistração pública  nacional ou estrangeira, cópias do processo
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adm inistrativo  necessárias à apuração da responsabilidade da em presa dev 
rem etidas à autoridade com petente, com despacho  fundam entado, para c iência  e 
sobre a eventual instauração de investigação p relim inar ou Processo  A dm inistra tí 
R esponsabilização - PAR.

14.10. A apuração e 0 ju lg am en to  das dem ais infrações adm inistrativas não consideradas 
com o ato lesivo à A dm inistração Pública nacional ou estrangeira  nos term os da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto  de 2013, seguirão seu rito norm al na unidade adm inistrativa.

14.11. O  processam ento  do PA R não in terfere no seguim ento  regular dos processos 
adm inistra tivos específicos para apuração da ocorrência de danos e preju ízos à 
A dm inistração P úb lica  Federal resultantes de ato lesivo com etido  por pessoa ju ríd ica , 
com  ou sem  a  participação  de agente público.

14.12. A s penalidades serão obrigatoriam ente reg istradas no SICAF.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
15.1. O  custo  estim ado da contratação será tom ado  público  apenas e im ediatam ente

após 0 encerram ento  do envio de lances.

V argem  G rande/M A , 08 de N ovem bro  de 2023.

THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA
Secretária  M unicipal de Saúde 

A utorizo  o presente term o de referência
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ÁlJTORIZAÇÀO

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Barros Pereira
Nesta Prefeitura Municipal.

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os auto? do processo a«é 
aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico dç- 
tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, 
Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material l.aborarorial 
em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fimdo Municipal de Saúde de Va-gem 
Grande/MA. Conforme Termo de Referência, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 
7.892/2013 e suas alterações. Decreto Municipal n° 004/2017, Decreto Federal n° 10.024/2019. 
Decreto Municipal n" 018/2020, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas peia Lei 
Complementar n° 147/2014, Decreto Federal n° 8.538/2015 e aplicando-se subsidiariamente no que 
couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais nonnas pertinentes à espécie.

Vargem Grande/MA, 08 de Novembro de 2023.

Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde
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Prefeitura de

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0101.07213.2023, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de 
apoio, PORTARIA 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023.

Vargem Grande - MA, em 13 de Novembro de 2023.

RICARDO ÔflKROS PEREIRA
Portarián°l9Q^/2023 

P r ^ Q ô t f o
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PORTARIA N“ 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação 
denominado Pregão, instituída pela Lei rf 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal n° 
018/2020;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de 
Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n° 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. r  Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Eletrônico.

Art 2° Designar os servidores Karlinne dos Santos Vidinha, Maria Clelciane 
Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel Viana Gomes Filho,
como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3° As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I.O credenciamento dos interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP ' 65.430-000 — Vargern Grande/MA
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruídoS^^s'a^djudicação, 
autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas 
atribuições.

Art. 4° Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 12 de 
junho de 1993, e da Lei Federal n° 10.520, del7 de julho de 2002.

Art. 5° A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de Janeiro de 2023.

Dê-se Ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.
wwiinummM

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DECRETO MUNICIPAL: 003/2023

D E C R E T O  V .  003, DE OS JA N E IR O  DE 2023.

Aprova o calendário de Feriados c de Pontos Facultativos a ser obse 
Administração Púbica Municipal, no exercício de 2023.

O Prefeito do Municipio de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, da Lei Orgâni ca do 
Município,
D E C R E TA :
Art. I" Fica estabelecido o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos órgãos da Administração Púb liea Municipal, 
incluindo o IMAP, no exercício de 2023, como segue: ’
I - r  de janeiro, domingo. Confraternização Universal, feriado nacional;
II -  11 de janeiro, quarta-feira, Romaria de São Sebastião -  abertura do Festejo, ponto facultativo, Lei municipal n". 517/12;
III -  20 de janeiro, sexta-feira, feriado municipal;
IV -  21 de fevereiro, terça-feira, carnaval, ponto facultativo;
V -  22 de fevereiro, quarta-feira, cinzas, ponto facultativo;
VT- 29 de março, quarta-feira, aniversário de Vargem Grande, feriado municipal;
VII - 07 de abril, sexta-feira da Paixão de Jesus Cristo, feriado nacional;
VIII - 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes, feriado nacional;
IX - I" de maio, segunda-feira, Dia do Trabalho, feriado nacional;

X - 08 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, ponto facultativo;
XI -  29 de junho, quinta-feira, Dia de São Pedro, feriado religioso municipal;
XII - 28 de julho, sexta-feira. Dia da Adesão do Maranhão à Independência do Brasil, Feriado Estadual;
XIII -  22 de agosto, terça-feira, Romaria de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal;
XIV -  24 de agosto, quinta-feira, Romaria de São Bartolomeu no povoado Rampa, ponto facultativo;
XV - 31 de agosto, quinta-feira, encerramento do Festejo de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal;

XVI - 07 de setembro, quinta-feira. Independência do Brasil, feriado nacional;
XVII - 12 de outubro, quinta-teira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional;
XVIII -  15 de outubro, domingo, dia do Professor, feriado municipal;
XIX- 28 de outubro, sábado. Comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público;
XX - 02 de novembro, quinta-feira. Finados, feriado nacional;
XXI - 15 de novembro, quarta-feira. Proclamação da República, feriado nacional;
XXÜ - 25 de dezembro, segunda-feira. Natal, feriado nacional.
Art. 2 Caberá aos dirigentes dos Órgãos a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas área.s de sua competência. 
Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

GABINF.TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO M ARANHÃO, EM VARGEM GRANDE 05 DE 
JANEIRO DE 2023, 201" DA INDEPENDÊNCIA E 134“ DA REPÚBLICA. ’

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 004/2023
PR E F E IT U R A  M U N IC IPA L  DE V A R G EM  G R A N D E/M A

PO R TA R IA  N" 004/2023, DE 06 DE JA N E IR O  DE 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe dc Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, 
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10,520 , de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal n° 018/2020;
Considerando ainda a necessidade dc obser\'ar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de 
sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n° 10.520/2002,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor R icardo B arros P ere ira  para exercer a função dc Pregoeiro, que será respon.sável pela condução dos trabalhos do 

Pregão Eletrônico.
Art. 2" Designar os servidores K arllianne dos Santos V idinha, M aria C leiciane C osta Conceição para compor a Equipe de Apoio c Ednoel 
V iana Gom es Filho, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.
Art. 3° As atribuições do Pregoeiro e dc sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:
1.0 credenciamento dos interessados;
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II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
III. A aberlura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. A condução dos proccdimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de m enor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração dc ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; c
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homolo; 
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Art. 4“ ApIica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n" lO' 
2002 .

Art. 5" A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023.
Dê-se Ciência.

Publique-se.
Cumpra-se.

JO SÉ  C A R L O S DE O L IV E IR A  BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITU RA  M UNICIPAL DE VARGEM  GRANDE/MA 

PO R TA R IA  N“ 005/2023 DE 06 DE JA N E IR O  DE 2023

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

' O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVF.:
Art. I°- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a fmalidade de 

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b em como das 
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município:

OR D EM N O M E DO SER V ID O R M A TR IC U LA C A R G O FUNÇÃO

01 RICARDO BARROS PEREIRA 06159 Diretor de Dep. De 
Licitação Presidente

02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 Agente Administrativo r  membro

03
MARIA CLEICIANE COSTA 
CONCEIÇÃO 04661 Agente Administrativo 2° membro

04 CARLOS EMANUEL DE 
OLIVEIRA ALVES 08064 Agente Administrativo r  Suplente

Art. 2° -  A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023.
Oe-se Ciência.

Publique-se.
Cumpra-se.

JO S É  C A R LO S DE O L IV E IR A  BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA
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DFCRETO N‘  018/2020
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO N" 018/2020

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/M A.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercido do 
cargo,

DECRETA:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art 1® Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão.
§ 15 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais.
§ 2 ' Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações:
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica;
II - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e
III - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).

PRINCÍPIOS NORTFADORES 
Art, 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos.
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação,

DEFINIÇÕES;
Art. 3» Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital;
c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado;
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso II;
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;
V - obra • construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta;
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública;
VII - serviço comum de engenharia ■ atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei ns 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado;
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande;
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF - 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
tconomia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG;
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia;
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório;
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato;
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e
XIV termo de referência documento que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário,
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais á verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ le  A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2S Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por 
pregão.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

VEDAÇÕES
Art. 4? 0  pregão não se aplica a:
I - contratações de obras;
II - locações Imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso III do caput do art. 3®.

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTOS 
fORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 5® 0  pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada:
I - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 0  sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e
II - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande.

ETAPAS
Art. 6® A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas:
I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital.
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

DOCUMENTOS
Art. 85 0  processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo:
I - termo de referência;
II - planilha estimativa de despesa;
III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
IV - autorização de abertura da licitação;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso;
VIII - parecer jurídico;
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
X documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI - proposta de preços do licitante;
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os lances ofertados, na ordem de classificação;
d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
e) a aceitabilidade da proposta de preço;
f) a habilitação;

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação;
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
i) o resultado da licitação;
XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato;
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida: e
XIV • ato de homologação.
§ i s  A instrução do processo licitatório poderá scr realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.
§ 2® A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após 0 seu encerramento, para acesso livre.
§ 3s Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada.

CAPÍTULO III - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO

Art. 9® A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.
§ is  0  credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.
§ 2̂  Caberá è Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes.

LICITANTE
Art. 10. 0  credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado.
§ É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros.
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. 0  pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação;
I - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial;
II - designar o pregoeiro;
III - designar acerca do sigilo do preço;
IV - designar o modo de disputa; e
V - oesignar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais:
I - determinar a abertura do processo licitatório;
II - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão;
III - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
IV - homologar o resultado da licitação; e
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V -ce leb rar o contrato.
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame.

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte;
I - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar;
II - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta;
III - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. 0  valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno.
§ is  Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas.
§ 25 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório.

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto.

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX ■ adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação.
Parágrafo único. 0  pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão.

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório.

DO LICITANTE
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:
I - na forma eletrônica:
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação;
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares;
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros;
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão;
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema quaiquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso;
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; o
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e
II - na forma presencial:
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital;
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro;
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante.

CAPÍTülO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação.§ 1? Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente.
§ 2® Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n® 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação.

EDITAL
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na integra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação.
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande.

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes.

ESCLARECIMENTOS
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital.
§ 1» 0  pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
§ 2S As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração.

IMPUGNAÇÃO
Art. 24 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública.
§ 19 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação.
§ 29 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 39 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame.

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar dc Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e 0 preço, até a data e 0 horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública.
§ 19 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública.
§ 29 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas.
§ 39 0  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.
§ 49 0  licitante declarará, em campo próprio do sistema, 0 cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital.
§ 59 A falsidade da declaração de que trata o § 4? sujeitará 0 licitante às 
sanções previstas neste Decreto,
§ 69 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.
§ 79 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX.

§ 89 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
§ 9? Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de iances, observado o prazo de que trata 0 § 29 do art. 50.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o Interessado, ou seu representante, identificar- 
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação.

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
§ 19 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha.
§ 29 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes.
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório.

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital.
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica.
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n9 
12.527/2011.

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. 0  sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica.
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço.
§ 1« Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas.
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§ 25 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a o rden de classificação.

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará Inicio à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica.
§ is  0  licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor co.nsignado no registro.
§ 2» Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
§3^ 0  licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§ 4̂  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.
§ 5» Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes.

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa:
I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou
II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital.
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
§ l»  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários.
§ 28 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no § 1®, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§ 3S Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § le, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante 
justificativa.

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos.
§ 18 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada.
§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 1?, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo,
§ 38 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
28, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
§ 48 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2S e § 38, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade.
§ 58 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2S e § 
38, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 48.
§ 68 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda ás exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 5®

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados,
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes.
§ 18 0  pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
§ 28 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas.
§ 38 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 28 
do art. 38 da Lei n̂  8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese.
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital.
§ 18 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
§ 28 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica.
§ 3® Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital.

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7», § 9 ' 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X • HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa:
I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista;
V - 3 regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n« 8.666, de 1993.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos:
I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União;
II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada;
III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico- 
financeira;
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos.
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27.
§ 28 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digita;, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão prcscncial), no prazo definido no editaL após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 2= e 3s do art. 43.
§ 3» A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação.
§ 48 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital.
§ 58 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor.
§ 6« No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X.
§ 78 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
especifico do disposto no art. 4® do Decreto Federal n̂  8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande.
§ 88 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI-RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer.
§ 18 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias.
§ 28 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses.
§ 38 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor.
§ 48 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
3 autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatórío, nos termos do disposto no inciso III e IV do caput do art. 13.
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.

CAPÍTULO XIII ■ SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
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ERROS OU FALHAS
Art, 54. 0  pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, c lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.
§ 19 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico.
§ 29 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA 0 0  CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.
§ 19 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços.
§ 29 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56.
§ 39 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV-SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato:
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
§ 19 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública;
§ 29 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.

CAPÍTULO XVI • REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado.
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura dc Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei ns 8.666, de 1993,
II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei ns 8.666, de 1993; e
III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n9 8.666, de 1993, quando cabível.
§ 1» Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica.
I  29 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § l®.
§ 39 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 49.

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame.
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial).
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação.
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.
Art. 63. 0  Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais.

REVOGAÇÃO
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande -  MA, 24 
de Março de 2020,

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019- 
CPL/PMVG,

Tornamos público 0 resultado do PREGÃO PRESENCIAL N9 SRP-044/2019- 
CPL/PMVG, PROC, ADMINISTRATIVO N9 0101,04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando 0  Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas; ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA ■ ME, CNPJ N9 
23,184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de

RUA DR. NINA RODR If iU B , N.B 20, CENTRO - ^ P :  65430-000 -  VARGEM G R A N D E /M A - CNPJ: (S.648.738/0001-83
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEAIA

DECRETO GPM N“ 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Hstado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM CR-VNDE, com fundamento no 
inciso II, an. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição l'edcral e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e amda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal n“ 
8.666, de 21 de jtmho de 1993, D E C R E T A ;  Art. 1“ - As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de V'argem 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único - 
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: I - 
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de proccdimcntos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações fiituras: II - Ata dc Registro dc Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futuia 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; III - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de proccdimcntos do certame para registro dc preços 
e gerenciamento da Ala de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V' -  
órgão não panicipante -  órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro dc preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses;
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações freqüentes; II - quando for mais conveniente à aquisição dc 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; III - quando 
for convcnientc a aquisição de bens ou a contratação dc serviços para 
atendimento a mais dc um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, 
Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 
dc bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica Art. .3“ - A 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de julho dc 1993; Lei Federal n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM n" 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 
ampla pesquisa dc mercado, § 1° - F.xcepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fijndamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro dc 
Preços, c ainda o seguinte: I - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;
III -  promover todos os atos necessários á instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 
pela Lei: IV -  realizar pesquisa dc mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades panicipantes; V - confirmar junto aos

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos c tenno dc referência ou projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata c o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro dc 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classiticação e os quantitativos dc contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VTII - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório c na Ala de Registro dc Preços; c IX - 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X -  aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
dcscumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, eni relação às suas próprias 
contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
III, IV e VI do § 2". deste artigo. § 4“ - O  órgão participante do registro dc 
preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro dc preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local dc entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho dc 1993 e da Lei Federal n“ 10.520, dc 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: I 
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; II - 
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e III - tomar 
conhecimento da Ala de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, 0 correto cumprimento dc suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993, compete: I - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fomcccdor, os respectivos quantitativos e os valores a scrcm 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; II - assegurar-se, quando do uso da Ata 
dc Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobremdo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto ã sua utilização; III - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o conü-aditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata dc Registro de Preços, 
bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser supenor a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no .i\rt. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993, Art. 5° - A Administração, quando da aquisição dc bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
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possibilitar rnaior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local dc entrega ou de prestação dos 
scr\ iços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão sc dar.i cm 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda cspecitlea de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais dc uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art. 
6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, cm função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços: II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem dc classificação das proponentes 
constantes da Ata: e III - os órgãos participantes do registro de preços 
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro dc Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Cnico - 
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e a.s ofertas sejam cm valor interior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência dc preços registrados não obriga a Admmistração a firmar as 
contratações que dclcs poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bcncficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro dc Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
ccrtame licitatório, mediante previa consulta ao órgão gcrcnciador, dcsdc 
que devidamente comprovada a vantagem, § 1° - Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
dc Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fomcccdorcs c 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
1° -  Caberá ao fornecedor beneficiáno da Ata de Registro dc Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata. 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões á ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e ót^ãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital dc licitação para 
registro de preços contemplará, no mínimo: I - a especificação, descrição do 
objeto, explicitando o conjunto dc elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 
inclasive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; II - a estimativa dc quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; III - o preço unitário máximo que a Admmistração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a scrcm adquiridas; IV - a quantidade mínima dc unidades a scr 
coUida, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complcmcntarmente, nos 
casos dc serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, dcveres, disciplina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de preço; VII - os órgãos c entidades participantes do respectivo registro de preço:

V III - os m odelos de planilhas de casto, quando cabívèb^ e as rcspccl*vâs 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviçosTTTTX  - as 
penalidades a serem aplicadas por descum príinento das condições 
estabelecidas. § 1° - O edital poderá admitir, com o critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela dc preços praticados no mercado. § 2° - 
tju an d o  o edital prever o fornecim ento de bens ou prestação dc serviços em 
locais diferentes, é facultada a  exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de m odo que aos preços sejam  acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. A rI. 10“ ■ Hom ologado o resultado 
da licitação, o órgão gcrcnciador, respeitada a ordem  de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cum pridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de com prom isso dc fornecim ento nas 
condições estabelecidas. A rt. 11 - h  conü-atação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será form alizada pelo órgão interessado, por interm édio dc instrum ento 
contratual, em issão de nota de em penho de despesa, autorização de com pra 
ou  outro instrtunento similar, conform e o disposto no art. 62 da Lei Federal 
n° 8.(i66, de 199.^. A rt. 12 - A .Ata dc Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666. de 
1993. § I” - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência dc 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabcndo ao órgão gerenciador da 
A ta prom over as necessárias negociações junto  aos fornecedores. § 2° - 
Q uando o preço inicialm cntc registrado, por m otivo superveniente, tom ar- 
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I - 
convocar o fornecedor visando a negociação para redução dc preços e sua 
adequação ao praticado pelo m ercado; II - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do com prom isso assum ido; e III - convocar os 
dem ais fornecedores visando igual oportunidade de tiegociação § 3° - 
Q uando o preço de mercado tom ar-sc superior aos preços registrados e o 
fornecedor, m ediante requerim ento devidam ente com provado, não puder 
cum prir o com prom isso, o órgão gcrcnciador poderá: I - liberar o 
tom ecedor do com prom isso assum ido, sem aplicação da penalidade, 
confirm ando a veracidade dos m otivos e com provantes apresentados, e se a 
com unicação ocorrer antes do pedido de fornecim ento; e II - convocar os 
dem ais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo èxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á 
revogação da A ta de Registro de Preços, adotando as m edidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. A rt. 1 3 - 0  fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: I - dcscum prir as condições da Ata de Registro 
de Preços; II - não retirar a respectiva nota de em penho ou instrumento 
equivalente, no prazo cstabeiecido pela .Admmistração. sem  justificativa 
aceitável; III - não aceitar reduzir o seu preço registiado. na hipótese de 
este se tom ar superior àqueles praticados no m ercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cancelam ento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
form alizado por despacho da autoridade com petente do órgão gcrcnciador. § 
2° - O  fomeccdor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de láto supcneniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. .Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 
inform ação na opcracionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem assim  na autom atização dos procedim entos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gcrcnciador e participantes. .Art. 15 - A Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. A rt. 16 - Kste Decreto 
entra em vigor na  data de sua publicação. .Art. 17 - Revogam -se as 
disposições cm contrário. G A B IN E T E  DO  PREKKI TO M U N IC IPA L  DE 
V A RG E M  G R A N D E  (M A ), EM  04 DE .lA N E IR O  DE 2017. JOSF 
C A RLO S DE O LIVEIRA  B.ARROS - Prefeito M unicipal.

D E C R E T O  GI*M N° 005/2017, DE 04 UE JA N E IR O  DE 2017.
Regulam enta no âm bito da Prefeitura M unicipal dc Vargcm ürand&.M A, a 
utilização da m odalidade de licitação denom inada Pregão, para aquisição dc

E Dom  I D iário O ficial de Vargem (írandc - A no 0 0 1| n"002 - Vargem G rande, segunda-teira, 16 de janeiro



RICARDO BARROS PEREIRA participou do

Curso Completo de Capacitação. Formação 
e Atualização Técnica em Licitações,

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD

com carga horária de 60 horas.

São Paulo, 1 dezembro 2020

M l o f m o y

www.viannaconsultores.cora.br
\TA N N A  & CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EHP

CNPJ; 58.170.994/0001-74
FLAVIA DANIEL VIANNA

http://www.viannaconsultores.cora.br
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LICITAÇÕES NA PRATICA 5 EM 1

MÓDULO 0 -  DIREITO ADM INISTRATI\ O PARA LICITAÇÕES - APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES

MÓDULO 1 -  ESQUEMATIZANDO A LICITAÇÃO - ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBUCAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇAO E OBRIGATOIUED.^DE DO PREOÀO, RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

MÓDULO 2 -  PLANEJANDO A LICITAÇÃO - “PREPARANDO O TERRENO!” - PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA UCITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR L"MA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 
OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES. ITENS, PARCELAR E FRACIONAR

MÓDULO 3 -  EXECUTANTO A LICITAÇÃO -  MÃOS NA MASSA! - A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCL\L, SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÉNCLV TOMADA DE 
PREÇOS E CONMTE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS. RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASS.ADA. 
TUTORL\L/SIMUXAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL

MÓDULO 4 -  APRENDA TUDO SOBRE DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÀO NA PRÁTICA - CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FKCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALfflCAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAI- 
100% DIGITAL.

M Ó D IX O  5: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES - APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCLMX) DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTTCORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPUANCE)

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICTTAÇÃO -  DISPENSA, CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
LICTTAÇÃO-INEXIGIBILIDADE. PROCESSO.

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS -  LEI 13.303/16. UCITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS

MÓDULO 8: TEMAS ANEXOS AO PREGÃO - SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADL\MENTO, INTERRUPÇÃO. 
SUSPENSÃO E REABERTLTIA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE.
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO.

BONUS: COMUNIDADE FLAVIAXTANNA 

PROFESSORA FLAVTA DANIEL VTANTNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS

CDwaI  Vj
H.AVIA DANIEL VIANN
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro 
Municipal, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

- Processo Administrativo n° 0101.07213.2023
- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Requisitante; (Órgão Gerenciador): Thais Kellen Leite de Mesquita -  Secretária 
Municipal de Saúde;
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto 

Municipal n° 005/2017, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n“ 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 
9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 004/2017, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n“ 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o que 
couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, 

Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material 
Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se 
o valor total de R$ 11.342.165,61 (onze milhões, trezentos e quarenta e dois mil cento e 
sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos).

Vargem Grande - MA, ferh 13 de Novembro de 2023.

Ricard(
Porta
Preg

Pereira
a nlM)Q4/2023 

icipal

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n“ 05.648.738/0001-83 -  E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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DESPACHO

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Vargem Grande -  MA 

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 
0101.07213.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de 
Registro e Minuta do Contrato tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, 
Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico 
(Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, de acordo com 
0 previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 10.520/2002, Decreto Federai n° 9.892/13, Decreto 
Municipal n° 004/2017, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração.

Vargem Grande - MA, 16 de Novembro de 2023.

Ricardo^^rros Pereira
Pregoeifo^unicipal 

Portaria 1° 004/2022

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n® 05.648.738/0001-83 -  E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÀO ELETRÔNICO N® PE-_ 
(Processo Administrativo n“.

/___-CPUPMVG

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n' 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014),

PREÂMBULO:

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE,
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituido pela Portaria n®. / . de _  d e ____de____ ,
torna público para conhecimento dos interessados que no d ia __d e ______d e _____, horário: _ :_ h s ,  que na
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro. Vargem Grande -  MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal 
n° 9.488/13, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n“ 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital.

Início de Recebimento de Propostas: A partir das_:__ horas do dia _ /_ /___ .
Fim do Recebimento de Propostas: Às horas do dia _ /_ /_ _ ,  horário de Brasilia-DF.
Início da Sessão: Às_:_horas do dia _ /_ /_ _ ,  horário de Brasilia-DF.
Local: licitamaisbrasil.com.br

1.D 0 OBJETO
1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor 

Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia 
Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar. Material 
Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no 
Termo de Referência Anexo I do Edital.

1.2.0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licltamalsbrasll.com.br. através da opção Cadastro 
de Fornecedor.

3.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão.

3.3. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 -  E-IVIail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 147/2014).

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 
horas (horário de Brasilia) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil.

4.2. 0(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil -  licitamaisbrasil.com.br.

4.3. 0 licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro.

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n“ 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
0 produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n“ 123, de 2006.

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.6.2. que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;
4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014-TCU-Plenário).
4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim" ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 

presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal.

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009.

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal.

4.7.6. Declaração de que, confomie disposto no art. 93 da Lei n°8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio da Plataforma, 
licltamaisbrasll.com.br.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art, 43, § 1“ da LC n° 123, de 
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não serà estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.
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5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa 
e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame

5.10. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -  
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas 
e outras decisões referentes ao procedimento

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de “Habilitação”, logo após o 
encerramento da fase de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1, 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca (se solicitado)
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (Constar o n° do Registro da ANVISA do Produto na Ficha Técnica e na 
Proposta de Preços Inicial);

6.2, Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a “FICHA TÉCNICA” por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO. LOGOTIPO. NOME 
DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR 0  LICITANTE. A ficha técnica deverá 
ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
participar.
6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais,
6.2.2. 0  objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no “Anexo X -  Descrição do 
Produto/Ficha Técnica” deste edital,

6.3, Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

6.4, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.5, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.6, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.7, 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
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6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3“ do art. 43 da Lei n“
8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade;

6.11 .Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam o pedido;

6.12.Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados para o mesmo item, 
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos e formação 
de preços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências 
para aferir a legalidade e exeqüibilidade da proposta.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÃO DE LANCES.
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.
7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início á sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas.

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances.

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

7.4. Com 0 intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá á ordem seqüencial dos mesmos. Entretanto, 
0 pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem seqüencial.
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7.4.2. 0 tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro.
7.5. ABERTO: 0 tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada oor prorrogação 

automática. 0 sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da 
etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs (um minuto) e “Dou-lhe trés -  
Fechado"quauáo chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de 
preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do periodo de duração 
da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir 
do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe 
uma” e, assim, sucessivamente,

7.5.1. 0 pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima.

7.5.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 
Automática, o ícone de “Dou-lhe uma", “Dou-lhe duas", é exibido;

7.5.3. 0  licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no prazo 
previsto, será responsável pelo ônus decoirente da perda de negócio e ficará sujeito a 
eventuais sanções.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n,“ 10.024/2019.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão “Anexar Proposta Readequada”, essa função 
estará disponível durante a fase de habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação 
das AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA 
DEDESCLASSIFICACÀO.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sisterna com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos medicamentos, ficha técnica da proposta de 
preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos 
de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no “chaf a nova data e horário para 

a sua continuidade.
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (wvwv.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuitar_requerido.php).

9.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alineas “9.2", 
“9.3” e "9.4" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio 
majoritário.
9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.5.1.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação.
9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação á habilitação juridica, à regularidade fiscal, á qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n“ 03, de 2018.

9.7. 0 licitante poderá acessar o link: https://www.voutube.com/watch?v=zXFUC\/x92LA para visualizar como 
se cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto á Platafonna Licita Mais 
Brasil.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos,

9.9. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 

consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, da Certidão Especifica e simplificada, com data de até 30 dias da abertura da 
sessão pública;

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Juridica, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. Certidão Especifica e 
simplificada, com data de até 30 dias da abertura da sessão pública;
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9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada.

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicilio/sede da empresa/licitante. (Facultativo)

9.10.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, atualizado;
9.10.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.10.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1° de 
maio de 1943;

9.10.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;
9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
9.10.13.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;
9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos;
9.10.14.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa;
9.10.14.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na fomna da lei;

9.11. Qualificação Econômico-FInanceira:
9.11.1, Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial 
competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 
Federal n°11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal n° 
8.666/1993:

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data
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da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota 
Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo;

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados:

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal n° 6.404/1976(sociedade anônima):
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou - por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante:

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA); acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão 
equivalente;

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio das 
licitantes;

9.11.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital 
-  ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal n°6.022/2007, 
regulamentado através da IN n° 1.420/2013 da RFBe alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED);

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercido, já exigiveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa;
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9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio liquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e 
§3“ da Lei Federal n° 8.666/1993.sob pena de inabilitação;

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante ■ 
Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base 
0 Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social;

9.11.3.4. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) comum da licitante 
expedida pela ANVISA, cópia legivel de sua publicação no Diário Oficial da União;

9.11.3.5. Autorização Especial -  AE da licitante para distribuir medicamentos psicotrópicos e 
entorpecentes emitida pela Agência de Vigilância Sanitária -  ANVISA e cópia legível 
de sua publicação no Diário Oficial da União atualizado;

9.11.3.6. Apresentar a documentação do técnico responsável pela empresa (Lei 5.991/1973);
9.11.3.7. Licença Sanitária de Funcionamento, expedida pela Autoridade Sanitária Estadual, 

conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente, 
dentro do seu prazo de validade;

9.11.3.8. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de Produtos para a 
Saúde (CORRELATOS) expedida pela ANVISA, cópia legível de sua publicação no 
Diário Oficial da União;

9.11.3.9. Certificado de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia
9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (ANEXO 

IV).

9.12. Qualificação Técnica
9.12.1.1. Comprovação de aptidão para o fomecímento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
Atestado(s) fornecido(s) (no mínimo um) por pessoas juridicas de direito público ou privado;

9.12.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.12.1.3. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou privado, acompanhado do contrato do qual 
se originou o atestado;

9.12.1.4. Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas 
ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica 
que seja sócio desta. E também não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em 
seu nome;

9.13.0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.20. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal.

10.1.2. conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação,

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante,

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
' 11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -  
licitamaisbrasil.com.br.

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sitio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 
prazos estabelecidos.

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito.

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

' apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.
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12.6, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Platafomia Licita Mais Brasil, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

0 procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art, 3° da Lei n°
8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente.
17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

17.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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17.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo. por solicitação justificada do 
adjudicatàrio e aceita pela Administração.

17.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n“

 ̂ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
17.4. 0 prazo de vigência da contratação é em até __ de_____ de 20___, prorrogável conforme previsão no

instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato,
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. 
feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
, 20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

22.1.1. não assinar 0 termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto ás condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n“ 05.648.738/0001-83- E-Mail; prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103

Página 15 de 65

mailto:prefeituradevargemgrande@gmail.com


t x

Prefeitura de

VARGEM 
GRANDE
&e M to s  OASASCOtmiRJfMOO o  NOVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-_ 
(Processo Administrativo n°.

_/___-CPÜPMVG

LICITAÇAO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

22.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante;

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

 ̂ 22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo á 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos temios da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. 0 processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
- a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.
22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão “Aderir ao Cadastro de
Reservas”.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.
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23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 ̂ 24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
 ̂ impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão “Impugnar Processo” na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro. até

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão “Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil.
24.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 

e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília -  DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório,

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se- 
á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e especifica;
25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
25.12. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande/MA, https://wwv\/.varqemqrande.ma.qov.br/licitacaolista.phpe no site da Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br”. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Dr. Nina Rodrigues. n° 20. Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo pemianecerão com vista franqueada 
aos interessados.

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
25.13.1. ANEXO í - Termo de Referência
25.13.2. ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços
25.13.3. ANEXO III -  Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)
25.13.4. ANEXO IV -  Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.
25.13.5. ANEXO V -  Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.
25.13.6. ANEXO VI -  Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos
Serviços/Fornecimento.
25.13.7. ANEXO VII -  Modelo de Declaração de Responsabilidade.
25.13.8. ANEXO VIII -  Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte.
25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.
25.13.10. ANEXO X -  Ficha Técnica Descritiva.
25.13.11. ANEXO XI -  Modelo Carta Proposta do objeto
25.13.12. ANEXO XII -  Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos.
25.13.13. ANEXO XI -  Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para
todos os Lotes para apresentação das amostras conforme item 8.3.3 do Edital.

Vargem Grande/MA. _  de. de.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
órgão Gerenciador
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Registro de Preços do tipo IVIenor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, 
Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no 
Termo de Referência Anexo I do Edital.

LOTE 1 - FARMACIA BASICA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 A.A.S100MG 400.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
2 A.A.S500MG 224000 Comprimidos — _____ ^ 4 -  -  ^  -a S -§ ^  -

3 A.A.S 500MG 56000 Comprimidos Item com cota reservada (25%)
4 ACICLOVIR 200MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
5 ACIDO FÓLICO CPR 5MG 300.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
6 ALBENDAZOL CPR 400MG 120000 Comprimidos JtetíÉ»«iidioarticÍDacâo 1
7 ALBENDAZOLCPR400MG 30000 Comprimidos Item com cota reservada|2è?è)
8 ALBENDAZOL SUSP 10ML 30.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
9 AMBROXOLAD.XPE 15.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
10 AMBROXOL PED. XPE 15.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
11 AMOXICILINA 500MG.CPR 80,000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

12 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP 
ORAL 7500 Frascos Item para ampla participação *

13 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP 
ORAL 2500 Frascos Item com cota reservada (25%)

14 AMPICILINA 500MG CPR 75.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
15 AMPICILINA SUSP. 250MG 60ML 8.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
16 AZITROMICINA 500MG CPR 40000
17 AZITROMICINA 500MG CPR 10000 Comprimidos Item com cota reservada (25%)

18
AZITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 600 
MG

4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

19 1ATENOLOL 25 MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
20 ATENOLOL50MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
21 ATENOLOL 100 MG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
22 BENZOATO DE BENZILA 25% SOL 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
23 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML 800 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
24 BROMETO DE IPRATROPIO 20ML 2.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
25 CAPTOPRIL 25 MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

‘ 26 CAPTOPRIL 50 MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
27 CEFALEXINA 500MG 75000 Comprimidos lte m s iP ia iM » » E n i9 i(iP  «
28 CEFALEXINA 500MG 25000 Comprimidos Item com cota r^ fliÉ í(25% )
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29 CEFALEXINA SUSP 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
30 CETOCONAZOL CPR 200MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
31 CETOCONAZOL POMADA 30G 6,000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP
32 CIMETIDINA 200MG 80.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
33 CINARIZINA 25MG CPR 25,000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
34 CINARIZINA 75MG CPR 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
35 CIPROFLOXACINO 500MG CPR 16,000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
36 COMPLEXO B DRG 25.000 Drágeas Item exclusivo para ME/EPP
37 COMPLEXO BXPE100ML 5.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
38 COMPLEXO 8 40MG COMPRIMIDO 20,000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
39 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G 15,000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP

40 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG / 5 ML 
100 ML 4,000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

41 DEXCLORFENIRAMINA 2MG CPR 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
42 DEXCLOFENIRAMINA XPE VD 10,000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
43 DICLOFENACO POTASSICO 50 MG 200.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

44 DICLOFENACO RESINATO, 20ML 
GOTAS 10.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

45 DICLOFENACO SÒDICO 50MG CPR 200.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
46 DIGOXINA CPR 0,25MG 150.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
47 DINITRATO DE ISOSSOBIDA 5MG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
48 DINITRATO DE ISOSSOBIDA 10MG 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
49 DIPIRONA GTS10MLFRA 37500
50 DIPIRONA GTS10MLFRA 12500 Frascos ttlhj com cota reservada (25%í
51 DIPIRONA SODICA, 500MG 300.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
52 ENALAPRIL 5MG 180.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
53 ENALAPRIL 10MG 180.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
54 ENALAPRIL 20MG 170.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
55 ERITROMICINA 50 MG/ML - SUSP 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
56 ESPIROLACTONA 25MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
57 ESPIROLACTONA50MG 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

58
ETiNILESTRADIOL+LEVONORGESTREL
0,03MG+0,15MG

20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

59 FUROSEMIDA 40 MG 110.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
60 FLUCONAZOL150MG CPR 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
61 GLIBENCLAMIDA 5MG 600.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
62 HIDROCLORATIAZIDA 25 MG 600.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
63 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 100ML 15000 Frascos Item ÈÉÊÊÊÊÊf»  ̂iw iiirtww^ ;
64 HIDROXlDO DE ALUMÍNIO 100ML 5000 Frascos Item com cota reservada (7S%)

65 HIOSCINA COMPOSTA GTS 20ML FRA 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
66 HIOSCINA CPR 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
67 lODETO DE POTÁSSIO XAROPE 100ML 3.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
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68 LIDOCAINA 2% GELEIA 30G 2.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP
69 LIDOCAINA 10% SPRAY 50ML 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
70 LOSARTANA POTASSICA 50MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
71 LOSARTANA POTASSICA 100MG 150.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
72 MEBENDAZOL 100 MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
73 MEBENDAZOL SUSP 5.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
74 METILDOPA, 250 MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
75 METILDOPA, 500 MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
76 METOCLOPRAMIDA 4MG/10ML GOTAS 3.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
77 METOCLOPRAMIDA 10MG COMP 6.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

78 METRONIDAZOL + NISTATINA CREME 
VAG 50G+APLICADOR 4.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP

79 METRONIDAZOL 200MG/5ML SUSP 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
80 METRONIDAZOL 250MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

81
METRONIDAZOL 50G CREME VAGINAL 
+ APLICADOR 4.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP

82 METFORMINA 500 MG 375000 Comprimidos
83 METFORMINA 500 MG 125000 Comprimidos Item com QQla reservada (25%)
84 METFORMINA 850 MG 375000 Comprimidos J te rn _ i| |É Í Í I ite , i^ ^
85 METFORMINA 850 MG 125000 Comprimidos Item com tiÉiíieiefva(te (25%)

86
MICONAZOL CREME VAGINAL + 
APLICADOR 80G 4.000 Pomadas Item exclusivo para ME/EPP

87 NIFEDIPINA 20 MG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
88 NEOMICINA + BACITRACINA 10G BNG 5.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP
89 NIMESULIDA100MG CPR 40.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
90 NISTATINA CREME VAGINAL 60G 5.000 Bisnagas Item exclusivo para ME/EPP
91 NISTATINA SUL 3.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
92 ÓLEO DEG1RASOL100ML 2.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
93 ÓLEO DE GIRASOL 200ML 3.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
94 OMEPRAZOL 20MG COMP 400.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
95 PARACETAMOL 200 MG/ML 15 ML 10.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
96 PARACETAMOL 500MG COMP 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
97 PARACETAMOL 750MG COMP 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
98 PREDNISONA 5MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
99 PREDNISONA20MG 20.000 Comprimidos item exclusivo para ME/EPP
100 PROMETAZINA 25MG COMP 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
101 PROPANOLOL 40MG 375000 Comprimidos Itemuaraampta^rSe^aÜJ
102 PROPANOLOL 40MG 125000 Comprimidos Item com cota reservada (25%)
103 SAIS EM PÓ P/REID 40.000 Envelopes Item exclusivo para ME/EPP
104 SALBUTAMOL SUSP 15.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
105 SECNIDAZOL 1000MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
106 SIMETICONA 40MG COMP 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
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107 SIMETICONA GOTAS 75MG/ML 
FRASCO C/10ML 12.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

108 SINVASTATINA 20MG COMP 300.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
109 SINVASTATINA 40MG COMP 200.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
110 SULFAMET. + TRIMET 400MG-80 MG 25.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

111 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. 50ML 
FRA 5.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

112 SULFATO FERROSO CPR 40MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
113 SULFATO FERROSO XPE 100ML 10.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
114 SULFADIAZINA DE PRATA CR 30G 1.500 Bisnagas Item exclusivo para ME/EPP

115 SULFADIAZINA DE PRATA 400G 
CREME 600 Potes Item exclusivo para ME/EPP

116 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO 2.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

117 SUPOSITORIO DE GLICERINA 
INFANTIL 2.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

118 VITAMINA C GOTAS 20ML 10,000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
119 VITAMINA C 500MG COMP 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
120 VITAMINA C1GEFERV 2.000 Cápsulas Item exclusivo para ME/EPP

LOTE II - MEDICAMENTO INJETÁVEIS PARTICIPAÇAO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
121 ACIDO ASCORBICO 100MG 32.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
122 ACIDO TRANEXAMICO 5ML 10% 2,400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
123 ADRENALINA 1GAMP IML 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
124 AGUAP/INJECA010ML 32.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
125 AGUA P/INJECAO 500ML 10800 Frascos Item o ra  anslfeM M M M &
126 AGUA P/INJECAO 500ML 3600 Frascos Item com cota reservada
127 AGUA P/lNJECAO 5ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
128 AMICACINA250MG/ML 2ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
129 AMIODARONA50MG/ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
130 AMINOFILINA 24 MG/ML 10ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
131 AMPICILINA 500MG 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
132 AMPICILINA1G 9.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
133 ATROPiNAO,25MG1ML 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
134 BENZ.PENICILINA 1200.000UI INJ C/50 6.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
135 BENZ. PENICILINA 600.000U.I CX/50 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
136 BENZ. PENICILINA 400.000 Ul INJ 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
137 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
138 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 21000 Ampolas
139 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 7000 Ampolas Item com cota (25%)
140 BUSCOPAN COMPOSTO 5ML 14.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
141 CETOPROFENO 100MG IM INJ 400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
142 CEFAL0TINA1G 6.400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
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143 CEFTRIAX0NA1G 6.400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
144 CIMETIDINA 150MG/ML INJ AMR 2ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
145 CIPROFLOXACINO 200MG 100ML 2.400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
146 CLORANFENICOL 1G S DILUENTE 960 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
147 CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
148 CLORETO DE SODIO 10% INJ 10ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

149 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10 
MG/ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

150 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5 MG 
2ML 240 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

151 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% Cl 
VASODILATADOR 20ML 960 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

152 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SEM 
VASODILATADOR 20ML 1.600 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

153 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
25MG\ML 2ML 9000 Ampolas

154 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
25MG\ML 2ML 3000 Ampolas Item com cota reservada (25%)

155 CLORIRATO DE BUPIVACAINA + 
EPINEFRINA 0,5% 20ML 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

156 BUPIVACAINA 0,5% INJ 20ML S/VASO 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
157 BUPIVACAINA S/V 0,75% INJ AMP 20ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

158 BUPIVACAINA 0,5% + GLICOSE 4ML 
AMP 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

159 DESLANOSÍDIO 0,2MG/ML 2ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
160 DEXAMETASONA 4MG 2,5ML 24.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
161 DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3ML 20.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
162 DIPIRONA SÓDÍCA1G2ML 60000
163 DIPIR0NASÔDICA1G2ML 20000 Ampolas Item G«n cota reservada (25%)
164 DOBUTAMINA 50MG/ML 360 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
165 DOPAMINA 5MG/ML10MLINJ 640 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

166 FOSFATO DISSÓDICO DE 
BETAMETASONA 5MG/ML IML 160 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

167 FÜROSEMIDA 20MG 2ML 40.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
168 GENTAMIC1NA20MG/ML1ML 8.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
169 GENTAMICINA 40MG/ML IML 8.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
170 GENTAMICINA 80MG/ML 2ML 8.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
171 GLICOSE HIPERTONICA 25% 10ML 8.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
172 GLICOSE HIPERTONICA 50% 10ML 8.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
173 GLICONATO DE CÁLCIO 10% 10ML 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
174 HIOSCINA 20MG/ML1MLINJ 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
175 HEPARINA 5000UI 0.25ML 4800 Ampolas para
176 HEPARINA 5000UI 0,25ML 1600 Ampolas Item com cota reservada (25%)
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177 HIDRALAZINA 20MG/ML1ML 2.800 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
178 HIDROCORTIZONA 100MG 10ML 12.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
179 HÍDROCORTIZONA 500MG 10ML 6000 Frascos l te m g M a Í « M M a o
180 HIDROCORTIZONA 500MG 10ML 2000 Frascos Item com cota reservada {25%)

; 181 INSULINA NPH 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
182 INSULINA REGULAR HUMANA 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
183 METILERGOMETRINAO,2MG IML 3.200 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
184 METOCLOPRAMIDA 10MG 2ML 3.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
185 METRONIDAZOL 5 MG/ML 100 ML 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
186 METILPREDNISOLONA 500MG INJ 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
187 N0REPINEFRINA8MG 4ML 800 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

188 NOOTROPIL Piracetam 200MG/ML INJ 
5MLAMP IV 1.200 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

189 OMEPRAZOL 40MG 10ML DILUENTE 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
190 OXACILINA 500 MG + 3ML DILUENTE 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
191 0XIT0CINA5UI1ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
192 PHOSFOENEMA130ML 160 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

193 SOLUÇÃO DE RINGER LACTADO 
500ML 12.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

194 SOLUÇÃO RINGER SEM LACTATO 
500ML 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

195 SOLUÇÃO GLICERINADA 12% 500 ML 1.200 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
196 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML 16.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
197 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML 16.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
198 SORO FISIÓLOGICO 0.9% 500ML 21000 Frascos .J te m m iM ilÍÉ M s É 9 d
199 SORO FISIÓLOGICO 0,9% 500ML 7000 Frascos Item com cota reservada (25%)
200 SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000ML 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
201 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 12000 Frascos Item Mra aniolBíiiailmão
202 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 4000 Frascos Item com cota ii^rv»Ja (25%)
203 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 21000 Frascos
204 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 7000 Frascos Item com coti i i^ a d a  (25%)
205 SORO GLICOSADO 5% 500ML 21000 Frascos Item i»ra ãíÍÍÍ^W M IC âf}
206 SORO GLICOSADO 5% 500ML 7000 Frascos Item com cota reservada (25%)
207 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML 1.440 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
208 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 10ML 1.440 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
209 VITAMINA DO COMPLEXO B 8.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
210 VITAMINA K 10 MG 1 ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

LOTE III - MEDICAMENTO PSK:OTRÓPICO PARTICIPAÇAO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
211 AMITRIPTILINA 25MG CPR 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
212 AMITRIPTILINA 75MG CPR 10.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
213 ALPRAZOLAM 0,5MG CPR 5.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
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214 ALPRAZ0LAM1MG CPR 5.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
215 ALPRAZOLAM 2MG CPR 2.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
216 BIPERIDENO 2MG CPR 10.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
217 BROMAZEPAM 6MG CPR 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
218 BROMAZEPAM 3MG CPR 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
219 CARBONATO DE LITIO 300MG CPR 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
220 CARBAMAZEPINA 2% C/100ML SUSP 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
221 CARBAMAZEPINA 400MG CPR 4.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
222 CARBAMAZEPINA 200MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
223 CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML 200 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
224 CITALOPRAM 20MG CPR 1.200 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
225 CLONAZEPAN CPR 0,5MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
226 CLONAZEPAN CPR 2MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
227 CLONAZEPAN GOTAS 2,5MG/ML FRC 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

228 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
100MG 25.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

229 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
25MG 25.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

230 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
5MG/ML 5ML 1.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

231 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
GOTAS 40MG 20ML 400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

232 HIDROXICLOROQUINA 400MG COMP 500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
233 CLOROQUINA 250MG 250 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
234 DIAZEPAM CPR 5MG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
235 DIAZEPAN CPR 10MG 75.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
236 DIAZEPAN INJ 18750 Ampolas [tem mm a m a i« M M k » ' ̂
237 DIAZEPAN INJ 6250 Ampolas Item com cota reservada (25%)
238 FENITOINA CPR100MG 40.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
239 FENITOINA 50MG/ML /ML 5ML 1.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
240 FENOBARBITAL CPR100MG 40.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
241 FENOBARBITAL GTS 40MG/2ML 20ML 1.500 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
242 FENTANIL 50 MCG/ML X 50 AMP 2 ML 2.500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
243 FENOBARBITAL INJ 100MG 2.500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
244 FLUOXETINA 20MG CAPS 8.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
245 FLUMAZENIL 0,5MG/ML 50 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
246 HAL0PERID0L1MG 40.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
247 HALOPERIDOL 5MG 40.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

248 HALOPERIDOL DECANOATO 
70,52MG/ML 1.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

249 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 20ML 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
250 HALOPERIDOL 5MG INJ 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
251 ÍMIPRAMINA 25MG CPR 2.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
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252 ISOFLURANO 100ML 50 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
253 IVERMECTINA 6MG COMP 10.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

254 LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 
25MG 1.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

255 LEVOMEPROMAZINA CPR 100MG 5.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
256 LEVOMEPROMAZINA CPR 25MG 5.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

257 LEVOMEPRAZINA 40MG/ML SOL ORAL 
20ML 400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

258 MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML 1.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
259 MORFINA 10MG/ML1 ML AMP 2.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
260 MORFINA 0.2MG/ML1MLAMP 2.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
261 MORFINA 1 MG/ML 2 ML AMP 1.500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
262 MORFINA 30MG COMP 400 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
263 NALOXONA 0.4MG/ML INJ AMP 300 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
264 NORTRIPTILINA10MG COMP 1.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
265 NORTRIPTILINA 25MG COMP 3.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
266 NORTRIPTILINA 50MG COMP 1.800 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
267 OXCARBAZEPINA 300MG COMP 1.800 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
268 OXCARBAZEPINA 600MG COMP 900 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

269 OXCARBAZEPINA 60MG/ML 100ML 
SUSP 50 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

270 PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDOS 10.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
271 PETIDINA 50MG/ML 2ML 2.500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
272 RISPERID0NACPR1MG 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
273 RISPERIDONA CPR2MG 12.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
274 RISPERID0NA1 MG/ML 30ML 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
275 SERTRALINA CPR 9.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
276 SEVOFLURANO 100 ML 25 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
277 SEVOFLURANO 250 ML 25 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
278 TRAMADOL100MG AMP.2ML 2.500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
279 VALPROATO SÓDIO 250MG CPR 7.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
280 VALPROATO SÓDIO 500MG CPR 7.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
281 VALPROATO SÓDIO 250MG/5ML XPE 600 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

LOTE IV - MATERIAL HOS =ITAUR PARTICIPAÇAO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

282 ABAIXADOR DE LINGUA, MADEIRA, 
PACOTE 100 UM 22500 Pacotes l lm  para ampla participação

283 ABAIXADOR DE LINGUA, MADEIRA. 
PACOTE 100 UM 7500 Pacotes Item com cota reservada (25%)

284 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 13X4,5 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

285
1

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 20X5,5 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
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286 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 25X06 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

287 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 25X07 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

288 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 25X08 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

289 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 30X07 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

290 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 30X08 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

291 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL40X12 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

292 ALCOOL 70% FRASCO 1000ML 6.000 Litros Item exclusivo para ME/EPP
293 ALCOOL GEL 500 ML 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

294 ALGODAO HIDROFILO 500G ROLO 
HOSPITALAR 3.000 Rolos Item exclusivo para ME/EPP

295 ALMOTOLIA PLASTICA 
TRANSPARENTE 250ML 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

296 ALMOTOLIA PLASTICA 
TRANSPARENTE 500ML 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

297
ATADURA DE CREPE 10CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1,000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

298
ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

299
ATADURA DE CREPE 15CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

300
ATADURA DE CREPE 20CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO. NÃO ESTERIL, 
EMBAU\GEM COM 12 ROLOS

1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

301 ATADURA GESSADA 10CM X 3 M 1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
302 ATADURA GESSADA 15CM X 3M 1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
303 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 750 Pacotes
304 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 250 Pacotes Kem com cota reservada ( 2 ^

305 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA 
CURTA PACOTE COM 10 UNIDADES 300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

306 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA 
LONGA PACOTE COM 10 UNIDADES 400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

307 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30 CM 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
308 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50 CM 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
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309 COMPRESSA DE GASE EM ROLO 91cm 
X 91 m 9 FIOS (QUEIJO) 1.000 Rolos Item exclusivo para ME/EPP

310
COMPRESSA DE GASE ESTERIL 
7,5X7,5cm 13 FIOS ENVELOPE 
C/10UND

3000 Pacotes

.... ' ..................................

Item para ampla pÉicfpaçâo

311
COMPRESSA DE GASE ESTERIL 
7.5X7,5cm 13 FIOS ENVELOPE 
C/10UND

1000 Pacotes Item com cota reservada (25%)

312 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5 X 
7,5cm 9 FIOS ENVELOPE Cl 10UND 3000 Pacotes ; Item para ampla piiGcípação

313 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5 X 
7,5cm 9 FIOS ENVELOPE Cl 10UND 1000 Pacotes Item com cota reseiva(fò^%)

314 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 13 
FIOS 7,5 X 7.5CM PCT C/500 UND 2.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

315 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 
FIOS 7,5X7,5 CM PCT C/500 UND 2250 Pacotes Item para amt^ participação

316 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 
FIOS 7,5X7,5 CM PCT C/500 UND 750 Pacotes Item com cota reservada (25%)

317 CAMPO OPERATORIO 45X50CM 
PACOTE COM 50 UND 200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

318 CANULA DE GUEDEL N° 1 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
319 CANULA DE GUEDEL N° 2 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
320 CANULA DE GUEDEL N“ 3 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
321 CANULA DE GUEDEL N' 4 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
322 CANULA DE GUEDEL N' 5 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
323 CATETER NASAL TIPO ÓCULO 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
324 CATETER JELCO 14 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
325 CATETER JELCO 16 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
326 CATETER JELCO 18 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
327 CATETER JELCO 20 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
328 CATETER JELCO 22 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
329 CATETERJELCO 24 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

330 CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO 
OCULOS 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

331 CATGUT CROMADO 4-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

332 CATGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

333 CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

334 CATGUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

335 CLAMP UMBILICAL DESCARTAVEL 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
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336 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 20 LITROS 200 UND Item exclusivo para ME/EPP

337 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 13 LITROS 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

338 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 07 LITROS 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

339
COLETOR PLÁSTICO DESCARTAVEL 
COM TAMPA PARA COLETA DE 
ESCARRO

4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

340 COLETOR URINA, DESCARTAVEL, 
SISTEMA ABERTO. 1.200ML 600 UND Item exclusivo para ME/EPP

341 COLETOR URINA, DESCARTAVEL. 
SISTEMA FECHADO, 2.000ML 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

342 DRENO DE PENROSE N° 01 200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
343 DRENO DE PENROSE N“ 02 200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
344 DRENO DE PENROSE N° 03 200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
345 DEGERMANTE ALCOÓLICO 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
346 DEGERMANTE IODO - PVPI 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

347
ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL 
ADULTO MICRO GEL PACOTE COM 50 
UNIDADES

100 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

348
ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL 
PEDIÁTRICO MICRO GEL PACOTE 
COM 50 UNIDADES

100 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

349 EQUIPO PI SORO MACROGOTAS 
C/INJETOR LATERAL 8.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

350 EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS 
C/INJETOR LATERAL

4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

351 EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGUE 
CAMARA DUPLA 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

352 ESCOVA GINECOLOGICA 
DESCARTAVEL NAO ESTERIL 1.400 UND Item exclusivo para ME/EPP

353 ESCOVA GINECOLOGICO 
DESCARTAVEL ESTERIL 1.400 UND Item exclusivo para ME/EPP

354 ESCOVA PARA ASSEPSIA DAS MAOS 
COM PVPI

1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

355 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CM 
X4.5M 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

356 ESPATULA DE AYRES PCT COM 100 
UNIDADE

1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

357 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL 
GRANDE

2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
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358 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL 
MEDIO 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

359 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL 
PEQUENO 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

360 FRALDA GERIATRICA DESC - 
TAMANHO EG 400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

361 FRALDA GERIATRICA DESC - 
TAMANHO G 400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

362 FRALDA GERIATRICA DESC - TMANHO 
M 400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

363 FRALDA DESC - TAMANHO G 300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
364 FRALDA DESC - TAMANHO M 300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
365 FRALDA DESC-TAMANHO P 300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
366 FITA MICROPOROSA 2,5MM X 10M 100 UND Item exclusivo para ME/EPP
367 FITA PARA AUTOCLAVE, 19MM X 30M 800 UND Item exclusivo para ME/EPP

368 FITA PARA GLICEMIA CAIXA COM 50 
TIRAS 500 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

369 FIXADOR PARA CITOLOGICO 100ML 150 UND Item exclusivo para ME/EPP
370 GEL PARA ULTRASSOM 5000G 40 GALAO Item exclusivo para ME/EPP

371 KIT MASCARA PARA INALACAO 
ADULTO 70 UND Item exclusivo para ME/EPP

372 KIT MASCARA PARA INALACAO 
INFANTIL 70 UND Item exclusivo para ME/EPP

373 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL 
TAMG 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

374 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL 
TAMM 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

375 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL 
TAMP 1,000 UND Item exclusivo para ME/EPP

376 LANTERNA CLINICA LED 40 UND Item exclusivo para ME/EPP

377 LAMINA PARA BISTURI N 11 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

378 LAMINA PARA BISTURI N 12 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

379 LAMINA PARA BISTURI N 15 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

380 LAMINA PARA BISTURI N 20 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

381 LAMINA PARA BISTURI N 21 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

382 LAMINA PARA BISTURI N 23 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
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383 LAMINA PARA BISTURI N 24 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 UND Item exclusivo para ME/EPP

384 LANCETA PICADORA DESCARTAVEL 
CAIXA C/200UND 90 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

385 LENÇOL 50X50M NATURAL 600 ROL Item exclusivo para ME/EPP
386 LENÇOL 70XCMX50M NATURAL 600 ROL Item exclusivo para ME/EPP
387 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 6,5 PAR 1.000 Pares Item exclusivo para ME/EPP
388 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,0 PAR 4.000 Pares Item exclusivo para ME/EPP
389 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,5 PAR 4,000 Pares Item exclusivo para ME/EPP
390 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 8,0 PAR 4.000 Pares Item exclusivo para ME/EPP
391 LUVA DE PROC - TAMANHO G 1.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
392 LUVA DE PROC - TAMANHO M 2.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
393 LUVA DE PROC 2.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
394 MEDIDOR DE GLICOSE SIMPLES 50 UND Item exclusivo para ME/EPP
395 MASCARA DESCARTAVEL KN95 3.500 UND Item exclusivo para ME/EPP

396 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA Cl 50 UND 2.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

397 NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COfâ 
24 70 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

398 NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 
24 70 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

399 NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 
24

70 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

400 NYLONN 5-0 COM AGULHA. CAIXA 
COM 24 70 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

401 OCULOS EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE PI PROTECAO 700 UND Item exclusivo para ME/EPP

402 PROPÉS DESCARTAVEL C/100 700 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
403 PROTETOR FACE SHIELD 200 UND Item exclusivo para ME/EPP

404 REANIMADOR RESPIRATORIO 
MANUAL SILICONE ADULTO (AMBU) 80 UND Item exclusivo para ME/EPP

405 SACO INFECTANTE 50 LITROS C/100 
UNID

400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

406
SACO INFECTANTE 100 LITROS C/100 
UNID

400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

407 SCALPN19 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
408 SCALP N 21 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
409 SCALP N 23 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
410 SCALP N 25 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
411 SCALP N 27 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

412
SERINGA DESCATAVEL 01 ML COM 
AGULHA 13X4,5

40.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
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413 SERINGA DESCARTAVEL 03ML COM 
AGULHA 25X07 40,000 UND Item exclusivo para ME/EPP

414 SERINGA DESCARTAVEL 05ML COM 
AGULHA 25X07 40.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

415 SERINGA DESCARTAVEL 10ML COM 
AGULHA 25X07 40.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

416 SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM 
AGULHA 25X07 30.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

417 SERINGA DESCARTAVEL 60ML 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
418 SONDA FOLLEY 2V N“ 08 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
419 SONDA FOLLEY 2V N“ 10 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
420 SONDA FOLLEY 2V N“ 12 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
421 SONDA FOLLEY 2V N“ 14 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
422 SONDA FOLLEY 2V N° 16 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
423 SONDA FOLLEY 2V N“ 18 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
424 SONDA FOLLEY 2V N° 20 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
425 SONDA FOLLEY 2V N” 22 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
426 SONDA FOLLEY 2V N° 24 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
427 SONDA FOLLEY 3V N” 16 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
428 SONDA FOLLEY 3V N“ 18 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
429 SONDA FOLLEY 3V N° 20 COM BALAO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
430 SONDA FOLLEY 3V N“ 22 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
431 SONDA FOLLEY 3V N° 24 COM BALAO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP

432 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
N 06 P UND Item exclusivo para ME/EPP

433 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N08 7Ò0 UND Item exclusivo para ME/EPP

434 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N10 700 UND Item exclusivo para ME/EPP

435 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N12 700 UND Item exclusivo para ME/EPP

436 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N14 700 UND Item exclusivo para ME/EPP

437 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N16 700 UND Item exclusivo para ME/EPP

438 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N 18

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

439 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N20

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

440 SONDA URETRAL PLASTICA N 04 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
441 SONDA URETRAL PLASTICA N 06 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
442 SONDA URETRAL PLASTICA N 08 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
443 SONDA URETRAL PLASTICA N 10 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
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444 SONDA URETRAL PLASTICA N 12 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
445 SONDA URETRAL PLASTICA N 14 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
446 SONDA URETRAL PLASTICA N 16 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
447 SONDA URETRAL PLASTICA N 18 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
448 SONDA URETRAL PLASTICA N 20 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
449 SONDA URETRAL PLASTICA N 22 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
450 SONDA URETRAL PLASTICA N 94 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
451 TERMOMETRO INFRAVERMELHO 70 UND Item exclusivo para ME/EPP

452 TERMOMETRO DIGITAL DE MAXIMA E 
MINIMA 20 UND Item exclusivo para ME/EPP

453 TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTAVEL 770 UND Item exclusivo para ME/EPP
454 TOUCA DESC 1.400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
455 TUBO DE LATEX 200 (METRO) 560 MTR Item exclusivo para ME/EPP
456 TUBO DE LATEX 204 (METRO) 350 MTR Item exclusivo para ME/EPP
457 VASELINA SOLIDA 300 35 UND Item exclusivo para ME/EPP
458 VYCRIL N“ 0 C/AGULHA 20 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
459 VYCRIL N“ 1 C/AGULHA 20 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
460 VYCRIL N“ 2 C/AGULHA 20 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

LOTE V - MATERIAL ODONTOLÓG CO (CONSUMO) PARTICIPAÇAO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
461 ACIDO GEL SERINGA 37%ML C/3 348 UND Item exclusivo para ME/EPP
462 ADESIVO COM FLUOR 252 UND Item exclusivo para ME/EPP
463 AGULHA GENGIVAL 30g CURTA Cl 100 160 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

464 AGULHA GENGIVAL TAMANHO EXTRA 
CURTA 30G CX C/100 32 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

465 AGULHA GENGIVAL TAMANHO LONGA 
27G CX C/100 100 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

466 ALGINATO PARA IMPRESSÃO 410q 60 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

467 ALGODAO ROLETE DENTAL Cl 100 
UND 1.380 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

468 ALVEOLEX CURATIVO ALVEOLAR 8 UND Item exclusivo para ME/EPP

469
ANESTESICO ODONTOLOGICO 2% 
LIDOCAINA COM EPINEFRINA CX C/50 
TUBETES

180 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

470
ANESTESICO ODONTOLOGICO 2% 
LIDOCAINA SEM VASO CX Cl 50 
TUBETES

180 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

471
ANESTESICO ODONTOLOGICO 3% 
CITOCAINA COM PRILOCAINA CX Cl 50 
TUBETES

90 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

472
ANESTESICO ODONTOLOGICO 3% 
LIDOCAINA COM FENILEFRINA CX Cl 
50 TUBETES

180 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
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473
ANESTESICO ODONTOLOGICO 4% 
ARTICAINA E EPINEFRINA CX Cl 50 
TUBETES

120 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

474
ANESTESICO ODONTOLOGICO 
CLORODRATO DE PRILOCAINA CX Cl 
50 TUBETES

120 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

475 ANESTESICO ODONTOLOGICO 
MEPIVACAINA 2% CX Cl 50 TUBETES 120 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

476
ANESTESICO ODONTOLOGICO 
MEPIVACAINA SEM VASO CX Cl 50 
TUBETES

144 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

477
ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAINA 
SABOR MENTA PINA COLADA E TUTTI 
FRUITT POTE COM 12GR

282 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

478 ARCO DE OSTYB NYLON ADULTO 
DOBRAVELAUTOCLAVAVEL 6 UND Item exclusivo para ME/EPP

479 ARCO DE YONG ADULTO AUTOCLAVA 
VEL 6 UND Item exclusivo para ME/EPP

480 BABADOR DESC 900 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
481 BICARBONATO DE SODIO 200g 48 UND Item exclusivo para ME/EPP
482 BICARBONATO DE SODIO 40g 60 UND Item exclusivo para ME/EPP

483 BROCA CARBIDE FG ALTA ROTACAO 
NUMERACAO VARIADA 252 UND Item exclusivo para ME/EPP

484
BROCA CARBIDE FG XI CIRÚRGICA 
ALTA ROTACAO NUMERACAO 
VARIADA

252 UND Item exclusivo para ME/EPP

485
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA 
ROTACAO 1 A 4 SERIE NUMERACAO 
VARIADA

180 UND Item exclusivo para ME/EPP

486
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA 
ROTACAO F 1 A 4 SERIE NUMERACAO 
VARIADA - HASTE LONGA

120 UNID Item exclusivo para ME/EPP

487
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA 
ROTACAO Ff 1 A 4 SERIE NUMERACAO 
VARIADA

120 UND Item exclusivo para ME/EPP

488 BROCA ENDO Z Fg 9 UND Item exclusivo para ME/EPP
489 BROCA GATES NUMERACAO VARIADA 9 UND Item exclusivo para ME/EPP
490 BROCA LENTULO KIT COM 4 9 UND Item exclusivo para ME/EPP
491 BROCA TRANSMETAL Fg 12 UND Item exclusivo para ME/EPP
492 BROCA TUNGSTENIO MINIMAX 27 UND Item exclusivo para ME/EPP
493 BROQUEIRO PARA 15 BOCAS 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
494 BROQUEIRO PARA 60 BROCAS 8 UND Item exclusivo para ME/EPP
495 CALLEN COM PMCC 9 UND Item exclusivo para ME/EPP
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496 CAPSULA DE PETRY COM 3 DIVISÕES 12 UND Item exclusivo para ME/EPP
497 CG INIBIDOR DE CARIE 6 UND Item exclusivo para ME/EPP
498 CERA 4 CORES BASTÕES 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
499 CERA ARTICULACAO 18 LAMINAS 30 UND Item exclusivo para ME/EPP

500 CERA ORTODONTICA COM 10 
UNIDADES 30 UND Item exclusivo para ME/EPP

501 CERA ROSA 7 18 LAMINA 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
502 CERA ROSA 9 18 LAMINA 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
503 CERA UTILIDADE 18 LAMINAS 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
504 CIMENTO CIRÚRGICO LIQUIDO 12 UND Item exclusivo para ME/EPP

505 CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL 
SEM EUGENOL KIT 12 UND Item exclusivo para ME/EPP

506 CIMENTO CIRÚRGICO PO 12 UND Item exclusivo para ME/EPP

507 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 
P.A 117 UND Item exclusivo para ME/EPP

508 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 
PASTA LINER 24g 114 UND Item exclusivo para ME/EPP

509 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 
PASTA RADIOPACA HIDROC 6 UND Item exclusivo para ME/EPP

510 CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 18 UND Item exclusivo para ME/EPP
511 CIMENTO DE ZINCO PO 18 UND Item exclusivo para ME/EPP

512 CIMENTO ODONTOLOGICO 
PROVISORIO PASTA 20 G 12 UND Item exclusivo para ME/EPP

513 CIMENTO PULPOSAN LIQUIDO 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
514 CIMENTO PULPOSAN PO 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
515 CIMENTO RESTAURADOR IRM KIT 78 UND Item exclusivo para ME/EPP

516 CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISARIO ÍNTERIM KIT 60 UND Item exclusivo para ME/EPP

517 CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISARIO ÍNTERIM LIQUIDO 60 UND Item exclusivo para ME/EPP

518 CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISARIO ÍNTERIM PO 60 UND Item exclusivo para ME/EPP

519 CLOREXIDINA2%COM100ML
ODONTOLOGICO 87 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

520 CLOREXIDINA GEL 2% 15 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

521 COLTOSOL OU OBTURADOR 
PROVISORIO 25G 216 UND Item exclusivo para ME/EPP

522 CÜBETA DE PLÁSTICO 9 UND Item exclusivo para ME/EPP
523 EDTA 20 Ml 12 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

524 ESCOVA DE ROBSON PLANA OU 
CONICA 300 UND Item exclusivo para ME/EPP

525 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
526 ESPELHO BUCAL N° 03 90 UND Item exclusivo para ME/EPP
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527 ESPELHO BUCAL N“ 05 90 UND Item exclusivo para ME/EPP
528 EUCALIPTOL10ML 12 UND Item exclusivo para ME/EPP
529 EUGENOL20 ML 30 UND Item exclusivo para ME/EPP

530 FILME ODONTOLOGICO PERIAPiCAL 
CXC/150UND 30 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

531 FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL 
INFANTIL CX C/100UND 30 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

532 FIO DENTAL 100 M 258 UND Item exclusivo para ME/EPP
533 FIO MATRIZ 5MM 60 UND Item exclusivo para ME/EPP
534 FIO MATRIZ 7MM 60 UND Item exclusivo para ME/EPP

535 FIO DE SUTURA DE SEDA COM 24 
UNIDADES CADA 36 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

536 FIO DE SUTURA DE NYLON COM 24 
UNIDADES CADA 168 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

537 FIXADOR ODONTOLOGICO 475 Ml 48 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
538 FLUOR GEL ACIDUU\DO C/200ML 270 UND Item exclusivo para ME/EPP
539 FLUOR GEL NEUTRO 200ML 270 UND Item exclusivo para ME/EPP
540 FORMOCRESOL 10 Ml 80 UND Item exclusivo para ME/EPP
541 GESSO COMUM BRANCO 1 Kg 36 UND Item exclusivo para ME/EPP
542 GESSO ESPECIAL TIPO IV 1 Kg 36 UND Item exclusivo para ME/EPP
543 GESSO PEDRA TIPO III AMARELO 1 Kg 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
544 GESSO PEDRA TIPO III BRANCO 1 Kg 60 UND Item exclusivo para ME/EPP
545 lONOMERO DE VIDRO C LIO 100 UND Item exclusivo para ME/EPP
546 lONOMERO DE VIDRO C PO 100 UND Item exclusivo para ME/EPP
547 lONOMERO DE VIDRO C PO E LIO KIT 100 Kits Item exclusivo para ME/EPP
548 ISOLANTE 500ML 12 UND Item exclusivo para ME/EPP
549 ISOLANTE 1000ML 10 UND Item exclusivo para ME/EPP

550 LENÇOL DE BORRACHA PARA 
ISOLAMENTO

24 UND Item exclusivo para ME/EPP

551
LIMAS ENDODONTICA TODAS AS 
SÉRIES - INST

18 UND Item exclusivo para ME/EPP

552 LUPA DE MAO 75 MM 10 UND Item exclusivo para ME/EPP
553 LUVA DE PROC TAMANHO P 600 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
554 LUVA DE PROC TAMANHO M 600 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
555 LUVA DE PROC TAMANHO G 300 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

556 MASCARA DESCARTAVEL TRIPU  ̂
CAIXA C/50UND

1.800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

557 OLEO LUBRIFICANTE DE ALTA 
ROTACAO SPRAY 100 ML

72 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

558 OLEO LUBRIFICANTE DE BAIXA 
ROTACAO SPRAY 100 ML 108 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

559 OXIDO DE ZINCO 50G 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n°05.648.738/0001-83-E-M ail: prefelturadevargemgrande@gmail.com-  Fone: (98) 3461-1103

Página 36 de 65



Prefeitura de

VARCEM
GRANDE
D€ H Í> ai OAOAS CONSTRUWOO O HOVO

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N" PE- / _-CPUPMVG
(Processo Administrativo n °.___.__

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48. inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

560 PAPEL PARA ARTICULACAO ARCADA 
TOTAL 20 UND Item exclusivo para ME/EPP

561 PAPEL PARA ARTICULACAO DUPLA 
FACE C/12 FOLHAS 24 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

562 PASTA PARA PROFILAXIA DENTAL 900 144 UND Item exclusivo para ME/EPP

563 PEDRA POMES EMBALAGEM COM 
100G 40 UND Item exclusivo para ME/EPP

564 PEDRA POMES EXTRAFINO 30 UND Item exclusivo para ME/EPP

565 PLACA DE VIDRO PARA 
MANIPULACAO 6 MM 50 UND Item exclusivo para ME/EPP

566 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1 
SEIRE 15-40 18 UND Item exclusivo para ME/EPP

567 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2 
SEIRE 45-80 18 UND Item exclusivo para ME/EPP

568 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO 54 UND Item exclusivo para ME/EPP

569 POSICIONADOR DE FILME KIT 
QUÍMICO UNIVERSAL 10 UND Item exclusivo para ME/EPP

570 POTE DAPEN PLÁSTICO 70 UND Item exclusivo para ME/EPP
571 POTE DAPEN VIDRO 70 UND Item exclusivo para ME/EPP
572 POVIDINETOPIC0 1000ML 80 UND Item exclusivo para ME/EPP

573 RESINA ACRÍLICA ALTO 
POLIMERISÁVEL-LÍQUIDO 20 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

574 RESINA ACRÍLICA TERMO 
POLIMERISÁVEL - LÍQUIDO 20 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

575 RESINA ACRÍLICA TERMO 
POLIMERISÁVEL PÓ 20 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

576 RESINA FTA1 200 UND Item exclusivo para ME/EPP
577 RESINA FTA2 200 UND Item exclusivo para ME/EPP
578 RESINA FTA3.5 200 UND Item exclusivo para ME/EPP
579 RESINA FT BI 200 UND Item exclusivo para ME/EPP

580 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 
Al

70 UND Item exclusivo para ME/EPP

581
RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 
A3

70 UND Item exclusivo para ME/EPP

582 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 
A2

80 UND Item exclusivo para ME/EPP

583 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 
Al

80 UND Item exclusivo para ME/EPP

584
RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 
A2

80 UND Item exclusivo para ME/EPP

585
RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 
A3

80 UND Item exclusivo para ME/EPP

586 REVELADOR ODONTOLOGICO 475 ML 48 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
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587 SODACLORADA C/1000ML 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
588 SOLUÇÃO DE DAKIN C/ 1000ML 60 UND Item exclusivo para ME/EPP
589 SOLUÇÃO DE MILTON Cl 1000ML 60 UND Item exclusivo para ME/EPP
590 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTAVEL 360 UND Item exclusivo para ME/EPP

591
SUGADOR DESCARTAVEL DE SALIVA 
PACOTE C/40 UND CADA COM TUBO 
EM PVC ATOXICO

900 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

592 TAMBOREL PARA LIMAS 
ENDODONTICAS 10 UND Item exclusivo para ME/EPP

593 TIRAS DE ACABAMENTO PARA RESINA 100 UND Item exclusivo para ME/EPP

594 TIRAS DE LIXA AÇO PARA AMALGAMA 
4MM 100 UND Item exclusivo para ME/EPP

595 TIRAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO 
C/150UND 120 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

596 TIRAS DE POLIESTER C/50 UND 120 UND Item exclusivo para ME/EPP
597 TOUCA DESC 300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
598 TRICRESOL FORMALINA10ML 90 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
599 VASELINA SOLIDA 30G 20 UND Item exclusivo para ME/EPP
600 VASELINA LIQUIDA 20 UND Item exclusivo para ME/EPP
601 VERNIZ COM FLUOR FLUORNIZ 20 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

LOTE VI - MATERIAL UBOF{ATORIAL PARTICIPAÇAO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

602 ACIDO URICO LIQUIDO ESTÁVEL P/200 
TESTES K052 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP

603 AGUADEIONIZADA1000ML 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

604 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 CX 
C/100 UND 1.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

605 ALBUMINA COLORIMETRICA 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
606 ALBUMINA BOVINA 22% 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
607 ALCOOL 70% C/1000ML 1.000 Litros Item exclusivo para ME/EPP
608 ALCOOL 92% C/1000ML 300 Litros Item exclusivo para ME/EPP
609 ANTICOAGULANTE EDTA C/20ML 100 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
610 ANTICOAGULANTE FLUORETO C/20ML 100 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
611 ASLO EM LATEX 50 Kits Item exclusivo para ME/EPP

612 AVENTAL DESCARTAVEL PCT C/10 
UND

200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

613 ÁCIDO ACÉTICO PA 1000ML - PF 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
614 CLORETO DE ETILA PA 100ML - PF 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

615 CLORETO DE METILENO PA 1000ML - 
PF

40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

616 CLORETO DE MERCÚRIO PA 250G - PF 10 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
617 CLOROFORMIO PA 1000ML- PF 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
618 BILIRRUBINA TESTE C/110 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
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619 CÁLICES DE SEDIMENTACAO DE 
FEZES CAP 500 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

620 COLESTEROL ENZIMATICO C/200 
TESTES 100 Kits Item exclusivo para ME/EPP

621 COLESTEROL HDL ENZiMATiCO C/100 
TESTES 180 Kits Item exclusivo para ME/EPP

622 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 7 LITROS 450 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

623 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 13 LITROS 500 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

624 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 20 LITROS 350 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

625 COPO DE BECKER100ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
626 COPO DE BECKER 600ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
627 CREATINIMA ENZiMATICA 50 Kits Item exclusivo para ME/EPP

628 CURATIVO ADESIVO PARA PULSAÇÃO 
CX C/500 UND 300 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

629 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO 
TAMANHO P 250 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

630 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO 
TAMANHO M 250 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

631 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO 
TAMANHO G 250 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

632 ETER ETILICO PA 50ML - PF 24 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
633 IODO PA 1000ML-PF 24 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
634 FATOR REUMATOIDE EM LATEX 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
635 FITA PARA GLiCEMIA CX C/50 800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

636 FITA PARA TESTE BHCG C/100 
TESTES 150 Kits Item exclusivo para ME/EPP

637 FITA REATIVA PARA URINALISE CX/100 
UND 400 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

638 FIXADOR CITOLOGICO SPRAY 
P/LAMINAS C/100 ML 400 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

639 FOSFATASE ALCALINA 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
640 FUNIL DE VIDRO 30 ML 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

641 GALERIA PI TUBO DE ENSAIO P/60 
TUBOS COR BRANCA 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

642 GAMA GT 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
643 GARROTE COM TRAVA 150 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
644 GLICOSE K 082-2 C/500 100 Kits Item exclusivo para ME/EPP
645 HCG STRIP CX C/25 TIRAS 100 Kits Item exclusivo para ME/EPP
646 HEMOGLOBINA GLICOSILADA K023 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
647 KiT DE COLORAÇÃO P HEMOGRAMA 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
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648 KIT DE COLORAÇÃO ZIEHL 500ML 45 Kits Item exclusivo para ME/EPP
649 KIT PARA TESTE DE GLICOSE 450 Kits Item exclusivo para ME/EPP

650 LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76MIVI 
C/50UND 350 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

651 LAMINA LISA C/50UND 350 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

652 LAMINA PI MICROSCOPIA FOSCA NÃO 
LAPIDADA CX C/50UND 350 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

653 LAMINULA 22X22 C/100 UND 500 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
654 LIQUIDO DETURK C/1000ML 50 Litros Item exclusivo para ME/EPP
655 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO G 800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
656 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO M 800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
657 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO P 800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

658 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA Cl 50 UND 800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

659 OLEO DE IMERSÃO C/100ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
660 PCR EM LATEX C/100 50 Kits Item exclusivo para ME/EPP
661 PIPETA DE WISTERGREEN 200MM 100 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
662 PIPETASOROLOGICA10ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
663 PIPETA SOROLOGICA DE 01 MCL 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
664 PIPETA SOROLOGICA DE 02 MCL 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
665 PIPETA SOROLOGICA DE 05 ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
666 PIPETA SOROLOGICA DE 20 ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
667 PIPETADORFIX010ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
668 PIPETADORFIX0100ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
669 PIPETADOR FIX01000ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
670 PIPETADOR FIXO 20ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
671 PIPETADOR FIXO 200ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
672 PIPETADOR FIXO 250ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
673 PIPETADOR FIXO 50ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
674 PIPETADOR FIXO 500ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
675 PLACA DE KLINE 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
676 PONTEIRA AMARELA C/1000UND 40 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
677 PONTEIRA AZUL C/1000UND 40 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
678 proteínas TOTAIS K031 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
679 PROVETA GRADUADA 1000ML 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
680 PROVETA GRADUADA 500ML 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
681 PSA C/20 30 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
682 RELOGIO CRONOMETRO 100 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
683 SORO ANTI-BC/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
684 SORO ANTI-DC/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
685 SORO ANTI-AC/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
686 SORO CONTROLE RH C/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
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687 SORO DE COOMBS C/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
688 SUPORTE PARA VHS Unidades Item exclusivo para ME/EPP
689 TESTE RAPIDO COVID-19 2.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
690 TESTE RAPIDO SWAB AG 1.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
691 TRANSAMINASE TGO C/120 60 Kits Item exclusivo para ME/EPP
692 TRANSAMINASE TGP 0/120 60 Kits Item exclusivo para ME/EPP
693 TRIGLICERIDEOS ENZIMATICO C/200 60 Kits Item exclusivo para ME/EPP
694 TUBO DE ENSAIO 05ML 5.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
695 TUBO DE ENSAIO 10ML 5.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
696 TUBO DE ENSAIO AMARELO 6ML 50.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

697 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 7,5 ML PI 
BANHO MARIA 1.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

698 TUBOS CAPILARES S/HEPARINA C/500 
UNID 80 Tubos Item exclusivo para ME/EPP

699 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 5 ML PI 
BANHO MARIA 1,000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

700 TUBOS SILICONIZADOS 10ML PI SORO 70.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

701 TUBOS SILICONIZADOS 4ML 
(FLUORETO) GLICOSE 70.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

702 TUBOS SILICONIZADOS 4,5ML 70.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

703 TUBOS VACUTAINER C/EDTA PCT 
C/100 UND 60 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

704 UREIA ENZIMATICA 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP

705 VDRL PRONTO PI USO Cl 10ML - 500 
TESTES 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

2.

1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.
1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço.
1.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é até _  de____de____, contados a partir da data de sua assinatura
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.5. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme
a Lei n° 6.360, de 1976 e Decreto n° 8.077, de 2013.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante Políticas Sociais e Econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal.
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A compra dos medicamentos e correlatos faz-se necessária para compor o estoque da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vargem Grande. Os medicamentos serão utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e Hospital, para manter o Municipio 
abastecido para prestar um atendimento de qualidade aos usuários do Sistema Único de Saúde.
Com isso, a solicitação através de Registro de Preço se justificava pelo fato de ser aquisição eventual e futura, não 
sabendo ao certo a demanda administrativa. Outro ponto que merece destaque é que com o registro de preços, facilita o 
controle de estoque e evita vencimento de medicamento ou danificação dos materiais que eventualmente não forem 
utilizados. Assim, somente será utilizando recurso financeiro necessário para atender a demanda.
Dessa forma, torna-se primordial, pois a gestão pública tem que zelar pelo bom e eficaz atendimento aos municipes, 
disponibilizando um bom atendimento necessários para a atividades finalisticas da administração pública.

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 
conforme Lei n® 10.520/02 e o Decreto n° 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1. 0 prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 
resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

■' 6.1.1.1. 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada:

6.1.2. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
9.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
á autoridade competente para as providências cabiveis.
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10. DO PAGAMENTO
10.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3®, da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n“ 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

10.8. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10 .9 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da contratada, bem como 
quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomialmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

^ VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I (6 / 1 = 0,00016438
= 100) TX = Percentual da taxa anual = 6%

^65
11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do Indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

 ̂ 11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.
13.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
13.2. Caso 0 prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:
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14.1 1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação:
14.1.2. ensejar 0 retardamento da execução do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;
14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias;
14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o conseqüente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 
Termo de Referência.

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuizos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1,14.2.5,14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas á CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa 
da União e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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14.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão

 ̂ ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
 ̂ instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo á 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1“ de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.

14.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuizos á Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
15.1. 0 custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 

envio de lances.

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÒRGÂO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.“ .......

'0(A).... (órgão ou entidade pública que gerenciarà a ata de registro de preços), com sede no(a)......na cidade de....... ,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°... . neste ato representado(a) pelo(a).... {cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o n°
.......... portador(a) da Carteira de Identidade n°..... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°..... /..... processo administrativo n.°........RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de....... especificado(s) no
Termo de Referência, anexo.... do edital de Pregão n°........./20..., que é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: ____________________  ______________________

Item 
do 
TR

2 .

-ornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, representante)

X
Especificação Marca 

(se exigida no 
edital)

Modelo 
(se exigido no edital^

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia ou

validade

1\ 1

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. 0 órgão gerenciador será o .... (nome do órgão)....

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892. de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de

' registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões á ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso 0 valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 -  P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir á ata competem os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4 6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente. a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)............................não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confimiada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
0 órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 6.9.1. por razão de 
interesse público; ou a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n“ 7.892/2013).

7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 
do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n® 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou sen/iços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos tenvos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data 
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO 11! ■ MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ , 
ENTRE SI 0(A).....................................................

..... QUE FAZEM
... E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de
................... , com sede no(a).............................................., na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° ............................ neste ato representado(a) pelo(a) .....................{cargo e nome),
residente na................. ,, portador(a) da Carteira de Identidade n°............... expedida pela (o).................e CPF n°
....................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .........................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
....................... , sediado(a) na.............................. , em.........................doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr(a) ................. , portador(a) da Carteira de Identidade n®.............. , expedida pela (o)
..............., e CPF n°..................... , tendo em vista o que consta no Processo n°..........................e em observância às
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 
......../20....,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de......................conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

^ 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto;
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

1

2

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA-V
2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
___ /___ /_____e encerramento em___ /___ /_____, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n“ 8.666,
de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$......... (............. ).
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
^  4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União, para o exercicio de 20...., na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSUU SEXTA- REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA ■ FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, 
na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Tenno de Referência, anexo do 
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RESCISÃO
12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.
12.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n“ 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-___/___-CPUPMVG
(Processo Administrativo n °.___.___.___)

LICITAÇAO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇAO E COM ITENS EXCLUSiVQS
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Vargem Grande/MA,........de....................................de 20.,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-__/___-CPUPMVG
(Processo Administrativo n°.___.___.___)

LICITAÇAO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLU
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

 ̂ DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n® **/20_ 
**/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:

-  Processo n°

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art, T  da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, 
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao 
Decreto Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2- Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

...d e . de 20_

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® PE- 
(Processo Administrativo n°.

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO V -  DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico n° **/20_ -  Processo n® *720_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação.

Data;

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 -  E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ P E -_ /_ -C P L /P M V G  
(Processo Administrativo n °.___.___.___)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSI\
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO VI -  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO UNCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, GNPJ e endereço da empresa) 
^0 (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ * * /2 0 _ -  PROCESSO N" **/20.

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:
Banco:

Inscrição Estadual; 
Bairro:

Cidade: Estado;
E-mail:

Agência: Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obsen/e as condições estabelecidas no Edital:

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/
Modelo

Preço Unitário R$ Preço Total 
R$

01
Valor Total e final por extenso do Item: R$(. .)

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -  
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:
1.Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2.A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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6  Fis.
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ P E -_ /_ -C P U P M V G  W  

(Processo Administrativo n°.___.___.___)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLL
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e ili da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

D Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciàrlas, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação.

XX)© ^... d e ........ de 20 .

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP ' 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 -  E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE- / -CPL/PMVG
(Processo Administrativo n°. .)

LICITAÇAO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇAO E COM ITENS EXCLUSI\
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48. inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Municipio xxxxmxxxxxxxxxxx

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n® **/20_ -  Processo n“ **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8,078 -  Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n“ **/20_  -  Processo n® **/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx -  MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

________ , em _  de_____ de 20_.

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N» PE-___I__ -CPL/PMVG
(Processo Administrativo n°.___.___.___)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLL
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48. inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO VIII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

) MICROEMPRESA

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
inscrita no (Razão Social da

Empresa) CNPJ n° Endereço:,

inscrita no CNPJ n°DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa_____________
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar n° 123, de 14,12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
.( )SIM ( )NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPUPMVG
(Processo Administrativo n°.. J

LICÍTAÇAO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇAO E COM ITENS EXCLUÍ
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR
(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante),
na___________________
representante legal, o(a) Sr.(a) 
Identidade n°____________

(endereço completo )_
inscrita no CNPJ n°:_ __________, com sede

por intermédio de seu

e do CPF/MF n“
infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

______________, para fins do presente
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 
reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° **/20_

xxxxxxxxxxxxxxx,......... de . de,

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/IVIA
CNPJ n® 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com- Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® PE-___/_
(Processo Administrativo n°.___

Ò FIs 
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCÜ
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO X -  Ficha técnica descritiva do objeto
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Órgão comprador;

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 
MODELO

N“ DO 
REGISTRO

VAL
UNIT.

VAL.
TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data:

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® PE- /
(Processo Administrativo n°.,

■CPL/PMVGiü
J

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCt
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n“ 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 147/2014).

ANEXO XI -  MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Vargem Grande -  MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n®______.

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação 
de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos injetáveis. Medicamentos 
Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontològico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em 
apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme 
Especificações Constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital.'

extenso _), conforme detalhado na Planilha0 valor global de nossa proposta é de R$, 
de Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato..

Atenciosamente,

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA MEEPP.

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® PE-_
(Processo Administrativo n°..

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS'
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO XII
DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE

CERTAME
PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL)

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

_  PREGÃO ELETRÔNICO N"___12022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" xxxxxxxx

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, 
Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo E Instrumental) e Material 
Laboratorial em Apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, 
Conforme Especificações Constantes No Termo de Referência Anexo I do Edital.

Eu_______________________________________________________________________ ___________
RG:___________________, representando a empresa (NOME DA EMPRESA) -  CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar
expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os 
MEDICAMENTOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida AMOSTRA nas suas devidas características 
técnicas, conforme solicitado no Edital.

xxxxxxxxxxxxxxx,......... de. , de

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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VARCEM 
GRANDE

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0 1 0 1 .0 7 2 1 3 .2 0 2 3  
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico.

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS FARMÃCIA BÁSICA, 
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS 
PSICOTRÓPICOS, MEDICAMENTOS HOSPITALAR, 
MATERIAL ODONTOLÓGICO (CONSUMO E 
INSTRUMENTAL) E MATERIAL LABORATORIAL, EM 
APOIO AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VARGEM GRANDE/MA. APROVAÇÃO.

PARECER lURÍDlCO N° 0 1 1 8 /2 0 2 3  - ASSEIUR/CPL

✓ RgMTPRiQl

T rata-se de solicitação de parecer jurídico, encam inhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
term os do art. 38, parágrafo único da Lei 8 .666/93 , na qual req u er análise jurídica da legalidade do 
Processo Adm inistrativo N° 0101.07213.2023, instaurado na m odalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro  de preços do tipo m enor preço, visando a futura e eventual contratação de 
em presa para fornecim ento de m edicam entos Farmácia Básica, M edicam entos Injetáveis, 
M edicam entos Psicotrópicos, M edicamentos Hospitalar, Material Odontológico (consum o e 
instrum ental) e Material Laboratorial, em apoio as atividades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vargem G rande/M A

Desta feita, consta nos autos, os seguintes docum entos:

a) Term o de A bertura do Processo A dm inistrativo
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretária Municipal de Saúde;
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços;
d) Autorização para A bertura do Processo Licitatório;
e) Declaração de Adequação Orçam entaria;
f) Term o de Referência;
g) Minuta de Edital acom panhada dos anexos;
h) Despacho para Assessoria Jurídica;

Certifica-se que a Comissão Perm anente de Licitação (CPL) juntou aos autos. Portaria que 
" a Pregoeiro Oficial e m inuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, p ara  conhecim ento, análise

de p arecer jurídico po r parte  desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditam es contidos 
166/1993.
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E o breve relatório:

A nálise  d a  d e m a n d a ;

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE:

Como é sabido, a Adm inistração Pública som ente pode a tu a r  de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conform e a r t  37, caput, abaixo transcrito :

“Alt. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”.

A doutrina adm inistrativista conceitua licitação como um procedim ento  adm inistrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da adm inistração pública, em que, observada a 
igualdade en tre  os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, um a vez 
preenchidos os requisitos m ínim os necessários ao bom cum prim ento das obrigações elencadas no 
instrum ento  convocatório e em seu respectivo contrato  adm inistrativo.

Trata-se, portanto, de um a disputa isonômica ao fim da qual será  selecionada den tre  as 
propostas apresentadas, aquela que dem onstra m aior vantajosidade aos in teresses da adm inistração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, com pras, en tre  outros. Tal prem issa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in  verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual .somente perm itirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

As com pras e contratações a serem  realizadas pela A dm inistração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e ado tar procedim entos simplificados, a fim de a ten d er o devido destino dos 
recursos financeiros, bem  como a devida aplicação. Partindo dessa prem issa, a questão da escolha da 
m odalidade de Licitação é o prim eiro passo; assim  norteia a jurisprudência do TCU:

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
veríflcação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.'

ais especificam ente, com plem enta-se:

;006, Plenário, Rei. Min. (Jbiratan Aguiar.
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A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, H ^será  fei 
art. 22, da Lei n’’ 8 .666 /93 . Com relação à modalidade d^ licitação, 
principal critério para definir .se o adm inistrador u t i l i z a r ^  con 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser lich^do.^

Segundo Jacoby^ existem  dois critérios para definição da m odalidade de licitação, o 
quantitativo  e o qualitativo, sendo que o prim eiro  leva em consideração o preço estim ado do futuro 
contrato  e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrem entes, por conseguinte, a adm inistração optou pelo procedim ento  licitatório na 
m odalidade Pregão, sendo que este pode se r conceituado como:

0 procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.*

Do conceito exposto, podem -se re tira r as principais características do pregão [Lei Federal n^ 
10 .520/2002), que não só o diferenciam  das m odalidades licitatórias da Lei 8 .666 /93 , mas 
proporcionam  m aior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferram enta.

Por conseguinte, a m odalidade de licitação pregão pode se r  realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial [Decreto Federal n- 3 .555 /2000) e no m odo eletrônico 
[Decreto Federal n® 5.450/2005), sendo este últim o utilizado preferencialm ente.

Na fase inicial da licitação, deve-se te r o cuidado de in stru ir o respectivo processo 
adm inistrativo com os elem entos preparató rios do pregão, na form a eletrônica, conform e determ ina 
o art. 9- e seus §§ do Decreto n- 5 .450/05, o art. 3- da Lei n« 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariam ente às norm as da Lei n° 8 .666/93.

0  pregão eletrônico é uma das form as de realização da m odalidade licitatória de pregão, 
ap resen tando  as regras básicas do pregão presencial com procedim entos específicos, 
caracterizando-se especialm ente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos dem ais 
licitantes, um a vez que toda interação é feita por m eio de sistem a eletrônico  de com unicação pela 
in ternet, tendo como im portante a tribu to  a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
m inim izando custos para a Adm inistração Pública.

0  uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam  grandes vantagens 
aos en tes públicos, notadam ente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação

Vale destacar o art. 9° do Decreto n° 5.450, de 2005, que tra ta  da fase inicial referen te  à 
m odalidade de licitação escolhida, relacionando os procedim entos necessários nos seguintes term os:

Art. 9" Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

ion“ 103/2004
J. U. Jacoby. Contratação Direta sem lÀcitação. Belo Horizonte: Fórum. 2008. p. 130. 

irge TJli.sses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
)6. p.455.

3
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I -  elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, con ^ liu U safãa^  objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, lim item ou frustrem a competição ou sua realização;
II -  aprovação do termo de referência pela autoridade competente;
II I  -  apresentação de justificativa da necessidade da contratação;
IV -  elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;
V -  definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração;
VI -  designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

§ 1° A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração.

§ 2° 0  termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se foro  caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n° 10.024, de 20 de setem bro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da m odalidade eletrônica para  aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis:

ArL 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal.

§ 1= A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquia.s, pelas fundações e pelos fundos 
e.speciais é obrigatória.(grifo nosso)

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá se r afastada, em cará te r excepcional, 
m ediante prévia justificativa da autoridade com petente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem  para a adm inistração na realização da forma eletrônica, conform e dicção do §4-, do a r t  
1-, do Decreto nS 10.024/2019:

§ 4° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâm etros determinados pela Lei
■ n" 8.666/93, pela Lei n“ 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.
■ * ^

A No m érito, a contratação poderá se r levada a efeito pela m odalidade escolhida, ou seja, o 
0 tipo m enor preço po r item, utilizando-se do pelo form ato Eletrônico, com am paro  no 

4 0 /0 5 , haja vista tra ta r-se  de aquisição de bens e serviços com uns, ou seja "...aqueles cujos 

pac ^wUfgsempenho e qualidade possam ser objetivam ente de/inidos pelo edita l, p o r meio de

e s p e c ijfq ^ ^ definidos pelo edital, p o r meio de especificações usuais do mercado.
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Foi anexado form ulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Em presas, em razão dos valores dos m esm os, os quais não 
u ltrapassam  o lim ite estabelecido pelas referidas normas.

Com relação a licitação te r itens destinados à exclusiva participação de M icroem presas e 
Em presas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso 1 do a r t  48 da 
Lei Com plem entar n® 123/06 , alterada pela Lei C om plem entar n- 147 /14 , bem como está  am parada 
pelo que disciplina o inciso III do § l^  do a r t  34 da Lei C om plem entar Municipal n® 1 /15 , am bos 
transcritos abaixo:

LCnS 123/06:
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desU Lei CompIemenUr, a 
administração pública; I- deverá realizarprocesso licitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais); (...)

Sem em bargo, identifica-se que o preâm bulo do Edital aponta  como fundam ento legal do 
procedim ento licitatório o Decreto n- 5 .450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tra tando  de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norm a como sustentáculo  integralizado 
como cláusulas do Edital [entendido como a norm a base dos partic ipantes no certam e). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal n- 5 .450/2005 (Pregão Eletrônico).

Em conclusão, o gestor deverá m uniciar os autos com as justificativas técnicas e ap resen ta r 
as razões para o enquadram ento  do objeto a se r licitado nos conceitos d ispostos no a r t  1- da Lei n- 
10 .520/2002 e no art. 3^ da Decreto n^ 10.024/2019.

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO

0  Pregão se desenvolve em um a fase interna, comum a todas as m odalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delim itação dos term os que serão contratados, e em um a fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrum ento  convocatório e term ina com a assinatura  do 
contrato.

Entre as inovações prom ovidas pelo Decreto n- 10 .024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejam ento da Contratação na fase in terna do certam e licitatório.

E de acordo com o art. 14 do Decreto n« 10.024/2019, no planejam ento  do pregão será 
observado o seguinte:

I - elaboração do estudo técnico prelim inar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico prelim inar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar;
II I  - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lance.s, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrira  melhor oferta;
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IV - deflnição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Evidencia-se que o planejam ento da contratação perm ite que a Adm inistração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii] defina adequadam ente os quantitativos que serão necessários para 
o atendim ento  da dem anda; iii] averigue a periodicidade da contratação e o cabim ento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delim ite adequadam ente o objeto, definindo características específicas que 
atendam  a necessidade da instituição, m as com a devida cautela para  não restring ir indevidam ente 
a com petitividade; e v) realize ampla pesquisa de m ercado para  estim ar o preço da contratação.

Logo, o planejam ento tem o condão de condicionar todas as dem ais fases e e tapas do 
processo e de determ inar ou não o sucesso da contratação.

]á o art. 8- do Decreto n“ 10.024/2019 define os docum entos necessários à instrução do 
procedim ento, que serão estudados nos próxim os tópicos:

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;
II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão
para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;

2.1 E studo  Técnico Preliminar

0  estudo técnico prelim inar é o docum ento constitutivo da prim eira etapa do planejam ento 
de uma contratação, que caracteriza o in teresse público envolvido e a m elhor solução ao problem a a 
se r resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundam enta o term o 
de referência.

É im portan te  reg istrar que a realização do estudo técnico prelim inar não é obrigatória, visto 
que o inc. 1 do art. 8, do Decreto n^ 10.024/2019, de m aneira expressa, estabelece que o processo 
será  instruído com o estudo "quando necessário".

Esse "quando necessário" significa que o gesto r deverá p e rq u irir se há norm a que exija o 
estudo técnico prelim inar para  a contratação que p retende em preender. Os exem plos mais com uns 
de necessidade de estudo técnico prelim inar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
pelo presen te  parecer referencial, inclusive por esse motivo] e as contratações de "serviços 
terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial n- 5 /2020).

De qualquer forma, o gesto r público deverá observar se existe algum a norm a que exija o 
técnico para a contratação que realizará. 0  controle de tal planejam ento, en tretan to , é de 

técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
rgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica.
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2.2 Term o d e Referência

0  Term o de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
se r  contratado, vedadas especificações que, po r excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, lim item 
a competição, a teo r do a r t  3s, III, da Lei n- 10 .520/2002.

Assim, o Term o de Referência deve ap resen ta r o seguinte conteúdo (art. XI, do Decreto 
n^ 10 .024/2019):

a) os elementos que embasain a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações;
1. a deRnição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e
3. o cronograma fisico-financeiro, se nece.ssário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico- 
financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

0  Term o de Referência deve ser elaborado pelo se to r requisitan te  da dem anda e aprovado 
pela au toridade com petente, conform e exigência do art. 14, inciso 11, do Decreto n“ 10.024/2019.

2.3 Definição do Objeto

No tocante à definição do objeto, deve-.se ev itar descrições m uito genéricas que implicariam 
no risco de co n tra ta r algo não desejado, como tam bém , descrições m uito específicas que podem 
ensejar o direcionam ento da licitação ou a restrição indevida da com petitividade.

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7-, da Lei 8 .666 /93 , veda a indicação de m arcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conform e jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -  TCU:

A indicação de marca no ed ita l deve es ta r am parada em razões de ordem técnica, de fo rm a  
m otivado e documentada, que demonstrem ser aquela m arca específica a única capaz de 
satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/2016 Plenário, re i Min. B runo Dantas. 27 /01 /2016 ).

A restnção quanto à partic ipação de determ inadas marcas em lic itação deve ser fo rm a l e 
tecnicamente jus tificada nos autos do procedim ento Ucitatório. (Acórdão 4476/2016 -  2 “ 
Câmara, rei. Min. AnaArraes, 12/04/2016).

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam  restring ir a 
tividade, deve se r devidam ente justificada nos autos, de m odo a com provar a sua efetiva 

para  a consecução dos objetivos alm ejados pela Administração.

tim ad o  dem onstrado em  planilha
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Outro elem ento do Term o de Referência que m erece destaque é o va lo r estimado do objeto  
da lic itação dem onstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado.

Deve se r  elaborado, previam ente ao certam e, orçam ento detalhado em planilhas que 
expressem  a com posição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas com posições em suas propostas.

A pesquisa de preço possibilita que a A dm inistração apure  a existência de recursos 
orçam entários para assunção das despesas e perm ite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâm etro  objeto para 
julgam ento das p ropostas ap resen tadas pelos licitantes.

Desse modo, deve-se realizar am pla pesquisa de preços no m ercado, objetivando estim ar o 
custo de cada item a ser adquirido.

Sobre o tem a, o Decreto Distrital n® 39 .453/2018, ao regu lam entar a Lei distrital n^ 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâm etros para  a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos:

Art. 4-= A pesqui.sa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros:
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica - NFe;
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos;
III - pesquisa junto a fornecedores;
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio ampln.

Parágrafo único. A opção peta utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor respon.sável.

Conforme dispõe o art. 5® do referido Decreto, a pesquisa de preços será  realizada da forma 
mais am pla possível e deverá ser com posta de, no mínimo, 03 valores válidos, além  de contem plar 
todas as características do objeto, incluindo referência à m arca e especificações exclusivas, quando 
cabível.

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriam ente, ap o n tar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão se r fundam entados e descritos, 
den tro  do processo adm inistrativo, os m otivos que levaram  o adm in istrado r a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a m em ória de cálculo e a m etodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência.

:sasiiiií
Cabe a le rta r à Adm inistração quanto  à necessária observância dos apontam entos feitos no 

tocante à pesquisa de preços na fase in terna de todos os certam es licitatórios, oportun idade na qual 
1 ’ frisar que a análise quanto ao m érito  da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da

>4®&'.^«^A^sessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho em inentem ente técnico, 
" ;tâo pela qual com pete à área técnica certificar a legitim idade da pesquisa realizada e do respectivo 
p reço  estim ado.
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Im portante reg istrar que o novo decreto  do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estim ado da licitação em determ inadas situações. Vejamos:

Art. 1 5 .0  valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, .se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externa e interno.

§ 1“ 0  caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no g 3° do a r t  7° da Lei n° 12.527. de 18 de novembro 
de 2011, e no art. 20 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para flns do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tom ado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas.

Ao revés, nas h ipóteses em que for adotado o critério  de julgam ento pelo m aior desconto, o 
valor estim ado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para  aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriam ente do instrum ento  convocatório [art. 15, §3‘-).

Desta feita, conform e precedentes do Tribunal de Contas da União que em basaram  a 
orientação ou tro ra  apre.sentada por esta Casa jurídica, caberá ao gestor m otivar a escolha pelo sigilo 
do orçam ento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada um a das 
licitações que u tilizar o p resen te  referencial.

2.6  Cronogram as f ís icQ :flna0CfiÍír 0

Por derradeiro , no que se refere ao cronogram a físico-financeiro, o Decreto n^ 10 .024/2019 
não determ ina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário”. Dessa forma, caberá à 
Adm inistração no caso concreto avaliar sua im prescindibilidade e ap re sen ta r as razões de índole 
técnica para a não apresentação.

Realizadas as considerações pertm entes aos principais elem entos do Term o de Referência, 
serão  apresen tados outros pontos que, a depender do caso, deverão se r  igualm ente observados pelo 
gesto r na elaboração do Term o de Referência.

2.7 P isponi.bil.i.da d es.orça m e

Por força do disposto no §2«, do art. 1-, do Decreto 39 .103/2018, na licitação para  registro  
de preços, não será  necessário indicar a dotação orçam entária, pois esta som ente será  exigida para  a 
formalização do contrato  ou outro  instrum ento  hábil, na forma do art. 62 da Lei n^ 8666 /1993 .

f

3. S istem a  de  reg istro  de preco

É necessário, prim eiram ente, definir o Sistem a de Registro de Preços, previsto  pela Lei n°
1 e regulam entado pelo Decreto n° 7 .892/13:

Lei n® 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
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I • atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
(...)
§ 1 ' 0  registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial.
§ 3° 0  sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
I I  - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III ■ validade do registro não superior a um ano.
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firm ar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições.

Decreto n° 7 .892/13:

Art. 1“ As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controlada.s, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto.
Art. 2“ Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunta de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz ade.são à ata de registro de preços.

preços:

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da A dm inistração Pública, 
m orm ente o fato de que o planejam ento é princípio da Adm inistração Pública, expresso no inciso 1 
do art. 6° do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extrem am ente valorizado, como 
prática de sua concreçâo, que a Adm inistração utilize, para suas contratações, o sistem a de registro 
de preços.

Bem assim  na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistem a de registro  de

A existência do registro de preços não pode im po r a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contratação, o agente esta ta l deverá ve rifica r se o produto  e o preço constantes 
do registro são satisfatórios. Se não forem  deverá rea liza r lic itação especifica. Se forem , rea lizará  
as aquisições sem m a io r burocracia (...) (ltJ.'iTEN FILHO, Marcai. Curso de D ire ito  Adm inistrativo, 

edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417
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0  Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu  uso, a fim de com bater o 
fracionam ento das despesas:

Com o in tu ito  de e v ita r o fracionam ento de despesa, vedado pelo a r t  23, §  2 ° da Lei n°  
S. 666/199.1, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tra tam  o 
inciso l l . e § § l ’‘ e 4 “ do art. 15 da citada Lei, regulam entado pelo Decreto n °2.743 de 21.8.1998.

Tam bém  a Advocacia-Geral da União reconhece um a das g randes vantagens da adoção do 
sistem a de registro  de preços, a saber, a dispensa de com provação de dotação orçam entária po r 
ocasião da abertu ra  de sua fase externa, senão, previam ente à eventual assinatura do contrato 
adm inistrativo decorren te  da ata registrada. A propósito  vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedim ento licitatório que origina a futura ata de registro  de preços, regras 
deverão se r  observadas, como em qualquer certam e de licitação, a saber do Decreto n° 7 .892/13:

Art. 9» 0  edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n® 
8.666, de 1993, e n“ 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de preci.são adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, inclusive definindo as respectiva.s unidades de medida usualmente 
adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes;
(II - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no § 4 “ do art. 22, no caso de o órgão gerenciador adm itir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados;
VI ■ prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12;
VII - órfãos e entidades participantes do registro de preço;
V III - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
IX • penalidades por descumprimento das condições;
X • minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ N° 22.938 .757/0001-63
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1« 0  edital poderá adm itir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado.
§ 2*> Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.
§ 3® A estimativa a que se refere o inciso III  do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econòmico-financeira na habilitação do licitante.

Os princípios licitatórios, insculpidos no a r t  3° da Lei n° 8 6 6 6 /9 3  com a redação conferida 
pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, decorren tes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput arc. 37 da Constituição Federal, deverão se r observados no 
procedim ento  do sistem a de registro  de preços, a saber: Art. 39 A licitação destina-se a garan tir a 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
ão e a prom oção do desenvolvim ento nacional, e será processada e julgada em estrita  

5at% çom os princípios básicos da legalidade, de im pessoalidade, da m oralidade, da
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igualdade da publicidade, da probidade adm inistrativa, da vinculação ao instrum ento  convocatório, 
do julgam ento objetivo e dos que lhes são correlatos.

4. DA ANÁLISE DA MIMUTA DO EDITAL;

A prim eira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no a r t  38, da Lei n^. 
8 .666 /93 , no qual farem os um a com paração en tre  os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresen tado  pela CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 38. 0  procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite;
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem  [ainda não alcançou 
este estágio];
v. atas, relatórios e deliberações da comis.são julgadora [ainda não alcançou este 
estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade;
V II. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio];
V III. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio];
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso.
XI. outros comprovantes de publicações.
XII. demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração.

Relativamente à fase interna, M arçal Justen Filho^ indica que ela .sc destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo];
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários);
c) determinar a prática de prévias indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação;
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação.

In casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo O rdenador de 
espesas ao autorizar), dotação orçam entária equivalente ao valor estim ado, identificação da 

uisa de m ercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertu ra  do 
licitatório (art. 38, ccput, Lei Federal n^ 8 .666/93]

Marçal. Comentários à l^ei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética,
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n® 8 .666 /93  traz em seu bojo norm as e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir um a com paração en tre  
os requisitos contidos nos incisos m encionados e a Minuta do Edital ap resen tada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos:

I - preâmbulo contenda o nome da repartição interessada e de seu setor,
II -  modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.» 8 .666 /93 ; objeto da licitação de maneira clara e sucinta;
I I I  • Sanções para o caso de inadimplemento;
IV -  local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V -  se há projeto executivo disponível na daU  da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; (não se aplica ao caso];
VI -  condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.® 8 .666 /93;
V II -  critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
V III -  locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação ã distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos ã licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto;
IX -  [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais];
X -  o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...);
XI -  critério de reajuste 
X II-(V E TA D O );
X III -  (não se aplica ao caso);
XIV -  condições de pagamento (...);
XV -  instruções e normas para os recursos previstos na lei;
XVI -  condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII -  outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação;

..omissis..

§2^ Con.stituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I -  o projeto básico e/ou  executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos;
II -  orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários;
I I I  -  a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor.

S..

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Term o de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas m inutas, não há nada que as desm ereça.

Em relação à m inuta do contrato, tem -se o art. 55 da Lei ns. 8 .666 /93 , no qual farem os um a 
com paração en tre  os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a M inuta apresen tada  pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos:

V
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam;
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
V II ' os direitas e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas;
V I I I ' os casos de rescisão;
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IX o rcconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao edital de liciução ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável ã execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
X III - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualiflcação exigidas na licitação.
§ 1» (VETADO)
§ 1» (Vetado).
§ 29 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da AdminUtração 
para d irim ir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta 
Lei.
§3=

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em  epígrafe contém  as cláusulas 
necessárias para formação do instrum ento  público contratual, conform e p rescreve as norm as 
estabelecidas na Lei Federal.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Por derradeiro , cum pre salien tar que a presen te  m anifestação tom a po r base, 
exclusivam ente, os elem entos que constam , até a presen te  data, nos autos do processo adm inistrativo 
em epígrafe.

Destarte, à luz da com petência desta Assessoria Jurídica, não lhe com pete ad en tra r à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âm bito da Prefeitura Municipal, nem  analisar 
aspectos de natureza em inentem ente técnico-adm inistrativa.

D is p o s it iv o :

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n^ 8 .666 /1993  e correlatas, 
en tende-se po r op inar neste parecer que, diante da p resen te  análise, verificam os que todo o 
procedim ento adm inistrativo até o presen te  m om ento, bem como a m inuta, está em consonância com 
os ditam es da Lei de Licitações, lem brando-se que as especificações técnicas e a estim ativa de custo 
dizem  respeito  à análise de responsabilidade exclusiva dos se to res com petentes.

É o parecer. Sub Censura:

En c a m in h a m e n t o :

encam inhem -se os autos ao o rdenador de despesas do órgão gerenciador para conhecim ento, 
providências e dem ais deliberações ao seu cargo.

f Vargem Grande (MAJ, 23  de novembro de 2023.
t

J
àápímel Áhiufó áe Kíèsifúttk

Assí?ss()r furiãico/CPL 
OAB/M A 17.018

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

PREÂMBULO;

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria n°. 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023, 
toma público para conhecimento dos interessados que no dia 11 de Dezembro de 2023, horário: 09;00hs, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande -  MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, na fomia de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n” 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal 
n° 9.488/13, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital.

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 27/11/2023.
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 08/12/2023, horário de Brasilia-DF.
Início da Sessão: Às 09:00 horas do dia 11/12/2023, horário de Brasilia-DF.
Local: licitamaisbrasil.com.br

1.D0 OBJETO
1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor 

Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Famnácia 
Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material 
Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no 
Termo de Referência Anexo I do Edital.

1.2.0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico ilcitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor.

3.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão.

3.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n° 05.648,738/0001-83 -  E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à con-eção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 
horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasii.com.br

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil.

4.2. 0(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Lícita Mais Brasil -  licltamaisbrasil.com.br.

4.3. 0 licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Platafomia, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro.

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
0 produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006.

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;
4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;
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4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014-TCU-Plenário).
4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não" em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 

presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos tennos da 
constituição federal,

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009.

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal.

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio da Plataforma, 
licitamaisbrasil.com.br.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.
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5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possivel, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa 
e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame

5.10. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -  
iicitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas 
e outras decisões referentes ao procedimento

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de “Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca (se solicitado)
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (Constar o n° do Registro da ANVISA do Produto na Ficha Técnica e na 
Proposta de Preços Inicial);

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a “FiCHA TÉCNICA” por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA. EXPRESSÃO. LOGOTiPO. NOME 
DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR 0  LICITANTE. A ficha técnica deverá 
ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
participar.
6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais.
6.2.2. 0 objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no “Anexo X -  Descrição do 
Produto/FIclia Técnica” deste edital.

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
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6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocon-ência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3° do art. 43 da Lei n°
8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibiiidade;

6.11.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferira exeqüibiiidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam o pedido;

6.12.Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados para o mesmo item, 
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos e formação 
de preços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências 
para aferir a legalidade e exeqüibiiidade da proposta.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.
7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início á sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas.

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor,

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances,

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

7.4. Com 0 intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá á ordem seqüencial dos mesmos. Entretanto, 
0 pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem seqüencial.
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7.4.2, 0 tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro.
7.5. ABERTO: 0 tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. 0 sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da 
etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs (um minuto) e "Dou-lhe três -  
Fechado" quando chegar no tempo programado para o encen̂ amento. Na hipótese de haver um lance de 
preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do periodo de duração 
da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir 
do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe 
uma” e, assim, sucessivamente.

7.5.1. 0 pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima,

7.5.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 
Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, "Dou-lhe duas”, é exibido;

7.5.3. 0  licitante que deixar de responder qijiiiquer convocaçã(^ntensagem do Pregoeiro, no praa» 
previsto, será responsável pelo ônus déeorrente da perda de negócio e flcarâ imjéito a 
eventuais sanções.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

Chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do 
Decreto n.“ 10.024/2019.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequivel,

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Platafomna, através do botão “Anexar Proposta Readequada”, essa função 
estará disponível durante a fase de habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação 
das AMOSTRA(S), confonne Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA 
DEDESCLASSIFICACÃO

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos medicamentos, ficha técnica da proposta de 
preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos 
de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitacão da proposta.

8.5.3. É facultado ao pregoeiro pron-ogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para 

a sua continuidade.
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabllitação do licitante sem aviso prévio.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (wvwv.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; ^

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alineas “9.2”, 
“9.3” e “9.4" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.5.1.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fomecimento similares, dentre outros.

9.5.1.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação
9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação.
9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Platafonna Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, á qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n° 03, de 2018.

9.7. 0 licitante poderá acessar o link: https://www.voutube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como 
se cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Platafonna Licita Mais 
Brasil.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

9.9. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições,

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos tennos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 

consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, da Certidão Específica e simplificada, com data de até 30 dias da abertura da 
sessão pública;

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e 
simplificada, com data de até 30 dias da abertura da sessão pública;
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9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada.

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicilio/sede da empresa/licitante. (Facultativo)

9.10.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado;
9.10.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1,751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.10.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temnos do Título 
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1“ de 
maio de 1943;

9.10.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
9.10.13.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos;
9.10.14.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa;
9.10.14.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

llcítatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

9.11. Qualificação Econômico-Financeira;
9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial 
competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 
Federal n°11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal n° 
8.666/1993:

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveís e 
apresentados na fonna da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data
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da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenàrio, acompanhados de Nota 
Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo;

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da leio balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados:

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal n° 6.404/1976(sociedade anônima):
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou - por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante;

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão 
equivalente;

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio das 
licitantes;

9.11.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital
-  ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal n°6.022/2007, 
regulamentado através da IN n° 1.420/2013 da RFBe alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED);

9.11,3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Con-ente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigiveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa;
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9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio liquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e 
§3° da Lei Federal n° 8.666/1993,sob pena de inabilitação;

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante • 
Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base 
0 Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social;

9.11.3.4. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) comum da licitante 
expedida pela ANVISA, cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União;

9.11.3.5. Autorização Especial -  AE da licitante para distribuir medicamentos psicotrópicos e 
entorpecentes emitida pela Agência de Vigilância Sanitária -  ANVISA e cópia legível 
de sua publicação no Diário Oficial da União atualizado;

9.11.3.6. Apresentar a documentação do técnico responsável pela empresa (Lei 5.991/1973);
9.11.3.7. Licença Sanitária de Funcionamento, expedida pela Autoridade Sanitária Estadual, 

conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente, 
dentro do seu prazo de validade;

9.11.3.8. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de Produtos para a 
Saúde (CORRELATOS) expedida pela ANVISA, cópia legível de sua publicação no 
Diário Oficial da União;

9.11.3.9. Certificado de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia
9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T  da Constituição Federal de 1988 (ANEXO 

IV).

9.12. Qualificação Técnica
9.12.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
Atestado(s) fornecido(s) (no mínimo um) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
9.12.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.12.1.3. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou privado, acompanhado do contrato do qual 

se originou o atestado;
9.12.1.4. Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas 
ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica 
que seja sócio desta. E também não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em 
seu nome;

9.13.0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.
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(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014),

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.20. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concon̂ endo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabiveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal.

10.1.2. conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

giobal em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.
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(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, cx)m redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014),

10.4, A oferta deverá ser finne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação.

10.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponivels na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro infomiará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -  
licitamaisbrasil.com.br.

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sitio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 
prazos estabelecidos.

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito.

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do témiino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: , . . .
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
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(Artigo 48, inciso I e li! da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

0 procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n“
8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Temno de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente.
17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital. ,

17.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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17.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. 0 Aceite da Nota de Empeniio ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n“ 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
17.4. 0 prazo de vigência da contratação é em até __de_____ de 20___, prorrogável conforme previsão no

instrumento contratual ou no ternio de referência.
17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1 .As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. .............................
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinaro termo de contrato ou aceitar/retirar o instoimento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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22.3.

22.3

22.3

22.3

22.4.

22.5.
22 .6 .

1 .

2 .

22.7.

22 .8 .

22.9.

22 . 10 . 

22 . 11 . 

22 . 12 .

0 llcitante/adjudicatàrio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acan̂ etarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante;
3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo á 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne artigo 419 do 
Código Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Temio de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão “Aderir ao Cadastro de 
Reservas”.

23.2. A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.
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23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital.
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo” na 

Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação.

24.3. Caberá ao Pregoelro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão “Solicitar Esclarecimentos" na Platafomia Licita Mais Brasil.
24.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos,

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 

e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasilia -  DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6. As nomnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se- 
á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica;
25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
25.12. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande/MA, https://www.varQemqrande.ma.aov.br/iicitacaolista.phpe no site da Platafonna de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br”. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados.

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência
25.13.2. ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços
25.13.3. ANEXO III -  Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)
25.13.4. ANEXO IV -  Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.
25.13.5. ANEXO V -  Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.
25.13.6. ANEXO VI -  Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos
Serviços/Fornecimento.
25.13.7. ANEXO VII -  Modelo de Declaração de Responsabilidade.
25.13.8. ANEXO VIII -  Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte.
25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.
25.13.10. ANEXO X -  Ficha Técnica Descritiva.
25.13.11. ANEXO XI -  Modelo Carta Proposta do objeto
25.13.12. ANEXO XII -  Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos.
25.13.13. ANEXO XI -  Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para
todos os Lotes para apresentação das amostras conforme item 8.3.3 do Edital.

Vargem Grande/MA, 24 de l^embro de 2023.

THAIS KELiÍe Í lÉITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Órgão Gerenciador
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, 
Material Odontológlco (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no 
Termo de Referência Anexo I do Edital.

1 LOTE 1 ■ FARMACIA BASICA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

1 A.A.S100MG 400.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
2 A.A.S 500MG 224000 Comprimidos
3 A.A.S 500MG 56000 Comprimidos
4 ACICLOVIR 200MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
5 ACIDO FÒLICO CPR 5MG 300,000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
6 ALBENDAZOL CPR 400MG 120000 Comprimidos
7 ALBENDAZOL CPR 400MG 30000
8 ALBENDAZOL SUSP 10ML 30.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
9 AMBROXOL AD. XPE 15.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
10 AMBROXOL RED. XPE 15.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
11 AMOXICILINA 500MG.CPR 80,000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

12
AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP 
ORAL

7500 Frascos l á ^ i a m p l a i ^ ^ K " ^

13
AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP 
ORAL

2500 Frascos

14 AMPICILINA 500MG CPR 75.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
15 AMPICILINA SUSP. 250MG 60ML 8.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
16 AZITROMICINA 500MG CPR 40000 Comprimidos

I t e  com17 AZITROMICINA 500MG CPR 10000 Comprimidos

18
AZITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 600 
MG

4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

19 ATENOLOL 25 MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
20 ATENOLOL50 MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
21 ATENOLOL 100 MG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
22 BENZOATO DE BENZILA 25% SOL 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
23 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML 800 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
24 BROMETO DE IPRATROPIO 20ML 2.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
25 CAPTOPRIL 25 MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
26 CAPTOPRIL 50 MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
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27 CEFALEXINA500MG 75000
28 CEFALEXINA500MG 25000 Comprimidos ■ Ite^IsÉi cota reservada 1 ^ )
29 CEFALEXINASUSP 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
30 CETOCONAZOL CPR 200MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
31 CETOCONAZOL POMADA 30G 6.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP
32 CIMETIDINA 200MG 80.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
33 CINARIZINA25MG CPR 25.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
34 CINARIZINA75MG CPR 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
35 CiPROFLOXACINO 500MG CPR 16.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
36 COMPLEXO B DRG 25.000 Drágeas Item exclusivo para ME/EPP
37 COMPLEXO BXPE100ML 5.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
38 COMPLEXO B 40MG COMPRIMIDO 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
39 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G 15.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP

40 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG / 5 ML 
100 ML 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

41 DEXCLORFENIRAMINA 2MG CPR 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
42 DEXCLOFENIRAMINA XPE VD 10,000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
43 DiCLOFENACO POTASSiCO 50 MG 200.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

44 DICLOFENACO RESINATO, 20ML 
GOTAS 10.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

45 DICLOFENACO SÒDICO 50MG CPR 200.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
46 DIGOXINA CPR 0.25MG 150.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
47 DINITRATO DE ISOSSOBIDA 5MG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
48 DINITRATO DE ISOSSOBIDA 10MG 15.000 Comprimidos Ifem exclusivo para ME/EPP
49 DIPIRONAGTS10MLFRA 37500 Frascos
50 DIPIRONA GTS10MLFRA 12500 Frascos
51 DIPIRONA SODICA, 500MG 300.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
52 ENALAPRIL 5MG 180.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
53 ENALAPRIL10MG 180.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
54 ENALAPRIL 20MG 170.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
55 ERITROMICINA 50 MG/ML - SUSP 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
56 ESPIROLACTONA 25MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
57 ESPIROLACTONA 50MG 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

58
ETINILESTRADIOL+LEVONORGESTREL
0.03MG+0,15MG

20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

59 FUROSEM1DA40 MG 110.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
60 FLUCONAZOL150MG CPR 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
61 GLIBENCLAMIDA 5MG 600.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
62 HIDROCLORATIAZIDA 25 MG 600.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
63 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 100ML 15000 Frascos
64 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 100ML 5000 Frascos Item m n

65 HIOSCINA COMPOSTA GTS 20ML FRA 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
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66 HIOSCINA CPR 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
67 lODETO DE POTÁSSIO XAROPE 100ML 3.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
68 LID0CAINA2%GELEÍA 30G 2.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP
69 LIDOCAINA10% SPRAY 50ML 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
70 LOSARTANA POTASSICA 50MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
71 LOSARTANA POTASSICA 100MG 150.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
72 MEBENDAZOL100 MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
73 MEBENDAZOL SUSP 5.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
74 METILDOPA, 250 MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
75 METILDOPA, 500 MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
76 METOCLOPRAMIDA4MG/10ML GOTAS 3.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
77 METOCLOPRAMIDA10MG COMP 6.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

78 METRONIDAZOL + NISTATINA CREME 
VAG 50G + APLICADOR 4.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP

79 METRONIDAZOL 200MG/5ML SUSP 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
80 METRONIDAZOL 250MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

81
METRONIDAZOL 50G CREME VAGINAL 
+ APLICADOR 4.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP

82 METFORMINA 500 MG 375000 Comprimidos m  Tü ^ - V 1
83 METFORMINA 500 MG 125000 Comprimidos
84 METFORMINA 850 MG 375000 Comprimidos
85 METFORMINA 850 MG 125000 Comprimidos

86
MICONAZOL CREME VAGINAL + 
APLICADOR 80G

4.000 Pomadas Item exclusivo para ME/EPP

87 NIFEDIPINA20 MG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
88 NEOMICINA + BACITRACINA10G BNG 5.000 Tubos Item exclusivo para ME/EPP
89 NIMESULIDA100MG CPR 40.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
90 NISTATINA CREME VAGINAL 60G 5.000 Bisnagas Item exclusivo para ME/EPP
91 NISTATINA SUL 3.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
92 ÓLEO DE GIRASOL 100ML 2.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
93 ÓLEO DE GIRASOL 200ML 3.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
94 OMEPRAZOL 20MG COMP 400.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
95 PARACETAMOL 200 MG/ML 15 ML 10.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
96 PARACETAMOL 500MG COMP 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

97 PARACETAMOL 750MG COMP 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
98 PREDNISONA 5MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
99 PRFDNISONA 20MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
100 PROMETAZINA 25MG COMP 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
101 PROPANOLOL 40MG 375000 Comprimidos Item MfÉLrfHÊilHÉHHÉ
102 PROPANOLOL 40MG 125000 Comprimidos item cQflrt cota reservada í5 ^ )
103 SAIS EM PÒ P/REID 40.000 Envelopes Item exclusivo para ME/EPP
104 SALBUTAMOL SUSP 15.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
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105 SECNIDAZOL 1000MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
106 SIMETICONA40MG COMP 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

107 SIMETICONA GOTAS 75MG/ML 
FRASCO C/10ML 12.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

108 SINVASTATINA 20MG COMP 300.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
109 SINVASTATINA40MG COMP 200.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
110 SULFAMET. + TRIMET 400MG-80 MG 25.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

111 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. 50ML 
FRA 5.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

112 SULFATO FERROSO CPR 40MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
113 SULFATO FERROSO XPE 100ML 10.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
114 SULFADIAZINA DE PRATA CR 30G 1.500 Bisnagas Item exclusivo para ME/EPP

115 SULFADIAZINA DE PRATA 400G 
CREME 600 Potes Item exclusivo para ME/EPP

116 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO 2.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

117 SUPOSITORIO DE GLICERINA 
INFANTIL

2.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

118 VITAMINA C GOTAS 20ML 10.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
119 VITAMINA C 500MG COMP 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
120 VITAMINA C1GEFERV 2,000 Cápsulas Item exclusivo para ME/EPP

LOTE II ■ MEDICAMENTO INJETÁVEIS PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
121 ACIDO ASCORBIC0100MG 32.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
122 ACIDO TRANEXAMICO 5ML 10% 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
123 ADRENALINA 1GAMP1 ML 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
124 AGUA P/INJECA010ML 32.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
125 AGUA P/INJECAO 500ML 10800 Frascos
126 AGUAP/INJECAO 500ML 3600 Frascos J 0«,com
127 AGUA P/INJECAO 5ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
128 AMICACINA250MG/ML 2ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
129 AMIODARONA 50MG/ML 4,000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
130 AMINOFILINA 24 MG/ML 10ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
131 AMPICILINA500MG 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
132 AMPICIL1NA1G 9.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
133 ATROPINA0.25MG1ML 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
134 BENZ.PENICILINA 1200.000UI INJ C/50 6.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
135 BENZ. PENICILINA 600.000U.I CX/50 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
136 BENZ. PENICILINA 400.000 Ul INJ 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
137 BICARBONATO DE SÔDIO 8,4% 10ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
138 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 21000 Ampolas *r W

139 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 7000 Ampolas n h r n c o r n t É m s m m m :

140 BUSCOPAN COMPOSTO 5ML 14.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
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BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

141 CETOPROFEN0100MG IM INJ 400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
142 CEFAL0TINA1G 6.400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
143 CEFTRIAXONA 1G 6.400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
144 CIMETIDINA 150MG/ML INJ AMR 2ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
145 CIPROFLOXACINO 200MG 100ML 2.400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
146 CLORANFENICOL 1G S DILUENTE 960 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
147 CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
148 CLORETO DE SODIO 10% INJ 10ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

149 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10 
MG/ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

150 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5 MG 
2ML 240 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

151 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% Cl 
VASODILATADOR 20ML 960 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

152 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SEM 
VASODILATADOR 20ML 1.600 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

153 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
25MG\ML 2ML 9000 Ampolas ^ e m | N Í n | | | Í l | | | | | g

154 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
25MG\ML 2ML 3000 Ampolas L Item reservada (25%)

155 CLORIRATO DE BUPIVACAÍNA + 
EPINEFRINA 0,5% 20ML 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

156 BUPIVACAÍNA 0,5% INJ 20ML S/VASO 2,400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
157 BUPIVACAÍNA SN 0,75% INJ AMP 20ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

158 BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE 4ML 
AMP 4.000 Ampolas

1
Item exclusivo para ME/EPP

159 DESLANOSÍDIO 0,2MG/ML 2ML 2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
160 DEXAMETASONA4MG2.5ML 24.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
161 DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3ML 20.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
162 DIPIRONA SÔDICA1G2ML 60000 Ampolas ^

163 DIPIRONA SÒDICA1G2ML 20000 Ampolas \ te m c o m G S ^ m s à & m % í
164 DOBUTAMINA 50MG/ML 360 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
165 DOPAM1NA5MG/ML10MLINJ 640 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

166 FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA5MG/ML IML 160 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

167 FUROSEMIDA20MG 2ML 40,000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
168 GENTAMICINA20MG/ML1ML 8.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
169 GENTAMICINA40MG/ML1ML 8.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
170 GENTAMICINA 80MG/ML 2ML 8,000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
171 GLICOSE HIPERTONICA25% 10ML 8,000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
172 GLICOSE HIPERTONICA 50% 10ML 8,000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
173 GLICONATO DE CÁLCI010% 10ML 1,600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
174 HIOSCINA 20MG/ML1MLINJ 2,400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N” PE-037/2023-CPUPMVG _
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

175 HEPARINA5000UI0.25ML 4800 Ampolas r n m m Ê m Ê Ê Ê Ê m m
176 HEPARINA5000UI0,25ML 1600 Ampolas Hem úárrhwrta n K e n ^ i^ % >
177 HIDRALAZINA 20MG/ML1ML 2.800 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
178 HIDROCORTIZONA 100MG 10ML 12.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
179 HIDROCORTIZONA 500MG 10ML 6000 Frascos
180 HIDROCORTIZONA 500MG 10ML 2000 Frascos Item com cota resei^dâ
181 INSULINA NPH 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
182 INSULINA REGULAR HUMANA 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
183 IVIETILERGOMETRINA 0,2MG 1ML 3,200 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
184 METOCLOPRAMIDA 10MG 2ML 3.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
185 METRONIDAZOL 5 MG/ML 100 ML 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
186 METILPREDNISOLONA 500MG INJ 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
187 NOREPINEFRINA 8MG 4ML 800 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP '

188 NOOTROPIL Piracetam 200MG/ML INJ 
5MLAMP IV 1.200 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP ;

189 OMEPRAZOL 40MG 10ML DILUENTE 1.600 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP ’
190 OXACILINA 500 MG + 3ML DILUENTE 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
191 OXITGCINA 5UI1ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
192 PHOSFOENEMA130ML 160 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

193 SOLUÇÃO DE RINGER LACTADO 
500ML

12.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

194 SOLUÇÃO RINGER SEM LACTATO 
500ML

4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

195 SOLUÇÃO GLICERINADA12% 500 ML 1.200 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
196 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML 16.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
197 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML 16.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
198 SORO FISIÒLOGICO 0,9% 500ML 21000 Frascos R - . -  ..•..
199 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML 7000 Frascos Vm  CO«tf è »  reservada í m )
200 SORO FISIÒLOGICO 0,9% 1000ML 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
201 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 12000 Frascos
202 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 4000 Frascos lÉ^OTmc»te^
203 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 21000 Frascos
204 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 7000 Frascos Item com cota fé8erfflÉil25%)
205 SORO GLICOSADO 5% 500ML 21000 Frascos
206 SORO GLICOSADO 5% 500ML 7000 Frascos
207 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML 1.440 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
208 SULFATO DE MAGNÉSI010% 10ML 1.440 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
209 VITAMINA DO COMPLEXO B 8.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
210 VITAMINA K10 MG 1 ML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

LOTE III ■ MEDICAMENTO PSK:OTRÔPICO PARTICIPAÇÃO
^ E M DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

211 AMITR1PTILINA25MG CPR 30.000 1 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

212 AMITRIPTILINA75MGCPR 10.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
213 ALPRAZOLAM 0,5MG CPR 5.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
214 ALPRAZOLAM IMG CPR 5.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
215 ALPRAZOLAM 2MG CPR 2.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
216 BIPERIDEN0 2MGCPR 10.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
217 BROMAZEPAM 6MG CPR 20,000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
218 BROMAZEPAM 3MG CPR 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
219 CARBONATO DE LITIO 300MG CPR 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
220 CARBAMAZEPINA2% C/100ML SUSP 1,000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
221 CARBAMAZEPINA 400MG CPR 4.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
222 CARBAMAZEPINA 200MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
223 CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML 200 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
224 CITALOPRAM 20MG CPR 1.200 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
225 CLONAZEPAN CPR 0,5MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
226 CLONAZEPAN CPR 2MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
227 CLONAZEPAN GOTAS 2,5MG/ML FRC 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

228 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
100MG 25.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

229 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
25MG 25.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

230 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
5MG/ML5ML 1.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

231
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
GOTAS 40MG 20ML

400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

232 H1DROXICLOROQUINA400MG COMP 500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
233 CLOROQUINA 250MG 250 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
234 DIAZEPAM CPR 5MG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
235 DIAZEPAN CPR10MG 75.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
236 DIAZEPAN INJ 18750 Ampolas
237 DIAZEPAN INJ 6250 Ampolas
238 FENITOINA CPR100MG 40.000 Comprimidos item exclusivo para ME/EPP
239 FENITOINA 50MG/ML /ML 5ML 1.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
240 FENOBARBITAL CPR100MG 40.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
241 FENOBARBITAL GTS 40MG/2ML 20ML 1.500 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
242 FENTANIL 50 MCG/ML X 50 AMP 2 ML 2.500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
243 FENOBARBITAL INJ 100MG 2.500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
244 FLUOXETINA20MGCAPS 8.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
245 FLUMAZENIL 0.5MG/ML 50 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
246 HAL0PERID0L1MG 40.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
247 HALOPERIDOL 5MG 40.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

248 HALOPERIDOL DECANOATO 
70.52MG/ML

1.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP

249 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 20ML 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
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(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, cx)m redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

250 HALOPERIDOL 5MG INJ 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
251 IMIPRAM1NA25MGCPR 2.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
252 ISOFLURAN0100ML 50 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
253 IVERMECTINA6MG COMP 10.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

254 LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 
25MG 1.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

255 LEVOMEPROMAZINA CPR 100MG 5.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
256 LEVOMEPROMAZINA CPR 25MG 5.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

257 LEVOMEPRAZINA 40MG/ML SOL ORAL 
20ML 400 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

258 MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML 1.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
259 MORFINA 10MG/ML 1 ML AMP 2.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
260 MORFINA 0,2MG/ML1 ML AMP 2.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
261 MORFINA 1MG/ML 2 ML AMP 1,500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
262 MORFINA 30MG COMP 400 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
263 NALOXONA 0.4MG/ML INJ AMP 300 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
264 NORTRIPTILINA10MG COMP 1.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
265 NORTRIPTILINA 25MG COMP 3.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
266 NORTRIPTILINA 50MG COMP 1.800 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
267 OXCARBAZEPINA 300MG COMP 1.800 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
268 OXCARBAZEPINA 600MG COMP 900 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP

269
OXCARBAZEPINA 60MG/ML 100ML 
SUSP

50 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

270 PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDOS 10.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
271 PETIDINA 50MG/ML 2ML 2.500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
272 RISPERIDONA CPR1MG 15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
273 RISPERIDONA CPR2MG 12.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
274 RISPERIDONA 1 MG/ML 30ML 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
275 SERTRALINACPR 9.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
276 SEVOFLURAN0100ML 25 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
277 SEVOFLURANO 250 ML 25 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
278 TRAMADOL 100MG AMP.2ML 2.500 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
279 VALPROATO SÓDIO 250MG CPR 7.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
280 VALPROATO SÔDIO 500MG CPR 7.500 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
281 VALPROATO SÔDIO 250MG/5ML XPE 600 Frascos Item exclusivo para ME/EPP ------------- —----1---- -g-----------

LOTE IV - MATERIAL HOS PITALAR PARTICIPACAO

ITEM DESCRICÃO QUANTIDADE UNIDADE

282 ABAIXADOR DE LINGUA, MADEIRA, 
PACOTE 100 UM

22500 Pacotes

283 ABAIXADOR DE LINGUA, MADEIRA, 
PACOTE 100 UM

7500 Pacotes it^cxim cota reservada

284 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 13X4,5

20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
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285 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 20X5,5 20,000 UND Item exclusivo para ME/EPP

286 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 25X06 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

287 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 25X07 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

288 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 25X08 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

289 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 30X07 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

290 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 30X08 20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

291 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL40X12

20.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

292 ALCOOL 70% FRASCO 1000ML 6.000 Litros Item exclusivo para ME/EPP
293 ALCOOL GEL 500 ML 4.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

294 ALGODAO HIDROFILO 500G ROLO 
HOSPITALAR

3.000 Rolos Item exclusivo para ME/EPP

295 ALMOTOLIA PLASTICA 
TRANSPARENTE 250ML 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

296 ALMOTOLIA PLASTICA 
TRANSPARENTE 500ML

2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

297
ATADURA DE CREPE 10CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

298
ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

299
ATADURA DE CREPE 15CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

300
ATADURA DE CREPE 20CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

301 ATADURA GESSADA 10CM X 3 M 1,000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
302 ATADURA GESSADA 15CM X 3M 1.000 Pacotes I^ J ^ ^ ^ o ^ ^ M B E P P
303 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 750 Pacotes
304 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 250 Pacotes

305
AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA 
CURTA PACOTE COM 10 UNIDADES

300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

306
AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA 
LONGA PACOTE COM 10 UNIDADES

400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

307 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30 CM 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48. inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

308 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50 CM 700 UND Item exclusivo para ME/EPP

309 COMPRESSA DE GASE EM ROLO 91 cm 
x91m9FIOS (QUEIJO) 1.000 Rolos Item exclusivo para ME/EPP

310
COMPRESSA DE GASE ESTERIL 
7,5X7,5cm13FIOS ENVELOPE 
C/10UND

3000 Pacotes

311
COMPRESSA DE GASE ESTERIL 
7,5X7,5cm 13 FIOS ENVELOPE 
C/10UND

1000 Pacotes Item com cota reservada {25%|

312 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5 X 
7,5cm 9 FIOS ENVELOPE C/ 10UND 3000 Pacotes

313 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5 X 
7,5cm 9 FIOS ENVELOPE Cl 10UND 1000 Pacotes ItemiB^Mfafe reservada (25%),

314 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 13 
FIOS 7,5 X 7,5CM PCT C/500 UND 2.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

315 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 
FIOS 7,5X7,5 CM PCT C/500 UND 2250 Pacotes lltem paraSP^participaç^^

----■

316 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 
FIOS 7,5X7,5 CM PCT C/500 UND 750 Pacotes Item com cotaiffisrva^^%)

317 CAMPO OPERATORIO 45X50CM 
PACOTE COM 50 UND

200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

318 CANULA DE GUEDEL N° 1 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
319 CANULA DE GUEDEL N° 2 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
320 CANULA DE GUEDEL N° 3 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
321 CANULA DE GUEDEL N“ 4 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
322 CANULA DE GUEDEL N“ 5 PVC 500 UND Item exclusivo para ME/EPP
323 CATETER NASAL TIPO ÔCULO 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
324 CATETER JELCO 14 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
325 CATETER JELCO 16 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
326 CATETER JELCO 18 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
327 CATETER JELCO 20 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
328 CATETER JELCO 22 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
329 CATETER JELCO 24 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

330
CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO 
OCULOS

4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

331
CATGUT CROMADO 4-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24

60 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

332
CATGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24

60 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

333
CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24

60 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

334 CATGUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24

60 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e 111 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

335 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
336 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO- 

CORTANTE CAP 20 LITROS 200 UND Item exclusivo para ME/EPP

337 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 13 LITROS 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

338 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 07 LITROS 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

339
COLETOR PLÁSTICO DESCARTAVEL 
COM TAMPA PARA COLETA DE 
ESCARRO

4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

340 COLETOR URINA, DESCARTAVEL, 
SISTEMA ABERTO. 1.200ML 600 UND Item exclusivo para ME/EPP

341 COLETOR URINA, DESCARTAVEL, 
SISTEMA FECHADO, 2.000ML 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

342 DRENO DE PENROSE N° 01 200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
343 DRENO DE PENROSE N” 02 200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
344 DRENO DE PENROSE N° 03 200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
345 DEGERMANTE ALCOÓLICO 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
346 DEGERMANTE IODO - PVPI 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

347
ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL 
ADULTO MICRO GEL PACOTE COM 50 
UNIDADES

100 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

348
ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL 
PEDIÁTRICO MICRO GEL PACOTE 
COM 50 UNIDADES

100 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

349 EQUIPO PI SORO MACROGOTAS 
C/INJETOR LATERAL 8.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

350 EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS 
C/INJETOR LATERAL 4.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

351 EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGUE 
CAMARA DUPLA 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

352 ESCOVA GINECOLOGICA 
DESCARTAVEL NAO ESTERIL 1.400 UND Item exclusivo para ME/EPP

353 ESCOVA GINECOLOGICO 
DESCARTAVEL ESTERIL 1.400 UND Item exclusivo para ME/EPP

354 ESCOVA PARA ASSEPSIA DAS MAOS 
COM PVPI 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

355 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CM 
X4,5M 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

356 ESPATULA DE AYRES PCT COM 100 
UNIDADE 1.000 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

357 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL 
GRANDE 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
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358 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL 
MEDIO 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

359 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL 
PEQUENO 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

360 FRALDA GERIATRICA DESC - 
TAMANHO EG 400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

361 FRALDA GERIATRICA DESC - 
TAMANHO G 400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

362 FRALDA GERIATRICA DESC - TMANHO 
M 400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

363 FRALDA DESC-TAMANHO G 300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
364 FRALDA DESC-TAMANHO M 300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
365 FRALDA DESC-TAMANHO P 300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
366 FITA MICROPOROSA 2,5MM X 10M 100 UND Item exclusivo para ME/EPP
367 FITA PARA AUTOCLAVE, 19MM X 30M 800 UND Item exclusivo para ME/EPP

368 FITA PARA GLICEMIA CAIXA COM 50 
TIRAS 500 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

369 FIXADOR PARA CITOLOGICO 100ML 150 UND Item exclusivo para ME/EPP
370 GEL PARA ULTRASSOM 5000G 40 GALAO Item exclusivo para ME/EPP

371 KIT MASCARA PARA INALACAO 
ADULTO

70 UND Item exclusivo para ME/EPP

372 KIT MASCARA PARA INALACAO 
INFANTIL

70 UND Item exclusivo para ME/EPP

373 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL 
TAMG 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

374 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL 
TAMM

1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

375 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL 
TAMP

1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

376 LANTERNA CLINICA LED 40 UND Item exclusivo para ME/EPP

377 LAMINA PARA BISTURI N 11 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

378 LAMINA PARA BISTURI N 12 CAIXA Cl 
100 UNIDADES

140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

379 LAMINA PARA BISTURI N 15 CAIXA Cl 
100 UNIDADES

140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

380 LAMINA PARA BISTURI N 20 CAIXA Cl 
100 UNIDADES

140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

381 LAMINA PARA BISTURI N 21 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

382 LAMINA PARA BISTURI N 23 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
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383 LAMINA PARA BISTURI N 24 CAIXA Cl 
100 UNIDADES 140 UND Item exclusivo para ME/EPP

384 LANCETA PICADORA DESCARTAVEL 
CAIXA C/200UND 90 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

385 LENCOL 50X50M NATURAL 600 ROL Item exclusivo para ME/EPP
386 LENÇOL 70XCMX50M NATURAL 600 ROL Item exclusivo para ME/EPP
387 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 6,5 PAR 1.000 Pares Item exclusivo para ME/EPP
388 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,0 PAR 4.000 Pares Item exclusivo para ME/EPP
389 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,5 PAR 4.000 Pares Item exclusivo para ME/EPP
390 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 8,0 PAR 4.000 Pares Item exclusivo para ME/EPP
391 LUVA DE PROC - TAMANHO G 1.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
392 LUVA DE PROC-TAMANHO M 2.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
393 LUVA DE PROC 2.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
394 MEDIDOR DE GLICOSE SIMPLES 50 UND Item exclusivo para ME/EPP
395 MASCARA DESCARTAVEL KN95 3.500 UND Item exclusivo para ME/EPP

396 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA C/50 UND 2.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

397 NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 
24

70 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

398
NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 
24

70 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

399 NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 
24

70 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

400
NYLONN 5-0 COM AGULHA, CAIXA 
COM 24

70 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

401 OCULOS EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE PI PROTECAO

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

402 PROPÉS DESCARTAVEL C/100 700 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
403 PROTETOR FACE SHIELD 200 UND Item exclusivo para ME/EPP

404
REANIMADOR RESPIRATORIO 
MANUAL SILICONE ADULTO (AMBU)

80 UND Item exclusivo para ME/EPP

405
SACO INFECTANTE 50 LITROS C/100 
UNID

400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

406
SACO INFECTANTE 100 LITROS C/100 
UNID

400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

407 SCALPN 19 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
408 SCALP N 21 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
409 SCALP N 23 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
410 SCALP N 25 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
411 SCALP N 27 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

412
SERINGA DESCATAVEL 01 ML COM 
AGULHA 13X4,5

40.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
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413 SERINGA DESCARTAVEL 03ML COM 
AGULHA 25X07 40.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

414 SERINGA DESCARTAVEL 05ML COM 
AGULHA 25X07 40.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

415 SERINGA DESCARTAVEL 10ML COM 
AGULHA 25X07 40.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

416 SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM 
AGULHA 25X07 30.000 UND Item exclusivo para ME/EPP

417 SERINGA DESCARTAVEL 60ML 1.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
418 SONDA FOLLEY 2V N° 08 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
419 SONDA FOLLEY 2V N° 10 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
420 SONDA FOLLEY 2V N° 12 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
421 SONDA FOLLEY 2V N“ 14 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
422 SONDA FOLLEY 2V N° 16 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
423 SONDA FOLLEY 2V N° 18 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
424 SONDA FOLLEY 2V N° 20 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
425 SONDA FOLLEY 2V N“ 22 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
426 SONDA FOLLEY 2V N” 24 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
427 SONDA FOLLEY 3V N° 16 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
428 SONDA FOLLEY 3V N° 18 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
429 SONDA FOLLEY 3V N° 20 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
430 SONDA FOLLEY 3V N° 22 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
431 SONDA FOLLEY 3V N° 24 COM BALÃO 350 UND Item exclusivo para ME/EPP

432
SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
N06

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

433
SONDA PARA ASPIRÃCAO TRAQUEAL 
NOS

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

434 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
N10

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

435
SONDA PARA ASPIRÃCAO TRAQUEAL 
N12

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

436
SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N14

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

437 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N16

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

438 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N18

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

439 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N20

700 UND Item exclusivo para ME/EPP

440 SONDA URETRAL PLASTICA N 04 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
441 SONDA URETRAL PLASTICA N 06 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
442 SONDA URETRAL PLASTICA N 08 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
443 SONDA URETRAL PLASTICA N 10 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
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444 SONDA URETRAL PLASTICA N 12 700 UND Item exclusivo para ME/EPP
445 SONDA URETRAL PLASTICA N 14 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
446 SONDA URETRAL PLASTICA N 16 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
447 SONDA URETRAL PLASTICA N 18 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
448 SONDA URETRAL PLASTICA N 20 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
449 SONDA URETRAL PLASTICA N 22 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
450 SONDA URETRAL PLASTICA N 24 350 UND Item exclusivo para ME/EPP
451 TERMOMETRO INFRAVERMELHO 70 UND Item exclusivo para ME/EPP

452 TERMOMETRO DIGITAL DE MAXIMA E 
MINIMA 20 UND Item exclusivo para ME/EPP

453 TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTAVEL 770 UND Item exclusivo para ME/EPP
454 TOUCA DESC 1.400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
455 TUBO DE LATEX 200 (METRO) 560 MTR Item exclusivo para ME/EPP
456 TUBO DE LATEX 204 (METRO) 350 MTR Item exclusivo para ME/EPP
457 VASELINA SOLIDA 30G 35 UND Item exclusivo para ME/EPP
458 VYCRIL N° 0 C/AGULHA 20 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
459 VYCRIL N° 1 C/AGULHA 20 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
460 VYCRIL N” 2 C/AGULHA 20 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

LOTE V ■ MATERIAL ODONTOLÔG CO (CONSUMO) PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
461 ACIDO GEL SERINGA 37%ML C/3 348 UND Item exclusivo para ME/EPP
462 ADESIVO COM FLUOR 252 UND Item exclusivo para ME/EPP
463 AGULHA GENGIVAL 30g CURTA Cl 100 160 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

464
AGULHA GENGIVAL TAMANHO EXTRA 
CURTA 30G CXC/100

32 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

465 AGULHA GENGIVAL TAMANHO LONGA 
27G CXC/100

100 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

466 ALGINATO PARA IMPRESSÃO 410q 60 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

467 ALGODAO ROLETE DENTAL Cl 100 
UND

1.380 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

468 ALVEOLEX CURATIVO ALVEOLAR 8 UND Item exclusivo para ME/EPP

469
ANESTESICO ODONTOLOGICO 2% 
LIDOCAINA COM EPINEFRINA CX C/50 
TUBETES

180 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

470
ANESTESICO ODONTOLOGICO 2% 
LIDOCAINA SEM VASO CX Cl 50 
TUBETES

180 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

471
ANESTESICO ODONTOLOGICO 3% 
CITOCAINA COM PRILOCAINA CX Cl 50 
TUBETES

90 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

472
ANESTESICO ODONTOLOGICO 3% 
LIDOCAINA COM FENILEFRINA CX Cl 
50 TUBETES

180 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
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473
ANESTESICO ODONTOLOGICO 4% 
ARTICAINA E EPINEFRINA CX C/ 50 
TUBETES

120 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

474
ANESTESICO ODONTOLOGICO 
CLORODRATO DE PRILOCAINA CX Cl 
50 TUBETES

120 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

475 ANESTESICO ODONTOLOGICO 
MEPIVACAINA 2% CX Cl 50 TUBETES 120 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

476
ANESTÉSICO ODONTOLOGICO 
MEPIVACAINA SEM VASO CX Cl 50 
TUBETES

144 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

477
ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAINA 
SABOR MENTA PINA COLADA E TUHI 
FRUITT POTE COM 12GR

282 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

478 ARCO DE OSTYB NYLON ADULTO 
DOBRAVEL AUTOCLAVAVEL 6 UND Item exclusivo para ME/EPP

479
ARCO DE YONG ADULTO AUTOCLAVA 
VEL

6 UND Item exclusivo para ME/EPP

480 BABADOR DESC 900 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
481 BICARBONATO DE SODIO 200fl 48 UND Item exclusivo para ME/EPP
482 BICARBONATO DE SODIO 40g 60 UND Item exclusivo para ME/EPP

483 BROCA CARBIDE FG ALTA ROTACAO 
NUMERACAO VARIADA

252 UND Item exclusivo para ME/EPP

484
BROCA CARBIDE FG XI CIRÚRGICA 
ALTA ROTACAO NUMERACAO 
VARIADA

252 UND Item exclusivo para ME/EPP

485
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA 
ROTACAO 1 A 4 SERIE NUMERACAO 
VARIADA

180 UND Item exclusivo para ME/EPP

486
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA 
ROTACAO F 1 A 4 SERIE NUMERACAO 
VARIADA - HASTE LONGA

120 UNID Item exclusivo para ME/EPP

487
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA 
ROTACAO Ff 1 A 4 SERIE NUMERACAO 
VARIADA

120 UND Item exclusivo para ME/EPP

488 BROCA ENDO Z Fa 9 UND Item exclusivo para ME/EPP
489 RROCA GATES NUMERACAO VARIADA 9 UND Item exclusivo para ME/EPP
490 BROCA LENTULO KIT COM 4 9 UND Item exclusivo para ME/EPP
491 BROCA TRANSMETAL Fg 12 UND Item exclusivo para ME/EPP
492 BROCA TUNGSTENÍO MINIMAX 27 UND Item exclusivo para ME/EPP
493 BROOUEIRO PARA 15 BOCAS 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
494 BROQUEIRO PARA 60 BROCAS 8 UND Item exclusivo para ME/EPP
495 CALLEN COM PMCC 9 UND Item exclusivo para ME/EPP
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496 CAPSULA DE PETRY COM 3 DIVISÕES 12 UND Item exclusivo para ME/EPP
497 CC INIBIDOR DE CARIE 6 UND Item exclusivo para ME/EPP
498 CERA 4 CORES BASTÕES 30 UND item exclusivo para ME/EPP
499 CERA ARTICULACAO 18 LAMINAS 30 UND Item exclusivo para ME/EPP

500 CERA ORTODONTICA COM 10 
UNIDADES

30 UND Item exclusivo para ME/EPP

501 CERA ROSA 7 18 LAMINA 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
502 CERA ROSA 9 18 LAMINA 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
503 CERA UTILIDADE 18 LAMINAS 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
504 CIMENTO CIRÚRGICO LIQUIDO 12 UND Item exclusivo para ME/EPP

505
CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL 
SEM EUGENOL KIT

12 UND Item exclusivo para ME/EPP

506 CIMENTO CIRÚRGICO PO 12 UND Item exclusivo para ME/EPP

507 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 
P.A

117 UND Item exclusivo para ME/EPP

508
CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 
PASTA LINER 24a

114 UND Item exclusivo para ME/EPP

509
CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 
PASTA RADIOPACA HIDROC

6 UND Item exclusivo para ME/EPP

510 CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 18 UND Item exclusivo para ME/EPP
511 CIMENTO DE ZINCO PO 18 UND Item exclusivo para ME/EPP

512
CIMENTO ODONTOLOGICO 
PROViSORIO PASTA 20 G

12 UND Item exclusivo para ME/EPP

513 CIMFNTO PULPOSAN LIQUIDO 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
514 CIMENTO PULPOSAN PO 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
515 r.lMFNTO RESTAURADOR IRM KIT 78 UND Item exclusivo para ME/EPP

516
CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISARIO ínterim KIT

60 UND Item exclusivo para ME/EPP

517
CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISARIO ínterim LIQUIDO

60 UND Item exclusivo para ME/EPP

518
CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISARIO ÍNTERIM PO

60 UND Item exclusivo para ME/EPP

519
CLOREXIDINA 2% COM 100ML 
nnoNTOi.OGico

87 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

520 CLOREXIDINA GEL 2% 15 Frascos item exclusivo para ME/EPP

521
COLTOSOL OU OBTURADOR 
PROVISORIO 25G

216 UND Item exclusivo para ME/EPP

522 CUBETA DE PLÁSTICO 9 UND Item exclusivo para ME/EPP

523 EDTA 20 Ml 12 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

524
ESCOVA DE ROBSON PLANA OU 
CONICA

300 UND Item exclusivo para ME/EPP

525 F.qmVA PARA LIMPEZA DE BROCAS 30 UND Item exclusivo para ME/EPP

526 ESPELHO BUCAL N“ 03 90 UND Item exclusivo para ME/EPP
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527 ESPELHO BUCAL N° 05 90 UND Item exclusivo para ME/EPP
528 EUCALIPTOL10ML 12 UND Item exclusivo para ME/EPP
529 EUGENOL 20 ML 30 UND Item exclusivo para ME/EPP

530 FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL 
CXC/150UND 30 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

531 FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL 
INFANTIL CXC/100 UND 30 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

532 FIO DENTAL 100 M 258 UND Item exclusivo para ME/EPP
533 FIO MATRIZ 5MM 60 UND Item exclusivo para ME/EPP
534 FIO MATRIZ 7MM 60 UND Item exclusivo para ME/EPP

535 FIO DE SUTURA DE SEDA COM 24 
UNIDADES CADA 36 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

536 FIO DE SUTURA DE NYLON COM 24 
UNIDADES CADA 168 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

537 FIXADOR ODONTOLOGICO 475 Ml 48 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
538 FLUOR GEL ACIDULADO C/200ML 270 UND Item exclusivo para ME/EPP
539 FLUOR GEL NEUTRO 200ML 270 UND Item exclusivo para ME/EPP
540 FORMOCRESOL10MI 80 UND Item exclusivo para ME/EPP
541 GESSO COMUM BRANCO 1 Kg 36 UND Item exclusivo para ME/EPP
542 GESSO ESPECIAL TIPO IV1 Kg 36 UND Item exclusivo para ME/EPP
543 GESSO PEDRA TIPO III AMARELO 1 Kg 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
544 GESSO PEDRA TIPO III BRANCO 1 Kg 60 UND Item exclusivo para ME/EPP
545 lONOMERO DE VIDRO C LIO 100 UND Item exclusivo para ME/EPP
546 lONOMERO DE VIDRO C PO 100 UND Item exclusivo para ME/EPP
547 lONOMERO DE VIDRO C PO E LIQ KIT 100 Kits Item exclusivo para ME/EPP
548 ISOLANTE 500ML 12 UND Item exclusivo para ME/EPP
549 ISOLANTE 1000ML 10 UND Item exclusivo para ME/EPP

550 LENÇOL DE BORRACHA PARA 
ISOLAMENTO

24 UND Item exclusivo para ME/EPP

551 LIMAS ENDODONTICA TODAS AS 
SÉRIES - INST

18 UND Item exclusivo para ME/EPP

552 LUPA DE MAO 75 MM 10 UND Item exclusivo para ME/EPP
553 LUVA DE PROC TAMANHO P 600 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
554 LUVA DE PROC TAMANHO M 600 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
555 LUVA DE PROC TAMANHO G 300 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

556
MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA C/50 UND

1.800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

557 OLEO LUBRIFICANTE DE ALTA 
ROTACAO SPRAY 100 ML

72 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

558 OLEO LUBRIFICANTE DE BAIXA 
ROTACAO SPRAY 100 ML

108 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

559 OXIDO DE ZINCO 50G 100 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -Vargem Grande/MA
CNPJ n“ 05.648.738/0001 -83 -  E-Mail: prefelturadevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461 -1103

Página 36 de 65

mailto:prefelturadevargemgrande@gmail.com


Pt«f«ltuf» d*

VARCEM
CRANDE
0& M&Q» OMMS CCBKSraVfNOO o HOVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÀO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014),

560 PAPEL PARA ARTICULACAO ARCADA 
TOTAL 20 UND Item exclusivo para ME/EPP

561 PAPEL PARA ARTICULACAO DUPLA 
FACE C/12 FOLHAS 24 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

562 PASTA PARA PROFILAXIA DENTAL 90G 144 UND Item exclusivo para ME/EPP

563 PEDRA POMES EMBALAGEM COM 
100G 40 UND Item exclusivo para ME/EPP

564 PEDRA POMES EXTRAFINO 30 UND Item exclusivo para ME/EPP

565 PLACA DE VIDRO PARA 
MANIPULACAO 6 MM 50 UND Item exclusivo para ME/EPP

566 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1 
SEIRE 15-40 18 UND Item exclusivo para ME/EPP

567 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2 
SEIRE 45-80 18 UND Item exclusivo para ME/EPP

568 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO 54 UND Item exclusivo para ME/EPP

569 POSICIONADOR DE FILME KIT 
químico UNIVERSAL 10 UND Item exclusivo para ME/EPP

570 POTE DAPEN PLÁSTICO 70 UND Item exclusivo para ME/EPP
571 POTE DAPEN VIDRO 70 UND Item exclusivo para ME/EPP
572 POVIDINE TOPICO 1000ML 80 UND Item exclusivo para ME/EPP

573
RESINA ACRÍLICA ALTO 
POLIMERISÁVEL-LÍQUIDO 20 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

574 RESINA ACRÍLICA TERMO 
POLIMERISÁVEL - LÍQUIDO

20 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

575
RESINA ACRÍLICA TERMO 
POLIMERISÁVEL PÓ

20 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

576 RESINA FTA1 200 UND Item exclusivo para ME/EPP
577 RESINA FTA2 200 UND Item exclusivo para ME/EPP
578 RESINA FTA3.5 200 UND Item exclusivo para ME/EPP
579 RESINA FT 81 200 UND Item exclusivo para ME/EPP

580
RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 
Al

70 UND Item exclusivo para ME/EPP

581
RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 
A3

70 UND Item exclusivo para ME/EPP

582
RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 
A2

80 UND Item exclusivo para ME/EPP

583
RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 
A1

80 UND Item exclusivo para ME/EPP

584
RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 
A2

80 UND Item exclusivo para ME/EPP

585
RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 
A3

80 UND Item exclusivo para ME/EPP

586 REVELADOR ODONTOLOGICO 475 ML 48 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

587 SODA CLORADAC/1000ML 30 UND Item exclusivo para ME/EPP
588 SOLUÇÃO DE DAKIN Cl 1000ML 60 UND Item exclusivo para ME/EPP
589 SOLUÇÃO DE MILTON Cl 1000ML 60 UND Item exclusivo para ME/EPP
590 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTAVEL 360 UND Item exclusivo para ME/EPP

591
SUGADOR DESCARTAVEL DE SALIVA 
PACOTE C/40 UND CADA COM TUBO 
EM PVC ATOXICO

900 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

592 TAMBOREL PARA LIMAS 
ENDODONTICAS 10 UND Item exclusivo para ME/EPP

593 TIRAS DE ACABAMENTO PARA RESINA 100 UND Item exclusivo para ME/EPP

594 TIRAS DE LIXA AÇO PARA AMALGAMA 
4MM 100 UND Item exclusivo para ME/EPP

595 TIRAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO 
C/150UND 120 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

596 TIRAS DE POLIESTER C/50 UND 120 UND Item exclusivo para ME/EPP
597 TOUCA DESC 300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
598 TRICRESOL FORMALINA 10 ML 90 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
599 VASELINA SOLIDA 30G 20 UND Item exclusivo para ME/EPP
600 VASELINA LIQUIDA 20 UND Item exclusivo para ME/EPP
601 VERNIZ COM FLUOR FLUORNIZ 20 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

LOTE VI - MATERIAL LABORATORIAL PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

602 ACIDO URICO LIQUIDO ESTÁVEL P/200 
TESTES K052 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP

603 AGUA DEIONIZADA1000ML 1.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

604 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 CX 
C/100UND 1.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

605 ALBUMINA COLORIMETRICA 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
606 ALBUMINA BOVINA 22% 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
607 ALCOOL 70% C/1000ML 1.000 Litros Item exclusivo para ME/EPP
608 ALCOOL 92% C/1000ML 300 Litros Item exclusivo para ME/EPP
609 ANTICOAGULANTE EDTA C/20ML 100 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
610 ANTICOAGULANTE FLUORETO C/20ML 100 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
611 ASLO EM LATEX 50 Kits Item exclusivo para ME/EPP

612 AVENTAL DESCARTAVEL PCT C/10 
UND 200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

613 ÁCIDO ACÉTICO PA 1000ML - PF 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
614 CLORETO DE ETILA PA 100ML - PF 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

615 CLORETO DE METILENO PA 1000ML - 
PF 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

616 CLORETO DE MERCÚRIO PA 250G - PF 10 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
617 CLOROFORMiO PA 1000ML - PF 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
618 BiLIRRUBINA TESTE C/110 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

619 CÁLICES DE SEDIMENTACAO DE 
FEZES CAP 500 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

620 COLESTEROL ENZIÍ\̂ ATICO C/200 
TESTES

100 Kits Item exclusivo para ME/EPP

621 COLESTEROL HDL ENZIMATICO C/100 
TESTES 180 Kits Item exclusivo para ME/EPP

622 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 7 LITROS 450 Unidades item exclusivo para ME/EPP

623 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 13 LITROS 500 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

624 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 20 LITROS 350 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

625 COPO DE BECKER 100ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
626 COPO DE BECKER 600ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
627 CREATINIMA ENZIMATICA 50 Kits Item exclusivo para ME/EPP

628 CURATIVO ADESIVO PARA PULSAÇÃO 
CXC/500 UND

300 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

629
ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO 
TAMANHO P

250 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

630 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO 
TAMANHO M

250 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

631
ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO 
TAMANHO G

250 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

632 ÉTER ETÍLiCO PA 50ML - PF 24 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
633 IODOPA1000ML-PF 24 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
634 FATOR REUMATOIDE EM LATEX 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
635 FITA PARA GLICEMIA CXC/50 800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

636
FITA PARA TESTE BHCG C/100 
TESTES

150 Kits Item exclusivo para ME/EPP

637
FITA REATIVA PARA URINALISE CX/100 
ÜND

400 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

638
FIXADOR CITOLOGICO SPRAY 
P/LAMINAS C/100 ML

400 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

639 FOSFATASE ALCALINA 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
640 FUNIL DE VIDRO 30 ML 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

641
GALERIA PI TUBO DE ENSAIO P/60 
TUBOS COR BRANCA

40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

642 GAMA GT 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
643 GARROTE COM TRAVA 150 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
644 GLICOSE K 082-2 C/500 100 Kits Item exclusivo para ME/EPP
645 HCG STRiPCXC/25 TIRAS 100 Kits Item exclusivo para ME/EPP
646 HEMOGLOBINA GLICOSILADA K023 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP
647 KIT DE COLORACÃO P HEMOGRAMA 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N° PE-037/2023-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

648 KIT DE COLORACAO ZIEHL 500ML 45 Kits Item exclusivo para ME/EPP
649 KITPARATESTE DE GLICOSE 450 Kits Item exclusivo para ME/EPP

650 LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76MM 
C/50UND 350 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

651 LAMINA LISA C/50UND 350 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

652 LAMINA PI MICROSCOPIA FOSCA NÃO 
LAPIDADA CX C/50UND 350 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

653 LAMINULA 22X22 C/100UND 500 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
654 LIQUIDO DE TURKC/1000ML 50 Litros Item exclusivo para ME/EPP
655 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO G 800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
656 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO M 800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
657 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO P 800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

658
MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA a  50 UND

800 Caixas Item exclusivo para ME/EPP

659 OLEO DE IMERSÃO C/100ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
660 PCR EM LATEX C/100 50 Kits Item exclusivo para ME/EPP
661 PIPETA DE WISTERGREEN 200MM 100 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
662 PIPETASOROLOGICA10ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
663 PIPETA SOROLOGICA DE 01 MCL 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
664 PIPETA SOROLOGICA DE 02 MCL 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
665 PIPETA SOROLOGICA DE 05 ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
666 PIPETA SOROLOGICA DE 20 ML 50 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
667 PIPETADORFIX010ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
668 PIPETADORF1X0100ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
669 PIPETADORFIX0 1000ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
670 PiPETADOR FIXO 20ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
671 PIPFTADOR FIXO 200ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
672 PIPETADOR FIXO 250ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
673 PIPFTADOR FIXO 50ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
674 PIPETADOR FIXO 500ML 30 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
675 PLACA DE KLINE 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

676 PONTEIRA AMARELA C/1000UND 40 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
677 PnNTFIRAAZULC/lOOOUND 40 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
678 PROTEÍNAS TOTAIS K031 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

679 PROVFTA GRADUADA 1000ML 40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
680 PROVETA GRADUADA 500ML 40 Unidades Item exclusivo oara ME/EPP

681 PSA c m 30 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
682 RELOGIO CRONOMETRO 100 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
683 SORO ANTI-BC/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
684 SORO ANTI-DC/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP

685 SORO ANTI-AC/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
686 SORO CONTROLE RH C/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
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EDITAL PREGÀO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 147/2014).

687 SORO DE COOMBS C/10ML 80 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
688 SUPORTE PARA VHS 5 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
689 TESTE RAPIDO COVID-19 2.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
690 TESTE RAPIDO SWABAG 1.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
691 TRANSAMINASE TGO 0/120 60 Kits Item exclusivo para ME/EPP
692 TRANSAMINASE TGP C/120 60 Kits Item exclusivo para ME/EPP
693 TRIGLICERIDEOS ENZIMATICO 0/200 60 Kits Item exclusivo para ME/EPP
694 TUBO DE ENSAIO 05ML 5.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
695 TUBO DE ENSAIO 10ML 5.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP
696 TUBO DE ENSAIO AMARELO 6ML 50.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

697 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 7,5 ML PI 
BANHO MARIA

1.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

698
TUBOS CAPILARES S/HEPARINA C/500 
UNID

80 Tubos Item exclusivo para ME/EPP

699
TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 5 ML PI 
BANHO MARIA

1.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

700 TUBOS SILICONIZADOS 10ML PI SORO 70.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

701
TUBOS SILICONIZADOS 4ML 
ÍFLUORETOl GLICOSE

70.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

702 TUROS SILICONIZADOS 4.5ML 70.000 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

703
TUBOS VACUTAINER C/EDTA PCT 
C/100UND

60 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP

704 UREIA ENZIMATICA 40 Kits Item exclusivo para ME/EPP

705
VDRL PRONTO PI USO Cl 10ML - 500 
TESTES

40 Unidades Item exclusivo para ME/EPP

2.

1 .1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da

1 2 /*  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer

1 3 . Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos eni que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela
Administração, nos termos do art. 8°. §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. ^

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é até _  de------ de------ , contados a partir da data de sua assinatura
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.5. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme
a Lei n° 6.360, de 1976 e Decreto n° 8.077, de 2013.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO ,
2.1. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante Políticas ̂ ciais e Economicas que visem a 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

A compra dos medicamentos e correlatos faz-se necessária para compor o estoque da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vargem Grande. Os medicamentos serão utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e Hospital, para manter o Município 
abastecido para prestar um atendimento de qualidade aos usuários do Sistema Único de Saúde.
Com isso, a solicitação através de Registro de Preço se justificava pelo fato de ser aquisição eventual e futura, não 
sabendo ao certo a demanda administrativa. Outro ponto que merece destaque é que com o registro de preços, facilita o 
controle de estoque e evita vencimento de medicamento ou danificação dos materiais que eventualmente não forem 
utilizados. Assim, somente será utilizando recurso financeiro necessário para atender a demanda.
Dessa forma, torna-se primordial, pois a gestão pública tem que zelar pelo bom e eficaz atendimento aos municipes, 
disponibilizando um bom atendimento necessários para a atividades finalisticas da administração pública,

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 
conforme Lei n° 10.520/02 e o Decreto n° 10.024/19, por possuir padrões de desempentio e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1. 0 prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompantiamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou in-egularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou con̂ igido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decon-ência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanfiado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) iioras que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n“ 8.666, de 1993.
9.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis.
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10. DO PAGAMENTO
10.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos tennos do art. 5°, § 3®, da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de in-egularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Nomiativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. .

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa, 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n“ 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos, _ _

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10 11 1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. _ _

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
fomia, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I (6 / 1 = 0,00016438
 ̂ TX = Percentual da taxa anual = 6%100)

365
11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade,

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.5. Caso 0 indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.
13.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
13.2. Caso 0 prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos tennos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:
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14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos 
para a Contratante;
14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias;
14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o conseqüente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 
Termo de Referência.

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados; _

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1,14.2.5,14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; . . .
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ^

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados, . , .

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. _

14,6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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14.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.

14.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
15.1. 0 custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 

envio de lances.

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2023.

xxmxxxxxxxxxxxxxxxxmxm 
Assinatura da autoridade competente
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ANEXO II ■ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.“ .......

0(A)....(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)..... na cidade de........
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°....neste ato representado(a) pelo(a)..... {cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o n°
..........portador(a) da Carteira de Identidade n°..... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão.
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°...../.....processo administrativo n.°...... . RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de....... especificado(s) no
Termo de Referência, anexo....do edital de Pregão n°........ /20..„ que é parte integrante desta Ata. assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

Item
do
TR

-ornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, representante)

X
i

Especificação Marca 
(se exigida no' 

edital)

Modelo 
(se exigido no edital,

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia ou

validade

3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3 . 1 . 0  órgão gerenciador será o .... (nome do órgão)....

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e lil da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anterionnente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões á ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso 0 valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas á aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 -  P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a).......................... não podendo

ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 147/2014).

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
0 órgão gerenciador e órgão(s) participante(s),

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 6.9.1. por razão de 
interesse público; ou a pedido do fomecedor.
7. DAS PENALIDADES

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7,892/2013).

7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 
do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
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(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, conterido a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, serà anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos tenvos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data 
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO III ■ MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N®, 
ENTRE SI 0(A) 

J...., QUE FAZEM 
E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de
...................  com sede no(a)............................................na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão,
inscrito(a) no CNPJ sob o n ° ..........................  neste ato representado(a) pelo(a) .................... {cargo e nome),
residente na................ .. portador(a) da Carteira de Identidade n°............. . expedida pela (o).............. , e CPF n°
....................  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ........................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
....................... sediado(a) na..............................em........................ doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) .................  portador(a) da Carteira de Identidade n °.............. expedida pela (o)
...............e CPF n°......................tendo em vista o que consta no Processo n°.........................e em observância às
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decon-ente do Pregão n° 
....... /20...mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1.0 objeto do presente Tenno de Contrato é a contratação de..................... conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

1

2

...
1

2.1.0 prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_____e encerramento em _ _ /_ _ /_ _ _ ,  pron-ogável na forma do art. 57, §1®. da Lei n° 8.666,

de 1993.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n”. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO
3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$......... (.............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercicio de 20...na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO
5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8 . CLÁUSULA OITAVA-ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no Temno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RESCISÃO
12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e 111 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014),

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8,666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art, 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa,
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art, 77 da Lei n° 8,666, de 1993,
12.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais jà cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3, Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1, caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES
14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art, 65 da Lei n° 8,666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO
17.1. É eleito 0 Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decon-erem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2'>da Lei n“ 8.666/93.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e acliado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Vargem Grande/MA.........de.................................. de 20..

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N“ PE-037/2023-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n“ 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° *720_ 
**/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa;

-  Processo n°

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIll do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, 
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao 
Decreto Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

. de 20_

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável
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EDITAL PREGÀO ELETRÔNICO N® PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO V -  DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico n° **/20_ -  Processo n° **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação,

Data:

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65,430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 -  E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail,com -  Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® PE-037/2023-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIV
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO VI -  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20_ -  PROCESSO N“ **/20_

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:
Banco:

Inscrição Estadual: 
Bairro:

Cidade: Estado:
E-mail:

Agência: Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias.

PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/
Modelo

Preço Unitário R$ Preço Total 
R$

01
Valor Total e final por extenso do Item: R$(.

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -  
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:
1.Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 

fomecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n® 05.648.738/0001-83 -  E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N« PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso 1 e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

0 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação.

)0(XXX...de ........de 20_.

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregào Eletrônico n“ **/20_ -  Processo n“ **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:

]Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 -  Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n® **/20_ -  Processo n® **/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx -  MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

________ , em_de_____ de 20__.

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 -  E-Mail; prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N« PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO VIII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Inscrita no (Razão Social da

Empresa) CNPJ n®

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa inscrita no CNPJ n°
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar n*’ 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluida das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
( ) SIM ( )NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP; 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÀO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPÜPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso 1 e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR
(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante).
na__________________
representante legal, o(a) Sr.(a) 
Identidade n°___________

(endereço completo )_
_, inscrita no CNPJ n°:_

e do CPF/MF n“

____________ , por intermédio de seu
., infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
_____________ , para fins do presente

processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 
reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° **/20—

xxxxxxxxxxxxxxx,.........de..........................de.

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
GPF do responsável

Rua Dr Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014),

ANEXO X -  Ficha técnica descritiva do objeto
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Órgão comprador:

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCAe 
MODELO

N" DO 
REGISTRO

VAL
UNIT.

VAL.
TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em confomnidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data:

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/IVIA
CNPJ n“ 05.648.738/0001-83-E-IVIail: prefeituradevargemgrande@gmail.cx)m -  Fone: (98)3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n®. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÃRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

ANEXO XI -  MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Vargem Grande -  MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.; Pregão Eletrônico n®______ .

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação 
de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos 
Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em 
apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme 
Especificações Constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital.'

extenso ), conforme detalhado na Planilha0 valor global de nossa proposta é de R$________ (_
de Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato..

Atenciosamente,

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 

PARA COTA ME/EPP.

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n® 05.648.738/0001-83 -  E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone; (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-037/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07213.2023)

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 147/2014).

ANEXO XII
DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE

CERTAME
PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL)

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N“__ /2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ xxxxxxxx

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Famiácia Básica, Medicamentos Injetáveis. 
Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo E Instrumental) e Material 
Laboratorial em Apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, 
Conforme Especificações Constantes No Termo de Referência Anexo I do Editai.

Eu____________________________________________________________________
RG;__________________ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) -  CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar
expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os
MEDICAMENTOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida AMOSTRA nas suas devidas características
técnicas, conforme solicitado no Edital.

xxxxxxxxxxxxxxx...........de .de.

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues -  20 -  Centro -  CEP: 65.430-000 -  Vargem Grande/MA
CNPJ n° 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -  Fone: (98) 3461-1103
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÀO ELETRÔNICO N° PE-037/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 
0101.07213.2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: 
Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 018/2020, Lei n“ 123/06, 
Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de 
Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos 
Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e 
Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal 
de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Pcrmo de Referência 
Anexo I do Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 11/12/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://Iicitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ 
(98) 3461-1201 / c-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas).

Vargem Grande - MA, 22 de novembro de 2023.

0 ^
FhaisXellen Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde.

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -  Vargem Grande -  MA -CEP: 65.430-000
E-mail; svarande&bol.com  FONE: 3461 - 1949

https://licitamaisbrasil.com.br/
https://Iicitamaisbrasil.com.br/
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/
mailto:vargemgrande.licitacao@gmail.com
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trulaçao ilo empresa paia a prcslaijàu ilc scrviçus dc Pa\ iincntavàü 
dc raas nos pox oados Burili Largo c Malhada da Areia /ona  rural no 
nuinicípio do Sào Joiio dos Palos/M A, o qual será processado e julga
do ein conforiiiidade coni as disposições da l ei Kcderal n." S.666 93 
e allcravões posteriores c as condições do Rdilal à reali/ar->e ás 10:00 
horas do dia 12 dc de/om bro dc 2023. A sessão pública de julgamento 
será reali/ada nas dependências da Secretaria Municipal de Adminis
tração. na sala da C!oiriissào Permanente de Licitação -  CPL. situada 
a A\. Ctctúlio Vargas, 135. ( entro - CLP; 65.665-001). Sào João dos 
Patos, MA. no dia, hora c local citados, cin que seião leccbidos os 
en\ elopes de habilitação e proposta dc preços. O Ldital está disponi- 
bilizatlo. na íntegra no Portal dc Transparência do Muiiicipio no en
dereço: https: saojoaodospalos.ma.gov.br,transpaiencia e lambem 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente dc 
Liciiaçào-C PL. localizada no Prédio da Prefeitura á .Av. Cietulio \'ar- 
gas. 135. Centro - CLP; 65.665-000. São .(oão dos Patos/M A, de 2'' a 
6‘‘, das 08:00 as 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 
e-mail: cpls|pma(ií;gmall,com..Esclarecimento adicional no mesmo 
endereço e c-mai! citados c ainda pelo telctonc: 155 ‘W 8433-5116. 
Sào .loào dos Patos (MA). 22 dc novembro dc 2023. G ih an a  Nolcio 
Araújo Coi rca -P residente da CPL.

P R E F E I  r i  U A  M U N I C I P A L  D E  S Ã O  M A T E U S  
D O  M A R A M I.Ã O

AVISOS DE I.ICITAÇ.VO 1 0 M .\D A  DE PR E C O S N° 004/2023
0  Município dc Sào Mateus do Maranhão.-M.A. por intermédio dn 
Secretaria Municipal dc Lducação iimtamente com a Comissão Per
manente de Licitação, torna público aos interessados que lará realizar 
ás 15:()0iqi)inzc horas) do dia 1^ de dezembro dc 2023, na Saia da 
( omissão Permanente de Licitação, situada no Cemro Adininisira- 
tivo, locali/ado na Praça da Matriz, n" 42, CLP; 65.47()-(H)(j. l entro 
-  São Mateus do Mantnhão/MA, nos termos da Lei S.66() 03. licita
ção na in<.x1alidade “Tomada dc Pieços n ' (K)4'2023 tipo "nienor ]ncço 
global ", icndo por objeto a CON I R.AIACAO Dl- l AIPRI SA i ;SPI - 
C IALIZADA NA PRLS LAÇÀO DL SLKVIÇOS CWNSTRUC, .ÀO DA 
CRF.CHF. VICFNTIISA SOUSA MrNDF.S DF 06 (SFIS) SALAS A 
SLR IMPLAN rA D .\ NO M LNICÍPIO DL SÀO MAI KLS DO MA- 
KAM IÃO . O Ldital está disponibilizado, na integra, no endereço 
eletrônico; h ttps:' apps,tcc.ina.gov.br sinc-site/contrata, https: w w w .

c atra\ cs do e-mail cplsaoinatcus2021 fcj.gmail. 
com . c também poderão scr lidos c b u  obtidos na Sala da Comissão 
Permanente dc Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza
do na Praçíi da Mntriz, n" 42, C LP; 65.470-000, Centro -  São Mateus 
do Maranhão/MA. no horário das OKhOOmin (oito horas) ás 12h00min 
(tlozc horas). São Mateus do MaranhãoALA., 21 de novembro de 
2023. Vietor Rabelo C orrêa Presidente da CPL Portaria n '’ 024 2023.

P R K F E l 1 U R A  M l  NIC IPA L  l)E  V A R G E M  G R A N D E  - M A

AMSO DE LK ITAÇ.ÃO PRECIÃO EI.F.TRÒMt O ' PE-037/ 
2(I23-Í’PI,/PV1\ (;. PRO( . ADMLMSI RAI IVO N ” 0I(II.«7213.2(»2,3.
O R üÃ O  RFAL17.ADOR: Comi.ssào Pcnrianeme dc Licitação. BASF
1 FGAL: Lei n" 10.52002, Decreto Federal n ' 10.024 2019. Dccrcto 
Municipal n" 018/2020, Lei n" 123/06. Lei 147 14. Decreto Federal 
n" H.53S/I5 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo
sições da I ei n" !<.666 93 e suas alterações. 1IPO: M1;N0R PRIíCO. 
O B JFT ü: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura 
e eventual Contratação dc Fm prcsa para 1'ornecimcnto dc Medica
mentos Farmácia Básica, M edicamentos Injetáveis, .Vledicainentos 
Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontolõgieo 
(Consumo e Instaiincntal 1 c Material Laboratorial em apoio as A tivi
dades da Secretaria Municipal de Saúde c 1'undo .Municipal de Saú
de de Vargem Giande/M A. ('onlbrm e Lspecificações Constantes no 
lerm o dc Reterência Anexo I do Kdital. ORÍÍ.ÀO .SOLICI IA M  K: 
Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL SITF; htlps: ’'lieitaniaisbra- 
sil coin.br/ DATA: 11/12/2023. HORÁRIO: 09h()0mm. (.N 0\ L: HO
RAS). O Ldital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrô

nicos: https;/. licitaniaisbrasil.com\
ma.KOvbr’’- Quaisquer inforniaçõei\travcA lix:.Tub (9,Sj,-^461-l lO.l 
(98)3461-1201 . e-mail: varüemgranclMicitacao^ííjamail.conic ou na 
sala da Comissão Permanente de l.icitaçàô '~C PL , situado na Rua 
Dr. Nina Roílrigucs. 20, C\'ntrü, Vargem Cirande M A , no horário das 
08h00min (oito horas) às I2h00inin (do /e  horas). Vargem Grande - 
MA, 22 de no\em bro dc 2023. riiais Kellen Lcitc de Me.squita -  Se
cretária .Municipal dc Saúde.

PR E G Ã O  ELETR C JM C O  N" PF:-ü38/202,3-C PI. P > n  G. PROC . 
A D M IN ISTR A I IVO N" 0101,072014.2023. ORG.ÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. B.ASE LEG.AL: Lei n" 
10.520 02. Dccrcto Federal n" 10.024/2019. Decreto Municipal n" 
018/2020. Lei n" 123 06, Lei 147 14. Decreto Federal n“ 8.538'15 e 
alterações e subsidiariaracntc no que couber as disposições da Lei n'' 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MLNOR PREÇO. 0B .IL 10: Re
gistro dc Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura c eventual 
Aquisição de Combustíveis destinados as Sccietarias do Municipio 
dc Vargem Grande M.A, conlormc c.spccilicaçõcs constantes no Ter
mo de Rerercncia Ane,\o 1 do Ldital. ORG.ÃO S O L IC n .A N  I L: 
Secretaria Municipal dc Obras, Transportes c Lrbanismo. LOCAI./ 
SIlTí: https:/.licitam aisbrasil.com .br'. DATA: II T2 2023, HORÁ
RIO: I4h00min. (QU/\TORZi; lIO R .\S ). O l.dital está disponibiliza
do, na integra, nos endereços clctrònicos: hltns: /licitamaisbrasil.com. 
btí c https:.. \v\vAv.var»cmgrandc.nia.go\.br'. Quaisquer informações 
através do Tel.: (98) 3461-1103' (98) 3461-1201 / e-mail: var^ein- 
arande.licilacaoft/gmail.coin e ou na sala da Comissão Pcnnancntc 
dc Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rixlrigucs. 20, Cx-ntro, 
Vargem (Jrande .VIA. no horário das OShOOniiiuoito horas) às 12h00nún 
(doze horas). Vargem Grande - M /\, 22 dc iu>vcmbro de 2023. teaio ila 
Silva Portela -  Sccrctário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.

PR E G Ã O  L L t  I R Ò M C O  N“ FE-039/2023-CPL/P.M \ G. PRO C. 
A D .M IM SI KAI IVO N" 0101,072015.2023. 0 R C i,\0  R F .\I,1 /A - 
DOR: Comissão Pcrmanciitc dc Licitação. B .\S F  LnCi.AL: Lei n" 
10.520/02, Dccrcto 1-cdcral n" 10.024 2019. Decreto Municipal n" 
018/2020. Lei n" 12306. Lei 14? 14, Üecreio Federal n" 8.538T5 c 
alterações c subsidiariamente no que couber as disposições da I ei n" 
8.666/93 c suas alterações. TIPO: M FNOR PRF.ÇO. OBJFTO; Re
gistro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Aquisição de Mate
rial dc Expediente, Didático e Pedagógico de interesse das Secretarias 
Municipais dc Vargem (irandc MA. contom ie condições, quantida
des e e,xigèncias estabelecidas neste Fdital c seus /\nexos. ORG.ÃO 
SOLICIT.ANTE: Secretaria Municipal dc Administração. LOC.AL/ 
SITE: h n o s : 'licitamaisbrasil.com.br . D.ATA: 12 12 2023. HOR.Á- 
RIO: 091i00niin. (NOVF flORAS). O Fdital está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: https: '!ic;tamaisbrasi 1 .coin.br/ e 
https:/ WWW.varücmgrandc.m a.gov.br/. Üiiaisqucr inlbm iaçòcs atra
vés do lei.: (98) 3461-1103 (98)3461-1201 e-mail: vargemurande. 
l i e i t a c a o gmail.com e/ou na sala dit Comissão Permanente de Li
citação - CPI . situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Var- 
gcni üralldc 'VL^, no horário das 08h00rain (oito horas) às 12h()0min 
(d(ízc horas). Vargem Cirande - M.A, 22 de novembro de 2023.Fran
cisco FciTcira lima F ilho-S ccre t;irio  Municipal de Administração.

PR E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N" PE-040/2023-C PI./PM V G , PR O C , 
A D .M IM SI R V riN  í )  N " 0101.072016.2023. ORGÃÜ REALIZ A
DOR: Comissão Permanente de Licitação. B.ASE LEG.AL; Lei n" 
10.520/02. Dccrcto Federal n” I0.024;2019, Decreto Municipal n" 
018/2020, Lei n° 123 06. Lei 147 14, Dccrcto Federal n“ 8,538 15 e 
alterações c subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n" 
8.666 93 c suas alterações. TIPO; MENOR PRECO. OBJETO: Re
gistro dc Preços, do tipo Menor Preço, \ isando n Futura c FAentual 
/\quisição tie Aparelhos de / \ r  Condicionados para as d i\ersas Secre
tarias do Municipio do Vargem Cirandc'.MA, conlonne c.vpccilicaçòc.-i 
e quantidades constantes do ANEXO 1 do Edital. ORG/ÃO SO L IC I- 
TANTE: Secretaria Municipal de Educação. LOC.AL SH L: Ijttpsi/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 037/2

A \ ISO DK L K  IT  \(,'Ã O

P R E (;Ã 0  E L E T R Ô N IC O  ,N ' P E -«37/2ü23-( P L /r . \n  CÍ. P R O C  . \D M I. \ tS T R A T I\  O V ’ Olül Ü72H Z (P Í (
Comissão l>crnii.iionle dc l-icilínfio. HASi: 1 I.GAI.: I.ci n" 10,520 02, Dccrcto Federal n" 10.024 2019. Decreto Munic.
I_.v06. I.CI 147 14, ÍX-crcIo Federal n" X,5.̂ Í</1.S e alleraçOes e subsidiariamenle no que couber as disposições da lX "7 
alieritvocs. TIPO: MUXOR PR1;(, (), O B JtT O : Regisiro de Pregos do iipo Mciior Prei,'o, visando a l uiura e evenluai ( 'on ira i;)ç> ,^ . 
t-ornecimenlo dc Medicamcnlos (artnácia Bá.sica, Medieamenlos Injcláveis, Mcdicarnciitos Psicolrópico.s, ,V1cdicainenlos H o ^  
Odoniologico (( (insumo c Inslriiinenlal) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal dc Saúde e Tundc

i l íó b d t ía c  s ^
fiara 

'a tcrial
. . .  ■ ---------------- 1 Municipal dc Saúde e Fundo Municipal de

Snude de Vargeni (>rande'MA, Contornie K,spccificav‘'"-’s Constantes no lernio dc Retcrência Atiexo I do Hdital. O k C Ã O  SO LIC I l A M  E: 
Secretaria Municipal de Saúde, LOCAL/SITE: https: licilainaisbrasil.com.br DATA; I I/I2'202.1. IIOR.ÁRIO; OVhOOmin. (N O \T  lk )R A S  ), O 
td iia l está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https: 'licitamaisbrasil.com,br e https: ww-vv.vargemgran dc .m a.govbr. 
t^uai.squer inloim açoes através do Tcl.: (98) 3461 -1 lO.V (98) .1461-1201 ■' e-mail: varuemKrai)de.]icilacjo«tMniail.com e ou na .sala da Comissão 
Pcriiianenle de Liciiavão - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20. Centro. Vargem Grande/MA. no horário das 081i00min (oito horaí,) às 
12h(H)mm (do/e horas). Vargem Grande - MA. 22 de novembro de 2023, Thais Kellen Leite de Mesquita -  Secretária Mumcipal de Saúde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO
038/2023

LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:

PR EG Ã O  E L E I R Ô M C O  V  PK -038/2023-C PL/PM V C . PRO C. A D M IM S I RA i lV O  N" 0101.072014.2023, ORGÀO RHAI l/A D O R  
f «mis,sào Permanente de Licilaçào, BASF LF;C,AL: Lei n" 10 .520 02, Decreto Federal n" 10,024 20,19. Decreto Municipal ri" 018 2020 . Lei n" 
l23/0(\ Lei 147 14, Decreto 1'cderal n" 8,.538/15 e alterações c subsidiariamenle no que couber as disposições da I.ci n'' 8.666 93 e suas 
alterações. 7IPÜ: M FN üR  PRF.ÇO OBJETO: Registro de Preços do tipo .Menor Preço, visando a Fulura e eventual /\quisiçào de Combu .stiveis 

^ leslinados as Secretarias do Município de Vargem GrandcAIA. conlbrme especilicaçòes constantes no Termo de Relercncia Anexo 1 do Fdital. 
Ü R G A Ü  SO L IC IT A N T E : Secretaria Municipal dc Obras. Transportes e Urbanismo. LOCAL SITF: https: Ticitamaisbiasil com br , DATA: 
II I2''2023, IIOR.ÃRIO: I4h00min, (OUA 1'ORZl:' l(OR,AS). O Fdital está disp«nibili/ado, na Integra, nos endereços eletrônicos: 
bllps:y, licitamaisl)rasil.com.bi, c littps://v\ ww.vargemgiande,ina,gov,br/. Quaisquer inlormações através do Tel,: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 
c-niail: vafgeingrandçJíci(ac;iOtf^»iivii)^a>ni e ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20. 
Cenlio, Vargem Grande/M .\. no horário das OSbOOmin (oito horas) às I2h00min (do /e  horas), Vargem Grande - ,M/\. 22 dc novembro de 2023, 
Icaro da Silva Portela -  Secretário Municipal de Obras. Transportes e L^banismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 039/2023

PREG Ã O  EI.E  I R Ò M C O  N" P K -039/2023-C P l,/FV I\G . PRO C. ADMIM.S I RA i lV O  V  010L0720I.S.2023 ORGÀO RKAl i/A IX )R : 
Comis.sào Permanente dc Licitação. BASF LFGAL: Lei n" 10.520 02. Decreto Federal n" 10.024 2019. Decreto Municipal n“ 018 2020 . Lei n" 
I23/06. I.CI 14714, Decreto Federal n“ 8.538/15 e alterações e subsidiariamenle no que couber as disposições da I.ci n" 8,666. 93 e suas 
alterações. TIPO: MF.NOR PRF(,'0. O B JI.fO : Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visaiulo à Aquisição de Material dc Fxpcdientc , 
Didático e Pedagogico de interesse das Secretarias .Municipais dc V'argeni Gratide/.M.\, conforme condições, quantidades e e.xigCnici as 
estabelecidas neste Fdital e seus Anexos O R G Ã O  SO LIC IT A N TE : Sccrelaria Municipal dc Administração. LÜC/\L SITIv 
htlps: licilam aisbrasil.com .br. DA I A: 12/12^2023. IIOR.ÁRIO: 09h00min. ( \O V F  MORAS). O Fdital está disponibili/ado, na integr a. nos 
endereços eletrônicos: hUps: Ticilamai,sbrasil,cüni,br' e hllps: V w w  vargcmgrandc ina gov brA Quaisquer mlormações através do Tel,: (9S) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 ■ e-niail: \aiL'eiiiunindü,licitacao:(; gmalLcom c/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. situado na 
Rua Dr, Nina Rcidrigues, 20. Centro, V’argem ürandc  M /\. no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00mm Ulo/c horas). Vargem G raiulc - 
MA. 22 de novembro dc 2023.Francisco Ferreira lima Filho -  Secretario Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■ LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO: 040/2023

PREG ÃO  E L E T R Ô N IC O  N" P E -040/2023-C PL/PV I\ G. PROC. .V D V IIM S T R A T n  o  N" 0101.072016.2023. ORGÀO RFAI IZADOR:
L omissão Perniiuicnte de Licilação. BASF LFGAL: Lei n° 10.520 03. Decreto Federal n" 10.024 2019. Decreto Municipal n“ 018 2020 . Lei n" 
123'06. Lei 147/14, Decreto Federal n" 8.53S/15 e alterações e subsidiariamenle no que couber as disposições da Let n" 8.666,' 93 e suas 
alterações. TIPO: MF.NOR PRECO. OBJFTO: Registro de Preços, do tipo Menor Preço. \ isando a Futura e Eventual Aquisição de Apai elhos de 
.Ar Condicionados para as diveirsas Secretarias tio .Muiiicipio de Vargem Cirande/M.A. confonnc especificações e quantidades constan tes do 
ANF..XO 1 do Edital. 0 R G . \ 0  SO I.IC I IVV.N FE: Sccrelaria Municipal de Educação. LOCAUSITE: hllps: licitainaisbrasiLcom br . DAT/\: 
12,I2'2023, IIOR.ÁRIO: HhOOinin. (QlJ.ATORZli IIOR.AS). O Edital está disponibili/ado, na integra, nos endereços eletrônicos: 
htlps://lici(amaisbrasi!.com.br, c lutps: ';\\Avw.vargetngrande.iTia.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel., (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 
c-inail: varucniüiande.licitacaoui-ijmail.eom e ou na sala da Comissão Perinanenfc de Licilação - C PL. situado na Rua Dr Nina Rodrigues. 20, 
Lcnlro, \'argeiTi Grande/.MA. no horário da.s OShOOmin (oito horas) às I2li00tnin (do /c  horas). Vargem Grande - M /\. 22 de novembro de 2023. 
Raimundo Xonaio da Costa — Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO: 032/2023

PREGÃO E I.E IR Ò M C O  N" P E -ü 32 /2023 -C H I./P M \G . ( REP ETIC 7\0>  PROC. A D IM IN IS IR A ilV O  N" 0101.07038.2023 ORCi.ÀO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de l.iciUição. BASF I FX.AL: Lei n" 10,520/02. Decreto Federal n" 10,024/2019. Uecreto Municipal iV 
018'2020. Lei n" 12306. Lei 147/14. Decreto Federal n“ 8.538 15 e alterações e subsidiariamenle no que couber as disposições da Lei n" 8.666-93 
c suas alterações. TIPO: MFNOR PRECO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de l.mpresa para 
Aquisição de 04 (quatro) veieulos modelo Van. destinadas a Secretaria Municipal de Fducaçào de Vargem Grande» VLA. Conforme l.sp ecilícações

Ass inaao  eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF : *” .705 .933 -" e n  24/11/2023 22:15:33 - IP com n°: 172.20.10.10 ,
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooliC(al.php?id=1368 ^

aOOM www.vargemgrande.ma.gov.br

http://www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooliC(al.php?id=1368
http://www.vargemgrande.ma.gov.br
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iw r t tp jrê n c ia  0 óh i M.
O  c ro rd i-  rm -.-í i (> ; i lw a r j. i A 
t U liilí., M V li W H íiS f IJtK j  iii-
tvpO?iOiKÍ»r.. A k 'fV  d is« ). l u v c i j  
u'vi*wt> 0  n v i l ím i . !  d o  m m lr lu  

.v a lia í.d o  d< n i r u n íU l i ’.
(k.H i_a:i>fin> p x iy itk j  [ ) r ln  as 
e i ip ie s : ': im e  e x w d js  em leceher 
tifirnc ian ien liits .
ScrA<» t'i< p< in ih  li/rfdf>s t a r i i is  de 
i:"n:üi:Kasã<.'. i.i<i!v»1íiiJks e |« n u is  
••a v Is í ik  o  to ru p k t iK ^U d i

d(K<*pvM)vid.i‘« (’ j  .rrx  j  ( t ' 
o.vpcnérK k is  t  <v- rnodu ftf-s .
A  . is s ifw iu ia  ( jo  í  o o v ín ii i  l«ii 
I c  t,i p iv s iü c m c  d o  f \N fV  
P.iiiU i(:?m .»rrf. d i i r . jm t 'u  V I

I õ n im  rio  In :cg rid a ce  «Iíj l\nn < n  
d o  \< irrtosre . "‘Hara ix is . t is e  
íT ionw m o e  o j i i  j ii« u to  i iu p o tia n ie  
par.3 ■) r.jHifoiçitamentüedViiiKjx) 
da rranüp«irê:icid. inetd:iibrnu-» 
de t'»r.ln> le e  boa }jí»ven\an<:a**, 
a fiin -a .
\  p a it i r  l io  acynk». ser? lo rm a ilu  

i  r ii g ru p o  de i r a lu l l iu  l o n  
represesnanies d j« i C iu s  m iir ic d e s  
p a ic  im p i jn u t  cH.òos p ic ^ M a s  
n o  d«.ifUL7í fm t j.  f )  su p e n n irfH Íi‘ >ii' 
d í  ( !( .U  m ) C eará, 1 1 i? I r r  w ndn 
M e iie s ií i l  de D iiv c iu » , : i ’T n K )ii 
que o  l i N l i  p iísM ít e s jw fiê n c  w 
c ii ir t  m ecanism os de iran?>parèrK ia 
e ^ u ve m a iii.a  "N à n  e.xiMe 
m u l iN itro le M K ia l v iá v e l 
s i:n i »jiT«,part;n<.ia. 0  üc jn to  
fk í  N ijT íle y r  deu ninstraN í1,' 
i t is p iís ^ ã n  eo : i;H ra jiU r.«so( ied^ide 
aLe>v)ãMinto«nid<;f»es i i i f s w f  a> 
p a r i dc le iK kT < j b e n w s ta r  de 
i ix 1o s“ . div>e.

Governo avalia deixar bolsa para 
alunos do Ensino Médio de baixa 
renda fora do limite de gastos

P R E F E rrU R A  W UN IC IP AL DE G H A J A Ú ^ A  

A V IS O  D E R E V O G A Ç Ã O  D E LiC rTAÇ ÀO

' ^ I S O  DE R E V O G A Ç Ã O  DE ItC rT A Ç Â O  -  C O N C O R R Ê N C IA  P R ES EN 

CIAL N* o a e / W ?  /C P L P IÍG . 0  M UN IC ÍP IO  d e  G R A J A U J ^ a  a través c a  

Prefert^ra f.Ujn»cioal de  G ra.aú-M A. po r r re io  d e  seu Pregoe iro OÜCíal. K x ra  

p u t í i tü  c«  acoroü c o n i a  i io ^ n a  do  A r.. 4 9  do  U i  n.'^ 8 .666(93 p w a  c o i* u -  

■«Tento M  ^ a r i t o  in ta re-isaf AV IS O  üfc  N tV O G A í^ O  Üfe L IC IÍA Ç À O  

C O N C O R R Ê N C IA  P R E S EN C IAL K '’ C0fV2 ÍJ23 . (» je  tem  com o C tte lD  a 

C OH  [ R A ÍA Ç Ã O  D E E M PR ES A DE cN G E N H A R W P A R A  C O N S ÍR U C Ã O  

DE 04  iQUATRO^ C R EC H E S C m  4 S A JV S  DE AU LA, LO C A LIZA D AS 

NA 2 0 N A  U R 8 A N A  E  RU RAL D E G R A JA Ú -M A . PARA ATENO ER  A S  NE

C E SS ID AD ES D A  SECR E íA R IA  V U N C IP A L D E bD U C A Ç Â O . P a 'a  co f- 

íc çá o  P^m  ftw . OrvanKrnCárH. D cs ia  onna. o  prooysso líc fá  sub n)ü .co  

a  d frr jsã fi rta a» ro " ída le  co m f;« ft 'te , « n  f^ n fo rm ic fld e  non- o  q je  <! so6 s» 

0  artKjo '«a d a  \ei 8 .c6 6 r9 3 . G ra.aú-M A 23  d e  ncvem oro d e  2023. M AR AIR  

BO R G E S  DE A R A Ú JO . P t t^ d c ^ ic  da C PI.

C) á ind .i tuirrisis 
dc  í i ib u x ía i 0  p io ;;}a i:ia  vn lia d o  
j u i  a lunof, de 33i \ a  uMida do 
E ib i i i f ’ M é fiio  e  ava lia  d e u á - ln  
ío ra  fjü  »-iuaI Hm ite d r  gastijs, 
p r iiK ijH lf i ie .U e  se u 
I  u m rt,a r  a v i2 i> r jr  em  2(32 
\  io ^ o t c i^ à d  í<>i (J.ida {Ajr 

s e tT il j r iü s  da i .e a  eí.(.)m>fri(.a, 
q u e  lü o  d e ixa râ tii ciaix> a
irsU*p(.i'jnd)i/iKà(i idmbt]'in vd;ería 
fw ra J íí. ’ 4.
(> > n o  ante«'i:3<K' o  r  Madàti. 
i \ ^A X T iK ) n u - r  .^a ra iiiir  i iu ia  
po» |w nva de cerca de RS 1 m il  |x>r 

iio-i e 'in M Íir i(s  nir.s tuí i in v i 
LO rteok' f c t i i '  ii( ' i;ovo  im  paic> 
aum eni.n (k a l«ant r  do  p ro jH u  v ia  
jW iiui-iLtU ijS rrtLnisjis, que fMHlerwm 
siT M f . i r i»  [«■‘lo i 'n !» 'í i( i. ir i(» .
Nesse ca.so. o c lw o  p o iío  subt» t ic  
R S 4  b i [UiH RS "  hilhfjCH,
O  a ka rK C  t  o (o rn u to  d o  p tog ia n ia  
a ind.í w tãc i ‘•ein 0 le e lu iik i^  pelu-v 
in H ü s ie n i^ d d  l avxnda. bducavão 
e iX s e D W jlv T ifrU o  SíM ia i. A 
ojei^KÍa pdŝrtj» d se: dfs

«jI1k>'' ílo  pfesideme L i iU  apir?» 
u iL re ir.en io  d«) &> lsa la i i i i í ia .
A  piupo-Ud li .« rw  p ru m « s a  dc 
caínpdnMa da e x - p i^  Lenc;ãvel 
S iintíJie T e je t  (M D B )  -  a lu a i 
n u fiisu a  do  P lu ne ia m e iiio  > . a  qual 
t i i  iiKXJi adJ p i ir  L u i j  d u f jn u ’ o 

segíindcí lU :nü C Íd se :e i\ò e i. quandn 
'íe b e l «ipoi<j.j <i ( iir;d í<U u ir.i tk i  
ptniM.;.
l .n i ic  a's pro|K^siíV<. q cc  fo i ani 
d is tu fiila%  rx/s ú lt im -^  ( ias está o  
p iíg c m e iio  ire n sa l de RS po i 
a ltu io , s e iti^ i ())ie R.S i 10 |K K Íe iic iii 
sei saco.dnsr«e!\sa lo:i'n iec ' R S ítt) 

iw ra  i- poMpan<a. pa«a se icm  
n i iM í t is  rui 'n a i  d ti .in<i. 
l la  in'i< i d 'v js , 'r i ir) ^ . iv e n in  e ii i ie  
(>s que <¥ hd in que o  jn-iH '» '' d everia 
se i ina is  lo c a ü /.d o , to m  nx>nor 
ahr.inp«'nc ia , •• iis  q»«- (le le iu^rn i 
iK ti es<.opo lo a io i, <le o lh o  (u  
e le ií,à ') t iH m id iM l d o  anu tiiH* 
votn. ( )  ía :o  c  (|ue L a ^ í q u e i ; i i í . i  o  
p»i>}t i«) CO papel nus p ro v iru ds  dias. 
e  a pre te . r n í i i , detur») 6 i  governo. 
e iK - ru - tw  Me(b<la P nvis«)ria.

pormeíffl
*qu3df3do

HiGitíC‘5 ( C*Uii3fcAS

PREFEÍTURA MUKICIPAL DE SAO JOÀO DOS PATOS -  MA

* \  ISO ib  . la  IAÇÀO. l>WíGÃO t-l b í HCWICO: N* 06P.70/0 -  SIS >
WSTRO oe P f i E C O S = i c c « 6S-.> Vj-iyiiswaliTOn^OlIlOfZOía. APfBl-»m.rd 
»;1ji r»3d  f.e SSo Miho dos =3to s - VA. sxwbs (te snii Ofoijopiio. inrrvi pubisR para 

co^ cve i>a
na feína ELET^ÔNKA <« tDo Weov =n»ço aur ÜMr. pa’a =^5GlSTRü oe =R6- 
Ç.OS Th|ei>.ft'{rí s Cc-ratfn t^ ce /?frrrfevi fvifa n fxí;/r. e e .f« .a l 1r>Tf--mf?ntr 
de Mwage-s para aUjicw as 'iwcírísOíiíJw tías Munnapats <te
Sftjile e Aí,í slETcia Sof^ííl. «rr í«ífr,n»ír>1e «yn o Tflrrríi de R n í^  v»í «is.wsSc 
ft6 Afleno í tfo eOcaâ, 0 quaJ sc*à anxessadc e 1UÍ9SCO tm  oo^omuactc » in ô  Lw 
10,52C^Í D«ci»x>Fscte?al:-'lC,024.20i9.Decfeic8l*kndpais Le»o3T ( t e ^ - >  
lesn^ 12^V2006. alterada pela La n* 167/14. Deaelo Federal ̂ 'a.538.*5 0 alV-âçôíS 
•i s«iw w  ai-tw-ite Itc uiw cw>Ka% Ospys ç jv i 3» le i n’  í.« » '9 3  b « .̂85 ̂ í^rgçõiís 
e .K cxráçfm  dr Ed r il a resfear-se és 1 0 0  h.ira<! do aa C7 de dei*?frbni de 202-X. 
A sossác :; -3lifa  :1c j-.lgânc'i.i> s c ^  rí<ri^ACí5 ekrlronícairccftte eo rii^t 
u;->K)ra6M 0|c^»xúspátj6riaxcru>' ncc a « riuraroiriartaücis. üEJ^ül«»stâci»co> 
b tea ia  ra  inurgfô. -w ohòp'<.>»í clci'6nlcí} tir4>i Av.w.oc»nijf«4ao/>aocc«C‘alo«r!3. 
üo-Tk.tí r c  í>o«ia( <Je rts-$pa'éraa k  \*unicip<o nci crOíreço Nips ^^sao.oeodospa- 
tosjnae^-tfírarisparenc»' •* U tttén  jocera s»r twsufcfJi. v uWí;-.)5 r«i w líi <ia 
CcrtMac P jnva ’f!n(e * í  Jc^TjçífvCPL, lofa*7«ía ro  P ^? ^  cln ®ríifeit..ia .1A^ 
GíMw VdTiati. 135. Cvt.lru • C t r  Wjõí&ÍCO Sé»J>MU «ys í> ĵUívWA, w  V* a tí*, 
a.'ftOéí ,'X).'» ^VCOhtfflS í'or«r^»''!a-sirrsolic.ta<Ji>a7;r^<K)fr-‘ Hí 
g-T a ir/« --{lfiíÍ!» 'çd-n ftr5ft ad 'íifj-A l fto rw s rv i c  f r ^ l  -itndftft o J iA in

dle-cw 96V&4í1-«»l8.Sáo.oãoc<wP3Ws(MA',22**-«v»<-itTT3ce2022. 
r  aroBG? tccâ rd o  i t  <'oqa jjpe fv  -Ptcçocvo

PREFEITURA MUMOPAL OE $A 0  JOÃO DOS PATOS -  MA

AVlSC >r I CrtACÃO. IW G Ã O F !l- t '^ô 'J IC D :N '-Ü 6 3 ?0?3 - S tS lF M A l>  •<!>. 
G iST^íü D£ PR EvO y -  SR=. Prcxwss-^ A O nioe ía lvc  "  0 ‘ \M 2m Z .  APr« í»<jfa 
tA riifX K l <ic SA& Jrtãc rto« -  V A  a»a<r:s di'; ?<mi ® r«jo« fn w n a  p i í - * »  nara 
^^''«omersc d «  interessaice o,e « tã  fw l«rc>c íctacío ra  «-XKlalKííKta f r̂egéo 
(V3 KXTV) ELETÍ^ÒNION. da tipo P?wo o n  Itan. para ??SGISTWJ c«f 
ÇCS o íjjc liv sn o  a Ccfrtrató'íâo dc- cfppn^-5 para o  n i t in  e  ftvfirt.iftl ‘r.-red-rerlR  
da 'oa-síats ce ccnstração em geraJ. > 'k irá ic35, eléírKüs e ojfcws aw a auííxfe' as 
neiossi-Ss k9 Scc'0» n 3 V ^ rtgp a íco  6d.oa;:âc. oni fc< ifon i'*la:e «jTnoTflrpv- 
de Ke‘e'erc(£ ciíoos»c r o  Ancii j  l oo ed tai. ;'TX8ss3co  e iuloacoc*^ co«v
» O T r« tK e c w a L e .t f lO .awtS: D e 're ;jF flO « f^ r!^ lC .02* 20 '&. D ecretos'Am e- 
p as usts m np fc íran w e s  n- aUsf*!» p f is  Le t f  - 4:  U , D e re lc  - '.doral
i r  8 J 3Éfct1P e  3lw ^ tç ú «  á subs<iianaT»rrl4 rio que cü O w  as CSpCSWtó ca  ̂a» 
t f  8.W íti'^ e suas üReíaçiVfi e as cofáç/ies w  E«1:a» a 'nalsar-s» as 1̂5 OG 
do dia Qf (It fte.'fírrtro dc 2023. A sGSsâo n-blirs oo ylpfttrcnk, rtiatjra(Í4 ele- 
lnjiRUJt'«n(u ' 0 ̂ Ut hib. 'VAsvv.<XJriirdt3«iiur:>aüC->spãlusf!Ui.<>X'iir('o Jig a iKxãdo
ínaTadíNF. 0  W ta l rs*jí dKnm iW csdo “a  frvrg-s, nc eneh^yjc •:lcyô‘'» x  it í ; '-  
i*'.vv.carpfa<«»c>oaodcspak««a.ço'Tí.lx nc P o"3l  de 'm rispa/e^oa do 
11C WKÍerft̂ c líiçj!» /iaota.jüccspalos.riiiç í̂w.Uíra-spaíe-aa/«-a-KJé-n sw 
X Y M itoaoc :±ildc« -tó síto d.» Ccoii*íA> P m r u iv r »  do L o ta ç jV rC ^  loc.-»l7* la  
Iiu  -njiitu tj.1 iT ijfe tx a  3 AV. G e ljliü Varfjjs. 135, Cwrtíu ■ C tí" ' « j.e 65<Kiv. Sa>> 
João dcn» P s I lsV A , oe ?  ;i 6 ‘, d its 06.CÍ AS ■:tOOH«'=u .̂ ro te iv !ií  janda s e -s d io  
tnnn sira^ís. M  o-o-fií c ík /> rB @ çrra ifí!n .C sd «» ecr*ftn lo  a rdnraJ r«o ir-ftsmf: 
«mc«r«,o « 9-n 4̂ tl (>:adi» e ainda íist-j .« le 'c ie 99 9â4: '1-&!:;i2 . Sáo Joãc- Piax>s
(Mftj 22 dr rowTófTi dn 2023. F'arrRco Ec;.iardo da Voga -^esowo-

PREGAO ELETRO^ÍIO; N 
N* 0101.07213.2023. OROÀd 
BASh 11-G.Al ! ç V  1C..5/J 
n^CW iCX  t»« Le V W ^ g W S
s..bsí1 ori»rrtnte « i  sjfje W iòof i.waIR  W fFfflliifliSS  a sijar^.-r.v^'-Si.
T II^ , MEKOft P^ECO. OS..ZTO dc «sandc
a Ftu^a e aw»-vfeai Cor ratiiçáj os Er»í^^!>g^ ^ a  ^gpyçi^ia M » ^  Wegkamwtus
Faii-a:;. Baww. VeíliosniwVíi vSí?!ST1srirrp.sia;rX 'cyft.
'Ttí':X« Hoí^ytafc)' Waktsjl 0 *?*»lòfii;X iCons-mo í: hse.jríjnti^ii c ^  .slr.-
'a'<iral c n  a ;»o  as Ai v id res  da Sx^eí^ia Momcapal cc Saude c f-.rTCO Vurricfwi 
de Ss*4e 09 vdrgtíTi GfjifnlwM.\ Lonkjire Especiittcçoeíi Cxistoles iw  Tacnc 
ót> R ekté ro i Anpxo I dr Eiá.irt. ORGAO SOLtCrA'JTE S-wPcra do
Saúde. I OC>v ;Sm- r-ios./kiU-naiso^asa.co-nif, .5a ía  r . i? W 3 .  iOwà-^IC 
09^03riin. (NOVE HORAbf. C Ed-al este áep*x»o*2adc na "lag-a, ncs ends-eícs 
ul‘ílnii''ir<6 »r^:^(tía‘>«;s^’3sí).x'n.0f c h:Ç-s.M»*.tfaaf̂ -KiraniJf?.n'ó,9fi. D . 
Oirtisquerirfoo»ç3cs aitawísdcTsL: '9&>Ó461-11G3 á43l.'2'M ' ^ ^ 1 :  .at- 
g«r!içranbB.lK3U iç^4JgrBri xan  - i  sala ca Coo issãy Pwm aitw';:»? ce L cSaçàc 
• C=>L. síuad0f»aR;W Qr. K na Rcoit). feS 20. ü«tlry, Vargwi' Grantíe MA, no Ijo-ak; 
das 08t<>0!nn (01& tic^a^) a* 12-CCri' (çoie ftcras:. ' ^ e r r  Cr»nde ■ '■/A 22 ó í 
novcntio <tó V. 5 Kelle-1 c:e cc Mejwxrt» -  Seoetarw h A jn c ^  dc Saudc;.

M ^ F E ÍT U R A Í^ N IC P A L  OE SAO JOÀO DOS PATOS -  UA

WISO OE UCITAÇAO. ’ 0VA?A DE PREÇüS N" 02U=2«.>2i. Protwsu A d ^ í r t -  
Irm 10" fiZ77,. A PrBfe«R.r3 Mjniáoal d*2 S.V) y j «  dos Paiw -  fM  ara.RS dt» 
s-a CoTi fisno Pe-TrancTie ca Ldtfjçãc - C=1 tfmn púMw pa'fl o«S'‘Cjronto drís 
m -^ id d c s  Qs» «iiara -eal/aftdo lOUçào ne «rodsidaoe remada cie i^-accs. do 
Ipc K(&no' Global. a ConET»;;*;»} de errpresí! 3sra a (vestaçic
df! s«v</;i> ce ^jw -ntsM awo da rua:^ dos r».wriaflL>5 B u it b M íI-ví .íh rtü A-wa 
?ora rurai n:> n-un-R pocfi fU:>.íív» « »  s.ífrs^KtA, c quíil «j.-fii firr»  a*,»ío  fi (Jgado 
cm oor*iorr^cadc con as cisposivcc? de l •: i-coet^ n.’  9,0ói> W r: aWeracces posic- 
r i ;m  cundçdtfS dc Ed al é '«al.^ar-M á» V, Ou hjr<o do dm 11’ da dazerrtrg de 
20».As«ssâopui:l a  "ea iíkto ias iiít« » iô ' aasdá Sfer-tOTi
M j-woal <lf. AftTifwwaçSo. na .viia da Cc-nssác PeTraiv.n*ft d;- 
s uacc Ê Ay. O c ii io  v - a ^ :  'Ic k  Catiiro ■ O T ': õí»-CeWíiCi, Sàc .®ao üos *̂0106 
MA iKi du. Hjta b Itioif tiladv^e. recctek» C8 de hablMaçik.
« tvcifxBki .ie prtiÇíw. 0  E(í a l « la  drsfx>ií)tl2ftdf). ey m »/a -xi P ijrtí ,->*■ Transf/s- 
'ér<Mdr.V-,4'icípicro<rí:iyoç() «OMOCfí5íi«!>s,1T«,^ov,b^■t'ars^l«nfK'c 
ta irt/ín  pxjc'a ^cr aytu ladc e oW cos m  sab da Cor«s!são! ̂ e frv rc re  15 i t  d- 
VaiMJPL. kxalcada nu Prwív d^ Pr«M J«i a At. (i«kjho X̂ aryas. 133. C«-*c • CEP: 
ò5.fiS5^50. SCO vtoaodcá ^atSiWA <a 2* a ô» ccs M.OJ ás 13.00 Jiwas. xíceotlt 
»ríla.se<«ctraia.*. affa^oscorsniat cpls,prra@prral.cou,Ead3Wírvvvt} afjjcjc. 
-vH 00 ft í»yrwil citartos fi fi#vU rwb IpWiwí 9:1
Sm  ioíK  dos •.̂ <A;, 77 de i»jvWTtfC ce Glvara UcJei’j  Cor-^ 
-P ^ jw iU »  v‘a CP>.

^  «  M  1*  A  F M a I M )  IM )  M  \ K . \ M I  U )  
í ^ m W É f h  n m i  R  J l  h K  lA H lO  

I R I K L N M  I ) K J I S I I C \

«h .íh ».- . I..,
1<-. v:-|it|A-r-<ll: 
- .d tN .r .. K f: 
t.Mc AUrrtvra

w JM) 0 1 1 1( r r v i

K ii «> .Ml-.—. ..r .;j.|,..» .:r.e .. .:r t... ...>• n'41 va: i '.-■ i.».-. , r .  i:^'U-

• T JV l\U «» c  v :5l 7V

F.s r A I X )  1 ) 0  M  ^ r a m i  u i  
P O D F .K  J l  l ) K  lÁ K I O  

T R I B l  \ A l . l ) K . J r S T K  A

tK I lA f.Ã O  
Prr-;.<u>lr4ri«ik».\KPli 

riw .^>d ■' : : .» : j i2»2'
^ .. ii . .>.í.. .Ib J »,.•«

..  >V «r-'•«(LI.’.;!» « • e;i'. k  .« ifc. .-V •• «Ic •» -x». .>d-;£.
...•■ • .1-> ..lil.'.v> •• jn r f  I.-- •!. . - rrU'

i-.i‘ .i.-h ÍV  CJ.» «ai-í>».-J . . « ••••vrf.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
PREGÀO ELETRÔNICO 037/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0101.07213.2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 11/12/2023 
ABERTURA: 9:00 HORAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO dV êMEBE8A'PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS, 
MEDICAMENTOS HOSPITALAR, MATERIAL ODONTOLÓGICO CONSUMO E INSTRUMENTAL E MATERIAL Û BORATORIAL EM APOIO AS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM GRANDE/MA

Ficha Técnica D escritiva do O bjeto

NUMERO DO EDITAL: 037/2023 - CPL/PMVG
ÓRGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL D E VARGEM GRANDE • MA

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 
MODELO

N° DO 
REGISTRO

VAL
UNIT.

VAL.
TOTAL

1 A.AS100MG 400.000 EMS -A.AS 100MG 102350508 R$
0,10

RS
40.000,00

2 A.AS 500MG 224000 EMS - A.AS 500MG 102350508 R$
0,53

RS
118.720,00

3 A.AS 500MG 56000 EMS - A.AS 500MG 102350508 R$
0,53

RS
29.680,00

4 ACICLOVIR 200MG 20.000 CIMED - ACICLOVIR 200MG 143810181 R$
0,47

RS
9.400,00

5 ACIDO FÓLICO CPR 5MG 300.000 NATULAB - ACIDO FÓLICO CPR 
5MG 138410050 R$

0,07 21 000,00
6 ALBENDAZOL CPR 400MG 120000 CIMED - ALBENDAZOL CPR 

400MG 143810187 R$
4,44

RS
532.800,00

7 ALBENDAZOL CPR 400MG 30000 CIMED - ALBENDAZOL CPR 
400MG 143810187 R$

4,44
RS

133.200,00
8 ALBENDAZOL SUSP 10ML 30.000 PRATI DONADUZZI - 

ALBENDAZOL SUSP 10ML 125680029 RS
4,93

RS
147.900,00

9 AMBROXOL AD. XPE 15.000 EMS - AMBROXOL AD. XPE 102351221 R$
8,87

R$
133.050,00

10 AMBROXOL PED, XPE 15.000 EMS - AMBROXOL PED. XPE 102351221 R$
8,71

RS
130.650,00

11 AMOXICILINA 500MG.CPR 80.000 EMS - AMOXICILINA 
500MG.CPR 102350455 R$

0,76
R$

60.800,00
12 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP 

ORAL 7500 EUROFARMA - AMOXICILINA 
250MG/5ML 60M 100430727 R$

24,67
RS

185,025,00

13 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP 
ORAL 2500 EUROFARMA - AMOXICILINA 

250MG/5ML 60M 100430727 R$
24,67

RS
61.675,00

14 AMPICILINA 500MG CPR 75,000 PRATI DONADUZZI - 
AMPICILINA 500MG CPR 125680201 R$

1,09
RS

81.750,00

15 AMPICILINA SUSP. 250MG 60ML 8.000 PRATI DONADUZZI - 
AMPICILINA SUSP. 250MG 60 125680144 R$

18,72
RS

149.760,00

16 AZITROMICINA 500MG CPR 40000 PHARLAB - AZITROMICINA 
500MG CPR 141070610 R$

2,36
RS i 

94,400.00 :

17 AZITROMICINA 500MG CPR 10000 PHARLAB - AZITROMICINA 
500MG CPR 141070610 R$

2,36
RS i 

23.600,00 1

18 AZITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 600 
MG 4.000 PHARLAB - AZITROMICINA 

SUSPENSÃO OR 141070610 R$
26,13

RS
104.520,00

19 ATENOLOL 25 MG 500.000 PRATI DONADUZZI - ATENOLOL 
25 MG 125680146 R$

0,09
RS

45.000,00

20 ATENOLOL 50 MG 500.000 PRATI DONADUZZI - ATENOLOL 
50 MG 125680146 R$

0,06
RS

30.000,00

21 ATENOLOL100 MG 50.000 PRATI DONADUZZI - ATENOLOL 
100 MG 125680146 R$

0,36
RS

18.000,00

22 BENZOATO DE BENZIUV 25% SOL 100 PHARMASCIENCE - BENZOATO 
DE BENZILA 25% S 117170002 R$

17,33
RS

1.733,00

23 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML 800 AIRELA - BROMOPRIDA GOTAS 
4MG/ML 2 144930066 R$

2,09
RS

1.672,00

24
__________l

BROMETO DE IPRATROPIO 20ML 2.000 TEUTO - BROMETO DE 
IPRATROPIO 20M 103700466

i
R$

3,27
RS

6.540,00
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25 CAPTOPRIL 25 MG 500.000 BRASTERAPICA - CAPTOPRIL 
25 MG 1003800941 -^45.Cm ,00

26 CAPTOPRIL 50 MG 100.000 GEOLAB - CAPTOPRIL 50 MG 154230001 > R $ ^  
y  0.32ubrl »  52.000,00

27 CEFALEXINA 500MG 75000 TEUTO - CEFALEXINA 500MG 103700382 \ .R $
039---- -

^ ^ R $
•'^^81.750,00

28 CEFALEXINA 500MG 25000 TEUTO - CEFALEXINA 500MG 103700382 R$
1,09

R$
27.250,00

29 CEFALEXINA SUSP 4.000 TEUTO - CEFALEXINA SUSP 103700509 R$
23,33

R$
93.320,00

30 CETOCONAZOL CPR 200MG 100.000 PHARLAB - CETOCONAZOL CPR 
200MG 141070064 R$

0,82
R$

82.000,00

31 CETOCONAZOLPOMADA30G 6.000 GEOLAB- 
CETOCONAZOLPOMADA30G 154230005 R$

6,11
RS

36.660,00

32 CIMETIDINA 200MG 80.000 TEUTO - CIMETIDINA 200MG 103700402 R$
0,83

RS
66,400,00

33 CINARIZINA 25MG CPR 25.000 RANBAXY - CINARIZINA 25MG 
CPR 123520143 R$

0,59
RS

14.750,00
34 CINARIZINA 75MG CPR 20.000 FJANBAXY - CINARIZINA 75MG 

CPR 123520143 R$
0,78

RS
15.600,00

35 CIPROFLOXACINO 500MG CPR 16.000 GEOLAB - CIPROFLOXACINO 
500MG CPR 125680150 R$

2,17
RS

34.720,00

36 COMPLEXO B DRG 25.000 BELFAR - COMPLEXO B DRG 105710151 R$
0,62

RS
15.500,00

37 COMPLEXO B XPE 100ML 5.000 BELFAR - COMPLEXO B XPE 
100ML 105710005 R$

8,00
RS

40.000,00

38 COMPLEXO B 40MG COMPRIMIDO 20.000 NATULAB - COMPLEXO B 40MG 
COMPRIMID 138410051 R$

0,10
RS

2.000,00

39 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G 15.000 CIMED - DEXAMETASONA 
CREME 0,1% 1 143810145 R$

3,69
RS

55.350,00

40 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG / 5 ML 
100 ML 4.000 FARMACE - DEXAMETASONA 

ELIXIR 0,5 M 110850035 R$
6,04

RS
24.160,00

41 DEXCLORFENIRAMINA 2MG CPR 30.000 GEOLAB - 
DEXCLORFENIRAMINA 2MG CP 154230012 R$

0,20
RS

6.000,00

42 DEXCLOFENIRAMINA XPE VD 10.000 GEOLAB - DEXCLOFENIRAMINA 
XPEVD 154230051 R$

4,62
RS

46.200,00

43 DICLOFENACO POTASSICO 50 MG 200.000 GEOLAB - DICLOFENACO 
POTASSICO 50 154230288 R$

0,47
RS

94.000,00

44 DICLOFENACO RESINATO, 20ML 
GOTAS 10.000 CIMED - DICLOFENACO 

RESINATO, 20M 143810010 R$
5,60

R$
56.000,00

45 DICLOFENACO SÓDICO 50MG CPR 200.000 BELFAR - DICLOFENACO 
SÓDICO 50MG C 105710120 R$

0,13
RS

26.000,00

46 DIGOXINA CPR 0,25MG 150.000 PHARLAB - DIGOXINA CPR 
0.25MG 141070059 R$

0,52
RS

78.000,00

47 DINITRATO DE ISOSSOBIDA 5MG 50.000 EMS - DINITRATO DE 
ISOSSOBIDA 5 135690015 R$

0,89
RS

44.500,00

48 DINITRATO DE ISOSSOBIDA 10MG 15.000 EMS - DINITRATO DE 
ISOSSOBIDA 1 135690015 R$

0,53
RS

7.950,00

49 DIPIRONA GTS 10ML FRA 37500 FARMACE - DIPIRONA GTS 
10MLFRA 110850030 R$

2,56
RS

96.000,00

50 DIPIRONA GTS 10ML FRA 12500 FARMACE - DIPIRONA GTS 
10ML FRA 110850030 R$

2,56
RS

32.000,00

51 DIPIRONA SODICA, 500MG 300.000 PRATI DONADUZZI - DIPIRONA 
SODICA, 500MG 125680041 R$

0,19
RS

57.000,00

52 ENALAPRIL 5MG 180.000 EMS - ENALAPRIL 5MG 102350470 R$
0,38

RS
68.400,00

53 ENALAPRIL 10MG 180.000 EMS - ENALAPRIL 10MG 102350470 R$
0,13

RS
23.400,00

54 ENALAPRIL 20MG 170.000 EMS - ENALAPRIL 20MG 102350470 R$
0.14

RS
23.800,00

55 ERITROMICINA 50 MG/ML - SUSP 1.000 PRATI DONADUZZI - 
ERITROMICINA 50 MG/ML - S 125680214 R$

14,58
RS

14.580,00

56 ESPIROLACTONA 25MG 20.000 GEOLAB - ESPIROLACTONA 
25MG 154230266 R$

1,18
RS

23.600,00

57 ESPIROLACTONA 50MG 15.000 GEOLAB - ESPIROLACTONA 
50MG 154230266 R$

0,90
RS

13.500,00

58 ETINILESTRADIOL+LEVONORGESTREL
0,03MG+0,15MG 20.000 UNIÃO QUÍMICA - 

ETINILESTRADIOL+LEVONORGE 104970286 R$
0,29

RS
5.800,00



59 FUROSEMIDA 40 MG 110.000 PRATI DONADUZZI - 
FUROSEMIDA 40 MG 125680195 l ■^14.3W/)0

60 FLUCONAZOL 150MG CPR 30.000 MEDQUIMICA - FLUCONAZOL 
150MG CPR 109170055 VTT^Sfeub.

N 440
Ica

42^000,00
61 GLIBENCLAMIDA 5MG 600.000 GEOLAB - GLIBENCLAMIDA 

5MG 154230212 ■ R5r—
0,07

RS
42.000,00

62 HIDROCLORATIAZIDA 25 MG 600.000 PHARLAB- 
HIDROCLORATIAZIDA 25 MG 141070004 R$

0,07
RS ! 

42.000,00 j

63 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 100ML 15000 NATULAB - HIDROXIDO DE 
ALUMÍNIO 100 RDC 107/16 RS

5,20
RS

78.000,00

64 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 100ML 5000 NATULAB - HIDROXIDO DE 
ALUMÍNIO 100 RDC 107/16 R$

5,20
RS

26.000,00

65 HIOSCINA COMPOSTA GTS 20ML FRA 4.000 BELFAR - HIOSCINA COMPOSTA 
GTS 20M 105710107 R$

15,07
RS

60.280,00
66 HIOSCINA CPR 30.000 BELFAR - HIOSCINA CPR 105710107 R$

0,59
RS

17.700,00
67 lODETO DE POTÁSSIO XAROPE 100ML 3.000 BELFAR - lODETO DE POTÁSSIO 

XAROPE RDC 107/16 RS
13,09

R$
39.270,00

68 LIDOCAINA 2% GELEIA 30G 2.000 PHARLAB - LIDOCAINA 2% 
GELEIA 30G 141070118 R$

9,53
RS

19.060,00

69 LIDOCAINA 10% SPRAY 50ML 100 HIPOLABOR - LIDOCAINA 10% 
SPRAY 50ML 113430175 R$

114.73
RS

11.473,00

^  70 LOSARTANA POTASSICA 50MG 500.000 EUROFARMA- LOSARTANA 
POTASSICA 50MG 100430911 RS

0,12
RS

60.000,00

71 LOSARTANA POTASSICA 100MG 150.000 PRATI DONADUZZI - 
LOSARTANA POTASSICA 100MG 125680202 RS

0,87
RS

130.500,00

72 MEBENDAZOL100 MG 100.000 BELFAR - MEBENDAZOL 100 MG 105710032 RS
0,44

RS
44.000,00

73 MEBENDAZOL SUSP 5.000 BELFAR - MEBENDAZOL SUSP 105710032 R$
4,09

RS
20.450,00

74 METILDOPA, 250 MG 30.000 EMS - METILDOPA, 250 MG 102350564 R$
1,37

RS ! 
41.100,00 !

75 METILDOPA, 500 MG 30.000 EMS - METILDOPA, 500 MG 102350564 RS
1,51

RS
45.300,00

76 METOCLOPRAMIDA 4MG/10ML GOTAS 3.000 MEDQUIMICA- 
METOCLOPRAMIDA 4MG/10ML G 109170016 RS

3,76
RS

11.280,00

77 METOCLOPRAMIDA 10MG COMP 6.000 BELFAR - METOCLOPRAMIDA 
10MG COMP 105710165 RS

0,24
RS

1.440,00

78 METRONIDAZOL + NISTATINA CREME 
VAG 50G + APLICADOR 4.000 GEOLAB - METRONIDAZOL + 

NISTATINA 154230097 RS
42,20

RS
168.800,00

79 METRONIDAZOL 200MG/5ML SUSP 4.000 TEUTO - METRONIDAZOL 
200MG/5ML SU 103700714 RS

16,60
RS

66.400,00

80 METRONIDAZOL 250MG 100.000 PRATI DONADUZZI - 
METRONIDAZOL 250MG 125680182 RS

0,44
RS

44.000,00

81 METRONIDAZOL 50G CREME VAGINAL 
+ APLICADOR 4.000 PRATI DONADUZZI - 

METRONIDAZOL 50G CREME V 125680043 RS
16.76

R$
67.040,00

82 METFORMINA 500 MG 375000 PRATI DONADUZZI - 
METFORMINA 500 MG 125680151 RS

0,32
RS

120.000,00

83 METFORMINA 500 MG 125000 PRATI DONADUZZI - 
METFORMINA 500 MG 125680151 RS

0,32
RS

40.000,00

84 METFORMINA 850 MG 375000 PRATI DONADUZZI - 
METFORMINA 850 MG 125680151 R$

0,37
RS

138.750,00

85 METFORMINA 850 MG 125000 PRATI DONADUZZI - 
METFORMINA 850 MG 125680151 RS

0.37
RS

46.250,00

86 MICONAZOL CREME VAGINAL+ 
APLICADOR 80G 4.000 PRATI DONADUZZI - 

MICONAZOL CREME VAGINAL+ 125680053 R$
17,76

RS
71.040,00

87 NIFEDIPINA 20 MG 50.000 BRAINFARMA - NIFEDIPINA 20 
MG 155840169 RS

0,31
RS

15.500,00

88 NEOMICINA + BACITRACINA 10G BNG 5.000 BELFAR - NEOMICINA + 
BACITRACINA 1 105710082 RS

5,69
RS

28.450,00

89 NIMESULIDA100MGCPR 40.000 PRATI DONADUZZI - 
NIMESULIDA 100MG CPR 125680265 RS

0,24
RS

9.600,00

90 NISTATINA CREME VAGINAL 60G 5.000 PRATI DONADUZZI - NISTATINA 
CREME VAGINAL 6 125680045 RS

12,00
RS

60.000,00

91 NISTATINA SUL 3.000 PRATI DONADUZZI - NISTATINA 
1 SUL 125680026 R$

13,40
RS

40.200,00



92 ÓLEO DE GIRASOL 100ML 2,000 HELIANTO - ÓLEO DE GIRASOL 
100ML 80225200008^ 'n  ^

----4 ^ 2 ^ 0

93 ÓLEO DE GIRASOL 200ML 3,000 HELIANTO - ÓLEO DE GIRASOL 
200ML 80225200008' RS

^ 3 4 :3 ^ ,0 0

94 OMEPRAZOL 20MG COMP 400,000 HIPOLABOR - OMEPRAZOL 
20MG COMP 113430173

"X WH»*'
\ R $

0 ^ —
^ R $  

^-^6,000,00

95 PARACETAMOL 200 MG/ML 15 ML 10,000 BELFAR - PARACETAMOL 200 
MG/ML 15 105710161 R$

5,27
RS

52.700,00

96 PARACETAMOL 500MG COMP 50,000 HIPOLABOR - PARACETAMOL 
500MG COMP 113430101 R$

0,16
RS

8,000,00

97 PARACETAMOL 750MG COMP 15,000 HIPOLABOR - PARACETAMOL 
750MG COMP 113430101 R$

0,32 4.800^00

98 PREDNISONA 5MG 20,000 HIPOLABOR - PREDNISONA 
5MG 113430213 R$

0,17
R$

3.400,00
99 PREDNISONA 20MG 20,000 HIPOLABOR - PREDNISONA 

20MG 113430213 R$
0,42

RS
8.400,00

100 PROMETAZINA 25MG COMP 50.000 TEUTO - PROMETAZINA 25MG 
COMP 103700691 R$

0,17
RS

8.500,00
101 PROPRANOLOL 40MG 375000 PHARLAB - PROPRANOLOL 

40MG 141070065 R$
0,19

RS
71.250,00

102 PROPRANOLOL 40MG 125000 PHARLAB- PROPRANOLOL 
40MG 141070065 R$

0,19
RS

23.750,00

103 SAIS EM PÓ P/REID 40.000 NATULAB - SAIS EM PÓ P/REID 138410049 R$
2,72

RS
108.800,00

'w
104 SALBUTAMOL SUSP 15.000 NATULAB - SALBUTAMOL SUSP 138410019 R$

3,80
R$

57.000,00

105 SECNIDAZOL 1000MG 30.000 PHARLAB - SECNIDAZOL 
1000MG 141070131 R$

2,53
R$

75.900,00

106 SIMETICONA 40MG COMP 15.000 BELFAR - SIMETICONA 40MG 
COMP RDC 199/06 R$

0,50
RS

7.500,00

107 SIMETICONA GOTAS 75MG/ML 
FRASCO C/10ML 12.000 NATULAB - SIMETICONA GOTAS 

75MG/ML 125680137 R$
4,31

RS
51.720,00

108 SINVASTATINA 20MG COMP 300.000 PHARLAB - SINVASTATINA 20MG 
COMP 141070108 R$

0,26
RS

78.000,00

109 SINVASTATINA 40MG COMP 200.000 PHARLAB - SINVASTATINA 40MG 
COMP 141070108 R$

0,45
RS

90.000,00

110 SULFAMET. + TRIMET 400MG-80 MG 25.000 BELFAR - SULFAMET. + TRIMET 
400MG- 105710130 R$

0,57
RS

14.250,00

111 SULFAMET. + TRIMET. SUSP, 50ML 
FRA 5.000 VITAMEDIC - SULFAMET, + 

TRIMET, SUSP, 103920170 R$
10,27

RS
51.350,00

112 SULFATO FERROSO CPR 40MG 100.000 BELFAR - SULFATO FERROSO 
CPR 40MG 105710004 R$

7,80
RS

780.000,00

113 SULFATO FERROSO XPE 100ML 10.000 BELFAR - SULFATO FERROSO 
XPE 100ML 105710004 R$

0,08
RS

800,00

W  114 SULFADIAZINA DE PRATA CR 30G 1.500 CRISTÁLIA - SULFADIAZINA DE 
PRATA CR 102980559 R$

10,29
RS

15.435,00

115 SULFADIAZINA DE PRATA 400G 
CREME 600 CRISTÁLIA - SULFADIAZINA DE 

PRATA 400 102980559 RS
73,31

RS
43.986,00

116 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO 2.000 BELFAR - SUPOSITORIO DE 
GLICERINA RDC 199/06 R$

1.59
R$

3.180,00

117 SUPOSITORIO DE GLICERINA 
INFANTIL 2.000 GRANADO - SUPOSITORIO DE 

GLICERINA RDC 199/06 R$
2,00

RS
4.000,00

118 VITAMINA C GOTAS 20ML 10.000 NATULAB - VITAMINA C GOTAS 
20ML 138410018 R$

3,69
RS

36,900,00

119 VITAMINA C 500MG COMP 30,000 NATULAB - VITAMINA C 500MG 
COMP 138410018 RS

1,47
RS

44.100,00

120 VITAMINA C 1G EFERV 2.000 NATULAB - VITAMINA C 1G 
EFERV 138410018 R$

2,42
RS

4.840,00

121 ACIDO ASCORBICO 100MG 32,000 HYPOFARMA - ACIDO 
ASCORBICO 100MG 103870065 R$

4,40
R$

140.800,00

122 ACIDO TRANEXAMICO 5ML 10% 2,400 BUVUSIEGEL-ACIDO 
TRANEXAMICO 5ML 10% 116370099 R$

9,31
RS

22,344,00

123 ADRENALINA 1G AMP IML 1.600 HIPOLABOR - ADRENALINA 1G 
AMPIML 113430001 R$

2,64
RS

4.224,00

124 AGUA P/INJECAO 10ML 32.000 FARMARIN - AGUA P/INJECAO 
10ML 116880032 R$

0,63
RS

! 20.160,00



o e

125 AGUA P/INJECAO 500ML 10800 FRESENIUS KABI-AGUA 
P/INJECAO 500ML 100410100 t í  R$ '' (9 /

126 AGUA P/INJECAO 500ML 3600 FRESENIUS KABI-AGUA 
P/INJECAO 500ML 100410100 ã:s3.

—

--^ 5 8 8 ,0 0
127 AGUA P/INJECAO 5ML 2.400 HALEX ISTAR - AGUA P/INJECAO 

5ML 103110158 R$
3,29

RS
7.896,00

128 AMICACINA 250MG/ML 2ML 2.400 TEUTO - AMICACINA 250MG/ML 
2ML 103700297 R$

18,42
RS

44.208,00
129 AMIODARONA 50MG/ML 4.000 GEOLAB - AMIODARONA 

50MG/ML 154230277 R$
4.71

RS
18.840,00

130 AMINOFILINA 24 MG/ML 10ML 4.000 TEUTO - AMINOFILINA 24 MG/ML 
10ML 103700286 R$

11,78
RS

47.120,00
131 AMPICILINA 500MG 4.000 BLAUSIEGEL - AMPICILINA 

500MG 116370098 RS
10,42

RS
41.680,00

132 AMPICILINA1G 9,600 BLAUSIEGEL - AMPICILINA 1G 116370098 R$
10,42

RS
100.032,00

133 ATROPINA 0.25MG IML 1.600 FARMACE - ATROPINA 0.25MG 
IML 110850017 R$

2,51
RS

4.016,00
134 BENZ.PENICILINA 1200.000UI INJ C/50 6.400 TEUTO - BENZ.PENICILINA 

1200.000U 103700100 R$
15,20

RS
97.280,00

135 BENZ. PENICILINA 600.000U.I CX/50 4.000 TEUTO - BENZ. PENICILINA 
600.000U 103700100 R$

15,02
RS

60.080,00
136 BENZ. PENICILINA 400.000 Ul INJ 1.600 BLAUSIEGEL - BENZ. 

PENICILINA 400.000 116370115 R$
7,78

RS
12.448,00

^  137 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML 2.400 SAMTEC - BICARBONATO DE 
SÓDIO 8,4% 155920003 R$

1,60
RS

3.840,00

138 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 21000 WASSER - BROMOPRIDA 
5MG/ML 2ML 145870005 R$

2,89
RS

60.690,00

139 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 7000 WASSER - BROMOPRIDA 
5MG/ML2ML 145870005 R$

2,89
RS

20.230,00

140 BUSCOPAN COMPOSTO 5ML 14.400 HYPOFARMA - BUSCOPAN 
COMPOSTO 5ML 103870023 R$

4,09
RS

58,896,00

141 CETOPROFENO 100MG IM INJ 400 UNIÃO química- 
CETOPROFENO 100MG IM INJ 104971462 R$

7,53
RS

3.012,00
142 CEFALOTINA 1G 6.400 ABL-CEFALOTINA 1G 155620056 R$

8,67
RS

55.488,00
143 CEFTRIAXONA 1G 6.400 BLAUSIEGEL - CEFTRIAXONA 

1G 116370174 R$
7,56

RS
48.384,00

144 CIMETIDINA 150MG/ML INJ AMR 2ML 2.400 HYPOFARMA - CIMETIDINA 
150MG/ML INJ A 103870025 R$

2,78
RS

6.672,00

145 CIPROFLOXACINO 200MG 100ML 2.400 FRESENIUS KABI - 
CIPROFLOXACINO 200MG 100M 100410153 R$

18,89
RS

45.336,00

147 CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML 4.000 SAMTEC - CLORETO DE 
POTÁSSIO 10% 1 155920001 R$

0,75 3.0?*00

148 CLORETO DE SODIO 10% INJ 10ML 4.000 FARMACE - CLORETO DE 
SODIO 10% INJ 110850001 R$

0,67
RS

2.680,00

149 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10 
MG/ML 4.000 UNIÃO QUÍMICA - CLORIDRATO 

DE ETILEFRINA 104971220 R$
3,42

RS
13.680,00

150 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5 MG 
2ML 240 ASPEN -CLORIDRATO DE 

ISOXSUPRINA 101180088 R$
41,95

RS
10.068,00

151 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% Cl 
VASODILATADOR 20ML 960 DFL - CLORIDRATO DE 

LIDOCAINA 2 101770016 R$
5,92

RS
5.683,20

152 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SEM 
VASODILATADOR 20ML 1.600 CRISTÁLIA - CLORIDRATO DE 

LIDOCAINA 2 102980357 R$
21,59 34.544,00

153 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
25MGVML 2ML 9000 TEUTO - CLORIDRATO DE 

PROMETAZINA 103700691 R$
5,42 48.780,00

154 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
25MG\ML2ML 3000 TEUTO - CLORIDRATO DE 

PROMETAZINA 103700691 RS
5,42

RS
16.260,00

155 CLORIRATO DE BUPIVACAÍNA + 
EPINEFRINA 0,5% 20ML 1.600 UNIÃO química - CLORIRATO 

DE BUPIVACAÍNA 104970207 RS
40,33 64.52I 00

156 BUPIVACAÍNA 0,5% INJ 20ML SA/ASO 2.400 CRISTÁLIA - BUPIVACAÍNA 
0,5% INJ 20ML 102980053 RS

37,94
RS

91.056,00

157 BUPIVACAÍNA SA/ 0,75% INJ AMP 20ML 2.400 CRISTÁLIA - BUPIVACAÍNA SN  
0,75% INJ 102980053 RS i 

54,84
RS

131.616,00

158 BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE 4ML 
AMP 4.000 HIPOLABOR - BUPIVACAÍNA 

0,5% + GLICOS 113430168 i
R$

8,33
RS

33.320,00



159 DESLANOSÍDIO 0.2MG/ML 2ML 2.400 UNIÃO química 
DESLANOSÍDIO D,2MG/ML 2ML

/V/»s
1049712» R S'^

Ft»1.18 id í l?  nn

160 DEXAMETASONA 4MG 2,5ML 24.000 HIPOU\BOR - DEXAMETASONA 
4MG 2,5ML

\ o113430114 R$ ^

161 DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3ML 20.000 UNIÃO química - DICLOFENACO 
DE SODIO 75MG 104971250 •^41.800,00

162 DIPIRONA SÓDICA 1G 2ML 60000 SANTISA - DIPIRONA SÓDICA 1G 
2ML 101860036 R$

2,11
RS

126.600,00

163 DIPIR0NASÓDICA1G2ML 20000 SANTISA - DIPIRONA SÓDICA 1G 
2ML 101860036 R$

2,11
RS

42.200,00

164 DOBUTAMINA 50MG/ML 360 HYPOFARMA - DOBUTAMINA 
50MG/ML 103870057 RS

13,29
RS

4.784,40

165 DOPAMINA 5MG/ML 10ML INJ 640 TEUTO - DOPAMINA 5MG/ML 
10MLINJ 103700395 R$

16,73
RS

10.707,20

166 FOSFATO DISSÔDICO DE 
BETAMETASONA 5MG/MLIML 160 PHARLAB -FOSFATO 

DISSÔDICO DE BETA 141070026 R$
79,00

RS
12.640,00

167 FUROSEMIDA20MG2ML 40.000 TEUTO - FUROSEMIDA 20MG 
2ML 103700277 R$

2,67
RS

106.800,00
168 GENTAMICINA 20MG/ML IML 8.000 FRESENIUS KABI - 

GENTAMICINA 20MG/ML IML 100410210 RS
3,60

RS
28.800,00

169 GENTAMICINA 40MG/ML IML 8.000 FRESENIUS KABI - 
GENTAMICINA 40MG/ML 1ML 100410210 RS

3,44
RS

27.520,00

170 GENTAMICINA 80MG/ML 2ML 8.000 FRESENIUS KABI - 
GENTAMICINA 80MG/ML 2ML 100410210 RS

3,89
RS

31.120,00

171 GLICOSE HIPERTONICA 25% 10ML 8.000 FARMACE - GLICOSE 
HIPERTONICA 25% 1 110850009 RS

1,04
RS

8.320,00

172 GLICOSE HIPERTONICA 50% 10ML 8.000 FARMACE - GLICOSE 
HIPERTONICA 50% 1 110850009 RS

1,59
RS

12.720,00

173 GLICONATO DE CÁLCIO 10% 10ML 1.600 HALEX ISTAR - GLICONATO DE 
CÁLCIO 10% 1 103110162 RS

3,62
RS

5.792,00

174 HIOSCINA 20MG/ML IML INJ 2.400 FARMACE - HIOSCINA 20MG/ML 
IML INJ 110850043 RS

2,67
RS

6.408,00

175 HEPARINA 5000UI 0.25ML 4800 CRISTÁLIA - HEPARINA 5000UI 
0,25ML 102980371 RS

16,50
RS

79.200,00

176 HEPARINA 5000UI 0,25ML 1600 CRISTÁLIA - HEPARINA 5000UI 
0.25ML 102980371 R$

16,50
R$

26.400,00

177 HIDRALAZINA 20MG/ML IML 2.800 CRISTÁLIA - HIDRALAZINA 
20MG/ML IML 102980089 R$

14,22
RS

39.816,00

178 HIDROCORTIZONA 100MG 10ML 12.000 TEUTO - HIDROCORTIZONA 
100MG 10ML 103700463 R$

7̂ 40
R$

88.800,00

179 HIDR0C0RTI20NA 500MG 10ML 6000 TEUTO - HIDROCORTIZONA 
500MG 10ML 103700463 RS

15,00
RS

90.000,00

180 HIDROCORTIZONA 500MG 10ML 2000 TEUTO - HIDROCORTIZONA 
500MG 10ML 103700463 RS

15,00
RS

30.000,00

181 INSULINA NPH 80 ASPEN - INSULINA NPH 137640114 RS
60,22

RS
4.817,60

182 INSULINA REGULAR HUMANA 80 ASPEN - INSULINA REGULAR 
HUMANA 137640114 RS

48,89
Pt

3.911,20

183 METILERGOMETRINA 0,2MG IML 3.200 UNIÃO QUÍMICA- 
METILERGOMETRINA 0.2MG 1M 104970126 RS

5,23
RS

16.736,00

184 METOCLOPRAMIDA 10MG 2ML 3.600 FARMACE - METOCLOPRAMIDA 
10MG 2ML 110850021 RS

1,56
RS

5.616,00

185 METRONIDAZOL 5 MG/ML 100 ML 4.000 JP FARMA - METRONIDAZOL 5 
MG/ML 100 104910064 RS

11,33
RS

45.320,00

186 METILPREDNISOLONA 500MG INJ 1.600 FRESENIUS KABI - 
METILPREDNISOLONA 500MG 1 100410220 RS

28,44
RS

45.504,00

187 NOREPINEFRINA 8MG 4ML 800 HIPOLABOR - NOREPINEFRINA 
8MG 4ML 113430126 RS

7,07
R$

5.656,00

188 NOOTROPIL Piracetam 200MG/ML INJ 
5ML AMP IV 1.200 SANOFI MEDLEY - NOOTROPIL 

Piracetam 200MG 183260420 RS
4,42

RS
5.304,00

189 OMEPRAZOL 40MG 10ML DILÜENTE 1.600 BLAUSIEGEL - OMEPRAZOL 
40MG 10MLDILUE 116370165 RS

16,76
RS

26.816,00

190 OXACILINA 500 MG + 3ML DILUENTE 4.000 FRESENIUS KABI - OXACILINA 
500 MG + 3ML Dl 116370111 RS

8,09
RS

32.360,00



191 OXITOCINA 5UI IML 4.000 UNIÃO química - OXITOCINA 
5UI IML 104970149 (o Pte n

\C>8,39
192 PHOSFOENEMA 130ML 160 AIRELA - PHOSFOENEMA 130ML RDC 576/21 \_ R S , r 

\ 2 .0 0 Ru
^  R$ /
trieW.Srolo

193 SOLUÇÃO DE RINGER LACTADO 
500ML 12.000 FRESENIUS KABI - SOLUÇÃO DE 

RINGER LACTADO 100410103 13,11'~— --157.320,00

194 SOLUÇÃO RINGER SEM LACTATO 
500ML 4.000 FRESENIUS KABI - SOLUÇÃO 

RINGER SEM LACTAT 100410115 R$
16,32

RS
65.280,00

195 SOLUÇÃO GLICERINADA 12% 500 ML 1200 HALEX ISTAR - SOLUÇÃO 
GLICERINADA 12% 5 103110005 R$

23,46
RS

28.152,00

196 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML 16000 FARMACE - SORO FISIOLOGICO 
0,9% 100 110850001 R$

11,60
R$

185.600.00

197 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML 16000 FARMACE - SORO FISIOLOGICO 
0,9% 250 110850001 R$

9,69
RS

155.040,00

198 SORO FISIÔLOGICO 0,9% 500ML 21000 FARMACE - SORO FISIÔLOGICO 
0,9% 500 110850001 R$

15,56
RS

326.760,00

199 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML 7000 FARMACE - SORO FISIÔLOGICO 
0,9% 500 110850001 RS

15,56
RS

108.920,00

200 SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000ML 4.000 FARMACE - SORO FISIÔLOGICO 
0,9% 100 110850001 R$

20,17
RS

80.680,00

201 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 12000 FRESENIUS KABI - SORO 
GLICOFISIOLOGICO 250 100410011 R$

10,22
RS

122.640,00

^  202 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 4000 FRESENIUS KABI-SORO 
GLICOFISIOLOGICO 250 100410011 R$

10,22
RS

40.880,00

203 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 21000 FRESENIUS KABI - SORO 
GLICOFISIOLOGICO 500 100410011 R$

9,33
RS

195.930.00

204 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 7000 FRESENIUS KABI - SORO 
GLICOFISIOLOGICO 500 100410011 R$

9,33
RS

65.310,00

205 SORO GLICOSADO 5% 500ML 21000 FRESENIUS KABI - SORO 
GLICOSADO 5% 500ML 100410107 R$

12,78
RS

268.380,00

206 SORO GLICOSADO 5% 500ML 7000 FRESENIUS KABI-SORO 
GLICOSADO 5% 500ML 100410107 R$

12,78
RS

89.460,00

207 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML 1.440 SAMTEC - SULFATO DE 
MAGNÉSIO 50% 1 155920005 R$

12.87
RS

18.532,80

208 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 10ML 1.440 SAMTEC - SULFATO DE 
MAGNÉSIO 10% 1 155920005 R$

2,44
R$

3.513,60

209 VITAMINA DO COMPLEXO B 8.000 HYPOFARMA - VITAMINA DO 
COMPLEXO B 103870029 R$

5,53
RS

44.240,00

210 VITAMINA K 10 MG 1 ML 4.000 HYPOFARMA - VITAMINA K 10 
MG 1 ML 103870075 R$

4.42
R$

17.680,00

211 AMITRIPTILINA 25MG CPR 30.000 BRAINFARMA - AMITRIPTILINA 
25MG CPR 155840067 R$

0,09

212 AMITRIPTILINA 75MG CPR 10.000 EMS - AMITRIPTILINA 75MG 
CPR 102350885 R$

0,68
RS

6.800,00

213 ALPRAZOLAM 0.5MG CPR 5.000 SANOFI MEDLEY - ALPRAZOLAM 
0,5MG CPR 183260059 R$

0,16 80M0

214 ALPRAZOLAM IMG CPR 5.000 SANOFI MEDLEY - ALPRAZOLAM 
IMG CPR 183260059 R$

0,13
RS

650,00

215 ALPRAZOLAM 2MG CPR 2.000 SANOFI MEDLEY- ALPRAZOLAM 
2MG CPR 183260059 R$

0,20

216 BIPERIDENO 2MG CPR 10.000 CRISTÂLIA - BIPERIDENO 2MG 
CPR 102980096 R$

0,60
RS

6.000,00

217 BROMAZEPAM 6MG CPR 20.000 UNIÃO química - BROMAZEPAM 
6MG CPR 104971206 R$

0,29
RS

5.800,00

218 BROMAZEPAM 3MG CPR 15.000 UNIÃO química - BROMAZEPAM 
3MG CPR 104971206 R$

0,20
RS

3.000,00

219 CARBONATO DE LITIO 300MG CPR 15.000 BIOLAB - CARBONATO DE LITIO 
300MG 109740347 R$

0,57
RS

8.550,00

220 CARBAMAZEPINA 2% C/100ML SUSP 1.000 HIPOLABOR - CARBAMAZEPINA 
2% C/100ML 113430180 R$

21,20
RS

21.200,00

221 CARBAMAZEPINA 400MG CPR 4.000 CRISTÂLIA - CARBAMAZEPINA 
400MG CPR 102980044 R$

1.24
RS

4.960,00

222 CARBAMAZEPINA 200MG 30.000 CRISTÂLIA - CARBAMAZEPINA 
200MG 102980044 R$

1 14,67
RS

440.100,00



223 CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML 200 CRISTÂLIA - CETAMINA 
50MG/ML INJ 2ML 102980213/ 9 ^ "?  184,47 ^ 3 ^ , 0 0

224 CITALOPRAM 20MG CPR 1.200 RANBAXY - CITALOPRAM 20MG 
CPR 1235201 oiC

u
; FlaRÍ,.:?-
> 2,15 ^ -5  ̂ 2.5^00

225 CLONAZEPAN CPR 0,5MG 20.000 GEOLAB - CLONAZEPAN CPR 
0.5MG 154230330 > —

O.̂ Bubrk*  3/^aoo
226 CLONAZEPAN CPR 2MG 20.000 GEOLAB - CLONAZEPAN CPR 

2MG 154230330 0,11
^  RS

2.200,00
227 CLONAZEPAN GOTAS 2.5MG/ML FRC 1.000 GEOLAB - CLONAZEPAN GOTAS 

2.5MG/ML 154230330 R$
6,33

RS
6.330,00

228 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
100MG 25.000 UNIÃO química - CLORIDRATO 

DE CLORPROMAZI 104970155 R$
0,56

RS
14.000,00

??q CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
25MG 25.000 CRISTÂLIA - CLORIDRATO DE 

CLORPROMAZI 102980474 R$
0,69

RS
17.250,00

230 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
5MG/ML 5ML 1.000 UNIÃO QUÍMICA - CLORIDRATO 

DE CLORPROMAZI 104970155 R$
7,72

RS
7,720,00

231 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
GOTAS 40MG 20ML 400 SANOFI MEDLEY - CLORIDRATO 

DE CLORPROMAZI 183260385 R$
16,38

RS
6,552,00

232 HIDROXICLOROQUINA400MG COMP 500 EMS - HIDROXICLOROQUINA 
400MG C 102351269 R$

4,44
RS

2,220,00
234 DIAZEPAM CPR 5MG 50,000 CRISTÂLIA - DIAZEPAM CPR 

5MG 102980008 R$
0,22

RS
11,000,00

^  235 DIAZEPAN CPR 10MG 75.000 CRISTÂLIA - DIAZEPAN CPR 
10MG 102980008 R$

0,06
RS

4,500,00
236 DIA2EPAN INJ 18750 UNIÃO química - DIAZEPAN INJ 104970147 R$

2,90
RS

54,375,00
237 DIAZEPAN INJ 6250 UNIÃO química - DIAZEPAN INJ 104970147 R$

2,90
RS

18,125,00

238 FENITOINA CPR 100MG 40.000 HIPOLABOR - FENITOINA CPR 
100MG 113430193 R$

0,27
RS

10,800,00

239 FENITOINA 50MG/ML /ML 5ML 1.000 HIPOLABOR-FENITOINA 
50MG/ML /ML 5ML 113430171 R$

5,12
RS

5,120,00

240 FENOBARBITAL CPR 100MG 40.000 CRISTÂLIA - FENOBARBITAL 
CPR 100MG 102980016 R$

0,27
RS

10.800,00

241 FENOBARBITAL GTS 40MG/2ML 20ML 1.500 CRISTÂLIA - FENOBARBITAL 
GTS 40MG/2ML 102980016 R$

8,53
RS

12.795,00

242 FENTANIL 50 MCG/ML X 50 AMP 2 ML 2.500 HIPOLABOR - FENTANIL 50 
MCG/ML X 50 A 113430151 R$

5,11
RS

12.775,00

243 FENOBARBITAL INJ 100MG 2.500 CRISTÂLIA - FENOBARBITAL 
INJ 100MG 102980016 R$

5,40
RS

13.500,00

244 FLUOXETINA 20MG CAPS 8.000 MEDQUIMICA - FLUOXETINA 
20MG CAPS 109170103 RS

0,09
RS

720,00

245 FLUMAZENIL 0.5MG/ML 50 FRESENIUS KABI - FLUMAZENIL 
0,5MG/ML 100410225 R$

22,22
RS

1.111,00

246 HAL0PERID0L1MG 40.000 CRISTÂLIA - HALOPERIDOL 
1MG 102980020 R$

0,42
RS

16.800,00

247 HALOPERIDOL 5MG 40.000 CRISTÂLIA - HALOPERIDOL 
5MG 102980020 R$

0,49
RS

19.600,00

248 HALOPERIDOL DECANOATO 
70.52MG/ML 1.000 CRISTÂLIA - HALOPERIDOL 

DECANOATO 70, 102980020 R$
16,38

RS
16.380,00

249 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 20ML 1.000 CRISTÂLIA - HALOPERIDOL 
GTS 2MG/ML 20 102980020 R$

9,69
R$

9.690,00

250 HALOPERIDOL 5MG INJ 4.000 CRISTÂLIA - HALOPERIDOL 
5MG INJ 102980020 R$

5,67
RS

22.680,00

251 IMIPFIAMINA 25MG CPR 2.500 CRISTÂLIA - IMIPRAMINA 25MG 
CPR 102980023 R$

1,03
RS

2.575,00

252 ISOFLURANO 100ML 50 CRISTÂLIA - ISOFLURANO 
100ML 102980130 R$

477,78
RS

23.889,00

253 IVERMECTINA 6MG COMP 10,000 GERMED - IVERMECTINA 6MG 
COMP 105830989 R$

0,80
RS

8.000,00

254 LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 
25MG 1.000 ROCHE- LEVODOPA 100MG + 

BENSERAZ 101000064 R$
1,98

RS
1.980,00

255 LEVOMEPROMAZINA CPR 100MG 5,000
CRISTÂLIA - 

LEVOMEPROMAZINA CPR 
100MG

102980028 R$
1,69

RS
8.450,00

256 LEVOMEPROMAZINA CPR 25MG 5.000 CRISTÂLIA - 
LEVOMEPROMAZINA CPR 25MG 102980028 R$

0,53
RS

2.650,00



DE

257 LEVOMEPRA2INA 40MG/ML SOL ORAL 
20ML 400 CRISTÁLIA - LEVOMEPRAZINA 

40MG/ML SO 102980028 w
258 MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML 1.000 CRISTÁLIA - MIDAZOLAM 

5MG/ML 3ML 102980143 9,89 \
RubriBá y

 ̂ 9.890,OÍK

259 MORFINA 10MG/ML IML AMP 2.000 CRISTÁLIA - MORFINA 
10MG/ML IML AMP 102980097 R$

5,56
R$

11.120,00

260 MORFINA 0.2MG/ML IML AMP 2.000 CRISTÁLIA - MORFINA 
0.2MG/ML IML AMP 102980097 R$

12,89
R$

25.780,00

261 MORFINA 1 MG/ML 2 ML AMP 1.500 CRISTÁLIA - MORFINA 1 MG/ML 
2 ML AMP 102980097 R$

8,00
R$

12.000,00

263 NALOXONA 0.4MG/ML INJ AMP 300 CRISTÁLIA - NALOXONA 
04MG/ML INJ AMP 102980283 R$

12,67
R$

3.801,00

265 NORTRIPTILINA 25MG COMP 3.000 RANBAXY - NORTRIPTILINA 
25MG COMP 123520191 R$

0,77
RS

2.310,00

266 NORTRIPTILINA 50MG COMP 1.800 RANBAXY - NORTRIPTILINA 
50MG COMP 123520191 R$

2,16
RS

3.888,00

267 OXCARBAZEPINA 300MG COMP 1.800 RANBAXY - OXCARBAZEPINA 
300MG COMP 123520211 R$

2,50
RS

4.500,00

268 OXCARBAZEPINA 600MG COMP 900 RANBAXY -OXCARBAZEPINA 
600MG COMP 123520211 R$

4,86
RS

4.374,00

269 OXCARBAZEPINA 60MG/ML 100ML 
SUSP 50 NOVARTIS - OXCARBAZEPINA 

60MG/ML 100 100680046 R$
58,89

RS
2.944,50

270 PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDOS 10.000 EMS - PAROXETINA 20 MG 
COMPRIMI 102350964 R$

0,45
RS

4.500,00

271 PETIDINA 50MG/ML 2ML 2.500 UNIÃO química - PETIDINA 
50MG/ML 2ML 104971339 R$

5,47
RS

13.675,00

272 RISPERID0NACPR1MG 15.000 EUROFARMA - RISPERIDONA 
CPR1MG 100431180 R$

0,25
RS

3.750,00

273 RISPERIDONA CPR2MG 12.500 EUROFARMA - RISPERIDONA 
CPR2MG 100431180 R$

0,30
RS

3.750,00

274 RISPERIDONA 1 MG/ML 30ML 1.000 PRATI DONADUZZI - 
RISPERIDONA 1 MG/ML 30ML 125680232 R$

24,09
RS

24.090,00

275 SERTRALINA CPR 9.000 ZYDUS NIKKHO - SERTRALINA 
CPR 156510010 R$

0,47
RS

4.230,00

276 SEVOFLURANO 100 ML 25 CRISTÁLIA - SEVOFLURANO 
100 ML 102980148 R$

406,67
RS

10.166,75

277 SEVOFLURANO 250 ML 25 CRISTÁLIA - SEVOFLURANO 
250 ML 102980148 R$

788,89
RS

19.722,25

278 TRAMADOL 100MG AMP.2ML 2.500 UNIÃO química - TRAMADOL 
100MGAMP.2ML 104971313 R$

2,84
RS

7.100,00

279 VALPROATO SÓDIO 250MG CPR 7.500 BIOLAB - VALPROATO SÓDIO 
250MG CPR 109740046 R$

0,87
R$

6.525,00

280 VALPROATO SÓDIO 500MG CPR 7.500 BIOLAB - VALPROATO SÓDIO 
500MG CPR 109740046 R$

1,98
RS

14.850,00

281 VALPROATO SÓDIO 250MG/5ML XPE 600 HIPOLABOR - VALPROATO 
SÓDIO 250MG/5ML 113430142 R$

12,38
RS

7.428,00

282 ABAIXADOR DE LINGUA, MADEIRA, 
PACOTE 100 UM 22500 THEOTO - ABAIXADOR DE 

LINGUA, MADE 80002369003 R$
9,13

RS
205.425,00

283 ABAIXADOR DE LINGUA, MADEIRA, 
PACOTE 100 UM 7500 THEOTO - ABAIXADOR DE 

LINGUA, MADE 80002369003 R$
9,13

RS
68.475,00

284 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 13X4,5 20.000

CIRÚRGICA FERNANDES - 
AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCAR
10150470496 R$

0,13
RS

2.600,00

285 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 20X5,5 20.000

CIRÚRGICA FERNANDES - 
AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCAR
10150470496 R$

0,12
RS

2.400,00

286 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL25X06 20.000

CIRÚRGICA FERNANDES - 
AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCAR
10150470496 R$

0,13
RS

2.600,00

287 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL25X07 20.000

CIRÚRGICA FERNANDES - 
AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCAR
10150470496 RS

0,13 2.6M.00

288 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL25X08 20.000

CIRÚRGICA FERNANDES - 
AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCAR
10150470496 R$

0,13
RS

2.600,00
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289 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL30X07 20.000

CIRÚRGICA FERNANDES - 
AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCAR
10150470496 R $ \ü0,13 Y 2 .600 ,00^

290 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL30X08 20.000

CIRÚRGICA FERNANDES - 
AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCAR
10150470496 RS ^  

0,13 \  2,600J)Sy

291 AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL40X12 20.000

CIRÚRGICA FERNANDES - 
AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCAR
10150470496 R$

0,12
R$

2.400,00

292 ALCOOL 70% FRASCO 1000ML 8.000 BELLOBELLA - ALCOOL 70% 
FRASCO 1000ML 395350001 R$

10,78
RS

64.680,00
293 ALCOOL GEL 500 ML 4.000 SUPER SOL - ALCOOL GEL 500 

ML 330330003 R$
9,96

RS
39.840,00

294 ALGODAO HIDROFILO 500G ROLO 
HOSPITALAR 3.000 ERS - ALGODAO HIDROFILO 

500G RO 81400090001 R$
26,22

RS
78.660,00

295 ALMOTOLIA PLASTICA 
TRANSPARENTE 250ML 2.000 J.PROLAB - ALMOTOLIA 

PLASTICA TRANSP RDC 185/01 R$
7,13

RS
14.260,00

296 ALMOTOLIA PLASTICA 
TRANSPARENTE 500ML 2.000 J. PROLAB - ALMOTOLIA 

PLASTICA TRANSP RDC 185/01 R$
6,67

RS
13.340,00

297
ATADURA DE CREPE 10CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1.000 FLEX - ATADURA DE CREPE 
10CMX3 80704570006 R$

9,42
RS

9.420,00

298
ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1.000 FLEX - ATADURA DE CREPE 
12CM X3 80704570006 R$

9,42
RS

9.420,00

299
ATADURA DE CREPE 15CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 12 ROLOS

1.000 FLEX - ATADURA DE CREPE 
15CMX3 80704570006 R$

13,33
RS

13.330,00

300
ATADURA DE CREPE 20CM X 3M, 9 
FIOS, ALGODAO, NÃO ESTERIL, 
EMBAUGEM COM 12 ROLOS

1.000 FLEX - ATADURA DE CREPE 
20CM X 3 80704570006 R$

17,60
RS

17.600,00

301 ATADURA GESSADA 10CM X 3 M 1.000 ORTOM -ATADURA GESSADA 
10CMX3 80205290003 R$

98,16
RS

98.160,00

302 ATADURA GESSADA 15CM X 3M 1.000 ORTOM - ATADURA GESSADA 
15CMX3M 80205290003 R$

146,08
RS

146.080,00

303 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 750 ORTOM - ATADURA GESSADA 
20CM X 3M 80205290003 R$

204,48
RS

153.360,00

304 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 250 ORTOM - ATADURA GESSADA 
20CM X 3M 80205290003 R$

204,48 5M2M0

305 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA 
CURTA PACOTE COM 10 UNIDADES 300 MEDIX - AVENTAL 

DESCARTAVEL COM M 80495510084 R$
24,44

RS
7.332,00

306 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA 
LONGA PACOTE COM 10 UNIDADES 400 MEDIX - AVENTAL 

DESCARTAVEL COM M 80495510084 R$
40,00

RS
16.000,00

307 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30 CM 700 MEDSONDA - BOLSA PARA 
COLOSTOMIA 30 80163570013 R$

1,02
RS

714,00

^  308 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50 CM 700 MEDSONDA - BOLSA PARA 
COLOSTOMIA 50 80163570013 R$

1,02
RS

714,00

309 COMPRESSA DE GASE EM ROLO 91 cm 
x91m9FIOS (QUEIJO) 1.000 MEDGAUZE - COMPRESSA DE 

GASE EM ROLO 10440540003 R$
6,62

RS
6.620,00

310
COMPRESSA DE GASE ESTERIL 
7,5X7,5cm 13 FIOS ENVELOPE 
C/10UND

3000 ULTRA TEXTIL - COMPRESSA 
DE GASE ESTERIL 82373639007 R$

0,87
RS

2.610,00

311
COMPRESSA DE GASE ESTERIL 
7,5X7,5cm 13 FIOS ENVELOPE 
C/10UND

1000 ULTRA TEXTIL - COMPRESSA 
DE GASE ESTERIL 82373639007 R$

0,87
RS

870,00

312 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5 X 
7,5cm 9 FIOS ENVELOPE Cl 10UND 3000 ULTRA TEXTIL - COMPRESSA 

DE GASE ESTERIL 82373639007 R$
1,56

RS
4.680,00

313 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5 X 
7,5cm 9 FIOS ENVELOPE Cl 10UND 1000 ULTRA TEXTIL - COMPRESSA 

DE GASE ESTERIL 82373639007 R$
1,56

RS
1.560,00

314 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 13 
FIOS 7,5 X 7,5CM PCT C/500 UNO 2.000 MB TÊXTIL - COMPRESSA DE 

GASE HIDROFI 10307130018 R$
19,67

RS
39.340,00

315 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 
FIOS 7,5X7,5 CM PCT C/500 UNO 2250 MB TÊXTIL - COMPRESSA DE 

GASE HIDROFI 10307130018 R$
24,89

RS
56.002,50

316 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 
FIOS 7,5X7,5 CM PCT C/500 UNO 750 MB TÊXTIL - COMPRESSA DE 

GASE HIDROFI 10307130018 R$
24,89

RS
18.667,50

317 CAMPO OPERATORIO 45X50CM 
PACOTE COM 50 UNO 200 AMED - CAMPO OPERATORIO 

45X50CM 81481900002 R$
2,28

RS
456,00



318 CANULA DE GUEDEL N° 1 PVC 500 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CANULA DE GUEDEL N° 1 PVC 10150470501 ^ L j, ^ / 2 . 3 0 0 ^ \

319 CANULA DE GUEDEL N° 2 PVC 500 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CANULA DE GUEDEL N° 2 PVC 10150470501 lü L ®\^ ,5 9  J r  1.795,Çff

320 CANULA DE GUEDEL N“ 3 PVC 500 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CANULA DE GUEDEL N° 3 PVC 10150470501 W ru brica R y

1.850; 00

321 CANULA DE GUEDEL N“ 4 PVC 500 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CANULA DE GUEDEL N® 4 PVC 10150470501 R$

3,59
RS

1.795,00

322 CANULA DE GUEDEL N° 5 PVC 500 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CANULA DE GUEDEL N” 5 PVC 10150470501 R$

3,59
RS

1.795,00

323 CATETER NASAL TIPO ÓCULO 2.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CATETER NASAL TIPO ÓCULO 10150470500 R$

2,82
RS

5.640,00

324 CATETER JELCO 14 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CATETERJELCO 14 10150470365 R$

1,22
RS

4.880,00

325 CATETERJELCO 16 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CAIhIbRJELCO 16 10150470365 RS

1,22
RS

4.880,00

326 CATETER JELCO 18 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CATETERJELCO 18 10150470365 R$

0,98
RS

3.920,00

327 CATETER JELCO 20 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CATETER JELCO 20 10150470365 R$

1,20
RS

4.800,00

328 CATETER JELCO 22 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CATETER JELCO 22 10150470365 R$

1,20
RS

4.800,00

329 CATETER JELCO 24 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CATETER JELCO 24 10150470365 R$

1,22
RS

4.880,00

330 CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO 
OCULOS 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 

CATETER PARA OXIGÊNIO TIP 10150470500 R$
2,82

RS
11.280,00

331 CATGUT CROMADO 4-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 ACE INDUSTRIA - CATGUT 

CROMADO 4-0 COM AG 10378330015 R$
175,56

RS
10.533,60

332 CATGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 ACE INDUSTRIA - CATGUT 

CROMADO 5-0 COM AG 10378330015 R$
177,78

RS
10.666,80

333 CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 MJS - CATGUT SIMPLES 4-0 

COM AG 81349840009 R$
177,78

RS
10.666,80

334 CATGUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 MJS - CATGUT SIMPLES 5-0 

COM AG 81349840009 R$
177,78

RS
10.666,80

335 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 
CLAMP UMBILICAL DESCARTÁV 10150479066 R$

0,76
RS

3.040,00

336 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 20 LITROS 200 DESCARPACK -COLETOR 

PARA MATERIAL PER 10330660109 RS
12,56

RS
2.512,00

337 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 13 LITROS 2.000 DESCARPACK -COLETOR 

PARA MATERIAL PER 10330660109 R$
9,33

RS
18.660,00

338 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE CAP 07 LITROS 2.000 DESCARPACK -COLETOR 

PARA MATERIAL PER 10330660109 R$
7,00

RS
14.000,00

339
COLETOR PLÁSTICO DESCARTAVEL 
COM TAMPA PARA COLETA DE 
ESCARRO

4.000 38 PLÁSTICOS - COLETOR 
PLÁSTICO DESCARTA 81372000001 R$

0,91
RS

3.640,00

340 COLETOR URINA, DESCARTAVEL, 
SISTEMA ABERTO, 1.200ML 600 MEDSONDA - COLETOR URINA, 

DESCARTAVE 80163570008 R$
6,83

RS
4.098,00

341 COLETOR URINA, DESCARTAVEL, 
SISTEMA FECHADO, 2.000ML 1.000 TKL-COLETOR URINA, 

DESCARTAVE 80288090109 R$
5,06

RS
5.060,00

342 DRENO DE PENROSE N“ 01 200 INOVATEX - DRENO DE 
PENROSE N“ 01 80950310006 R$

5,09
RS

1.018,00

343 DRENO DE PENROSE N° 02 200 INOVATEX - DRENO DE 
PENROSE N“ 02 80950310006 RS

5,56
RS

1.112,00

344 DRENO DE PENROSE N“ 03 200 INOVATEX - DRENO DE 
PENROSE N° 03 80950310006 R$

5,71
RS

1.142,00

345 DEGERMANTE ALCOÓLICO 100 PROLINK - DEGERMANTE 
ALCOÓLICO 326100032 RS

8,91
RS

891,00

346 DEGERMANTE IODO - PVPI 100 VICPHARMA - DEGERMANTE 
IODO - PVPI RDC 107/16 RS

71,11
RS

7.111,00

347
ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL 
ADULTO MICRO GEL PACOTE COM 50 
UNIDADES

100
CIRÚRGICA FERNANDES - 

ELETRODO PARA ECG 
DESCART

10150470423 RS
15,89

RS
1.589,00



348
E L E T R O D O  P A R A  E C G  D E S C A R T A V E L  
P E D IÁ T R IC O  M IC R O  G E L  P A C O T E  
C O M  50 U N ID A D E S

100
C IR Ú R G IC A  F E R N A N D E S  - 

E L E T R O D O  P A R A  E C G  
D E S C A R T

1 0 1 5 0 4 7 0 4 ® F I » B k ___
, 5 , 8 9 'J ,

1 1 

/  i fS ^ .o o  
j

349 E Q U IP O  P/ S O R O  M A C R O G O T A S  
C / IN JE T O R  L A T E R A L

8.000 T K L  - E Q U IP O  PI S O R O  
M A C R O G O T A S 8 0 2 8 8 09004^ V 1Í Í K

r '  / K $
^ . 0 4 0 , 0 0

350
E Q U IP O  P A R A  S O R O  M IC R O G O T A S  
C / IN JE T O R  L A T E R A L

4.000 T K L  - E Q U IP O  P A R A  S O R O  
M IC R O G O T

80288090044
1,76

RS
7.040,00

351
E Q U IP O  P /T R A N S F U S A O  D E  S A N G U E  
G A M A R A  D U P L A

1.000
F O R T E C A R E  - E Q U IP O  
P /T R A N S F U S A O  D E  S A 80463910036

R$
8,22

RS
8 .220,00

352
E S C O V A  G IN E C O L O G IC A  
D E S C A R T A V E L  N A O  E S T E R IL

1.400 A D L IN /K O L P LA S T  - E S C O V A  
G IN E C O L O G IC A  D E S C A 10237610040 R$

0,80
RS

1.120,00

353
E S C O V A  G IN E C O L O G IC O  
D E S C A R T A V E L  E S T E R IL 1.400

A D L IN /K O L P LA S T  - E S C O V A  
G IN E C O L O G IC O  D E S C A 10237610019

R$
0,78

RS
1.092,00

354
E S C O V A  P A R A  A S S E P S IA  D A S  M A O S  
C O M  PV P I

1.000
V IC P H A R M A  - E S C O V A  P A R A  

A S S E P S IA  D A S R D C  107/16
R$

4,16
RS

4.160,00

355
E S P A R A D R A P O  IM P E R M E A V E L 1 0 C M  
X4 ,5  M

5.000 C R E M E R - E S P A R A D R A P O  
IM P E R M E A V E L 1 0 80245219059 R$

18,33 9 1 .6 5 a 0 0

356
E S P A T U L A  D E  A Y R E S  P C T  C O M  100 
U N ID A D E

1.000
T H E O T O  - E S P A T U L A  D E  

A Y R E S  P C T  C O M 80002369002
R$

17,44
RS

17.440,00

357 E S P E C U L O  V A G IN A  D E S C A R T A V E L  
G R A N D E

2.000 A D L IN /K O L P LA S T  - E S P E C U L O  
V A G IN A  D E S C A R T A V

10237610072
R$

2,60
RS

5.200,00

358
E S P E C U L O  V A G IN A  D E S C A R T A V E L  
M ED IO

2.000
A D L IN /K O L P LA S T  - E S P E C U L O  

V A G IN A  D E S C A R T A V 10237610072 R$
1,91

RS
3.820,00

359
E S P E C U L O  V A G IN A  D E S C A R T A V E L  
P E Q U E N O

2.000
A D L IN /K O L P LA S T  - E S P E C U L O  

V A G IN A  D E S C A R T A V 10237610072
R$

1,84
RS

3.680,00

360
F R A L D A  G E R IA T R IC A  D E S C  - 
T A M A N H O  E G

400
N A T H Y  - F R A L D A  G E R IA T R IC A  

D E S C -
R D C  142/17

R$
23,18

RS
9.272,00

361
F R A L D A  G E R IA T R IC A  D E S C  - 
T A M A N H O  G

400
N A T H Y  - F R A L D A  G E R IA T R IC A  

D E S C -
R D C  142/17

R$
23,18

RS
9.272,00

362
F R A L D A  G E R IA T R IC A  D E S C  - T M A N H O  
M

400
N A T H Y  - F R A L D A  G E R IA T R IC A  

D E S C -
R D C  142/17

R$
23,18

RS
9.272,00

363 F R A L D A  D E S C  - T A M A N H O  G 300
S O F T Y  - F R A L D A  D E S C  - 

T A M A N H O  G
R D C  142/17

R$
30,89

RS
9.267,00

364 F R A L D A  D E S C  - T A M A N H O  M 300
S O F T Y  - F R A L D A  D E S C  - 

T A M A N H O  M
R D C  142/17

R$
30,89

RS
9.267,00

365 F R A L D A  D E S C  - T A M A N H O  P 300
S O F T Y  - F R A L D A  D E S C  - 

T A M A N H O  P
R D C  142/17

R$
30,89

RS
9.267,00

366 FITA  M IC R O P O R O S A  2 .5 M M X 1 0 M 100
C IR Ú R G IC A  F E R N A N D E S  - F ITA  

M IC R O P O R O S A  2 .5 M M X
10150470512 R$

2,49
RS

249,00

367 FITA  P A R A A U T O C L A V E , 19M M  X  30M 800
H O S P F L E X  - FITA  

P A R A A U T O C L A V E . 19M M
80473960008

R$
11,98

RS
9 .584,00

368
F ITA  P A R A  G L IC E M IA  C A IX A  C O M  50 
T IR A S

500
O N  C A L L  P L U S  - F ITA  P A R A  

G L IC E M IA  C A IX A
80011990002

R$
43,79

R S
21.895,00

369 F IX A D O R  P A R A  C IT O L O G IC O  100M L 150
A D L IN /K O L P LA S T  - F IX A D O R  

P A R A  C IT O L O G IC O  1
10237610142

R$
12,27

RS
1.840,50

370 G E L  P A R A  U L T R A S S O M  5000G 40
F O R T S A N  - G E L  P A R A  

U L T R A S S O M  5000G
80241050007

R $
47,11

RS
1.884,40

371
KIT M A S C A R A  P A R A  IN A LA C A O  
A D U L T O

70
D O R JA  - KIT  M A S C A R A  P A R A  

IN A LA C A O
10332170019

RS
43,31

RS
3.031,70

372
KIT M A S C A R A  P A R A  IN A LA C A O  
IN FAN T IL

70
D O R JA  - KIT  M A S C A R A  P A R A  

IN A LA C A O
10332170019

R$
43,31

RS
3.031,70

373
KIT  P A P A N IC O L A U  D E S C A R T A V E L  
T A M G

1.000
A D L IN /K O L P LA S T  - KIT 

P A P A N IC O L A U  D E S C A R T A V
10237610011

R$
6,62

RS
6 .620,00

374
KIT  P A P A N IC O L A U  D E S C A R T A V E L  
T A M M

1.000
A D L IN /K O L P LA S T  - KIT 

P A P A N IC O L A U  D E S C A R T A V
10237610011

RS
5,29

RS
5.290,00

375
KIT P A P A N IC O L A U  D E S C A R T A V E L  
T A M  P

1.000
A D L IN /K O L P LA S T  - KIT 

P A P A N IC O L A U  D E S C A R T A V
10237610011

RS
5,09

RS
5 .090,00

376 L A N T E R N A  C L IN IC A  LE D 40
B IO LA N D  - L A N T E R N A  C L IN IC A  

L E D
R D C  199/06

RS
24,91

RS
996,40

377
LA M IN A  P A R A  B ISTU R I N 11 C A IX A  C/ 
100 U N ID A D E S

140
D E S C A R P A C K  - LA M IN A  P A R A  

B IS TU R I N 11
10330660275 RS

40,00
R S

5.600,00

378
LA M IN A  P A R A  B IS TU R I N 12 C A IX A  C / 
100 U N ID A D E S

140
D E S C A R P A C K - LA M IN A  P A R A  

B ISTU R I N 12
10330660275

RS
44,78

RS
6.269,20



379 LAMINA PARA BISTURI N 15 CAIXA C/ 
100 UNIDADES 140 DESCARPACK- LAMINA PARA 

BISTURI N 15 10330660275 (s
lq|44,78 -

7J> ^  
^  6 .2 6 ®

380 LAMINA PARA BISTURI N 20 CAIXA C/ 
100 UNIDADES 140 DESCARPACK - LAMINA PARA 

BiSTURI N 20 10330660275 \ M j é ^

9^ ---------------
"®^.2§0T2O

381 LAMINA PARA BISTURI N 21 CAIXA C/ 
100 UNIDADES 140 DESCARPACK- LAMINA PARA 

BISTURI N 21 10330660275 ----
44,78

_ - -^ R S
6,269,20

382 LAMINA PARA BISTURI N 23 CAIXA C/ 
100 UNIDADES 140 DESCARPACK- LAMINA PARA 

BISTURI N 23 10330660275 R$
40,00

RS
5.600,00

383 LAMINA PARA BISTURI N 24 CAIXA C/ 
100 UNIDADES 140 DESCARPACK- LAMINA PARA 

BISTURI N 24 10330660275 R$
44,78

R$
6,269,20

384 LANCETA PICADORA DESCARTAVEL 
CAIXA C/200UND 90 CRAL - LANCETA PICADORA 

DESCARTA 10379860186 R$
31,11

RS
2.799,90

385 LENÇOL 50X50M NATURAL 600 ASTROMED - LENÇOL 50X50M 
NATURAL 80855720002 R$

13,64
RS

8.184,00

386 LENÇOL 70XCMX50M NATURAL 600 ASTROMED - LENÇOL 
70XCMX50M NATURAL 80855720002 R$

19,15
R$

11.490,00

387 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 6,5 PAR 1.000 CIRÚRGICA FERNANDES - LUVA 
CIRÚRGICA ESTERIL 6, 10150470374 R$

2,33
RS

2.330,00

388 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,0 PAR 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - LUVA 
CIRÚRGICA ESTERIL 7, 10150470374 R$

2,69
RS

10.760,00

389 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,5 PAR 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - LUVA 
CIRÚRGICA ESTERIL 7, 10150470374 R$

2,69
RS

10.760,00

390 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 8,0 PAR 4.000 CIRÚRGICA FERNANDES - LUVA 
CIRÚRGICA ESTERIL 8, 10150470374 R$

2,69 ,0,7S,00

391 LUVA DE PROC - TAMANHO G 1.000 EMBRAST - LUVA DE PROC - 
TAMANHO G 81229600029 RS

24,22
RS

24.220,00

392 LUVA DE PROC - TAMANHO M 2.000 EMBRAST - LUVA DE PROC - 
TAMANHO M 81229600029 R$

24,22
R$

48.440,00

393 LUVA DE PROC 2.000 EMBRAST - LUVA DE PROC 81229600029 R$
24,22

RS
48.440,00

394 MEDIDOR DE GLICOSE SIMPLES 50 ON CALL PLUS - MEDIDOR DE 
GLICOSE SIMPLE 80011990002 R$

93,33
RS

4.666,50

395 MASCARA DESCARTAVEL KN95 3.500 MULTILASER - MASCARA 
DESCARTAVEL KN95 81596320022 R$

2,91
RS

10.185,00

396 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA C/ 50 UNO 2.000 GEORGINI - MASCARA 

DESCARTAVEL TRIPL 81358060002 R$
7,78

RS
15.560,00

397 NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 
24 70 MJS - NYLON 2-0 COM AGULHA, 

CAI 81349840006 R$
71,11

RS
4.977,70

398 NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 
24 70 MJS - NYLON 3-0 COM AGULHA, 

CAI 81349840006 R$
71,11

RS
4.977,70

399 NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 
24 70 MJS - NYLON 4-0 COM AGULHA, 

CAI 81349840006 R$
71,11

RS
4.977,70

"^4 0 0 NYLONN 5-0 COM AGULHA, CAIXA 
COM 24 70 MJS • NYLONN 5-0 COM 

AGULHA, CA 81349840006 R$
71,11

RS
4.977,70

401 OCULOS EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE P/PROTECAO 700 MONTSERRAT - OCULOS EM

acrílico TRANSP 80153030010 R$
9,87

RS
6.909,00

402 PROPÉS DESCARTAVEL C/100 700 SS PLUS - PROPÉS 
DESCARTAVEL C/100 RDC 142/17 R$

21,44
RS

15.008,00

403 PROTETOR FACE SHIELD 200 ORTHO PAUHER - PROTETOR 
FACE SHIELD 80223340076 RS

13,31
RS

2.662,00

404 REANIMADOR RESPIRATORIO 
MANUAL SILICONE ADULTO (AMBU) 80 CIRÚRGICA FERNANDES - 

REANIMADOR RESPIRATORIO M 10150470481 R$
204,44

RS
16.355,20

405 SACO INFECTANTE 50 LITROS C/100 
UNID 400 TALGE - SACO INFECTANTE 50 

LITROS RDC 142/17 R$
111,11

RS
44.444,00

406 SACO INFECTANTE 100 LITROS C/100 
UNID 400 LIMPEMAX - SACO INFECTANTE 

100 LITRO RDC 142/17 RS
40,00

RS
16.000,00

407 SCALP N 19 5.000 TKL-SCALP N 19 80288090067 RS
0,44 2,200^00

408 SCALP N 21 5.000 TKL - SCALP N 21 80288090067 RS
0,35

RS
1.750,00

409 SCALP N 23 5.000 TKL - SCALP N 23 80288090067 RS
0,35

RS
1.750,00

410 SCALP N 25 5.000 TKL - SCALP N 25 80288090067 RS
0,35

RS
1.750,00



1 _ í
411 SCALP N 27 2.000 TKL - SCALP N 27 80288090067 \ü R $

\0,44
-V ^ R $  O

/ f  880,00 /

412 SERINGA DESCATAVEL 01 ML COM 
AGULHA 13X4,5 40.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 

SERINGA DESCATAVEL 01 ML C 10150479093 \R$ R
o>a^

ubrtca R $ /
13.200:00

413 SERINGA DESCARTAVEL 03ML COM 
AGULHA 25X07 40.000 DESCARPACK - SERINGA 

DESCARTAVEL 03ML 10150479093 R$
1,11

RS
44.400,00

414 SERINGA DESCARTAVEL 05ML COM 
AGULHA 25X07 40.000 DESCARPACK - SERINGA 

DESCARTAVEL 05ML 10150479093 R$
0,49

RS
19.600,00

415 SERINGA DESCARTAVEL 10ML COM 
AGULHA 25X07 40.000 DESCARPACK - SERINGA 

DESCARTAVEL10ML 10150479093 R$
0,78

RS
31.200,00

416 SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM 
AGULHA 25X07 30.000 DESCARPACK - SERINGA 

DESCARTAVEL 20ML 10150479093 R$
0,83

RS
24.900,00

417 SERINGA DESCARTAVEL 60ML 1.000 DESCARPACK - SERINGA 
DESCARTAVEL 60ML 10150479093 R$

3,34
RS

3.340,00

418 SONDA FOLLEY 2V N» 08 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 2V N° 08 COM 10150470483 R$

5.87
RS

2.054,50

419 SONDA FOLLEY 2V N” 10 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 2V N° 10 COM 10150470483 R$

5,87
RS

2.054,50

420 SONDA FOLLEY 2V N° 12 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 2V N° 12 COM 10150470483 R$

5,33
RS

1.865,50

421 SONDA FOLLEY 2V N» 14 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 2V N” 14 COM 10150470483 R$

5,33
RS

1.865,50

'^ 4 2 2 SONDA FOLLEY 2V N° 16 COM BAL^O 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 2V N° 16 COM 10150470483 R$

5,33
RS

1.865,50

423 SONDA FOLLEY 2V N° 18 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 2V N° 18 COM 10150470483 R$

5,33
RS

1.865,50

424 SONDA FOLLEY 2V N° 20 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES- 
SONDA FOLLEY 2V N» 20 COM 10150470483 R$

5,33
RS

1.865,50

425 SONDA FOLLEY 2V N° 22 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 2V N° 22 COM 10150470483 R$

4,44
RS

1.554,00

426 SONDA FOLLEY 2V N° 24 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 2V N° 24 COM 10150470483 R$

3,88
RS

1.358,00

427 SONDA FOLLEY 3V N° 16 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 3V N” 16 COM 10150470483 R$

6,02
RS

2.107,00

428 SONDA FOLLEY 3V N“ 18 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 3V N° 18 COM 10150470483 R$

7,58
RS

2.653,00

429 SONDA FOLLEY 3V N° 20 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES- 
SONDA FOLLEY 3V N° 20 COM 10150470483 R$

6,02
RS

2.107,00

430 SONDA FOLLEY 3V N° 22 COM BAL̂ Ô 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 3V N° 22 COM 10150470483 R$

6,02
RS

2.107,00

431 SONDA FOI 1 FY 3V N° 24 COM BALÃO 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA FOLLEY 3V N“ 24 COM 10150470483 R$

6,02
RS

2.107,00

^ 4 3 2 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N06 700 CIRÚRGICA FERNANDES - 

SONDA PARA ASPIRACAO TRAQ 10150470537 R$
0,98

RS
686,00

433 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
NOS 700 CIRÚRGICA FERNANDES - 

SONDA PARA ASPIRACAO TRAQ 10150470537 R$
1,33

RS
931,00

434 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N 10 700 CIRÚRGICA FERNANDES - 

SONDA PARA ASPIRACAO TRAQ 10150470537 R$
1,04

RS
728,00

435 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N 12 700 CIRÚRGICA FERNANDES - 

SONDA PARA ASPIRACAO TRAQ 10150470537 RS
1,12

RS
784,00

436 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N 14

700 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA PARA ASPIRACAO TRAQ 10150470537 R$

1,18
RS

826,00

437 SONDA PARA ASPIRACAO TF5AQUEAL 
N 16 700 CIRÚRGICA FERNANDES - 

SONDA PARA ASPIRACAO TRAQ 10150470537 R$
1,12

RS
784,00

438 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N 18 700 CIRÚRGICA FERNANDES - 

SONDA PARA ASPIRACAO TRAQ 10150470537 R$
1,33

RS
931,00

439 SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL 
N 20

700 CIRÚRGICA FERNANDES - 
SONDA PARA ASPIRACAO TRAQ 10150470537 R$

1.45
RS

1.015,00

440 SONDA URETRAL PLASTICA N 04 700 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 80163570001 R$

1,06
RS

742,00

441 SONDA URETRAL PLASTICA N 06 700 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 80163570002 R$

0,95
RS

665,00



< o D E i / ;

442 SONDA URETRAL PLASTICA N 08 700 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 801635700CIE

T t ^  i.m o o

443 SONDA URETRAL PLASTICA N 10 700 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 8016357000^ RS

^  1,3«ubr(i »  §06,00

444 SONDA URETRAL PLASTICA N 12 700 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 80163570005 __

1,38
R$

966,00

445 SONDA URETRAL PlJ^STICA N 14 350 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 80163570006 R$

1,38
R$

483,00

446 SONDA URETRAL PLASTICA N 16 350 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 80163570007 R$

1,44
RS

504,00

447 SONDA URETRAL PLÁSTICA N 18 350 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 80163570008 R$

1,44
RS

504,00

448 SONDA URETRAL PLASTICA N 20 350 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 80163570009 R$

1,47
R$

514,50

449 SONDA URETRAL PLASTICA N 22 350 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 80163570010 R$

1,64
R$

574,00

450 SONDA URETRAL PU\STICA N 24 350 MEDSONDA - SONDA URETRAL 
PLASTICA N 80163570011 R$

1,58
R$

553,00

451 TERMOMETROINFRAVERMELHO 70 INCOTERM- 
TERMOMETROINFRAVERMELHO 10343209007 R$

250,88
R$

17.561,60

452 TERMOMETRO DIGITAL DE MAXIMA E
mínima 20 SUPERMEDY - TERMOMETRO 

DIGITAL DE MAX RDC 199/06 R$
93,33

RS
1.866,60

453 TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTAVEL 770 MEDIX - TORNEIRINHA 3 VIAS 
DESCAR 80495510050 R$

1,33
RS

1.024,10

454 TOUCA DESC 1.400 EMBRAST - TOUCA DESC 81229600037 R$
15,33

RS
21.462,00

455 TUBO DE LATEX 200 (METRO) 560 LATEX BR - TUBO DE LATEX 200 
(METRO) 10182420010 R$

40,00
R$

22.400,00

456 TUBO DE LATEX 204 (METRO) 350 LATEX BR - TUBO DE LATEX 204 
(METRO) 10182420010 R$

157,53
R$

55,135,50

457 VASELINA SOLIDA 30G 35 AAF DO BRASIL - VASELINA 
SOLIDA 30G RDC 199/06 R$

15,33
RS

536,55

458 VYCRIL N° O C/AGULHA 20 SHALON - VYCRIL N° 0 
C/AGULHA 10243410025 R$

478,58
R$

9.571,60

459 VYCRIL N° 1 C/AGULHA 20 SHALON-VYCRIL N° 1 
C/AGULHA 10243410025 R$

478,58
RS

9.571,60

460 VYCRIL N“ 2 C/AGULHA 20 SHALON - VYCRIL N° 2 
C/AGULHA 10243410025 R$

478,58
RS

9.571,60

461 ACIDO GEL SERINGA 37%ML C/3 348 ANGELUS - ACIDO GEL 
SERINGA 37%ML C 10349459009 R$

6,62
RS

2.303,76

462 ADESIVO COM FLUOR 252 BIODINAMICA - ADESIVO COM 
FLUOR 10298550091 R$

28,78
RS

7.252,56

463 AGULHA GENGIVAL 30g CURTA C/ 100 160 SR-SALDANHA-AGULHA 
GENGIVAL 30g CURTA 80026180040 R$

66,42
RS

10.627,20

464 AGULHA GENGIVAL TAMANHO EXTRA 
CURTA 30G exC/100 32 SR - SALDANHA - AGULHA 

GENGIVAL TAMANHO E 80026180040 R$
47,46

RS
1.518,72

466 ALGINATO PARA IMPRESSÃO 41 Og 60 MAQUIRA - ALGINATO PARA 
IMPRESSÃO 4 80322400129 R$

33,22
RS

1.993,20

467 ALGODAO ROLETE DENTAL C/100 
UNO 1.380 BIODONT - ALGODAO ROLETE 

DENTAL a 80156070010 R$
4,42

RS
6.099,60

468 ALVEOLEX CURATIVO ALVEOLAR 8 BIODINAMICA - ALVEOLEX 
CURATIVO ALVEOLA 10298550052 RS

62,88
RS

503,04

469
ANESTESICO ODONTOLOGICO 2% 
LIDOCAINA COM EPINEFRINA ex C/50 
TUBETES

180 DFL- ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 2 101770016 R$

295,87
RS

53.256,60

470
ANESTESICO ODONTOLOGICO 2% 
LIDOCAINA SEM VASO ex C/ 50 
TUBETES

180 CRISTÂLIA - ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 2 102980357 R$

215,87
R$

38.856,60

471
ANESTESICO ODONTOLOGICO 3% 
CITOCAINA COM PRILOCAINA ex C/ 
50TUBETES

90 DFL-ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 102980330 R$

288,89
RS

26.000,10

473
ANESTESICO ODONTOLOGICO 4% 
ARTICAINA E EPINEFRINA ex C/ 50 
TUBETES

120 DFL - ANESTESICO 
ODONTOLOGICO 4 101770025 R$

381,01
RS

45.721,20

474
ANESTESICO ODONTOLOGICO 
CLORODfRATO DE PRILOCAINA ex C/ 
50 TUBETES

120 DFL - ANESTESICO 
ODONTOLOGICO C 101770028 R$

288,89
RS

34.666,80



< 0 DE.

475 ANESTESICO ODONTOLOGICO 
MEPIVACAINA 2% ex Cl 50 TUBETES 120 DFL-ANESTESICO 

ODONTOLOGICO M 101770022 O  F te
0367,16 -

476
ANESTÉSICO ODONTOLOGICO 
MEPIVACAINA SEM VASO ex Cl 50 
TUBhIbS

144 DLAPHARMA - ANESTÉSICO 
ODONTOLOGICO M 109930008 3 4 ^ ,9 6

477
ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAINA 
SABOR MENTA PINA COLADA E TUTTI 
FRUITT POTE COM 12GR

282 DFL - ANESTÉSICO TÓPICO 
BENZOCA 101770027

----
R$

24,04

--------- \
R$

6,779,28

478 ARCO DE OSTYB NYLON ADULTO 
DOBRAVELAUTOCLAVAVEL 6 MAQUIRA - ARCO DE OSTYB 

NYLON ADULT 80322400041 R$
32,51

R$
195,06

479 ARCO DE YONG ADULTO AUTOCLAVA 
VEL 6 MAQUIRA - ARCO DE YONG 

ADULTO AUTOC 80322400041 R$
16,49

R$
98,94

480 BABADOR DESC 900 SS PLUS - BABADOR DESC RDC 142/17 R$
21,11

R$
18.999,00

481 BICARBONATO DE SODIO 200g 48 BIODINAMICA - BICARBONATO 
DE SODIO 200g 10298559009 R$

13,78
R$

661,44

482 BICARBONATO DE SODIO 40g 60 BIODINAMICA - BICARBONATO 
DE SODIO 40g 10298559009 R$

5,50
R$

330,00

483 BROCA CARBIDE FG ALTA ROTACAO 
NUMERACAO VARIADA 252 MEDICAL BURS - BROCA 

CARBIDE FG ALTA ROT 80520430003 R$
15,49

RS
3.903,48

484
BROCA CARBIDE FG XI CIRÚRGICA 
ALTA ROTACAO NUMERACAO 
VARIADA

252 MEDICAL BURS - BROCA 
CARBIDE FG XI CIRUR 80520430003 R$

15.49
RS

3.903,48

w  485
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA 
ROTACAO 1 A 4 SERIE NUMERACAO 
VARIADA

180 FAVA - BROCA DIAMANTADA FG 
PARA 81629170009 R$

8,80
RS

1.584,00

486
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA 
ROTACAO F 1 A 4 SERIE NUMERACAO 
VARIADA - HASTE LONGA

120 FAVA - BROCA DIAMANTADA FG 
PARA 81629170009 R$

4,38
RS

525,60

487
BROCA DIAMANTADA FG PARA ALTA 
ROTACAO Ff 1 A 4 SERIE NUMERACAO 
VARIADA

120 FAVA - BROCA DIAMANTADA FG 
PARA 81629170009 R$

6,44
RS

772,80

488 BROCA ENDO Z Fg 9 MICRODONT - BROCA ENDO Z 
Fg 10434570013 R$

31,47
RS

283,23

489 BROCA GATES NUMERACAO VARIADA 9 DENTSPLY - BROCA GATES 
NUMERACAO VAR 10186370087 R$

20,07
RS

180,63

492 BROCA TUNGSTENIO MINIMAX 27 ARAÚJO LOPES & CIA - BROCA 
TUNGSTENIO MINIMAX 81144440003 R$

139,71
R$

3.772,17

493 BROQUEIRO PARA 15 BOCAS 30 MAQUIRA - BROQUEIRO PARA 
15 BOCAS 80322400065 R$

35,67
RS

1.070,10

494 BROQUE IRO PARA 60 BROCAS 8 MAQUIRA - BROQUE IRO PARA 
60 BROCAS 80322400065 R$

210,89
RS

1.687,12

496 CAPSULA DE PETRY COM 3 DIVISÕES 12 LYSANDA - CAPSULA DE PETRY 
COM 3 Dl RDC 199/06 R$

33,33
RS

399,96

497 CC INIBIDOR DE CARIE 6 BIODINAMICA - CC INIBIDOR DE 
CARIE 10298550048 R$

47,16
RS

282,96

498 CERA 4 CORES BASTÕES 30 ASFER - CERA 4 CORES 
BASTÕES 80117920011 R$

143,24
RS

4.297,20

499 CERAARTICULACAO 18 LAMINAS 30 LYSANDA - CERA ARTICULACAO 
18 LAMIN 10052220017 R$

32,00
RS

960,00

500 CERA ORTODONTICA COM 10 
UNIDADES 30 MAQUIRA - CERA 

ORTODONTICA COM 10 U 80322409007 R$
29,40

RS
882,00

501 CERA R0SA7 18UVMINA 30 LYSANDA - CERA ROSA 7 18 
LAMINA 10052220017 R$

30,00
RS

900,00

502 CERA ROSA 9 18 LAMINA 30 LYSANDA - CERA ROSA 9 18 
LAMINA 10052220017 R$

30,00
RS

900,00

503 CERA UTILIDADE 18 LAMINAS 30 LYSANDA - CERA UTILIDADE 18 
LAMINAS 10052220017 R$

32,00
RS

960,00

504 CIMENTO CIRÚRGICO LIQUIDO 12 AAF DO BRASIL - CIMENTO 
CIRÚRGICO LIQUIDO 80432410036 R$

31,56
RS

378,72

505 CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL 
SEM EUGENOL KIT 12 SOUZA & LEONARDI -CIMENTO 

CIRÚRGICO PERÍODO 80442020060 R$
44,44

RS
533,28

506 CIMENTO CIRÚRGICO PO 12 AAF DO BRASIL - CIMENTO 
CIRÚRGICO PO 80432410037 R$

31,56
RS

378,72

507 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 
P.A 117 DENTSPLY - CIMENTO DE 

HIDRÓXIDO DE C 10186370010 R$
163,45

RS
19.123,65



508 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 
PASTA LINER 24g 114 MAQUIRA - CIMENTO DE 

HIDROXIDO DE C 80322400125 \ÜR$
\64,71

R $ 0 /
'V  7.376,9V

509 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 
PASTA RADIOPACA HIDROC 6 DENTSPLY - CIMENTO DE 

HIDROXIDO DE C 10186370010 V $  Ri
65150^

brte« f í y
_3»<20

510 CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 18 SS WHITE - CIMENTO DE ZINCO 
LIQUIDO 80149710180 R$

38,56
RS

694,08
511 CIMENTO DE ZINCO PO 18 MAQUIRA - CIMENTO DE ZINCO 

PO 80322400079 R$
24,84

R$
447,12

512 CIMENTO ODONTOLOGICO 
PROVISORIO PASTA 20 G 12 VIGODENT-CIMENTO 

ODONTOLOGICO PROV 10068870064 R$
59,93

R$
719,16

513 CIMENTO PULPOSAN LIQUIDO 30 SS WHITE - CIMENTO 
PULPOSAN LIQUIDO 80149710203 R$

88,67
R$

2.660,10
514 CIMENTO PULPOSAN PO 30 SS WHITE - CIMENTO 

PULPOSAN PO 80149710203 R$
88,67

R$
2.660,10

515 CIMENTO RESTAURADOR IRM KIT 78 DENTSPLY - CIMENTO 
RESTAURADOR IRM K 10186370013 R$

283,42
RS

22.106,76

516 CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISARIO ÍNTERIM KIT 60 BIODINAMICA-CIMENTO 

RESTAURADOR PROVI 10298550041 R$
224,22

RS
13,453,20

517 CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISARIO ÍNTERIM LIQUIDO 60 BIODINAMICA-CIMENTO 

RESTAURADOR PROVI 10298550041 R$
104,22

RS
6.253,20

518 CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISARIO ÍNTERIM PO 60 BIODINAMICA-CIMENTO 

RESTAURADOR PROVI 10298550041 R$
128,67

RS
7.720,20

'w  519 CLOREXIDINA 2% COM 100ML 
ODONTOLOGICO 87 RIOQUIMICA - CLOREXIDINA 2% 

COM 100ML RDC 107/16 R$
13,33

RS
1.159,71

520 CLOREXIDINA GEL 2% 15 PROLINK - CLOREXIDINA GEL 
2% RDC 107/16 R$

8,91
RS

133,65

521 COLTOSOL OU OBTURADOR 
PROVISORIO 25G 216 VIGODENT - COLTOSOL OU 

OBTURADOR PRO 10068870064 R$
11,11

RS
2.399,76

523 EDTA 20 Ml 12 AAF DO BRASIL - EDTA 20 Ml 80432410030 R$
8,78

R$
105,36

524 ESCOVA DE ROBSON PLANA OU 
CONICA 300 AAF DO BRASIL - ESCOVA DE 

ROBSON PLANA OU 80432410029 R$
1,93

RS
579,00

525 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS 30 PREVEN - ESCOVA PARA 
LIMPEZA DE BR 80089620009 R$

12,36
RS

370,80

526 ESPELHO BUCAL N° 03 90 GOLGRAN - ESPELHO BUCAL N° 
03 10401310084 R$

13,31
RS

1.197,90

527 ESPELHO BUCAL N° 05 90 GOLGRAN - ESPELHO BUCAL N“ 
05 10401310084 R$

43,69
R$

3.932,10

528 EUCALIPTOL10ML 12 BIODINAMICA - EUCALIPTOL 10 
ML 10298550085 R$

25,87
RS

310,44

529 EUGENOL 20 ML 30 BIODINAMICA - EUGENOL 20 ML 10298550063 R$
29,87

RS
896,10

530 FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL 
exC/150UNO 30 CARESTREAM - FILME 

ODONTOLOGICO PERIAP 80378750033 R$
322,22

R$
9.666,60

W 531 FILME ODONTOLOGICO PERIAPICAL 
INFANTIL ex Cl 100 UNO 30 CARESTREAM - FILME 

ODONTOLOGICO PERIAP 80378750033 R$
437,78

RS
13.133,40

532 FIO DENTAL 100 M 258 SOUZA & LEONARDI - FIO 
DENTAL 100M 80442020044 R$

4,22
RS

1.088,76

533 FIO MATRIZ 5MM 60 MAQUIRA - FIO MATRIZ 5MM 80322400069 R$
4,76

R$
285,60

534 FIO MATRIZ 7MM 60 MAQUIRA - FIO MATRIZ 7MM 80322400069 R$
4,78

RS
286,80

535 FIO DE SUTURA DE SEDA COM 24 
UNIDADES CADA 36 LABOR IMPORT-FIO DE 

SUTURA DE SEDA COM 10369460178 R$
79,44

RS
2.859,84

536 FIO DE SUTURA DE NYLON COM 24 
UNIDADES CADA 168 MJS - FIO DE SUTURA DE 

NYLON CO 81349840006 R$
71,11

R$
11.946,48

537 FIXADOR ODONTOLOGICO 475 Ml 48 ADLIN/KOLPLAST - FIXADOR 
ODONTOLOGICO 475 10237610142 R$

11,96
RS

574,08

538 FLUOR GEL ACIDULADO C/200ML 270 ALLPLAN - FLUOR GEL 
ACIDULADO C/200 80954610012 R$

7,78
RS

2.100,60

539 FLUOR GEL NEUTRO 200ML 270 ALLPLAN - FLUOR GEL NEUTRO 
200ML 80954619006 R$

7,78
RS

2.100,60

540 FORMOCRESOL IO Ml 80 MAQUIRA - FORMOCRESOL IO 
Ml 80322400017 R$

13,22
RS

1.057,60

541 GESSO COMUM BRANCO 1 Kg 36 ASFER-GESSO COMUM 
BRANCO 1 Kg RDC 199/06 R$

8,67
RS

312,12



542 GESSO ESPECIAL TIPO IV 1 Kg 36 ASFER - GESSO ESPECIAL TIPO 
IV 1 RDC 199/06 Sy 26,62 958,33

543 GESSO PEDRA TIPO lli AMARELO 1 Kg 30 ASFER - GESSO PEDRA TIPO III 
AMAR RDC 199/06 ^1^7 •rtea 2 ^ 1 0

544 GESSO PEDRA TIPO lli BRANCO 1 Kg 60 YAMAY - GESSO PEDRA TIPO lli 
BRAN RDC 199/06 R $ ^

18,51
----- RS

1.110,60

545 lONOMERO DE VIDRO C LIO 100 MAQUIRA - lONOMERO DE 
VIDRO C LIQ 80322400084 R$

61,00
R$

6.100,00

546 lONOMERO DE VIDRO C PO 100 MAQUIRA - lONOMERO DE 
VIDRO C PO 80322400084 R$

61,00
R$

6.100,00

547 lONOMERO DE VIDRO C PO E LIQ KIT 100 MAQUIRA - lONOMERO DE 
VIDRO C PO E 80322400084 R$

61,00
RS

6.100,00
548 ISOLANTE 500ML 12 LYSANDA - ISOLANTE 500ML 10052220003 R$

28,44
RS

341,28
549 ISOLANTE 1000ML 10 LYSANDA - ISOLANTE 1000ML 10052220003 R$

98,22
R$

982,20
550 LENÇOL DE BORRACHA PARA 

ISOLAMENTO 24 MADEITEX - LENÇOL DE 
BORRACHA PARA 1 80950310042 R$

1,62
R$

38,88

551 LIMAS ENDODONTICA TODAS AS 
SÉRIES - INST 18 EH BRASIL - LIMAS 

ENDODONTICA TODAS A 10064010114 R$
50,58

RS
910,44

552 LUPA DE MAO 75 MM 10 PREVEN - LUPA DE MAO 75 MM RDC
751/2022

R$
30,89

RS
308,90

^  553 LUVA DE PROC TAMANHO P 600 EMBRAST - LUVA DE PROC 
TAMANHO P 81229600029 R$

24,22
RS

14.532,00

554 LUVA DE PROC TAMANHO M 600 EMBRAST - LUVA DE PROC 
TAMANHO M 81229600029 R$

24,22
RS

14.532,00

555 LUVA DE PROC TAMANHO G 300 EMBRAST - LUVA DE PROC 
TAMANHO G 81229600029 R$

24,22
RS

7.266,00

556 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA C/ 50 UNO 1.800 GEORGINI - MASCARA 

DESCARTAVEL TRIPL 81358060002 R$
7,78

RS
14.004,00

557 OLEO LUBRIFICANTE DE ALTA 
ROTACAO SPRAY 100 ML 72 MAQUIRA - OLEO LUBRIFICANTE 

DE ALTA
RDC

751/2022
R$

38.89
RS

2.800,08

558 OLEO LUBRIFICANTE DE BAIXA 
ROTACAO SPRAY 100 ML 108 MAQUIRA - OLEO LUBRIFICANTE 

DE BAIX
RDC

751/2022
R$

38,89
RS

4.200,12

559 OXIDO DE ZINCO 50G 100 KDENT - OXIDO DE ZINCO 50G 10165590014 R$
12,08

RS
1.208,00

560 PAPEL PARA ARTICUUCAO ARCADA 
TOTAL 20 PREVEN - PAPEL PARA 

ARTICULACAO AR 80089629002 R$
1,48

RS
29.60

561 PAPEL PARA ARTICULACAO DUPLA 
FACE C/12 FOLHAS 24 AAF DO BRASIL - PAPEL PARA 

ARTICULACAO DU 80432410033 R$
17,56

RS
421,44

562 PASTA PARA PROFILAXIA DENTAL 90G 144 ALLPLAN - PASTA PARA 
PROFILAXIA DEN 80954610002 R$

7,78
RS

1.120,32

563 PEDRA POMES EMBALAGEM COM 
100G 40 MAQUIRA - PEDRA POMES 

EMBALAGEM COM 80322400016 R$
7,82

RS
312,80

564 PEDRA POMES EXTRAFINO 30 LYSANDA - PEDRA POMES 
EXTRAFINO 10052220019 R$

11,33
RS

339,90

565 PLACA DE VIDRO PARA 
MANIPULACAO 6 MM 50 VINCULA - PLACA DE VIDRO 

PARA MANIP 10417940057 R$
19,91

RS
995,50

566 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1 
SERIE 15^0 18 DENTSPLY - PONTA DE PAPEL 

ABSORVENTE 80196880254 R$
151,07

RS
2.719,26

567 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2 
SERIE 45-80 18 DENTSPLY - PONTA DE PAPEL 

ABSORVENTE 80196880254 R$
155,84

RS
2.805,12

568 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO 54 MAQUIRA - PORTA AMALGAMA 
PLÁSTICO 80322400021 R$

42,00
RS

2.268,00

569 POSICIONADOR DE FILME KIT 
QUÍMICO UNIVERSAL 10 MAQUIRA - POSICIONADOR DE 

FILME KIT 80322400059 R$
106,76

RS
1.067,60

570 POTE DAPEN PUVSTICO 70 MAQUIRA - POTE DAPEN 
PLÁSTICO

RDC
751/2022

R$
9,36

RS
655,20

571 POTE DAPEN VIDRO 70 PREVEN - POTE DAPEN VIDRO RDC
751/2022

R$
17,56

RS
1.229,20

572 POVIDINE TOPICO 1000ML 80 VICPHARMA - POVIDINE TOPICO 
1000ML RDC 107/16 R$

73,33
RS

5.866,40

573 RESINA ACRÍLICA ALTO 
POLIMERISÁVEL - LÍQUIDO 20 TDV - RESINA ACRÍLICA ALTO 

POLI 10291220061 R$
186,76

RS
3.735,20



(o  Fi». X 2 1
574 RESINA ACRÍLICA TERMO 

POLIMERISÁVEL - LÍQUIDO 20 TDV - RESINA ACRÍLICA TERMO 
POL 10291220061 \ $ > K $  °J

575 RESINA ACRÍLICA TERMO 
POLIMERISÁVEL PÔ 20 VIPI - RESINA ACRÍLICA TERMO 

POL 10216040028 R $ \ ^
102,74

AMUflUl /

"— 2:054Í80
576 RESINA FT Al 200 BIODINAMICA - RESINA FT Al 10298550092 R$

36,49
RS

7,298,00
577 RESINA FT A2 200 BIODINAMICA - RESINA FT A2 10298550092 R$

26,17
RS

5.234,00
578 RESINA FTA3.5 200 3M DO BRASIL - RESINA FT A3.5 80284930215 R$

86,96
RS

17.392,00
579 RESINA FT BI 200 BIODINAMICA - RESINA FT BI 10298550210 R$

26,19
RS

5.238,00
580 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 

Al 70 3M DO BRASIL - RESINA FOTO 
POLIMERIZAVEL 80284930215 RS

87,96
RS

6.157,20

581 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 
A3 70 3M DO BRASIL - RESINA FOTO 

POLIMERIZAVEL 80284930215 RS
79,53

RS
5.567,10

582 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 
A2 80 3M DO BRASIL - RESINA FOTO 

POLIMERIZAVEL 80284930215 RS
105,33

RS
8.426,40

583 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 
Al 80 3M DO BRASIL - RESINA FOTO 

POLIMERIZAVEL 80284930263 RS
295,87

RS
23.669,60

584 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 
A2 80 3M DO BRASIL - RESINA FOTO 

POLIMERIZAVEL 80284930263 RS
252,71

RS
20.216,80

585 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 
A3 80 3M DO BRASIL - RESINA FOTO 

POLIMERIZAVEL 80284930263 RS
252,71

RS
20.216,80

586 REVELADOR ODONTOLOGICO 475 ML 48 SS PLUS - REVELADOR 
ODONTOLOGICO 4

RDC
751/2022

R$
11,98

RS
575,04

587 SODA CLORADA C/ 1000ML 30 ASFER - SODA CLORADA C/ 
1000ML 80117920008 RS

25,00
RS

750,00

588 SOLUÇÃO DE DAKIN C/ 1000ML 60 ASFER - SOLUÇÃO DE DAKIN C/ 
1000M 80117920002 RS

16,67
RS

1.000,20

589 SOLUÇÃO DE MILTON C/ 1000ML 60 ASFER - SOLUÇÃO DE MILTON 
C /1000 80117920001 RS

12,02
RS

721,20

590 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTAVEL 360 BIODONT - SUGADOR 
CIRÚRGICO DESCART 80156079009 R$

0,39
RS

140,40

591
SUGADOR DESCARTAVEL DE SALIVA 
PACOTE C/40 UNO CADA COM TUBO 
EM PVC ATOXICO

900 BIODONT - SUGADOR 
DESCARTAVEL DE SA 80156079009 RS

15,56
RS

14.004,00

592 TAMBOREL PARA LIMAS 
ENDODONTICAS 10 INDUSBELLO - TAMBOREL PARA 

LIMAS ENDOD
RDC

751/2022
RS

75,33
RS

753,30

593 TIRAS DE ACABAMENTO PARA RESINA 100 AAF DO BRASIL - TIRAS DE 
ACABAMENTO PARA 80432410019 RS

18,56
RS

1.856,00

594 TIRAS DE LIXA AÇO PARA AMALGAMA 
4MM 100 AAF DO BRASIL - TIRAS DE LIXA 

AÇO PARA AM 80432410019 RS
9,56

RS
956,00

w  595 TIRAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO 
C/150UNO 120 AAF DO BRASIL-TIRAS 

ABRASIVAS PARA POLI 80432410018 RS
18,56

RS
2.227,20

596 TIRAS DE POLIESTER C/50 UNO 120 QUIMIDROL-TIRAS DE 
POLIESTER C/50 U 10165590009 RS

2,38
RS

285,60

597 TOUCA DESC 300 EMBRAST - TOUCA DESC 81229600037 RS
15,33

RS
4.599,00

598 TRICRESOL FORMALINA 10 ML 90 MAQUIRA - TRICRESOL 
FORMALINA 10 ML 80322400018 RS

14,33
R$

1.289,70

599 VASELINA SOLIDA 30G 20 AAF DO BRASIL - VASELINA 
SOLIDA 30G RDC 199/06 RS

15,33
RS

306,60

600 VASELINA LIQUIDA 20 FBM-VASELINA LIQUIDA RDC 199/06 RS
64,44

RS
1.288,80

601 VERNIZ COM FLUOR FLUORNIZ 20 SS WHITE - VERNIZ COM FLUOR 
FLUORNIZ 80149710209 RS

88,67
RS

1.773,40

602 ACIDO URICO LIQUIDO ESTÁVEL P/200 
TESTES K052 40 QUIBASA - ACIDO URICO 

LIQUIDO ESTAV 10269360228 RS
222,22

RS
8.888,80

603 AGUA DEIONIZADA 1000ML 1.000 FORTSAN - AGUA DEIONIZADA 
1000ML 327570014 RS

18,56
RS

18.560,00

604 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 ex 
C/100 UNO 1.000 CIRÚRGICA FERNANDES - 

AGULHA DESCARTAVEL 25X8 e 10150470496 RS
12,62

RS
12.620,00

605 ALBUMINA COLORIMETRICA 40 LABTEST - ALBUMINA 
COLORIMETRICA 10009010025 RS

99,00
RS

3.960,00



' I f í .  300
606 ALBUMINA BOVINA 22% 40 GRIFOLS - ALBUMINA BOVINA 

22% 136410001 R $\^
411,1A_ _J;:1B.444,4CL.

607 ALCOOL 70% C/1000ML 1.000 BELLOBELLA - ALCOOL 70% 
C/1000ML 395350001 R$ \  

10,78
■' R$ - 

' 10.780,00
608 ALCOOL 92% C/1000ML 300 PROLINK - ALCOOL 92% 

C/1000ML 326100019 R$
11,93

RS
3.579,00

609 ANTICOAGULANTE EDTA C/20ML 100 AAF DO BRASIL - 
ANTICOAGULANTE EDTA C/20M 80432410030 R$

8,78
RS

878,00

612 AVENTAL DESCARTAVEL PCT C/IO 
UNO 200 DESCARTEE-AVENTAL 

DESCARTAVEL PCT C 80441390019 R$
40,00

RS
8.000,00

613 ÁCIDO ACÉTICO PA 1000ML - PF 40 RIOOUIMICA - ÁCIDO ACÉTICO 
PA1000ML-

RDC
751/2022

R$
277,78

RS
11.111,20

615 CLORETO DE METILENO PA 1000ML- 
PF 40 QEEL - CLORETO DE METILENO 

PAIO 80127400006 R$
34,00

RS
1.360,00

618 BILIRRUBINA TESTE C/110 40 LABTEST - BILIRRUBINA TESTE 
C/110 10009010022 RS

128,33
RS

5.133,20

619 CÁLICES DE SEDIMENTACAO DE 
FEZES CAP 500 J. PROLAB - CÁLICES DE 

SEDIMENTACAO D 80097910001 R$
284,79

RS
142.395,00

620 COLESTEROL ENZIMATICO C/200 
TESTES 100 LABTEST - COLESTEROL 

ENZIMATICO C/2 10009010068 R$
232,53 23.25I 00

621 COLESTEROL HDL ENZIMATICO C/100 
TESTES 180 LABTEST - COLESTEROL HDL 

ENZIMATICO 10009010068 R$
72,22

RS
12.999,60

622 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 7 LITROS 450 DESCARPACK - COLETOR DE 

MATERIAL PERFU 10330660109 R$
7,00

RS
3.150,00

623 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 13 LITROS 500 DESCARPACK - COLETOR DE 

MATERIAL PERFU 10330660109 R$
9,33

RS
4.665,00

624 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 20 LITROS 350 DESCARPACK - COLETOR DE 

MATERIAL PERFU 10330660109 R$
12,56

RS
4.396,00

625 COPO DE BECKER 100ML 50 SCHOTT - COPO DE BECKER 
100ML

RDC
751/2022

R$
25,56

RS
1.278,00

626 COPO DE BECKER 600ML 50 LABORGUVSS - COPO DE 
BECKER 600ML

RDC
751/2022

R$
59,56

RS
2.978,00

627 CREATINIMA ENZIMATICA 50 LABTEST - CREATINIMA 
ENZIMATICA 10009010237 R$

120,22
RS

6.011,00

628 CURATIVO ADESIVO PARA PULSAÇÃO 
ex C/500 UNO 300 CIEX - CURATIVO ADESIVO 

PARA PUL 10332829011 R$
22,00

RS
6.600,00

629 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO 
TAMANHO P 250 BARD BRASIL - ESCOVA 

P/LAVAGEM DE TUBO 80689090056 R$
34,20

RS
8.550,00

630 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO 
TAMANHO M 250 BARD BRASIL - ESCOVA 

P/LAVAGEM DE TUBO 80689090056 R$
34,20

RS
8.550,00

631 ESCOVA P/LAVAGEM DE TUBO 
TAMANHO G 250 BARD BRASIL - ESCOVA 

P/LAVAGEM DE TUBO 80689090056 R$
34,20

RS
8.550,00

632 ÉTER ETiLICO PA 50ML - PF 24 ACS - ÉTER ETiLICO PA 50ML - 
PF RDC 199/06 R$

627,73
RS

15.065,52

634 FATOR REUMATOIDE EM LATEX 40 EBRAM - FATOR REUMATOIDE 
EM LATEX 10159820082 R$

124,89
RS

4.995,60

635 FITA PARA GLICEMIA ex C/50 800 ON CALL PLUS - FITA PARA 
GLICEMIA ex C/5 80011990002 R$

43,79
RS

35.032,00

636 FITA PARA TESTE BHCG C/100 
TESTES 150 DIAGNOSTICA - FITA PARA 

TESTE BHCG C/10 80638720044 R$
193,58

RS
29.037,00

637 FITA REATIVA PARA URINALISE CX/100 
UNO 400 CRAL - FITA REATIVA PARA 

URINALI 10379860191 R$
41,33

RS
16.532,00

638 FIXADOR CITOLOGICO SPRAY 
P/LAMINASC/100 ML 400 ADLIN/KOLPLAST - FIXADOR 

CITOLOGICO SPRAY 10237610142 R$
11,96

RS
4.784,00

639 FOSFATASE ALCALINA 40 VIDA BIOTECNOLOGIA - 
FOSFATASE ALCALINA 80785070035 R$

151,98
RS

6.079,20

640 FUNIL DE VIDRO 30 ML 40 RBR VIDROS - FUNIL DE VIDRO 
30 ML RDC 199/06 R$

13,62
RS

544,80

641 GALERIA P/ TUBO DE ENSAIO P/60 
TUBOS COR BRANCA 40 MEDIX - GALERIA P/ TUBO DE 

ENSAIO RDC 199/06 R$
26,11

RS
1.044,40

642 GAMAGT 40 LABTEST - GAMAGT 10009010004 RS
188,22

RS
7.528,80

643 GARROTE COM TRAVA 150 GLOBAL TRADE - GARROTE 
COM TRAVA 80633180025 RS

9,33
RS

1.399,50



644 GLICOSE K 082-2 C/500 100
LABTEST - GLICOSE K 082-2 

C/500 10009010003
i O /  RS ^  
----»4.009:0(gl

645 HCG STRIP ex C/25 TIRAS 100
DIAGNOSTICA - HCG STRIP ex 

C/25 TIRAS 80638720044 & ^  RS j

647 KIT DE COLORAÇÃO P HEMOGRAMA 40 RENYLAB - KIT DE COLORAÇÃO 
P HEMOGR 80002670086 rK

166,67^
R j /

---- 6:66^80

648 KIT DE COLORAÇÃO ZIEHL 500ML 45 RENYLAB - KIT DE COLORAÇÃO 
ZIEHL 5 80002670066 R$

177,78
RS

8 .000,10

649 KIT PARA TESTE DE GLICOSE 450 ON CALL PLUS - KIT PAF5A 
TESTE DE GLICOSE 80011990002 R$

93,33
RS

41.998,50

650 LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76MM 
C/50UND 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 

LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X
RDC

751/2022
R$

11,09
RS

3.881,50

651 LAMINA LISA C/50UND 350 CIRÚRGICA FERNANDES - 
LAMINA LISA C/50UND

RDC
751/2022

R$
9,98

RS
3.493,00

652 LAMINA P/ MICROSCOPIA FOSCA NÃO 
LAPIDADA ex C/50UND 350 PRECISlON - LAMINA P/ 

MICROSCOPIA FOS
RDC

751/2022
R$

8,33
RS

2.915,50

653 LAMINULA 22X22 C/100 UNO 500 FIRSTLAB - LAMINULA 22X22 
C/100 UNO

RDC
751/2022

R$
11,11

RS
5.555,00

654 LIQUIDO DE TURK C/1000ML 50 NEWPROV - LIQUIDO DE TURK 
C/1000ML 10287910061 R$

62,22
R$

3.111,00

655 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO G 800 EMBRAST - LUVA DE PROC. 
DESC. - TAM 81229600029 R$

24,22
R$

19.376,00

— 656 LUVA DE PROC. DESC. - TAMANHO M 800 EMBRAST - LUVA DE PROC. 
DESC. - TAM 81229600029 R$

24,22
R$

19.376,00

657 LUVA DE PROC. DESC. -TAMANHO P 800 EMBRAST - LUVA DE PROC. 
DESC. -TAMA 81229600029 R$

24,22
RS

19.376,00

658 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA 
CAIXA a  50 UNO 800 GEORGINI - MASCARA 

DESCARTAVEL TRIPL 81358060002 R$
7,78 6224*00

659 OLEO DE IMERSÃO C/100ML 50 NEWPROV - OLEO DE IMERSÃO 
C/100ML

RDC
751/2022

R$
35,44

RS
1.772,00

660 PCR EM LATEX C/100 50 VIDA BIOTECNOLOGIA - PCR EM 
LATEX C/100 80785070089 R$

116,00
R$

5.800,00

662 PIPETA SOROLOGICA 10ML 50 PEGUEPET - PIPETA 
SOROLOGICA 10ML

RDC
751/2022

R$
112,78

R$
5.639,00

663 PIPETA SOROLOGICA DE 01 MCL 50 KASVI - PIPETA SOROLOGICA 
DE 01 M

RDC
751/2022

R$
1,84

RS
92,00

664 PIPETA SOROLOGICA DE 02 MCL 50 KASVI - PIPETA SOROLOGICA 
DE 02 M

RDC
751./2022

R$
14,73

R$
736,50

665 PIPETA SOROLOGICA DE 05 ML 50 PEGUEPET - PIPETA 
SOROLOGICA DE 05 M

RDC
751/2022

R$
4,51

RS
225,50

666 PIPETA SOROLOGICA DE 20 ML 50 PEGUEPET-PIPETA 
SOROLOGICA DE 20 M

RDC
751/2022

R$
28,09

RS
1.404,50

667 PIPETADOR FIXO 10ML 30 PEGUEPET - PIPETADOR FIXO 
10ML

RDC
751/2022

R$
112,78

RS 1 
3.383,40

668 PIPETADOR FIXO 100ML 30 J. PROLAB - PIPETADOR FIXO 
100ML

RDC
751/2022

R$
80,22

RS
2.406,60

669 PIPETADOR FIXO 1000ML 30 PEGUEPET - PIPETADOR FIXO 
1000ML

RDC
751/2022

R$
201,18

RS
6,035,40

670 PIPETADOR FIXO 20ML 30 PEGUEPET - PIPETADOR FIXO 
20ML

RDC
751/2022

R$
112,78

RS
3.383,40

671 PIPETADOR FIXO 200ML 30 PEGUEPET - PIPETADOR FIXO 
200ML

RDC
751/2022

R$
125.20

R$
3.756,00

673 PIPETADOR FIXO 50ML 30 PEGUEPET - PIPETADOR FIXO 
50ML

RDC
751/2022

R$
125,38

RS
3.761,40

674 PIPETADOR FIXO 500ML 30 CRAL - PIPETADOR FIXO 500ML RDC
751/2022

R$
131,44

RS
3.943,20

675 PLACA DE KLINE 40 PRECISlON - PLACA DE KLINE RDC
751/2022

R$
81,29

RS
3.251,60

676 PONTEIRA AMARELA C/1000UND 40 KRIEG TATTOO - PONTEIRA 
AMARELA C/1000UN 82127920002 R$

20,71
RS

828,40

677 PONTEIRA AZUL C/1000UND 40 KRIEG TATTOO - PONTEIRA 
AZULC/1000UND 82127920002 R$

54,44
RS

2.177,60

678 proteínas TOTAIS K031 40 GOLD - PROTEÍNAS TOTAIS 
K031 80022230087 R$

72,44
RS

2.897,60 1



679 PROVETA GRADUADA 1000ML 40 VIDROLABOR - PROVETA 
GRADUADA 1000ML

RDC
751/2022 68^ ^

680 PROVETA GRADUADA 500ML 40 NALGON - PROVETA GRADUADA 
500ML

RDC
751/2022

R$ \  
37,40

■ Rtifofiftt-----7~
RS

•'-.-1,496,00
681 PSA C/20 30 ECO DIAGNOSTICA - PSA C/20 80954880009 R$

232,22
RS

6.966,60
683 SOROANTI-BC/10ML 80 EBRAM - SORO ANTI - B C/10ML 10159820204 R$

49,56
R$

3.964,80
684 SORO ANTI-DC/10ML 80 EBRAM - SORO ANTI - D C/10ML 10159820204 R$

55,07
R$

4.405,60
685 SORO ANTI-AC/10ML 80 EBRAM - SORO ANTI - A C/10ML 10159820204 R$

49,56
RS

3.964,80
687 SORO DE COOMBS C/10ML 80 FRESENIUS HEMOCARE - SORO 

DE COOMBS C/10ML 10154450180 R$
84,44

RS
6.755,20

688 SUPORTE PARAVHS 5 CRAL- SUPORTE PARA VMS 10379860114 R$
418,00

RS
2.090,00

689 TESTE RAPIDO COVID-19 2 .000 BASALL - TESTE RAPIDO COVID- 
19 80520090045 R$

23,33
RS

46.660,00

690 TESTE RAPIDO SWAB AG 1.000
HECIN SCIENTIFIC-TESTE 

RAPIDO SWAB AG 81595070003 R$
42,00

RS
42.000,00

691 TRANSAMINASE TGO C/120 60 LABTEST -TRANSAMINASE 
TGO C/120 10009010018 R$

232,58
RS

13.954,80

692 TRANSAMINASE TGP C/120 60 LABTEST - TRANSAMINASE TGP 
C/120 10009010027 R$

232,40
RS

13.944,00

693 TRIGLICERIDEOS ENZIMATICO C/200 60 LABTEST - TRIGLICERIDEOS 
ENZIMATICO 10009010070 R$

566,49
RS

33.989,40

694 TUBO DE ENSAIO 05ML 5.000 PRECISlON - TUBO DE ENSAIO 
05ML

RDC
751/2022

R$
0,22

RS
1 .100,00

695 TUBO DE ENSAIO 10ML 5.000 PRECISlON - TUBO DE ENSAIO 
10ML

RDC
751/2022

R$
0,22

RS
1 .100,00

696 TUBO DE ENSAIO AMARELO 6ML 50.000 INJEX-TUBO DE ENSAIO 
AMARELO 6M

RDC
751/2022

R$
1,11

RS
55.500,00

697 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 7,5 ML P/ 
BANHO MARIA 1.000

VACUPLAST - TUBO DE ENSAIO 
DE VIDRO 7

RDC
751/2022

R$
0,64

R$
640,00

699 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 5 ML P/ 
BANHO MARIA 1.000

CRAL - TUBO DE ENSAIO DE 
VIDRO 5

RDC
751/2022

R$
0,54

RS
540,00

700 TUBOS SILICONIZADOS 10ML PI SORO 70.000 CRAL - TUBOS SILICONIZADOS 
10ML 10379860172 R$

0,68
RS

47.600,00

701 TUBOS SILICONIZADOS 4ML 
(FLUORETO) GLICOSE 70.000 CRAL -TUBOS SILICONIZADOS 

4ML( 10379860172 R$
0,49

RS
34.300,00

702 TUBOS SILICONIZADOS 4,5ML 70.000 CRAL -TUBOS SILICONIZADOS 
4.5ML 10379860172 R$

0,54
RS

37.800,00

703 TUBOS VACUTAINER C/EDTA PCT 
C/100 UNO 60 CRAL - TUBOS VACUTAINER 

C/EDTA P 10379860172 R$
0,70

RS
42,00

704 UREIA ENZIMATICA 40 QUIBASA - UREIA ENZIMATICA 10269360101 R$
233,33

R$
9.333,20

705 VDRL PRONTO PI USO Cl 10ML - 500 
TESTES 40 RENYLAB - VDRL PRONTO PI 

USOC/10M 80002670083 R$
102,22

R$
4.088,80

PRAZO DEE VALIDADE DA PROPOSTA (E M DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO E DITAL): 60
(SESSENTA) A CONTAR A DATA DE SUA APRESENTAÇÃO___________ _̂__________________________
PREÇO PARA O LOTE UNICO (EM R$): 16.834.688,99 (DEZESSEIS MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E 
QUATRO MIL, SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)
DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA PROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (EDITAL).
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. ________________________________
DATA: 07/12/2023



DE,
A N E X O  X  - F IC H A  > É C N IC A  /& > ''

Número (Io ed iu l; 037/2023-CPI./PMVG ^  v \
ó rgâo  comprador: Ptefeiíura de Vargem Grande - M A ^  L -  s  - P \

IT K M D K SC R IÇ À O Q U A N T U N D M A R C A R E G IS T R O
A N V ISA

1 looMc; 400
CoTDprimdo

s
PRATI D O N AD IIZZ I & 

CIA  LTDA
1023505080091

2 A..-\_S SOOMC; 224«W Comprimido
s

FRATI D<)\'Ani.l/.ZI &  
C IA  IT D A

1023505080091 R ^ r ^ ___ ,,,-«<58240,00

3 500MG 5«XH)
Corr^rimido

s
PR,\TI T O N A D Ü Z Z I  6c 

C IA  l-TDA 102350508009I R$ 0^6 RS 14_560,IX)

4 ACICLC)\'IR 200MCÍ 20000
Comprimido

s

PRA’II 
D ( ) \ ,\D U Z Z l/P R A 'r i 
rx)NA i:> iJZ/i & C 1A  

LTI>\

125(i8Ül 630049 R3 0,32 RS 6.400,(XI

5 AC ID O  F Ó U C O  CPR 5MG .«0
Comprimido

s
N H U TRO F liR 7894916509985 RS 032 RS %,(«

6 ,\I,B I:KDA70I , CPR 4(K)M«; 120000 Comprimido
s

PRATI 
IX íN A D U Z Z I/P R A T I 
IX )N A O U ZZI &  C IA  

LTDA

125e8lX)520029 R$ 0,83 R3 9<ArxXI,(K)

7 A LB E N D /\Z O LC P K  4(X1MG 30000
Comprirrttdo

s

PRATI 
D O N A D U Z Z l/P R A 'n  
IX>N.-U)PZ?J &  CL-\ 

LTDA

1256800520029 R $0 Í3 R$ 24.900,(X)

H ,MJiF.NDA7.0r, SUSP HIMI. 3a>CK) Frascos

PRATI 
DCJN/\DUZZÍ/PRATI 
r x ) N / U x r / z i& c iA  

IT D A

I2568()02‘)(«I23 RS 4,31 R$ 129.3(XI,'XI

9 ,\M BR O XO I, AD. X P i; 150Ü0 Frascos
FARA!ACH INDÚSTRIA 

QUÍ.VUCO- 
F.\R.\W CÉUTIC

n085(X)390085 R5 15,75 RJ Z5I.250,(XI

10 .W fB R O X O LP F JÍ .X P H 15000 I-rascos
FARM ACU  INDÚSTRIA 

Q IÍM IC O - 
F.\RMACÍ-UTIC

110850039(XI85 RS 16.75 RS 251.25(i,(X)

n AM()XK;IIJN ,^ 501IMG.CPR mm Comprimido
$

B l.ISr.\RMA 
INDUSTRIA D fí 

MEDICAN tFNT OS 
KiRl.I.I

10fl470431«)13 RS 0,58 RS 46.40tl,!;n:

12 .VVIOXICILINA 250MC:/5Ml. S(,SP ORAI. 5̂00 Frascos MCDI.EY IND .<7879433fi RS L5.9Í) RS 119.250,00

13 A M O X IC IU N A  250MG/5MJ. 60MK SUSP OR,\I. 2S00 Frascos M E D U -Y  IND 3787943.58 RS i,5,')0 RJ 39.7.50,00

14 A.VrPICIIJNA 5(K)MG CPR TSOOO
C.omprimido

s
IM S  S/A 1023504310113 R$ 1,34 RJ 1II0.500,IX)

15 .■«v[PIClI.tNA SUSP. 250MG 60\n, 80(K) Frascos FJklS S/A 102.3504310199 RS 9,67 R í 77360,00

16 A Z ÍT R O M K IN A  SOOMCi rP K 40O0I')
Comprimido

s

PI- VII 
IX)N 'ADU7.7 l/PkATI 
[X )N A D Ü ZZ : &  CIA 

I.TDA

125680183011)2 RS 1,58 RS 63m i')0

17 A7.ITROMTCINA ,5«)MG CPR 11)000
Conr^rimido

5

PRATI 
D O N A D U Z /J/P R A T l 
DO N /\D UZZI &  C IA  

LTDA

1256801830102 R í 1,S8 RS 15.8(X),00

18 A Z r iR O N n C IN A  Sl.'SPI-NSÃO ORAI. 6()() M G 4<KX) Frascos

PRATI 
IX)K .\10 i;ZZI/PRATI 
DO N ,\DU ZZI &  C IA  

LTD.\

125580185(X)5T RS 16,77 R$ 6'.080,fi0

19 ATB<OIX>I. 2.S MC; 50ÍI
Coxi^jrimido

$

PRATI 
D O N A D U Z Z I/PR A T I 
D O N ;\D U Z Z l &  C IA  

LTD A

1256801460161 R$ 0,09 R3 45,00

20 .\t i ;n o i .o i .5 0 m g 5IM)
Comprimido

s

PRATI 
D ()N .U X Z Z 1  PRATI 
IX>NADÜZZI &  CIA 

IT D A

12.S68l'il460194 RS 0,12 RS 60,WI

21 A T E N O I jOI. 1(« m g 50
Comprimido

s

PRATI 
DON,M>UZZI/PRATI 
D O N A D U Z Z I &  C IA  

IT D A

1256801460194 R5 0,18 R$9,00

22 B liN Z ü A T O  DK  Ui;NZTI.A 2,S% SOL 100 Frascos PIL\RiMASCIENCK 117170(X)2(X164 R$ 537 RS 557,(X)

23 B R O M Ü PR ID A  GOT-VS 4M ( í/M L  2(ftD. SÍX) Frascos

PRATI 
D O N ,\D U ZZ I/P R A T l 
D O N A D U Z Z I &  C IA  

LTD A

1255800930014 R$ 9,47 RJ 7.576,00

1



24 BRO M I-TO  D E  lPR .V rRO PI() 2(l\tl. 2IHK) 1 rase os
n iP01V \H ()R ,H IPC )L\ 
P í jR T.ARMAClU ’T i r A  

T T O \
I13430154f019 /  

(<
R$ 15,00 R s À , o n

25 C W O P R J L  25 MC'. 500000
Comprimido

s

FRATt 
rX )N A D i;Z Z l/PR v \T l 
iX )N .\ IX ’ZZ I &  C IA  

LTDA

\
1256801530265

O f

gg  K» 4MX),00

26 CA FI OPRII. 50 M G 11)0000
CoiT^rimido

s
PIIAR! AB I41070I000056 R$ 0,16 RS 16.000,IX)

27 C K FA LE X IN A  500MG "5000
Comprirmdo

s
A BL/AN T IB IÓ T ICO S  

DC) BRASIL I.TDA
1556200Z30037 R$135 RS 101250,00

2B C EFA LEX IN A  5a)MG 25«»
Comprimido

s
.\BL/AN TIB IÓ TICO S 

n o  BR:\S1L I T n A
1556200130037 RS 1,35 K$ 33.750,00

29 C O W £ X I N A  S liSP 4000 Frascos
■\BL - ANTIB IÓ TICO S 

D O  BRASIL LTDA
1556200220066 R$ 26,10 HS 104.400,00

30 C K T O C O K A Z O I. (,'PR 2(Hi\lG inoixio
Comprimido

s

PRATI 
l-K )N A D l!/Z I , 'P P „« 'l 
I X ) \  \D(JZ^I & C1A  

LTDA

1256801920055 RJ 0,77 RS 77.000,00

31 C E T 0 C 0 N A 7 .0 I . P()M,M3A 30G 6000 Tubos
P H A R tA B /P a y (L .\B  

IKDÚSTRIA 
F -y iM A C ÊU T IC A  S A

1410700580016 R$ 3,75 RJ 22300,00

32 CIM ETID IN A  200M(i 80000
Comprimido

s
T E U T O / TI-.IITO 

IN IXS T .
1037004020019 RS 0,5-’ R$ 45.600,00

33 <:IN,\R1ZINA 25MG CPR Z5000
Comprimido

s
RAÍ-.HAXY 1135201430021 RS 0,39 RS 9750,00

34 CIN ARIZIN A  75MC; CPR 20000
Comprimido

s
RAN BAXY 1235201430046 RS 0,42 RS 8.400,00

35 CIPRO H1.0XAC1N0 500MG CPR 16fift)
Comprimido

s
FRESHNIUS K,\BI 

BRASIL LTDA
1II04101530IOO RS 69,06 RS l.li)4.960,(Xi

35 C O M P U iX O  R DRG 25000 Drãpcas K M SS /A 1023513400014 RS 0,08 RS 2.000,00

37 CO VÍPIJ-XO  B XPf- 100M. 5000 Frascos E M S S /A 1023513400014 R$ 4,52 RS21.6(X),(X)

38 C O M P U iX O  B 40MG CÍXMPRIMIDO 20000
(iomprimido

s
1Í.MSS/A 1023502420108 RS 0 3 RS 5.600,00

39 l>KX.\MBT.VSONA C R EM E  0,1% lOCi isnfio Tubos

PRATI
D O N A D U Z Z l/P R A T l
r x iN . \D L IZ Z I& C lA

L ID A

1256801260012 RS 3,75 RS .56.250,00

40 DH XAM ETASO N A  ELIX IR  0,5 MC; / 5 -VfL 100 Nfl, 4(X)() Frascos EMS S /A 1023505150020 RS 1!^^' RS 46.920,W

41 D K X C LO R FE M R A M IN A  2MCi CPR 30000
('omprimido

s

FARM ACE/FAR iM ACE 
INDÚSTRIA Q llfM ItX ). 

FAR.\L\CÉUTICA 
CEARF:>;SH LTD A

1108500360011 RS 0,18 R$ 5.4lX),(X)

42 D KXC I.O R 'N -lR  W n N A  XI*i; VD m m Frascos

FARMACIÍ/FARMACI- 
INDÚSTRIA Q UÍM ICO - 

1 A R M A C ÉLT IC A  
CEARKNSR LTD A

1108500360011 R$ 5,66 RS 5ü.6l«),(KI

43 DTCU")FF.NACO POTASSICO 50 MCi i m m
Corr^rimido

s

G tiO L .\B /G H O IA B
IKD IjSTR lA

FARM ACÊU TICA
S/A

1542300220051 R$0,18 R$ 36.000,00

44 D IC IO H -.N ACO  R1.SINATO, 20MI. GO TAS 10000 Frasciís c:ivfjT') 1438101580019 RS 8,15 R$ R1.5(X),m

45 D IC U H T ÍN A C O  SC)DICO 50MG CPR 200000
Comprimido

s

G KO I^ \B /G EO IA B  
IM3ÚSTRIA 

FA R iLACÉU T ICA  
5 /A

1542300220051 RS 0,18 RS 36.0(10,00

46 D IG O X IN A  CPR 0,25MG 150000
('ompriniido

s

PIL\RI AB /PH .\R IA B  
INDÚSTRIA 

FARM ACÊU TICA  S.A
141U7(X)590021 RS 0,36 RS 54.000,00

47 DIN ITRATO  D E  ISOSSORIDA 5MC; 5ÍKXX)
(Comprimido

&
N O VAQ U ÍM ICA 135690015 R$ 0,37 RS IS.500,0Ci

48 D IN ITRATO  D B ISO SSO BID A  lOMG 15000
Comprimido

s
XO VAQ U ÍN nC A 135690015 RS 0,33 RS 4.950,00

49 D IPIRO N A  GTS lOM L 1=R*\ 37500 Frascos

F .\RM ACE/FAR M ACE  
INDÚSTRIA Q U tM C O  

F .\RM A C ÊU T iC A  
CEí\RFJ<lSE LTD A

1I085IX)300027 R$2,21 RS 82.875,00

50 D IP !R O \A  f n s  10\n. TOA 12500 Frascos

F;\RMACF./FARMACF. 
INDÚSTRIA Q U ÍM ICO  

r,\R \IACÊU T IC A  
CE.\RENSE LTD A

1108500300027 RS 2,21

1
1

RS 27.625.0T. j



51 DIPlRONvV SC:>DIC.V 500MG .TíWOJ
G>mprimido

s

P R jm  
D (JN ;\D CZZ :/PRAT ! 
DO N AD UZZI & CIA  

LTDA

■t í p
12568í)0410029

(Io F I S

,  R$ 1 0^ ^

s  . >  
------------

(K)

52 F.NAL\PRIt.5.VIG IKiJI.KK)
r^miprimido

s

PHAR1j\B/PHARI..-\B 
INDÚSTRIA 

rA R M A C K U T l( 'A  S.A
14107(X)2400‘t5

^  O r  
V
\  R u b ( k »  /

,00

53 E^'.y-^PR1I. lO.MG ISÍXXX)
Lomprimido

s

PHARLAB/PHAR1-.^B 
INDÚSTRIA 

FARM ACÊU TICA  S.A
141070024<XM5 R$0.10 R$ 18.000,tX)

54 1-NA1APRII,20M<; 1"OÜOO
Comprimido

s

PH AR IAB /P I!.\R I,\B
INDÚSTRIA

f .\r m .\c h i ;t i c a  s a

141071X1240061 RS 0,24 RS 40.800.00

55 ER ITRO M IC IN A  50 M G /M L  SUSP iOOO Frascos

PRATI 
DCJNADÜ7.ZI/PR.OT 
D O N ,\D i;ZZ I &  C IA  

LTDA

1156800890209 RS 10.53 RJ 10.5.30.(X)

56 IISP IRO IACTO N A  25MG 200CO
Comprimido

s
EMS S/ í. 102.3,'«)6.32(X)!9 RS 0.2,7 RS 5.400,CX)

57 tóVíROL/VCrONA 5<)MG 15(XX)
Comprimido

s
liM S S /A 1023506320116 R$ 042 RS im \m

58
HTIN lLESTR .W I(5 I-I.IA 'O KO RG ESTRF.I.
n,(«MG+0,l5MC;

2(XXX)
Comprimido

5 BIO LAB 10974031 n x iis R$0.27 RS 5.4(XI.(X)

59 n ,'R ()S EM ID A 40 M G 110000
Comprimido

s

H IK3L .\BO R
/H IP O l.\B O R

F A R M A C E U n C A
LTD A

11343015.30031 RS 0,14 R$ 15.4(X)/Xi

60 FI.IJCON.V.O I. 150MG c;i'R 30000
Comprimido

s

PRATI 
DC.)NAD i:ZZl,'PRATI 
1X)N.ADUZZ1 & CIA 

I.TDA

1256801990061 RS 0,74 RS 22200.«)

61 G U BF.N CJAN UD A  5MG 6<0JüO
Comprimido

s

G K O L,\B /G U O LA B
INDÚSTRIA

FARM ACÊU TICA
S/A

1542302120052 RJ 0,05 RS 30.(XX).(X)

62 m D R n t: iX )R A T l.\ / ID A  25 MG 600000
Comprinúdií

s
EMS S/A 1542301340318 RS 0.55 R$ .3,30.000.(K'

63 H IDROXIDC) D E  A LUM ÍN IO  lOOMI. 15(XM Frascos
N A T in A B /N A T E L .\B  
Iv\BO RATÓ R IO  SA

1.384100620049 RS -3,10 R$ 46_VX).(X)

64 ll I D R O X ilX )  D i: A LU M IN K Í lOOMI, 500CJ I-rascos
N A TU Ij\B /N ’AT i;i.AU  
LABO R A T Ó R IO  S A

1.3841006200410 RS .3.60 RS 18.000,(XI

65 HIOSC:iNA CO M PO STA  C.TS 20MI. FR A 4<XK) Frascos
NA-TOL/US/NATULAB 
LABO R A T Ó R IO  SA

1.384100660016 RS 12.56 RJ 50.240,01')

66 ll lO S C lN A f lP R .KKXHI
C'omprimido

s

COSMEi:) IKD USTRL\ 
D i ;CO SM f T lC O S  F. 

M EDIC  AM EN TO S SA.
178170891 (X)56 RS 5.09 RS I52.7(X),(X)

67 lO D K T O  D E  POTÁSSIO Xy\ROPF, lOOML 3fXX) Frascíts IF.Al. 7898284486862 R$ 19,41 RS 58230,00

68 U D O r.A IN A  2% CÍF.I.K1A 30G 2000 Tubos

CRIST,ÁLIA
l>R('>DUIOS
(JLÍM ICO S

f a r m a c é u t k ;o s

LTDA

102980357(X)27 RS 3,02 RS 6.040,00

69 U D O C A IN A  10% SPRAY 50\n, 100 Frascos

CRl.ST.Ad,IA
PRO DUTO S
Q U ÍM C O S

F,\RM í\CÉUTICOS
LTD A

102980357 R$ 68,47 R$ 6.847,00

70 l.OS.ART.W A POT.\SSICA 50MC; 500000
Comprimido

s

PRATI 
DO N .\DU 7./l/PR .A 'n  
IX:>N.\DU/./.l &  CIA  

LTD A

1256802020228 RS 0,14 RS 70.(XX),Ü0

71 U « A R T A K .\  POTASSIC^ lOOMG 150000
Comprimido

s
N ffiD IEY 18.32601550050 R$ 0.66 R$ 99.000.0Ü

72 M E B E N D A Z O L  100 M G looooo
Comprimido

s
B R L i,\R /B E LFA R

LTD A
1057101.59(X)15 RS 0,49 RS 49.000.00

73 M KBEND /\ZO I. SUSP 5000 Frascos
BFIJF.AR/BELFAR

LTD A
10571«)320030 R$ 2.78 R$ 13.900,00

74 M KTILDO P;V  250 M G 30000
Comprimido

s

PRATI 
DO N .\DL 'ZZ I/PR .\T I 
1X)N /\DUZZI &  CIA  

LTD A

125680304(XI60 RS 1.18 R3 35.440,00

75 MF.T1LDOPA. 500 MCi 30(XX)
Comprimido

s

PRATI 
DO N .ADUZZI/PRATI 
D O N A D U Z Z l &  CIA  

LTD A

1256803040206 RS 1.82 RS .54,600,0ft

76 M E T O C in P R A M ID A  4M G/ 10\n, CKIT.^S 3(KX) Frascos P AN VEL 1256803040060 R$ 6,90 RS 20.‘'«>.(X)



DE
77 N íin O C L O P R M n ü A  lOMG CO.VÍP 6(.i00

Comprimido
s

S A K O n 1130001930031 ^ . 6 ,

78
M ÜTRONTDAZOI. NISTAUTNA CRF.M i; VAG  50G i 
\P U C A IX )R

4(k:iO Tubos

PHA1I 
D O KAD I.V .Z I/PRAT l 
D O K A n i Z Z l &  C IA  

LTDA

12Í6S01820018
Ob ^
_ ^ M 4 !.2 C lO íl
<7 /

79 M irrR O N ID A Z O I. 2nOMG/5ML SUSP <HXX) Frascos

PRAII 
D O N /\D UZZI/PRATI 
DON.\DUZ7.I &  C IA  

LTDA

1071402320012

N . R u

R$ 1^3S6--_

> n c *  y

_JW ^.440,(«)

80 M ETR( ) \ ID j\ Z O L  250MC'. IWMIO
Comprimido

s

P K A I l 
D O K A D IIZ /.I/PR A II  
DONADU7./.I &  C IA  

LTDA

1256801820018 RS 0 30 RS 30.(XX),00

81
M ETH 0N 1D A 7 .0L  50G C R EM R  VACIN AI. 
+ A P U C A IX iR

4000 Tubos

PR.ATI 
D O N A D U Z Z l/P R A T I 
D O N A D U Z Z l &  CIA  

LTDA

1256801820018 RS 6,94 RS 27.760,00

82 M tíT rO R M IN A  50l> M C 3750(X)
Compr.niído

s

PRATI 
IX IKA D IJZZ I, PRA'1'I 
DONADt:/./.I & C IA  

LTDA

1256801510167 RS 0,48 R$ 180.(XX),(X"r

83 MRTFt)R*\nNA 500 M G 125000
Colnprirnido

s

PR.\TI 
D O N A D U Z Z l/P R A T I 
DC5NADUZZI &  C IA  

LT D A

12S6S01510167 RS 0,48 RS 60.000,00

' 84 M U TFO RM IN A  8W MC; 375000
Comprimid<í

S

PRATI 
|-X)NADUZZ1/PRATI 
l^ N A D U Z Z I  &  CIA 

IT D A

1256801510167 R$ 039 RS 146.230,00

85 M ET FO R M IN A  850 M G 125000
Comprimido

s

PR.\T1 
D O N A D U Z Z I/PR -V ri 
DO N .\D U ZZI &  C IA  

I.TDA

I2568(]1510I67 R$ 0,41 R$ 51250,1X)

86 M IC O N A /O J. CREMI- \ AGINAT, + A PU C .\D O R  80G ■1000 Pomadas

PRATI 
DON.ADUZZI; PRATI 
DONAI>UZZI &  CIA  

LIT)A

12568tl053(KM0 RS 14,62 RS 58.480,00

87 NIFKD l?Ils!A  20 M G 51X100
Comprimido

s

PRATI 
DCJISiADUZZI/PRATI 
D O N íU X Z Z I  &  C IA  

LTDA

1156802650094 R$ 0.18 RJ 9,000,00

88 N EO M IC IN A  t BAC ITRAC IKA  ir»G B N G .S(KK) Tubos

BRAINFARMA, BRAIN  
I--ARM A  INDÚSTRIA 

QUÍM ICA  i: 
FARM ACÊU TICA  S.A

15584016‘M M l RS 3,27 RS 16.350,1X1

89 N TM ESU UD A  tüOMG t:PR 4íXXX)
Cfimprimido

s

PRATI 
D O K A D U Z Z I/PR A T I 
DC)N-\DUZZI &  C IA  

L ID A

1256802550094 R$ 3,14 R$ 125.6«X),00

90 N ISTATINA CRF.ME VACJINAl. 6QG MKH) Bisnagaí

C.REF.NPRARMA 
Q llN n C A  E  

FARM ACÊU TICA  
LTDA

1201901220023 RS 4,97 RS 24.850,01.1

91 KISTA-nN.^ SCI. 3tKKÍ l-riscos

PRATI
IX )N .JlD UZZI/PRATI
D C X N ,\D n zZ l& C IA

LTD A

12568ÍKH50U98 RS 7,70 R t 23.100,00

92 Ó L E O  D E  GIRi\SOI. IfjOML 2ÍKKt Frascos IMEC
ISENTO RDC; 

199/21X16
R$ 6.89 RS 13.780,00

93 Ó L E O  D E  G IRASO L 200ML 3(í00 Frascos

N U T R IEX  
IM PO RTACAO  H 

F2CPORTACAO D E  
PRO DU TO S 

N UTRIC IO N AIS  E  
FARMOQUI.VaCOS 

LTDA

8045196Ü191 RS 11,42 R$ 34.260,f)0

94 O MEPR-AZüI. 20MG C O M P 4ÍK)000
(Comprimido

s

F I lP O LA B O R /f lIP O IA  
BO R  F .\RMACEUT1CA 

LTDA
1134301730055 RS 0,14 R$ 56.««,00

95 P.M IACETAM OL 200 M G /M L  15 M L 10000 Frascos

F A R M A C E /FA R M A C E  
L\X)ÚSTRIA Q U ÍM ICO  

F A R .\L \C ÉU n C A  
CE,\RENSE LT D A

1108500340029 R$ 0,18 RS 1.800,00

!



96 P.ML\CETíVMOI. 5(KiMG CO.MP 500(h)
Comprimídc»

s

PR .\i'í 
D O N AD UZZI ' PRA'Í'! 
OO NAD17.7I &  CJ A 

I.!'DA

............................

12568005(KX)2S
l o

---------w —

3 0 “^ Z )“^RS I4.(XXI,(X)
1 3 "

C ),

97 P .\R ACETAM O L 750MG CO M P l.WiO
Comprimi cio 

s
FMS S /A 10Z351201 Rsrtós B í0 7 ín n n  /

R u b r i c a — - /

98 PRI-DNISOXA 5MC; 2(Wi()
Comprimido

s

SAXVAI./S.\N\'A1.
O  jM KRC IO  E 

[NX)ÚS'rRlA I.TDA
10714023'C*>M RS 0,14 J ts _ 2 iw r r ír

99 PRHDNISO NA20M G 2IXXW
Comprimido

s

Sv\N\^MVSANVAL 
CO M F.RCK) H 

INDÚSITUA i; i'D A
!07140237(XW4 R$0,50 R$ 10.000,00

tÜO PR O M ETAZIN A  25MG C O W 50
Comprimido

s
TI-UTO  BRASTU-IRO

S/A
103700691 RS 0,27 RS 1330

101 PR O PAN O LO L40M G 375000
Comprirrado

s

PRATI 
D O N A D U Z ZI/PR A T I 
D O N A D U Z Z l &  C IA  

l.TDA

1256801680127 R$ 0,08 R$ .V)jOfX),fX3

102 P R O P A \O I£ )L  40MG 1250(K) Comprinudo
s

PR ATI 
lX )N ,\D U Z Z l,P R A 'r i 
D C IN A D U Z Z I& C K  

i. r o A

12,5680168<l 127 RS 0,08 RS 10.(X«,Ü0

103 SAIS PÓ  P /R E ID 4(XKK) Envelopes

R\R^t^CE/F^RMACK 
INT>ÚSnrRiA Q U ÍM ICO  

FA RM ACÊU T ICA  
CFjVRENSF. l.TDA

11085(X)3300!5 R$ 7,10 R$ 284.000,00

104 SALDUTAMOI.SIJSP -.5000 Frascos
PR.\TI 1X)NADUZZ1 & 

C IA  LTDA
1256800300010 RS 12,56 R$ 188.4fX),00

105 S IC N TD A ZO L  KXXIMG 3lX10()
Comprimido

s

S .\N D 07 .1X5 HR.VSIL 
IND.>STR1A 

F.MUvUCJUTICJk LTD A
1004705591X111 RS 6,89 R$ 206.700,00

106 SIM ETICO N A  40MG C O M P 15000
('omprimido

s
N O V A  Q U ÍM ICA 1267500900018 RS 0,69 RS 10,3.50,00

107 SIM ETICO N A  G O TAS  75MG/-VIL FRASCO C /  lOML 12000 l Tascos
IH P0I..M 50R /H ÍP0IJ\ 
BO R FARM ACÊU TICA  

L iD A
113430133 R$2,01 R$ 24.120.(X)

108 SINV.VSTATINA 20MC; CXJMP 300000
C>>mprimido

s

P lL\R I.\B/Pn ,\R I.AH  
INDÚSTRIA 

FARM ACÊU TICA  S.A.
1410701080084 RS 0,23 R> 6‘).0(XUX1

109 SIKV.\STATINA 40MG C O M P 2ÍR)(K*)
Comprimido

s

PH.<UILAB/PIL\RLAB 
INDÚSTRIA 

FAR.\L\CÊUTICA SA.
1410701080114 R$0,30 RS 60.fXX),00

110 S flJ -A M lV r . * T R IM K l' 4f«MG-80 MCÍ 25000
Comprimido

S

NATUL;'\B ,'NAT ljL .\B  
1ABO R ,\TÓ R10 S A

1.384100040166 R$ 0,79 RS 19.750,00

111 SU U 'AM ET . + TR IM ET. SUSP. 5(&n. FRA 5000 Frascos E M S S /A 1023510480051 RS 10,40 R$ 52.(XX),(X)

112 SÜU^W O FKRRO SO  CPR 4<lMCi 100
Comprimido

s
BFI.FAR./BF.IJ-AR

IT D A
in57UXX)4(XI97 R$0,08 RS 8,(XI

_  113 S U I f  ATO  FKRROSO X P K  lOOMI. 10000 Frascos
NATUL,\B/N.ATUlj> iB 
LA BO R i\TÓ R IO  S A

1.384100040166 RS 5,.55 R$ 55300,00

IM S i; iJ 'A n i. \ Z I \A  D E  PRATA 4«)G CRKMH 150(1 Hisn^as PRATI ix:>NADt:z/.i 12568(XI.37 RS 64,75 RS 97.125,1X1

115 SUU-.ADIAZINA D E  PR,-\TA CR 30(i 600 Potes SILVRSTRE L-^BS 1183600010011 RS 8,11 RS 4.866,00

116 SUPOSITORIO  D K t iU C K R IN A  A D LLT O 2000 Unidades GR.VNAIX) 108170045 RS 23,99 RS 47.980,00

117 SUPOSITORIO  D E  GUCF.RIK.^ IN FAN T IL 2000 Unidades G R AN AD O 108170045 RS 24,89 R$ 49.780,00

118 \ lT . \ in \ A  C  CrflTAS 20ML lüOOO Frascos
N ATU LAP /N .VTLTAB  
1 ABC 'R .\TÓ RKJ S.A

1384HX)18(XJ!4 RS 4.90 RS 49.000.00

119 M T íV M lN A  C  500MG CO M P .30000
(.'orrçrimido

s
N A T U LA B /N A T U IA B  
IA B O R A T Ó R IO  SA

1,38410018(XV>5 R$ 0,64 R$ 19.200,00

120 V IT .W IN A  C IG  EFURV 2000 (Jápsulas
N A T U IA B -N A T C IA B  
L \B O R ,m ÍR IO  S.A

1.38410018 RS 5,29 RS 10.580.(H)

121 A C ID O  ASCORHtCO  lOOMG 32000 Ampolas

F .m íA C E  INDUSTRIA
Q u a n c o -

F.\RM ACEUTICA  
CBARENSK  LT D A

110850028 R$2,90 RS 92.800,(X)

122 A C lD O  TR ,\KEX jU .nc:0  5ML 10% 2400 Ampolas

H lR )L^ B O R
/ llIP O L \U O R

FARM .\CEUT1CA
LTDA

1134301860021 RS 14,10 RS 33.840,00

123 .\DRF24AUNA IG  AMT> l^a, 160Ü RURO F.\RM A 37498736 R$2,54 R$ 4224,00

12-1 A G U A  P / lN )E C A O  lOML 32000 Ampolas
S.flu\ITFC

B IO T E C N O IX K ilA
UMIT.ADA

15.5920002 RS 1.48 RS 47,360,(J0



125 \G U A  P /IN ^ E C W  500M1. 10800 1'rascos
FRF^ENIUS/FRESRN l 

US M KD ICAL CARK  
LTD A

132230026(X)62 ^ ^ I 0 4 . 7 6 í^

126 \G U A  P/INJH.r.AO 5CI0ML 360U Frascos
F-R1-:SUXTUS/FRI-5I-NI

i; s  :vnu')ic.u c a r k  
i; iD A

13223002611)62
\ o
V s  8,29 . 

\  **
jb r t c a  y

127 A G U A  P/IN JH CAO  5ML 2400 Ampolas
S M f fE C

BIOTH CNOLOGIy\
U M IT A D A

155920002 R$ 1,18 ■" RS 2.8.32,00

128 AM ICACINA 250MG/ML 2ML 2400 Ampolas N O V A  FARMA 114021X144 RS 8,14 R$ 19.53(.,(X)

129 ANnOD.^RONA 50M G /M L 4(XX) Arrçoias HIPC^LABOR 1134301220022 RS 6,75 RS 27.IXX),00

130 A M I X O n U X A  24 M C i/M L  lOML 4iXXl Ampolas
IM A l) 

F.VRMACKIJTICA S A
1163700980024 RS 2,72 RS 10.880,00

131 ,\M PK ;IU N A  500MG 4000 .\tT^olas
B LA U /B LA U  

F■AR^LACÊL^TICA S.A
1163700980024 R$ 4,83 R$ 19320,00

132 A M P IO U X A  IG 96(X) •\mpolas
B lA U / B I A l ’

I'ARM í\c é u t k :a  s ..\.
1163700980024 RS 8,10 RS 77.760,00

133 ATRO PIN A  O^SMC; IM L 1600 Ampolas

E m L « :F /F A R M A C E  
INDÚSTRIA Q U lM lC O  

F ;\RM .\CÉLT ICA  
C EA R EX S E  LT D A

1108.500170026 R$ 1,90 RS 3.040,00

134 BENZ.PENTCII.INA 1200.000UI C/50 6400 Ampolas
T E I;T O /I j \BO RATO R

IO
103700100 RS 12,85 R$ 82.240,W

135 BENZ. P E N IC IU N A  600.000U.1 CX /50 4(XXi Trascos
T E L 'T 0 /L .\B 0 R A T Ó R

lO
1037001000025 RS 11,70 R$ 46J!00,(X)

^  '36 BENZ. PH X IC IIJN A  400.000 UI IXJ 1600 Ampolas
lU A U  

IW R M A C H in iC A  S A
116370115 RS 9,70 R5 15.520,(X)

137 B IC \R B O N A T O  D E  SÓDIO  8,4% 10̂ Î, 2400 Ampolas

F.\RMACE/FARM.-\CE 
INDÚSTRIA Q U ÍM ICO  

F,\RM ACÊUTICA  
CF:ARKNSE LTDA

1108500230010 RS l,4fl RS 3.360,00

138 BR()M( )PRIDA 5 M G /M L  2MI. 21000 Ampolas

in P O L X B O R  
, H IPO I.M iO R  

F A R M A C K rT lC A  
LTDA

11.34301300034 R$ 3,9' RS 82.950,00

139 BRO M O PR ID A  5MG/ MI, 2MI. 7000 Ampolas

H lPO LM !(5R
,/H IPO IABOR

FARM ACÊU TICA
LTDA

11.34301.3(KX)34 RS 3.95 . R$ 27,650,00

14f) BUSCO PAN  CO M PO STO  5M1, 1-MOO Art\{>olas BOEIIRINCÍRR 103670013(X)30 RS 6,95 RS 1!X).080,(K)

141 C ET O P R O FE N O  lOOMG IM  INO 400 Angolas M E D IJ?Y S /A 1130002710181 RS 3,99 R$ 1396,<X)

142 (:k i -.\i .o t i x a  i g 64(K) Frascos
B IA U /B IA U  

FARM ACÊU TICA  S.A.
116370100(X)23 RS 11,70 RS '4.880,(X)

143 C E m i lA X O X A  U 'i 6400 irascos
BL.\U /B IJ\U  

FARM ACÊU T ICA  S A
116.3701000023 R$ 8,13 RS 52.0.32,00

144 CIM CTID IN A  150MG/MI. IXJ ,\MP 2MI. 2400 Ampolas

m 'Poi-.Aji,NL\ - 
IX.STITUTO DIv 
im ^ O D E R A IlA E  
FARM.^CIA LTD A

103870025(X>29 R$ 4,11 RS 9.864,(X̂ i

145 (UPRO FI.O XACINO  200MG lOOML 24(10 Frascos

H YPO F.\RM A  
INSTITUTO  D E  
H YPO D ERM IA  E  
FARM Ac IA LTD A

103870042 R$ 23,10 RS 55.440,00

146 a X )R , '\N F E N irO L  IG  S n il. lJ K X T E 960 a\mpolas
B IA U /B IA L ' 

FARM ACÊU TICA  S.A.
11637111181X156 RS 24,10 R$ 23.136,(X)

147 C IX )RCTO  D EPO T A SS IO  10»A lOMI- 4000 Angolas
B LA U /B IA U  

FíMUwLVCÉUTlOV S A
1322-300260021 RS 0,80 RS 3200,00

148 CXO Rf-TO  D E  SODIO  10% IN| lOMI. 4(XKi Ampolas.
FRI-.SEXIUS MEDIC;,\1, 

C j\RE  l.TDA
1.3223CK)26<K)21 R í 0,90 RS 3.6(X),(Ki

149 CLO R ID R A TO  D E  ET]LEFRI1SL\ lO M G /M L 4000 Ampolas U N U O  Q U ÍM ICA 10497122ÍXXI19 R$ 2,93 RS 11.720,00

150 C U m iD R A T O  D E  ISO XSUPRIXA  5 M G  2ML 240 Ampolas .■\PSEX 1011800880022 RS 15,90 RS 3Ü16,(X)

151
CLO R ID R ATO  DK  U D O C A IN A  2% C / 
VASO DUJVTADO R 20MI,

W ) Ampolas

CRISTAI.1A
PRO DUTO S
QUÍM ICOS

F /\R M A C É tm C O S
LTD A

102980357 R$ 11,40 RS 10.944,00

152
CLO R ID R ATO  D l . I.1DOC.MXA 2% SEM 
V.VSODllAT.-\Df1R 2(IML

1600 Frascos

H YPO FARM A 
INSTITUTO  DP. 

in T O D K R M IA  i: 
F.\RM?CIA LTD A

1038’’ 0041 RS 6,60 RS 10.560,00

153 C LO R ID R A TO  D E  PROMKT.^ZIXA 2SM G \M L2M L 9(X)0 Ampolas
T E U T O  BRASriH IRO  

S/A
10.3700691 R í 3,26 R$ 29,340,00

154 CLO R ID R ATO  D E  PR O M ET A Z IX A  25MG\M I. 2ML 300(1 i\mp<ilas
T E U T O  BR,\SlLF,lRO 

S/A
10.37(X)691 RS 4,06 RS 12.180,00



DE

155
CLO RIRATO  D E  BUP1VAC/\ÍKA + EP IN EFR IK A  0.5%
20\n.

160U Ampolas

C R lS rÁ U A
PRO DUTO S
Q UÍM ir.O S

FARM ACÊU TICO S
I.TDA

â
102‘>8n350011iç

U

r 3 0 ‘)
P M  >0,01

’ r

R$ ^M 6,00

0 /

156 B rP lV A C A IN A  í)fi% IN̂  20M1.S/VASO 24flO Ampolas

HYPOHARMA
iN s r r r r r o  o h .
HVTO DERM IA  E 
FARM ÁCIA  LTD A

UB8T005.3

R u b r tc

^ S i5 _ 8 ^ 9 _ _

■ y
19.«96,LX)

157 BIJP1VAC/\1NA S /V  0,75% INJ AN1P 2()ML 24(X) Ampolas

C R ISTÂU A
PRO DUTO S
QUÍM ICOS

FARM ACÊUTICO S
IT D A

10298005.30126 RS 46,70 RS 112.080,00

158 B l. PIVAC.MNA 0.5% + G LICO SE 4\D. AMP 40(X) Ampolas

HYPO FARM A - 
INSTITUTO  DF. 
irm )D F .R M IA E  
F.\RMÁCIA I.TnA

103870055 R5 .5,41 R$ 21.640,00

159 DESLANO SÍD IO  O^MG/MI, 24ÜW) Atr^olas U N L \0  Q UÍM ICA 104971229(X)18 RS 2,81 R$ 67.44Ü,(X)

160 n i:X .\M CTA.SONA 4MG 2,5.ML 24(XiO Ampí>las

FARM ,\CU /FARM ACE 
INDÚSTRIA Q U ÍXnCO  

FA R M '.rÈ U T IC A  
CIvXRENSE IT D A

1108500320011 RS 533 RS 1.32.720,(XI

161 ÍM C U ÍFE N A C O  D E S O D IO  rSM G /3M L 20000 /\mpo!as

Fí\RMACE/F.^RM.•\CE 
INDÚSTRIA Q U ÍM ICO  

FARM ACÊU TICA  
CEAREN SE LT D A

1108500160039 R$237 R$ 51.400,00

162 D IPIRO N A  SÓ DICA IG  2ML 600f« Ampolas
IA B 0 R .\T 0 R 1 0  

T E U T O  BRASILEIRO 
S/A

1037004700052 RS 2,20 RS 132.«I0,(»1

163 D lP tR O N A  SÓDICA 1G 2^^. 2(XX*) Ampolas
Ij \B 0 R A T 0 R 1 0  

TF.UTO  BR.^SILF.lRO 
S/A

10370047(X»52 R$ 2,10 R$ 42.000.lX)

164 D (5 liU T .W llN A  SOMG, M l. 36(í Ampolas

m P O F A R M A  
INSTITUTO  Dl- 
ll\T O D E R .\n A E  
lA R M Á C IA  LTDA

10387fn57f)015 RS ^82 RS 2.81520

165 D O PA M IN A  5 M G /M . lOMI.. INJ 640 Ampolas
U N L t o  QUÍNflCA 
FA R M A C Ê U T K j V 
N A C IO N A L  S /A

104971198 R$2,64 RS 1.689,60

166
FOS!\\r<) IMSSODICO D E  liCT.W IErr.í^ONA 
5MG/M I.1M I.

160 Ampuias I-UROFARM A 100431146 R$ 4.60 RS 7.36.00

167 ITJROSEKnDA 20MG 2ML 4Ü000 Ampolas
SA>TISA

L\BOR.\TC5RIO
f a r m .̂ c e u t i c o  S /a

!0186(J0320012 R$2.10 R$ 84.000,00

16« G EN TA M IC IN A  20MCÍ/MI. l.ML 8(.KX) /\mpolos
S.\NT1SA/S.»OTISA 

L ,\B 0R .V IÓ R K )  
F.AlRM ^ CÉÚTICO  s / a

1018600340056 RS 2,10 RS 16.800,1X1

169 G EN TAM IC IN A  40MG/\n. IM L 8000 Ampolas
SANTISA/SANTISA 

LABOR-^TÓRIO 
FAR.M ACÊUTICO  S /A

1018600340056 R$2,10 R$ 16.800.00

170 GIÍNTANOCINA KOMCi/Nn. 2MT. 800TJ Ampolas
SANTISA/S .\\TISA  

L \B O R A T Ó R IO  
F A R M \C É U n C O  S /A

10I860(B4<X)56 RS 2,in RS 16.800,™ 1

171 G U C O S E  in P E R T O N lC A  25% lOMl. 8000 .\n^olas

HALFJC lSrn\R/ 
ISOFARMA 

INDUS'1-RI.M. 
f a r m .'\c f ,i ;t i c a

LT D A

1031101670015 RS 1,07 R$ 8560,00

172 G U C O S E  H IPF iRTO N lCA  5()»/o lOMI. m o .\mpo!as

H A U ÍX  ISTAR/ 
ISOFARM A 

INDU.STRI.M, 
FARM ACÊU TICA  

LTO A

10.31101670015 RS 1,12 R$ 8.960,(X)

173 G U C O N A T O  D E  C Á IX IO  10% lOMI, 1600 Amp<j!as ISOFARj\L\ 1031101620018 R$3,04 RS 4.864,00

174 HIOSC',lNA 20MC:/M1- IMI- IMJ 2400 AmpoJas
l-,\RMACR INDÚSTRI.A 

QLÍ.VUCO- 
FARM ACÊU TIC

l
110R50043(M) RS 2,70 R$ 6.480.(X)



%
H 5 H FPARIN A  5(XKn;i 0^5ML 48(X) Ampoías

CRISrJÁUA
PRO DUTO S
q u í m i c o s

FARM ,\CÉUTICO S
LTDA

ln29S(B71lK>l.sld
u

t,iX)

l - w /

176 HEP,-\RI\A 5000UI O^SMl, '.6011 Ampo!as

fR ISTÁI.IA
p r o d u t o s

q u í m i c o s

FA R M A C É IT IC O S
LTDA

102980.3710016

\ \  K B R n i

RS i5 j r  ^

Hb. / ........

^  RS 20.912,(X)

177 H lD RAIAZIiS iA  20MG/ M I. 1 M l. 2800 Ampolas EM S S /A 1.542.301.340318 R5 5.80 R$ 16240,(X)

178 IIIDRC)CORTI/.()\’A  lOOMG lOMl. 12000 fVaicos
IS IA C /n iA U

F A R M A C K I.T IC A S A
1163701050012 RS 6,90 RS 82.8(Xt,(XI

179 H ID R 0 C 0 R T I2 0 N A  SOdMf i lOM L 60(X) Frascos
B L \U /B !A U  

FARM ACFX ’T I C \  S A
1163701050039 RS 10,46 R$ 62.760,00

180 H TD RO CO RTIZO N A  5(X)MG 10MI. 2000 Frascoi
BI ..\U/BI.Al.'

1 A R M A C É U T IC A S A
116.ro 10.50039 RS 10.47 RS 20.940,tX3

1S1 IN SULIN A  K P H 80 Frascos N O V O  N O RD ISK 1176600040021 RS (>S.(K) RS 5.440,00

1R2 IN S LU N A  R EG U LA R  H U M AN A 80 Frascos K O V O  N O RD ISK 11766«».30034 RS 74,00 R$ 5.920,«i

183 M E T ILE R G O M K rR lN A  O^MG IM L 3200 Ampolas

in ro L - \B O R
/H IPO L.\BO R

FARM ACÊU TICA
LT D A

1134301020015 R$ 10.26 RS .32Ji32,IX)

184 MKTt)CIX)PR/\.VnDA lOMG 2MI. 3600 Ampoias
R \ I1 'X  ISTAR 

INDUSTRIA 
1 'AR \U CEU T1CA  SA

103110166(K)11 RS 0,93 RS 3.348,00

185 M E T R O M I W O L  5 M G /M L  100 MT. 4000 Frascos JP 2563758224 R$ 6,88 R$ 27.520,00

186 MIÍTII.PRKDNISOLONA 500MG INJ 16(X) i\mpolas
BI A U /B I  A l '  

i- . \ R m c É U T ir A S A .
116.370157 RS 25,10 R$ 40.160,00

187 N O REPIN EFR IN A  8MG 4\D, 800 Ampolas U M A O  Q U lM tC A KM9714060036 R$ 2,70 R5 2.160,00

188 N O O TRO PII. Piracctam 200MG/M1. INJ 5MI. AM P IV 1200 /\mpolas
UCB  B IOPIIARM A 

LTDA
11.30003070038 RS 23,77 RS 28,524,00

189 O M R PRAZD I. 40MG lO M . D ILU EN T E 1600 /\mpo!as
HITOTJ\B(5R/HIP01A 
BO R l-ARM ACEUTICA  

LTDA
1134301730012 RS 11,16 R$ 17,856,00

I9<) O XA C II.iN A  .W) MC; -  3M1. D ILU EN TE 4(KK> /Vmpolas
BI.AU/B1 j \L'

I A RM ACÉU TICA  S A
I 163701410019 R$ 1,57 RS 6.280,(X)

191 (5X iT ()C IN A .5y i IMJ. 4000 i\inpolas B IA U /B IA Ü  
FA RM ACÊU T ICA  S A

1163700720030 r  R$ 14,160,00

192 PFIOSI-OENEMA IW M L 16Í> IVascos PHOS1-OENEMA 105402106.54 RS 24,10 RS 3.856,(X3

193 SO LU ÇAO  D E  R IKG f.R  r,^CT.MXÍ 500MI. 12000 Frascos
FRESENIUS/FR fiSENI 

US K-^Bl BRASIL 
LTDA

1Ü04101150014 R$ 8,77 RJ 105.240,00

194 SO LÜ ÇAO  RINGl-.R Sl-M lA C T A T O  500MI. 4(K)Ü Frascos lARM ACF. 1108.5(K)1«X)36 RS 10,09 RS 40.360,(»)

195 S G LU Ç A O  G LICERTNADA 12% 500 M L 1200 Unidades JP 1049100110013 RS 14,10 RS 16.920,1X1

196 SORO M SIO LO G IC O  0,9̂ 'n lOOMI. 16 Frascos
I RILSIÍNIUS MI DICAI. 

CARE LTD A
1322300260021 RS 9,47 RS 151,52

197 SO RO  n S IO I jü G tC O  0,9»/» 250Nn. 16 Frascos
FR F5EM U S  M ED ICAL 

CA RE  LT D A
1.3223(I026(.I054 RS 9,70 RS 155,20

^  198 SO RO  F IS IÓ U K ;1 ( '0  0,9"/« 500MI. 2KMK) Fra.scos
FRES1-.MUS M EDICAI. 

C ,\RE LTD A
1,32í 30026(k:ií>2 RS 13,81 RS 290.010,00

199 SO RO  FISIÓIjO G IC O  0,9% 5f)0ML 7000 Frascos
ITIKSKMUS M E D IC A L  

C .\RE LTDA
1322300260062 RS 1.3,81 RS 96.670,(Xi

2«) SO RO  F IS IÓ U íG lC O  0,W. 1000\n. 4000 Frascos ,|P 104910<l70 RS 12.70 R$ 50,80fJ,00

201 SO RO  G U C O F IS IO IO G IC O  250M. 12000 Frascos JP 104910019 RS 6,10 RS 97.200,00

202 SORO G U C O F IS IO IO G IC O  250ML 4000 Frascos JP 104910019 RS 8,10 RS 32.400,00

203 SO RO  CH JCO FISIO LO GICO  SOOiVU, 21000 Frascos
JP  INDUSTRIA 

FAR.M ACEUTICA S /A
1049100190079 RS 8.10 RS 170.100,00

204 SORO G J.IC O n S IO U X M C O  5(».VIL 70ÍK) IVascos
JP  INDUSTRIA 

F.\RM ,\CEUTICA  S /A
1Ü4910()!9<K)79 RS 12,47 RS 87.290,(Kl

205 SO RO  G U C O S .M X ) 5% 500ML 21000 Frascos

F/VRMACE IM 3USTRL\ 
QUTMICO- 

FARM.\CEU-nCA 
CE.ARENSE LT D A

1 lCe5(Ki22 R$9,70 R$ 203.700,00

206 SO RO  CiUCOSy\DO 5% 500M1. 7000 Frascos

H.\RMAC;i; INTJUSTRIA 
QUI.MICO- 

FARM ACH UTICA 
CEARKNS1-; LTDA

11085ÍK122 RS 11,80 RS 82.6IX),(X»

207 SULFATO  D K  M AG NÉSIO  50% lOML 1440 Angolas
R M J ÍX  IST,\R 
IN D U S T R U  

FARM ACÊU T ICA  AS
103110163 R$632 RS 9.388,80

208 S U U A T O  D E  M AG NÉSIO  10% lOMI. 144ít Ampolas I.SOI ARM A 10311016.30013 R$ 1,85 RS 2.664,00

209 \T rA \n N A  D O  C O M P I^ X O  B 8000 Ampolas FTVTOF.^RM.^ 103S70029 RS 5,90 R$ 47200,®



210 VIT.W ÜNA K  10 M G  1 .NO. 4rtXi .\mpo!as

m P O L\B (1 R
IllPO I.AB()R

FARNUCF.UTICA
I.mA

1134301290039

211 A M IT R IP T IU N A  25MG CPR 30000
Oimprimido 

s
M E D LE Y  IND 183260059013!

212 AM ITR IP T IU N A  75MG c:i'R IIXMO
Comprimido EMS S/A 1023506630093 , 5.200,00

213 .U .PRAZO LAM  0,5MG CPR 50(X)
Comprimido M H 5 IÜ Y 1832500590091 RSÔ RS 1.450,00

214 ■\I.PRAZOL^M I.MG CPR
Cioinprimido 

s
M KD l .KV IND 18326I.I05')0131 R$ 0,16 R$ «00,00

215 ,\LPRAZO L.\M  2MG CPR 2000
Comprimido 

s
F.MS S/A 10235066.30093 R$0,32 R$640,00

216 B IPER IO KXO  2MG CPR mm Cx>mprimido 
s

.M liDLEY  IND 10298009600.37 RS 0,39 R$ 3.9(«,(J0

BRO M A ZKPA M  6MG CPR 2oaio
Comprimido 

s
M E D LE \ ' IN D 18.32600420021 RS 0,48

218 BROM.^ZKP.^M 3MG CPR 15000
Comprimido EM S S /A 1023508920196 R$ 0,20

219 C A R B O N A T O  D E  LIT IO  300MG CPR 15(XXi
Comprimido BIO LAB 1049201620012 R$0,65

RS 9.600,(X)

RS 3.(KW,00

RS 9.7.50.(X)

220 C.^RBAM.^7,I•:P1NA 2"/o C /  100M1. Sl.'SP 1000 Friscos MEDI.F.Y 1018104«.5fl0]7 RS 20,53 RS 20.530,00

221 0 \R B .\M A Z E P IN A  4«)MG CPR 4000
Comprimido M E D LEY 1058.308470017 R$0,90 R$ 3.600,00

222 C;\RHAM.\/.EPINA 2i:i0M(;

CET .U C N A 50M G /M I-1N J 2.\n.

.30000

200

Comprimido T l«  T O /  T E L T O  
INDLST.

1037(XT472IXI29 RS 0,41

Ampulas CR IST ,\U N A 1029802130104 RS 28.80

RS 12J(.i0,00

R$ 5.760,00

224 CITAI .OPRAM 20MG CPR 1200
Oimprim ido

PR.\T1 
DO N AD l.i/.Z I/PRATI 
I-X )N ADU/ZI &  CIA 

LTDA

1256801921X)55 RS 0,77 RS 924,00

225 CIXDNAZEPAN CPR 0,5MG 2(XXHI
Cí>mprimido MEDJ J .Y  1N15 1832602200029 R$030

226 CLO N AZH PAN  CPR 2MC; 20000
Comprimido M E D IE Y  1NI3 18326022«X129 R$ 5,56

227 CIX)N i.\ZEPAN G O TA S  2 ,5M G/ML FRC KXW Frascos MF.niJ-lY 1832602630015 RS 16,34

RS 6.(XX),(X)

RS 111.200,00

R$ 16340,00

228 CLO R inR .ATO  D E  C LO R PR O M A Z IN A  lOOMC; 25000
Comprimido 

s

L 'K lÃ O  Q UÍM ICA 
FARM ACÊU TICA  
N A C IO N .M .S /A

104970155 RS 0,63

229 ÍC1X5RIDRATO D E  a X )R P R O M A Z IN A  25MG

230 C lX ‘)RIDR.\TO  Dl- C L O R P R O M íU IN A  5M C/M I. 5MI.

2.31
CIjO RID RATO  d e  CU O RPRO M AZIN A  GOT.^S 40MG 
20MI. _______

2.5000
Comprimido

U M A O  QU iiVnCA 
FARJVIACÉUTTCA 
N ACIO NAI. S /a

104970155 R$ 0,42

KXXI Ampolas
LN IA O  Q U ÍM ICA  
1-AR.\IACF.UTICA 
N A C IO N A L  S/A

1049TO155(X)21 RS 535

400 Frascos \fF.DLEY 18.3260.385 RS 12,35

RS 1.5.750,00

R$ 10J>00,<X)

RS 5350,«)

RS 4.940,00

2.32 H ID R O X1CLO R O Q U IN A  4(X)MG C O ifP 500
Comprimido 

s
E M S S /A 102.3512690035 RS 231

-T33 C ;L0R 0Q U IN A  250MG 250
Comprimido

i a b o r .\t ó r i o

FARM .\CÉU TICO  
M T A M F D  I.TDA

116950020 R$135

RS 1.25.5,(«

R$ 38730

234 DL\Z1-;P/\.M CPR 5MG ,5(XXX)
Comprimido NFX^QUIMICA 1558401210161 RS 0,20

235 DL-\7,EPAN CPR lOMG 75000
Comprimido 

s
NTÍOQUIiNflCA 15.584<II210161 RS 0,4«

RS 10.IX>0,00

R$ .V).(XX),00

236 D1;\ZEP/\N INJ 18750 .\mpolas
I D K ) I A B O R / i n P O I , \

B O R  f a r m a c e ü t i c :a  
l. ID A

113't301520018 RS 1,48

237 D I.\ZEPAN  INJ 6250 Ampolas
in P O LA B O R /H IP O L iV  
B O R  FA RM A C ÊU T IC A  

LTD A
1134301520018 R$ 1,48

RS 27.750,00

R$ 9.250,00

238 F K M T 0 1 N .\  CPR llX lM G 4ax« Comprimido
TU U T O 1037004730016 RS 0,24 RS 9.600,00 

R$ 5340,1X1
2.39 FEN IT O IN A  5 0M G /\n , / \ n .  5ML 1(XX) Ampolas T E U T O 1037(X)5070l>44 R í 534

240 r'EN O BARB1TAL CPR lOOMC; 400(0
Comprimido T E U T O 10370064(10072 RS 0,54 RS 21.6ti0,00

241 P EN O BA R BIT  A L  GTS 40M G /2M . 20ML 1500 Frascos AVFWIS 1832603230010 R$ 9,67 R$ 14305,IX)

242 FF.NTANIL 50 M CG/MT. X  50 .A.MP 2 M L 2500 .\mpolas
H IPO IA B O R

FARM ACÊU TICA
T.TDA

113430151 R$ 9,50 RS 23.7.50,fX)

243 If E N O B Ã Ã B ÍT A L IN J  lOOMG 2500 Ampolas T E U T O 10.37006400072 RS 034 RS 13.50,00



24-1 FLU CJXETIN A  20MC; CAPS 8ÍXM)
Comprimido T K l.T O 10370TM870039 | o  W f c s  ^

------------*z j —

-  0 /

245 n,UMA2E>4Il. Ü,5MG/M1, 50 Ampolas
H IPO IA BO R

FARM.\CF.UTICA
LTDA

113430196001S
l e a " ' 7 ^

246 H.'\LC:)PERIDOL IM G 40000
Comprimido

s

U N IÃO  Q U iM C A  
F/\R i\L\CÉUT lCA  
N .\C10NAI. S /A

104970191
__

RS 0,42"” R$ 16.800,00

247 H A IX )P K R in O L  5MG 400(X)
Comprimido

s

UNTAO Q ü íiVnCA  
F ,\RM ACÉU TICA  
N AC IO N .'U .S/A

104970191 R$ 0,90 R$ 36.000,00

248 I-LMX)PERIDOL D K C íW O  ATO  7(),52MG/\n. 1000 /\mpoIas

CRIS^IVMJA/CRIST.U-I 
A  PRODU'1'OS 

Q lilM IC O S  
FA R M A C K liT IC O S  

l.TRA

102980371(X)15 R$ 5,03 RS 5.030,(X1

249 HAIX:)PERIDOI. (.TS 2 M G /M L  2ÜML 1000 Frascos

C R IST A U A /C R IST A U  
A  PRO DU TO S  

q u í m i c o s  
FARM ACÊU TICO S  

LT D A

1029803710015 R$ 5,03 R$ 5.030,UI

250 HAtX)I>KRlI'X)l.5MG INJ 4IXX) Ampolas

CRISTAI.IA/CRISTAI.I 
A p r o d u t o s  

QUIMICXXS 
F,\RMACF.UTI(X)S  

I.TDA

10298(I37UX)15 R$ 5,03 RS 20.120,00

251 L\flPR .\M IN A  25MG CPR 2500
Comprimido

s

c r i s t .Mj a

PRO DUTO S
QUÍM ICOS

F^ yiM ACÉUT lCO S
LTD A

1029800230128 R$0,60 RS 1300,00

252 IS O H JR A N O  1(»)MI. 50 Frascos CU RATFC 78982R44R6862 RS 424,62 RS 212.31,00

253 IVKR jM KC riN A  6MG C O M P 10000
Comprimida

s

M TAM FX)IC
INDUSTRIA

F.\RMACF,UTICA
LT D A

103920167 RS 5,59 RS 65.900,00

254 IJÍV01X3PA  lOOMG + BENSER/\ZIDA 25MG 1000 Comprimido
s

r (k :u e 1057304440026 RS 1,78 RS 1.780,00

255 l h v c ; m i -:p r o m ,̂ z i n a  CPR io o m g 5000
Comprimido

s
M K D U iY  IND 1832603160020 R$0,99 R$ 4.950,(X>

256 IJÍVO M EPRO M AZIN A  CPR 25MG 5000
Oimprim ido

s M I:D IJ 'Y  IND 1832603161X120 RS 0,76 RS 3.800,(X1

257 I£ V O M E P R A Z IN A  40MG/M1. SO L O RAI, 20ML 400 Frascos M ED IJÍY  IND 18.32603160020 RS 19,41 R$ 7.764,00
258 MID.V.C3I.AM 5MG/M I.3M I. 1000 Ampolas H IPO IA BO R 11.34.31)14.3(X)35 RS 4,90 RS 4.‘XX),00

259 M O R FIN A  lO M G/M I. IMI, AMP 201X) Ampolas m PO I.^ BO R 1134301630018 R$ 6,77 R$ 13340,(XI

260 M O R F IX A  0 3 IG /M I . IM I. AMP 2000 Ampolas H IPO IA BO R 1134.301630018 R$ 9,68 RS 19.360,00

261 M O R H N A  1 M G /M L  2 MI, ^\MP 1500 Ampolas H IPO IA BO R 11.34-301630018 R$3,27 R$ 4.905,iX)

262 M O R FIN A  30M(; CO M P 4«)
C^tmprimidí)

s
CRIST.M,INA 10298tX)970431 R$ 230 RS 920,00

263 NAJLO XO N A 0.4M G/M L INJ .VMP 300 Angolas CRIS^IAUNA 102980283 RS 2430 RS 7350,00

^ 1 64 N O R T R IPT IIJN A  lOMG CO M P 1500
Comprimido

s
F.URC5FARMA 10()4.V)904005I R$ 1,15 RS 1.72.5,00

265 N O R T R IP T IU N A  Z5MG C O M P ,3(XK) Comprimido
s

EU RO FA RM A HXR30904<X)68 R$1,23 R$ 3.690,00

266 N O RT R IPT IIJN A  50MG C O M P IWX)
Comprimido

s
MKDI.KY 18326(X)19CX)26 R$ 1,66 RS 2.988,IX)

267 C) X C  ARB A Z F J IN A  300MG CO M P 1800
Comprimido

5
MFX)LEY 1018105110033 R$ U 5 RS 2.430,(X)

268 O X C .\R B A ZEP IN A  600MC; CO M P 'XX)
Comprimido

s
M E D LEY 18.32600620071 RS 3,16 RS 2.844,00

269 O X C A R B A Z EP IN A  60MG./MI. lOOML SUSP 50 Frascos U N IA O  Q u a n c A 1049713890108 RS 4630 RS 2.325,00

270 PAROXirriNA 20 MG COMPRIMIDOS lOCXíO
(>)mpnmido

s
I .KNGRAND P R \R M A 167730111(XI28 RS 0,41 RS 4.100,(X)

271 PET ID IN A  50M G /M L 2MI. 2500 ,\mpolas CR IST A U A 1029800340039 RS 5,70 R$ 14250,00

272 RISPHR1IX>NA C PR IM G I5(XX)
C,omprimido

s

PRATI 
DONVVDUZZI/PRATI 
IX3NADU7.7.I &  CIA  

I.TDA

I25680232(K)35 R$0,21 RS 3.1.50,00

273 R IS P F J lin O N A  CPR2M G 12500
Comprimido

■s

PRATI
D O N A D U Z Z I/P R A T l
D O N A D U Z Z I& C IA

I.TDA

125680252(X)35 R$ 0,41 R$ 5.125,(X)

274 RISPF.R1IX3NA 1MC;/ M l. 30Nn. 1000 Frascos

PR.vri 
nO N AD i:Z7 .I/PR ,\T I 
IX1K-\DL:ZZ1 &  CIA 

i; i'DA

12.56802.320035 RS 21,92 RS 21.920,00



275 S ER T R A U N A  CPR

270 S K \ '( )F H . 'R A \0  100

9000

25

Comprimido

Frascos

E U R 0 1 'A R M \ 
I-\B O R A T ü R iO S  S.A

C R IS T .y jA
PRO DUTO S
q u í m i c o s

l'AR \W Cr,U T ICO S
I.TDA

100430744

102980148

277 SEVO Fl.U RAN O  2SÍ) M l. 25 Frascos

CR1ST.AI.IA
PRO DU TO S
Q U ? \n c o s

F .m iA C ?U T IC O S
UTDA

10298014S RS 700,00 RS 17.500,00

278 TR A M .M X IL  lOOMG .\MP.2Nn. 2500 Ampolas
g r i ;.\'i;n t i i /\i , d o

B R .« IL  
F.\RMAC.5UT1C\ UFDA

1861fXHi05 RS 16,M RS 40..150.00

279 VALPR O A T O  SÓ D iO  25()MG CPR 7500
Comprimido J097402580026 RS 0,00 RS 0,00

280 VA l.PR O ATO  SÓDIO  500MG CPR 7500
Comprimido B10L.\B 1097402580026 RS 14,80 RS 11I.(XXI,(X)

281 V.M .PROATO SÓ D IO  250M G /5\n .XPK 600 Frascos H IPO I.\BO R 1I.-Í4301420021 RS 22,59 R$ 15.614,(X)

282
.■\BAIXADOR D E  U N G U A , M AD EIRA , PA C O T E  100 
U M

22500 Pacotcs

LA BO R  
rMPORT/DAI.I.AN 

G O O D W O O n  
W O O D E N  PRODUCTS 

FA C T O R Y  - C i n N A

10369469007 R$ 10,72 RJ 241200,00

283
,\B íU X .\D O R  D F  M N GU.\, M í\DF.IR;\, P .\C 0TH  1(X) 
UM

7.5(X) Pacotcs

1.ABOR 
IM K 1 R T /n A l. lA N  

G O O D W O O D  
W O O DF.N  PRODUCTS 

FA C TO RY  - CH IN A

10.369469007 R$ 10,72 RS 80.400,00

284 .\G U U 1A  lU P O D ER kn C A  DHSCARTAVEI, 13X43 20000 U N D
W ILT E X  BRASIL 
C R /FER N AN D ES

10150470496 R$ 0,14 RS Z800,00

285 AGUU-L\ lU PO D ER M IC A  DESCARTAVEL 20X53 2(XKX) U N D
VCII.TEX BR.AS1I.
c r / f i ;r n a n d e s

10150470495 R$ 0,17 RS .V400,(XI

285 .\G U IJW  H IPO DÉRM ICA  D ESCARTAVEL 25X06 20 U N D
W ILT EX  BRASIL/CR 

FERNAN DES
10150470496 R$ 0,17 R$ 3,40

287 A G U IÍIA  HIK1DI-RM 1CA DlLSCARTAVl-.1.25X07 20 U N D
VÍTI.TEX BRAS1I./CR 

IH R N  ANDES
10150470496 R$ 0,17 RS 3,40

288 A G U m A  H IK )D E R M IC A  D FSCARTAVm . 25X08 20(XX) U N D
W'II,TEX BRASIL/CR  

FERNANT)Ei>
10150470496 R$ 0,17 R$ 3,400,00

289 A G U LH A  H IPO D i;R \n C A  D FSC A R T A V llL  3f)X07 2IXXX) UNT>
«  ILT E X  BR,\SIL/CR 

I-ERNANDF.S
1015M70496 RS 0,1- RS 3.4<XI,IXI

290 A G U LH A  H IPO D ÉRM ICA  DESCART.\VE,L 30X08 20000 U N D
W ILT EX  BR.\SIL/CR 

FERNANT)F.S
10150470496 R$ 0,17 R$ 3.4(X),<XI

291 ,\c;UI>L\ H IK)DERM IC:A  nESC.ARTA\'EL4fiX12 20000 UNT)
VÍTI T E X  BRASIL/CR 

R -RNANDHS
10150470496 RS 0,17 R$ 3.4f)0,00

292

''293

A L C O O L  70% FR^\SCO lOOOML 6000 Linos RETIRO 287398739 RS 7,90 RS 47.400,00

■\ijc;ooL< ;EL5no m l Frascos
AD ATA  INDUSTRIA 
D E  PRO DU TO S D E  

LIMPl-./.A l.TDA
39397(XXI1(X>24 RS 6,31 RS 25240,«i

294 •M.GOD.W  H ID R O FILO  500G R O LO  HOSPIT.MJVR 3000 Rolos N .M T Y 9384778739 R$ 18,26 RS 54.780,00

295 A IM O T O L IA  PI..V iT lCATR .\NSPARENT l- 250M1, 2000 UNT) J. PR O IAB ISENTO RS 530

296 A U M O T O U A  PIj \STICA TRANSP.AREOTE 500ML 2000 U N D J. PROI-AB ISENTO R$ 9,41
RS 11.000,00
R$ 18.820,00

297
.\T .\D U R \ D E  C R EPE  lOCM X  .3M, 9 FIOS,
.\I jG 0D A 0 . n . \ o  f . s t i ; r i u  
em b/\i.ac;em  c o m  12 r o i j o s

KXK) Pacotcs
t e c e x .\c;e m  m i \ , \ s

RI-Y l.TDA
80384550011 RS 8,10 RS 8.100,(XI

298
ATA D U R A  D E  C R EPE  12CM X  3M, 9 FIOS, 
,\LG O D AO , N ,to  ES-reRII, EM B .ALAG EM  C O M  12 
RO LO S

1000 Pacotes
T E C E LA G E M  XnX.\S 

R EY  LTDA
80384550011 RS 9,00 RS 9.(XJ0,00

299
;\TADURA D E  C R EPE  15CM X  3M, 9 B O S , 
U G 0 D . \ 0 ,  N.^O E.STER1I, EMB.AI^AGEM C O M  12 
R O U )S

lOtXi Pacotes
BJ^,X INDUSTRIA E 

C O M ERC IO  D E  
PAPEIS LTD A  F.PP

8070457rXK)7 RS 9,70

300
A T A D U R A  D E  C R EP E  20CM X  3.Vt 9
H O S , A LG O D A O , N Ã O  ESTER II, EJUBALAGEM  C O M
12 RO IX)S

UXX) Pacotcs
F LE X  INDUSTRIA  E  

C O M ERC IO  D E  
PAPEIS LT D A

8Í)704570006 R$9,11

RS 9.700.00

R$9.110,00

301 A T A D LR A  GESS.\DA I0C:M X  3 ,M lilOO Pacotes

T IíXCARF: I.NDUSTRIA
E c o m f :r c i o  d e  

PRO DU TO S m f :d i c o  
HOSPITA lA R I iS  

F JRFX l - EPP

8fi96389rKX)3 RS 28,00 RS 28.000,rt I



302 A T A D U R A  GESS;\DA Í5CM  X  3M I(KX> Pacotes

T FX C A R t: INDLíSTRIA 
K CO M H RCIO  HH 

PRO DU TO S M ED ICO  
HOSPITAIj\RES  

RIRFXI - EPP

Fl».

80963890003
Riil«iea

303 AT;\DURA ÜFSSAIIA 20CM X 3M 750 Pacüies

T K XC A R I' INDUSTRIA 
I-. COM l-.RCIO D lí 

PRO DU TO S M KD ICO  
H O S P IT M A R fS  

F.mF.1.1 KPP

S()%38<HX»3 RS 59,99 RS 44.992,50

304 ATAI:)1;R,\ GESS,y5A 20CM X  3M 250 Pacotes

TFJCC/\RF. INDUSTRIA  
E  COMF.RCIO  DH 

PR O D U TO S  M E lílC C ) 
H O S P lT A Ijy iK S  

E IR E IJ - EPP

80%3890003 R$59,99 RS 14.997p0

305
AV'F.NT.\1. D1':SCARTA\TX C O M  M A N G A  C l. RTA  
PA C O T K  C O M  10 UKID.^yDF-S

M) Pacolcs DESC,\RPACK 10330660114 RS 22,10 RS 6.630,00

306
A VEN T /\L  D ESC ;\R T A W X  C O M  M A N G A  L O N G A  
P A C O T E  C O M  10 UN IDADES

400 Pacotes DESC.^RP.íiCK 10330660114 R$22,10 RS 8.840,(X)

,V)7 B01.SA PAR A  CO IjOST(5MIA 30 CM 700 U M )

MEmONDA 
INT)USTRIA K 

C O M FR C IO  DH 
PRO DUTO S 

MOSPIT.\L,\RES 
D i:SC.\RTAVi:iS  I.TDA

8()16357(K)I3 RS 1,54 RS 1.078,00

308 B O I5A  PARA CO IX)STO M IA  50 CM 700 U N D

M ED SO N D A  
IN D l.STR IA  E  

C O M ERC IO  DH 
PRO DU TO S 

H O SPITA IARES  
DF^^^RT.AXTJS LT D A

8016357(X)13 R$1,54 RS 1.078,00

.309
C O M P R i :SSA D l i G.VSF: 1:M ROI .O 91cm x 91m 9 I IOS
(QL-FIJO)

KKX) Rolos /VNDREONI TÊXT II. 10.3071.300] 1 RS 47.95 RS 47.950.00

310
C O M P R F ^ A  D K  GASIi BSTERIL 7,5X7,5cm 13 FIOS
E N V E LO P E
C /IO U N D

.VJOO Pacotes
-\MKR1CA M ED ICAL 

L ID A
80037490012 R$ 1,84 RS 5520,00

311
C0MPRF:SSA DK  G.-\SE HSTERII, 7,5X7,5cm 13 FIOS 
ENT.T.IjO PEC /101 ;N D

1000 Pacorcs
;V\[F-.RICA .MEDIC.M. 

I.TDA
80037490012 R5 1,84 R$ 1.840,00

312
COMPRESSA D E  G ASE ESTERII. 7,5 X  7fiem  9 FIOS 
F ,N \T -U ÍPE  C /  1 0 U N D __________________________

3(X)() Pacotrs
A M ER ICA  M ED IC A L  

LTDA
8(J037490012 R$ 1,57 R$ 4.710,(X)

313
COMPRE5SA DF. c;.\Si; I-;STERIL 7,5 X  7,5cm 9 n o S  
L W l iU J P E C /  lOUND

loixi Pacotes
.\MFR1CA MI-.DIC.M. 

I.TDA
80037491J012 RS 1,57 RS 1.570,00

314
COMPRE.S.SA D E  G.ASE H ID R O FIl A  13 H O S  7p X  
7,5CM P C r  C/500 U N D _______________________ __

2000 Pacotcs
A M ERICA  M ED ICAL 

LTD A
8003749(»12 RS 48,59 RS 97.180,ÍXl

'15 COMPRI-XSA D E  GASK H lD R O n iA  9 FIOS '’ ,5X7,5 
CM  PCT  C/500 U N D

2250 Pacotcs
,\M KRK;A  MEDICAI. 

I.TDA
800.3749(X)12 RS 48,59 RS 109..327,.S0

316
COM PRESSA D E  GASK I lID R O FILA  9 H O S  7,5X7,5 
C M  PCT  C/500 U N D  _________

750 Pacotes
A M ER ICA  M ED ICAL 

LTD A
8(X)37490012 RS 31,39 RS Z3..54230

317
C.\M PO  O P E R A rO R IO  45X50CM PA C O T K  C O M  50 
U N D

2(X) Pacotcs
.VMERICA M ED IC jU. 

I.TDA
80037490005 RS 94.74 RS 18.948,00

318 C^XNUIA D E  G U E D E L  N° 1 PVC 500 U N D

PR O T EC  EX PO R T  
INTJLOTRIA 
C O M ERC IO , 

IMPORTAÇ/VO E  
E X P O R T

«(M35140004 R$5,04 R$ 2.S20.1X)

319 C .\N U LA  D E  c;U ED EL  N° 2 PVC 500 U N D

PROTF.C EXT O R T  
INDUSTRI.V 
CO M ERC IO , 

IM PO R TA Ç .W  l í  
E X P O R T

8043514Í.KW4 RS 5,16 RS 2.580,00

320 C_<\NULA D E  G U FX )EL N " 3 PVC 500 U N D

PR O T EC  EX PO R T  
INDUSTRI./V, 
COMF.RC:iO, 

IM PO R TAÇ -W  E  
F .X K )R T

8043514(1004 RS 5,39 RS 2.695,00

321 CANI. L.V D E  G U líD E L  N° 4 PVC 500 U N D

PRO TEC  EX PO R T  
INDU.STRI.A. 
CO M ERC IO , 

IM PO RTAÇAO  F. 
H XPO RT

80435140004 RS 5,87 RS 2.935,00



322 C A N U I j \  DK  G U H D K L  N° 5 PVC 500 U N D

P R tr í HC K X W iR T  
rNDUSTR r.\ 
CO M KRC IO , 

lM P O K 'rA Ç A O  E  
H X K )R T

8043514<K)Ü4

&  2

\  ✓ 

V  Rl

^ > 2 . 9 7 5 © |

323 C A T K T liR  NAS,\J.TIK> ÓCLIJC) 2(X)0 U N D

MHDS()\T>A, XmDSC) 
N O A  IN D  E C O M  DE 

PRO DUTO S 
H O SP lTA|j\RRS 

DI*5CARTAVIvlS l.TDA

80163570002 R$ 1,70 R$ 3.400,00

324 C ^ T E T ER JE LC O  14 40«i U N D

LABOK  INn^>RT/B10 
M R D  H EA LT H  C ,\RE 

PRO D U CTS  P \T  LT D  - 
ÍN D L\

10369460151 RS 2,10 RS 8.400,00

325 C A T IT U R  J E IX O  16 4<XI0 U N D

LABO R  TM PO RT/BIO  
M103 IIEAI.TH CARK  

P R O D U a  S P \T  I.TD - 
ÍNT)1A

10359460151 R$ 2,10 RS 8.400,00

326 C A T K T E R J K irO  18 4000 U N D

LABO R  t t íP O R T /B IO  
M E D  H EA LT H  C A R E  

PRO D U CTS P \ T  LT D  
ÍNTOA

10359460151 R$ 2,10 R$ 8.400,00

327 C A T E T E R J E irO  20 4000 U N O

L .\B O R IM P O R T /B IO  
M E D  H EA LT H  CARl- 

PRO DUCTS  P \ T  l.TD  - 
ÍNDIA

10359460151 R$ 2,10 RS 8.400,(X)

328 C A T E T F R JE I jCO  22 4000 U N D

LA BO R  IMPC5RT/B10 
N n a i H EAI.TH  C A RE  

PROD1K.TS P \ T  LT D  
ÍNT3LA

10359460151 R$2,10 RS 8.4(X).(X)

32<) C A TKTKR  IIil.CC) 24 4(KK) U N D

L \B O R  IM PORT/IM O  
M E D  HEíM .TH C .\RE 

PR O D U C rS  P \T  LTD  - 
ÍNDIA

10369460151 R$ 2,10 RS 8.4«),(X)

330 CA T ET ER  PARA O X IG Ê N IO  T IPO  O C U LO S 4(XX) U N D

M ED SO N D A/M ED SO  
NT)A INT) E  C O M  D E  

PRO DU TO S 
H O SPITAIARES 

D ESCARTA V^IS LT D A

8016357(XX)2 R$ 2,10 R$ 8.4(XI,Ü0

i

331
CATCÍUT C R O M A D O  4-0 CO M  A f i l.  U IA  C íU X A  C O M  
24

60 Caixas

T E C H N O H O /A C : ií 
IN D l.STRIA  E 

C O M liR C lO  LTD A  - 
BR.ASIl.

1()37833(X)15 RS 184,53 RS 11.071,80

312
CATGLIT CRO M .\D O  54) C O M  A G U LH A  C .U X A  C O M  
24

60 Caixas

T E C H N O F IO /A C E  
INDUSTRIA E  

CO M K R C IO  LT O A  - 
BR,^SIL

10378330015 RS 184.53 RS 11-071,80

^ 3 3 3 C A T G U T  SIMPU-S 4-0 C O M  AC;i’m A  C A IXA  C O M  24 60 (baixas

TECHNC>I'IO/.\CE 
INDUSTRIA K 

C O M ER C IO  LT D A  
BRASIL

10378330015 RS 184,53 RS 11.071.S0

334 Cj \T G U T  SINIPLES 5-0 C O M  AGUIJ4A C A IX ,\ C O M  24 60 ('aixas

t f x :h n o f i o / a c h

INTOJSTRLA E  
C O M ERC IO  LT D A  - 

B R .« IL

10378330015 R$ 69,22 RS 4.153^)

335 C lA \ f P  CMBII.ICAI. DMSC.\RTÁVEL 41)00 U N D W ll.T E X 10927839872 RS 0,30 RS 1.200,00

336
C O LH T O R  PARA  M.\TERIA1. PERFURO - C O R T A N T E  
C A P  20 U T R O S

200 U N D

M EDI HO USE 
INDÚSTRIA E  

C O M ÍR C IO  D E  
PR O D U TO S  

C IRÚRG ICO S E  
HOSPIT.\L.\RES 
LT D A  BRASIL

10181829026 R$10,91 RS 2.182,00

337
COI-RTOR PARA M ATKRIAI. P K R R 'R O -  C O R T A N T E  
CAP 13 U T R O S

2000 L N D
M. SÓ M ATER IAL  

HOSPITALAR 
LTDA

8012800001» RS 8,15 RS 16.3ft0,00

338
C O L E T O R  PARA MATERl.«iL P ER R JR O - C O R T A N T E  
C W  07 U T R O S

2000 UN D DESCARPACK 81187220001 RS 9,41 R5 18.820,00

339
C O IE T O R  PIASTICO  D lvSCARTAVTI.CO M  TAM PA
P.\R.\ C O LE T A  D E
ESCARRO

4000 l.N O

3B INDÚSTRIA E  
C O M ÉRC IO  Dc 

.XRIT.FATOS 
PLÁSTICOS LT D A  M E 

- UR.VSIl.

81372(XXXX)I RS 1,00 RS 4.000,W



34() C O LE T O R  URINA, DESCARTAVTIL, S IST EM \ 
,\BERTO , IJ200ML

6lKJ U N D

3B INDÚSTRIA E  
C O M ÉR C IO  Dc 

A R IEEATO S  
PIJ^ TICO S LT D A  M E  

- BRASIL

81372imX)l

Io Fh
rs\ o t  ,

— > *■ “ ---------iÇ 1

Cl
< 7  RS 3.480,(X)

Rubrtca

V(! C O IJ-TO R  L:RINA, D)ÜSf;ARTA\a-I, SISTENU 
FKC IL\D O , 2 .wm n, 1000 LNT)

M  SO .MATERI.M. 
HOSPITALAR 

L .D A
8012S00(KM9 R$ 8,15 RS 8.1.50,00

342 DRF.n o  d e  PEN RO SE N° 01 200 Pacotcs W ALTEX t022965(XX)9 RS 22,41 RS 4.4«2,(X)
343 D R EN O  D E  PENROSE. N “ 02 200 Pacott.s V( AI.TI-X 10229650009 RS 28,27 RS 5.6.54,00
.344 D R EN O  D E  PEN RO SE N° 03 2(X) Pacotcs W A LT EX 10229650009 R$ .35,30 RS 7.060,00
345 d e :g e r m a n t e  a i  c o o  i i c o 100 Frascos RIOQUI.MICA 789778020.3669 RS 3,94 R$ 394,00

346 DEGFLRMANTR IO D O  - PVPI IIX) Frascos
V IC  PR\R^L^ 
INDUSTRIA E  

C O M ERC IO  LT D A
1033828 RS 84,10 RS 8.410,00

.34̂
E LET R O D O  PAR A E C G  DE.Sf.ART.W :!. ADÜI.TO  
.\nCRO G E L  P A C O T E  C O M  50 UM D .VDES

1'30 Pacotcs SKINT.XCK 101.50470423 RS 22,10 RS 2210,00

348
E IJ iT R O D O  P ,y t \  E C G  D ESCARTA \'E L  
PED IÁTRICO  M ICRO  G E L  P.^COTE C O M  50 
LN lD AD b lS

100 Pacotes SKINT.ACK 10150470423 RS 22,10 RS Z210,00

349
E Q l IPO  P,/ SO RO  MACR(3GO  r.\S C /IN7E 'l'O R 
L.VIER.\I.

8000 U N D

L \B O R  l.MPORT 
COMERCLAI. 

IM K )RT .ADO R A  E  
E X K )R T A IX )R  

A  LTDA

10.369460065 R$ 1,93 R$ 15.440,00

« '350
EQ LTPO  PARA SC3RO MlCROCX)T.V> C /IN JET O R  
D\TERj\L

4000 U N D

Ij \BO R  IM PO RT  
CO M ER C IA L  

1MPORT.MX1R A  E  
EX PO R T A D O R  

A  LT D A

10369460065 R$ 1.93 RS 7.720,00

351
EQ U IPO  P/TR .\-\SH :SAO  DE SANGUIÍ C.^.M/\RA 
D U P L \

KXK) U N D

LABO R  IM TO RT 
COMF.RCIA l. 

lMPt:)Rr.ADOR A l í  
E X T O R T A T O R  A 

LTDA

10369460175 R$ 5,56 RS 5.560,<X)

352
ESCO VA  G IN EC O U 5G IC A  DESCART.^VEL N AO  
ESTERIL

1400 UNT)

U \BO R  LVn^ORT 
COMERCIAL 

IMR)RT.ADORA E 
EXPORT.ADOR.A 

L ID A

10369460029 R$0,57 R$ 798,W)

353 ESCO VA  c;i n l í c o i x x ;i c o  D IúSCARTAVEL E.S1ER1L 1400 U N D

lA B O R  IM PO RT
c o m f ;r c i a i .

IM PO RT .M X)RA  E
e x p o r t .\i x j r .\

LTD A

10.369460029 R$ 0,57 R$ 798,(X)

354 ESCO VA  PARA ,\SSEPSIA DAS M,\fJS C O M  PVPI 1000 U N D R IO Q U IM C A  S A 10152010003 R$ 2,69 RS 2.690,00

355 (■SP,\RADRAP0 IMPI-RM KAVEl. lOCM X  4,5 M 5000 U N D c r e .m i ;r  S /A 80245219058 R$ 14,90 R$ 74.5(X),(X)

356 F5P A T L 'lj\  D E  ATOE^ P C f  C O M  100 U N ID A D E 1000 Pacotes ST\1JX> 80473179002 RS 15,10 R$ l5.IOO,tX)

357 E S P E C U U l V A G IX A  DHSCARTAVTJ. GR^XNDE 2000 i :n t ) KO LPLAST  C  1 S.A 10237610153 R$ 2,29 RS 4.580,(X)

358 E S P E C U m  V A G IN A  D ESCARTAVFX  MF.DIO 2000 U N D KO LPLAST  C  I S.A 10237610154 R$230 RS 4.600,00

-59 r^PEC:ULO VA C ilN A  DESC.\R'í A \T lL  PEQ U EN O 2000 UNT) KO I.P L\ST  C  1 S.A 102.37610155 R$ 2,31 RS 4.620,00

“ 360 ER M ID A G E R IA T R IC A D ESC  - T A M A N H O  E G 400 Pací>tcs PO M PO M ISENTO RS .34,10 R$ L3.640,(XI

361 ERAIJ-jA GERI.\TR1CA DESC - T .\M \N H O  Ci 400 Pacotcs P O M K )M ISENTO RS 34,10 RS 13.640,1X1

362 ER.-iLDA G ER IATR ICA  DESC ■ TM .ANHO M 400 Pacotes PO.VIPOM ISENTO RS .34,10 RS 13.640,00

363 EUAIJDA DlúSC T.VHANHO G .300 Pacíitcs PO\n>OM ISENTO RS 29,80 R$ 8.940,00

364 FR Al DA DESC - TAMANHO M 300 Pacíitcs PO M PO M ISENTO RS 29,80 R$ 8.940,1X1

365 FR .\ID A  DE5C - T A M A N H O  P 300 Pacotes PO M PO M ISENTO RS 29,80 RS 8.940,(X)

366 FITA  m C R O P O R O S A  2.5MM X  tOM lOO UNT) VIT.M. I0296900I86 RS 2.92 R5 292,00

367 n T A  PAR.\ AU TO C I j W E , 19MM X  30M 8(X) U N D CRE.MER S /A 10071159056 RS 436 RS 3.488.(X)

368 H T A  P í\RA G IJC E M L \  C .M XA  C O M  50 TIRAS 500 Caixas O N C A IX P L U S 10071159056 R$ 43,90 R$ 2L950,(X)

369 n X .\D O R  PARA  C IT O U JG IC O  lOOMI, 150 L'N D K O LP I j C T 10237610142 RS 11,47 RS 1,720,50

370 G E L  PARA UI.TRASSOM 5000C5 40 c ;.^L \o

INDUSTRIA D E  
ARTEFATO S DH 

BO RR .\CH A  
IN O V A T E X  LT D A

80950310037 RS ,34,10 R$ !.364,(X)

371 K IT  ,\L\SCAR;\ PARA  IN A IA C A O  ,\D ULTO ■'O U N D

PROTEC: EX PO R T  
INDUSTRLA, 
CO M ERC IO , 

1MP0RTAC;.\0 E
e x p o r t .a ç A o  d e
EQUIPAMF.NTOS

MÉDIC(3S
H O SPIT;\L\RF5

LTDA

80435140012 R$ 11,40 RS 798,00



372 K IT  M .« C A R A  PAR A  INAL/\C;\0  IN FAN T Il. 70 U N D
CO N TR O LES  

G R A R C O S  DARU  S/A
10293210016

0 ^  °j
373 K .rr P ,\PAN ICO LAU  DFÜCARTAVHLT.^M G 1000 L N D K O LPLV S l 10237610011 V 5  4 ,7 8 _ :

374 K IT  PAP í\jN1CC )LAU  DRSCARTAW .L T.AM M 1000 LTCD KO LPLAST 10237610011 R V .7 8
375 KTT I^ \PA \TC 0L\U  DESC íVRTAVHI.TAM  P W Xi U \ D KO I.PL\ST 1023761 «>12 R5 4>4,^ RS 4;í«(5,oo

376 L W T E R N A  C U N IC A  l E n 40 L!ND MD 1054245012 RS 121,(X) ■“ T ÍS  4.840,00

J,T!
I A \ n \ A  P.-\R.\ BISTI.'RI N  11 C .« X A  C /  100 
U M D .\D ES

I4fi BIOMVSS 81671040(X)2 RS 31,90 RS 4.4Í)6,(X)

378
L U n N A  P.\RA B ISTUR l N  12 C \ I X A  C /  100 
UN IDADES

140 Caixas BKm^^SS 81671040002 RS 31,90 RS 4.466,(K)

379
L W N A  PARA BISTUR l N  15 C A IXA  C /  100 
UMIDADHS

140 Caixas l)IOM.\SS 81671040002 RS 31,90 RS 4,466,0CI

380
T,\M INA PARA B ISTU R l N  20 C M X A  C /  100 
UN IDADES

140 Caixa;; BIOM^SS 8167104(«02 RS 31,90 RS 4.466,0í)

381
LVM IN A  PARA B lST I.R l N  21 C U X A  C / 100 
UN IDADES

140 Caixas BIOMVSS 81671040002 RS 31,90 RS

382
L.V \aKA  P.\RA BIS-n;RI N  23 O M X A  C /  lOfí 
UNID .\DaS

140 Caixas BIOMASS 81671040002 RS 31,90 R$ 4.466,00

383
L U I IN A  PARA B ISTUR l N  24 C A IX A  C /  100 
UN IDADF5

14(1 U N D B IO M M S 8167I04)»02 RS 31,W) RS 4.466.0t‘

384
L \N C E T A  PICADC5R,\ DESC.XRTAV-EL C ,\IXA  
C/200UNX)

90 Caixas BIO.\L\SS 81671040003 RS 16,49 R$ 1.484,10

385 1 .KN ÇO l, 50X50M N ATU R .\L 600 R O L O R T O re N «1)614390007 RS 23,38 RS 14.028,00
386 IJÍNÇO I.70XCM X50M  N A TU RA L 600 R O L O R T O FE N 80614390007 R$23,38 R5 14.028,00
387 l,U \ ’A  C IRÚ RG ICA  KSTKR ll. 63 P.\R 1000 Pares I.FAIGRUBER 10341520005 R$ 2,50 RS 2.5ÍXVX)

388 L W A  C IRÚ RG ICA  ESTF.RII.7,0 PAR 4ax) Pares IJÍM G RUBER 10341520005 R$ 2,50 R$ 10.000,1)0

Y  38') LU V A  C IRÚ RG ICA  F^I ER IL  7,5 PAR 4000 Pares l e m c ;r u b e r IU34152UO05 RS 2,50 RS 10.0C>0,00

390 LL"\'.\ C IRURCUCA F^TERIL 8,0 R \R 4(K)0 Pares LEM G RU BER 10341520005 R$ 2p0 RS 10.000,00
391 LU V A  D E  PRO C  - T A M A N H O  Ci 1000 Caixas M EDIX 80495510022 RS 24,70 RS 24.-7íK).(X)

392 i r V A  DF: PRO C  TA M A N H O  M 2000 Caixas m f ;d i x 80495510022 RS 24,70 RS 49.400.00

393 L U V A  DF, PRO C  - P 2000 Ĉ aíxas MF.DIX 8IM95510022 RS 24,70 RS 49.400,00

394 M ED ID O R  D E  G U C O S E  SIMPIE^S 50 U N D O N C A IJ .P L U S 80011990003 RS 59,00 R$ 2.950,iK)

395 M,V>c;ARA D lúSC-íUlTAWJ. KN95 3500 U \T ) D ELTA 10150470482 RS 4,9fi RS 17.150,(K>

396 MASC-^lRA D E S C A R T A W X  TRIPL.\ CA1X,\ C /  50 U N D 2000 Caixas W TLTEX 10150470482 RS 4,28 RS 8Ĵ 30,(X)

397 N Y LO N  2-0 C O M  AG U LILV  C M X A  C O M  24 70 C',aixas PR O CARE 10369460141 RS 48,70 RS 3.409,00
398 MTX:)N  3-0 C O M  AG(JLH;V C A IX A  C O M  24 70 Caixas PRO CARE 10369460141 RS 48,70 RS 3.409,00
399 N"VXON 4-0 C O M  AC illLI lA, C A IX A  C O M  24 70 Caixas PROCARF. 10369460141 RS 48, 0̂ RS 3.4ÍJ9,ÍX)

400 MXONTSI 5^ C O M  A G U U  L \  C A IX A  C O M  24 70 Caixas PRO C.\RE 10369460141 RS 48,70 RS 3.409,00

401
O C U LO S  l AI A C R IU C O  TRANSPARENTE P, 
PRO TECAO

7(K) i ; \ D CALYPSO DISPIÍNSAIX) RS 4.79 RS 3353,(*0

402 PROPáS D t-SC -W AVTIL  C / 100 700 Pacütes DFU.TAJE 80706560001 RS 12,70 RS 8.890,(K)

403 PR O T IT O R  FA C i;SH Ii: i.D 200 U N D D ELTAJE 1054021054 RS 4,70 RS 940,00

404
REANTM ADOR RESP lRATO RIO  M A N U A L  S IU C O N E  
,\D U LTO  (AMBU)

80 UNT) PROTF.C 80435140013 RS 387,00 RS 30.‘>6t).(K)

405 SACO IN F 'EC r.\N TE  50 LITROS C/100 L'NTD 400 PKOtes JU REM A 2983087627 RS 74,1X1 RS 29.6(X),tX)

406 SACO IN FECTxW TE  Itt) U T R O S  C/100 U N ID 400 Pacotes JU R EM A 2983087627 RS 74,00 RS 29.6í)0,(K)

40' SC;U ,PN  19 5(XXI U N D BIOM.\SS 8I67KH9007 RS 0,34 RS 1.700,00

408 SC.\LP N  21 5000 U N D BIONL^SS 81671049007 RS 034 RS 1.700,00

t09 SC ;\IPN 23 5000 UMD m oM .vss 81671049007 RS 0,34 RS 1.700,00

•^410 SC;\LP N  25 5(X)Ü U N D BIOM.\SS 81671049007 RS 034 RS 1.700,00

4!1 SC.M J  N  27 2000 U N D BIO M \SS 81671049007 RS 034 R$ 680,00

412 SER IN G A  D ESC \T A VEL01M I. C O M  A G U LH A  13X43 40000 UNT) SR INDUSTRIA 80026180015 R$ 0,40 R$ 16.000,00

413 SER IN GA D líSCARTA\T iL03Nn. C O M  A G U LH A  25X07 400(n U N D SR INDUSTRIA 80026180015 RS 0,60 RS 24.000,00

414 SFm iN G A  DESC .\RTAW ,L 05ML C O M  A G U LH A  25X07 40000 - U N D SR INDUSTRIA 80026180015 R$ 0,78 RS 31-aX),00

415 SER IN GA DFISCARTAV-EL lOMI, C O M  ACÍULRA 25X07 40000 UN D SR INDUSTRIA S«)2618(j015 RS 0,90 RS 36.(KiO,(X)

416 SF.RINGA D F lS C A R T A ra . 20MI, C O M  A G U IJ iA  25X07 30000 U N D SR INDUSTRIA 80026180015 RS 1,28 RS 38.400,W

417 SER IN GA DtiSC.WrAV^EL ófiKn. 1000 UNT) SR INDUSTRIA 8002618<K)15 RS 2,73 RS 2.730,00

418 SO N D A  FO I I ,EY 2V N '  08 C O M  BALÃO 350 UNT)

LABO R  IM PO RT  
CO M ER C IA L  

IM K )R T .yX :)R  A E  
EX PO R T .M X )R  A  

LTD A

10369460176 R$ 6,75 RS 2362^

419 SO N D A  1 'O LL l'Y  2V S° 10 C O M  BA LÃ O 350 U N D

LABO R  IM PO RT 
CO M ERC IA L  

IM PORT;\DOR A E 
E X P O R T A D flR  A 

LTDA

10369460176 RS 6,75 RS 2.362,50



420

-121

SO N D A  F O L L E Y  2V N° 12 C O M  B A L \ 0

SO N DA  F O IJJ -Y  2V 14 C O M  B ;\I-\0

35).)

350

UNO

i;\T)

L.\B()R INfPCJRT 
O M H R C IA I . 

lM P t)R T A lX iR  A E 
EX PO R T A D O R  A 

LTDA

I j x b o r  i m h :)RT 
CONff-:RCL\I. 

IM P 0 R T \D (5R  a  e  
IvXPORTADO R A 

L ID A

10369460176

10369460176 R$ 6,75 RS 2362,S0

422 SO N D A  FOrj.F .Y  2V N» 16 C O M  B A IÃ O 350 U N D

lA B O R  IM PO RT  
COMERCI.AJ, 

IM PO R TA IX )R  A  E  
EX P O R T A D O R  A 

IT D A

10369460176 R$ 6,75 RS 2.362,50

423 SO N D A  F O LLE Y  2V N “ 18 CO.M B .\ L \ 0 350 U N D

L \B O R  IM PO RT 
C O M KRC IA l. 

lM P O R T A IX )R  A E  
K X P O R T A T O R  A 

I.TDA

10369460176 RS 6,75 RS 2J6230

424 SO N D A  F O L U iY  2V N° 20 C O M  B A IÃ O 350 U N D

LA BO R  LVfPORT 
C O M ER C IA L  

IM K )R T .\D O R  A  E  
E X PO R T .\D O R  A  

LTD A

10369460176 R$ 6,75 RJ 2.362,50

>-•425 SO NDA FO l.I.FY  2V V  22 C O M  B ,\L.\0 350 l,'ND

I.VBOR IM PO RT 
COMI-RCIAI. 

1M1>0RTA1X)R A  K 
l'X P O R T .\D O R  A 

LTD A

10369460176 R$ 6.75 R$ 2.362,50

426 SCINDA FO IJ .EY  2V 24 C O M  BALAO 350 U N D

LA BO R  IM PO RT  
C O M E R C L \L  

IM PO R TAD O R  A  K  
EXPO R T /\D O R  A 

LTDA

10369460176 R$ 6,75 R í  2362,50

427 SONT)A F O LLE Y  3V N° 16 C O M  B ,\ lÃ O 35tl L 'N D

lA B O R  1MPC5RT
c o m i ;r c i a l

IMPOR TADCJR A  E  
EX P O R T A D O R  A 

LTDA

10369460176 R$ 6,95 RS 2.43230

428 SO N D A  F13LLEY 3V N “ 18 CO M  B A IÃ O 350 U N D

Ij VBOR IM PO RT  
CO M ERCIAI. 

IM PO RTAD O R  A E  
EXPO RT .M X1R  A  

LTD A

10369460176 R$ 6,95 RS 2.43230

429 SO N D A  F0U .1 ;Y  3V N “ 20 C O M  BAI..\0 350 L'ND

L \B O R  IM PO R T 
COMI-RCIAI. 

IM PO RT .\nO R  A K 
EXTORT.VDOR A 

LTD A

10369460176 R$ 6,95 RS 2.43230

430 SO N D A  F O L L E Y  3V N° 22 C O M  B ALÃO 350 U N D

lÃ B O R  IM K JR T  
C O M ER C IA L  

IM PO RT.\DO R A  E  
EX P O R T A D O R  A  

LTDA

10369460176 R$ 6,95 R$ 2.43230

431 SONTJA F O L L E Y  3V N" 24 CO M  B.'\l.ÃO

432 SO N D A  PARA  ASPIRACAO  TRAQUE.M , N  06

350 UNT)

l. \B O R  IM PO RT 
COMERCI.M . 

1V1P0RT,\D0R A  F. 
E X P O R T A D O R  A  

LTDA

10.369460176 RS 6,95

700 U N D

MFJ3SONDA IN D  E  
C O M  D E  PR O D U TO S  

HOSPITAI.j\RES 
DESCARTAVF.IS 

LT D A

80163570005 R$1,00

RS 2,43230

RS 700,00

433 SONT)A PARA ASPIR.«:.\0  TR AQ Ü EA I. N  OS UNT)

MHDSONT).\ IN D  K 
C O M  D E  PRO DU TO S 

HOSPIT .M ARFS 
DF5C;\RT,\VH1S 

LTDA

80163570005 RS 1,00 RS 700,00

434 SO N D A  PAR j\ ASPIRACAO  TTlvVQUFÃL N  10 700 U N D

M ED SO N D A IN D  E  
C O M  D E  PR O D U TO S  

HOSPIT*\L.\RES 
DESCARTAW .IS 

LTD A

80163570005 R$1,00 R$ 700,00



435 SO NO A PARA ASIMRACAO TRAQUll/M. N  12

436 SO N DA  PARA ASPIR.ACAO T R A Q U E A L  N  14

700

7(X)

U X D

I IN D

MF.nsoxnA i\n  k 
C O M  D K  P R O D rT O S  

iiosprrAi.\RES 
DESCARTAVT-IS 

I.TDA

M T XSO N D A  IN D  E  
C O M  D E  PR O D U TO S  

HOSPITALARES  
DESCj KRTAW JS  

LTD A

»)16357(K)05

80163570005 RS 1,00 R$ 700,00

437 SO N D A  PARA ASPIRACAC) T R A Q U I-iU .N  16 700 UNO

M H n S O N liA  IN D  K 
C O M  DH PR O D l TO S  

HOSPIT:\LAR l'S 
DUSCARTAVUIS 

I.TDA

80163570005 RS 1,00 RS 700,(K)

438 SO N D A  PARA ASPIRACAO TR AQ U EA I. N  18 700 U N D

M FX SO N D A  IN D  E  
C O M  D E  PR O D U TO S  

H O SPITW JJÍES  
DESCARTA\T ilS  

LT D A

80163570005 R$ 1,00 R$ 700,00

439 SO N D A  PARA ,\SPtRACAO TRAQ U EAI. N  20 7(X) U N D

MHDSONTIA TXT) F. 
C O M  D E  PRO DU TO S 

HOSPlTAtARH.S 
DESCARTA\T-:rS 

LTD A

a016357lXX)3 RS 1,00 RS ■'oo.oo

•■Ml ,SONT)A U RET R .\L  PL.AST1CA K  06 700 U N D

M HDSONDA IN D  K 
C O M  DF. PR O D l.TO S  

HO SPITAIARKS 
DFiiC.^RT.^V^IS LT D A

8016357IXKM R$1,24 R$868,00

442 SO N D A  U RET R .\L  PIAST ICA  N  08 700 U N D

MF.DSONDA IN D  E  
C O M  D K  PRO DUTO S  

HOSPITAIj ARIíS
d f s c a r t a v t : IS l t d a

80163570004 R$1,24 R$ 868,00

443 SO N D A  i: R ir n L \ L  PLASTICA N  10 7«) UNT)

M l'DSONT)A IN D  E  
C O M  D E  PRO DUTO S 

HOSPlT.M..\RF5 
DF.St:.\RTA\T.IS LTD A

80163570004 R$1,24 R$ 868,00

+44 SO N D A  URETR.\I.PIJ\STICA N  12 700 U N D

M ED SO KD A  IN D  H 
C O M  D K  PRO DUTO S 

HOSPIT.\L.-\RES 
DKSCARTAV-EIS 

LTD A

80163570001 R$ 0,97 R$ 679,<X)

445 SO N D A  U RET R jXI. PI.VSTICA N  14

446 iSO NDA URETR,\I. PLASTICA N  16

350 l\T>

MF.DSONDA IN D  E  
C O M  Dl- PRODU TOS

h o s p i t .\i .<\r i ^
DESC.\RT.\\TIIS

I.TDA

80163570005 RS 1,(X)

350 U N D

M ED SO N D A  IN D  E  
C O M  DH PR O D LT O S  

HOSPITAL.\RF.S 
DFSC^RT.^\'EIS LT D A

8016357(J0(M R$1,24

RS 350,00

R$ 434,00

447 SO N D A  i :r i ;t r ,\l  PU \ST ICA  N  18

448 SO N D A  U R ET R A L  PLASTICA  N  20

350 U N D

MF.DSONDA IN D  E  
C O M  DK  PRCJDUTOS  

HOSPIT.M j VRFS 
DKSCARTAV-KIS LTD A

80163570004 RS 1,24

350 L̂ND
M ED SO N D A  IN T)E  

C O M  D E  PRO DU TO S 
HO SPITALARES 

DESC.\RT.<WEIS LTD A

80153570004 R$ 1,24

RS 434,1X1

R$ 4.34,00

449 SONDA URKTRM. PI j\STICA N 22 .350 U N D

N flD S O N D A  IN D  E  
CO.M DK  PRO DUTO S 

H O SPIT .\L \R liS
d f :s c .\r t .\v ’e i s  i .t d a

80163570004 RS 1,24 RS 4.34,00

450 Sf-iNDA URETR,\L PLASrnCA N 24 350 LiND
MFJDSONDA IN D  E  

C O M  D E  PR O D U TO S  
HOSPlT.\LARHS 

DESCARTA\T-IS LT D A

80163570004 R$1,24 RS 4 X00

451 T ER M O M E I RO  INKRAVERM KI .HO l.'ND MIjLTIl.ASER 815%329015 RS 71,99 RS 5.039,30



452 TERM O M KTRC) D IG ITAI. D l i M A X IM A  E  M IN IM A 20 U N D T O \L \r[ ': DlSPENS.-\DO
453 lO R N E lR IK H A  3 VIAS DRSCARTAV lü . 770 UN D blOMASS 81671049005 1 0 ,42 1.093,40

454 T O U C A  DESC 140Ü Pacotes M HD IX 8íW9551tX)56 ^ 9 7 4  ,

455 ■l't'BC5 DK  lA T K X  2(K) (M in ‘RO) 560 M TR U iM GRÜBF.R n iSPF.NSAtX) R í V ^ l T u n (ÍM ()2 6 ,4 ^

456 T U B O  D E  [ j\T E X  204 (METRO) 350 \tT R IJ^AÍCJRIJBRR DISPENS-\DO R Í 7 j K ^ R$
457 V .\SH UN A  S O U D A  30G .35 l  ,N D RIO  Q V IM IC A 110.360016 RS 12,00 ' Rs 420,00

458 W C R ILN ^ O C /A G U U H A 20 Caixas E T m C O N 10132590022 RS 315,00 R$ 6300,00

459 VTCRII, N° 1 C /  A G U I J i\ 20 BTH ICO N 10132590022 RS 315,(XI RS 6-3(XI,l»

460 W C R IL  N° 2 C /A G U m A 20 Caixas E T m C O K 10132590022 RS 315,00 R í 6 m o o

552 LUPA  D K  NtAO 75 MM 10 U N D IJ-M GRUBf-R 80256170001 RS 17,05 RS 170^0

553 LLIVA D E  PR O C  T A M A N H O  P 600 Caixas LEM G RÜ BER 80256170001 RS 23,09 RS 13.854,00

554 LU V A  D E  PRO C  T íVM ANHO  M 600 Caixas U iM G R U B ER 8025617(MKH RS 23,09 RS 13.854,(X>

555 L U V A  D E  PRO C  T M t W H O  G 300 Caixas l e m g r u b i -:r 80256170001 RS Z3,(» RS 6.927,00

604 AGLTUIA D K S C .y íT A V EL  25X8 C X  C/100 U N D 1000 Caixas NÍEDIX BRASn. S0495519017 R$15,97 RS 15.970,00

607 AIjC O O L  70% C / ic « » t l . UKX) litro s RF.TIRO 287398"39 RS 12,00 RS 12.000,00

635 FITA P.\RA GTJCBMLAi C X  C/50 800 Caixas
A C O N  BKTIT .CH  CD .

LT D  CHINA, 
R K P Ú B U C A  PO PU lv\R

80011990002 RS 39,07 R$.31256,(X)

653 L.'\\nNUI J\ 22X22 C / 100 U N D 500 Caixas
Wiltex Brasil /  CR 

Fernandes
102376100U 1 RS 14,19 RS 7.095,00

655 IXrVA DI- PROC. DESC. - TAM,'\.'MHO G 800 Caixas IJZMGRUBER 80256170001 RS 23,09 RS 18.472,00

656 D E  PRCX. DESC. - T A M A N H O  M 800 Caixas i >:m g r u b e r  I 80256170001 , RS 23,09 R$ 18.472JIX)

657 L l ’\v\ D K  PROC. D l« ; .  - T/\^I.^NHO P 800 Câjxas i .h m g r u b i :r 80256170001 RS 23,09 RS 18.472,(X)

658 NtASCARA DESC 'ARTAVEL T R IP JA  CA1X.\ C /  50 U K D 800 Caixas W II.TEX 10150470482 R$8,00 R$ 6.400,00

1ZO dc validade da p fo p o s ta  (cm  d ias, conform e estabelec ido  no  edital): 60 (sessen ta) dias
Ŷ ^reço  p ara  o  lolc único (em  RS): RS 13.891.442,12 (treze m ilhões , o itoccn tos c noven ta  c um  m il, quatrocen tos c quaren ta  e do is  reais e  doze centavos)

D eclaram os, p a ra  todos os fins de d ire ito , que cum prim os p lenam ente os requ isito s dc habilitação e que  n o ssa  p ro p o s ta  está  em  conform idade co m  as c x ig ên d as  do 

instrum ento  convocatório  (edital).
D eclaram os, ainda, que estam os enquad radas  no  R egim e de tributação  de M icroem presa  e E m p resa  de P equeno  P orte , conform e estabelece o ardgo  3“ d a  Lei C om plem entar 

1Z3, dc 14 dc dezem bro  de TÜOò.______________________________________________ ______________ —
08 dc  D ezem bro  de 2023



ANEXC

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

REFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA. 
DITAL DO PREGAO ELETRONICO N" 037/2023, 
ROCESSO ADMINISTRATIVO N‘  0101.07213.2023.

X



19 ATCNOLOL25MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para Mt/fcPP
PRATI DONADUZZI CAIXA COM 600 COMP 1.256.801.460.038 24 MbSES NACIONAL 0,09 45.000,00

20 AítNOLOL 50MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/CPP
PRATI DONADUZZI CAIXA COM 600 COMP 1;256.801.460.070 24 MESLS NACiONAL 0,13 65.000,00

21 ATtNOLOl. lOOMG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para Mf/CPP
PRATI DONADUZZI CAIXA COM 600 COMP 1.256.801.460.119 24 MESES NACIONAL 0,25 12.500,00

22
BhNiíOATO De 
0ENZILA25% SOL

100 Frascos Item exclusivo para ME/tPP
NÃO CvOTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COfAOO NÃO COIADO

23
BROMOPRIDA 
GOTAS 4MG/ML 
20ML

800 Frascos
Item exclusivo para Mi/ÍPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃOCOrADO

24
BROMtTO DE 
IPRAl ROPIO 20ML

2.000 Frascos
tem exclusivo para ME/CPP

PRATI DONADUZZI CAIXA COM 200 FRS 1.256.800.900.042 24 MESES NACIONAL 2,20 4.400.00

25 CAPTOPR1125MG 500.000 Comprimidos Item exclusivo para Mb/kPP
GEOLAB CAIXA COM 750 COM 1.542.300.010.111 24 MESES NACIONAL 0,08 40.000,00

26 CAPTOPRIL SO MG 100.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
PRATI DONADUZZI CAIXA COM 300 COMP 1.256.801.530.257 24MbSfcS NACIONAL 0.12 12.000,00

27 CfcJALLXINASOOMG 75.000 Comprimidos
Item para ampla participação

ABL CA»XA COM 200 COMP 1,556.200.230.071 24 MESES NACIONAL 1,12 84.000,00

28 Cfcf-ALfXINA !>OOMG 25.000 Cooiorlmidos itf m com cota reservada (25%)
ABL CAIXA COM 200 COMP 1.556.200.230.071 24 MESES NACIONAL 142 28.000,00

29 CEfALtXiNASUSP 4.00Ü f-rascos Item exdusivo para ML/EPP
TEUTO CAIXA COM 50 FRS 1.037.005.090.045 24 MESES NACIONAL 11,50 46.000,00

30
CEIOCONAZOL CPR 
200MG

100.000 Comprimidos (tem exclusivo para M t/tPP
PHARiAB CAIXA COM 30 COMP 1.410.700.640.019 24MbStS NACIONAL 0,69 69.000.00

31
CETOCONA^OL 
POMADA 30G

6.000 lubos Item exclusivo para ME/CPP
CIMtD EMBALAGEM COM 1TB 1,435,100.970.026 24 MESES NACIONAL 5,25 31.500.00

32 CIMtTlD'NA200MG 80.000 Comprimidos rtem exclusivo para M t/tPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTAOO

33
CINARI^INA25MG
CPR

25.000 Comprimidos Item exclusivo para ML/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO

34
C.NARiZiNA /5MG 
CPR

20,000 Comprimidos Item exclusivo para Mb/£PP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

35
CIPROHOXACINO 
SOOMG CPR

16.000 Comprimidos ;tem exclusivo para Mt/fcPP
PRATI DONADUZZI CAIXA COM 300 COMP 1.256.801.500.099 24MbStS NACIONAL 0,45 7.200.00

36 COMPLtXO B DRG 25.000 Drágeas Item exclusivo para ME/EPP
NAIULAB CAIXA COM 500 COMP 1.384,100.510.081 24 MESES NACIONAL 0,09 2.250,00

37
COMPLEXO BXPE 
lOOML

5.000 Frascos Item exclusivo para Mfc/LPP
MEDQUIMiCA CAIXA COM 50 FRS 1.091.700.720.056 24 MESES NACIONAL 6,50 32.500,00

38
COMPLtXO a 40MG 
COMPRIMIDO

20.000 Comprimidos
ttem exclusivo para Mt/EPP

NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃOCOÍADO NÃO COIADO -

39
DtXAMÜASONA 
CREMtO,l% lOG

15.000 íubos Item exclusivo para ML/tPP
PRATI DONADUZZI CAIXA COM 100 rB 1.256.801.260.020 24 MESES NACIONAL 3,10 46.500,00

40
DfcXAMETASONA 
ELtX lR0.SM G/5M L 
100 M l

4.000 frascos
item exclusivo para Mb/EPP

f ARMACt CAiXA COM 60 FRS 1.108.500.350.059 24 MESES NACIONAL 3.75 15.000,00

41
DEXCLORFENIRAMIN 
A 2MG CPR

30.000 Comprimidos Item exclusivo para ML/EPP
GEOLAB CAIXA COM 500 COMP 1.542.300.120.020 24 MESES NACIONAL 0.12 3.600,00

42
DbXCLOKNIRAMINA 
XPt VD

10.000 Frascos liem exclusivo para Mb/tPP
NATULAB CAIXA COM 50 f  R5 1.384.100.200.058 24M tStS NACIONAL

43
DICLOFCNACO 
POIASSIC0 50MG

200.00C Comprimidos
Item exclusivo para ME/EPP

GEOLAB CAIXA COM 500 COMP 1.542.300.260.0/8 24 Mt5ES NACIONAL /  C 
/  «
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44
o iaorENACO  
RESINATO, 20MI 
GOTAS

10000 Frascos
item exclusivo para ML/L^ P̂

CiM tD CAIXA COM U R 1.438,101.580.019 24 MESES NACIONAL 4.50 45.000,00

45
üiCLOFCNACO
SÕniCOSOMOCPH

200.000 Con^primidos
item exclusivo para Mt/8 PP

GfOLAB CAIXA COM 500COMP 1.542.300.220.0S1 24 MESES NACIONAL 0,13 26.000,00

46
OiGOXINACPR
0.25MG

150,000 Comprimidos Item exclusivo para ME/fcPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO -

47
DINITRAIO DE 
SOSSOBIDA 5MG

bO.OOO Compiimidos Item exclusivo para Mf/EPP
NÃO COÍADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

48
DINIIRAIODE 
ISOSSOBIÜA lOMG

Ib.OOO Comprimidos
;tem exclusivo para ME/EPP

NÃO COIAOO NÃO CO'ADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

49
DtPIRONA CTS lOMl 
ÍRA

37,soo Frascos
Item para ampla participação

FARMACE CAIXA COM lOOl-RS 1.108.500.300.051 24 MESES NACIONAL 1,95 73.125,00

50
DiPlKONA GIS lOML 
rRA

12.500 frascos Item com cota reservada (2S%)
FARMACr CAIXA COM 100 FRS 1.108.500.300.051 24 MESES NACIONAL 1,95 24.3/5,00

51
DiPIRONA SODICA, 
SOOMG

300.000 Comprimidos Item exclusivo para Mt/EPP
PRATI DONAÜU^^l CAIXA COM 200COMP 1.256.800.410,290 24 MESES NACIONAL 0,24 72.000,00

52 tNA^APKIL 5VIG 180.000 Comprimidos .tem exclusivo para MC/EPP
NAO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

53 thALAPRIL iOMG 180.000 c.omprimidos Item exclusivo para ME/í:PP
MEOQUíMiCJV CAIXA COM bOOtÜMP 1.091./00.500.218 24 MtSES NAClONA. 0,10 18.000,00

54 CNALAPRit 20MG 170.000 comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
MEDQUIMICA CAIXA COM500COMP 1.091.700.500.242 25 MtSES n a c io n a l 0,12 20.400,00

55
LRiíHOMIClNA SO 
MG/ML-SUSP

1.000 frascos Item exclusivo para ML/EPP
NÃO COIAOO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

56
ESPIROLACIONA
2SMG

20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO

57
tSP:ROLAaONA
50MG

15.000 Comprimidos Item exclusivo para ML/EPP
NÃO COTADO NÃO COTAOC- NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIAtXÍ

58
HiNILESTRADIOL+LE
VONORGCSTREL
0,03MG+0,15MG

20.000 Comorimidos

Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

59 fUROSEMIDA40MG 110.000 Comprimidos (tem exclusivo para MC/EPP
PRATI DONAOUZ2I CAIXA COM bOOCOMP 1.256.801.950.027 24 MtSES NACIONAL 0,11 12.100,00

60
t LUCONAZOL 
ISOMG CPR

30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
MEDQUIMiCA CAIXA COM lOOCOMP 1.091.700.980.031 24 MESES NACIONAL 0,82 24.600,00

61
GLIBtNCLAMIDA
SMG

600.000 Comprimidos Item exclusivo para ML/EPP
MEDQUIMICA CAIXA COM SOOCOMP 1.091.700.640.028 24 MESES NACIONAL 0,09 54.000,00

62
H'DROCLORA1IAZID 
A 25 MC

600.000 Comprimidos ;tem exclusivo para Mb/tPP
MEDQUtMICA CAIXA COM SOOCOMP 1.091.700.320.082 24 MtSbS NACIONAL 0,09 54.000,00

63
HIOROXlDOOt 
a lu m ín io  lOOML

15.000 1rascos
Item para ampia participaçSo

NATULAB CAIXA COM 50 FRS NOTIF. SIMPL. RDC 199/2006 24 MESES NACIONAL 4,6S 69.750,00

64
HiÜROXIDO ü l 
ALUMtNlO lOOML

5-000 I- rascos item com cota reservada (25%)
NAIULAB CAIXA COM 50 FRS NOTIF.SIMPI. RDC 199/2007 24 MESES NACIONAL 4,65 23.250,00

65
HlObCINA 
COMPOSTA GTS 
20MLrRA

4.000 Frascos
Item exclusivo para ME/tPP

NA1UlAB CAIXA COM 50 FRS 1.384.100.660.024 24 MESES NACIONAL 12,50 50.000,00

66 HlOSONA CPR 30.000 Comprimidos ;tem exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

67
iODEIOüE 
POTÁSSIO XAROPL 
lOOML

3.000 Frascos
Item exclusivo para Mfc/EPP

BtLfAR CAIXA COM SOFRS NOTir. SIMPL RDC 199/2006 24 MESES NACIONAL
/ M
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LIOOCAINA 2% 
6ELE1A30C

2.000 íubos Item exclusivo para Mf/EPP
p h a rla b CAIXA COM 100 TB 1.410./00.560.082 24 MESES NACIONAL 7,15 14.300,00

69
LIOOCAINA 10% 
SPftAY 50ML

100 Frascos Item exclusivo para Mt/bPP
NÂO COTADO NÃOCÜIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃOCOfADO - -

70
LOSAR ÍANA 
POTASSICA 50MG

500.000 Comprimidos Item exclusivo para M i/EPP
PRATt OONAOU^ZI CAIXA COM 960 COMP 1.2S6.802.020.228 2A ML SIS NACIONAL 0,11 55.000,00

71
LOSARTANA 
POTASSICA 100M&

150.000 Comprimidos
Item exclusivo para M t/tPP

PRAIIDONADU^I CAIXA COM 300 COMP 1.256.802.020.074 24 MESES NACIONAL 0,61 91.500,00

72
MEBtNDA/OL 100 
MG

100 000 Comprimidos Item exclusivo para ML/LPP
BbLi-AR CAiXA COM 6 COMP 1.057 100.320.022 24 MESES NACIONAL 0,55 55.000,00

73 MEBtNÜAZOLSUSP 5.000 frascos tem exclusivo para Mb/EPP
NATULAB CAIXA COM 501-RS 1.384.100.360.020 24MbStS NACIONAL 2,77 13.850,00

74 MCTIIOOPA, 2bO MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ML/LPP
E.M.S CAIXA COM 30 COMP 1.023 505,640.028 24 MCSES NACIONAL 1,19 35.700,00

75 MEÍILOÜPA, 500 MG 30.000 Comprimidos Item exclusivo para ML/EPP
E.M.S r^IXA COM 30 COMP 1.023.505 640.011 24MtSbS NACIONAL 2,09 62.700,00

76
METOCLOPRAMIDA 
4MC/1ÜML GOTAS

3.000 ^̂ a$cos
Item exclusivo para ML/LPP

NÃO COTADO NÃO COrADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

77
MFTOuLOPSAMIDA 
lOMO COMP

6.00Ü Comprimidos Item exclusive para ML/bPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÂO COIADO NÃO COIADO

78

N*i.lHONIJAZOL + 
NISl ATINA CKCME 
VAG SOC ♦ 
APLiCADOR

4.000 ^übos

Item exclusivo para fvIt/tPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

79
ME1S0NIDA20L 
20CMG/5ML SUSP

4,000 r rascos Item exclusivo para ME/EPP
b.M.S CAIXA COM IbR 1.023.504.920.043 24 MbSLS NACIONAL 12,95 51800,00

80
Mt^ f̂tONlOAZOL 100.000 Comprimidos Item exclusivo para Mh/fcPP

PRATI DONADUZZI CAIXA COM 600 COMP 1.256.801.820.034 24 MEStS NACIONAL 0,33 33.000,00

81
M£iRONIDAZ0L50G 
CREMt VACINAL 
+ APLICADOR

4.0C0 Tubos

Item. exclusivo para MC/EPP

PRATI D0NADUZ2I CAIXA COM 50 I B 1.256.800.430.046 24 MLSES NACIONAL 13,40 53.600,00

82
WETfORMINASOO
Mü

375.000 Comprimidos
Item para amola participação

PRATI DONADUZZI CAIXA COM 200 COMP 1.256.801.510.051 24 MEStS NACIONAL 0,24 90.000,00

&3
MCTFORMINA SOO 
MG

125.000 Comprimidos !tem com cota reservada (25%)
PRAII DONADUZZI CAIXA COM 200 COMP i.256.801.510.051 24MESLS NACIONAL 0,24 30.000,00

84
METFORMINA 8b0 
MG

3/5.000 Comprimidos
Item para ampla participação

PRATI DONADUZZi CAIXA COM 200 COMP 1.256.801.510.027 24 MESES NACIONAL 0,24 90.000,00

85
MfTFORMiNA 850 
MG

125.000 Comprimidos Item com cota reservada (25%)
PRATI DONADUZZi CAIXA COM 200 COMP 1.256.801.510.027 24 MbSbS NACIONAL 0,24 30.000,00

86
MICONWOLCRLME 
VAGINAL * 
AOLICADOR 80ü

4 000 Pomadas
ifem exclusivo para ME/CPP

PRATS DONADUZZi CAIXA COM 50 IB 1.256.800.530.059 24 MESES NACiONAL 13,70 54.800,00

87 NIFEDIPIUA 20 ViG 50.000 Comprimidos Item exclusivo para Mb/tPP
NÃO COTADO NÂO CÜÍAÜC NÃO COTADO NÂO COTADO NÃO COTADO

8fi
NC0MICINA + 
8AC1TRACINA lOG 
BNG

5,000 Tubos
Item exclustvo para Mb/EPP

PRATI DONADUZZI CAIXA COM 200 T3 1.256.801280 064 24MÍSES NACiONAL 4 ^ a ■ 21.250.00

89
NIMLSUÜOA 103MC 
CPR

40.000 Comprimidos Item exclusivo para ML/tPP
PRATI DONADUZZI CAIXA COM 350 COMP 1.256.802.650.094 24 MEStS NACIONAL 0,17 3  \ V ^ t 8 0 0 ,0 0

90
n is t a iin a c r e m í: 
VAGINAL 60G

5000 Bisnagas
Item exclusivo paia Mb/bPP

PRAII ÜONADUZZ' CAIXA COM 50 TB 1.256.800.450.128 24 MLSbS NACIONAL 9,35 _ x )

V



91 NiSTAllNASUL 3.000 Frascos Item exclusivo para Mb/tPP
PRATI D0NADUZ21 CAIXA COM 200 F RS 1.256.800.260.051 24 MESES NACIONAL 7,50 22.500,00

92
ÓLlODLGIRASOL
lOOML

2.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
NUTRJEX CAIXA COM 12 FRS 80.451.960.191 24 MtSES NACIONAL 6,15 12 300,00

93
Ó1.EODEGIRASOL
200ML

3.000 Frascos Item exclusivo para MF/EPP
NUTRIEX CAIXA COM 12 FRS 80.451.960.191 24 MbStS NACIONAL 13,00 39.000,00

94
OMtPftAZOL20MG
COMP

400.000 Comprimidos Item exclusivo para M t/tPP
CIMED CAIXA COM 56 COMP 1.438.100.630.128 24 MESES NACIONAL 0,10 40.000,00

95
PARACtlAMOL200 
MG/ML 15 M l

10.000 Frascos
Item exclusivo para ME/EPP

FARMACE CAIXA COM 200 FRS 1.108.500.340.037 24 MESES NACIONAL 3,30 33.000,00

96
PARACETAMOL 
500MG COMP

SO.OOO Comprimidos tem exclusivo para Mb/tPP
PRATI DONADUZ^I CAIXA COM 500 COMP 1.256.800.500.028 24 MESCS NACIONAL 0,25 12.500,00

97
PARACfcíAMOl 
7S0MG COMP

IS.OOO Comprimidos Item exclusivo para ME/CPP
PRATi OONAOUZ2I CAIXA COM 480 COMP 1.256.800.500.044 24 MbSbS NACIONAL 0,34 5.100,00

98 PREDNISDNA5MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/IPP
SANVAL CAIXA COM 500 COMP 1.071.402.370.044 24 MESES NACIONAL 0,17 3.400,00

99 PREDN1SONA20MG 20.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/LPP
SANVAL CAIXA COM 500 COMP 1.071.402.3/0.087 24 MESES NACIONAL 0,35 7.000,00

.100
PPOME^AZINA 
25MG COMP

50.000 Comprimidos Item exclusivo para MK/FPP
NÃO CCiADO NÃO COTAOO NÃO COTAOO NÃO COTADO NÃO COTADO -

:0J PRC^ANOLOl 4HMG 375 000 Comprimidos
Item para ampla participação

OSORIO D t MORAIS CAIXA COM 6.000 COMP 1.050.400.510.024 24 MESES NACIONAL 0,09 33./50,00

102 PRÜPANOLOL40MG 125.000 Comprimidos Item com cota reservada (25%)
OSORIO Db MORAiS CAIXA COM 6.000 COMP 1.050.400.510.024 24 MESES NACIONAL 0,09 11.250.00

103 SAIS EM PÓ P/R£tD 40.000 Envelopes tem exclusivo para ME/tPP
NATULAB CAIXA COMSObNV. NOTir.SIMPL. RDC 199/2006 24 MESES NACIONAL 1,69 67.600,00

104 SAIBUTAMOl SUSP 15.000 Frascos Item exclusivo para ME/EPP
NATULAB CAiXA COM 50 FRS 1.384.100.190.079 24 MESES NACIONAL 2,75 41.250,00

105
SfcCNiDAZOl.
lOOOMG

30-000 Comprimidos Item exclusivo para ML/tPP
PHARLAB CAIXA COM 2 COMP 1,410.700.400.034 24 MESES NACIONAL 2,20 66,000,00

106
SIMtriCONA 40MG 
COMP

15.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/LPP
PRATI DONAOUZZi CAIXA COM 600 COMP 1.256.801.340.032 24 MbStS NACIONAL 0,29 4.350,00

107
S lM tI ’CONA GOTAS 
75MG/MI FRASCO 
C/ IOMl

12.000 Frascos
Item exclusivo para Mb/tPP

NAIULA8 CAIXA COM 100 FRS NOIIF.SIMPL. RDC 199/2006 24 MESES NACIONAL 2,85 34.200,00

108
SINVASIAIINA 
2QMG COMP

300.000 Comprimidos Item exclusivo para Mf/EPP
PHARLAB CAIXA COM SOO COMP 1.410.701.080.076 24MEStS NACIONAL 0,24 72,000,00

109
SiNVASTATINA 
40MG COMP

200.000 Comprimidos Item exclusivo para Mt/EPP
PHARLAB CAIXA COM SOO COMP 1.410.701.080,114 24 MESES NACIONAL 0,30 60.000.00

110
SUlFAMfcl.* 
TRiMET 400MG-80 
MG

25,000 Comprimidos
Item exclusivo para ME/EPP

PRATI DONADU£ZI CAIXA COM 200 COMP 1.256.802.090,056 24 MESES NACIONAL 0,37 9.250.M

111
SUL>AM£T.+ 
TRIMCI.SUSP. 50ML 
FRA

5.000 Frascos
!tem exclusivo para ME/LPP

E.MS CAIXA COM 1 FR 1.023.510.480.084 24 MESES NACIONAL 6,50 32.500,00

112
SULFATO FfcRROSO 
CPR40MG

100.000 Comprimidos
Item exclusivo para ME/bPP

NATULAB CAIXA COM 500 COMP NOIIF.SIMPL RDC 199/2006 24 MtSbS NACIONAL 0,10 10.000.00

113
s u l fa io f e r r o s o

XPE 100M‘.
10.000 Frascos

Item exclusivo para M t/tPP
BELFAR CAIXA COM 50 FRS 1.057.100.040.021 24 MbSbS NACIONAL 5,25 52.500,00

114
SULFADIA/INADC 
PRATA CR 30G

1 500 Hisnagas Item exclusivo para ME/fcPP
i»RAri DONAOUZZI CAIXA COM 100 ̂ B 1.256.800.370 108 24 MESES NACIONAL ' C O 12,S.S,00

115
so lfad iazin ad e  
PRATA 400G CREME

600 Potes
Item exclusivo para M t/tPP

PRAllDONADUZZl CAIXA COM 24 PT 1.256.800 370.027 24 MESES NACIONAL 1

\
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116
SUPOSiTORiO Dt 
GUCCRiNA ADULTO

2.000 Unidades
Item exdustvo para Mb/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÀO COTAOO NÃO COTADO NÃO COTADO • -

117
SüPOSPÜRIÜOt 
G IORINA (Nf ÂNTiL

2,000 Untdades
item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

118
vrAM INA C GOTAS 
20MI

10.000 lrascos liem exclusivo para Mt/EPP
NATULAB CAIXA C0M50FRS 1.384.100.180.022 24 MESES NACIONAL 2,60 26.000,00

119
VITAMINA C500MG 
COMP

30.000 Comprimidos Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTAOO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

120
v/IlAM iNAClG
EfEav

2.000 Cápsulas Item exciusivo para Mf/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO -

TOTAL RS» 3.519.425,00

és mtl^ ô«s. auinhentos e  dezenove mll, quatrocentos e vinte e cinco reais.

LOTE II- M EDICAM ENTO S INJETÁVEIS.

tTEM DESCRIÇAO QUANT. UNID. p a r t ic ipa çAo MARCA/ FABRICANTE MODELO/EMBALAGEM REGtSTRO ANVISA VALIDADE p r o c e d En c ia VALOR UNIT. VALOR TOTAL

121
Af.lDO A5C0«8U:O 
lÜOMG

32.000 Ampolas
Item exclusivo para VIL/EP»

FARMACÍ CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.108.500.280.042 24 MESES NACIONAL 2,20 70.400,00

122
ACOO
TPANFXAM-CCSML
10%

2.400 Ampolas
Item exclusivo para ML/tPP

HIPOLABOR CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.134.301.860.013 24 MESES NACIONAL 8,S0 20.400,00

123
ADRfcNAUNA IG 
AM PIM L

1.600 Ampolas Item exclusivo para Mf/EPP
HYPOIARMA CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.038./00./80.011 24 MESES NACIONAL 2,7b 4.400,00

124
AG-JA P/(NJECAO 
lOML

32.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
FARMACE CAIXA COM 200 AMPOLAS 1.108.S00.110.066 24 MESES NACIONAL 0,60 19.200,00

125
AGÜAP/INJECAO
SOOML

10.900 Frascos
Item para ampla participação

FARMACE CAIXA COM 24FRS 1.108 .SOO.110.104 24 MESCS NACIONAL 9,99 107.892,00

126
AGlJA P/IMECAO 
SOüMt

3.600 Frascos Item com cota reservada (25%)
FARMACE CAIXA COM 24FRS 1.108.500.110.104 24 MESES NACIONAL 9,99 35964,00

127
AGJAP/iNIfcCAO
5ML

2.400 Ampolas Item exclusivo para Mt/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

12«
AMICAGNA
250MG/ML2ML

2.400 Ampolas item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COUDO

129
AVIlODARONA
bOMG/ML

4 000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

130
AMINOr!ÜNA24 
MG/ML lOML

4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTAOO

131 AMPICILINA 500MG 4.000 Ampolas 'tem exclusivo para ME/EPP
NÃO COTAOO NÃO COTADO NÃO COTAOO NÃO COTADO NÃO COTADO

132 AMPICIlINA IG 9.600 Ampolas Item exclusivo para MC/EPP
BLAU CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.037.002.990.241 24 MESES NACIONAL 6,98 67.008,00

133
ArRÜPINAO,25MG
IM l

1.600 Ampolas Item exclusivo para Mt/EPP
FARMACE CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.108 500.170.026 24 MESES NACIONAL 2,2S 3-600,00

134
BENZ.PCNlCIÜNA 
UOO.ÜOOiJ* INJ C/50

fa.400 Ampolas
Item exclustvo para M [/tPP

U U IO CAIXACOM M A M P O lAS 1.037.001.000.092 24 MESES NACIONAL 9,95 63.680,00

135
atNZ. PENICILINA 
600.000U.I CX/50

4.000 1-rascos Item exclusivo para ME/EPP
lEUTO CAfXA COM bO AMPOLAS 1.03/.001.000.051 24 MESES NACIONAL 39.800.00

136
BENZ. PENICILINA 
400.000 Ul INI

1.600 Ampolas Item exclusivo para Mt/EPP
NÃO COTADO NAO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTAOO t %

137 BICARBONA10 Oí 
SÓDIO S,4% lOML

2.400 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃOCOTAUÜ NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO t «1 

í 5
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158
SUPIVACAíNA o,s% + 
GUCOSC 4MLAMP

4.000 Ampolas
item exclusivo para ME/bPP

HYPOFARMA CAIXA COM 50 AMPOLAS 1.0.Í8.700.550.014 24 MbSES NACIONAL 7,bO 30.000,00

1S9
DESUVNOSIDIO 
0,2MG/V1L 2ML

2.400 Ampolas Item exclusivo para Mt/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO

160
DEXAMCTASONA 
4MG 2,5Ml 24.000 Ampolas Item exclusivo para M[./EPP

FARMACE CAIXA COM 100 AMPOLAS l.ioa.soo.320.060 24 MbSbS NACIONAL 3,25 78.000,00

161
DICLOFENACO DE 
SOOiÜ 75MG/3ML

20.000 Ampolas
Item exclusivo para ME/CPP

FARMACt CAIXA COM iOO AMPOLAS 1.108.500.16C.039 24 MESES NACIONAL 1,75 35.000,00

162
DiPIRONASÓDiCA 
IG 2ML

60.000 Ampolas
item para ampla participação

FARMACr CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.108.500.180.048 24MtSÊS NACIONAL 1.95 117.000,00

163
DIPIRONA SÔDICA 
IG 2ML

20.000 Ampolas Item com cola reservada (25%)
FARMACE CAiXA COM 100 AMPOLAS 1.108.500.180,048 24M tStS NACIONAL 1.95 39.000,00

164
DOBUIAMtNA
50MG/Mt

.160 Ampolas Item exclusivo para Mt/fcPP
NÃO COIAÜO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

165
DOPAMINA 5MG/ML 
lOML INJ

640 Ampolas
Item cxcl-JStvo para MÍ./EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

166
^OS^ArO OiSSÔDICO 
Dt atlAME^^ASONA 
bMG/Ml IMI

360 Ampolas

Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

167
rUROStMiOA 20MCi
2ML

40.000 Ampolas Item exclusivo para Mb/tPP
SANMSA CAIXA COM 100 AMPOUS l.Oia.600.180.016 24 MESES NACIONAL 1,99 79.600,00

168
GfN-iAMICiNA 
iOMG/ML IML

8.000 Ampolas icem exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COIADO

169
GtNÍAMiCiNA 
40MG/ML IML

8.000 Ampolas Item exclusivo para Mt/EPP
SAN 1 ISA CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.018.600.340.021 24 MESES NACIONAL 2,35 18.800,00

170
GENTAMICiNA
80MC/ML2ML

8,000 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
HYPOFARMA LAIXACOM 100 AMPOLAS 1.038.700.450.044 24 MESES NACIONAL 2,15 17.200,00

171
GLlCOSt
HiPtRiONiCA 25% 
IOMl

8.000 Ampolas
Item exclusivo para Mb/tPP

FARMACr CAIXA COM 200 AMPOLAS 1,108.500,090 065 24MtSbS NACIONAL 0,99 7.920,00

172
Glicose

HJPEBTONICA S0% 
IOMl

8.000 Ampolas
item exclusivo para ME/EPP

FARMACE CAIXA COM 200 AMPOLAS 1.108.500.090.091 24 MESES NACIONAL 0,99 7.920,00

173
GLICONAiODb 
CÁLCIO 10% lO M l

1.600 Ampolas tem exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

174
HIOSCINA 20MG/ML 
IML INJ

2.400 Ampolas
Item exclusivo para Mt/EPP

FARMACE CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.108.500.430.011 24 MESES NACIONAL 1,25 3.000,00

175
HEPARINA socou: 
0,25ML

4.800 Ampolas
item para ampla participação

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

176
HEPARINA SOOOül 
0,25ML

1.600 Ampolas Item com cota reservada (25%)
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

177
HlDRAiAZINA 
20MG/ML IML

2.800 Ampolas Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

178
HtDROCORTtiONA 
lOOMG lOML

12.000 Frascos Item exclusivo para Mb/bPP
FEUIO CAIXA COM 50 AMPOLAS 1.037.004.030.046 24 MESES NACIONAL 5,50 66.000,00

179
HIDROCORri^üNA 
500MG IOMl

6.000 Frascos
Item para ampla participação

TEUTO CAIXA COM 50 AMPOLAS 1.037.004,630.062 24 MESES NACIONAl

180
HIDRÜCORÍlZÜNA 
SOOMG lOML

2000 Frascos Item com cota reservada (2S%)
TEUTO CAIXA COM 50 AMPOLAS 1.037.004.630.062 24 MESES NACIONAL /  3 3

1 1
m)
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181 NSULINA NPH 80  ̂rascos liem exclusivo para M t/tPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

L82
NSULiNARfcüULAR
HUMANA

80 Frascos
Item exclusivo para Mr/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO -

LB3
MtTILtRGOMtTRIN 
A0,2MG ÍML

3.200 Ampoias Item exclusivo para Mfc/F.PP
UNIÃO QUÍMICA CAIXA COM 50 AMPOLAS 1.049.701.260.058 24 MESES NACIONAL 3,30 10.560,00

L84
M£TOCLOPRAMIDA 
lOMG 2Ml

3.600 Ampolas tem exclusivo para MC/EPP
hARMACE CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.108.500.210.028 24 MESES NACIONAl 1,29 4.644,00

185
MtTRONIOAZOL 5 
MG/ML 100 ML

4.000 i-rascos Item exclusívo para M t/rPP
FARMACE CAiXA COM 60FRS 1.108.500 140.038 24 MESES NACIONAL 8,25 33.000,00

186
MCTiLPREDMSOi.ON 
ASOOMG INI

l.GOO Ampolas Item exclusivo para Mfc/fcPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO -

187
Nü RLPINlFRINA
8MG4ML

800 Ampolas Item exclusivo para MC/fPP
NÃO COTADO NÃO COFADO NÃO C01AD0 NÃO COTADO NÃO COTADO

188

NOOTROPIL 
P(racetam 
200MG/MLINJ SML 
AMP !V

1.200 Ampolas

Item exclusivo para ME/r.PP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO -

189
OMtPKA/OL40MG 
lüML OlLUkNre

1.600 Ampolas
Item exclusivo para MC/C^P

Blau CAIXA COM 20 AMPOLAS 1.163.701.650.011 24 MESES NACIONAL 11,95 19,120,00

190
OXAOLINA 500 MG ♦ 
3WI CILUFNTl

4.000 Ampolas
•tem exclusivo para Mt/bPP

BLAU CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.163.701.410.051 24 MESES NACIDNAí 8,25 33.000,00

191 OXrOCINA5UI IML 4.000 Ampolas Item exclusivo para ME/CPP
UNIÃO QUIMtCA CAIXA COM SO AMPOlAS 1049.701,490.043 24 MESES NACIONAl 6,95 27.800,00

192
PHOSrOLNfcMA
130ML

160 [ rascos Item exclusivo para Mt/bPP
NÀO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃÜ COIADO NÃO COTADO

193
SOLUÇÃO OE 
RINGER LACTADO 
500ML

12.000 Frascos
Item exclusivo para ME/EPP

FARMACt CA1XACOW24FRS 1.108.500.420.057 24 MESES NACIONAL 12,95 155.400,00

194
SOLUÇÃO RINGLR 
StM  LACfATO 
500ML

4.000  ̂rascos
Item exclusivo para ME/EPP

FARMACE CAIXA COM 24FRS 1.108.500.100.036 24 MESES NACIONAL 12,75 51.000,00

195
SOLUÇÃO 
GUCtRINADA 12% 
500 ML

1.200 umdades
Item exclusivo para Mk/bPP

JP CAIXA COM 20FRS 1.049.100.110.048 24 MESES NACIONAl 14,85 17,820,00

196
SORO FiStOLOGtCO 
0,9% lOOML

16.000 Frascos
item exclusivo para Mc/EPP

FARMACt CAIXA COM60FRS 1.108 500.010.215 24 MESES NACIONAL 6,85 109.600,00

197
SORO riSIOLOGICO 
0,9% 2S0ML

16.000 r rascos
Item exclusivo para MC/CPP

FARMACE CAIXA COM 50FRS 1.108.500.010.207 24 MESES NACIONAL 8,95 143.200,00

198
SORO FtSiÓLOG ICO 
0,9% bOOM:

21.000 frascos
Item para ampla participação

FARMACL CAIXA COM 24 FRS 1.108.500.010.193 24 MESES NACIONAL 9,75 204.750,00

199
SORO FlSlrtlOGlCO 
0,9% 500ML

7.000 Frascos
Item com cota reservada (25%)

FARMACE CAIXA COM 24 FRS 1.108.500.010.193 24 MESES NACIONAL 9,75 58.250,00

200
SOROFiSIÒLOGICO 
0,9% lOOOML

4.000 frascos
Item exclusivo para M l/LPP

NÃO CO FADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

201
SORO
GLICOFISIOlOGICO
2S0ML

12.000 F rascos
item para ampla participação

NÃO COTADO NÃO C01AD0 NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO

V V
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202
SORO
GLlCOMSiOLOGiCO
250ML

4.000 Frascos
Item com cota reservada {25%)

NÂO COIADO NÂO COTADO NÃO COTADO NÂO COIADO NÃO COIADO

203
S0«0
CJLICOFSSJOLOGICO
500ML

21.000 Frascos
Item para ampla partícipaçSc

FA«MACF CAIXA COM 24 FRS 1.108.500.380.039 24 MESES NACIONAL 12,25 257.250.00

204
SORO
GLtCOFISIOlOGiCO
SOOMl

7.000 Frascos
item com cota reservada (25%)

FARMACE CAIXA COM 24 CRS 1.108.500.380.039 24MESE.S NACIONAL 12,25 85.750,00

205
SOrtO GLiCOSADO 
5% SOOML

21.000 Frascos
item para ampla participação

FARMACt CAIXA COM 24 FRS 1.108.S00220.090 24 MESES NACIONAL 10,50 220.500,00

206
SOROGliCOSADO

SOOML
7.000 frascos Item com cota reservada (2S%)

FARMACL CAIXA COM 24 FRS 1.108.500.220.090 24 MESES NACIONAL 10.50 73.500,00

207
SULFATO Dt 
MAGNfSIO bO% 
lOMl.

1.440 Ampo?as
Item exclusivo para M i/LPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÂO COTADO NÃO COTADO

20S
SULfArOOF 
MAGNÍSIO 10% 
lOVL

1.440 Amoolas
item exclusivo para ME/F.PP

NÃO COIAOO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO

209
VrTAMlNA DO 
COMHILXOB

8.000 Ampolas ‘tem exclusivo para ME/EPP
HYPO» ARMA CAIXA COM 100 AMPOLAS 1.038.700.290.012 24 MESES NACIONAL 2,95 23.600,00

210 VITAMINA K 10 MG 1 ■l.OOO Ampolas Item exclusivo paté ME/LPP
MYPOFARMA CAIXA COM 50 AMPOLAS 1.038./OO. 750.013 24 MESES NACIONAL 3.75 15.000,00

TOTAL R$= 2.877.868,00
o\i milhòes, oltocencos e setenta e sete mi>, oitocentos e sessenta e oito reais.

LOTE IV- MATERIAL HOSPITALAR

ITEM oescriçAo QUANT. UNID. PARTICIPAÇÃO MAR'.A/ FABRICANTE MODELO/EMBALAGEM REGISTRO ANVISA VALIDADE PROCEDÊNCIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

282
A8AIXAD0H Dt 
L'NGUA, MADEIRA. 
PACOTt 100 UM

22.500 Pacotes

Item para ampla parTiripaçSo

THEOTO PACOTE COM 100 UND 80.002.369.003 60 MESES NACIONAL 8,85 199.125,00

283
ASAiXADOR DE 
UNGUA. MADEIRA, 
paco te  100 u m

7.S00 Pacotes

'tem com cota reservada <25%)

THEOlO PACOTE COM 100 UND 80.002.369.003 60 MESES NACIONAL 8,85 66,375,00

284

AGULHA
HIPODÉRMICA
DESCARIAVEL
13X4,5

20.000 UMD

Item exclusivo para ME/EPP

MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.519.055 60 MESES NACIONAL 0,12 2.400,00

285

AGULHA
HIPODÉRMICA
DESCARTAVEL
20X5,5

20.000 UND

irem exclusivo para ML/LPP

MFOlX CAiXACOM 100 UND 80.49S.S19.0S5 eOMEStS NACIONAL 0,12 2.400.W

286
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARIAVEl 25X06

20.000 UND

Item exclusivo para ME/tPP

MEDIX CAIXA COM 100 UNO 80.495.519.055 60 MESES NACIONAL 0,12 2.400,00

287
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
DESCARIAVEl 25X07

20.000 UND

Item exclusivo para ME/EPP

MEDIX CAIXACOM 100 UND 80.495.519.055 60 MESES NACIONAL 12 SOW $J\400 00

o
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288
AGULHA 
HiPOOERMlCA 
DfcSCAHTAVEL25X08

20.000 UND

■tem exclusivo para ME/EPP

MEDiX CAIXA COM 100 UNO 80.495.519.0b5 60 MESES NACIONAL 0,12 2.400,00

289
AGULHA 
HIPODÉRMICA 
OfcSCARTAVEL 30X0/

20.000 UNO

Item exclusivo para Mt/EPP

MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.49S.519.05S 60 MESES NACtONAL 0,12 2,400,00

290
AGULHA 
HIPOQLRMlCA 
ÜtSCARlAVEL30X08

20.000 UND

Item exciusivo para MC/EPP

MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.519.055 60 MESES NACIONAL 0,12 2.400,00

291
AGULHA 
HIPODtRMiCA 
DfcSCARTAVtL 40X12

2.000 UNO

Item exclusivo para Me/EPP

MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.519.055 60 MESES NACIONAL 0,14 280,00

292
ALCOOl 70% 
FRASCO lOOOML

6.000 Litros Item exclusívo para Mfc/EPP
JALLES MACHADO CAIXA COM 12 FRS 3.24SS.0005.001-4 24 MESES NACIONAL 9,89 59.340,00

293 ALCOOL GEL 500 ML 4.000 ( rascos item exclusivo para ML/EPP
JALLES MACHADO CAIXA COM U rR S 0791128/20-2 24 MESES NACIONAL 9,75 39.000,00

234
AlGODAO 
HtnflOFiLO 500C 
ROLOHOSPMALAH

.1.000 Roios

Item exclusivo para ML/CPP

NAIHALYA ROLO 80.262.590.001 60 MESES NACIONAL 21,19 63.570,00

295

ALMOIÜIJA
PLASÜCA
TRANSPARhNTE
250ML

2.000 UND

Item exclusivo para MC/EPP

NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

296

a l m o io lia

PLASIICA
TRANSPARENTE
-iOOML

2.000 UND

■tem exclusivo para ME/EPP

NÃO COÍADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

297

ATADUHA DE CREPE 
lOCM X 3M, 9 HOS, 
ALGODÃO. NÃÜ 
ESTERlL,
EMBAUGEM COM 
12 ROLOS

1.000 Pacoies

Item exclusivo para ME/EPP

BIOTEXTIL PACOTE COM 12 ROLOS 80.113.320.004 60 MESES NACIONAL S,5S 5.550,00

298

AIAOURADfc CRtPE 
l2CM X3M ,9F iOS , 
ALGODÃO, NÃO 
tSTERiL,
tMBAlAGEM COM 
12 ROLOS

1.000 Pacotes

Item exciusivo para ME/EPP

BIOTEXTIL PACOTE COM 12 ROLOS 80.113.320.004 60 MESES NACIONAL 6,45 6,450,00

299

ATADURA Dt CRtPt 
15CMX3M,9FI0S, 
ALGODAO, NÃO 
tSTERIL,
EMBALAGEM COM 
12 ROLOS

i.OOO Pacotes

Item exciusivo para ME/EPP

BIOTEXTIL PACOTE COM 12 ROLOS 80.113.320.004 60 MESES NAOONAL

1 1



300

AIADURADE CREPE 
20CM X 3VI, 9 
riOS.ALGOOAO. 
NÃO ESTERIL, 
EMBALAGEM COM 
12 ROLOS

1.000 Pacotes

-tem exclusivo para ME/LPP

BIOTEXTIL PACOTE COM 12 ROlOS 80.113.320.004 60 MESES NACIONAL 10,75 10.750,00

301
ATADURA GESSADA 
10CM X3M

i.OOO Pacotes
Item exclusivo para ML/EPP

CREMER CAIXA COM 20 ROLOS 80.245.210.070 60 MESES NACIONAL 49,00 49.000,00

502
AlAÜURAGtSSAJA 
15CM X 3M

1.000 Pacotes
Item exclusivo para Mt/EPP

CREMER CAIXA COM 20 ROLOS 80.245.210.0;0 60 MESES NACIONAL 67,00 67.000,00

303
ATADURA GfSSADA 
20CM X 3M

7&0 Pacotes
Item para ampla participaçlo

CREMER CAIXA COM 20 ROLOS 80.245.210.0/0 60 MESES NACIONAL 132,00 99.000,00

304
ATADURA GESSADA 
20CM X 3M

250 Pacotes
Item com cota reservada 12S%)

CREMER CAIXA COM 20 ROLOS 80.245.210,070 60 MESES NACiONAL 132,00 33.000,00

305

AVCNTAL
OeSCARTAVtLCOM 
MANGA CURTA 
f'ACOTt C JM  10 
UNIDAOrS

300 Pacotes

Item exclusivo para MH/LPP

NÂO COTADO NÃO COTAÜO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO

306

AVtNTM
DESCARTAVfcLCOM 
MAN(iA LONGA 
PACOTE COM 10 
UNIDAOrS

400 Pacotes

Item exclusivo para ME/bPP

MEDIX PACOTE COM 10 UND 80.495.510,012 eoMEsrs IMPORTADO 30.00 12.000,00

307
b o lsa  para

CO lO SrO M iA  30 CM
/OO UND

'tem exclusivo para ML/EPP
NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

308
801 SA PARA 
C0LOSTOMIA50CM

700 UNÚ
Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

309

COMPRESSA DE 
GASfc EM ROLO 
91cmx91m9F!OS
(QUtUO)

1.000 Rolos

item exclusivo para ME/EPP

BIOTEXTIL ROLO 80.113.320.002 eoMEsrs NACIONAL 34,50 34.500 00

310

COMPRCSSA DE 
GASe ESTERlL 
7,5X7,5cm 13 F IOS 
ENVELOPE C/IOUNO

3.000 Pacotes

Item para ampla participação

BlOlfcXTlL PACOTE COM 10 UNO 80.113.320.003 60 MESES NACIONAL 0,98 2,940,00

311

COMPRESSA DE 
GASE ESTERlL 
7,5X7,Sem 13FJ0S 
ENVELOPE C/IOUND

1.000 Pacotes

Item com cota reservada (2S%)

BIOTEXTIL PACOTE COM 10 UND 80,113.320.003 60 MESES NACIONAL 0,98 980,00

312

COMPRESSA DE 
GASE ESTERIl 7,SX 
7,5cm9F!OS 
ENVELOPE C/ lOUND

3,000 Parotes

Item para ampla participação

NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTAÜO NÃO COTADO NÃO COIADO

'  { Ar\
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313

COMPRtSSADE 
GASE ESTCRIL 7,5 X 
7.5cm9F10S 
ENVELOPt C /lO JND

1.000 Pacotes

Item com cota reservada (25%)

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO

314

COMPRESSA Dr 
ÜASL HIDROFILA 13 
n o s  7,S X 7,bCM 
PCT C/SOO UNO

2.000 Pacotes

Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COTAOO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

315

COMPRtSSADt 
GASE HIDR0FILA9 
FIOS 7,5X7,5 CM PCI 
C/SOO ÜND

2.250 Pacotes

<tem para ampta participação

BIOTEXTIL PACOTE COM 500 UND 80.113.320.001 60 MESES NACIONAL 12,25 27,562,50

316

COMPRESSA DC 
GASE HIOROFII A 9  
n o s  7,5X7,5 CM PCT 
C/500UND

750 Pacotes

Item com cota reservada (2b%)

BlOTtXTIL PACOTE COM 500 UND 80.113.320.001 60 MESES NACIONAL 12,25 9.187,50

317

CAMPO 
OPkRATORIO 
4 ‘jXSOCM 
PACOTt COM 50

200 Pacotes

Item exclusivo para MC/fPP

BIOTtXflL PACOIECOM50UND 80 113.320.005 60 MESES NACIONAL 80,73 16.146,00

318
C^NUIADCGUEDEl 
N* 1 PVC

500 UNO Item exclusivo para Mb/tPP NÃO COIADO NÃO COTAOO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO

319
CANULADL ÜUtDEL 
N* 2 PVC

500 UND Item exclusivo para M f/fPP NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

32C
CANUIADE CUEDtL 
N' 3 PVC

500 UND Item exclusivo para Mt/f-PP NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COIADO

321
CANULADt GUEDEL 
N* 4 PVC

SOO UNO Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

322
CANULAOEGUEDfcL
N '5PV C

500 UND Item exclusivo para M t/tPP NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO

323
CATÉTERNASAl TIPO 
ÓCULO

2.00U UND tem exclusivo para ME/EPP NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO

324 CA!tURJE(.CO 14 4.000 UND item exclusivo para ME/EPP
MFDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.510.106 60 MESES IMPORTADO 1,15 4.600,00

32S CATCTERJtLCO 16 4,000 UND item exclusivo para ME/EPP MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.510,106 60 MESES IMPORTADO 1,00 4.000,00

326 CATtTERIELCO 18 4.000 ÜND Item exclusivo para MF/f PP
MCDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.510.106 60 MESES IMPORTADO 1,00 4,000,00

327 CATETERJtLCO 20 4.000 ÜND Item exclusivo para ME/tPP MtOlX CAIXA COM 100 UND 80.495.510.106 eOMEStS IMPORTADO 1,00 4.000,00

328 CATETERJELC0 22 4.000 UNÜ item exclusivo para ME/EPP
MEC:X CAIXA COM 100 UND 80.495.510.106 60 MESES IMPORTADO 1,00 4.000,00

329 CAIETERJELC0 24 4.000 UND !tem exclusivo para ME/EPP MEOlX CAIXA COM 100 UND 80.495-510.106 60 MESES IMPORIADO 1,15 4.600,00

330
CATETER PARA 
OXIGÊNIO TIPO 
OCULOS

4.000 UND
item exclusivo para Mt/£PP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTAOO NÃO COIADO NÃO COTADO

331
CATGUT CROMAOO 
4-0 COM AGUIMA 
CAIXA COM 24

60 Caixas

Item exclusivo para ML/EPP

SMALON CJMXACOM 24ENV 10 243.410.010 36 MESES NACIONAL /

/  *

,00
12  ^ 0 0
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332
CATGUT CROMADO 
5^ COM AGULHA 
CAIXA COM 24

60 Caixas

Item exclusivo para ME/EPP

SHALON CA^XACOM 24ENV 10.243.410.010 36MESES NACIONAL 175,00 30.500,00

333
CATGUT SlMPLhS4-0 
COM AGULHA CAIXA 
COM 24

60 Caixas
Item exclusivo para ME/EPP

SHALON CAIXA COM 24 ENV 10.243 410.012 36 MESES NACIONAL 175,00 10.500,00

334
CATGUT SIMPLES 5-0 
COM AGULHA CAIXA 
COM 24

60 Caixas
Item exclusivo para ME/EPP

SHALON CAIXA COM 24 ENV 10.243.410.012 36 MESES NACIONAL 175,00 10 500.00

335
CLAMP UMBIÜCAL 
DtSCARTÁVEL

4.000 UNO
Item exclusivo para ME/EPP

NÂO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO - -

336

COLETOR PARA 
MAÍtRlAL PERFURO- 
CORIANTE CAP 20 
ÜIROS

200 UNÜ

Item exclusivo para ME/EPP

DESCARBOX CAiXA COM 20 UNÜ 10.09/.139.004 eOMEStS IMPORTADO 14,25 2.850,00

337

COLtIOR PARA 
MArtRlALPERFURO- 
CORfANIbCAP 13 
LITROS

2.000 UND

Item exclusivo para Mí/£P̂

OESCARBOX CAIXA COM 20 UND 10.097.139.004 60 MESES IMPORTADO 10,50 21.000,00

338

CO inO R  PARA 
MATtRlAL PtRFURO- 
L0R'TANTECAP 07 
LIIROS

2.000 UNÜ

item exclusivo para ME/EPP

DESCARBOX CAIXA COM 20 UND 10.097.139.004 60 MESES IMPORTADO 8,50 17.000,00

339

COLETOR PLASIICO 
ÜtSCARTAVEL COM 
TAMPA PARA 
COLfclAOt 
ESCARRO

4.000 UND

Item exc«usivo para Mfc/EPP

NÂO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

340

COLETOR URiNA. 
DESCARTÁVEL, 
SiSItMA ABERTO, 
1.200ML

600 UND

'tem exclusivo para ME/fcPP

NÃO COTADO NÃO COIAÜO NÃO COTADO NÂO COIADO NÃO COTADO

341

COLETOR URINA, 
ÜtSCARTAVEL, 
SISTEMA FECHADO, 
2.000ML

1.000 ÜND

Item exclusivo para ME/EPP

MEDIX PACOTE COM 10 UNÜ 80.495.510.036 60 MESES IMPORTADO 5,95 S.950,00

342
DRENO DE PtNROSE 
N‘ 01

200 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

343
DRENO DE PENROSE 
N* 02

200 Pacotes Item exclusivo para ME/tPP
NÂO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÂO COTADO NÃO COTADO

344
DRENO DE PENROSE 
N '03

200 Pacotes tem exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COIADO NÂO COTADO NÃO COIADO NÂO COTADO

345
DEGERMANTE
ALCOÓLICO

100 Erascos Item exclusivo para ME/tPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÂO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO -

346
DEGERMANTE IODO 
PVPl

100 Frascos Item exclusivo para Mr./EPP
NÂO COIADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO

------------ --



347

ELETRODO PARA 
ECG DESCARíAVEl 
ADULTO MiCRO GEL 
PACOTE COM 50 
UNiDADtS

100 Pacotes

Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÂO COTADO NÃO COTADO

348

tl£TRODO PARA 
hCG OESCARTAVEL 
RLDlAÍRiCO MICRO 
GtL PACOTE COM bO 
UNIDADES

100 i>acotes

item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

349
EQUIPO P/SORO 
MACROGOTAS
c/iNjfc rOR latcral

8.000 UND

tem exclusivo para ML/EPP

MEDIX PACOIE COM 25 UND 80.495.510.033 60 MESES IMPORTADO 1,35 10-800,00

350
tOJIPO p a r a  SORO 
MlCROGOTAS 
C/!NJtTOR LATERAL

4.000 UND

'tem exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÂO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

351

EUUIPO
P/TRANSf JSAO Dt 
SANGUE CAMARA 
DUPlA

1000 UNO

Item exclusivo para ME/EPP

NÃOCOIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO

352

ESCOVA 
GINECOLOGICA 
OESCARIAVEL NAO 
ESTEfllL

1.400 UND

Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

353

LSCOVA
GINECOLOGICO
DESCARIAVfL
ESTERIl

1.400 j n d

item exclusivo para ML/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

3S4
ESCOVA PARA 
ASStPSíAOAS MAOS 
COM PVPI

1.000 UND
Item exclusivo para ME/EPP

VtCPHARMA CAIXA COM 24 UND NOTIF. StMPL. RDC 199/2006 24 MESES NACIONAL 4.45 44b0,00

355
ESPARAORAPO 
IMPERMEÁVEL 
lOCM X 4,5 M

5.000 UND
Item exclusivo para ME/EPP

MISSNER CAIXA COM 24 ROLOS 80.003.300.006 36 MESES NACtONAL 13,50 67.500,00

356
ESPÁTULA DfcAYRES 
PCT COM 100 
UNIDADE

1.000 Pacotes
Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÂO COIADO NÃO COTADO •

357
ES»tCULO VACINA
DESCARTÁVEL
GRANDE

2.000 UNO

Item exclusivo para M í/tPP

KOLPLAST EMBALAGEM COM 1 UND 10.237.610.198 24 MESES NACIONAL 2,65 5 300,00

358
ESPECULO VAGiNA
DESCAHTAVEL
MEDtO

2.000 UND

Item exclusivo para ME/EPP

pcolplas' EMBALAGEM COM 1 UNÜ 10.237.610.198 24 MESES NACIONAL 2,45 4.900,00

359
ESPECULO VAGINA
OESCARIAVEL
PEQUENO

2000 UND

Item exclusivo para ME/EPP

KOLPLAST EMBALAGEM COM 1 UND 10.237.610.198 24 MESES NACIONAL 4 500,00

3
360

ERALDAGERIAIRICA 
DESC-TAMANHO 
EG

400 Pacotes
1 Item exclusívo para Mf/EPP

GERIAMAX PACOTE COM 7 UND ISENTO DE REGISIRO 60 MESES NACIONAL ,00
— ------------RH-

/



361
fRALDAGERIATRlCA 
DESC- tAMAMiO G

400 Pacotes
:tem exclusivo para ME/EPP

GERIAMAX PACOTE COM 8 UND ISENTO DE REGISTRO 61 MESES NACIONAL 23,00 9.200,00

362
FRALDA GERlAt RICA
OESC-TMANHO
M

400 Pacotes

Item exclusivo para ME/EPP

GERIAMAX PACOTE COM 8 UND ISENTO DE REGISTRO 62 MESES NACIONAL 23,00 9.200,00

363
RALOA DESC - 

TAMANHO G
300 Hacotes :tem exclusivo para ME/É.PP

NÂO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

364
FRALDA DtSC- 
•TAMANHOM

300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

365
FRALDA DfSC- 
lAMANHO P

300 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COIADO -

366
FITAMICROPOROSA 
2.5MM X lOM

100 UND
Item exclusivo para MC/CPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

367
FITA PARA 
AUTOCLAVfc, 19MM 
X30M

800 UND
tem exclusivo para Mt/EPP

MISSNER CAIXA COM 24 ROLOS ISENTO DE REGISIRO 36 MESES NACIONAL 6,75 5.400,00

Í68
FITA PARA GLICLMIA 
CAIXA COM bOl.RAS

SOO Caixas
Item exclusivo para ME/EPP

ACON CAIXA COM 50 TIRAS 80,011.990.002 24MLSES IMPORTADO 35,00 17.500,00

369
FiXADOR PAHA 
CITOLOGICO lOOML

150 UNÜ
tem exclusivo para ME/EPP

KOLPLAST CAiXA COM 12 FRS 10.237.610.142 24 MESES NACIONAL 10,50 1.575,00

370
GEL PARA 
ULIRASSOM SOOOG

40 GALAO
Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

371
KIT MASCARA PARA 
INALACAO ADULTO

70 UND
tem exclusivo para Mt/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COIADO

372
ÍC|l MASCARA PARA 
íNAlACAO INFAMIL

70 UND
Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COIADO

373
KIT PAPANICOLAU 
OESCARTAVLL IAM
e

1,000 UND

Item exclusivo para Mt/EPP

KOLPLAST <IT 10.237.610.021 24 MtSES NACIONAL 5,85 S.8S0.00

374
Kíl PAPANICOLAU
ÜLSCASTAVCLTAM
M

1.000 UND

t̂tm exclusivo para ME/EPP

KOLPLAST KII 10.237.610.011 24 MESES NACIONAL 5,65 5.650,00

375
KIT PAPANICOLAU 
DtSCARTAVEL IAM P

1.000 UND

Item exclusivo para ME/EPP

KOLPLASl KIT 10.237.610.011 24 MESES NACIONAL 5,45 5.450,00

376
LANTtRNA CüNlCA 
LED

40 UND ;tem exclusivo para ML/EPP
NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

377
LAMINA PARA 
BISTURIN 11 CAIXA 
C/IOOUNIDADLS

140 Caixas

Item exclusivo para Mt/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

378
la m in a  PARA 
BISTURIN 12CAÍXA 
C/ 100 UNI0ADL5

140 Caixas

Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO / »• ô\

\  l V
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379
lAMINA p ar a  
BISIURI N 15 CAIXA 
C/ lOOUNtDADCS

140 Caixas

Item exclusivo para Mr/FPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

380
LAMINA PARA 
BISTURI N 20 CAIXA 
C /100 UNIDADES

140 Caixas

tem exclusivo para ME/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÀO COTADO NÃO COTADO

381
LAMINA PARA 
BISTUR) N 21 CAIXA 
C/ 100 UNIDADES

140 Caixas

Item exclusivo para Mf/CPP

NÃO COTADO NÃO COIAÜO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

382
LAMINA PARA 
BISIURI N 23 CAIXA 
C/ 100 UNIDADES

140 Caixas

item exclusivo para ML/EPP

MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.510.027 60 MESES IMPORTADO 42,00 5.880,00

383
LAMINA PARA 
BISIURI N 24 CAIXA 
C/ 100 UNIDADES

140 UNO

Item exclusivo para M t/rPP

MEDIX CAIXA COM 100 UNO 80.495.510.027 60 MESES IMPORTADO 42,00 5.880,00

384
LANCtIA PICADORA 
□ ESCARIAVEl CAIXA 
C/200UND

90 Caixas

Item exclusivo para ML/fPP

MEDIX CAIXA COM 200 UND 80.49S.519.026 GO MESES IMPORTADO 39,95 3.595,50

385
LLNÇOL S0X50M 
NATURAL

600 ROL Item exclusivo para M t/tPP
PE 1 AL PAC0IEC0M 8R 0L0S ISENTO DE REGISTRO 60 MESES NACIONAL 11,50 6.900,00

386
LtNÇOL
70XCMX50M
NATURAL

600 ROL
Item exclusivo para Mt/bPP

PETAL PACOIt COM 8 ROLOS ISENTO DE REGlSIRO 60 MESES NACIONAL 12,75 7.650.00

387
LUVA CIRÚRGICA 
ESTERIL6,5 PAR

1.000 Pares Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

388
LUVA CIRÚRGICA 
hSItRIL7,0 PAR

4000 Pares Item exclusivo para Mt/EPP
MtDIX CAIXA COM 50 PARES 80.495.510.009 60 MESES IMPORTADO 2,25 9,000,00

389
LUVA CIRÚRGICA 
£STERIL7,S PAR

4.000 Pares Item exclusivo para Mt/EPP
MEDIX CAIXA COM 50 PARES 80.495.510.009 60 MESES IMPORIADO 2,25 9.000,00

390
lUVA CIRÚRGICA 
ESTERIL8,0 PAR

4.000 Pares Item exclusivo para ME/tPP
MCDIX CAIXA COM 50 PARtS 80.495.510.009 60 MESES IMPORTADO 2,25 9.000,00

391
LUVA Dfc PROC - 
TAMANHO G

1,000 Caixas Item exclusivo para ML/hPP
MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.510.022 60 MESES IMPORÍADO 22,50 22.500,00

392
LUVA DE PROC- 
^AMANHO M

2.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.510.022 60 MESES IMPORTADO 22,50 45.000,00

393 LUVA DE PROC 2.000 Caixas Item exclusivo para ME/EPP
MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.510.022 60MESES IMPORTADO 22,50 45.000,00

394
MEDIDOR Dt 
GLICOSE SiMPLfcS

50 UND Item exclusivo para ME/tPP
ACON CAIXA COM 1 APARELHO 80.011.990.003 60 MESES IMPORTADO 69,95 3.497,50

395
MASCARA
DESCARTAVELKN9b

3.500 UND
Item exclusivo para Mt/EPP

MCDIX CAIXA COM 20 UND 80.495.510.082 60 MESES IMPORTADO 2,25 7.875,00

396

MASCARA 
DESCARTAVEL 
IRIPLA CAIXA C/ 50 
UND

2.000 Caixas

Item exclusivo para M t/tPP

MEDIX CAIXA COM 50 UND 80.495.510.006 60MfcS£S IMPORTADO 7,75 IS. 500,00

397
NYLON 2-0 COM 
AGULHA, CAIXA 
COM 24

70 Caixas
item exclusivo para ME/EPP

MCDIX CAIXA COM 24ENV 80.495.519.040 60 MESES IMPORTADO / s: 50

Ç f

398
NYLON 3-0 COM 
AGULHA, CAIXA 
COM 24

70 Caixas
Item exclusivo para Mf/EPP

MEDIX CAIXA COM 24ENV 80.495.519.040 60 MESES IMPORIADO 1 &  ;o

\
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399
NYLON 4-0 COM 
AGULHA. CAIXA 
COM 24

70 Caixas
Item exclustvo para ME/EPP

MEDIX CAiXACOM 24 ENV 80.495.519,040 60 MESES 'MPORTADO 52,50 3.675,00

400
NYLONN5-OCOM 
ACiwLHA, CAIXA 
COM 24

?0 Caixas
Item exclusivo para ME/EPP

MEDfX CAIXA COM 24 ENV 80.495.519.040 60 MESES IMPORTADO 52,50 3.675,00

401

OCULOS tM  
ACRIÜCO
TRANSPARENTE P/ 
PROTECAO

700 UND

Item exclusivo para ME/fcPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO -

402
PROPÊS
DtSCARTAVEL C/100

700 Pacotes
Item exclusivo para ME/EPP

JARC PACOTE COM 100 UND 80.645.570.007 60 MESES IMPORTADO 11,50 8.050,00

403
PROTETOR FACE 
SHifcLD

200 UNO Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COTADO

404

RCAN'MADOR 
RESPIRAIORIO 
MANUAL SILICONE 
ADULTO (AMBU)

80 UND

tem exclusivo para MC/tPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIAOO

405
SACO NIECTANIt 
50 LITROS C/100 
ÜNID

400 Pôcoíes

tem exclusivo para Mf./EPP

NÃO COIADO NÃO COUDO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

406
SACO iNftClANTE 
100 LITROS C/100 
UNID

400 Pacotes

Item exclusivo para ME/EPP

NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

407 SCALP N 19 5.000 UND Item exclustvo para ME/EPP
MEDIX CAIXACOM 100 UND 80.495.510.023 60 MESES IMP0R1AD0 0,33 1.650,00

408 SCALP N 21 5.000 UND Item exciüsivo para ME/EPP
MEDIX CAIXA C rM  100 UND 80.495.510.023 60 MESES IMPORTADO 0,33 1650,00

409 SCAlP N 23 5.000 UND :tem exclusivo para ME/EPP
MCDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.510.023 60 MESES IMPORTADO 0,33 1.650,00

410 SCALP N 25 5.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
MtDIX CAiXACOM 100 UND 80.495.510.023 60 MESES IMPORTADO 0,33 1.650,00

411 SCALP N 27 2.000 UND Item exclusivo para ME/EPP
MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.510.023 60 MESES IMPORIADO 0,33 660,00

412

SERINGA
DESCATAVtLOlML 
COM AGULHA 
13X4,b

40.000 UND

Item exclusivo para Mf/EPP

MEDIX CAIXACOM 100 UND 80.495,519.007 60 MESES IMPORIADO 0.35 14.000,00

413
SERINGA
ÜESCARTAVEl 03ML 
COM AGULHA25X07

4000C UNO

ttem exclusivo para ME/EPP

MEDIX CAIXA COM 100 UND 80.495.519.081 60 MCSCS IMPORIADO 0,37 14,800,00

414
SERíNGA
ÜESCARTAVEL OSMl 
COM AGULHA 25X07

40.000 UND

tem exclusivo para m l /EPP

MCDIX CAIXACOM 100 UND 80.495.519 081 60 MESES IMPORIADO 0,43 17,200,00

415
SfcRlNGA
DfcSCARIAVtL lOML 
COM AGULHA 2SX07

40.000 UND

tem exclusivo para ME/t PP

MEDIX CAIXA COM 100 UNO 80,495,519,081 60 MESES IMPORTADO ; 0 < l Í f ^ \ 2 3  600,00

416
StiRINGA
DtSCARTAVtL20ML 
COM AGULHA 25X07

30.000 UND

Item exclusivo para ME/EPP

MEDIX C.AIXA COM 100 UND 80,495,519,081 60 MESES IMPORTADO ,89

1
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436
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAQUEAL N 14

700 UND
Item exclusivo para MC/EPP

NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

437
SONDA PARA
ASPIRACAO
1HAQUEALN16

;oo UND
Item exclusivo para ME/CPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO -

438
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAQUfcALN 18

;oo UND
Item exclusivo para Mt/EPP

NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COTADO

439
SONDA PARA 
ASPIRACAO 
TRAQUEAl N 20

700 UND
Item exclusivo para MC/EPP

NÀO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

440
SONDA URtíRAL 
PLAS1ICAN04

700 UND Item exclusivo para Mt/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

441
SONDA URETRAL 
PLASTICAN06

/oo UND Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COIADO -

442
SONDA URfcíRAL 
PLASTICA N 08

700 UND Item exclusivo para ME/tPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

443
SONDA URETRAL 
PLASriCAN 10

700 UND Item exclusivo para ME/CPP
NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

444
SONDA URETRAL 
PLASTICA N 12

700 IjND Item exclusivo para ME/EPP NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

445
SONDA URfJRAL 
PLmSIICAN 14

3S0 UND 'tem exclusivo para ML/LPP NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

446
SONDA URCTRAl 
PIASnCJVN 15

350 UND Item exclusivo para M[/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COIADO -

447
SONDA UREÍRAL 
PLASIICAN 18

350 UND Item exclusivo para ML/tPP
NÃO COTADO NÃO CO fADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -



448
SONDA URtí«AL 
PLAST1CAN20

350 UND Item exclusivo para Mb/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO -

449
SONDA URETRAL 
PLASTICAN 22

350 UNO liem exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COÍAÜO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COIADO

450
SONDA URETRAL 
PLASIICAN 24

350 UND jtem exclusivo para ME/tPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO

451
TERMOMtTRO
INFRAVERMELHO

70 ÜND Item exclusivo para M i/EPP
NÃO COrADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COT ADO NÃO COTADO

452
'ERMOMCTRO 
DIGITAL DE MAXIMA 
E m ín im a

20 UNO

'tem exclusivo para ME/tPP

NÃO COJAOO NÃO COTAOO NÃO COTAOO NÃO COTADO NÃO COTADO

453
T0RNEIRINHA3VIAS
DESCARTAVEL

770 UND
Item exclusivo para Mh/EPP

NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COIADO

454 ^OUCA DfcSC 1.400 Pacotes Item exclusivo para ME/EPP
MEDIX PACOÍECOM 100 UND 80.49S.S10.007 GO MESES IMPORiADO 11,95 16.730,00

455
TUBO ÜE LATEX200 
{MtTROl

560 MIH item exclusivo para Mi;/fPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTAOO

456
TUBODELAItX 204 
(METRO)

350 MTR Item exclusivo para ME/EPP
NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTAOO

457 VASELINA SOllDA 
30G

35 UNO Item exclusivo para M[/EPP
NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COTADO

458
'^CRIL N ' 0 
c/a g ü l h a

20 Caixas ttem exclusivo para ME/EPP
NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

459
VYCRIL N* 1 
C/AÜ1ILHA

20 Caixas Item exclusivo para ME/LPP
NÃO COTADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COIADO NÃO COIADO

46Ü
VYCRIL N‘  2 
C/AGULHA

20 Caixas Item exclusivo para ME/tPP
NÃO COIADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO NÃO COTADO

TOTAL R$= 1.458.359,00

Jm míllíào. qiJRtroccntos c cinqüenta e oito mil, trcaentos e cinqurnlH c nove reais.

’ razo de validade da proposta :60 (sessenta) dias, 
3reço para lote único: R$ 7.855.653,00 (Sete mllhôes, oitocentos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e três reais).

jeclaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de hablitação e que nossa proposta 
;stá em conformidade com as exigencias do instrumento convocatório (edital).

Declaramos ainda, que estamos enquadrados bo Regime de tributação de empresa de pequeno porte, conforme o artigo 3" da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Data: 11 de dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VAD6EM GRANDE - MA 
PREGAO EirrRÕMICO N« PE-037/2023 CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 0101.07213.3023

OeJETO: Registro de Preços tío cipo Menor Pr<>ço vi$an<Ío i  Futura e cvcn»u»l Contr3t»çâo tie Emoresa para Fornecime‘>to de M(>dicamentos F«rmécia Básica. VledicamenTOs In^táiwis.  ̂
e insirumental) e Material Laboratorial er> aooio as Atividades cta Secretaria Municipal de Saúde c Fundo Municipal de Saúde de Vargerr^ Oranoe/MA

A(0)

>s P^icotrõpícos, Medicamentos Hospitalar, Material Odorttoló^lco [Corsumo

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS; 11 DE 0E2EMSR0 OE 2023 AS 09;OOHS

WtOPOSTApePWCO

dcscriçAo MARCA/FABRICANTE

A.A S ^OOMG • Anvisa; 147S90006Q162 • Validade ou de Garartia; 24 Meses 
frocedéncia Nacional. • Acondicionamento: 1S« a 30^C.; • Prazo de 
fornecimento até 3C (trinta) d<as, contados do recebimento da orderr de 
formft.ím«n;o

noverta e um centavos de 
real

RS 203,840^
duíentosetrès míl. 

0 tocentos e quarenu 
reais

íMEC/IMEC

ALdENDAZOL CPfl <tCOMG • Anv sa: 12S6800S20169 - Validade ou de 
GarinTij; ?4 W»?sc> Procedência Nacional. - Acondicioramento- IS * a 
30*C.. • Prazo de fornecimento até SO (tnnta) dias, contados do recebimento 
da ordc"- de fornecimento.

ALSENDA701 C*'R400MQ un> real c vn tc  c oito 
centavos

ce.'tto e cirvquenta e trés 
mi>eseíscentos reais

.'-/OXIQLINA 2S0MG/SML 60M. SUSP ORAL • Anvlsa- 143B101110144 
óiidade ou de Garantia: 24 Meses. • Procedência Nacionai. 

.voftdicionamento: 15* a 30*C.. • Praio de fornecimento até 30 {trinta} dias, 
contados do recebimento da orde"* de fornecimento.

AMOXiaiINA 250MG/5ML 
60VIL SUSP ÚRAL

vinte eauatro reais e 
quinze centavos

RS 181 125,00 cento eo itcn iaew m  mil, 
cento e vinte e cir>co reais CIMED/GMED

AZITROMiCtNA bOOMtí CPR - Anvisa. 10917004700:^6 • Vai>dad«r ou 
Garantia- 24 Meses. Procedência Nacional. • Acondicionamentc. IS^ a 
iO*C., • Prazo d» fcrnecimento at<̂  30 (trinta) d>as. contãdos cKi rM(>jiirt<>rito 
da o^dem de fornecimento.

AZITROMICINA 50CMG 
CPR

dois rea>s e cirv^uenta e 
dois centavos

RS 100800.00 cem mii t» oltrtcentns reais M kXlU IM ICA/
MEOQüIMiCA

CEfALtXINA 500MG - A^visí: 155620023 Va<ioade ou de Garantia: 24 
Meses. - Procedência Nacional. ■ Acondicionamento; ISs a 30>C.; - Prazo de 
fornecimento até 30 (trinta) d-as. contados do recebimento da ordem de 
fornecimento

CEFAlFXINA &OOMG

mpIRONA GT5 lOMI FRA Anvisa; 1449300100039 Validade ou de Garantia; 
7à Meses, Procedêroj Waoonal. Acondicionamento; 15* a 30»C.; Praío 
de forrvecimento até 30 ítr'nta} dias, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento,

DíPIRONAGTS lOM^fRA

HIOROXIDO Üi ALUMINtO lOÚML - Anvisa- ROC 199 • Vaidade ou de 
Garanti». 24 Meses - Procedência Nadoral. ■ Acondicionamento: 1S> a 
30»C, - P'azo de fornecimento até 30 (trinta) dias. contados do reccblmí 
da o'dem de fornecimento

HIOROXIDO DE AlUMINIO 
inOMI

dois reais e vinte e seis 
centavos

RS 1Ê9.SOO.OO cento e s«s>erTâ f  nove 
m ileq iiinherios reou

quatro reais c qyarenta c 
oito centavos

trn to  e sessenta e oita
I A IR flA /A lHF lA

oito reais e dezenove 
centavos

RS 122.85C.00
ccntoe vinte c dois mil. 
nitor.<-ntos e unquenta 

’ eais
NATUIAB/NATULAB

W

METFORMINA SOO MG Anvisa: 1256801510051 - Validaoft o« de Garantia: 
24 Meses Proccdêrcia N»r>onal. - Acondicionamento: 1S« a 30«C., - Prazo 

forr>ec>menlo a i^ 30 (tnnta) dias, contados do recebimento da ordem de 
jfnecimento.

METfORMINA 500 MG
quarenta e seis centavos 

de rea
cento e setenta e dois mll 

e quinhentos reais
PRATI /  PRATI

MHFORMINA 850 MG • Anvisji: 12S6S01S1D037 • Validaoe úu de Garantia 
24 Meses Procedência Nacional. • Acondicionamento: 1S« a 30»C ; Praio 
de fomec-mento até 30 (trinta) dias. contados do recebimento da ordem de 
fornecimento.

MdfORMINA SSO MG
quarenta e seis centavos 

de rea:
RS 172 500,00

cento e setenta e dois mll 
e quinhentos rt^als

PROPANQLOL 40MG Anvisa; 1023506440049 • Validade ou de Garantia: 24 
Meses. • Procedência Nacional, - AcondicinnamenTO. IS® a 3ü*C.; • Prazo de 
fornecimento atê 30 (trinta) dla$, co^.tados do recebimento da orde.'n dê 
fornecimento

PROPANOLOL40MG quatorze centavos de real RS

AGUA P/INJECAO 500ML • Anvisa: 1049100570133 VaWâde Ou de Garantia: 
24 Meses - Procedência Nacional Acondicionamento: 15* a 30*C ; - Prazo 
de fornecimento até 30 (trinu ; d^as. contados do recebimento da ordem de 
fornecimento.

AGUA P/INIECAO SOOML
trinta e sete reais e 

olter>tâ centavos

BROMOPRIDA 5MG/ML 2M i • Anvisa: 14S87n0O.W021 • Validade ou de 
Garantia- 24 Meses. Procedência Nacloftal. • Acondicionamento: iS» a 
30«C.; Prazo df- fornecimento atê 30 (trinta) dias. contados do recebimento 
da ordem ce fomecimertc.

BROMOPRIDA 3MG/Mi 
2ML

quatro reais e vinte 
centavos

cinqüenta e dcis mii e 
qui"hcnt05 reais

q jatrocentos e oito m'l. 
duzentos e quarenta reais

iP FA-tMA/iP fARMA

oitenta eorto m i'e  
dazertos reais

WASSeRFARMA/
WASSERF&RMA

ITEM

06

16

84

101

138



CUMIORATO OE PROMETAZINA 25VIG\M.. 2ML Anvísã; 1134303020061 - 
Validade ou de Gara'\tia: 24 Meses Procedência Nacionai. ■ 
AcoAdicionamento: LS« a 30*C: Prazo de fornecíme^xo até 30 (trinta) dias. 
contados do recebimento da ordem dc fornccímento.

c lO r id ra to  de 
PROMETAZiNA 25MG\ML 

2N̂L
onze reais e três certavos RS

CMPIftONA &ÓOICA IG  2M . Artv>&a- 1018600120021 - Validade ou de 
Garantia: 24 Me$C( - ProceòAncia Nacional. - Acoodicionamento: I5« » 
30«C ; - Praio de fornécimerto até 30 (trinta} dias, contados do recebimertto 
da ordem de fornecimento.

Dl»IRONA SÔOICA IG 2ML

HCPARINA SOOOUI 0,2SVIw • Anvisa* 1029803710041 • Validade ou de 
Garantia: 24 Meses. • Procedência Nacional. • Acondicionamento: 15» a 
30*C., • prazo de forn«c<menio até 30 (trinta) dias. contados do recebimc 
da ordem de forneamento.

HEPARINA SOOOUt 0,25UL

HIDftOCOflTIZONA SOOMG lOMl • Arív.sa: 1049700200124 - Validade ou de 
Garantia- 24 Meses. Procedér>cia Nacioral. • Acondicionamento; 1S> a 
30»C; Praio de forrtecimento até 30 (trinta) dias, contaoos do recebimento 
da ordem de fornecimento

HlDftOCORTIZOSIA 500V1G 
lOML

SORO FiSIÓlOGICO 0,9% SOOML • Anvisa: 1004100980103 Validade ou de 
Garantia. 24 Meses. Procedér>cia Nacional Aconoicionamento: 1S> a 
30*C. - P^aio de fornecimento até 30 {trinta) dias. cortados do recebimento 
da ordem de íomecimento.

SOaO fíSIÓLOGKX) 0,9% 
SOOML

SORO GllCOFlSlOlOGICO 2S0VIL - Anvisa: 1049100190111 • Validade ou de 
Garantia: 24 ^»eses. - Procedência lyaoonal. - Atondicwramento: 15» a 
30*C; - Prato de «ornecimento até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da ordem de fornecimento.

SORO GLtCOriSlOLOGiCO 
2S0ML

très reais e doze cenuvos
cento e oitenta e sete m>l 

e dui#ntCK reais
SAN t ISA/SAN 11SA

vinte e cinco reais e 
setenta e seis centavos

R$ 123.646.00
cento e vinte e três mil, 
seiscentos e quarenta e 

oito reais
CftISTALiA/CRISTALiA

dezenove reais e oitenta e 
um centavos

cento e dezoito mil. 
oHocentos e sessentj 

reais

UNIÃO QUIMiCA/ 
j n iAo  q u ím ic a

vinte e um 'ea^s e setenta 
centavos

RS 455.700.00
quatrocentos e cirquenta 
e cinco mil e setecentos 

reais
FRES£N!US/FRF5E»JIU5

tnn tae  cinco rcaise 
setenta e quatro centavos

R$ 428680,00
quatrocentos e vinte e 
oito mil, oitocentose 

oitenta reais
JP TArtMA/JP FARMA

SORO GLICOFISIOLOGlCX) SOOML - Anvisa. 104910019012R - Validade ou de 
Garant«ar 24 Meses. - Procedência Nacional. - Acondicionamento: 15» a 
30»C, - Prazo de fornecimento alé 30 (trinta) dias. contados do recebimento 
da ordem de forrecimento

SOftO GLiCOfiSIOlOGICO 
SOOML

trinta eonco reais e 
setenta e quatro centavos

R$ 7SO.S40.00
setecentoí e cinqüenta 

mií, quinhentos e 
qjarenta reais

JP FARVIA/JPfARMA

SORO GllC0SA£>0 5% SOOML • Anv*sa: 100410107023S - Validade ou de 
Garantia; 24 Meses. ■ Procedência Nacional. - Acondicionamtnto; IS* a 
30«C; - Prazo dc forrvecimento até 30 (trinta) dias. contados do recebimento 
da ordem de forr>ecimento.

SORO GUCOSADO S% 
SOOMl

vinte e oito reais e trinta e 
cinco centawos

quinhentos e noventa e 
cinco mil, tre:entos e 

cinouenta reais
FR£S£N'US/FRE5EMÜ5

DIA2ÉPAN \M  ■ Ar»visa: 1134301520018 - VaWade ou de Garantia; 24 Meses. 
Procedência Nacional. Acond>c onamento: IS* a 30*C: ■ Prazo dc 
fornecimento atê 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento.

très reais e cinqüenta e 
sete centavos

ABAIXADOR DE UNGUA. MAOtiRA. PACOTE 100 UM - Anvisa: 80002369003 
Validade ou de Garantia; 24 Meses - Procedência Nacional. 
Acondicionamento; 1S« a 30»C.: • Prazo de fornecimento at* 30 (tnnta) dias. 
contados do recebimento da o^dem de fornecimento

ABAtXADOR DE LÍNGUA, 
MADEIRA, PACOrE 100 UM

ADURA GESSAOA 20CM X 3M - Anvisa; 8020S290003 ■ Validade ou de 
Garantia; 24 Meses. - Procedência Nacional. • Acondicionamento; 15» a 
30*C.; Prazo de fornecimento até 30 (trinta) aias, contados do recebimento 
da ordem de fornecimento,

COMPRESSA OE GASE ESTERIL 7.5X7,Scm 13 F:OS ENVELOPE C/IOUND 
Anvisa; 80113320010 - VaNdade ou ce Garantia: 24 Meses. • Procedênci 
Nacional. - Acondicionamento: IS* a 30*C; • Prazo de fornecimento até 30 
(tnnia) dias, cortados do recebimento da ordem de fornecimento

ATAOURA GESSADA 2QCM 
X 3M

COMPRESSA DE GASE 
ESTERIL 7.5X7,Scm 13H0S 

ENVELOPE C/IOLIND

COMPRESSA OE GASE ESTERlL 7.5 X 7,5cm 9 FlOS ENVELOÍ»E C/ lOüND 
Anvisa; 80113320010 Validade Ou de Garartia; 24 Meses. - Procedência 
Nacional Acondicionamento; 15* a 3 0 ^  : Prazo de fornecimento até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento.

COMPRESSA DE GASÉ 
ESTERIL 7,5 X 7,5cm 9 FIOS 

ENVELOPE C/ lOJND

COMPRESSA DE GAS£ HIDROFllA 9 FIOS 7.5X7.S CM PCT C/500 UND Anvisa; 
82322130002 • Vaüdade Ou de Garantia- 24 Meses. • Procedência Nacional 
Acondicionamento; 15» a 30»C ; - Prazo de fornecimento até 30 (trinta) dias. 
contados do recebimento da ordem de fwnecirnento

COMPRESSA DE GASE 
HIDR0FILA9FI0S 7,5X7,S 

CM PCT C/SOO UND

sessenta e seis mil. 
novecentos e tnnta e sete 

reaise cinqüenta 
centavos

HiPO LABOR/ 
HiPOLASOR

dezenove reais e oitenta e 
oito centavos

duzentos e oitenta e sete 
reais

R$ 215.250,00

quatrocentos e quarenta 
esetc mil e trezentos 

reais
T^íEOTO/TWEOTO I

duzentos e quinze mil, 
duzentos e cinqüenta 

reais
ORTOFEN/OftTOFCN

um real e cirvquenta e o^to 
centavos

um re«| e cinqüenta e oito 
centavos

cinqüenta e nove reais e 
doze ceniavo-s

quatro mil, setecentos e 
q jarenta reais

ANDREONI/ASDREONI

quatro mil, setecentos e 
quarenta reais

ANDRÊ0N'/AN0RE0NI

cento e tnnta e uês mií e 
vinte reais

OESCTEXTlL /  DESatXTIL

VAlOft TOTAL OAWtOKgTA_______________________
clr»co mllhíes, seíseentos e v fn tt e c<nco mil e noventa reais e dftQue

5. 625. 090,50 I

Teresina-PI, 11 de Dezembro de 2023.

162

175

282

310

312

315



Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mSo d« obra e. bem como. todos os tributos e encargos :̂s<a'v »>ci»l>. trabalhista^ orev^dcnciários e comerciais e, ainda, o: gastos com trarrsporte 6 acondiciorumerto dns 

Prazo de ínkio de fomecime^Nto/execjçlo dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referencia (Aneio i) oo edital desse processo

[Jedaramos que os oreco ofe'tddos. «(tAo incluídos todos os cultos referentes ao cumprimerto do o&ieto bem como. encargos socals. elaboração de provas.hosoed^em, e coordenação tributos, frete e outros, e q«>e temos pleno cor>hecimento de todos »  aspectos 
reiatítfos a este certame e manifestamos plena concordância com a( condições estabelecidas »o Sditjl

Declarti q je  estou cente e concorde com as condiçSes ronttdas noeditai e se-JS aneíos, berr. como d» Que cumpro p-enamente os requisites oe riabüitaçJo definidos no edital, conrorme está previsto no inc iso ldo  aaigo 61 da Lei n» 14,133/2021 

Dectaro sob as penas da lei. Que até i  presente daia mexístem fatos impeditivos oara a minha h»b>liiac9o no presente proccsso lid istóno, ciente da obrigatoriedacc de declarar ocorrências posteriores.

[>eC‘aro p3'a os devklos fins do disoono no inciso do Art 68 da Lei n* 14.133/2021, acrescioo peia le: D.8S4/1999, Que não emprego menor de 18 Ide^oitct anos em trabalho noturno, perigoso, ou lns<)iut>re e n io  empregc menor de t6  {dezesseis] anos. saK« menor, a 
partir de 14 (quatorie) anos, na condíclio deaprendi2. nos termos do mciso XXXIII. do art. 7«da Constituição federai.

iDecaro q je  a proposta apresertaca para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na in s tru ç^  Normativa n« :  de 16 de setemtro de 2009 da SLTi/MP.

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçaoo, observando o disoosto nos mcisos iH e IV do art. 1* e no inciso III do art. 5* da Constirução Federai.

Declaro que. conforme oisposto no art. 93 da Lei n* 8.213, de 24 de julho de IM l ,  estoo ciente do cumprimento da reserva de cargus prevista em le‘ par pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociaí e que. se aplicado ao número de funcionários da minha 
emoresa, ater>do às regras de acessibilidade previstas na legislação

Declaramos que estamos cientes e acertamos todas as 'egras contidas no instrumento convocatono.

Deciarsmos compromisso de entrega sem custos adiciorsis no municipio.

OaSERVAÇÕES...... PBOaOf NCI» MACIONAl: TOOOS OS IMPOSTOS E DEMAIS ENCARGOS flNANaUOS )A ESTAO INCLUSOS NO VALOK TOTAL OA PROPOSTA.

Váiidade da Proposta: 60 (sessenta) dias



ABERALGINA 10ML

Imptacávei no combate à t)or e á febre!

Aiivio da dor e da febre

• Cód 1003
•  Usú adulto e  pediátrico acima de 3 m eses

• 10 mL
• Zero açúcar

• Isento de prescrição

• Registro: 14493.0010.001-2

BULA

A B ER A LG IN A  é um medicamento, seu uso pode trazer 

riscos. Procure o médico e o farmacêutico. Leia Bula 

Se persistirem os sintomas , o médico deverá ser 
consultado.

CeFalexina (comprimido revestido)

Apresentação

Cefalexlna monoídratada equivalente a cefalexina (comprimido revestido 600 mg)

-  cfTi&alagem com 8

-  embalagem com 200,

Cefalexina monoídratada equivalente a cefalexina (comprimido revestido 1 g)

-  embalagem com 8

Classe Terapêutica

Cefalosporina

Registro MS

1.5562.D023



Compressa 
de Gaze Estéril 

, ANDREONl
05 dobras < 08 catnadas 

7,5cmx^5an

CONSERVAR EM  l O C A l  SEC O , 
L IM P O E A R E iA D O . ,  
P R O D U T O  O E  U S O  U N IC O . 
DESTRUIR APÓ S U S O . 
P R O B ID O R ÍP R O C ES S A R .

IM icM t M r« IhiHiMí í s  ItríniM fes, « w f M o  W » n ? » o  <• «faO *M  m  « tn l .  
Esltrilliadoi&iiilodtEIlItm.

[ » c s le r i li íM te * a s w |u ti í» t in in a to » m i ta l i9 « * » lo l« * to r t« ,
ilulftcad< M iiioH u4i .

VijUKle: Ot IBM • P»1lt 4a iat( da I
FABRICADO e OtSTRiSUIOO POR CNPJOí 6^^40mK)1 50

Av <1ü8R« is Vila Heis CafOKi-íg Vôr<ie-GOn̂viŝ  8C'1l3VnrilO 
$AC: Í11) f andre^>^^sícxl‘i^^ lc l cssj»» W
Aumfjzáça<* ‘í« Func'ü(̂ am«ntü .■ M$ 8.01 >
H©vSf> Ííic; óLífaya r>.A. - Cr^BM

JNOUSTRIA BMAíiiLEIRA _

- -  /

A m o x i c i l i n a
R ty iiU u  MS: l.A381.0'l'.CT!-'

Sí:' -
-"gI - -fe

Principio ativo 

A-̂ roxiciHf̂ d

Indicação

A rro x td l r a  g urr- u n lib ió U co  ;frâicadí> oara o traiarrife-mo ofc> mlecrcdes ü3Cter:U!'r)'*

Referência

A'r.ox«l CSK

...

Apresentação

Põ paaa Buspentkâo oral 
(frasco cie ISO mt}|2S0

Pó pa»a vjr^-í’'5feã'-' ô?«i 
ff'8scs> <}C ISO '"L! rf̂ ;̂
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CLORIDRATO Dti» 
PR0META21NA 25 
MG/ML SOL'NJ 

AMBX2ML

DIAZEPAM 5 
MG/ML SOL ir-UZ 

ML
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•'ppr rtm î m ÍHW MK • *  Inarm uH O U r ^  
à e iu K ^ if w#rTá¥»)i

9 0  AM POUm  Q1 % «vil.

'"SWÉÉá4 fllEIIHlSSPflílLAIt
usoÃBUírü



SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 
500 MG PO SOL INJ/INFUS IV/IM

« p a S i  w p r a t i

cloridrato de 
metformina
Me a K - t i mf c - o u * - n - " ‘>.787, de
c o m p r im id o  r e v e s t id o

500 mg

cloridrato de 
metformina
Medicanrvento genérico Lei n° 9787, de 199^ 
com prim ido revestido

850 mg «

Medicamento '
Genérico

VENDA SOB 
PRESCRIÇÃO MÉDICA

USO ORAI ÜSO AOÜI.TO E PEOIÃI8ICO ACIMA Ot 10 AWS



0

P r a p r a n c ^ o l
doriérato dc prc^éh?k)l

40  mg

sigmA phftnmai



PREFRITURA MUNICIPAL DE VARGF.M GPANDE - KA 

R DR KINA RODRIGUES 20  -  CENTSO 

CEP: 65430-00C 

VARGEK GRANDE - MA

Pregão Eletrônico N “ PE-037/2023-CPL/PMVG/2C23 

Da-a de Abertura dia 11/12/2023 às 09:00

Prezados Senhores,

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Va’. idade da Proposta 

Prazo de Entrega 

Pagamento

60 dias (Conforme Edital) 

(Conforme Edital) 

(Conforire Edital)

Item Qtde

001 400.000 CX

ünd Descrição / Descrição Técnica / Observação

ACTDO ACETILSALICILICO lOOMG - IMEC - CX

Fabricante: IMEC

Apreser.taçàc: CX C/500

Registro M.S.: 1425300060081

Origem: Nacional

Marca: IMEC

Fabricante: IMEC

Cód. Barras: 7898179710089

Preço Unitário: E CINCO CENTAVOS 

Total Item: VINTE MIL REAIS

303 56.000 lUN A.A.S 500MG MARCA: BAYER
( I

ANVISA: 1705600200011

Preço Unitário: UM REAL E DOZE CENTAVOS

I Preço Total Item
' Unitário R$
' r$
I I
' 0 , 0 5 I 20.000,00

1 , 1 2 6 2 .7 2 0 , 0 0



Total Item: SESSENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS

004 2 0. 0CC CX ACTCLOVIR 20C1MG CPR - PHARLAB - CX 

Fabricante; PHARLAB 

Apresentação: CX C/5C0 

Registro M.S.; 1410700180069 

Origem: Nacional 

Marca: PHARLAB 

Fabricante: PHARLAB 

Cód. Barras: 7898216365258

Preço Unitário: VINTE E CINCO CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL REAIS

005 300.000 I CX ACIDO FOLICO 5MG CPR - HIPOLABOR - CX 

Fabricante: HIPOLABOR 

Apresentação: CX C/500 

'Registro M.S.: 1134301590024 

Origem: Nacional 

Marca: HIPOLABOR 

Fabricante: HIPOLABOR 

Cód. Barras: 7898470680531

0 ,  04 12.000,00

Preço Unitário: E QUATRO CENTAVOS

Total Item: DOZE MIL REAIS

337 30.000 i CX AT.BFNDAZOL 400MG CPR - PRATI - CX 

Fabricante: PRATI 

Apresentação: CX C/100 

Registro M.3.: 1256800520010 

Origem: Nacional 

Marca: PRATI 

Fabricante: PRATI 

Cód. Barras: 7898148295227

Preço Unitário: SETENTA E NOVE CENTAVOS

Total Item: VINTE E TRÊS MIL E SETECENTOS REAIS

008 30.000 UN

0,79 23.700,00

ALBENDAZOL 40MG/X.L lOML FRS - GEOLAB - UN 

Fabricante: GEOLAB 

Registro M.S.: 1542300440052 

Origem: Nacional

2,60 78.000,00



Marca: GSOLAB

Fabricante: GEOLAB

Cód. Barras: 78 99C95J10622

Preço Unitário: DOIS R£AIS E SESSENTA CENTAVOS 

Total Item: SETENTA E OITO MIL REAIS

009

Origem: Nacional 

Marca: FARMACE 

Fabricante: FARMACE 

Cód. Barras: 7 8 98:55041578

Preço Unitário: QUATRO REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS

010 15.CC0 c x ?iíBROXOL 3MG/ML XPE PED lOOML - FARMACE

Fabricante: FARMACE

Apresentação: CX C/ôO

Registro M.3.: 1108500390077

Origem: Nacional

Marca: FARMACE

Fabricante: FARMACE

Cód. Barras: 7898165041516

- CX

5.000 UN Ia MBROXOL 6MG/ML XPE ADT lOOML - FARMACE - UN 4,52 67.800,00
Fabricante: FARMACE 1
Apresentação: CX C/60

Registro M.S.: 1108500390018

4,00 60.000,00 I

Preço Unitário: QUATRO REAIS

Total Item: SESSENTA MIL REAIS

311 80.000 AMOXICILINA 500KG CAPS - UNICHEM - CX

Fabricante: UNICHEM

Apresentação: CX C/5C0

Registro M.S.: 1554900030066

Origem: Nacional

Marca: UNICHEM

Fabricante: UNICHEM

Cód. Barras: 7898912190505

0,23 18.400,00

Preço Unitário: VINTE E TRÊS CENTAVOS 

Total Item: DEZOITO MIL E QUATROCENTOS REAIS



313 2.500 UN AMOXTCIhINA 250MG/5M1, 6CMT, - PRSTT - UN

Fabricar.te: PRATT

Registro M.S.: 12568C1560016

Origem: Nacional

Marca: FRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barras: 7898148298907

Preço Unitário: DEZ REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS

Total Item: VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS

AMPICILINA 500MG (G) CPS - PRATI - CX

Fabricante: PRATI

Apresentação: CX C/84C

Registro M.S.: 1256802010052

Origem: Nacional

Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barras: 7898148291168

Preço Unitário: NOVENTA E UM CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E OITO MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS

015 8 . 0 0 0 UN AMPICILINA 250MG/5XÍL 60ML - PRATI - UN

Fabricante: PRATI

Apresentação: CX C/5C

Registro M.S.: 1256801440029

Origem: Nacional

Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barras: 7899547502220

10,22

0,91 68.250,00

12,50 100.000,00

Preço Unitário: DOZE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

Total Item: CEM MIL REAIS

017 1 0 . 0 0 0 UN A7.ITR0MICINA 500MG CPR - PHARLAB - UN 

Fabricante; PHARLAB 

Apresentação: CX C/500 

Registro M.S.: 1410700050063 

Origem: Nacional 

Marca: PHARLAB 

I Fabricante: PHARLAB

1,.54 13.400, 00



Cód. Barras; 78982iü554831

Preço Unitário: ÜM REAL E TRINTA E QUATRO CENTAVOS 

Total Item; TREZE MIL E QUATROCENTOS E ^ I S

018 I ■5.000 UN AZITROMiClNA 'lOMG/ML PO 15ML FRS - PKAS-AE - UN

Fabricante: PHÃRLAIi

Apresentação; CX C/bC

Registro M.S.: '410700060195

Orige.in: Nacional

Marca: PEARLAB

Fabrica rito: PHARI.AB

Cód. Barras: 7898216364480

Preço Unitário: ONZE REAIS E OITENTA CENTAVOS 

Total Item: QUARENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS

ATENOLOL 25MC CPR - VITAMEDIC - UN019 ÍOO.OOC j UN
I
Fabricante: VITAMEDIC 

Apresentação: CX C/30 

Registro M.S.: 103920168014I 

Origem: Nacional 

Marca: VITAMEDIC 

fabricante: VITAMEDIC 

Cód. Barras: 7 8 98049792979

Preço Unitário: E SEIS CENTAVOS

Total Item: TRINTA MIL REAIS

020 500.000 UN ATENOLOL 50MG CPR - EXS - UN 

Fabricante; EMS 

Apresentação: CX C/30 

Registro M.S.; 1023504580196 

Oriqem: Nacional 

Marca: SM3 

Fabricante; EMS 

Cód. Barras: 7896004705873

Preço Unitário: E SEIS CENTAVOS 

Total Item: TRINTA MIL REAIS

0,06l 30.000,00

c:^6i 30.000,00

021 50.000 I UN ATENOLOL lOOMG (G) CPR - PRATI - UN 0 , 32  I 1Ó.COO,OC



Fabricante: P R M l

Apresentação: CX C/óOO

Registro M.S.: 125S80; 46tll 19

Origem: Nacionai

Marca: PRATl

Fabricante: PRATI

Cód. Barras: 7898148290789

Preço Unitário: TRINTA E DOIS CENTAVOS

Total Item: DEZESSEIS MIL REAIS

323 800 1 CX BROMOPRIDA 4MG/KL 20ML - PRATI - CX ' 4,54

Fabricante; PRATI '

Apresentação: CX C/200

Registro M.S.: 1256800930014

Origem: Nacional

Marca: PRATI

Fabricante: PRATT

Cód. Barras: 7898:48298730

3.632,00

Preço Unitário: QUATRO REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS 

Total Item: TRÊS MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS

024 IPRATROPIO 0,25MG/ML 2CML F'RS - HIPOLABOR - UN

Fabricante: HIPOLABOR

Apresentação: CX C/20C

Registro M.S.: 11343C1820020

Origem: Naciona-

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Cód. Barras: 789847C581200

3,20 fc.400,00,

Preço Unitário: TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS 

Total Item: SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS

025 500.000 UN CAPTOPRIL 25MG CPR - GEOLAB - UN 

Fabricante: GEOLAB 

Apresentação: CX C/750 

Registro M.S.: 1542300010111 

Origem: Nacional 

Marca: GEOLAB 

Fabricante: GEOLAB

0, 05 25.000,00



CÓH. Barras: 7fi990952G2966

Preço ünitário: E CINCO CENTAVOS

Total Item: VINTE E CINCO MIL REAIS

328 2.500 I CX CEFALEXINA 500KG CPR - ABL - CX 

Fabricante: ABL 

Apresentação: CX C/2CC 

Registro M.S.: 155620C230071 

Origem: Nacional 

Marca: ABL 

Fabricante: ABL 

Cód. Barras: 7898924600733

Preço ünitário: OITENTA E CINCO CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS

■n029 4.C0C UN CEFALEXINA 250MG/5ML 50ML - ABL - UN 

Fabricante: AhF.

Registro M.S.: 1356200220058 

Origem: Nacional 

Marca: ABL

! Fabricante: ABL 

Cód. Barras: 78989112']'17U

Preço Unitário: QUINZE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS

030 100.OOC UN CETOCONAZOL 200MG CPR - PHARLAB - UN

Fabricante: PHARLAB

Registro M.S.: 141C700640019

Procedência: NACIONAL

Origam: Nacional

Marca: PHARLAB

Fabricante: PHARLAB

Cód. Barras: 7898216351816

Preço Unitário: TRINTA E CINCO CENTAVOS

Total Item: TRINTA E CINCO MIL REAIS

031 6.000 UN 1 CETOCONAZOL CREK.E 20MG/G 30G - HIPOLABOR - UN
Fabricante: HIPOLABOR

0,85 'TT125,00

15,87 63.480,00
I

0,35 35.000,00

5,0C 30.000,00



Registre H.S.: ■! 1 .■?.'!3C’ní.0064 

Crigem: Nacional 

Ma rca ; HI POT.ABOR 

Fabricar.f.e; H.IPOLABOR 

Cód. Barras: 739S47C681C33

Preço Unitário: CINCO REAIS

Total Item: TRINTA MIL REAIS

035 16.000 UN CIPROFLOXACINO 500MG CPR - PRATI - UN 

Fabricante; PRAT:

Apresentação: CX C/3CG

Registro M.S.: 1256801SC0099

Origem: Nacaonal

Marca; PRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barras; 7898148292004

0,30 4.800,00

Preço Unitário: TRINTA CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL E OITOCaaiTOS REAIS

037 5.000 OM COMPLEXO 3 ELIXIR ICCXL FRS - MEDQUIMICA - UN

Fabricante; MEDQUIMICA

ApresentaçAo; CX C/5C

Registro M.3.; 10917CC720048

Origem; Nacional

Marca; MEDQUIMICA

Fabricante: MEDQUIMICA

Cód. Barras: 7896862990022

Preço Unitário; CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS

Total Item: VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS

038 2 0 . 0 0 0 UN COMPLEXO B CPR - AIREIA - UN 

Fabricante: AIRELA 

Registro M.S.: ISENTO 

Procedência: NACIONAL 

Crigem: Nacional 

Marca: AIRELA 

Fabricante: AIRELA 

Cód. Barras: 7894164006540

5,98' 29.900,00

0, 05 I 1.000,00



Preço Unitário: E CINCO CENTAVOS

Total Item; UM MIL REAIS

039 15.000 LTN DEXAMETASONA '.MG/G CR DERM 1'

Fabricante: PRATI

Apresentação: CX C/ICO

Registre M.S.: 12568C1260012

Origem: Hacicna_

Marca: PRATT
1' Fabricante: PRA7I

Cód. Barras: 7898148294S02

Preço Unitário: DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS 

Total Item: QUARENTA E DOIS MIL REAIS

043 4.000 I UN DEXAMETASONA 0. IKG/ML lOOML FRS - FARMACE - UN

Fabricante: FARKACE

Registro M.S.: 11C8500350016

Origem: Nacional

Marca: FARMACE

Fabricante: FARMACE

Cód. Barras: 7S98166041165

Preço Unitário: QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

Total Item: DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS

041 30.nc0 ON DEXCLORFHNIRAMIKA 2MG CPR - GEOT.AR - UN

Fabricante: GEOLAB

Apresentação: CX C/5C0

Registro K.S.: 15423CC120020

Origem: Nacional

Marca: GEOLAB

Fabricante: GEOLAB

Cód. Barras: 7899C95210172
I

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL E CEM REAIS

042 1 0 . 0 0 0 UN DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML lOOML FRS - N.ATULAB - ÜN 

Fabricante: NATULAB 

Apresentação: CX C/50 

Registro M.S.: I384ICC2C0023

4,40 17.600,00 I

0,07 2.130,00

3,20 32.000,00



Crigem: Nacional 

Marca; NAT'JT,AE 

Fabricante: NATULA.B 

Cód. Barras: 7898133131316

Preço Unitário: TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS

Total Item: TRINTA E DOIS MIL REAIS

043 200.000 UN

1

1 DICLOFENACO POTASSICO 50MG C 

Fabricante: GEOLAB

Apresentação: CX C/5C0

Registro M.3.: 1542302880030

1 Origem: Nacional

I

Marca: GEOLAB

Fabricante: GEOLAS

Cód. Barras: 7899C95210714

Preço Unitário: E NOVE CENTAVOS

Total Item: DEZOITO MIL REAIS

045 200.CCC UN DICLOFENACO CE SODIO 50MG CPR - GEOLAB - UN

Fabricante: GEOLAB

A.presont.açâo: CX C/ 500

Registro M.3.: 15'12300220051

Origeir,: Nacional

Marca: GEOLAB

Fabricante: GEOLAB

Cód. Barras: 7899G95210721

Preço Unitário; E SETE CENTAVOS 

Total Item; QUATORZE MIL REAIS

046

Preço Unitário: VINTE E TRÊS CENTAVOS

0,09 I 18.000,00

0,07 I 14.000,00

150.000 UN DIÜOXINA 0,25MG CPR - PHARLAB - UN 0,23 34.500,00

Fabricante: PHARLAB 1

Apresentação: CX C/30 1

Regi.stro M.S. : 141C700590038

Origem; Nacional

Marca: PHARLAB 1
Fabricante: PHARLAB 1

1

1 '
1

Cód. Barras: 7898216350420



Total Item: TRINTA E QUATRO MIL E QÜIKHENTOS REAIS

047 50.00C UN ISOSSORBIDA ST:BLIKGI)AL 5MG CPR - HK.S - C!N ^

Fabricante: EMS

Apresentação: CX C/30

Registro M.S. : 13ófc9C01500-? 1

Origem: Nacional

Marca: EMS

Fabricante; EMS

Cód. Barras: 7894916550C31

Preço Unitário: VIKTE E NOVE CENTAVOS 

Total Item: QUATORZE MIL E QUINHENTOS REAIS

048 15.0CC UN ISOSSORBIDA lOMG

1 Fabricante: EMS

Apresentação: CX C/30

Registro M.S. : 3569C01 50025

Origem: Nacional

Marca: EMS

Fabricante: EMS

Cód. Barras: 7894916550C86

I  Preço Unitário; VINTE E NOVE CENTAVOS
I

Total Item: QUATRO MIL, TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS

050

Preço Unitário: DOIS REAIS

Total Item; VINTE E CINCO MIL REAIS

051 3 0 0 . CCO UN DIPIRONA S0D7CA 5CCMG CPR - EMS - ÜN 

Fabrica.iLb: EMS 

Apresentação: CX C/240 

Registre M.S.: 1023505230083

0,29 4.350,00

12.500 CX DTPTRONA SODTCA 5CCMG/ML lOML FRS - FARMACE - CX 2,00 25.000,00

Fabricante: FAPJÍACE

Apresentação: CX C/100

' Registro M.S.: 1108500300027

Origem: Nacional

Marca: FARMACE

Fabricante: FAHKACE 11
1 Cód. Barras: 7898166C40854

0 , 1 5  4 5 . 0 0 0 , 0 0



Origem: Nacional

Marca: JMS

Fabricante: EMS

Cód. Barras: 7896CC4703398

Preço Unitário; QUINZE CENTAVOS

Total Item: QUARENTA E CINCO MIL REAIS

053 180.OOC UN F.NALAPRIL 5MG CPR - BELFAR - UN 

Fabricante: BELFAR 

Apresentação: CX C/30 

Reqistro M.S.: 14 38101440098 

Origem: Nacional 

Marca: BELFAR 

Fabricante: BELFAR 

Cód. Barras: 789791 /0C5130

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS

Total Item: DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS

054 170.000 UN ENALAPRIL 20MG CPR - HIPOLABOR - ÜN

Fabricante: HIPOLABOR

Registro M.S.: 1134302110042

Origem: Nacional

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Cód. Barras: 7898470686526

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS

0,07 12.600,00

0, 07 11.900,00

Total Item: ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS

056 2 0 . OCO UN ESPIRONOLACTONA 25MG CPR - EMS - UN

Fabricante; EMS

Apresentação; CX C/30

Registro M.3.: 1023506320019

Origem; Nacional

Marca: EMS

Fabricante; EMS

Cód. Barras: 78960C4750361

Preço Unitário: VINTE CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL REAIS

0 , 2 0 4.000,00



057 15.CCC UN I ESPTRONOI.Af;TONA 5CMG - F.MS - UN 

Fabricante: EMS 

ApresentaçSc: CX C/30 

Registro M.3.: -0235C6320108 

Origem: Nacional 

Marca: EMS 

Fabricante: EMS 

Cód. Barras: /8960C4711034

Preço Unitário: VINTE E NOVE CENTAVOS

Total Item: QOATRO MIL, TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS

059 1 1 0 . 0 0 0 ÜN FUROSEMIDA 40MG CPR - PRATI - UN 

Fabricante: PRATI 

Aprese:;taçâo: CX C/500 

Registro M.S.: 1256801950027 

Origem: Naciona^

Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barras: 7899547504538

0,?:9

Ri&riea

0,0" 7. 700, 00

Preço Onitário: E SETE CENTAVOS

Total Item: SETE MIL E SETECENTOS REAIS

060 30.000 UN FLUCONAZOL 150MG CAPS - MEDQUIMICA - UN

Fabricante: MEDQUIMICA

Apresentação: CX C/100

Registro 1091700980031

Origem: Nacional

Marca: MEDQUIMICA

Fabricante: MEDQUIMICA

Cód. Barras: 7896862970581

Preço Unitário: OITENTA CENTAVOS

0,80 24.000,00

Total Item: VINTE E QUATRO MIL REAIS

061 6 0 0 . CCC UN GLIBENCLAMIDA 5MG CPR - GEOLAB - UN 

Fabricante: GEOLAB 

Apresentação: CX C/450 

Registro M.3.: 1542302120052 

Origem: Nacional 

Marca: GEOLAB

0 , 04  2 4 . 0 0 0 , 0 0

I



Fabricante: GKOLAB

Cód. Barras: 7fi99C952:Ci'.9q
1 I

Proço Unitário; E QUATRO CENTAVOS 

Total Item; VINTE E QUATRO MIL REAIS

 ̂062 600.000 UN KIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR -

Fabricar.te: MEDQUIMICA

iApresnntaçào: CX C/500

Registre M.S.: 1091700930042

Origem: Nacional

Marca: MEDQUIMICA

Fabricante: MEDQUIMICA

1 Cód. Barras: 7896852918613

0,03 18.000,00

Preço Unitário: E TRÊS CENTAVOS

Total Item; DEZOITO MIL REAIS

064 5.0CC CX HIDROXIDO DE ALUKINIO 60MG/ML FRS 133ML - IMEC - CX 

Fabricante: IMEC 

Apreser.taçâo: CX C/50 

Registro M.S.: ISENTO

3,90' 19.500, 00

' Origem: Nacional

Marca: INEC

Fabricante; IMEC

Cód. Barras: 7898179711048

Preço Unitário; TRES REAIS E NOVENTA CENTAVOS 

Total Item; DEZENOVE MIL E QUINHENTOS REAIS

068 2.000 CX ( LIDOCAINA 2% 20MG/G GEL 30G - PHARLA3 - CX

j Fabricante: PHARLAB 

Apresentação: CX C/100 

Registro M.S.: 1410700560074 

Origem; Nacional 

Marca: PHARI.AB 

Fabricante: PHARLAB 

Cód. Barras: 7898216364961

I

,40 14.800,00

Preço Unitário; SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

Total Item; QUATORZE MIL E OITOCENTOS REAIS



069 100 UM LIDOCAINA 10% SPRAY lOOMG/ML 50ML - HIPÜLAHOR - UN

Fabricante; HIPOLABOR

Rngistro M. S. : 11 34301 7'b0021

Origem: Nacional

Marca: HIPOLABGR

Fabricante: HIPOLABOR

Cód. Barras: 7898123908939

Preço Unitário: SETENTA REAIS

Total Item: SETE MIL REAIS

070 500.000 UN I LOSARTANA POTASSTCA 50MG CPR - GEOLAB - 

Fabricante: GEOLAB 

Apresentação: CX C/450 

Registro M.S. : 15'12301770258 

Origem: Nacional 

Marca: GEOLAB 

Fabricante: GKOr.AR 

I Cód. Barras: 7899C95246546

UN

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS

0, 07 35.000,00

Total Item: TRINTA E CINCO MIL REAIS

071 : 5 o . c o o UN LOSARTANA POTASSICA lOOMG CPR - PRATI - UN

Fabricante: PRATI

Apresentação: CX C/300

Registro M..S.: 1256802020074

Origem: Nacional

Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barras: 7899547505283

Preço Unitário: SESSENTA CENTAVOS

Total Item: NOVENTA MIL REAIS

072 100 .000 UN MEBENDAZOL lOOMG CPR - BELFAR - UN

Fabricante: BELFAR

Registro M.S.: 1057101590015

Origem: Nacional

Marca: BELFAR

Fabricante: BELFAR

Cód. Barras: 789/917005326

I
0,60 90.000,00

0,28 28.000,00



Preço Unitário: VINTE E OITO CENTAVOS

Total Item: VINTE E OITO MIL REAIS

074 30.000 CX METILDOPA G 250MG CPR - EMS - CX

Fabricante: EMS

Apresentação: CX C/30

Registro M.S.: 1023505640028

Origem: Nacicnal

Marca: SMS

Fabricante: EKS

Cód. Barras: 7896004703480

Preço Unitário: UM REAL

Total Item: TRINTA MIL REAIS

075 30.000 ÜU METILDOPA G 500MG CPR - EY.S - ÜN

Fabricante: EMS

Apresentação: CX C/30

Registro M.S.: 1023505640011

Origeiti: Nacional

Marca: EMS

Fabricante: EMS

Cód. 3arras: 7896004703473

1 , 00

2,00 60.000,00

Preço Unitário: DOIS REAIS

Total Item: SESSENTA MIL REAIS

076 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML lOML FR.S - BELFAR - ÜN

Fabricante: BELFAR

Registro M.S. : '. 057100860051

Procedê.ncia: NACIONAL

Oriqem: Nacional

Marca: BELFAR

Fabricante: BELFAR

Cód. Barras: 7897917005555

Preço Unitário: DOIS REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS 

Total Item: SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS

073 1 4.000 UN METRONIDAZOL-rNiSTAT CR VAG BISN 50G+APL - PRATI - ÜN

Fabricante: PRATI

Apresentação: CX C/50
1

2, 58 7.740,00

13 ,4 0  7 3 . 6 0 0 , 0 0



Registre M.S.; 125G3GC44C033

Oriçeir.: Nacionõl

Marca: PS.ÍVTI

Fabricante: PBisTI

Cód. Barras: ■J898I48294466

Preço Unitário: DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS

Total Item: SETENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS

380 100.000 LIN METRONIDAZO;. 250MG CPR - TEUTO - UN

I Fabricante: TEUTO 

Registro K.S.: 10370C7140015 

Origem: Nacícnal 

Marca: THüTO 

Fabricante: TEUTO 

Cód. Barras: 7896112102519

Preço Unitário: TRINTA CENTAVOS

Total Item: TRINTA MIL REAIS

081 4.000 UN METRONID.^ZOL 500MG/5G GEL VAG 50G BIS - PRATI - UK

Fabricante: PRATI

Registro M.S.: 1256800430046

Oriqem: Nacional

Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barra.<í: 7898148304851

Preço Unitário: DEZ REAIS E DEZ CENTAVOS

Total Item: QUARENTA MIL E QUATROCENTOS KEAIS

0,30 30.000,00,

10,10 40.400,00

083 125.000 I UN METFORMINA 500MG CPR - TEJTO - UN 

Fabricante: TEUTO 

Aprese.ntação: CX C/30 

Registro M.S.: 1037005060073 

Origem: Nacional 

Marca: TEUTO 

Fabricante: TEUTO 

Cód. Earras: 7896112126478

0,16 20.000,00

Preço Unitário; DEZESSEIS CENTAVOS

Total Item; VINTE MIL REAIS



085 METFORMINA 850MG CPR - GKOI.AR - UW 

Fabricante: GEOI.AB 

Apreser.tiaçSo: CX C/1000 

Registro H.S.: 1542302700105 

Origem: Nacicnal 

! Marca: GEOLAE 

Fabricante: GEOLAB 

Cód. Barras: 7399G95211063

Preço Unitário; DEZESSEIS CENTAVOS

Total Item; VINTE MIL REAIS

088 5.000 UN NEOMICINA 5MG/G+BACITRACINA 250UI/G lOG - BELFAR - UN

Fabricante: BELFAR

Registre M.S.: 1057100820041

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacicna.

Marca: BELFAR

Fabricante: RF.T.FAR

Cód. Barras: 7897917CC2868

3,58 17.900,00'

Preço Unitário; TRÊS REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS 

Total Item; DEZESSETE MIL E NOVECENTOS REAIS

089 4 0 . OCO UN NIMESUtlDA 130MG CPR - PRATI - UN

Fabricante: PRATI

Apresentação: CX C/350

Registro M.S.: 1256802650094

Origem: Nacional

Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barras: 78995'17529685

Preço Unitário: QUINZE CENTAVOS 

Total Item; SEIS MIL REAIS

0, Ib c.000,00

090 ' 5.000 UN NISTATINA 25000UI/G CR VAG 60G +APLIC - PRATI - UN

Fabricante: PRATI 

Apresentação: CX C/50 

Registro M.3.: 1255800450101 

Origem: Nacional 

Marca: PRATI

1 2 , 0 0 60.000,00



Fabricar.te: i?SA"'I

Cód. Barras: 7h99f47.H07447

Preço Unitário; DOZE REAIS

Total Item; SESSENTA MIL REAIS

392 2.000 UN ACIDOS GRAXOS OLEO ÍJOiCIANTE lOOML - HADASSAH - UN 

Fabricante: HADASSAH 

Registro M.S.: 008tl9S230001 

Origem: Nar;ior.aI 

Marca: HADASSAH 

Fabricante: HADASSAH 

Cód. Barras: 78S85638C3663

Preço Unitário; CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS

Total Item; DEZ MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS

093 3.C00 UN ACIDOS GRAXOS OLEO AMAC-A.MTE 2'JOML - HADASSAH - UN

Fabricante: HADASSAH

Registro M.S.: 0081196230001

Origem: Nacional

Marca: HADASSAH

Fabricante: HADASSAH

Cód. Barras: 78985638C3670

Preço Unitário; NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS

Total Item; VINTE E SETE MIL, OITOCENTOS E SETENTA REAIS

095 10.000 I UN PARACETAMOL 200MG 15ML GTA FRS - NATULAB - UN

Fabricante: NATÜLAB

Registro M.S.: 13841C0C’J012

Origem: Nacional

Marca: NATÜLAB

Fabricar^te: NATULAB

Cód. Barras: 7898133131240

Preço Unitário; QUATRO REAIS E E OITO CENTAVOS

Total Item; QUARENTA MIL E OITOCENTOS REAIS

9,29 27.870,00

4,08 40.800,001

096 50 .000 UN PARACETAMOL 500MG CPR - HIPOLABOR - UN 

Fabricar.te: HIPOLABOR 

Apresentação: CX C/bOO

0 , 1 1 '  5 . 5 0 0 , 0 0



Registro M.S.; 1134:^010] 0036 

Origem: Naciona'- 

Marca: HTPOLABOR 

Fabricante: H:P0:.,AB0R 

Cód. Barras: 789=123905141

Preço Unitário: ONZE CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL E QDINHENTOS REAIS

09" 15.000 UN PARACF.TAMOL 7 5 OMS CPR - EMS - UN 

Fabrica.-ite: EMS 

Apreser.taçSo: CX C/20 

Registro M.S.: 1023512010018 

Origem: Nacional 

Marca: EMS

Total Item; TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS

098 PREDNISONA 5MG CPR - HIPOLABOR - UN 

Fabricante: HIPOLABOR 

Apresentação: CX C/500 

Registro M.S.: 1134302130043 

Origem: Nacional 

Marca: HIPOI-ABOR 

Fabricante: HIPOLABOR 

Cód. Barras: 7898470686427

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS 

Total Item: OM MIL E QUATROCENTOS REAIS

099 2 0 . 0 0 0 UN PREDNISONA 20MG CPR - HIPOLABOR - UN 

Fabricante: HIPOLABOR 

A.presentaçâo: CX C/500 

Registro M.S.: 1134302130086 

Origem: Nacional 

Marca: HIPOLABOR 

Fabricante: HIPOLABOR 

Cód. Barras: 7898470586465

0 , 2 2 3.300,00

Fabricante: EMS

Cód. Barras: 7896004703596

1
1

Preço Unitário: VINTE E DOIS CENTAVOS |

0, 07 1. 430, 00

0,17 3.400,00 I



Preço Unitário; DEZESSETE CENTAVOS 

Total Item; TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS

130 50.000 ON PROMETAZINA 25MG CPR SIMILAR - TEUTO - ÜN

Fabricante: TEUTO

Apresentação; CX C/20

Registro H.£.: 1037C06910021

Origem: Nacionai

Marc:a: TEUTO

Fabricar.te: TEUTO

Cód. Barras: ';5560

Preço Unitário; DEZENOVE CENTAVOS

Fabricante: OSORIO DE MCRAES 

Registro M.S.: 1050400510040 

Origem; Nacional 

Marca; OSORIO DE KORA.ES 

Fabricante: OSORIO DE MORAES 

Cód. Barras: 7898089301C87

Preço Unitário; E QUATRO CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL REAIS

105 30.000 I ON SECNIDAZOT. lOOOKG CPR - PHARLAB - UN

Fabricante: PHARLAB

Apresentação: CX C/2

Registro M.S.: '.410701310012

Origem: Nacional

Marca: PHARLAB

Fabricar.te: PHARLAB

Cód. Barras: 7898216360727

Preço Unitário; DOIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS 

Total Item; SETENTA MIL E OITGCENTOS REAIS

106 1 5 .0 00  UN SIMETICONA 40MG CPR - GLOBO - UN 

Fabricante: GlOBO 

Registro M.S.: 1053501230072 

Origem; Nacional

-- Total Item: NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS

102 125.000 UN PROPRANOLOL 40MG CPR - JSORIO l'E MOPAÍ.S ■- UN 0,04 5.000,00

2,36| 70.800,00

0, 16 2 . 4 0 0 , 0 0



Marca ! Gli OBO

Fabricante: GLORO

Cód. Barras: 7898C60132730

Preço Unitário: DEZESSEIS CENTAVOS

Preço Unitário: DOZE CENTAVOS

Total Item: TRINTA E SEIS MIL REAIS

109 2 0 0 . OCO UN SINVASTATINA 4 0MG CPR - PHARLAB - UN 

Fabricante: PHARLAB 

Apresentação: CX C/50C 

Registro M.S. : :4107C108011'!

Origem: Nacional 

Marca: PHARLAB 

Fabricante: PHARLAB 

Cód. Barras: 7898216366231

Preço Unitário: VINTE CENTAVOS 

Total Item: QUARENTA MIL REAIS

25.000

Total Item; DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS

108 300.000 UN SINVASTATINA 20MG CPR - PHARLAB - UN 0, 12 36.000,00
Fabricante: PHARLAB '

Apresentação: CX C/5C0
1

Registro M.S.: 1410701080076

Origern: Nacional

Marca: PHARLAB

Fabricante: PHARLAB

Cód. Barras: 7898216356217

0,20 40.000,00

110 UN SULFA + TRIMET 400MG + 80MG CPR - PRATI - UN

Fabricante: PRATI

Apresentação: CX C/200

Registro M.S.: 1256802090021

Origem: Nacional

Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barras: 7899547504729

0,25 6.250,00

Preço Unitário: VINTE E CINCO CENTAVOS

Total Item: SEIS MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS



112 100.ooc cx SULFATO FERROSO 40MG C?.< - NESH - CX

Fabricante: NF.SH

Apresentação: CX C/.CC

Registre M.S.: Í1/950CC20015

Origem: Nacional

Marca: NSSH

Fabricante: NESH

Cód. Barras: va993C2400044

Preço Unitário; E QUATRO CENTAVOS 

Total Item; QUATRO MIL REAIS

1.500 UN SULFADIAZINA PRATA 1% 30G CR DERMA - NATIVITA - UN 

Fabricante: NATIVITA 

Registro M.3.: 1476100230017 

Origem: Nacicnal 

Marca: NATIVITA 

Fabricante: NATIVITA 

Cód. Barras: 78978485C2413

Preço Unitário: SETE REAIS E SETEKTA E OITO CENTAVOS 

Total Item; ONZE MIL, SEISCENTOS E SETENTA REAIS

115 600 UN SULFADIAZINA PRATA POTE 400G - NATIVITA - UN

Fabricante: NATIVITA

Registro M.3.: 1476100230033

Origerr,: Nacional
1 Marca: NATIVITA
' Fabricante: NATIVITA

Cód. Barras: 7897848502482

Preço Unitário: CINQÜENTA E OITO REAIS

Total Itero: TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS

118 10.000 UN VITAMINA C 200MG/ML 20ML FRS (VITAXON) - AIRELA - UN

Fabricante: AIRELA

Registro M.S.: ISENTO

Origem: Nacional

Marca: AIRELA

fabricante: AIRELA

Cód. Barras: 7894164006243

11.670,00

58, 00 34.800, 00

2 , 0 0  2 0 . 0 0 0 , 0 0



Preço Unitário: DOIS REAIS

Total Item: '

119 30.30.000 UN VITAMINA C 500MG CPR - AIRELA - UN

Fabricante: AIRELA

ApresenLaçào: CX C/5CC

Registro M.S.: ISENTO

Origem: Nacional

Marca: AIRELA

Fabricante: AIRELA

Cód. Barras: 7 394164007592

Preço Unitário: QUINZE CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS

121 32.000 CX VITAMINA C lOOMG/ML 5ML I.V. AM? - FARMACE - CX 

Fabricante: FARMACE 

Apresentação: CX C/ICC 

Registro M.S. : n  0850028C026 

Origem: Nacional 

Marca: FARMACE 

Fabricante: FARMACE 

Cód. Barras: 7898166040625

Preço Unitário: DOIS REAIS E E OITO CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS

122 2.400 CX ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML I.V 5ML AMP - ZYDUS - CX

Fabricante: ZYDUS

Apresentação: CX C/5

Registro M.S.: 15651C0450026

Origem: Nacional

Marca: ZYDUS

Fabricante: ZYDUS

Cód. Barras: 78974604CC364

Preço Unitário: OITO REAIS E DOZE CENTAVOS

Total Item: DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS

124 32.000 CX AGUA PARA INJECAO lOML AMP - SAMTEC - CX 

Fabrica.-ite: SAMTEC 

Apresentação: CX C/200

3 b OQ ^ i s _
O I -15 I --^4.500,

RubrioT

O l

2, 08 66.560,00

8, 12 19.488, 00

0, 30 9 . 6 0 0 , 0 0  ,
I



Registro M.s.: 1559200020355

Origem: Nacional

Marca: SAMTEC

Fabricante: SAMTEC

Cód. Barras: 7898415821012

Preço Unitário: TRINTA CENTAVOS

Total Item: NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS

126 UN ASÜA PARA INJECAO 500ML BOLSA - HALEXISTAR - ÜN

Fabricante: HALEXISTAR

Registro M.S.: 1031100720371

Origem: Nacional

Marca: HALEXISTAR

Fabricante: HALEXISTAR

Cód. Barras: 7896/27843050

11,50 41.400,00

Preço Unitário: ONZE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

Total Item: QUARENTA E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS

128 2.400 CX AMICACINA 250MG/ML 2.YL I.M/I.V AMP - TEÜTO - CX

Fabricante: TEUTO

Apresentação: CX C/50

Registro M.S.: 1037002970060

Oriqem: Naciona_

Marca: TRUTO

Fabricante: TEUTO

Cód. Barras: 7896112190707

5, 96 14.304,00,

Preço Unitário: CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

Total Item; QUATORZE MIL, TREZENTOS E QUATRO REAIS

129 4.000 CX AMIODASONA 50MG/ML 3ML AMP I.V - HIPOLABOR - CX

Fabricante: HIFOLABOR

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 1134301220022

Origem: Nacional

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Cód. Barras: 7898123907749

4,80 15.200,00

Preço Unitário: QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS



Total Item; DEZENOVE MIL E DUZENTOS REAIS

130 4.000 CX AMTNOFTLINA 24MG/yL 1CMI. T .V AM? - FARMACE - CX '

Fab r i can t e : FAR.»ÍACE
1

Apresentação; Anipola 10,00 ML

Registro M.3. : I1C85002'1002'1 

Oriqem: Nacional 

Marca: FARMACE 

Fabricante: FARMACE 

Cód. Barras: 7898166040724

Preço Unitário: DEZ REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

Total Item; QUARENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS

1.6CC UN133 ATROPINA 0.25MG/KL l.M/I.V/S.C AM? - FARMACE - ÜN

Fabricante: FARKACE

Apresentação: CX C/100

Registro M.S. : :C85C01 70026

Origem: Nacicnal

Marca: FARMACE

Fabricante: FARMACE

Cód. Barras: 7898156041011
1

Preço Unitário: UM REAL E SESSENTA CENTAVOS 

Total Item; DOIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS

134 6.400 UN BENZIL 1.200.000UT I.M S/D FA - TEUTO - UN

Fabricante: TEUTO

Apresentação: CX C/50

Registro M.S.: 10370C1C00025

Origem: Nacional

Marca: TEUTO

Fabricante: TEUTO

Cód. Barras: 789611212b0bl

Preço Unitário; ONZE REAIS E OITENTA CENTAVOS

Total Item; SETENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E VINTE REAIS

135 4.000 UN BENZILPENICILINA 600.000UI I.M S/D FA - TEUTO - UN 

Fabricante: TEUTO 

Apresentação: CX C/50 

Registro M.S.: 1037001000017

10, 60 42.400, 00

1,60 2.560,00

11, 80 75.520,00

11,801 47.200,00



Origem; Nacional

Marca: TKUTO

Fabricante: TEÜTO

Cód. Barras: 7896112125013

Preço ünitário: ONZE REAIS E OITENTA CENTAVOS 

Total Item: QDARENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS

137 2.400 UN

Fabricante: SAMTEC

Apresentação: CX C/7.CC

Registro M.S.: 15592CC030059

Origem: Nacional

Marca: SAMTEC

Fabricante: SAMTEC

Cód. Barras: 789841Ò825C17

Preço Unitário: UM REAL E E OITO CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS

139 7.000 UN BROMOPRIDA 5MG/ML 2 K L I.M/I.V AMP - FRSSENIÜS KABI - UN

Fabricante: FRESENIUS KABI

Apresentação: CX C/50

Registro M.S. : lOD^llClSaOOSe

Origem: Nacional

Marca: FRESENIUS KABI

Fabricante: FRESENIUS KABI

Cód. Barras: 7899498608361

Preço ünitário: TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

Total Item: VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS

142 6.400 UN CEFALOTINA SODICA IG PC IM/IV FA - ABL - UN

Fabricante: ABL

Apresentação: CX C/5C

Registro M.S.: 15S62C0040025

Origem: Nacional

Marca: ABL

Fabricante: ABL

Cód. Barras: 7898901848998

Preço Unitário; SEIS REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS

I■ UK 1 ,08 2.592,00

(1

3,60' 25.200, 00

6, 52 41.728,00



Total Item: QUARENTA E UM MIL, SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS

143 6.4CC I UN CEFTRIAXONA DISSODICA IG PO I.M/T.V FÃ - AEl, - UN

Fabricante: ABL

Apresentação: CX C/50

Registro M.3.: 15552CC090057

Oriqem: Nacional

Marca: ABL

Fabricante: ABL

Cód. Barras: 7898911244155

Preço Unitário: SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS

Total Item; QUARENTA E UM MIL, QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS

144 2.400 UN CIMETIDINA 150MG/ML 2ML AMP I.M/ I.V - HYPOFARMA - UN

Fabricante: HYPOFARMA

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 1038700250029

Origem: Nacional

Marca: HYPOFARMA

Fabricante: HYPOFARMA

Cód. Barras: 7898122910313

2,14 5.136,00

Preço Unitário: DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL, CENTO E TRINTA E SEIS REAIS

145 2.400 UN CIPROFLOXACTNO POCTO/lOOMl, TV FRS - FRESENIUS KABl - ’JK

Fabricante: FRF.SF.NTUS KART

Apresentação: CX C/80

Registro M..S.: 1004101530100

Origem: Nacional

Marca: FRESENIUS KABI

Fabricante: FRESENIUS KABI

Cód. Barras: 7897947708754

Preço Unitário: DEZESSEIS REAIS

Total Item; TRINTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS

147 4.000 IUN I CLORETO DE POTÁSSIO 10% lOML AM? - SAMTEC - UN 

Fabricante: SAMTEC 

Apresentação: Ampola 10,00 ML 

Registro M.S.: 1559200010090

16,00 36.400,00

0, 32 1.280,00 I



Origem; Nacional

Marca; SAMTFC

Fabricante: SAMTEC

1
Cód. Barras; 7898415824112

1
Preço Unitário: TRINTA E DOIS CENTAVOS 

Total Item; UM MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS

<1 . 0 0 0  ! ON148 CLORETO DF, SODIO SOL 10% lOMI. AN'P - SAÎ ITEC - UN

Fabricante: SAMTEC

Apresentação: CX C/200

Fegistro M.S.: 15592CC0401S1

Origem; Nacional

Marca: SAMTEC

Fabricante: SAMTEC

Cód. Barras; 7898415822118

0, 68 2.720,00

Preço Unitário; SESSENTA E OITO CENTAVOS 

Total Item: DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS

149 4.000 UN ETILEFRINA lOMG/ML IXL AMP E.V/I.M /S.C - UKIAO QUÍMICA 
- ON

Fabricante: UNIAO QUI.w.ICí.

Apresentação: CX C/60 

Registro M.S.: 1049712200019 

Origem: Nacional 

Marca: UNIAO QUÍMICA 

Fabricante: UNIAO QUÍMICA 

Cód. Barras: 7896C06212706

2,63 10.520,00

Preço Unitário; DOIS REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS 

Total Item; DEZ MIL, QUINHENTOS E VINTE REAIS
I

UN LIDOCAINA 2% 20MG/y.L C/V 20ML AM? - HYPOFARMA - ÜN

Fabricante: HYPOFAR.MA

Apresentação: CX C/25

Registro M.."?.: 1038700390092

Origem: Nacional

Marca: HYPOFARMA

FabricanLc: HYPOFARMA

Cód. Barras: 7898122911735

9,60 9.216, 00

Preço Unitário; NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS



Total Item; NOVE MIL, DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS

152 1.600 UN LIDOCAINA 2% 20MG/ML S/V 20MI. AM^ - HYPOFARMA - ÜN

Fabricante: HYPOFARMA

Apresentação: CX C/25

Registro M.S.: 1038700410018

Origem: Nacional

Marca: HY?OFARMA

Fabricante: HYPOFARiXA

Cód. Barras: 7898122911806

Preço Unitário; NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Total Item; QUINZE MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS

154 3.000 UN PROMETAZINA 50MG/2ML 2ML AMP - HlPOLAbOR - UN

Fabricante: HIPOLABOR

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 1134302020061

Origem: Nacional

Marca: KIPOLABOR

Fabricar.te; HIPOLABOR

Cód. Barras: 7898470585376

Preço Unitário; TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS

Total Item: ONZE MIL E QUATROCENTOS REAIS

155 1.600 UN BUPIVACAINA CV 0,50% 5MG/ML FA 20ML FST - CRTSTALIA 
UN

Fabricante: CRISTALIA 

Apresentação: CX C/10 

Registro M.S.: 1029800530245 

Origem; Nacional 

Marca; CRISTAIIA 

Fabricante: CRISTALIA 

Cód. Barras: 7896676400519

3,80 11.400,00

40,00 64.000,00

Preço Unitário; QUARENTA REAIS

Total Item; SESSENTA E QUATRO MIL REAIS

156 BUPIVACAINA S/V 5MG/ML 20ML AM? - HYPOFARMA - UN 

Fabricante: HYPOFARyji 

Apresentação: CX C/25

9, 00 2 1 . 6 0 0 , 0 0



I Registro U.S.: 10387CC530013 

Origem: Nacional 

Marca: HYPOFARMA 

Fabricante: HYPOFARMA 

Cód. Barras: 7898122D12584

Preço Unitário: NOVE REAIS

Total Item: VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS

158 4.000 CX BOPIVACAINAtGLICOSE 5+80MC-/MI, TT AMP 4MI, - HYPOFARMA 
CX

Fabricante: HYPOFARMA.

Apresentação: CX C/5C 

Registro M.S.: 10387CC550014 

Origem: Nacional 

Marca: HYPOFARMA 

Fabricante: HYPOFAR-VJ.

Cód. Sarras: 7898122912607

Preço Unitário; CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Total Item: VINTE E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS

159 2.400 UN DESLANOSIDEO 0.2MG/ML EV/IM AM? 2ML - UNIAO QUÍMICA 
UN

Fabricante: UNIAO QUÍMICA 

Apresentação: CX C/5C 

Registro M.S.: 1049712290018 

Origem: Naciona'

Marca: UNIAO QUÍMICA 

Fabricante: UNIAO QUÍMICA 

I Cód. Barras: 789É006265702

5, 60 22.400,00

3,40 8.160,00 ' 
I

Preço Unitário: TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS

Total Item: OITO MIL, CENTO E SESSENTA REAIS

160 24.000 'UN DEXAMF.TASONA 4MG/ML 2 . 5ML AMP I.M/ I.V - HYPOFARMA - UN

Fabricante: HYPOFARMA 

Apresentação: CX C/50 

Registro M.3.: 1038700470029 

Origem: Nacional 

Marca: HYPOFARMA 

Fabricante: HYPOFARMJi

2,78 66.720,00



Cód. Barras: 7098122911921

Preço Unitário; DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS 

Total Item: SESSENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS

161 2 0 . 0 0 0 CX DICLOFENACO DE SODlO 75MG/3ML AM? I.M - FARMACE - CX

Fabricante: FARKACE

Apresentação: CX C/100

Registro M.3.: 11C850016D039

Origent: Naciona:.

Marca: FARMACF.

Fabricante: FARMACE

Cód. Barras: 7898166C4C830

Preço Unitário: OM REAL E SESSENTA CENTAVOS

Total Item: TRINTA E DOIS MIL REAIS

163 2 0 . 0 0 0 UN DIPIRONA SODICA IG I.M/I.V AM? 2ML - SANTISA - UN

Fabricante: SANTTSA

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 10:8600120021

Origem: Nacional

Marca: SANTISA

Fabricante: SANTISA

Cód. 3arras: 7898404221151

Preço Unitário: TRÊS REAIS

Total Item; SESSENTA MIL REAIS

Preço Unitário; QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

Total Item: DOIS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS

167 4 0 .0 00  UN FUROSEMIDA 20MCÍ AMP 2XL I . M /  I . V  -  SANTISA -  ÜN

3,00 60.000,00

165 640 UN DOPAMINA 5MG/ML ICML AMP I.V - HIPOLABOR - UN ' 4,401 2.816,00 1

Fabricante: HIPOLABOR 1 1
11

Registro M.S.: 1134301160046
1
1

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional
1
1

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Cód. Barras: 7898123906384

1 , 80  7 2 . 0 0 0 , 0 0



Fabricante: SANTtSA

Apresentação: CX C/ICC

Registro M.S. : 1018600.120012

Origem: Nacional

Marca: SANTISA

Fabricante: SAKTISA

Cód. Barras: 7898404221168
I

Preço Unitário: OM REAL E OITENTA CENTAVOS

Total Item: SETENTA E DOIS MIL REAIS

168 8 . 0 0 0 UN GENTAMICINA I.M/I.V 2CMG/ML AMP IML 
UN

Fabricar.te: FRESENIUS KABI 

Apresentação: CX C/50 

Registro M.S.: 10041C2100045 

Origem: Nacional 

Marca: FRESENIUS KABI 

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Cód. Barras: 7899498608583

- FRESENIUS KABI -

Preço Unitário: DOIS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

Total Item; VINTE MIL REAIS

173 1.600 UN GLICONATO DE CALCIO 10% lOML

Fabricante: ISOFARMA

Apre.<?entaçào: CX C/200

Registro M.S.: 1031100350033

1
Origem: Nacional

1
Marca: ISOFARMA

Fabricante: ISOFARMA

Cód. Barras: 7898361700485

Preço Unitário: TRÊS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS 

Total Item: CINCO MIL, DUZENTOS E DEZESSEIS RZAIS

176 l .600 UN HEPARINA SODICA 5. COOUI/0, 25MI, S.C - CRISTALIA - ÜN

Fabricante: CRISTALIA

Apresentação: CX C/25

Registro M.S.: 1029803710015

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

2,50 20.000,00

3,26 b.216,00

13, 00 20.800,00 I



Fabricante: CRISTALIA 

Cód. Barras: 7896676415445

Preço Unitário: TREZE REAIS

Total Item: VINTE MIL E OITOCENTOS REAIS

177 2.800 UN HIDRALAZINA 20MG/ML IX/IV INF IV AMP IML - CRISTALIA 
ÜN

Fabricante: CRISTALIA 

Apresentação: CX C/5C 

Registro M.S.: 1029800890037 

Origem: Nacional 

I Marca: CRISTALIA 

Fabricante: CRISTALIA 

Cód. Barras: 7896676401592

Preço Unitário: NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS 

Total Item: VINTE E SETE MIL, CENTO E SESSENTA REAIS

Preço Unitário: TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

Total Item: DOIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS

182 80 UN INSULINA HUM NOVOLIN REG lOOUI/ML lOMl - NOVO KORDISK - 
ÜN

Fabricante: NOVO NORDISK 

Registro M.S.: 1176&0019ü01b 

Origem: Nacional 

Marca: NOVO NORDISK 

Fabricante: NOVO NORDISK 

Cód. Barras: 7897705200070

Preço Unitário: TRINTA E TRÊS REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS

183 3.200 UN METILERGOMET 0,2MG/XL SC/EV/IM AMP IML - ÜNIAO QUÍMICA

181 80 ÜN INSULINA KUM NOVOLIN NPH lOOüI/ML lOML - NOVO NORDISK - 33,40 2.672,00
UN

Fabricante: NOVO KORDISK , 1
Registro M.S.: 1176600040021 1
Origem: Nacional 1 1
Marca: NOVO NORDISK 1

Fabricante: NOVO NORDISK
1

Cód. Barras: 7897705200087

33,58 2.686,40

3,40 13.380,00



- UN

Fabricante; UNTAO QUIYTCA 

Apresentação: CX C/50 

Registro M.S.: 10497C126Ü058 

Origem: Nacional 

Marca: ÜNIAO QUÍMICA 

Fabricante: UNIAO QUÍMICA 

Cód. Barras: 7896C062 /0218

Preço ünitário; TRÊS REAIS E QÜARENTA CENTAVOS

Total Item: DEZ MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS

184 3.600 UN METOCLCPSAMIDA 10MG/2ML I.V/I.M AMF - FAR14ACE - UN

Fabricante: FAFMACE

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 11085C0210028

Origem: Nacional

Marca: FARMACE

Fabricante: FARYACE

Cód. Barras: 7898166041028

1,20 4.320, 00

Preço Unitário; UM REAL E VINTE CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS

185 4.000 UN METRONIDAZOL 5MG/ML lOOML AM? - ISOFARMA - UN

Fabricante: ISOFARMA

Registro M.S.: 1031101190072

Origem: Nacional

Marca: ISOFARMA

Fabricante: ISOFARMA

Cód. Barras: 7898361701758

Preço Unitário: SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS

Total Item: VINTE E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS

186 1.600 UN METTLPRSDNISOLONA 500MG AMP - BLAU - UN

Fabricante: BLAU

Registro M.S.: 1140200630051

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional

Marca: BLAU

Fabricante: BLAU

7,40 29.600,00

21,60 34.560,00



Preço Unitário: DOZE REAIS

Total Item: NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS

189 1.600 UN OMEPRAZOL 40MG + DILUENTE I.V AMP - ÜNIAO QÜIKICA - UN

Fabricante: ÜNIAO QOIMICA

Apresentação: CX C/50

Registro M.S.: 1049711960206

Origem: Nacional

Marca: ÜNIAO QUÍMICA

Fabricante: UNlAO QUÍMICA

Cód. Barras: 7896006234210

Preço Unitário: ONZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

Total Item: DEZOITO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS

193 12.000 CX SORO RINGER C/ LACTADO IV SF 500ML AMP - FRESENIUS KABI
- CX

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Apresentação: CX C/3C 

Registro M.S.: 1004101C30078 

Origem: Nacional 

Marca: FRESENIUS KABI 

Fabricante: FRESENIUS KABI

Total Item; CENTO E CINQÜENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS

194 4.000 UN SORO RINGER S/ LACTADO 500ML - FRESENIUS KABI - UN

11,60 18.S63,00

Cód. Barras: 7897947705644

Preço Unitário; DOZE REAIS E OITENTA CENTAVOS

12,40 49.600,00



Fabricante: ?RESEKIUS KABI 

Apresentação: CX C/30 

Registro M.S.: 10C4101150057 

Origem: Nacional 

Marca: FRSSENIUS KABI 

Fabricante: FRESEKIUS KABI 

Cód. Barras: 7897947709584

Preço ünitário; DOZE REAIS E QÜARENTA CENTAVOS 

Total Item: QUARENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS

195 1.200 UN GLTCF.RTNA 1?.% C/SONDA FRS 500ML - EQUIPLEX - UN

Fabricante: EQUIPLEX

Registro M.S.: 1177200100041

Oriqem: Nacional

Marca: EQUIPLEX

Fabricante: EQUIPLEX

Cód. Barras: 7898CC7S74170

Preço Unitário; QUATORZE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

Total Item: DEZESSETE MIL, OITOCENTOS E OITO REAIS

196 16.000 U.N SORO FISI0L0G:C0 0.9% lOOML AM? - FARMACE - UN

Fabricante: FARMACE

Apresentação: CX C/&0

Registro M.S.: 1108500010215

Origem: Nacional

Marca: FARMACE

Fabricante: FARMACE

Cód. Barras: 7898166041387

Preço Unitário; SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS 

Total Item; CENTO E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS

19' 16.000 UN SORO FISIOLOGICO 0.9% 250ML AMP - FRESENICS KABI - UN

Fabricante: FRESENIUS KABT

Apresentação: CX C/4 8

Registro M.S.: 1004100980218

Origem: Nacional

Marca: FRKSENIUS KABI

Fabricante: FRESENIUS KABI

Cód. Barras: 7897947/064Ç1

14,84 17.808,00

. 80 108.800,00

8,00 128.000,00



Preço Unitário: OITO REAIS

Total Item: CENTO E VINTE E OITO MIL REAIS

199 7.000 UN SORO FISIOLOGICO C . 9% 5C0ML /vMP - FRESENIUS KABl - UK

Fabricar.Le: FRESENIUS KABI

Apresentação: CX C/30

Registro M.3.: 1004100980226

Origem: Nacicna*

Marca: FRESENIUS KABI 

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Cód. Barras: 7897947705491

Preço Unitário: OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS

200 4.000 UM SORO FISIOLOGICO C .9% lOOOML - FRESENIUS KABI - ÜN

Fabricante: FRESEKIUS KABI .

Registro M.S.: :004100980129

Origem: Nacional

Marca: FRESENIUS KART

Fabricante: FRESENIUS KABI

Cód. Barras: 7890000013940

Preço Unitário: QUATORZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

Total Item; CINQÜENTA E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS

202 4.000 UN SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML AMP

Fabricante: FRESENIUS KABI

Apresentação: CX C/48

Registro M.S.: 10C4100110264

Origem: Nacional

Marca: FRESENIUS KABI

Fabricante: FRESENIUS KABI

:6d. Barras: 7897947709591

Preço Unitário: OITO REAIS E VINTE CENTAVOS 

Total Item: TRINTA E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS

204 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML AMP - FRESENIUS KABI - UK 

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Apresentação: CX C/30 

Registro M.S.: 1004100110272

14,40 57.600,00

8,20 I 32.800,00

9, 50 66.500,00



Origem: Nacional 

Marca: FRESENIUS KABI 

Fabricar.te: FRESEKIIJS KABI 

Cód. Barras: 7897947709607

Preço Unitário: NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS 

Total Item: SESSENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS

7.000 CX236 SORO GLICOSADO 5% 50CML - FRESENIUS KABI - CX

Fabricante: FRESENIUS KABI

Apresentação: CX C/3C

Registro M.S.: 1004101070381

Origem: Nacional

Marca: FRESENIUS KABI

Fabricante: FRESENIUS KAül

Cód. Barras: 7897947706545

Preço Unitário: OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS

207 1.440 UN SULFATO DE MAGKESIO 50% lOML -

Fabricante: SAMTEC

Registro M.S.: 1559200050092

Procedência: NACIONAL

Origem: Naciona.

Marca: SAMTEC

1 Fabricante: SAMTEC

Cód. Barras: 7898415825218

Preço Unitário: OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS

Total Item: DOZE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS

Origem: Nacional 

Marca: SAMTEC 

Fabricante: SAMTEC 

Cód. Barras: 7898415825119

8, 90 62.300, 00

8, 80 12.672,00

1 208 1.440 UN SULFATO DE MAGNÉSIO 10% lOML - SAMTEC - UN 1, 58 2.275,20

Fabricante: SAMTEC

Apresentação: CX C/200 1
Registro M.S.: 155920 0050033 1

Preço Unitário: UM REAL E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS



Total Item: DOIS MIL, DÜZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS

210 4.000 I UN I VITAMINA K lOMG/ML ! MI. AMP I.M/3.C - HJPOI.ABOR - UN
I

Fabricante: HIPOLABOR 

Apresentação: CX C/5C 

Registro M.S. ; li3'1301290020 

Origem; Nacional 

Marca: HIPOLABOR 

Fabricante: HTPOI.ABOR 

Cód. Barras: 7898123906308

Preço Unitário: DOIS RJEAIS E OITENTA CENTAVOS

Total Item: ONZE MIL E DUZENTOS REAIS

211 30.000 CX
I

AMITRIPTILINA 25MG Cl* CPR - EMS - CX 

Fabricante: EMS

Principio Ativo: AMITRIPTILINA

Apresentação: CX C/30

Registro M.S.: 1023508850041

Origem: Nacional

Marca: EM.S

Fabricante: EMS

Cód. Barras: 78 9 6004 727776

0,05 1.500,00

Preço Unitário: E CINCO CENTAVOS 

Total Item: UM MIL E QUINHENTOS REAIS

216 10 .0 00 UN BTPERIDENO 2MG Cl* CPR - CRTSTALIA - UN

Fabricante: CRISTALIA

Principio Ativo: BIPERIDENO

Apresentação: CX C/200

Registro M.S.: 1029800960045

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 7896676403251

0,32 I 3.200, 00

Preço Unitário: TRINTA E DOIS CENTAVOS 

Total Item: TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS

217 20.000 CX ACIDO T.RANEXAMICO 250MG CPR - ZYDUS - CX 0, 20 4.000,00

Fabricante: ZYDUS



Registro M.s.: i 565100450013

Origem: Nacional

Marca: ZYDUS

Fabricar.Le: ZYDüS

Cód. Barras: 78DOOOCCCC2CO

Preço Unitário: VINTE CENTAVOS 

Total Item: QUATRO MIL REAIS

2 1 3 15.000 UN !BROMAZEPAM 3MG BI* CPR - GERMED - ÜN 

Fabricante: GERMED 

Principio Ativa: BROMAZEPAM 

Apreser.taçãc: CX C/30 

Registro M.3.: 1058308380034 

Origem: Naciona'.

Marca: GERMED 

Fabricante: GERKED 

Cód. Barras: 7896CC4716275

Preço Unitário: DEZOITO CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL E SETECBNTOS REAIS

219 15.000 UN CARBONATO DE LITIO 3CCMG Cl* - BIOLAB - UN

Fabricante: BIOLAB

Registro M.S.: 1097403090073

Procedência; NACIONAL

Origem: Nacional

Marca: BIOLAB

Fabricante: BIOLAB

Cód. Barras; 7896112403487

Preço Unitário: VINTE E TRÊS CENTAVOS

Total Item: TRÊS MIL, QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS

221 4 .000 UM CARBAMAZSPINA 400MG Cl* - CRISTALIA - ÜN 

Fabricante: CRISTALIA 

Princípio Ativo: CARBAMAZEPINA 

Apresentação: CX C/200 

Registro M.S.; 1029800440084 

Origem: Nacional 

Marca; CRISTALIA 

Fabricante: CRISTALIA

0,18 2.700,00
I

0,23 3.450,00

0 , 9 6 I 3.840,00



,Cód. Barras: 7896675^03497

Preço Unitário: NOVENTA E SEIS CENTAVOS

Total Item: TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS

222 30.000 UN CARBAMAZEPINA 200MG Cl* ;PR - TEÜTO - UN

Fabricante: TEUTO

Princípio Ativo: CARBAMAZEPINA

Apresentação: CX C/3C

Registro M.S.: 1037CC4720029

Origem: Nacional

Marca: TEUTO

Fabricante: TEUTO

Cód. Barras: 7896112119210

Preço Unitário: VINTE E SEIS CENTAVOS

Total Item: SETE MIL E OITOCENTOS REAIS

223 2C0 UN DEXTROCETAMINA 50MG/ML AMP 2ML Cl* - CRTSTAT.TA - UN

Fabricante; CRISTALIA

Apresentação; CX C/25

Registro M.S.: 1029802130074

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 7896676429329

Preço Unitário: VINTE E OITO REAIS 

Total Item: CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS

225 20.000 I UN CLONAZEPAM 0,5MG Bl* CPR - GE0LA3 - UN

Fabricante: GEOLAB

Princípio Ativo: CLONAZEPAM

Apresentação: CX C/480

Registro M.S.: 1542303300194

Origem: Nacional

Marca; GEOLAB

Fabricante: GEOLAB

Cód. Barras: 7899095258808

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS 

Total Item; UM MIL E QUATROCENTOS REAIS

0,26 ".800,00

28, 00 5.600,00

0, 07 1.430, 00



20 . t ) 0C I UN CLONAZSPAM 2MG BI» CFR - GEOLAB - DH

Fabricante: GEOLAB

Princípio Ativo: CLONAZEPAM

Apresentação: CX C/480

Registro M.S.: 1542303300240

Oriqem: Nacional

Marca: GEOLAB

Fabricante: GEOLAB

Cód. Barras: 7899095258853

1 0 ,  05

Preço Unitário: E CINCO CENTAVOS

Total Item: OM MIL REAIS

227 1 .00 0 UN CLONAZEPAM 2,5MG/XL Bl’' FRS 20ML - GEOLAB - UN

Fabricante: GEOLAB

Princípio Ativo: CLONAZEPAM

Apresentação: CX C/bO

Registro M.S.: 1542303300046

Origem: Naciona'

Marca: GEOLAB

Fabricante: GEOLAB

Cód. Barras: 7899095258396

4,00 1 4.000,00

Preço Unitário: QUATRO REAIS

Total Item: QUATRO MIL REAIS

228 25.00C CX CLORPROMAZINA lOOMG Cl* CPR - UNIAO QUÍMICA - CX

Fabricante: UNIAO QUÍMICA

Principio Ativo: CLORPROMAZINA

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 1049701550048

Origem: Nacional

Marca: UNIAO QUÍMICA

Fabricante: UNIAO QUÍMICA

Cód. Barras: 7896006237075

Preço Unitário: VINTE E QUATRO CENTAVOS

Total Item: SEIS MIL REAIS

229 25 .0 00  CX CLORPROMAZINA 25MG Ci* CPR - CRISTALIA - CX 

Fabricante: CRISTALIA 

Principio Ativo: CLORPROMAZINA

0,24 6.000,00

0, 32 8 . 0 0 0 , 0 0



Apresentaçào: CX C/200 

Registro M.S.: 10298C4740023 

Origem: Naciona:

Marca: CRISTALIA 

Fabricante: CRISTALIA 

Cód. Barcas: 7896676438437

Preço Unitário; TRINTA E DOIS CENTAVOS

Total Item: OITO MIL REAIS

233 1.000 UN CLORPROMAZINA 25MG/ML 5ML Cl* - CRISTAMA - UN
I

Fabricante: CRTSTALIA 

Principio Ativo: CLCRPROMAZINA 

Apresentação: CX C/10 

Registro M.S.: 1029802260016 

Origem: Nacional 

Marca: CRISTALIA 

Fabricante: CRISTALIA 

Cód. Barras: 7896676426168

Preço Unitário: TRÊS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS

Total Item: TRÊS MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS

231 400 CX CLCRPROMAZINA 40MG/ML 20ML GTS Cl* - CRISTALIA - CX

Fabricante: CRISTALIA

Princípio Ativo: CLCRPROMAZINA

Apresentação: CX C/10

Registro M.3.: 1029802260131

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 7 896676402520

Preço Unitário: DOZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS

232 5CC UN SULFATO HIDROXICLORAQUINA 400MG - EMS - UN

Fabricante: EMS

Registro M.S.: 1023512690035

Origem: Nacional

Marca: EMS

Fabricante: EMS

12, 14

4, 14

4.856,00

2.070,00
I



Cód. Barras: 7896004763576

Preço Unitário: QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL E SETENTA REAIS

234 DIAZEPAM 05MG Bl* CPR - GtlR-MED - UN

Fabricante: GERKED

Principio Ativo: DIAZEPAM

Apresentação: CX C/30

Registro M.S.: 16773C2190084

Origem: Nacional

Marca: GERMF.D

Fabricante: GERMED

Cód. Barras: 7894916147729

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS 

Total Item: TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS

235

Preço Unitário: E SEIS CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS

DIAZEPAM lOMG 2KL Bl* AMP - TEUTO - UN

Fabricante: TEUTO

Principio Ativo: DIAZEPAM

Apresentação: CX C/72

Registro M.S.: 1037005110054

Origem; Nacional

Marca: TEUTO

Fabricante: TEUTO

Cód. Barras: 7896112190752

75.000 CX DIAZEPAM lOMG Bl* CPR - SANTISA - CX 0, 06 4.500,00

Fabricante: SANTISA

Princípio 7vtivo: DIAZEPAM 1
1 ,

Apresentação: CX C/200

Registro M.S.: 1018600190119

Origem: Nacional 1
Marca: SANTISA

1

1 Fabricante: SANTISA

Cód. Barras: 7898404220321
^  ................  1

1,94 12.125,00

Preço Unitário: UM REAL E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS



Total Item: DOZE MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS

238 40.000 UN FFNITOINA lOOMG Cl* CPR - HIPOt.ABOP -

Fabricante: HIPOLABOR

Principio Ativo: FENITOINA

Apresentação: CX C/500

Registro M.S. : 113'5301930038

Origem: Nacional

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Cód. Barras: 7898470682900

Preço Unitário: DOZE CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS

239 1 . 0 0 0 CX FENITOINA 50MG/ML 5ML Cl* AMP - HIPOLABOR - CX

Fabricante: HIPOLABOR

Princípio Ativo: FENITOINA

Apresentação; CX C/ICO

Registro M.S.: 1134301710021

Origem: Nacional

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Cód. Barras: 7898123906605

3,00 3.000,00
1

Preço Unitário: TRÊS REAIS 

Total Item: TRÊS MIL REAIS

240 40.000 CX

I

FENOBARBITAL lOOMG Bl* CPR - CRISTALIA - CX

Fabricante: CRISTALIA

Princípio Ativo: FENOBARBITAL

Apresentação: CX C/200

Registro M.S.: 1029800160121

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 7896676403299

0,24 9.600,00

Preço Unitário: VINTE E QUATRO CENTAVOS 

Total Item; NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS

242 2.500 UN FENTANILA 50MCG/KL 2ML Al* AMP - HIPOLABOR - ÜN 3,00 7.500,00



Fôbricar.t.e: HTPÜLABOR 

Princípio Ative: FF.NTANTLA 

Apresentação; CX C/5C 

Registro M.S.: 1134301510020 

Origem: Nacional 

I Marca: HI?OLABOR 

Fafiricante: HIPOI.ABOR 

. Cód. Barras: /B98123909033

Preço Unitário: TRÊS REAIS

Total Item: SETE MIL E QÜINHENTOS REAIS

243 2.5CC ÜN FEN0BAR3ITAL lOOMG/ML 2ML BI* AMP - CRIS7ALIA - UN

Fabricante: CRISTALIA

Principio Ativo: FENOBARBITAL

Apresentação: CX C/25

Registro M.S.: 102980C18C197

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 789667&431278

4,00 10.000,00|

Preço Unitário: QUATRO REAIS

Total Item: DEZ MIL REAIS

246 40.000 UN HALOPERTDOL IMG C‘. * CPR - CRISTALIA - UN

Fabricante: CRISTALIA

Princípio Ativo: HALOPERIDOL

Apresentação: CX C/2C0

Registro M.S.: 1029800200229

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 7896676405170

0,19 7.600,00

Preço Unitário: DEZENOVE CENTAVOS

Total Item: SETE MIL E SEISCENTOS REAIS

24: 40.000 ÜN IHALOPERIDOL 5MG Cl* CPR - CRISTALIA - UN 

Fabricante: CRISTALIA 

Princípio Ativo: HALOPERIDOL 

A.preser.tação: CX C/200

0 , 2 0  8 . 0 0 0 , 0 0



Registro M.s.: 102 98002002 53 

Origem: Nacional 

Marca: CRISTALIA 

Fabricante: CRISTALIA 

Cód. Barras: 7S96676405194

Preço ünitário: VINTE CENTAVOS

Total Item: OITO MIL REAIS

248 l . OCO CX HALO DECANOATO 70,52XG/ML Cl* AM? - C=ílSTALIA - CX 

Fabricante; CRISTALIA

Principio Ativo: DECANOATO DE HALOPERIDOL

Apresentação: CX C/25

Registro M.S.: 1029802400047

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 7896676431292

15,38 15.380,00

Preço Unitário; QUINZE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS

Total Item; QUINZE MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS

249 1.000 UN HALOPERIDOL 2MG/ML Cl* FRS 20ML - UNIAO QUÍMICA - UN

Fabricante: UNIAO QUÍMICA

Principio Ativo: HALOPERIDOL

Registro M.S.: 1049712C80013

Origem: Nacional

Marca: UNIAO QUÍMICA

Fabricante: UNIAO QUÍMICA

Cód. Barras: 7896006262879

5,60 5.600,00

Preço ünitário: CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS

250 4.000 UN HALOPERIDOL 5MG/KL IML I.M Cl* AMP - FRESENIUS KA3I 
UN

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Principio Ativo: HALOPERIDOL 

Apresentação: CX C/25 

Registro M.S.: 10C4102230021 

Origem: Nacional 

Marca; FRESENIUS KABI

4,60 18.400,00



Fabricante: FRESEKIUS KftBI 

Cód. Rarras:

Preço ünitário; QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

Total Item: DEZOITO MIL E QUATROCENTOS REAIS

251 2.500 CX

Fabricante: CRISTALIA 

Princípio Ativo: CI.ORIDRATO OE IMIPRAMTNA 

Apresentação: CX C/200 

Registro M.S.: 1029800230136 

Origem: Nacional 

Marca: CRISTALIA 

Fabricante: CRISTALIA 

Cód. Barras: 7896676403í>3

Preço Unitário; SETENTA E OITO CENTAVOS

Total Item: UM MIL, NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS

252 50 UN ISOFLURANO ANESTESICO Cl* lOOML FRS - CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Principio Ativo: ISOFLURANO

Registro M.S.: 102 9801300010

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 7896676405323

- -JN 340,00 17.000,00

Preço ünitário: TREZENTOS E QUARENTA REAIS 

Total Item: DEZESSETE MIL REAIS

253 10 .0 00 ÜN IVERMECTINA 6MG C?R - VITAMEDIC - UN 

Fabricante: VITAMEDIC 

Apresentação: CX C/500 

Registro M.S.: 1039201670039 

Origem: Nacional 

Marca: VITAMEDIC 

Fabricante: VITAMEDIC 

Cód. Barras: 7898049793532

1,44 14.400,00

Preço ünitário; UM REAL E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS 

Total Item; QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS



254 1.000 CX LEVODOPA-rS?NSERAZ:DA 100+25MG - ACKE - CX

Fabricante: ACHE 

Apresentação: CX C/3C 

Registro M.3.: 10573C4430055 

Origem: Nacional 

Marca: ACliE 

Fabricante: ACHE 

Cód. 3arras: 7896658033582

Preço Unitário: DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS

255 5.000 UN LEVOMEPRCMAZINA lOOMG Cl* CPR - HIPOLABOR - ON

Fabricante: HIPOLABOR

Princípio ALivo: LEVO.VEPROMAZINA

Apresentação: CX C/5CC

Registro M.S.: 1134301340025

Origem: Nacional

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Cód. Barras: 7898470682986

2,32

1,18 5.900,00

Preço Unitário; UM REAL E DEZOITO CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS

256 5.000 UN LEVOMEPROMAZINA 25MG Cl* CPR - CRISTALIA - UN

Fabricante: CRrSTAI.TA

Principio Ativo: LEVOMEPROMAZINA

Apresentação: CX C/200

Registro M.S.: 1029800280141

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 78966764C3381

Preço Unitário: OITENTA E OITO CENTAVOS 

Total Item: QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS

257 4CC ÜN LEVOMEPROMAZINA 4C.VG/ML Cl* 20 ML FRS - CRISTALIA - UN

Fabricante: CRISTALIA

Principio Ativo: LEVO.XEPROMAZINA

Apresentação: CX C /lO

0,88 4.4 00,00

18,70 7.480,00
I



Rsgistro M.S. : 1 0:?98CC280133 

Origem: Nacional 

Marca: CRISTAIIA 

Fabricante: CRISTALIA 

Cód. Barras: 7896676402308

Preço Unitário: DEZOITO REAIS E SETENTA CENTAVOS

Total Item; SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS

25fl l.CCO I ÜN MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML Bl* AMP - UNTAO QUTMTCA - ÜN

 ̂ Fabricante: UNIAO QUTMTCA

I Registro M.3.: 1049702040116

Procedência: NACIOKAL 

Origem: Nacional 

Marca: UNlAO QUÍMICA 

Fabricante: UNIAO QUÍMICA 

Cód. Barras: 7896006225239

3,80 3.800,00
-I

Preço Unitário: TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS

Total Item: TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS

259 2 . 0 0 0 UN MORFINA lOMG/ML IKL Al* AMP - HIPOLABOR - UN 

Fabricante: HIPOLABOR 

Princípio Ativo: XORFINA.

Apresentaçâo: CX C/IOO 

Registro M.S.: 1134301630034 

Origem: Nacional 

Marca: HIPOLABOR 

Fabricante: HIPOLABOR 

Cód. Barras: 7898123908975

3,40, 6. 800, 00

Preço Unitário: TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS

Total Item: SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS

260 2 . 0 0 0 ÜN MORFINA 0,2MG/ML IML Al* AMP - CRISTALIA - UN

Fabricante: CRI.STALIA

Principio Ativo: .MORFINA

Apresentação: CX C/50

Registro M.S.: 1029800970148

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

10,38 20.760,00



Cód. Barcas: 78966764C0182

Preço Unitário: DEZ REAIS E TRIKTA E OITO CENTAVOS

Total Item: VINTE MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS

261 1.500 UN MORFINA IMG/Ml 2KL Al' A>1P - CRISTALTA - ÜK

Fabricante: CRISTALIA

Principio Ativo: MORFINA

Apresentação: CX C/50

Registro M.S.: 1029800970C72

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricar.te: CRISTALIA

Cód. Barras: 7896676405293

Preço Unitário: ONZE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS

Total Item: DEZESSETE MIL E QUARENTA REAIS

262 400 UN MORFINA 30MG Al* CPR - CRISTALIA - UN 

Fabricante: CRISTALIA 

Principio Ativo: MORFINA 

Apresentação: CX C/50 

' Registro M.S.: 10298C0970431

Origem: Nacional 

Marca: CRISTALIA 

Fabricante: CRISTALIA 

Cód. Barras: 7896676406184

3,24 1 .296,00

Preço Unitário: TRÊS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS

Total Item: UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS

263 300 UN NALOXONA 0,4MG/y.L IXL Cl* AM? - HIPOLABOR - UN

Fabricante: HIPOLABOR

Registro M.S.: 11343C1770014

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Cód. Barras: 7890000013189

Preço Unitário: NOVE REAIS

Total Item: DOIS MIL E SETECENTOS REAIS

9, 00 2.700, 00



265 3.000 UN NORTRIPTILINA 25MG Cl* CAPS - EUROFARMA - tJN’ 

Fabricante: EUROFARMA 

Princípio Ativo: NORTRIPTILINA 

Apresentação: CX C/30 

Registro M.3.: 10C4309040068 

Origem: Nacicnal 

Marca: EUROFARMA 

Fabricante: EUROFARMA 

Cód. Barras: 789131743C146

Preço Unitário: SESSENTA E SETE CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL E DEZ REAIS

267 1.800 UN OXCARBAZEPINA 3C0MG COMP Cl* - MEDLEY - UN 

Fabricante: MEDLEY 

Principio Ativo; OXCARBAZEPINA 

Apresentação: CX C/3C 

Registro M.S.: 1832600620039 

Origem: Naciona'.

Marca: MEDLEY 

Fabricante: MEDLEY 

Cód. Barras: 7896422511902

ÍStoJlsx
\ o

Rubrica

1, 82 3.276,00

Preço Unitário; OM REAL E OITENTA E DOIS CENTAVOS

Total Item; TRÊS

268 900 UN OXCARBAZEPINA 600MG Cl* - MEDLEY - UN

Fabricante: MEDLEY

Principio Ativo: OXCARBAZEPINA

Apresentação: CX C/30

Registro M.S.: 1832600620071

Oriqem: Nacional

Marca; MEDLEY

Fabricante: MEDLEY

Cód. Barras: 7896422511940

Preço Unitário: TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS 

Total Item; TRÊS MIL, CENTO E VINTE E TRÊS REAIS

269 50 UN OXCARBAZEPINA 6% lOOML Cl* - NOVAHTIS - UN 

Fabricante: NOVARTIS 

Principio Ativo: OXCARBAZEPINA

3,47 3.123,00

118 , 62  5 . 9 3 1 , 0 0



Registro M.s.: 11961C0240042 

Origem: Nacional 

Marca: NOVARTIS 

Fabricante: NOVARTIS 

Cód. Barras: 7896261011106

Preço Unitário: CENTO E DEZOITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E OM REAIS

270 lO.COO UN PAROXSTINA 20KG Cl* - EMS - ÜN

Fabricante: EMS

Principio Ativo: PAROXETINA

Apresentação: CX C/30

Registro M.S.: 1677301110141

Origem: Nacional

Marca: EMS

Fabricante; EMS

Cód. Barras: 78 96004 737119
I

Preço Unitário: TRINTA E UM CENTAVOS

Total Item: TRÊS MIL E CEM REAIS

272 15.000 UN RISPERIDONA IMG Cl* CPR - GEOLAB - UN

fabricante: GEOLAB

Registro M.S.: 1542302830033

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacicnal

Marca: GEOLAB

Fabricante: GEOLAB

Cód. Barras: 7899095262782

Preço Unitário: TREZE CENTAVOS

Total Item: UM MIL, NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS

RISPERIDONA 2MG Cl* CPR - UNIAO QUÍMICA - UN

Fabricante: UNIAO QUÍMICA

Principio Ativo: RISPERIDONA

Apresentação: CX C/30

Registro M.S.: 1049714120071

Origem: Nacional

Marca: UNIAO QUIKICA

Fabricante: UNIAO QUÍMICA

0,31 3.100,00,

0,13 1.950,00

0,14 1.750,00



Cód. Barras: 7fi9e006?.27564

Preço ünitário: QUATORZE CENTAVOS

Total Item: UM MIL, SETECEHTOS E CINQÜENTA REAIS

274 1.000 ICX RISPERIDONA IMG Cl* FRS 30ML - PRATI - CX 

Fabricante: PRATI 

Principio Ativo: RISPERIDONA 

Apresentação: CX C/100 

Registro M.S.: 1256802320051 

Origem; Nacional 

Marca: PRATI 

Fabricante: PRATI 

Cód. Barras: 7899547503685

18,18 18.180,00

Preço ünitário; DEZOITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS 

Total Item; DEZOITO MIL, CENTO E OITENTA REAIS

276 25 UN SEVOFLURANO 100% Cl* FRS lOOMI, - CRISVALIA - UN

Fabricante: CRISTALIA

Principio Ativo; SEVOFLURANO

Registro M.3.: 1029801480039

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 7896676408331

310,00 7.750,00,

Preço Unitário: TREZENTOS E DEZ REAIS

Total Item: SETE MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS

277 25 UN SEVOFLURANO 100% Cl* FRS 250ML - CRISTALIA - UN

Fabricante: CRISTALIA

Principio Ativo: SEVOFLURANO

Registro M.S.: 10298C1480012

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Cód. Barras: 78966764CB324

630,00 15.750,00

Preço ünitário: SEISCENTOS E TRINTA REAIS

Total Item: QUINZE MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS



279 UN ACIDO VALPROICO 250MG Cl* CAP - BIOLAB - UN

Fabricante: BIOLAB

Princípio Ativo: ACIDO VALPROICO

Apresentação: CX C/25

Registro M.S.: ;097400450023

Origem: Nacional

Marca: BIOLAB

Fabricante: BIOLAB

Cód. Barras: 133835

Preço Unitário: SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS

280 7.500 UM ACIDO VALPROICO 5CCN:C- Cl* CPR - BIOLAB - UK

Fabricante: BIOLAB

Principio Ativo: ACIDO VALPROICO

Apresentação: CX C/50

Registro M.S.: 1097400460112

Origem: Naciona:

Marca: BIOLAB

Fabricante: BIOLAB

Cód. Barras: 7896112430063

Preço Unitário: UM REAL E E DOIS CENTAVOS

Total Item: SETE MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS

ARAIXADOR DE LINGUA - THEOTO - UN 

Fabricante: THEOTO 

Apresentação: PCT C/100 

Registro M.S.: 0080002369003 

Origem: Nacional 

Marca: THEOTO 

Fabricante: THEOTO 

Cód. Barras: 7891334560154

1,02 I 7.650,00

8,72 65.400,00

Preço Unitário: OITO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS

AGULHA HIPODÉRMICA DESC 13X4.5 - DESCARPACK - CX 

Fabricante: DESCARPACK 

Apresentação: CX C/100 

Registro M.S.: 0010330669063

0 , 07  1 . 4 0 0 , 0 0



Origem: Naciona]

Marca: DE3CARPACK 

Fabricante: DKSCARPACK 

Cód. Barras: 7898283814208

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS

Total Item: UM MIL E QUATROCENTOS REAIS

Origem: Nacional 

Marca: DESCARPACK 

Fabricante: DESCARPACK 

Cód. Barras: 7898283812662

Preço Unitário; E SETE CENTAVOS 

Total Item: UM MIL E QUATROCENTOS REAIS

287 20.000 UN AGULHA HIPODÉRMICA DESC 25X7.0 - DESCARPACK - UN

Fabricante: DESCARPACK

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 0010330669063

Origem: Nacional

Marca: DESCARPACK

Fabricante: DESCARPACK

Cód. Barras: 7898283814215

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS 

Total Item: UM MIL E QUATROCENTOS REAIS

Origem: Nacional 

Marca: DESCARPACK 

Fabricante: DESCARPACK 

Cód. Barras: 7898283814222

286 20.000 CX AGULHA HTPODERM-CA DESC 25X6.0 - DESCARPACK - CX , 0,07 1.400,00

Fabricante: DESCARPACK

Apresentaçàc: CX C/100

Registro M.S.: 0010330660060

0, 07 1.400,00

288 20.000 UN AGULHA HIPODÉRMICA DESC 25X8.0 - DESCARPACK - UN

Fabricante: DESCARPACK

Apresentação: CX C/IOO

Regi.^stro M.S.: 0010330669063

0 , 0 7 1 .400,00

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS



Total Item; UM MIL E QUATROCENTOS REAIS

290 2 0 . 0 CC CX AGULHA HIPODÉRMICA DESC 30X8.0 - DESCARPACK - CX

Fabricante: DESCARPACK

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 0010330669063

Origem: Nacional

Marca: DESCARPACK

Fabricante: DESCARPACK

Cód. Barras: 7898283814246

0,07 I 1.400,00

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS 

Total Item: UM MIL E QUATROCENTOS REAIS

291 20.000 CX AGULHA HIPODF.RMTCA DESC 40X12 - DESCARPACK - CX

Fabricante: DESCARPACK

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 0010330669063

Origem: Nacional

Marca: OESCARPACK

Fabricante: DESCARPACK

Cód. Barras: 7898283814253

0,07, 1.400,00

Preço Unitário: E SETE CENTAVOS

Total Item: UM MIL E QUATROCENTOS REAIS

292 6.000 ÜN ALCOOL 70% IL - ITAJA - 'JN 10,20 61.200,00

Fabricante: ITAJA

Apresentação: CX C/12

Registro M.S.: ISENTO



'Origem: Naciona'

Marca: TTAJA

Fabricante: ITAJA

Cód. Barras: 7898C51680806

Preço Unitário: DEZ REAIS E VINTE CEKTAVOS 

Total Item: SESSENTA E ÜM MIL E DUZENTOS REAIS

294 H.OOO UNI AI.GODAO HIDROFILO 50CG ROL - NEVOA - UN

Fabricante: NEVOA

Registro M.S.: 00803C4960001

Origein: Nacional

Marca: NEVOA

Fabricante: NEVOA

Cód. Barras: 7890C00000500

Preço Unitário: VINTE REAIS E OITENTA CENTAVOS 

Total Item: SESSENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS

295 2.000 UN ALMOTOLIA BICO RETO TRANSP 250ML - J PROLAB - UN

Fabricante: J PROLAB

Registro M.S.: 0080C97910001

Origem: Nacional

Marca: J PROLAB

Fabricante: J PROLAB

Cód. Barras: 17898198860427

Preço Unitário: QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS 

Total Item: NOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS

296 2.000 UN ALMOTOLIA BICO RETO TRANSP 500ML - J PROLAB - UN 

Fabricante: J PROLAB 

Registro M.S.: ISENTO 

Origem: Nacional 

Marca: J PROLAB 

Fabricante: J PROLAB 

Cód. Barras: 17898198860144

Proço Unitário: SETE REAIS E DOZE CENTAVOS

Total Item: QUATORZE MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAISTotal Item

301 1.000 CX ATADURA GESSADA lOCMXS.M - POLAR FIX - CX

20, 80 62.400,00

4,82 9.640,00

7,12 14.240,00

2,96 2.960,00



'Fabricante: POLAR fTX 

Apresentação: CX C/20 

Registre M.S.: OOC8C03400048 

Origem: Naciona;

Marca: POLAR F:X 

Fabricante: POLAR FIX 

Cód. Barras: 7B98010920257

Preço Onitário: DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS 

Total Item: DOIS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS

1.000 CX302 ATADÜRA GHSSADA 15CMX3M - POLAR FIX - CX 

Fabricante: POLAR FIX 

Apresentação: CX C/2C 

Registro M.S.: 00C80C3400048 

Origem: Naciona_

Marca: POLAR FIX 

Fabricante: POLAR FIX 

Cód. Barras: 7898010920278

Preço UnitArio: QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS 

Total Item: QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS

Registro M.S.: 0081359800019 

Origem: Nacional 

Marca: ECOMAX 

Fabricante: ECOMAX 

Cód. Barras: 7890CCC013707

Preço Unitário; TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

Total Item; UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS

314 2 . 0 0 0  UN COMPRESSA GAZE 7.5X7.5 13F NE - MED MAIS - UN

Fabricante: MED MAIS

Registro M.S.: 0082373639009

Origem: Nacional

Marca: MED MAIS

Fabricante: MED KAIS

Cód. Barras: 7890000C13980

4,44 4.440,00

306 400 UN AVENTAL CIRÚRGICO TNT 4 CG MANGA LONGA - ECOMAX - UN 3,40 1 1.363,00

Fabricante: ECOMAX

33, 60 67.200,00



Preço Unitário: TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS

3n 200 PT CAMPO OPERATORIO 45X50 N/RADIOP NE - AMERICA - P' 

Fabricante: AMERICA 

Apresentação: PCT C/50 

Registro M.S.: 0081481900007 

Origem: Nacicnal 

Marca: AMERICA 

Fabricante: AMERICA 

Cód. Barras: 7898488471459

Preço Unitário: SETENTA E NOVE REAIS 

Total Item: QUINZE MIL E OITOCENTOS REAIS

323 2.1 CX
1
t CATETER NASAL ADT TIPO OCULOS - MEDSONDA - CX 1,46 2.920,00

Fabricante: MEDSONDA

Apresentação: PCT C/IC

Registro M.S.: 0080163570002

Origem: Nacional

Marca: MEDSONDA

Fabricante: MEDSONDA

Cód. Sarras: 7898487861909

Preço Unitário: UM REAL E QUARENTA E SEIS CENTAVOS 

Total Item: DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS

324 4 . 0 0 0  UN CATETER INTRAV. TEFLON 14C- - MEDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 8049551010600

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7898552371462

Preço Unitário: UM REAL E E QUATRO CENTAVOS 

Total Item: QUATRO MIL, CENTO E SESSENTA REAIS

1, 04

325 4 .0 0 0 UN CATETER INTRAV. TEFLON 16G - MEDIX - UN 

Fabricante: MEDIX 

Apresentação: CX C/100

4.160,00

1, 04 4 . 1 6 0 , 0 0



Registro M. 3. : 804 951)1010600

Origem: Nacional

Marca: MRDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7898652371479

Preço Unitário: UM REAL E E QUATRO CENTAVOS 

Total Item: QUATRO MIL, CENTO E SESSENTA REAIS

326 4.C00 UN CATETER INTRAV. TEFLON 18G - MEDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 80495510105CO

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7898652371486

Preço Unitário: NOVENTA E SEIS CENTAVOS

Total Item: TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS

327 4.000 UN CATETER INTRAV. TEFLON 20G - MEDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 008C495510106

Origem: Nacional

Marca: MKDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7898652371493

Preço Unitário; NOVENTA E SEIS CENTAVOS

Total Item: TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS

328

0,96 3.840,00

0,96 3.840,00

4.000 UN CATETER INTRAV. TEFLON 22G - MEDIX - UN 0,96 3.840,00

Fabricante: MEDIX t

Apresentação: CX C/ICC

Registro M.S.: 0080495510106 1
Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX 1
Cód. Barras: 7898652371509



Preço Unitário: NOVENTA E SEIS CENTAVOS

Total Item: TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS

329 4.000 UN CATETER INTRAV. TEFLON 24G - MEDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Apresentação: CX C/ICC

Reqistro M.S.: 0080495510106

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Côd. Barras: 7898652371516

Preço Unitário; UM REAL E E QUATRO CENTAVOS 

Total Item: QUATRO MIL, CENTO E SESSENTA REAIS

FIO CATGUT CROM 4 AG 3.0 CIR 1/2 - 3.HAL0N - UN

Fabricante: SHALON

Registro M.S.: 001C243410010

Origem; Nacional

Marca: SHALON

Fabricante; SHALON

Cód. Barras; 7898937512723

Preço Unitário; CENTO E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS 

Total Item: DEZ MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS

Marca: SKALON

Fabricante; SHALOK

Cód. Barras: 7898911795695

Preço Unitário; DUZENTOS E TREZE REAIS E DOZE CENTAVOS

Total Item; DOZE MIL, SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS

333 60 CX FIO CATGUT CROM 4 AG 2.0 CIR 1/2 - SHALON - CX 

Fabricante: SHALON 

Apresentação: CX C/24 

Registro M.S.; 0010243410010

332 60 CX FIO CATGUT CROM 5 AG 2 CIR 1/2 - SHALON - CX 213,12 12.787,20

Fabricante: SHALON

Apresentação; CX C/24

Registro M.S.: 0010243410020

Origem: Nacional

197,18 11.830,80



[ Origem: Nacional 

Marca: SHALON 

Fabricante: SHALON 

Cód. Barras: 789000CCC5390
lo  o

Rubrica

Preço Unitário: CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS 

Total Item: ONZE MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA CENTAVOS

60 CX334 FIO CATGUT CROM 5 AG 2 CIR 1/2 - SHAI.ON - CX

Fabricante: SHALON

Apresentação: CX C/24

Registro M.S.: 0010243410020

Origem: Nacional

Marca: SHALON

Fabricante: SHALON

Cód. Barras: 7898911V95&9b

213,12 12.787,20

Preço Unitário: DUZENTOS E TREZE REAIS E DOZE CENTAVOS

Total Item: DOZE MIL, SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS

335 4.0CC UN CLAMP UMBILICAL ESTERTL - MEDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Registro M.S.: 008C495510124

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7890000013C97

0,80 3.200,00

Preço Unitário: OITENTA CENTAVOS 

Total Item: TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS

336 200 UN COLETOR DE PERFUROCORTANTES 20L ECO - FLEXPELL - UN

Fabricante: FLEXPELL

Apresentação: CX C/25

1 1 , 11 2 . 2 2 2 , 00

Registro M.S.: ISEKTO 

Origem: Nacional 

Marca: FLEXPELL 

Fabricante: FLEXPELL 

Cód. Barras: 7898939098952

Preço Unitário: ONZE REAIS E ONZE CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS



Preço Unitário: CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS 

Total Item: TRÊS MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS

341 l.OCO UN COLETOR DE ÜRIKA SIST. FECH :

Fabricar.te: MEDIX

Registro M.S.: 008C495510024

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX
1
1
l

Cód. Barras; 7890CC0003388

5,30 5.300,00



Preço Unitário: CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS 

Total Item: CINCO MIL E TREZENTOS REAIS

ELETRODO ADULTO P/ ECG - MEDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Apresentação: PCT C/5C

Registro M.S.: 008049bbl9C05

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7898652372414

Preço Unitário: QUINZE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS 

Total Item: UM MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS

100 UN348 ELETRODO INFANTIL ?/ ECG - MAXICOR - UN

Fabricante: MAXICOR

Registro M.S.: 0010299800026

Origem: Nacional

Marca: MAXICOR

Fabricante: MAXICOR

Cód. Barras: 789893198804 6

Preço Unitário: VINTE E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS 

Total Item: DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS

349 8 .000 UN EQUIPO MACRO C/INJETOR LAT L.S - OLIMF.D - UN

Fabricante: OLIKED

Apresentação: PCT C/25

Registro M.S.: 0080273450018

Origem: Nacional

Marca: OLIMED

Fabricante: OLIMED

Cód. Barras: 606529140144

Preço Unitário: UM REAL E E DOIS CENTAVOS 

Total Item; OITO MIL, CENTO E SESSENTA REAIS

350 4 . 0 0 0  I UN EQUIPO MICRO C/IKJETOR LAT - MEDIX - UN 

fabricante: MEDIX 

Apresentação: PCT C/25 

Registro M.S.: 8049551003300

2 , 0 0

2 2 , 2 0  2 . 2 2 0 , 0 0

1,02 8.160,00

8 . 0 0 0 , 0 0



Origem: Nacional

Marca: MFIDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 789865237C465

Preço Unitário; DOIS REAIS

Total Item: OITO MIL REAIS

351 1.000 I UN EQUIPO P/TRANSF 2 CAM REG. TIPO V L.L - LAMEDID - UN

Fabricante: t.AMF.DTD

Apresentação: PCT C/40

Registro M.S.: 0010369460174

Origem: Nacional

Marca: LAMEDID

Fabricante: LAMEDID

Cód. Barras: V898Ib77232b4

Preço Unitário: SEIS REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS

Total Item: SEIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS

355 E.SPARADRAPO IMP. BRANCO 10CMX4,5M - MISSNER - KN

Fabricante: MISSKER

Registro M.S.: 0080CC3309005

Origem: Nacional

Marca: MISSNER

Fabricante: MISSKER

Cód. Barras: 7896544 901100

Preço Unitário: DOZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E QUATRO MIL E CINQÜENTA REAIS

357 2 . 0 0 0 PT ESPECULO NAC ESTERIL G N/E - VAGISPEC - PT

Fabricante: VAGISPEC

Apresentação: PCT C/50

Registro M.S.: 0010237610153

Origem: Nacional

Marca: VAGISPEC

Fabricante: VAGISPEC

Cód. Barras: 7B98027906312

6, 58 6.580,00

12,81 64.050,00

2, 62 5.240,00

Preço Unitário: DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS



358 2 . 000 UÍJ ESPECULO 3STER:L M - KOLPLAST - UN 

Fabricante: KOLPLAST 

Registro M.S.: 0010237610153 

Procedência: NACIONAL 

Origem: Nacional 

Marca: KOLPLAST 

Fabricante: KOLPLAST 

Cód. Barras: 7898027907418

Preço Unitário: OM REAL E NOVENTA E DOIS CENTAVOS 

Total Item: TRÊS MIL, OITOCENTOS E QDARENTA REAIS

359 2.000 t  UN ESPECULO ESTERIL P - KOLPLAST - UN

Fabricante: KOLPLAST

Registro M.S.: 0010237610153

Oriqem: Nacional

Marca: KOLPLAST

Fabricante: KOLPT.AST

Cód. Barras: 7898027907388

Preço Unitário: ÜM REAL E SETENTA E NOVE CENTAVOS 

Total Item: TRÊS MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS

3 6 0

Preço Unitário: DEZESSETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS 

Total Item: SEIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS

361 40C UN FRALDA GERIATRICA TAM G - NATHYFRAL - UN

Fabricante: NATHYFRAL

Registro M.S.: ISENTO

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional

Marca: NATHYFRAL

Fabricante: NATHYFRAL

l,-79 3.580,00

) 400 UN FRALDA GERIATRICA TAM EG - NATHYFRAL - UN 17,19 6.876, 00 I

Fabricante: NATHYFRAL
I

Registro M.S.: ISENTO
1

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional

Marca: NATHYFRAL

Fabricante: NATHYFRAL 1
Cód. Barras: 7890CC0014015

1 ... .

16, 96 6.784,00



Cód. Barras: 7890000C140U

Preço Unitário: DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS 

Total Item: SEIS MIL, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS

362 400 UN FRALDA GERIATRICA TAM M - NATHYFRAL - UN

Fabricante: NATHYFRAL

Registre M.S.: ISENTO

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional

Marca: NATHYFRAL

Fabricante: NA7HYFRAI.

Cód. Barras; 789000CC14013

Preço Unitário: DEZESSETE REAIS E VINTE CENTAVOS 

w  Total Item: SEIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS

FRALDA DESCARTAVEL INF TAM G - BOLINHA DE SABAO - UN

Fabricante: BOLINHA DE SABAO

Registre M.S.: ISENTO

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional

Marca: BOLINHA DE SABAO

Fabricante: BOLINHA DE SABAO

Cód. Barras: 6192C5326367

Preço Unitário: QUARENTA E OITO REAIS

Total Item; QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS

364

Preço Unitário; SDABEHTA E OITO REAIS

Total Item: QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS

365 300 UN FRALDA DESCARTAVEL INF TAM P - BOLINHA DE SABAO - UN

17,20 6.880,00

48,00 14.400,00

300 UN FRALDA DESCARTAVEL INF TAM M - BOLINHA DE SABAO - UN

Fabricante: BOLINHA DE SABAO

Registro M.S.: ISENTO

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional

Marca: BOLINHA DE SABAO

Fabricante: BOLINHA DE .SABAO

Cód. Barras: 619205326350

48, 00 14 .400, 00

48,00 14.400,00



Fabricante: BOLINHA DF. SABAO 

Registro M.S.: ISEKTO 

Procedência: NACIONAI.

Origem: Nacional 

Marca: BOLINHA DE SABAO 

Fabricante: BOLINHA DE SABAO 

Cód. Barras: 6192C5326343

Preço Unitário: CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS 

Total Item: QUATRO MIL, SETECENTOS E QUATRO REAIS

Preço Unitário: TRINTA E SETE REAIS 

Total Item: DEZOITO MIL E QUINHENTOS REAIS

370 40 GL GEL ?/ ULTRASSOM 5KG - ASFER - GL

Fabricante: ASFER

Registro M.S.: 0080117929003

Origem: Nacional

Marca: ASFER

Fabricante: ASFER

Cód. Barras: 7898938423953

Preço

Total

Unitário: QUARENTA E OITO REAIS

Item: QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS

367 800 UN FTTA TESTE AUTOCLAVE 19X30 RL - CISX - UN 5, 88 4.704,00

Fabricante: CIEX 1
Registro M.S.: ISENTO

Origem: Nacional

Marca: CIEX 1
Fabricante: CIEX 1

Cód. Barras: 78989C4279584
1

368 500 CX I ■TIRA.S REAGENTE P/GLICOSE - ACON - CX 37, 00

Fabricante: ACOK

Apresentação: CX C/50
1
Registro M.S.: 0080560310031

Origem: Naciona".

Marca: ACON

Fabricante: ACON

Cód. Barras: 151921

55,88 2.235,20



Preço Unitário: CINQÜENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS

373 l .OCO KT KIT PAPANICOLAOU NÃO ESTERIL G - VAGISPEC - KT

Fabricante: VAGISPEC

Rtigistro M.S. : 0010237610011

Origem: Nacional

Marca: VAGISPEC

Fabricante: VAGISPEC

Cód. Barras: 7890C00007036

Preço Unitário: CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS

Total Item; CINCO MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS

374 l.OOC KT KIT PAPA NICOLAU N/EST. M COMP. - VAGISPEC - KT 

Fabricante: VAGISPEC 

Registro M.S.: 0010237610011 

Origem: Naciona'.

Marca: VAGISPEC 

Fabricante: VAGISPEC 

Cód. Barras: 7898027908415

5,53 5.530,00

Preço Unitário: CINCO REAIS E CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS

375 1.000 UN KIT PAPA NICOLAU N/EST. P COMPLETO - VAGISPEC - ÜN

Fabricante: VAGI.<;PEC 

Registro M.S.: 0010237610190 

Origem: Nacional 

Marca: VAGISPEC 

Fabricante: VAGISPEC 

Cód. Barras: 7898027 904325

Preço Unitário: CINCO REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS

5,5B 5. 580, 00

Total Item: CINCO MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS

377 140 UN LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO Nll - MEDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 0080495510027

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

36, 00 5.040,00



Preço Onitário; TRINTA E SEIS REAIS 

Total Item: CINCO MIL E QDARENTA REAIS

381 140 UN LAMINA DE BISTÜRI AÇO CARBONO N21 - MEDIX - IJN

Fabricante: MEDIX

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 008C495510027

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricar.te: MEDIX

Cód. Barras: 7898652370786

36,00 5.040,00

Preço ünitàrio: TRINTA E SEIS REAIS 

Total Item; CINCO MIL E QUARENTA REAIS

382 140 UN LAMINA DE BISTÜRI AÇO CARBONO N23 - MEDIX -

Fabricante: MEDIX

A.presentaçãc: CX C/100

Registro M.S.: 0080495510027

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7890CC0007113

36,00 5.040,00

Preço Unitário: TRINTA E SEIS REAIS 

Total Item: CINCO MIL E QUARENTA REAIS



385 600 UN PAPEI. 7.ENC0L 50CKX50M BRANCO - SPECIALLY - IJN

Fabricante: SPRCIAr.LY

Registro M.S.: ISENTO

Procedência: NACIONAL

Origem: Naciona-

Marca: SPECIALLY

Fabricante: SPECIALLY

Cód. Barras: 7890000014134

Preço Unitário: NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS 

Total Item; CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS

386 600 UN I PAPEL LENCOL 70CMX50M BRANCO - SPECIALLY - UN
I

Fabricante: SPECIALLY 

Registro M.S.: ISENTO 

Procedência: NACIONAL 

Origem: Nacional 

Marca: SPECIALLY 

Fabricante: SPECIALLY 

Cód. Barras: 7890CCOOH135

Preço Unitário: TREZE REAIS E TRINTA CENTAVOS 

Total Item: SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS

387 1.000 PR LUVA CIRÚRGICA 6.5 C/PO PAR - LEMGRUBER - PR

Fabricante: LFMGRUBF.R

Registro M.S.: 0080256170022

Origem: Nacional

Marca: LEMGRUBER

Fabricante: LEMGRUBER

Cód. Barras: 7898312245645

Preço Unitário: UM REAL E OITENTA CENTAVOS 

Total Item: UM MIL E OITOCENTOS REAIS

3 8 8

9,98 5.988,00

13,30 7.980,00

I

1,80 1.300,00

4.CC0 PR LUVA CIRÚRGICA 7.C C/PO PAR - LEMGRU3ER - PR 1 , 80 7.200, 00

Fabricante: LEMGRUBER

Registro M.S.: 0080256170022

Origem: Nacional 1

Marca: LEMGRUBER

Fabricante: LEMGRUBER t

Cód. Barras: 7898538 970208



Total Item: SETE MIL E DUZENTOS REAIS

390 4 .000 I PR LUVA CIRÚRGICA 8.0 C/PO PAR - LEMGRU3ER - PR 1,80 7.200,00

Fabricante: LEMGRUBER

Registro M.S.: 0080256170022

Origem: Nacional

Marca: LEMGRUBER 1

Fabricante: I.EMGRUBF.R

Cód. Barras: 7898538970222

Preço Unitário; UM REAL E OITENTA CENTAVOS

Total Item: SETE MIL E DUZENTOS REAIS

391 1 .OOC CX LUVA PARA PROCEDIMENTO G C/PO - MEDIX - CX

Fabricante: MEDIX

Apresentação: CX C/100

Registre M.S.: 0080495510022

Origem: Nacional

Marca: MZDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7890000007836

Preço Unitário: VINTE E UM REAIS

Total Item; VINTE E UM MIL REAIS

392 2.000 CX LUVA PARA PROCEDZMEKTO M. C/PO - MEDIX - CX

Fabricante: MEDIX

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 008C495510001

Origem: Nacional

21,00 42.000,00



Marca: MSDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7898947170C39

Preço Unitário: VINTE E ÜM REAIS 

Total Item: QUARENTA E DOIS MIL REAIS

393

Apresentação: CX C/IDC

Registro M.S.: 008C495510001

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7 8 9 8 9 ' a 7 1 7 0 C2 2

Preço Unitário: VINTE E UM REAIS 

Total Item: QUARENTA E DOIS MIL REAIS

395 3.500 UM MASCARA N95 PF F2 S/FILTRO - ECOMAX - ÜN

Fabricante: ECOMAX

Apresentação: CX C/280

Registro M.S.: 8135980001700

Origem: Nacional

Marca: ECOMAX

Fabricante: ECOMAX

Cód. Barras: 7890000008003

Preço Unitário; UM REAL E SESSENTA CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS

3 9 6 2 . 0 0 0 PC MASCARA DSSC ELÁSTICO 3 CAM - MEDIX - PC

Fabricante: MEDIX

Apresentação: PCT C/bO

Registro M.S.: 0080495510061

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7898652373183

Ruúrica

2.000 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO P C/PO ■- MSDIX ■- C X  ■■■ ' 21,00 42.000,00
Fabricante: MEDIX

1,60 5.600,00

5 , 8 0 11.600, 00 1

Preço Unitário: CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS

Total Item: ONZE MIL E SEISCENTOS REAIS



402

Preço Unitário: ONZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS 

Total Item: OITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS

80 UN REANIMADOR ADI SILICONE C/RESERVATORIO - SAFTI - ÜN

Fabricante: SAFTI

Registro M.S.: ISENTO

Origem: Nacional

Marca; SAFTI

Fabricante: SAFTI

Cód. 3arras: 7898919017669

Preço Unitário: DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

Total Item: DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E OITO REAIS

407 1 5.000 ÜS SCALP 19G - DESCARPACK - UN

Fabricante: DESCARPACK

I Apresentação: CX C/100 

Registro M.S.: 001033C66C262 

Origem: Nacional 

Marca: DESCARPACK 

Fabricante: DESCARPACK 

Cód. Barras: 7898283813430

Preço Unitário; VINTE CENTAVOS

Total Item; UM MIL REAIS

408 5.0CC

217,60 17.408,00

0 , 20  1 . 000 , 00

UN SCALP 21G - DESCARPACK - UN 0,20 1.000,00

Fabricante: DESCARPACK

Apresentação: CX Cy'100

Registro M.S.: 0010330660262

Origem: Nacional

Marca: DESCARPACK 1
1 Fabricante: DESCARPACK



Cód. Barras: 7898283813447

Preço Unitário: VINTE CENTAVOS

Total Item: UM MIL REAIS

409 5.000 UN SCALP 23G - ClRUTl - U.M

Fabricante: CIRUT. 

Apresentação: CX C/100 

Registro M.S.: 0081078910006 

OrigRin: Nacional 

Marca: CIRUTI 

Fabricante: CIRUTI 

Cód. Barras: 7 898614330676

Preço Unitário: VINTE CENTAVOS

Total Item: UM MIL REAIS

410 5.CCC ÜN

Preço Unitário: VINTE CENTAVOS

Total Item: ÜM MIL REAIS

SCALP 25G - DESCARPACK - UN 

Fabricante: DESCARPACK 

Aprese.ntação: CX C/100 

Registro M.S.: 0010330660262 

Origem: Nacional 

Marca: 13E3CARPACK 

Fabricante: DESCARPACK 

Cód. Barras: 7898283813461

412 40.000 UN SERINGA DESC 0IML AG 13X4,5 26G 1/2 LS - DESCARPACK 
UN

Fabricante: DESCARPACK 

Apresentação: CX C/100 

I Registro M.S.: 0010330669076 

Origem: Nacional 

Marca: DESCARPACK 

Fabricante: DESCARPACK 

Cód. Barras: 7898283814703
I

0 , 2 0  1 . 0 0 0 , 0 0

0,16 6.400,00

Preço Unitário: DEZESSEIS CENTAVOS

Total Item: SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS

413 40.000 UN SERINGA DESC 03ML AG 25X7,0 LS - DESCARPACK - UN 0,19 7.600,00



Fabricante: DESCARPACK 

Apresentação: CX C/ICO 

Registro M.S.: 001C330669025 

Origem: Nacional 

Marca: DESCARPACK 

Fabricante: DESCARPACK 

Cód. Barras: V898283815007

Preço Unitário: DEZENOVE CENTAVOS

Total Item: SETE MIL E SEISCENTOS REAIS

414 40.000 I UN

I

SERINGA DESC 05ML AG 25X7,0 LS - DESCARPACK - ON

Fabricante: DESCARPACK

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 0010330669025

Origem: Naciona.

Marca: DESCARPACK 

Fabricante: DF.SCARPACK 

:ód. Barras: 7898283815C14

Preço Unitário; VINTE E DOIS CENTAVOS

Total Item; OITO MIL E OITOCENTOS REAIS

0,22 8.300,00

415 40.000 UN SERINGA DESC lOKL C/AG 25X7,0 LS S/TRAV - SR - UN 0,28 11.200,00

Fabricante: SR

Apresentação: CX C/250

Registro M.S.: 0080026180014

Origem: Nacional

Marca: SR

Fabricante: SR 1

Cód. Barras: 7898259490726

Preço Unitário; VINTE E OITO CENTAVOS

Total Iteni: ONZE MIL E DUZENTOS REAIS

416 30.000 UN SERINGA DESC 20ML C/AG 25X7,0 L.S - SR - UN

Fabricante: SR

Apresentação: CX C/250

Registro M.S.: 0080C26180014

Origem: Nacional

Marca: SR

Fabricante: SR

0,74 22.200,00



:ód. Barras: 78982r>949C979

Preço Unitário: SETENTA E QÜATRO CENTAVOS 

Total Item: VINTE E DOIS MIL E DUZENTOS REAIS

417 1 . 0 0 0 UN SERINGA DESC 60ML S/AG L.L S/TRAV - MSDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 008C495519018

Origem: Nacional

Marca: MF.DTX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7898652372650

Preço Unitário: UM REAL E OITENTA CENTAVOS

Total Item: UM MIL E OITOCENTOS REAIS

454 1.400 PT TOUCA DESCARTAVEL EM TNT - ABL - PT 

Fabricante: ABL 

Apresentação: PCT C/100 

Registro M.S.: 0081788080009 

Origem: Nacional 

Marca: ABL 

Fabricante: ABL 

Cód. Barras: 4011826100C16

Preço Unitário: ONZE REAIS

Total Item; QUINZE MIL E QUATROCENTOS REAIS

456 35C

Preço Unitário: CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS

Total Item: DOIS MIL E SESSENTA E CINCO REAIS

MT TUBO LATEX 204 METRO - LEMGRUBER -- MT

Fabricante: LEMGRUBER

Registro M.S.: 001C182420010

Origem: Nacional

Marca: LEMGRUBER

Fabricante: LEMGRUBER

Cód. Barras: 7898538970468

463 150 I UN AGULHA GENGIVAL CURTA 30G - PROCARE - UN 

Fabricante: PROCARE

1, 80

11,00 15.400,00

5, 90 2.065, 00

54,70I 8.752,00



Registro M.S.: Ü01Ü3694S0161 

Procedência: NACTONAL 

Origem: Nacior.al 

Marca: PROCARE 

Fabricante: PROCARE 

Cód. Barras: 7898913076570
_L

Preço Unitário: CINQÜENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS 

Total Item: OITO MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS

465 100 CX T AGULHA GENGIVAL LONGA 27G - PROCARE

Fabricante: PROCARR

Apresentação: CX C/100

Registro M.3.: 001C3S9460161

Origem: Nacional

Marca: PROCARE

Fabricante: PROCARE

Cód. Barras: ]9816;>

- CX

Preço Unitário: CINQÜENTA E TRÊS REAIS E E DOIS CENTAVOS 

Total Item: CINCO MIL, TREZENTOS E DOIS REAIS

1.380 PT467 ALGODAO HIDROFILO EK BOLAS lOOG - NATHY - PT 

Fabricante: NATHY 

Registro M.S.: 0081400090001 

Origem: Naciona'.

Marca: NATHY

Fabricante: NATHY

Cód. Barras: 7896224420112

Preço Unitário: SEIS REAIS

Total Item: OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS

53,02 5.302,00

6 , 0 0 8.280,00

469 180 CX LIDOCAINA 2 % C/VASO ODONTO 1,8ML - SSWHITE - CX 96,00

Fabricante: SSWHITE

Registro M.S.: ISEKTO 1
Origem: Nacional

'Marca: SSWHITE

Fabricante; SSWHITE

Cód. Barras: 7892525041049

17.280,00

Preço Unitário: NOVENTA E SEIS REAIS



Total Item; DEZESSETE MIL, DÜZENTOS E OITENTA REAIS

480 90C PT BABADOR DESC. BRAKCO - SSPI.US - ?T

Fabricante: SSPLUS

Apresentação: PCT C/100

Registro M.3.: ISEKTO

Origsm: Nacional

Marca: SSPLUS

Fabricante: SSPLUS

Cód. Barras: 7898916637181

Preço Unitário: VINTE E SETE REAIS E E QDATRO CENTAVOS

Total Item: VINTE E QUATRO MIL, TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS

553 LUVA PARA PROCEDIMENTO P C/PO - MEDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Registro M.S.: 0080495510001

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional

Marca: MHDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7890CCC013099

,J^ V j  í - ' ,
2 7/ ,®  2 4 . 3 3 6 , 0 0  0lo ri*_____>

^  °

21,00 12.630,00

Preço Unitário: VINTE E UM REAIS

Total Item: DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS

554 600 UN LUVA PARA PROCEDIMENTO M C/PO - MEDIX - UN

Fabricante: MEDTX

Registro M.S.: 008C495510001

Origem; Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7890000013100

Preço Unitário: VINTE E UM REAIS

Total Item: DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS

555 300 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO G C/PO - MEDIX - CX

Fabricante: MEDTX

A.presentação: CX C/100

Registro M.S.: 008C495510015

Origem: Nacional

21,00 12.600,00

21,00 6.300,00



Marca: MEDIX

Fabricante: MEDtX

Cód. Barras: 78969'17170C46

Preço Unitário; VINTE E OM REAIS 

Total Item: SEIS MIL E TREZENTOS REAIS

bb6 1.800 PC MASCARA DESC ELÁSTICO 3 CAM - MEDIX - ?C

Fabricante: MEDIX

Apresentação: PCT C/50

Registro M.S.: 0080495510061

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7898652373183

Preço Unitário: SETE REAIS

Total Item: DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS

Origem: Nacional 

Marca: VIC PHARMA 

Fabricante: VIC PHARMA 

Cód. Barras: 7897877703256

Preço Unitário: CINQÜENTA E OITO REAIS

Total Item: QUATRO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS

SUGADOR ODONTOLOGICO - SUGPLUS - PT 

Fabrica.nte: SUGPLUS 

Apresentação: PCT C/40 

Registro M.S.: 80156070025 

Procedência: NACIONAL 

Origem: Nacional 

Marca: SUGPLUS 

Fabricante: SUGPLUS 

Cód. Barras: 7898620010188

Preço Unitário: QUATORZE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS 

Total Item: TREZE MIL, CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS

,00 I 12.603,00

572 80 LT PVPI TOPICO IL 10% - VIC PHARMA - LT

Fabricante: v : c  PHARXa

Registro M.S.: ISEKTO

58,00 4.640,00

14,66 13.194,00



604 1 . 0 0 0 UN AGULHA HIPODÉRMICA DESC 25X8.0 - OESCARPACK - UN

Fabricante: DESCARPACK

Apresentação: CX C/ICC

Registro M.S.: 0010330669063

Origem: Nacional

Marca: DESCARPACK.

Fabricante: DESCARPACK 

Cód. Barras; 7893283814222

Preço ünitário: DEZ REAIS

Total Item: DEZ MIL REAIS

607 1.000 UN ALCOOL 70% IL SAKEAKTE FRS PET - VIC PHARMA - UN

Fabricante: v i c  PHARXA

Registro M.S.: ISENTO

Procedê.^cia: NACIONAL

Origem; Nacional

Marca: VIC PHARXA

Fabricante: VIC PHARMA

Cód. 3arras: 7890CC0014092

9, 60 9.600, 00

Preço ünitário: NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Total Item: NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS

612 200 UN AVENTAL CIRÚRGICO TNT 20G MANGA LONGA - BE LIFE - UK 20,00 4.000,00

Fabricante: BE LIFE

Registro M.S.: 0081747810006

Procedência: NACIONAL

Origem: Nacional 

Marca: BH LIFE 

Fabrica.^te: BE LIFE 

Cód. Barras: 7890000012960

Preço Unitário: VINTE REAIS 

Total Item: QUATRO MIL REAIS

622 4 50  1 UN COLETOR DH PERFUROCORTANTES 7L ECO - FLEXPELL - UN 

Fabricante: FLEXPELL 

Registro M.S.: ISENTO 

Procedência: NACIONAL 

Origem; Nacional 

Marca: FLEXPELL

6,06 2.727,00



624 3 5 0  UN COLETOR DE PERFUROCORTANTES 20L ECO - FLEXPELL - ÜN

Fabricante: FLEXPELL

Apresentação: CX C/25

Registro M.S.: ISENTO

Origem: Nacional

Marca: FLEXPELL

Fabricante: FLEXPELL

Cód. Barras: 7898939C989b2

Preço Unitário: ONZE REAIS E DEZ CENTAVOS

Total Item: TRÊS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS

635 800 CX TIRAS REAGENTE P/GLICOSE - ACON - CX

Fabricante: ACON

Apresentação: CX C/50

Registro M.S.: 008C560310031

Origem: Nacional

Marca: ACON

Fabricante: ACON

Cód. Barras: 151921

Preço Unitário: TRINTA E SETE REAIS

Total Item: VINTE E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS

652 350 UN LAMINA FOSCA NAO LAPIDADA - VAC-ISPEC - UN

1 1 , 1 0  3 . 8 8 5 , 0 0

37,00 29.600,00

13, 56 4.746, 00
I



Fabricante: VAGISPEC 

Registro M.S.: ISEKTO 

Origem: Nacional 

Marca: VAGISPEC 

Fabricante: VAGISPEC 

Cód. Barras: 7898C2790466C

Preço Unitário: TREZE REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS 

Total Item: QUATRO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS

655 800 CX LUVA PARA PR0CED:MF.NT0 G C/PO - MEDIX - CX 

Fabricante: MEDIX
I

'Apresentação: CX C/100 

Registro K.S.: C08G495510015 

Origem: Nacional 

Marca: MEDIX 

Fabricante: MEDIX 

Cód. Barras: 789894717C046

21,00 16.800,00

Preço Unitário: VINTE E UM REAIS

Total Item; DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS

656 800 UN LUVA PARA PRQCED1.V.ENT0 M C/PO - MEDIX

Fabrica.nte: MEDIX

Registro M.S.: 0080495510001

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7890000013100

21 , 00 16.800,00

Preço Unitário: VINTE E UM REAIS

Total Item; DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS

657 800 UN LUVA PARA PROCEDIMEKTO P C/PO - MEDIX - UN

Fabricante: MEDIX

Registro M.S.: 0080495510001

Procedência: NACIOKAL

Origem: Nacional

Marca: MEDIX

Fabricante: MEDIX

Cód. Barras: 7690000013099

21,00 16.800,00



Valor Total da Proposta R $ : 5.508.795,80 - CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E OITO MIL, SETECENTOS E MOVSMm E 
CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS

Declara para o s devidns fins que, r.o preço proposto estão inclusos todos os encargos (obrigações 
sociai.s, impo.sto.s, despesas de frete, materiais, mão-de-obra, r,axas, etc) e despesas necessárias á 
entrega do objeto da '.icitaçâo, bem como declara ainda que, atende, tem conhecimento, e cumpre com 
todas as especificações exigidas neste edital. Declara ser MZI/ME/EPP e atende aos requisitos previstos 
no Art. 3“ da Lei Complementar n° 123/2006. Declara também, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição dc aprendiz, a partir dcs quatorze anos.

Agradecemos a oportunidade e nos colocamos â disposição dos Senhores para dirimir quaisquer dúvidas que 
se fizerem necessárias para um melhor entendimento de nossa proposta.

Atenciosamente



Objeto: 0  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e 
eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos 
Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saiide de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Termo de 
Referência Anexo I do Edital.

Abertura em ll/dez/23 às 09:00 Hs

LOTEI
Item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário ' Total

24 BROMETO DE IPRATROPIO 20ML < 
Registro ANVISA : 1037004660026 >

Frascos 2.000 TEUTO 3,72
ítrês reavi e xetenía e dois 

centavos)

7.440,00 
(sete mil quatrocentos e 

quarenta /vai.íj

29 CEFALEXINA SUSP < Registro ANVISA : 
103700509 >

Frascos 4.000 TELfTO 13,09
(treze reai*; e nove 

ce/i lavas)

52.360,00
(cinqüenta e doi<: mit 

trezentos c sessenta reais)

100 PROMETAZINA 25MG COMP < Registro 
ANVISA : 1037006910011 >

Comprimtoos 50.000 TEUTO 0,39
(trinta e nove centavos)

19.500,00 
(dezenove /nil e quinhentos 

reais)

128 AMICACINA 250MG/ML 2ML < Registro 
ANVISA : 103700297 >

Ampolas 2.̂ 'QO TEUTO 6,43
(seis reai-i e quarenta e três 

centavos)

15.432,00 
(quinze mil quatrocentos e 

i/ inta e dois reais)

134 BENZ.PENICILINA 1200.000UI INJ C/SO 
< Registro ANVISA : 1037001000092 >

Ampolas 6.400 TEUTO 17,74
(dezessete reais e setenta e 

quatro centavos)

113.536,00
(cento e treze mil quinhentos 

e trinta e sei\ reaúi)

135 BENZ. PENiaUNA 600.000U.I CX/50 < 
Registro ANVISA : 103700100 >

Frascos ,

1

4,000 TEUTO 16,62
{dezesseis reaii e sessenta e 

dois centavos)

66.480,00
(sessenta e seis mil 

quatn/centos e oitenta reais)

140 BUSCOPAN COMPOSTO 5ML < Registro 
ANVISA : 103700028 >

Ampolas 14.400 TEUTO 6,75
(seis reais e setenta e cinco 

centavos)

97.200,00 
(noventa e sete /nil e duzentos 

reais)

143 CEFTRIAXONA IG < Registro ANVISA : 
1037003480172 >

Frascos 6.400 TEUTO 13,28
/treze reais e vinte e oito 

centavos)

84.992,00 
(oitenta e quatro mit 

novecentos e /lovenla e dois 
reais)

.44 CIMETIDINA 150MG/ML IN] AMP 2ML < 
Registro ANVISA : 103700285 >

Ampolas
1

2.400 TEUTO 4,81
(quatro reais e oitenta e um 

centavos)

11.544,00 
('onze mil quinhentos e 

quarenta e quatro reais)

160 DEXAMETASONA 4MG 2,5ML < Registro 
ANVISA : 103700287 >

Ampolas 24.000 TEUTO 4,09
(quatro reais e nove 

centavos)

98.160,00 
(noventa e oito mil cento e 

sessenta reais)

162 DIPIRONA SÓDICA IG 2ML < Registro 
ANVISA : 103700470 >

1

Ampolas 60.000 TEUTO 7,93
(sete reais e noventa e três 

centavos)

475.800,00 
(quatrocentos e setenta e 

cinco mil e oitocentos reais!

163 DIPIRONA SÓDICA IG 2ML < Registro 
ANVISA: 103700470 >

Ampolas 20.000 TEUTO 7,93
(sele reais e noventa e três 

cenlavos)

158.600,00 
(cento e cinqüenta e oito mil 

e seiscentos reais)

164 DOBUTAMINA 50MG/ML < Registro 
ANVISA : 103700582 >

Ampolas
1

360 TEUTO 16,51
(dezesseis reais e cinqiienla 

e um centavos)

5.943,60 
(cinco mil novecentos e 
quare/Ua e três reais e 

sessenta centavos)

165 DOPAMINA 5MG/ML lOML INJ < Registro 
ANVISA : 1037003950047 >

Ampolas 640 TEUTO 9,06
(nove reais e seis centavos/

5.798,40 
(cinco mil setecenlos e 

j noventa e oito reais e 
quarenta cenlavos)

178 HIDROCORTIZONA lOOMG lOML < 
Registro ANVISA : 103700463 >

Frascos 12.000 TEUTO 7,31
(sete reais e trinta e u/n 

centavos)

87.720,00 
foítenta e sete mil setecenlos 

e vinte reais)

Çíwereí t scprpõi scoro-i.com .br Folha: 1 de 3



Objeto: 0  objeto da presente lidtação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e 
eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos 
Psicob-ópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da 
Seaetaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Termo de 
Referência Anexo I do Edital.

Abertura em ll/dez/23 às 09:00 Hs

LOTE 1
Item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total

179 HIDROCORTIZONA 500MG lOML < 
Registro ANVISA : 103700463 >

Frascos 6.000 TEUTO 10,33
(de: reais e trinta e três 

cenlavosj

61.980,00
(sessenta e um mil 

novecentos e oitenta reais)

180 HIDROCORTIZONA 500MG lOML < 
Regisb-o ANVISA : 103700463 >

Frascos 2.000 TEUTO 10,33
(dez reai-í e trinta e três

20.660,00 
(vinte mil seiscentos e

centavos) sessenta reais)

189 'OMEPRAZOL 40MG lOML DILUENTE < 
Registro ANVISA : 103700771 >

Ampolas 1.600 TEUTO 19,02
(dezenove reab e doLS 

centavos}

30.432,00 
(trinta mil quatrocentos e 

trinta e dois reais)

211 AMITRIPnUNA 25MG CPR < Registro 
ANVISA ; 1037005100040 >

Comprirridcs 30.000 TEUTO 0,06 
(seis centavos)

1.800,00 
íum mil e oitocentns reais)

217 BROMAZEPAM 6MG CPR < Registro 
ANVISA : 10370049S0083 >

I Compnrpiocs 20.000 TEUTO 0,13 
(treze centavos)

2.600,00 
(dois mil e seiscentos reais)

218 BROMAZEPAM 3MG CPR < Registro 
ANVISA : 1037004950040 >

Compnmk3os 15.000 TEUTO 0,10 
(dez centavos)

1.500,00 
fum mil e quinhentos reais)

222 CARBAMAZEPINA 200MG < Registro 
ANVISA : 1037004720118 >

Cômprmtflos 30.000 TEUTO 0,61
(sessenta e um centavos)

18.300,00 
(dezoito mil e trezentos 

reais)

236 DIAZEPAN INJ < Regisb-o ANVISA : 
1037005110054 >

Ampolas 18.750 TEUTO 2,30
(dois reais e trinta 

centavos)

43.125,00
(quarenta e três mil cento e 

vinte e cinco reais)

237 DIAZEPAN INJ < Registro ANVISA : 
1037005110054 >

Ampolas 6.250 TEUTO 2,62
(dol^ reais e sessenta e dois 

centavos)

16.375,00
(dezesseis mil trezentos e 

setenta e cinco reais)

■>38 FENITOINA CPR lOOMG < Registro Comprimidos 40.000 TEUTO 0,35 14.000,00
_̂_ ANVISA : 1037004730059 > (trinta e cinco centavos) {quatorze mil reais)

244 FLUOXETINA 20MG CAPS < Registro 
ANVISA : 1037004870063 >

Comprimidos 8.000 TEUTO 0,12 
(doze centavos)

960,00
(novecentos e sessenta reais 1

258 MIDAZOUkM 5MG/ML 3ML < Registro
ANVISA : 1037006360135 > ■

Ampolas

1

1.000 TEUTO 11,92
(onze reais e noventa e dois 

centavos)

11.920,00 
ionze mil novecentos e vinte 

reais)

278 TRAMADOL lOOMG AMP.2ML < Registro 
ANVISA ; 103700502 >

Ampolas 2.50C TEUTO 6,26
(seis reais e vinte e seis 

centavos)

15.650,00 
tquúíze mil seiscentos e 

cinqüenta reais)

Vaktr Total da Proposta: H$ 1J539.808,00(um  m ilhão quinhfmtos e trin ta e nove m ll oitocentos e oHo reais)

■  Declaro expressamente que estão incluídas nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre este objeto

■  Declaro expressamente que será cumpndo o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da assinatura do contrato.

■  Declaro expressamente que disponibilizarei os produtos, na data fixada pela Administração, tão logo seja assinado o contrato.

B  Não fracionamos medicamentos básicos (comum), nem medicamentos controlados (especial), aquele em conformidade com o art. 11 da Lei 
6360/76 e Rde 80/2006 este, com fulcro no art. 78 da Portaria 344/98.
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Objeto: 0  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e 
eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos 
Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoie as Atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Termo de 
Referência Anexo I do Edital.

Abertura em ll/dez/23 às 09:00 Hs

■  Validade desta Proposta: CONFORME EDITAL

■  Condições de Pagamento: CONFORME EDITAL

■  Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL

■  Outras Informações:

SaK/ddor, segunda-feira, 11 de dezembro de 2023.
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A
PREFEITURA MUNK:IPAL DE VARGEM GRANDE • MA 
SR. PREGOeiRO IA) E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 037/2023^:PUPMVG 
PROCESSO ADMINÍSTRATÍVO N" 0101.07213.2023
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/12/2023 ÀS 09h sOOmin (Nove horas)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da dala Ce sua apresentação.
PRAZO DE EN̂ R̂EGA até 30 dias, contados doia) a oanir úo recebimemo da Onterr de Fomecmen», em remessa (única oo parcelada), no segunte encereço indicado pela Secretaria Muniopal de Saúde. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO a;é 30 (tmta) dias. contados a partir do recebimento da ̂ k):̂  Fiscal Ob Fatura.
DBS: ESTÂO INCLUSOS SOBRE OS PREÇOS PROPOSTOS TODOS OS FRETES, SEGURO, EMBALAGENS, TAXAS E IMPOSTOS.

LOTEI-FARMACIABASICA '

ITEM DESCRtÇÃO MARCA FABRICANTE MODELOrriPO REGISTRO
ANVISA QTD ÜND VALOR UNIT VALOR TOTAL

2 A,A S 500MG IMEC IMEC COMPRtt/IDO 142590006 224.000 CPR R$ 0.32 tpnta e dois centavos de real RS 71.680,00 se'.enta e jm nd. seiscentos e 
oitenta reais

6 ALBENDAZOL CP9 400MG PRATI PRATI COMPRIMIDO 125680052 120,000 CPR RS 0.77 setenta e sele centavos de 
'eal R$ 92.4C0 00 noventa e dc<s .<̂11 e quatrocentos 

reais

12 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP ORAL CIMED CIMED FRASCO 60ML 143810111 7.5C0 FRA RS 8,d0 oito reais e oitenta centavos RS 66.000,00 sessenta e sê s NI reais

16 "'TÍOMICINA5DOMG CPR PRATt PRATI COMPRIMIDO 125680183 40.000 CPR RS 1.70 um real $ setenta centavos RS 68.000,00 sessenta e oito mil reais

27 i CEFALEXINA500MG ABL ABL COMPRIMIDO 15562C023 75.000 CPR RS 0.96 rxiventa e seis centavos de 
real RS 72.000,00 setenta e dois miireais

49 DIPiRONA GTS 10ML FRA NATULAB NATULAB FRASCO 10ML 138410076 37.50C FRA RS 2.76 dois reais e setenta e seis 
centavos RS 103.500,00 cento e très mil e quinhentos reais

63 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 100ML IMEC IMEC FRASCO lOOML ISENTO/RDCN** 
199/20C6

15.000 FRA RS 4.40 (}uatro reais e quarenta 
centavos RS 66.000,00 sessenta e seis mil reais

82 METPQRMINASOOMG PRATI PRATI COMPRIMIDO !25680151 375.000 CPR RS 0.25 vinte e cinco centavos de real RS 93.750,00 noventa e très mil, setecentos e 
cinquenla reais

04 METFORMINA850MG PRATI PRATI COMPRIMIDO 125680̂ 51 375.000 CPR RS 0.26 vtnie e seis centavos de 'eal RS 97500,00 noventa e sete mil e quinneritos 
reais

101 PROPANOLOL40MG PHARUB PHARLAB COMPRWIOC 141070065 375.000 CPR R$ 0,16 dezesseis centavos de real R$ 60.000.00 sessenta rral reais

VALOR TOTAL RS 790^30.00
setecentos e noventa mK. ottocentoe e trinta reais

~ LOTE II • MEDICAMENTO MJETAVEIS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA FABRICANTE MODELO/TIPO
REGISTRO

ANVISA
QTD ÜND VALOR UNÍT VALOR TOTAL

125 AGUA P/INJECAO 500ML HAIEX ISTAR HALEX ISTAR BOLSA 5D0ML 103M0072 10.800 FRA RS 11,50 onzo reais e cnquenta 
centavos

RS 124.200.00 cento e vinte e cuatro mil e 
duzentos reais

*38" BrtOMOPRIDA5MG/ML 2ML rilPOLABOR HIPOLABOR AMPOLA 2ML 11343013C 21.000 AMP R$ 2,40 dois'-eais e Guarenta 
centavos

R$ 50.40000 cinqüenta mil e quatrocentos reats

153 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG'ML 
2ML

HIPOLABOR HIPOLABOR AMPOLA 2ML 113430202 9.000 AMP R$ 4,20 quatro reats e vin(e centavos R$ 37_800.00 *jinta e sete mtl e 0’t0cen’;0s reais

6̂2 DIPIRONA SÔDICA1G2ML HIPOUBOR HIPOLABOR AMPOLA 2ML 11343012C 60.000 AMP RS 2.20 dois reaiS e vinte centavos RS 132.000,00 cento e trnta e dois mil rea<s

175 HEPARINA5OO0UI0,25ML HIPOLABOR HIPOLABOR AMPOLA 0.25K1L n343020C 4.80C AMP R$ 10,40 dez reats e quarenta centavos RS i9.920,00
qtarenta e nove mlL novecentos 

e vinte reais

179 HIDROCORTIZONA 500MG lOML BLAJ BLAÜ FRASCO 116370105 6.000 FRA RS 6.50 se>s reais e cinqoenia 
centavos

RS 39.00c.00 trinta e r>ove mil reais

'98 SORO FISIÓlOGICO 0 9% 500ML HALEX ISTAR HALEX ISTAR BOLSA 5C0ML 103110011 21.000 FRA RS 11.80 onze reais e oitenta centavos RS 247.800.00 duzentos e quarenta e sete mil e 
ô tocentos rea’S

201 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML HALEXISTAR HALEX ISTAR BOLSA 250M_ 103110̂ 24 12.000 FRA RS 9,76 rx)ve rea-s e setenta e seis 
centavcs

RS 117.120,00 cento e dezessete mil. cento e 
vinie reais

203 SORO GLICOFiSiaOGICO 500ML HALEX iSTAR HALEX ISTAR BOLSA 50CML 103110124 21.000 FRA RS 14.18
quatorze reais e oezoilo 

centavcs RS 297.780.00
duzentos e noventa e sete mil, 

setecentos e oitenia 'eaís



LOTE III • MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO ' " '

ITEM DESCRIÇÃO MARCA FABRCANTE MOOELO^IPO REGISTRO
ANVISA

QTD UND VALOR UNIT VALOR TOTAL

236 OIAZEPAN INJ HIPOLABIR HIPOLABIR AMPOLA 2VL 113430152 18.750 AMP R$ 1.70 um real e setenta centavos R$ 31.875.00 trirrta e um mil. o<tocentos e 
seten'̂  e cinco reais

VALOR TOTAL RS 3U7S.00
trinta e um mH, oitocentos e setenta e cinco re»;s

LOTE IV • MATERIAL HOSPITAUR

ITEM DESCRIÇÃO MARCA FABRICANTE MODELO^tPO REGISTRO
ANVISA

QTD UND VALOR UNIT VALOR TOTAL

232 A0A1XADOR DE LiNGUA. MADEIRA. PACOTE
100 uv THEOTO THEOTO MADEIRA 800C23690C3 22,500 PCT R$ 9.04 nove reais e qjatrc centavos R$ 203.400.00 duzentos e trés mil e 

quatrocentos rea»s

303 ATAOURA GESSADA 20CM X 3M orto flex ORTOM GESSADA 80205290003 750 PCT R$ 138,80 certo e trinta e oito reais e 
oi!enta centavos RS 104.100.00 cenb e quatrc ml e cem reais

310, ?RESSA DE GASE ESTERIL 7,5X7,5cm 
w^iOS ENVELOPE aiOUND

AMÉRICA
MEDICAI

AMÉRICA
MEDICAl 13 FIOS 80037490012 3.000 PCT RS 0.92 noventa e dois centavos de 

real R$ 2.760.00 mil, setecertos c sessenta 
reais

312 COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7.5 X 7.5cm 
9 FIOS ENVELOPE C/10UND

AMÉRICA
MEDICAl

AMÉRICA
MEDICAL 09 FIOS 80037490012 3.000 PCT RS 0,86 oitenta e seis centavos de 

real R$ 2.580.00 dois nr»l. quinhentos e oi»nta 
reais

3'5
COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 ?IOS 
7,5X7,5CMPCT CÍ500 UND

AMÉRICA
MEDICAL

AMÉRICA
MEDICAL 09 FIOS 80037490013 2.250 PCT RS 26.00 v'Pte e ses reais RS 58.500.00 cinquer'ta e o«to mil e quinnentos 

'eais

VALOR TOTAL RS 371^.00
trezantes e sttento e um tnit, trezento» e quarenta r tw

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; 2.552.145,00 dois milhões, quinhentos e cinqüenta e dois mii, cento e quarenta e cinco reais

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habítitaçâo e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).



À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE 
Cidade: V a^m  Grande

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 
UF; MA

Prezados senhores, apresentamos abaixo Proposta de Preço para os itens constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 37/2023 e Processo n° 0101.07213.2023.
Objeto da licitação: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, 
Material Odopt0K j^ t^^ |> ii& ym o  e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Termo de Referência Anexo 1 do

J - \  DESCRIÇÃO ANVISA MARCA MODELO FABRICANTE QTDE UN Preço un TOTAL
46/

lui
■CIDC S eL^ERINGA 37%ML C/3 10298550087 Biodinâmica Attaque Gel 37% 

3x3q
Biodinâmica 348 und 6,54 2.275,92

\c
-x"/!

«
GUL %  GENGIVAL 30g CURTA Cl 100 80141430193 DFL Agulha Dencojet 

30G Curta c/100
Tecnofar SPA 160 CX 62,24 9.958,40

469 V ^  i^NES^ E ^ O  ODONTOLOGICO 2% LIDOCAINA COM EPINEFRINA CX C/50 TUBETES 101770016 DFL Alphacaíne 2% 
c/50

DFL 180 CX 171,56 30.880,80

473 -̂■̂ ■í ÍNCSTESICO ODONTOLOGICO 4% ARTICAINA E EPINEFRINA CX C/ 50 TUBETES 101770025 DFL Articaine 4% c/50 DFL 120 CX 247,96 29.755,20
475 ANESTESICO ODONTOLOGICO MEPIVACAINA 2% CX C/ 50 TUBETES 101770022 DFL Mepladre 2% c/50 DFL 120 CX 217,50 26.100,00
476 ANESTÉSICO ODONTOLOGICO MEPIVACAINA SEM VASO CX C/ 50 TUBETES 101770030 DFL Mepisv 3% c/50 DFL 144 CX 217,50 31.320,00
477 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAINA SABOR MENTA PINA COLADA E TUTTI FRUITT POTE COM 

12GR
101770027 DFL Benzotop 12g DFL 282 fr 21,70 6.119,40

505 CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL SEM EUGENOL KIT 80322400122 Maquira Pericem Maquira 12 und 190,00 2.280,00
508 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO PASTA LINER 24q 80322400125 Maquira Hydcai Maquira 114 und 34,00 3.876,00
515 CIMENTO RESTAURADOR IRM KIT 10298550041 Biodinâmica ínterim kit Biodinâmica 78 und 22,98 1.792,44
516 CIMENTO RESTAURADOR PROVISARIO ÍNTERIM KIT 10298550041 Biodinâmica ínterim kit Biodinâmica 60 und 22,98 1.378,80
535 FIO DE SUTURA DE SEDA COM 24 UNIDADES CADA 10378330012 Technofio Fio Seda 4.0 ou 

3.0 c/24
ACE Indústria 

eCom.
36 CX 78.00 2.808,00

536 FIO DE SUTURA DE NYLON COM 24 UNIDADES CADA 10378330013 Technofio Fio Nylon 4.0 ou 
3.0 c/24

ACE Indústria 
e Com.

168 CX 54,00 9.072.00

547 lONOMERO DE VIDRO C PO E LIQ KIT 80172310041 FGM/Dentscare Maxxion C kit Dentscare 100 kit 48,80 4.880,00

576 RESINA FT Al 80172310008 FGM/Dentscare Opailis EA1 Dentscare 200 und 47,74 9.548,00

577 RESINA FT A2 80172310008 FGM/Dentscare Opailis EA2 Dentscare 200 und 47,74 9.548,00

578 RESINA FT A3.5 80172310008 FGM/Dentscare Opailis EA3,5 Dentscare 200 und 47,74 9.548,00

579 RESINA FT BI 80172310008 FGM/Dentscare Opailis EB1 Dentscare 200 und 47,74 9.548,00

580 RESINA FOTO P0LIMERI2AVEL AZ100 Al 80172310008 FGM/Dentscare Opailis EA1 Dentscare 70 und 47,74 3.341,80

581 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 A3 80172310008 FGM/Dentscare Opailis EA3 Dentscare 70 und 47,74 3.341,80

582 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ100 A2 80172310008 FGM/Dentscare Opailis EA2 Dentscare 80 und 47,74 3.819,20

583 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 Al 80279910066 Ultradent Forma BA1 Ultradent 80 und 149,00 11.920,00
584 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 A2 80279910066 Ultradent Forma BA2 Ultradent 80 und 149,00 11.920,00
585 RESINA FOTO POLIMERIZAVEL AZ250 A3 80279910066 Ultradent Forma BA3 Ultradent 80 und 149,00 11.920,00
590 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTAVEL 80322400030 Maquira Sugador Cirúrgico 

c/20
Maquira 360 und 30,56 11.001,60

593 TIRAS DE ACABAMENTO PARA RESINA 10291220069 TDV Lixa de 
Acabamento 

Proximal 4mm 
c/150 cód.3062

TDV 100 und 65,80 6.580.00

595 TIRAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO C/150 UND 

----------------------------------------------------------------  l ---------------------------------------

10291220069 TDV Lixa de 
Acabamento 

Proximal 4mm 
c/150 cód.3062

TDV 120 CX 65,80 7.896,00

1



A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE 
Cidade; Vargem Grande

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 37/2023 
UF: MA

Prezados senhores, apresentamos abaixo Proposta de Preço para os Itens constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 e Processo n” 0101.07213.2023.
Objeto da licitação: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, 
Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Termo de Referência Anexo I do 
Edital.

ITEM desc riçã o" ANVISA MARCA MODELO |FABRICANTE|QTDE| UN | Preço un | TOTAL
27 272.429,36

Valor por extenso; Duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e vinte e nove reais, com trinta e seis centavos.
Validade da proposta; 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Prazo de entrega; 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.
Prazo de Pagamento; 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -  DOCUMENTAÇÃO, 
conforme previsto no Edital. Ainda, CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).



Bíomédica
DISTRIBUIDORA

ANEXO X -  FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - M A
Pregão Eletrônico N» 037/2023 
Processo Administrativo N° 0101,07213.2023 
TIPO: Menor Preço Por Item 
DATA: 11/12/2023 
HORÁRIO: 09h00min 
Local: licitamaisbrasil.com.br
Objeto: 0  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro 
de Preços do tipo iVIenor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos 
Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo e Instrumental) e 
Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Termo de 
Referência Anexo I do Edital.

Prezado senhor,

A empresa BIÒMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n̂  
31.842.120/0001*60 com sede na Rua 06, 300, Jardim Nova Era, Santa Inês - MA CEP: 65.306
030 neste ato representado pelo(s) Sr. Vínicius Rodrigues Assad Maciel RG: 00386589920103 
SESPDGPC/MA CPF: 057.793.453-84, brasileiro, casado, empresário.
Valor do lote; 1.303.689,15( Um milhão, trezentos e três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e 
quinze centavos)
Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital).
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 39 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (ME/EPP).

BIÒMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 31.842.120/0001-60, INSC. ESTADUAL: 12.579.607-2 FONES: (98) 98432-7957 

Rua 06, n“ 300, Jardim Nova Era, CEP: 65.306-030 Santa Inês -  MA 
biomedicaadm@bol.com.br.

mailto:biomedicaadm@bol.com.br


Bíomédica
DISTRIBUIDORA

o  y - -  o f

Rubrica
Atenciosamente, 

Santa Inês - MA, 05 de Dezembro 2023,

RG n°. 0386589920103 SESPDGPC/MA CPF n°. 057.793.453-84

BIOMEOiCA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 31.842.120/0001-60, INSC. ESTADUAL: 12.579.607-2 FONES: (98) 98432-7957 

Rua 06, n“ 300, Jardim Nova Era, CEP: 65.306-030 Santa Inês -  MA 
biomedicaadm@bol.conn.br.

mailto:biomedicaadm@bol.conn.br


Ficha Técnica Descritiva do Objeto
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-037/2023-CPUPMVG PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0101.07213.2023

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
LOTE 1 - FARMACIA BASICA

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e MODELO N“ DO REGISTRO VAL UNIT. VAL. TOTAL
2 A .A .S  500MG 224000 E.M.S/Comprimidos 1023505080030 R$ 0,29 R$ 64.960,00

6 A L B E N D A Z O L  C P R  400M G 120000 PRATI/Comphmidos 1256800520029 R$ 0,70 R$ 84.000,00

12 AMOXICILINA 250MG/5ML 60M L S U S P  O R A L 7500 PRATI/Frascos 1256801560024 R$ 8,29 R$ 62.175,00

16 AZITROM ICINA 500MG C P R 40000 PHARLAB/Com prim idos 1410706100032 R$ 2,29 R$ 91.600,00

27 C E F A L E X IN A  500MG 75000 ABL/Comprimidos 1556200230071 R$ 0,86 R$ 64.500,00

49 DIPIRONA G T S 1 0 M L F R A 37500 FA R M A CE/Frascos 1108500300035 R$ 1,90 R$ 71.250,00

63 H ID RO XlD O  D E  ALUiVllNIO 100ML 15000 IMEC/Frascos ISEN TO R$ 12,74 R$ 191.100,00

82 M ETFO R M IN A  500 MG 375000 PRATI/Comprimidos 1256801510167 R$ 0,16 R$ 60.000,00

84 M ETFO R M IN A  850 MG 375000 PRATI/Comprimidos 1256801510175 R$ 0,19 R$ 71.250,00

101 P R O P A N O L O L  40M G 375000 PHARLAB/Com prim idos 1410700650022 R$ 0,15 R$ 56.250,00

VALOR TOTAL » » » R$ 817.085,00
LOTE 1 - MEDICAMENTO INJETÁVEIS

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e MODELO N“ DO REGISTRO VAL UNIT. VAL. TOTAL
125 A G U A  P/lN JEC AO  500ML 10800 FAR M A CE/Frascos 1108500110104 R$ 9,43 R$ 101.844,00

138 B R O M O PR ID A  5MG/ML 2ML 21000 HIPOLABOR/Am polas 1134301300034 R$ 2,97 R$ 62.370,00

153 C LO R ID R A TO  D E P R O M E TA ZIN A  25MG\ML 2ML 9000 H IPOLABOR/Am polas 1134302020061 R$ 6,84 R$ 61.560,00

162 DIPIRONA S Ô D I C A 1 G 2 M L 60000 SANTISA/Am polas 1018600360022 R$ 2,20 R$ 132.000,00

175 H EPAR IN A 5000UI 0.25ML 4800 HIPOLABOR/Am polas 1134302000018 R$ 22,99 R$ 110.352,00

179 H ID R O C O R TIZO N A 500M G 10ML 6000 U.QUIMICA/Frascos 1049700200124 R$ 10,28 R$ 61.680,00

198 S O R O  FISIÓLOGICO 0,9% 500ML 21000 FAR M A CE/Frascos 1108500010193 R$ 5,20 R$ 109.200,00

201 S O R O  G LICO FISIO LO G ICO  250ML 12000 FA R M A CE/Frascos 1108500380020 R$ 7,40 R$ 88.800,00

203 S O R O  G LICO FISIO LO G ICO  500ML 21000 FA R M A CE/Frascos 1108500380039 R$ 6,00 R$ 126.000,00

205 S O R O  G LIC O S A D O  5% 500ML 21000 FA R M A CE/Frascos 1108500220090 R$ 5,80 R$ 121.800,00

VALOR TOTAL » » » R$ 975.606,00
LOTE III - MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e MODELO N“ DO REGISTRO VAL UNIT. VAL. TOTAL
236 D IAZEPAN INJ 18750 TEUTO /Am polas 1037005110054 R$ 3,33 R$ 62.437,50

VALOR TOTAL » » » R$ 62.437,50
LOTE IV - MATERIAL HOSPITALAR

Lote/item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e MODELO N“ DO REGISTRO VAL UNIT. VAL. TOTAL
282 AB A IX A D O R  D E LINGUA, M ADEIRA, P A C O T E  100 UM 22500 LA B O R  IMPORT/Pacotes 10369469007 R$ 7.10 R$ 159.750,00

303 A T A D U R A  G E S S A D A  20CM  X  3M 750 P O LA R  FIX/Pacotes 8003400048 R$ 97,00 R$ 72.750,00

310
C O M P R E S S A  D E G A S E  E S T E R IL  7,5X7,5cm 13 FIOS E N V E L O P E  
C/10UND

3000 AM ED/Pacotes 81481900001 R$ 43,35
R$ 130-060:6(1 

— r ----------- n— *



( (

312
C O M P R E S S A  D E G A S E  E S T E R IL  7,5 X  7,5cm 9 FIO S E N V E L O P E  
C/ 10UND

3000 AM ED/Pacotes 81481900001 R$ 26,30
R$ 78.900,00

315
C O M P R E S S A  D E G A S E  H IDRO FILA 9 FIOS 7,5X7,5 C M  P C T  
C/500 UND

2250 CLEAN/Pacotes 81046950003 R$ 28,33
R$ 63.742,50

VALOR TOTAL » » » R$ 505.192,50
VALOR TOTAL » » » R$ 2.360.321,00

dois milhões, trezentos e sessenta mil, trezentos e vinte e um reais

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 DIAS

Preço para o lote único (em R$): 2.360.321,00(dois milhões, trezentos e sessenta mil, trezentos e vinte e um reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Data: 08/12/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - KA

Pregão Eletrônico N° PE-037/2025-CPL/PMVG/2C23 

Data de Abertura dia 11/12/2023 às 09:00

Prezados Senhores,

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta. 

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: 60 dias (Conforme Edital)

Prazo de Entrega :{Conforme Edital)

Pagamento :(Conforme Edital)

Item

002

Qtde ünd

224.CCC

Descrição / Descrição Técnica / Observação

ÜN I ACIDO ACETILSALICILICC 500MG - BAYER 

Registro M.S. : 1 /0i>6CC200281 

Origem: Nacional 

Marca: BAYER 

Fabricante: BAYER

Preço Unitário: ÜM REAL E DOZE CENTAVOS

Total Item: DUZENTOS E CINQÜENTA MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS

306 120.000 CX
I
I

ALBENDAZOL 400MG CPR - PRATI - CX

Fabricante: PRATI

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 1256R00520010

Origem: Nacional

Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Cód. Barras: 78981'18295227

Preço Unitário: OITENTA CENTAVOS

Preço Total Item
Unitário R$
R$

1,12 250.880,00

0,30 96.300,00



Preço Unitário: UM REAL E TRINTA E QUATRO CENTAVOS 

Total Item: CINQÜENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS

027 75.000 CX CEFALEXINA 500MG CPR - ABL - CX 

Fabricante: ABL 

Apresentação: CX C/200 

Registro M.S.: 1556200230071 

Origem: Nacional 

Marca: ABL 

I Fabricante: ABL 

Cód. Barras: 78989246CC733

Preço Unitário: OITENTA E CINCO CENTAVOS

Total Item: SESSENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS

DIPIRONA SODICA 500MG/ML lOML FRS - FARMACE - CX

Fabricante: FARMACE

Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 11C8500300027

Origem: Nacional

0,85 63.750,00

2,00 75.000,00



Marca; FARRz^CE 

Fabricante: FARMACE 

Cód. Barras: 7898166040854

Preço Unitário: DOIS REAIS

Total Item: SETENTA E CINCO MIL REAIS

063 1 5 . C0 C CX HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 60MG/ML FRS 130ML - IMEC - CX

Fabricante: IMEC

Aprsser.tação: CX C/50

Registro M.S.: ISENTO

Origem: Nacicnal

Marca: IMEC

Fabricante: IMEC

Cód. Barras: 7898179711048

Preço Unitário: TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS

Total Item: CINQÜENTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS

082 375.000 ÜN METFORMINA 500MG CPR - TEUTO - UN

Fabricante: TEUTO

Apresentação: CX C/30

Registro M.S.: 1037C05060073

Origem: Nacional

Marca: TEUTO

Fabricante: TEUTO

Cód. Barras: 78 9611212 6478

Preço Unitário: QUINZE CENTAVOS

Total Item; CINQÜENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS

084 375.000 UN METFORMINA 850MG CPR - GEOLAB - UN

Fabricante: GEOLAB

Apresentação: CX C/1000

Registro M.S.: 1542302700105

Origem; Nacional

Marca: GEOLAB

Fabricante: GEOLAB

Cód. Barras: 7899095211063

Preço Unitário: QUINZE CENTAVOS

Total Item: CINQÜENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS

3,90 58.500,00Í

0,15 I 56.250,00

0,15 56.250,00



101 375.000 tJN PROPRANOI.OI, 40MG CPP. - OSORIO DE MORAES - UN

Fabricante; OSORIO DE MORAES

Reqistro M.S.: 105C400510040

Origem: Nacional

Marca: OSORIO DE MORAES

Fabricante: OSORIO DE MORAES

Cód. Barras: 7898C89301087

0,04 15.000,00

Preço Unitário: E QUATRO CENTAVOS 

Total Item; QUINZE MIL REAIS

125 10.800 ON AC-UA PARA TNJECAO 500ML BOLSA - HALEXISTAR - ÜN

Fabricante: HALEXISTAR

Registro M.S.: 1031100720371

Origem: Nacional

Marca: HALEXISTAR

Fabricante: HALEXISTAR

Cód. Barra.-?: 7896727843050

11,50 124.200,00

Preço Unitário; ONZE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

Total Item; CENTO E VINTE E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS

138 21.000 UN BROMOPRIDA 5MG/KL 2ML I.M/I.V AMP - FRESENIUS KABI 
UN

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Apresentação: CX C/bO 

Regiiítro M.S. : 1004101820036 

Origem: Nacional 

Marca: FRESENIUS KABI 

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Cód. Barras: 78 9 94 9860 8 361

3, 60 75.600,00

Preço Unitário; TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

Total Item: SETENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS

153 9 . OCO UN PROMETAZINA 50MG/2ML 2ML AMP - HIP0LA30R - UN

Fabricante: HTPOLABOR 

Apresentação: CX C/100 

Registro M.S.: 1134302020061 

Origem: Nacional 

Marca: HIPOLABOR 

Fabricante: HIPOLABOR

3,B0 34.200,00 1



Total Item: CENTO E OITENTA MIL REAIS

175 4.800 UN HEPARINA SODICA 5.OOCUI/O,25ML S.C - CRISTALIA - UN

Fabricante: CRISTALIA

Apresentação: CX C/25

Registro M.S.: Í0298C371C015

Origem: Nacional

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA.

Cód. Barras: 789667641544b

13,00 62.400,00

Preço Unitário: TREZE REAIS

Total Item: SESSENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS

193 21.00C UN SORO FISIOLOGICO C .9% 500ML AM? - FRSSENIUS KABI - UN

Fabricante: FRESENIUS KABI

Apresentação: CX C/3C

Registro M.S.: 10041CC980226

Origem: Nacional

Marca: FRESENIUS KABI

Fabricante: FRESENTUS KABI

Cód. Barras: 7897947706491

8, 90 I 186.900,00

Preço Unitário: OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS

Total Item: CENTO E OITENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS

2 0 1 1 2 . 0 0 0 UN SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML AMP - FRESENIUS KABI - UN 
____ L_ --------  --------  ---------  ----------  ---------

8,20 98.400,00



Fabricant.e: FRESF.NTUS KABI 

Apresentação: CX C/48 

Registro M.S. : 10041 OCl 10;>64 

Origem; Nacional 

Marca: FRESENIUS KABi 

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Cód. Barras: 7897947709591

Preço Unitário: OITO REAIS E VINTE CENTAVOS 

Total Item: NOVENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS

\o 2 ^  SI
Rubrica

203 21.000 UN SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML AM? - FRESENIUS KABI - ;)N 9

1 Fabricante: FRESEKIUS KABI

i Apresentação: CX C/30
; 1
' 1 Registro M.S.: 1004100110272

1 Origem: Nacional

1
1

Marca: FRESENIUS KABI

Fabricante: FRESEKIUS KABI

Cód. Barras: 7897947709607

9,50 1 99.500,00

Preço Unitário: NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

Total Item: CENTO E NOVENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS

205 2 1 . 0 0 0 CX SORO GLICOSADO 5% 50CML - FRESENIUS KABI - CX 

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Apresentação: CX C/30 

Registro M.S.: 1004101070361 

Origem: Nacional 

Marca: F.^SENIÜS KABI 

Fabricante: FRESENIUS KABI 

Cód. Barras: 7897947706545

8,9C 186.900,00 '

Preço Unitário: OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS

Total Item: CENTO E OITENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS

23 6 1 8 . 7 5 0 UN DIAZEPAM lOMG 2ML Bl* AMP - TEUTO - UN j

Fabricante: TEUTO

Principio Ativo: DIA.ZEPAM

Apresentação: CX C / 7 2

Registro M.S . : 1 0 3 7 0 0 5 1 1 0 0 5 4

Origem: Nacional

1
1

Marca: TiUTO

1, 94 36.375,00



Preço Unitário: SESSENTA E SEIS CENTAVOS 

Total Item: UM MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS



315 2 . 2 5 0 PT COMPRESSA GAZE 7.5X7.5 09FTOS NE - ULTr<A TEX71L - PT

Fabricante; ULTRA TEXTIL

Registro M.S.: 00PC238460002

Origem: Nacional

Marca: ULTRA TEXTIL

fabricante: ULTRA TEXTIL

Cód. Barras: 78900CC013977

Preço Unitário: VINTE E TRÊS REAIS E NOVENTA E QOATRO CENTAVOS

Total Item: CINQÜENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS

Valor Total da Proposta R $ : 2.240.680,00 - DOIS MILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA MIL, SEISCENTOS E OITENTA 
REAIS

Declara para os devidos fins que, no preço proposto estào inclusos todos os encargos (obrigações sociais, 
impostos, despesas de frete, materiais, mào-de-obra, taxas, etc) e despesas necessárias à entrega do 
objeto da licitação, bem cono declara ainda que, atende, tem conhecimento, e cumpre com todas as 
especificações exigidas neste edital. Declara tambéir., que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou i.nsalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos.

Atenciosamente
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas reâfeadaS' 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 02/12/2023 12:28:15

Inform ações da Pessoa Jurídica:__________________________________________________________________
Razão Social: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA  
CNPJ: 10.820.441/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU  
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________________________

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação c racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: L.'i 12,965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI
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QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA \S m P R E ^  
EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA. ^

O I

HELDER LUIZ NEVES DOS SANTOS, brasileiro, natural de Terezina/Pi, 
solteiro, Empresário, data de nascimento 04/05/1968, portador do CPF sob n® 
353.933.353-34 e do CNH 02363147520 DETRAN-PI, residente e domiciliado à 
QUADRA SACI, SN, QUADRA 051 A 054 QUADRA 054-C-009, BAIRRO SACI. 
CEP. 64020-340. TEREZINA-PI;

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR, brasileiro, natural de Chapadinha-MA, Casado 
sob 0 Regime de Comunhão parcial de bens, Empresário, data de nascimento 
24/10/1991, portador do CPF sob n °- 055.695.043-70 e da RG 016423722001-7 
DGPC/MA, residente e domiciliado à TV-AGOSTINHO RIBEIRO IV, N- 32. 
AREAL. CHAPADINHA-MA. CEP. 65500-000.

Possuidores da totalidade do Capital Social da: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO 
LTDA, com sede na Rua A. N.371, Qd.01, Lt.09, Setor Progresso - Goiânia - Go 
CEP -  74580-500.com contrato social arquivado na JUCEG sob o n®52204860086 
de 16/01/2020 e inscrita no 
posteriores:

CNPJ sob 0 n- 10.820.441/0001-93, e alterações

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu Contrato 
Social nas Cláusulas e condições seguintes e, no final consolidá-lo a seguir:

DAS ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENDEREÇO

A sociedade passará a ter como sede sito à: AV. VITORINO FREIRE N® 2, SETOR. CENTRO. 
CHAPADINHA-MA. CEP. 65500-000.
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CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO SOCIAL.

O objetivo social passará a ser: 4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e matsiriai§“'’'̂ “  
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 3312-1/03 - manutenção 
reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; 
4618-4/01 - representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos 
e produtos de perfumaria; 4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso humano; 4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário; 4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos; 4646-0/01 - 
comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 4647-8/01 - comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4647-8/02 - comércio atacadista de livros, 
jornais e outras publicações; 4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de 
uso pessoal e doméstico; 4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 
e conservação domiciliar; 4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 
e conservação domiciliar, com atividade de fracionamcnto e acondicionamento associada; 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática; 4652-4/00 - comércio 
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 4664
8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- 
médico-hospitalar; partes e peças; 4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4751-2/01 - comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4754-7/01 - comércio 
varejista de móveis; 4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação; 4755-5/02 - 
comercio varejista de artigos de armarinho; 4761-0/02 - comércio varejista de jornais e 
revistas; 4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria; 4771-7/01 - comércio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 4773-3/00 - comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos 
para escritório; 4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 7739-0/02 - aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 8299-7/99 - atividades de 
serviços prestados principalmente às empresas, serviços de escritório, de apoio 
ad m in is tra tiv o  e  o u tro s  serviços prestados p rin c ip a lm en te  às e m p resa s ; 8650-0/07 - 
a tiv id ad es  de  te ra p ia  d e  nutrição en tera l e p a ren te ra l.

As demais clausulas do contrato social primitivo não alterado por este instrumento 
particular permanecem inalteradas e em pleno vigor, resolvendo assim consolidar.
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Da consolidação:

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Cláusula Primeira: Da Denominação Social

A sociedade empresaria limitada gira sob o nome empresarial de 
EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, e tem como nome fantasia EXCELLENCE 
DISTRIBUIÇÃO sendo regida de conformidade com o Código Civil Brasileiro Lei 
n®. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei n®. 6.404/76.

Cláusula Segunda: Da Sede

A sociedade tem sua sede e domicílio na AV. VITORINO FREIRE N® 2 , SETOR. 
CENTRO. CHAPADINHA-MA. CEP. 65500-000 , podendo abrir e manter filiais e 
escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 
disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei n®. 10.406/2002).

Cláusula Terceira: Do Objetivo Social

A sociedade tem como objeto social:

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 3312-1/03 - manutenção e reparação de aparelhos 
eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; 4618-4/01 - 
representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos 
de perfumaria; 4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4644-3/02 comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 4645-1/03 - 
comércio atacadista de produtos odontológicos; 4646-0/01 - comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; 4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria; 4647-8/02 - comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações; 4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 4651-6/01 - 
comércio atacadista de equipamentos de informática; 4652-4/00 - comércio atacadista de 
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 4664-8/00 - 
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 
hospitalar; partes e peças; 4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; 4744-0/01 - 
comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4751-2/01 - comércio varejista
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especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4754-7/01 - co: 
varejista de móveis; 4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação; 4755- 
comercio varejista de artigos de armarinho; 4761-0/02 - comércio varejista de jo rna i\e  
revistas; 4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria; 4771-7/01 - comércio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 4773-3/00 - comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos 
para escritório; 4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 7739-0/02 - aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 8299-7/99 - atividades de 
serviços prestados principalmente às empresas, serviços de escritório, de apoio 
administrativo e outros serviços prestados principalmente às empresas; 8650-0/07 - 
atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral.

Cláusula Quarta: Do Prazo de Duração

A sociedade iniciou suas atividades em 15/04/2009, e seu prazo de 
duração é indeterminado (art. 997, III, da Lei 10.406/2002).

Cláusula Quinta: Do Capital Social

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (DUZENTAS MIL) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte 
forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 10.406/2002).

Sócios Quotas % Valor em R$

HELDER LUIZ NEVES DOS 
SANTOS 100.000 50 100.000,00

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR 100.000 50 100.000,00

TOTAIS 200.000 100 200.000,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei n®. 10.406/02.
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Parágrafo Segundo: Os sócios não responderão subsidiariamente 
obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inci 
do Código Civil, Lei n®. 10.406/02.

Cláusula Sexta: Da Cessão e Transferência de Quotas

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para aquisição se postas à venda, 
após terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de preferência na 
aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas 
quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o 
sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde 
que nos mesmos termos e condições oferecidos ao outro sócio, que se 
compromete a assinar todos os documentos necessários a efetivar a cessão e 
transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração contratual 
pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei n®. 10.406/02.

Cláusula Sétima: Da Administração

A administração da sociedade será exercida pelos sócios HELDER LUIZ NEVES 
DOS SANTOS e JEFFERSON DA SILVA AGUIAR que representarão legalmente 
a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Cláusula Oitava: Da Retirada de Pró-Labore

Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de 
pró-labore, obsen/adas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Nona: Do Resultado e sua Distribuição

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, os 
sócios procederão ã elaboração das demonstrações financeiras legalmente 
exigidas, com vistas a prestar contas justificadas de sua administração, sendo 
que os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme previsto no art. 1.065 da Lei 
n̂ . 10.406/02.
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Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de intere 
da própria sociedade, o tota! ou parte dos lucros poderá ser destinado à formal 
de resen/as de lucros ou então permanecer em lucros acumulados para fut 
destinação.

Cláusula Décima: Da Comunicação de Saída de Sócio

No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o mesmo 
deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e 
seus haveres serão reembolsados, na modalidade que se estabelece na cláusula 
décima segunda deste instrumento.

Cláusula Décima Primeira: Da Dissolução

Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um 
dos sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos 
sócios remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao 
levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração 
de Resultado da sociedade.

Cláusula Décima Segunda: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

Cláusula Décima Terceira: Das Omissões

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do 
Código Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação 
específica, aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras 
disposições legais vigentes que lhe forem aplicadas.
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Cláusula Décima Quarta: Do Foro

Fica eleito o Foro de Goiânia, para dirimir dúvidas ou casos omiss 
presente sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de san 
amigavelmente.

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a 
digitalmente em via única.

Goiânia, 24/01/2022.

SOCIO ADMINISTRADOR SÓCIO ADMINISTRADOR
HELDER LUIZ NEVES DOS SANTOS JEFFERSON DA SILVA AGUIAR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

^  ' ^ ® i ^ ^ Ç A O D O ( S ) A S S l N À N t ^ S ^ »  ^

C P F / C N P J N om e

05569504370 J E F F E R S O N  D A  S IL V A  A G U IA R

35393335334 H E L D E R  LU IZ N E V E S  D O S  S A N T O S

J Ü C E B

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/02/2022 15:39 SOB N* 
20220091960.
PROTOCOLO; 220091960 DE 18/02/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12202289628. CNPJ DA SEDE; 
10820441000193. NIRE; 52204860086. COM EFEITOS DO 
REGISTRO EM: 24/01/2022.
EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2022 12:27 SOB N« 
21201218515.
PROTOCOLO: 2200783B6 DE 23/02/2022.

•JUCEM A CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202959615. CNPJ DA SEDE;
10820441000193. NIRE: 21201218515. COM EFEITOS DO 
REGISTRO EM: 24/01/2022.
EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

%orw.portaldo«B^reend«dorgoiano.go.gov.br

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

ww.ançr«safacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se inipresao, íica aujei'0 a cynprovaç3o de sua autenticid.^de nos respectivos pori.ais,

infornsando seii.<í respertivos códigos de vetificaçSo.
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Documento assinado com certificado digitai em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-272001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.or/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

F.MPriFSA ] GOVERNO Ml
FACIL!“aRan”*°

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição._____ _________________

Nome Empresarial: EXCELLENCE OISTRiBUlCAO LTOA

NIRE: 21201218515
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2303083580

NIRE (Sede) 
21201218515

CNPJ
10.820.441/0001-93

Data de Ato Constitutivo
09/03/2022

Início de Atividade
15/04/2009

Endereço Completo
Avenida ViTORINO FREIRE, N» 2, CENTRO ■ Chapadintia/MA - CEP 65500-000

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO VETERINÁRIO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS 
DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPEURIA COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E 
REVISTAS COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR 
PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS BRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, SERVIÇOS DE ESCRITORIO, DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS: PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL
E PARENTERAL ’ i ‘ -: . ■!

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

... - 7
Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio 
Nome
JEFFERSON DA SILVA
AGUIAR
Nome
HELDER LUIZ NEVES DOS 
SANTOS

CPF/CNPJ .
055.695.043-70 f'?

CPF/CNPJ
353.933.353-34

Participação no capital
R$ 100,000,00 ..  ̂-
Participação no capital
R$ 100,000,00 . 'T*.

Espécie de sócio Administrador
Sócio ''.5‘O S

- -- --:À.
Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador 
Nome
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR 
Nome
HELDER LUIZ NEVES DOS SANTOS

CPF
055.695.043-70
CPF
353.933.353-34

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato
Indeterminado

tJltlmo Arquivamento 
Data
09/03/2022

Número
21201218515

Ato/eventos
002 / 039 - INSCRICAO DE TRANSFERENCIA 
DE SEDE DE OUTRA UF

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/12/2023, às 07:24:08 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OKVWDPJJ.
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^M/R£5A OOVERNODOi;
FÁCIL maranhAo:

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SisTêmã Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREIVI

Certilicamos que as informações abaixo constam dos docurrentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTOA 

NIRE: 21201218515
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Prolocoto: MAC2303083580

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do K/laranháo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2303083610

NIRE 21201218515 
CNPJ 10.820.441/0001-93

Situação
ATIVA
Status

Endereço Completo Avenida VITORINO FREIRE, N̂  2, xxxxx, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP 65500-000

Ato

002

Número

21201218515

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição

09/03/2022 INSCRICAO DE TRANSFERENCfA DE SEDE DE OUTRA 
UF

NIRE 21201218515 
CNPJ 10.820.441/0001-93

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo Avenida VrrORINO FREIRE, N« 2, xxxxx, CENTRO - Chapadinlia/MA - CEP 65500-000

Ato

002

Número

21201218515

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição

■5 INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA09/03/2022

MAC2303083610

Esta certidào foi emitida automaticamente em 05/12/^23, às 07:24:38 (iiorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwwA^resafacll.ma.gov.br, com o código G3IMQWG4.

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA ^ 
Secrelário(a) Geral “

I

a .

1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
10.820.441/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/05/2009

NOME EMPRESARIAL
EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédícos e eletroterapèuticos e equipamentos de irradiação 
46.18-4-01 • Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
AV VITORINO FREIRE

NUMERO
2

COMPLEMENTO********

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

65.500-000 CENTRO CHAPADINHA MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JEREPRESENTACOES.LTDA@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(98) 8462-0699

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa R F B  n° 1.863, de 27 de dezem bro de 2018. 

Emitido no dia 26/08/2023 às 14:38:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.820.441/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

13/05/2009 \

NOME EMPRESARIAL
EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 •Comércio varejista de artigos de papelaria
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteraí

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
AV VITORINO FREIRE

NÚMERO
2

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO UF
65.500-000 CENTRO CHAPADINHA MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JEREPRESENTACOES.LTDA@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(98) 8462-0699

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
13/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa R F B  n° 1.863, de 27 de dezem bro de 2018. 

Emitido no dia 26/08/2023 às 14:38:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 10.820.441/0001-93

NOME EMPRESARIAL: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Adm inistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Ju ríd ica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JEFFERSON DA SILVA AGUIAR

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

^  Nome/Nome Empresarial: HELDER LUIZ NEVES DOS SANTOS

Qualificação: 49-Sóclo-Adminlstrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 26/08/2023 às 14;38 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ; 10.820.441/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:30:48 do dia 29/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2024 -
Código de controle da certidão: 9C73.AF81.6C72.2F66 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição :
Razão  

Social:
Endereço: r  a  s n  q d  o i  l t  09 /  s e t o r  p r o g r e s s o  /  g o i a n i a  /  g o  /  74580-500

10.820.441/0001-93 

E X C E L L E N C E  D IS T R IB U IÇ Ã O  E IR E L I

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8 .035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

V a iid a d e :2 5 /ll/2 0 2 3  a 24 /12 /2023  /  

C ertificação  N úm ero: 2023112501233167388594

Informação obtida em 02 /12 /2023  12:32:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.820.441/0001-93 
Certidão n°: 34501719/2023 
Expedição: 12/07/2023, às 18:35:44
Validade: 08/01/2024 -/ISO (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EXCELLENCE D I S T R I B U I Ç Ã O  LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) ,  
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3 ,  NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12,440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IM PORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndL@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndL@tst.jus.br


REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR EXCBLUNCE DISTRIBUIÇÃO LTDA - INSCRIÇÃO 10.820.441/0001-93

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA

EMPREGADOR: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
INSCRIÇÃO: 10 .820 .441/0001-93
DATA E HORA DA EMISSÃO: 0 2 /1 2 /2 0 2 3 , às 12:33:39, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado.

1. Esta certidão  abrange todos os estabe lecim entos do empregador.
2. A  presente certidão  não m odifica a s ituação do em pregador que conste do cadastro  previsto  na Portaria Interm in isteria l MTE/SDH n” 2, de 12 de maio 
de 2011, que d isc ip lina o Cadastro de Em pregadores que tenham  subm etido  traba lhadores a cond ições análogas a de escravo.
3. C onform e artigo  103, § 2  ̂da Portaria  M TP  n° 667/2021, a ce rt id ão  o ra in s t itu íd a  re fle tirá  sem pre  a ú ltim a s ituação  o co rr ida  em  cadastros 
adm in is tra tivos pe lo  em iten te , de m odo  que, havendo  processos env iados à P rocu radoria  da Fazenda N aciona l - PFN, quan to  a estes, poderá  ser 
ob tida  ce rtidão  espec ífica peran te  aque le  órgão, v isando  a d em onstra r a s ituação  a tua lizada dos m esm os.
4. Expedida com  base na Portaria M TP n° 667, de 8 de novem bro de 2021. Em itida gratu itam ente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar 

Código; ZH2EDEEQT8

A autenticidade tannbém pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 16^ Região

Código de verificação; 18.432.983.149 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos 
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 10.820.441

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi 
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, 
identificada pelo n° 34502665/2023 e pelo CNPJ 10.820.441/0001-93, cuja a íntegra está 

^  sponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução 
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada 
antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), alvará 
judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública 
cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito ordinário 
(ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAIc), busca 
e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), carta rogatória 
cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em pagamento (ConPag), 
contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de declaração cível (EDCiv), 
embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal (ElfEFis), embargos à 
adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), exceção de impedimento 
(Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), execução de certidão de

https://pje.trtl6.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/18432983149 1̂ 2
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crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação 
de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), execução provisória em 
autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), homologação de transação 
extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), inquérito 
para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito), interpelação (Inter), justificação Custif), 
mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), monit; 
notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - ofe 
produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /  manutenção de , ^  
restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques) ÍO  - J i

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ag ra \^d e  instâm ent?  
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravos^T^S çü"  
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), a^ãou:Bset^ria 
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de 
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária /  recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela 
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

, Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau; agravo de instrumento em 
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de 
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária /  recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)

6. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPj informado pelo solicitante.
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 12/07/2023 às 18:41

12/07/2023, 18:41 Certidões - Certidão Trabalhista 18.432.983.149

https://pje.trtl6.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/18432983149 2/2

https://pje.trt16.jus.br/certidoes/
https://pje.trtl6.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/18432983149


Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região

Código de verificação; 18.433.361.907 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistenna de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira 
responsabilidade.

CPF pesquisado; 055.695.043-70

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi 
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, 
identificada pelo n° 34503026/2023 e pelo CPF 055.695.043-70, cuja a íntegra está disponível em; 

tp ;//www.tst.jus.br/certidao

Observações;

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução

^  de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação Qustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitoria (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada 
antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), alvará 
judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública 
cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito ordinário 
(ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAIc), busca 
e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), carta rogatória 
cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em pagamento (ConPag), 
contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de declaração cível (EDCiv), 
embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal (ElfEFis), embargos à 
adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), exceção de impedimento 
(Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), execução de certidão de
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crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação 
de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), execução provisória em 
autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), homologação de transação 
extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), inquérito 
para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito), interpelação (Inter), justificação Oustif), 
mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), mp«itnFr&>(Monito), 
notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas y^íií^ciaas^^jCoO f), 
produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /  m anutençãoy^ posse (R tM Í^ s e ),  
restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques) |q  pik / J ^  >

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: W a v o  de-jr^trufflènto 
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), a ^ v u  (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AAbQi^_açãoj::e5cisória 
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de 
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária /  recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SI.AT), tutela 
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)
Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em 
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de 
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária /  recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)

6. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 12/07/2023 às 18:43

12/07/2023,18:44 Certidões - Certidão Trabalhista 18.433.361.907
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região

Código de verificação; 18.433.504.387 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 16  ̂ Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira 
responsabilidade.

CPF pesquisado: 353.933.353-34

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi 
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, 
identificada pelo n° 34503207/2023 e pelo CPF 353.933.353-34, cuja a íntegra está disponível em: 
^  tp ://www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução

^  de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitoria (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada 
antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), alvará 
judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública 
cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito ordinário 
(ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAIc), busca 
e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), carta rogatória 
cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em pagamento (ConPag), 
contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de declaração cível (EDCiv), 
embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal (ElfEFis), embargos à 
adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), exceção de impedimento 
(Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), execução de certidão de
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crédito judiciai (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação 
de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), execução provisória em 
autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), homologação de transação 
extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), inquérito 
para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito), interpelação (Inter), justificação (justif), 
mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), monitoria (Monito), 
notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), 
produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /  manutenção de posse (RtMtPosse), 
restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento 
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de 
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária /  recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela 
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

'^5 . Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em 
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de 
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária /  recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)

6. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse; https://pje.trt16.jus.br/certidoy

Certidão emitida em 12/07/2023 às 18:45
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26/08/2023,14:39 : Consulta SINTfíGRA / ICMS :

Z M t í kU m Ml á M t ' *  S *  ^ 'à !è  i 
..........  ‘â -M -tím -kè

Resultado da Consutta SINTEGRA/ICMS

ID E N T IF IC A Ç Ã O

CG C : 10 .8 20 .4 4 1/0 0 0 1-9 3  In scriçã o  Estadu al: 12 .7 4 7 2 3 7 -1  

Razão Social: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Regim e A puração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE VITORINO FREIRE 

Núm ero: 2 Com plem ento:

Bairro: CENTRO

M unicípio: CHAPADINHA UF: MA

CEP: 65500000 DDD: Telefone: 85620699

INFO RM AÇÕ ES COM PLEM ENTARES

CNAE
Principal:

46 4 510 1 -  COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

CNA Es Secundários

Código

4649408

Descrição CNAE

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR

4649409
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

46S2400 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITAUR; PARTES E PEÇAS

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA

4754701

4754703

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

8650007 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTÍRAL E PARENTERAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO

4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4930202
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

7739002 ALUGUEL OE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITAURES, SEM OPERADOR

8299799
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3312103
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÉUTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

4618401
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO OE MEDICAMENTOS, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DF MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

4645103 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4647802

4549402

COMÉRCIO ATACADISTA DE UVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUCAÇÕES

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

Situ ação  C adastral V igente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situ ação C a d astral: 10 /0 7/20 23

O BR IG A ÇO ES
0 1/12 /2 0 0 8  -  (4644301), 0 1/0 4 /2 0 10  -  (4649402-4651601-4649408- 

NFe a partir 4652400-4646001), 0 1/0 7 /2 0 10  -  (4664800-4647801-4645101), 
de (CNAE's): 0 1 /10 /2 0 1 0  -  (4618401-4649409-4644302-4645103), 0 1 /1 2 /2 0 1 0  -  

(4647802), 10 /0 3/20 22 -  (Devido emissão voluntária),

https://sistcmasl .scfaz.nia.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulla.jsf 1/2

https://sistcmasl


26/08/2023,14;39

EDF a partir de: 01/01/2023,

CTE a partir de; 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem conno certidão dc sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Co nsu lta: 26/08/2023 
Núm ero da Co nsulta:

::: Consulta SINTEGRA / ICMS

Nova Consulta | Impnmir |

Desenvolvido pela Setaz/COTEC - 2005-2012
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KSTADO 1)0 MAKANHAO
SUCRIitARIA 1)11 tiSIAlKI DA SAlJtJfi 

MiCRKrARIA AnitJNTA t»A IH)I.IHÍA IM2 AllíN<,‘A<l PHIMAIIIA K VKHI^WIA ftM MI/fHÍ 
SUPRRINTHNDfiNCIA Dli VKIII.ANCIA HANITAIIIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇAO SANITÁRIA

A SUPERÍNTBND0NÇIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, atravás 
do Depitftamcnto de Registro, Fiscaliniçao c Controle de Produtos Relacionados A 
Saúde, considmndo a pteocupi^ão com çi controle sanitárioi tljpillcado no wtigo 60 
da Lei Complementar Êst^ual N* dearenímo de 1998 c o Processo IN*
264941/2022. realizou inspeção r w ^ t^ H ^ C E L L E N C K  DISTRIBUIÇÃO 
LTDA (EXCELLENCE 10.820.441/0001-93. sito á
Av^ida Vítorino Freire, n* Ma. a qual irá Tuncionar como
DISTRIBUIDORA DE nob •  K^ponsabilidade técnica dc
LAUANA WELLE S í h Í ^ ^ Ê & ^ % ,T k ^ A  ApÔs a inspeção no local
fícou constatado que no momento a empresa oferece coltdiçSjes satísfat^iaa de 
fimdonamento, podendo lhe ser outorgado o presente Alvará, conforme preceitua o 
artigo 69 da L« Complem«itarEsWual n“ 039/1998.  ̂j  '

V  ! ' i r

V ̂ s io  Luls-Mft,28dcjunlu>dc2023.

\-rfK V AI.O O  DO CAkuaCASTKO 
aiKftí 00  ÜCPARTAMFN fO Ot RtO, FISC 
ti a)mKtM,E OE PROn. Rf I.AC. Â SAllüf

IINIZ RLIIO 
• Dfi VJCIIj^NCIA

\nitAria

OBS: ESTABELECIMENTO AUTORIZADO A COMERCIALIZAR PRODUTOS DA 
PORTARIA 344/^MS.

ATENÇÃO

D presente Alvará deverá ser afixado em local visível à ftscallzaç8o e terá vaidade do Ol 
(u m )^  a partir da data de expedêç8o.

Scanned with CamScanner
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São Luls, sábado, 26 de agosto de 2023 
Usuáfio:

SISTEMA DE VAUDAÇÃO DE CESTIRCADOS DE APROVAÇÃO 

N° do CA ou Código de validação_________________

r4064923-5CIBM Consuttar

Certificado encontrado com  su ce sso , compare as informações abaixo com  o certificado em consulta.

N” CA -  ERTIFICADO DE APROVAÇÃO 
CA-4064923-SCIBM

CPF/CNPJ 
10.820.441/0001-93 

NOIME FANTASIA 
EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO 
ENDEREÇO  
AV. VITORINO FREIRE 

BAIRRO 
CENTRO  

CIDADE 
CHAPADINHA 
TIPO PROCESSO  
SIMPLIFICADO

NOMEfflAZÃO SOCIAL 
EXCELLEN CE DISTRIBUIÇÃO LTDA

F«char

201.73.143.46:443

o  m

1/1



Insc. Municipal
3922-5

Nome/Razão Social
E X C E L L E N C E  D IS T R IB U IÇ Ã O  L T D A

Denominação Comercial
E X C E L L E N C E  D IS T R IB U IÇ Ã O  L T D A  

Natureza Juridica
206-2 S O C IE D A D E  E M P R E S Á R IA  LIM ITADA 

A t iv id a d e  P r in c ip a l
4664800-COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS

A t iv id a d e s  S e cu n d á r ia s
7739002 
7729203 
7711000 
4789005 
4773300 
4755501 
4754701 
4649408 
4645101 
4641901 
4618402 
3319800

Logradouro
AVVITORINO FREIRE 
Complemento

Data de Cadastro
14/03/2022
Informações Adicionais

CHAPADINHA-MA, 04d e ju n h o  de 2023

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
04/06/2023 22:06:20



p r e f e it u r a  m u n ic ip a l  d e  c h a p a d in h / k ^ ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ViGILANCiA SANITÁRIA

I

C  a l v a r á  d e  a u t o r iz a ç ã o SANITÁRIA

N” PROC.
N’

— 152ZZfl2Í.

RAZÃO SOCIAL
e x c e l l l e n c e  d is t r ib u iç ã o  l t d a

CNPJ; 10.820.441/0001-83

‘N
Scanned by TapScanner



Mom«/RaíioSocJalT
EXCB.LENCE DlSTRIBUIçAO LTDA

5- CO»P*NH«

^ ^ ^ ^ ^ Í ^ ^ R O V A Ç A O C A .  N . . : C A ^ a 4 , . 3 ^ . B «

Cpf/CnRj; 
10.820.441/0001-93

Nonw fantasia / Ocupmts:
EXCELLENCe DISTRIBUÍDO

Ramo de AtIvWade:

A T W ^ * °  INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE
431.98 1 '

En<jar*co;
AV. VITORWO FREIRE 
BabTo: . 
CENTRO 
Número:
02

Cidads'
CHAPADINHA
Uf
MA

M^  MEDIDAS DE S^U RA M ÇA CONTRA MCÈNOIO QOGIDAS
I ( ) Saldas <Je « n e ^ c ia  ( ) iluminação de em«gSnc^
LLj  Controle (te materiais de acaban<ento (  ̂SlnafeacSo de ememénda ___
3. RISCOS ESPECIAIS

( ) Extintores 
( ) Briaada

- Armazsnanento ou martputeçíi de Uquidos Inflamáv^sftnmbustíveís até 500 ttroe 
I --Üjgg.^°_Gà8 Uquefeito de Petráteo (GLP1 até 380 Ka 
4. AVALIAÇÃO DACLASSinAÇAO DA EDtfICAÇÃÓ iV ^

Dedaro qus a presente adtBcação se dassifica ooitio sendo de Tnédio risco ã vida e aô patrtmõnto, nos tarmos do

Dedaro que as saidas serâo Instaladas de a c o r d o ^  a Nonna Técn iw  ^sp^tica dw fa sistema no âmbito do CBMMA 
6. AVALIAÇÃO DOS EXANTORES DE W C ^

Oedano que a shaüzaçSo da ennergônda s e i^  V is t i^ a sT e  N ^ a  Técn^'<sÜ
LSBMMA , ,
8. AVAUAÇAO do  CPNROLE DE MATERIAL DE ACÁBÁWÉMT61^^TOá<ftft'^^>

cffica deste sistema no ambito do CBMMA.. Dedaro que os materiais de acabamento e revestimento utiCzados atenderão a Norma Técnica í  
9. AVALIAÇAO DA ItUMIMAÇAO DE EMERGÊNCIA {^ h eu veó -

Dedarp que a guminaçSo de emefgSncia saró Instalada de acordo com a Norma Técnica espacífiea deste sistema no âmbito do CBMMA.
10. AVAUAÇAO DO GLP (Se houvei)

I Dedaro que a  CeiMral de G L^ tende râ  ao dfeposto wh Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA. 
11.AVAI-lAÇAODASIWaTALAg0ESELÉTRIQSá^  ̂ ~

( ) Gerenciamento de risco

I deste sitema no âmbilo do

Dedaro que as InstalaçCes eletrtcas e s ta rá  em oonformídade com as exlgéndas da Momna TécnICsr esfiecirics deste sistema no âmbito do
-SMMA_________________  ̂ ■ ' ^
^Z DECLARAÇÕES GENÉRICAS

>idu«M pòr ralo uMote s Da ntenatto d> dcKunwiks. 
ri vsMvle • d«vEnil t̂ ucar laitinr un« inva ragutorizaclQ da minha

O sdoosstoralsn ladaq iieo  .
D e d w o  e a w r c w ite  < !•■ » «  se  fa ram  aR »(»d» i a« da

Dedai® « íB i cienlB *  qu» 0 Cwpo de Bombelfo» iSíÉi» podh Wdar o praaaao «e asaaç íò  <ta Lkmça, iam prajulM da a>muriaçfa eo MMittito « ib to  « d en w  6tb»o«,

oobiisatótta;a. h o u w  quaW w in»gularidiKlB, incon«l»tfc>À'<á^ t e  # < to ^  

c  tsmareWna»regtaepa™ «jncwaSo^llaancspwia» « un a . oom Oadaraçtodo(TTOiialáiie ouRaworaivelpaiouao.da boirIo
cem íNom uTdcnlM Rotó-Procew TèonlooSIm pílcaOo; . i''-; -
< t b r  c s n r t i - í o ,  « n  v w c t * ^  i« u « ç * o  d e  r i íc o  litn ta«n» é  « M i,« .  mato a m b ta n l. ou  í o

•> «ormnrtrtari» « n«n . to  .«IntorB» »ln S M irx m

AVISO

Fxbwln rtn Mwvmhftn

3 r«gii!tro dB infomiaçâo Inveridka pode «arotar ao usuérto 0 crime (te fBbiflade IdBOléQica, tiplftc*to rto Bttifo 299 do código penal, com prewsèo (>o pena Oe um B dre»

1. EstadocumsfcdeveiápemíianecemaeoiflcapSoemlocalylsivBl.”
2. Este eertilicado lem d» 12 (doze) meses a p v »  d« sua dela base, estando Buje«o a se* cassado, quando constatado alterações nos sistemas preventivos
oontra fneéndto e pénlco.

Data/Emtosio: 17/02/2023 
Aitaiiala; DANIEL ViANA CHAVES

Código de vaDdaçâo.

N TAVARES MARTINS 
EDEU8M

CA4064923-50BM
A validade deste documento pode sar confirmada em 

httDs://cbm.&SD.ma.aov.br

‘̂ f^ e w É R O O O ^ B R  222, KM 0 - SW* Baimi: BOA VISTA 
'' Cidade; CHAPADMHA-MA Cep; 6 5 5 0 0 ^

Contato: (88)8116-1126 E-mait 5eibin®cbmJna.govJ)r

Unpre*»ao:17/02«02312.32:03

SisAT- Sistema M avato  de Alwidades Téwicss do CBUím a
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CHÃRADttMA

PSEFEfrURA OE 
C H A P AD I NH A

PREFEITURA DE CHAPADINHA
SEC R ETARIA  DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58

A V .  P R E S I D E N T E  V A R G A S ,  3 1 0  \ C E N T R O  \ C H A P A D I N H A  -
6 5 5 0 0 0 0 0

05/12/2023 15:58:33 
U S U A R I 0 : J A C K S 0 N

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N“ 5240/2023 
AUTENTICAÇÃO:lm6ZB7Q50wNiOzRbaUSAWiXkiOWIFzB1

 ̂ CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a
empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob n° 10.820.441/0001-93, 
situada nesta Cidade AVENIDA SENADOR VITÓRINO FREIRE, 02 CENTRO, encontra-se quite com 
os tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade 
cobrar dívidas posteriormente comprovadas.

A presente Certidão terá validade até 04/03/2024.

CHAPADINHA-MA, 05/12/2023.

52



CHAMDMHA
P8CFCITURA D£

C H A P A D I NH A

PREFEITURA DE CHAPADINHA
SEC R ETARIA  DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA - MA
65500000

12/2023 15:57:17 
USUÁRIO:JACKSON

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N“ 5239/2023 
AUTENTICAÇÃO:cpRHc2bblW3HmríUYNCXTmpzSEYSqmRU

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob n° 10.820.441/0001-93, 
situada neste Cidade, AVENIDA SENADOR VITÓRINO FREIRE, 02 CENTRO, encontra-se quite 
com os tributos municipais, bem como a DÍVIDA ATIVA, até a presente data, ficando ressalvados 
os direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas.

A presente Certidão terá validade até 04/03/2024.

CHAPADINHA-MA, 05/12/2023.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 274614/23 Data da 30/09/2023 19:26:03

Inscrição Estadual: 127472371 CPF/CNPJ: 10820441000193 

Razão Social: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Endereço: AVE VITORINO FREIRE, 2 CEP: 65500000 - CENTRO 

^ íe le fo n e : (98)85620699 Município: CHAPADINHA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 
vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

LANC. POR DECLARACAO 93081870562 26/09/2022 PARCELADO

LANO. POR DECLARACAO 93082011798 24/10/2022 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 93082271930 24/11/2022 PARCELADO

'~Vaiidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EIVIITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/10/2023 09:50:19

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 071546/23 Data da 01/10/2023 09:50:54

Inscrição Estadual: 127472371 CPF/CNPJ: 10820441000193 

Razão Social: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Endereço: AVE VITORINO FREIRE, 2 CEP: 65500000 - CENTRO 

.Telefone: (98)85620699 Município: CHAPADINHA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 
inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

LANO. POR DECLARACAO 93081870562 26/09/2022 PARCELADO
LANC. POR DECLARACAO 93082011798 24/10/2022 PARCELADO
LANC. POR DECLARACAO 93082271930 24/11/2022 PARCELADO

/alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/01/2024. ^
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/10/2023 09:50:54

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoría Geral da Justiça 

1̂  Vara da Comarca de Chapadinha

CERTJUD0NE-1VC - 622023 
Código de validação; 8710F42D0C

Número da guia: 23052201001621308.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a LEI. CERTIFICO a requerimento verbal de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos feitos da Falência, Concordata ou 
Recuperação Judicial e Extrajudicial e Insolvência Civil, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 

'pedido de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial e Insolvência Civil 
contra EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA. nome fantasia EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO, 
inscrita no CNPJ n° 10.820.441/0001-93, com endereço na Av. Vitorino Freire, n° 02, Centro, 
Chapadinha/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente 
no Termo Judiciário de Chapadinha, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
“Desembargadora Judith de Oliveira Pacheco”, nesta cidade de Chapadinha, Estado do Maranhão. 
Eu, Jane Mary Silva de Sousa, Secretária Judicial da Distribuição, subscrevo e assino. 
Chapadinha/MA, 16 de outubro de 2023. A presente certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras, terá validade de 60 (sessenta) dias a contar desta data, conforme art. 198 e 199 do 
Provimento n® 11, de 08/10/2013, do Código de Normas da CG J/MA.

JANE MARY SILVA DE SOUSA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1® Vara da Comarca de Chapadinha 
Matrícula 138495

Documento assinado. CHAPADINHA, 16/10/2023 08:59 (JANE MARY SILVA DE SOUSA)

C E R T J U D O N E - iV C  - 6 22023  / C ó d ig o : 8 7 1 0 F 4 2 D 0 C  
V a lid e  o  d o cu m e n to  em  w w w .tjm a .iu s .b r/va lid ado c .php

A n te s  d e  im p rim ir p e n s e  e m  s u a  r e s p o n s a b ilid a d e  c o m  o  m e io  a m b ie n te .
# C o n su m o C o n sc ie n te

1

http://www.tjma.ius.br/validadoc.php


TJDFT P ode r J u d ic iá r io  da Un ião
T R IB U N A L  DE JU S T IÇ A  DO DISTRITO  FED ER AL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1  ̂e 2̂  Instâncias

-.A; . i '

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/12/2023, NADA CONSTA contra o nonne por extenso 
eCPF/CNPJ de;

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO EIRELI

10.820.441/0001-93

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerera atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança 
impresso.

w íiitida  gratuitamente pela internet em: 02/12/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.Y90T.7TG3.3YYU.HY0S.BREC 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Pág ina  1 de  ̂ 0 2 /12 /2023  12:38:29

N U CER  - N ú c leo  de E m issão  de C e rt id õ e s  do  T JD F T  
Fórum  de B ra s íl ia  - M ilto n  S e b a s tiã o  Barbosa , P ra ça  M u n ic ip a l - Lo te  1, B lo co  A, A la  B - Térreo .

B ra s ília  - DF
H orá rio  d e  A tend im en to : 7h às  19h, de  segunda  a sex ta -fe ira , exce to  fe r ia do s .

http://www.tjdft.jus.br
http://www.tjdft.jus.br


TJDFT P ode r J u d ic iá r io  da Un ião

TR IB U N A L  DE JU S T IÇ A  DO DISTRITO FED ER AL E DOS TERRITÓ RIO S

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇOES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/12/2023, NADA CONSTA contra o nonne por extenso 
e CPF/CNPJ de:

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR
055.695.043-70
( LUZINETE DA SILVA AGUIAR /  JOSE GOMES DE AGUIAR)

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em ww/w.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso.

^n it id a  gratuitamente pela internet em: 02/12/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.BEZK.0EKK.1IU6.PKQ0.SVKR
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Pág ina  1 de 1 02 /12 /2023  12:39:15

N U CER  - N úc leo  de Em issão  de C e rt id õ e s  do  T JD F T  
Fórum  de B ra s ília  - M ilto n  S e b a s t iã o  Barbosa , P ra ça  M u n ic ip a l - Lo te  1, B lo co  A , A la  B - Térreo .

B ra s ília  - DF
H orá rio  de A tend im ento : 7h às 19h, de segunda  a sex ta -fe ira , ex ce to  fe r ia do s .

http://www.tjdft.jus.br


TJDFT P ode r J u d ic iá r io  da Un ião

T R IB U N A L  DE JU S T IÇ A  DO DISTRITO FED ER AL  E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1  ̂e 2̂  Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/12/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de:

HELDER LUIZ NEVES DOS SANTOS
353.933.353-34 
( MARIA DE DEUS NEVES DOS SANTOS /  JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). - r
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em v\/v\/w.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso.

^ n itld a  gratuitamente pela internet em: 02/12/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.DIBE.XXPG.QM2X.40SM.EZZ7
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Pág ina  1 de 1 02 /12 /2023  12:39:57

N U CER  - N ú c le o  de Em issão  de C e rt id õ e s  do  T JD F T  
Fórum  de B ra s ília  - M ilto n  S e b a s tiã o  B arbosa , P ra ça  M u n ic ip a l - Lo te  1, B lo co  A , A la  B - Térreo .

B ra s ília  - DF
H orá rio  de  A tend im en to : 7h à s  19h, de segunda  a sex ta -fe ira , ex ce to  fe r ia do s .

http://www.tjdft.jus.br


TJDFT P o d e r Ju d ic iá r io  da Un ião

T R IB U N A L  DE JU S T IÇ A  DO DISTRITO FED ER AL  E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1  ̂e 2̂  Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 02/12/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de;

EXCELLENCE DISTRIBUICAO EIRELI

10.820.441/0001-93

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. \
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em jülgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.Jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso.

'"Tiltida gratuitamente pela internet enn; 02/12/2023 
>oelo digital de segurança: 2023.CTD.ZOWM.7XE4.XRZY.POTM.JPD7
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Pág in a  1 de 1 02 /12 /2023  12:40:24
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 10.820.441/0001-93 

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022
( I f i .

V  Rubnca

Descrição Nota Saldo Inicial . Saldo Finan------
ATIVO R$ 1.050,056,74 R$ 937.189,65

CIRCULANTE R$ 990.104,21 RS 882.167,08

d is p o n ív e l R$23.291,55 RS 40.839,03

CAIXA GERAL ; R$23.291,55 RS 40.839,03

CAIXA ’ R$ 23.291,55 RS 40.839,03

CRÉDITOS R$ 300.000,00 RS 559,511,49

CLIENTES RS 300.000,00 R$ 559.511,49

CLIENTES DIVERSOS R$ 300.000,00 R$ 559.511,49

ESTOQUES R$ 666.812,66 RS 281.816,56

ESTOQUES DE MERCADORIAS RS 666.812,66 R$ 281.816,56

MERCADORIAS RS 666.812,66 ^ R$ 281.816,56

PERMANENTE R$ 59.952,53 R$ 55.022,57

IMOBILIZADO R$ 59.952,53 R$ 55.022,57

IMOBILIZADO EM USO RS 63.650,00 R$ 63.650,00

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 12.150,00 RS 12.150,00

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 25.000,00 RS 25.000,00

TERRENOS R$ 26.500,00 RS 26.500,00

{-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA RS (3.697,47) RS (8.627,43)
(-)(-)DEPREC. ACUM. EQUIP. 

INFORMATICA R$ (1.822,50) R$ (4.252,50)

( - ) ( - )  DEPREC. ACUM. MAQ. E 
EQUIPAMENTOS R$ (1.874,97) R$ (4.374,93)

PASSIVO R$ 1.050.056,74 R$ 937.189,65

CIRCULANTE R$ 628.950,15 R$411.137,53

FORNECEDORES GERAIS RS 503.000,00 RS 0,00

FORNECEDORES RS 503.000,00 RS 0,00

FORNECEDORES GERAIS RS 503.000,00 RS 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RS 0,00 R$ 462,70

'  ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 462,70

INSS A RECOLHER R$ 0,00 RS 241,22

FGTS A RECOLHER R$ 0,00 RS 221,48

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 125.950,15 R$410.674,83

IMPOSTOS A RECOLHER RS 125,950,15 R$410.674,83

SIMPLES A RECOLHER RS 125,950,15 R$410.628,08

IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A 
RECOLHER

RS 0,00 R$ 46,75

PATRIMONIO LIQUIDO RS 421.106,59 R$ 526.052,12

CAPITAL SOCIAL RS 200.000,00 R$ 200.000,00

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO RS 200.000,00 R$ 200,000,00

CAPITAL SOCIAL RS 200.000,00 R$ 200,000,00

LUCROS ACUMULADOS A DISTRIBUIR RS 221.106,59 R$326,052,12

LUCROS A DISTRIBUIR R$221.106,59 R$ 326.052,12

LUCROS A DIST. SOCIO: R$221.106,59 R$ 326.052,12

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1C.21.17.A8.9F.A0.6C.E5.52.5C.4E.C2.7E.F8.51.86.4D.54.98.7E-9. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



DE( NSTRAÇÂO d e  r e s u l t a d o  d o  EXEit CIO

Entidade; EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ; ,10.820.441/0001-93 

Número de Ordem do Livro; 5

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo anterior ^ Saldo atual
(=) R E C E IT A  B R U T A R$ 1.862.780,60 R $3 .241 .236 ,17

V E N D A S  D E  M E R C A D O R IA S R$ 1.862.780,60 R $  3 .241.236,17

(-) (=) D E D U C O E S  D A  R E C E IT A  B R U T A R $  0,00 R$ (484.974,63)

(-) V E N D A S  C A N C E L A D A S R $  0,00 R $  (484.974,63)

(-) (=) C U S T O S R$ (1.502.237,34) R $  (2.268.264,56)
(-) C U S T O  D A S  M E R C A D O R IA S  V E N D ID A S  

(CM V) R $  (1.502.237,34) R$ (2.268.264,56)

(-) (=) D E S P E S A S  O P E R A C IO N A IS R$ (139.436,67) R S  (383.051,45)

(-) S A L A R IO S R$ (0,00) R$ (12.273,95)

(-) F G T S R$ (0,00) R $  (981,89)

(-) T E L E F O N E R$ (0,00) R$ (2.640,00)

(-) E N E R G IA  E L E T R IC A R$  (2.829,05) R$ (6.589,46)

{-) H O N O R Á R IO S  C O N T Á B E IS R $  (4.000,00) R$  (7.200,00)
(-) S E R V IÇ O S  P R E S T A D O S  P E S S O A  

JU R ÍD IC A R$ (0,00) R$ (14.400,00)

(-) A G U A  E  E S G O T O R $  (960,00) R $  (1.440,00)

(-) D E S P E S A S  C O M  D E P R E C IA C A O R $  (3.697,47) R $  (4.929,96)

(-) S IM P L E S R $  (125.950,15) R $  (322.706,40)

(-) M E N S A L ID A D E  D E  IN T E R N E T R $  (1.040,00) R $  (1.800,00)

(-) D E S P E S A S  C O M  C O M B U S T ÍV E L R$  (0,00) R $  (5.271,45)
(-) D E S P E S A S  CC3M M A T E R IA L  D E  U S O  E 

C O N S U M O R$ (0,00) R $  (418,34)

(-) S O F T W A R E R$ (960,00) R $  (2.400,00)

R E S U L T A D O  LIQUIDO  D O  E X E R C ÍC IO R$ 221.106,59 R $  104.945,53

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1C.21.17.A8.9F.A0.6C.E5.52.5C.4E.C2.7E.F8.51.86.4D.54.98.7E-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador

v J

Página 1 de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 10.820.441/0001-93

Nome Empresarial

rERMO DE ABERTURA

E X C E L L E N C E  D ISTR IB U IÇÃO  LTD A

NIRE 21201218515

CNPJ

Nwiiero de Ordem

10.820.441/0001-93

Natureza do Livro L IV RO  DIARIO

Município C H A PA D IN H A

13/05/2009
Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

, Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Nw-.ie Empresarial

1400

TERMO DE ENCERRAMENTO

E X C E L L E N C E  D ISTR IB U IÇÃO  LTD A

Natureza do Livro

Número de ordem

L IV RO  DIARIO

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio

5

1400

01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1C.21.17.A8.9F.A0.6C.E5.52.5C.4E.C2.7E.F8.51.86.4D.54.98.7E-9, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

I^NTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
N IR E C N P J

, -mty ^

21201218515 10.820.441/0001-93

N O M E  E M P R E S A R I A L
E X C E L L E N C E  D IS T R IB U IÇ Ã O  LT D A

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
F O R M A  D A  E S C R IT U R A Ç Ã O  C O N T Á B IL

Livro D iário  (Com p le to  - sem  e scr itu ração  Aux ilia r)

P E R ÍO D O  D A  E S C R IT U R A Ç Ã O

01/01/2022 a  31/12/2022
N A T U R E Z A  O O  L IV R O

L IV R O  D IAR IO

N Ú M E R O  D O  L IV R O

5
ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  A R Q U IV O  (N A S H )

1 C .2 1 .1 7 .A 8 .9 F .A 0 .6C .E 5 .5 2 .5C .4E .C 2 .7E .F 8 .5 1 .8 6 .4D .54 .9 8 .7E  |

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
'  ' i s

N° S É R IE  D O
QUALIFICAÇÃO OO SI6N A T A R I0 CPF/CN PJ N O M E VALIDADE

B R U N O  C E S A R
C on tado r 99241595353  C O E L H O  C A R V A L H O :

99241595353  '
E X C E L L E N C E

"e sso a  Ju r íd ic a  (e -C N P J  ou e -P J)  10820441000193  D IS T R IB U IÇ Ã O  LTD A : 925686985122694128  
^ 10820441000193  ,

755740187754962050 ! 21/03/2022 a 
7 21/03/2025

15/03/2023 a 
14/03/2024

R E S P O N S Á V E L
L E G A L

Não

S im

NÚMERO DO RECIBO:

10.21.17.A8.9F.A0.6C.E5.52.5C.4E.C2. 
7E.F8.51.86.4D.54.98.7E-9

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 05/06/2023 às 17:03:02

A6.1C.F2.BD.FE.D7.2B.90
2F.69.D0.9C.B9.2F.C7.83

C o n s id e ra -se  au ten ticado  o livro contáb il a q ue  se  refere este  recibo, d ispe n sa n d o -se  a au ten tica ção  d e  que  trata o  art. 39 da Le i n° 8.934/1994. 
E s te  rec ibo  com prova  a au ten ticação .

B A S E  L E G A L :  D ecre to  n“ 1 .800/1996, com  a a lte ração  do D ecre to  n“ 8.683/2016, e arts. 39, 39-A , 39 -B  da Le i n° 8 .934/1994 com  a a lte ração  da 
Le i Com p lem en ta r n° 1247/2014.



09/11/2023,17:24 aboutiblank

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE
domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO  
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificacio(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. : BRUNO CESAR COELHO CARVALHO
REGISTRO : MA-010314/0-7 /
CATEGORIA : CONTADOR X
CPF................... : ***.415.953-** (  ,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 09/11/2023 as 17:24:06.
Válido até: 07/02/2024.
Código de Controle: 699821.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1



M U L T I  
T E C H
SERVIÇOS E COMÉRCIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
estabelecida No CNPJ 10.820.441/0001-93, Com sede na rua R A  - n“371 - QUADRA 1 - LOTE 9 

BAIRRO: SET PROGRESSO, GOIANIA -  GO -  CEP: 74.580-500 foi nossa fornecedora de 
MATERIAL HOSPITALAR E MEDICAMENTOS E GERAL

abaixo especificados.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos 
:erviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo

que a desabone. Por ser verdade, firmamos a presente.

Cnpj:21.940.941/0001-85

TERESIA 16 DEZEMBRO DE 2021

CN PJ: 2 1 .9 4 0 .9 4 1 /0 0 0 1 -8 5 , INSC. E S T A D U A L  1 9 ,6 0 1 .8 9 0 -0 , R U A  C E A R Á , 1 0 1 5 -  B a ir ro  P ir a já - T E R E S I N A  -  PI. 

TEL:. (86)9.9940-0831/e-mail: multitech@multitechonline.net

mailto:multitech@multitechonline.net
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ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

Atestamos  ̂para todos os fins de direito, que a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO ̂  
LTDA, estabelecida na Av: Vltcnlno Frdre, 02, Centro, CEP: 65.500-000, em Otapadinha 
- MA, CNPJ sob o ns 10.820.441/0001-93, foi nossa fornecedora de MATERIAL 
HÓSPitÂUR EM GERAI. PRODUTOS CORREIATOS E MATERiAL.p|ál^BOR#^IO. 
Declaro que a referida empresa cumpriu sempre e pontoialmentB as obrigações 
assumidas, conforme contratos e notas fiscais que comprovam a veracidade deste 
atestadO/110 tocaiite aos produtos solidtados, pelo que declaramos estar apta a cumprir 
com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

 ̂  ̂ -chap
, í  t ■ - , »- . ,-ív- .í-A • > ^

i'  ̂ r ' ‘
’ *> ' ' ' ■ :■ ‘ -

Chapadinhá-

i | í -  J ^
ií^hode 2023
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 02.248.312/0001-44 e inscrição 
estadual 0627381640081, sediada na Rua Governador Valadares, ns 104 -  Chácaras Reunidas São 
Vicente -  São José da Lapa -  MG atesta para os devidos fins a capacidade técnica da empresa 
EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO EIRELI inscrita no CNPJ sob o n? 10.820.441/0001-93, tendo 
correspondido até a presente data no que diz respeito à qualidade dos produtos ofertados.

São José da Lapa, 17 de novembro de 2020

A l P Q Ç A M H D A  Assinado deforma digital
por ALESSANDRA XIMENES

X IM E N E S  D E  M E L L O  d e m e llo  

R E Z E N D E : 8 7 2 5 8 9 8 6  REZEn d e :872S8986634
Dados: 2020.11.26 11:03:50

6 3 4  -03'00'

Alessandra Ximenes de Mello Rezende 
Responsável Legal 
Cepalab Laboratórios Ltda

Rua Governador Valadares, 104 -  Chácaras Reunidas São Vicente 
São José da Lapa -  MG -  CEP: 33350-000 

Fones: (31) 3486 1771 / 0800 703 1771
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; ^ T E C H

SERVIÇOS E COMÉRCIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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T n  Excellence distribuição Itda. Inscrita no CNPJ de numero
4 1 /0 0 0 1 -9 3  cujo tem com o Endereço de sua Sede na R a , Q uadra 01, io te  09.

, set progresso, Goiânia - Goiás, Forneceu para Esta distribuidora. Material de Limpeza, 
Expediente e Equipamento de Uso Hospitalar e Odontológico.

Pedido N 24586 -- ---------- -------------------
i Item i Produto quant

1 í Compressor 2,4 ONZ 04

2 Monitor Multímetro Neonatal 02
i 3 Monitor Fetal doppier -  gtech 12

, 4 Agua Sanitária 11 210
1 5 Detergente SOOmI -  dulago 210

6 Calculadora -  aikus 16
7 Lavadora Industrial hospitalar 1001 01........  ̂ ^

Sabão em pó 500g -  retiro 100
9 - 1i Desinfetante concentrado lOOOmI 145

i 1 0 .....I' Desodorizador sanitário 35g 80

1 .. Desorizador de Ambiente 400ml, 240

i Escova dental -  adulto 1200
13 Escova dental infantil -  Sp imports 800
14 "j1 „  _______ Papet toalha 1000 -  folhas 75

Ate5.tamos Ainda que os fornecimentos foram satisfatórios, não existindo até a presente data 
latos que desabonem sua conduta, e responsabilidade com as obrigações assumidas.

_______l;der leles du Cosia 
Diretor Comorcial 

2l.V4ll.V41 000I-X5

(.NPI ^1 a/io BS, INSC fSTADuAt 19.MJ1 S9ü ü. RúACiARA. 10!'.'
ir%r- Kfs f \C tA f \  f> 0 ^ 1  /  o . r n 9 > t ' nrtt r*\> . lt r r r * r 'K / '» N Í« r» r *  »-»*!



M U L T I  
T E C H
SERVIÇOS E COMÉRCIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
estabelecida No CNPJ 10.820.441/0001-93, Com sede na rua R A  - n“371 - QUADRA 1 - LOTE 9 

BAIRRO: SET PROGRESSO, GOIANIA -  GO -  CEP: 74.580-500 foi nossa fornecedora de 
CORRELATOS HOSPITALARES, TESTE COVID-19 E MATERIAL HOSPITALAR

abaixo especificados.

ITEM PRODUTO QUANT
1 LAVADORA HOSPITALAR lOOKG-GUARÁ 02
2 AUTOCLAVE 12LT-BRANCO 05
3 ALTOCLAVE HOSPL HORIZONTAL lOOL-PHOEMX 01
4 MONITOR MULTIPARAMETRO 12,1 -MEDMAX 06
5 BOMBA DE INFUSÃO - UNIVERSA 10
6 EQUIPO MACRO - WILTEX 530
7 MASCARA N95 - DESCARPACK 1200
8 TESTE COVID-19 IGG / IGM 800
9 TESTE AG COVID-19 500
10 SERINGA DESCARTAVEL 5ML 200
11 SERINGA DESCARTAVEL lOML 1000
12 GAZE STERIL 250
13 TESTE RAPIDO COVID - IGG/IGM 430
14 TIRAS DE URINA 230

r
REAGENTE GLICOSE 120

16 SORO FISIOLOGICO 250ML 300
17 AGULHA RAQUE N25 20
18 COLETOR UNIVERSAL 80
19 EQUIPO MULTIVIAS 400
20 EQUIPO 3 VIAS 200
21 BOLSA COLETORA URINA 2000UL 290

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos 
serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo 

que a desabone. Por ser verdade, firmamos a presente.

CNPJ: 21.940.941/0001-85, INSC. ESTADUAL 19.601.890-0, RUA CEARÁ, 1015 -  Bairro Pirajá -TERES IN A  -  PI.
TEL:. (8 6 )9 .9 9 4 0 -0 8 3 1  /  e -m ail: m u lt jte c h @ m jlt ite c h o n lin e .n e t

mailto:multjtech@mjltitechonline.net


M U L .TI 
T E C H
SERVIÇOS E COMÉRCIO

Éder Teles da Costa 
Cnpj:21.940.941/0001-85

TER ESIA  03 M A IO  D E 2021

CNPJ; 21.940.941/0001-85, INSC. ESTADUAL 19.601.890-0, RUA CEARÁ, 1 0 1 5 -  Bairro P ira já -T E R E S IN A -P I .
TEL:. ( 8 6 ) 9 .9 9 4 0 - 0 8 3 1 /e -m ail: m u ltite c h @ m u ltite c h o n lin e .n e t

mailto:multitech@multitechonline.net


M U L T I
T E C H
SERVIÇOS E COMÉRCIO
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CNPJ: 21.940.941/0001-85, INSC. ESTADUAL 19.601.890-0, RUA CEARÁ, 1015 -  Bairro Pirajá -  TERESINA -  PI.
TEL:. (8 6 )9 .9 9 4 0 -0 8 3 1  /  e -m ail: m u ltite c h @ m u ltite c h o n lin e .n e t

mailto:multitech@multitechonline.net


DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa EXCELLENCE 
DT‘̂ TRIBUIÇÃ0 E c o m e r c i o  , estabelecida naAv. Vitorino freire n 02̂  centro 
-  Vhapadinha - MA, CNPJ: 10.820.441/0001-93, foi nossa fornecedora de Material

de Limpeza Hospitalar

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 
tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto

contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

T eresina (PI), 23 de ju lh o  de 2023

S ilv io  dc Sousa L ir a  Neto
RG. 2.102.037 SSP PI

CPF: 989.419.683-72 

Sócio Admistrador

CNPJ: 28.006.010/0001-53 
opcaodistribuidora2018@gmail.com 
INSC/ ESTADUAL; 19.602.014-0 Página 1 de 1

Av. Pedro Freitas, 1223/Vermelha 
CEP: 64.018-000 Teresina-PI 

Tel 86 3305-8180

mailto:opcaodistribuidora2018@gmail.com


DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAL HOSFiTALAR LTDA-ME

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa EXCELLENCE 
DISTRINUIÇÂO , estabelecida na K VITORINO FREIRER , 02 -  

CítAPADINHA - MA, CNPJ: 10.820,441/001-93, foi nossa fornecedora de Material
Odontológico, Medicamentos e Laboratório.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 
tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 
contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

T eresina (P I), 23 de A bril de 2023

Silvio de Sousa Lira Neto
RG. 2.102.037 SSPPI

CPF: 989.419.683-72 

Sócio Admistrador

CNPJ; 28.006.010/0001-53 
opcaodistribuidora2018@gmail.com 
INSC/ ESTADUAL: 19.602.014-0 Página 1 de 1

Av. Pedro Freitas, 1223/Vermelha 
CEP: 64.018-000 Teresina-PI 

Te! 86 3305-8180

mailto:opcaodistribuidora2018@gmail.com
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CONTRATO

Por este instrumento particular, as partes qualificadas na Cláusula 1® têm entre si justa e acertada a 
presente relação contratual.

CLÁUSULA r  - QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 
Vendedor
Nome ou Razão Social: E X C E L L E N C E  D I S T R I B U I Ç Ã O  E  C O M E R C I O  

CNPJ; 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  

< N S C .  E S T A D U A L :  1 2 . 7 4 7 2 3 7 - 1

endereço: RUA A 371, QUADRA 1 LOTE 9 -  SET PROGRESSO CEP: 74580-500 GOIANIA - GO 

Comprador
Nome ou Razão Social: M U L T I T E C H  C O M E R C I O  H O S P  B R E U  

CNPJ: 21.940.941/0001-85 
INSC: ESTADUAL: 19.601890-0
Endereço: RUA CEARA, 1015 PIJARA -  CEP: TERESINA - PI

CLÁUSULA 2® - O presente contrato tem por finalidade a comercialização do MATERIAL descrito a 
seguir, de propriedade do VENDEDOR:

ITEM
1 LAVADORA HOSPITALAR lOOKG-GUARA 02
2 AUTOCLAVE 12LT - BRANCO 05

' 3 ALTOCLAVE HOSPl. HORIZONTAL lOOL-PHOENlX 01
4 MONITOR MULTIP AR A METRO 12,1 -MEDMAX 06
5 BOMBA DE INTUSÃO - UNIVERSA 10
6 EQUIPO MACRO - WILTEX 530
7 MASCARA N95 - DESCARPACK 1200
8 GAP, C02-SUN 06
9 EQUIPO MULTIVIAS 500
10 SERINGA DESCARTAVEL 5ML 200

' 11 SERINGA DESCARTAVÉL lOML 1000
12 GAZE STERIL 250
13 TESTE RÁPIDO COVID - IGG./IGM 430
14 TIRAS DE URINA 230
15 REAGENTE GLICOSE 120
16 SORO FISIOLOGlCO 250ML 300

CNPJ: 21.940.941/0001-85, INSC ESTADUAL 19.601.890-0, RUA CEARÁ, lO lS  -  Bairro Pirajá -  TERESINA -  PI.
TEL:. (8 5 )9 .9 9 4 0 -0 8 3 1  /  e-m ail: m u ltitech@ m ultitechon line .net

mailto:multitech@multitechonline.net
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17 AGULHA RAQUE N25
18 COLETOR UNIVERSAL 80
19 EQUIPO MULTIVIAS 400
20
21

EQUIPO 3 VIAS
BOLSA COLETORA URINA 2000UL

200
290

22 F A ÍÍIDROCORTIZONA 100 MG S D 400
23 FUROSEMIDA 1OMG/ML 2ML SANTISA 500
24 KTT REPARO AUTOCLAVE MOTOR 2

25 KIT ANEIS PARA MANUTENÇAO CADEIRA DABI 
ODONTO 20

26 KIT REPARO PEDAL EQUIPO ODONTO 12
27 OMEGA 3 lOOOMG 60 CAPS LAVITAN 150

CLÁUSULA 3® - Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o VENDEDOR tem ajustado 
vender, conforme promete ao COMPRADOR, e esse comprar-lhe, o imóvel descrito e caracterizado na 
Cláusula 2®, que possue de forma livre e desembaraçada de quaisquer ônus real, pessoal, fiscal ou 
extrajudicial, dívidas, arrestos ou seqüestros, ou, ainda, de restrições de qualquer natureza, pelo preço 
e de conformidade com as cláusulas ora estabelecidas.

CLÁUSULA 4® - O preço certo e ajustado da venda ora acertada conforme tabela 2 negociada, por 
conta do qual o VENDEDOR, a título de sinal de negócio e princípio de pagamento, conforme recibo 
assinado pelo VENDEDOR e que, na época do pagamento, foi entregue aos COMPRADOR e de cujo 
recebimento dão a mais ampla quitação.

Parágrafo único - O restante do preço, será pago pelo COMPRADOR da seguinte forma:
Boletos váriaveis com prazo de 30/60/90/120

^^LÁUSULA 5® - A posse do objeto deste contrato é transmitida pelo VENDEDOR ao COMPRADOR 
[^'este ato, situação essa representada pela entrega dos itens do referido produto.

CLÁUSULA 6  ̂- O VENDEDOR obriga-se a outorgar ao COMPRADOR, ou em nome de quem por ele 
for indicado ou que ainda legalmente o represente, a competente Escritura Definitiva de Compra e 
Venda do imóvel descrito na Cláusula 2®, totalmente livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou 
gravames de qualquer natureza, no prazo máximo de [ C l i q u e  a q u i  e  d i g i t e ]  dias, contados da data de 
assinatura deste contrato.

Parágrafo único - A recusa do VENDEDOR em outorgar a escritura Definitiva de que trata esta 
Cláusula dará ao COMPRADOR o direito de pedir adjudicação, além de perdas e danos que venham a 
ser causados em razão da citada recusa.

CLÁUSULA 7® - A partir da data de assinatura do presente contrato, correrão por conta exclusiva do 
COMPRADOR todos os impostos, taxas ou contribuições fiscais de qualquer natureza incidentes sobre 
o produto, ainda que lançados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, assim como serão, desde já, 
de sua inteira responsabilidade as despesas com o registro deste contrato, emolumentos notariais e 
outros, inclusive o pagamento do Imposto.

CNPJ; 21.940.941/0001-85, INSC. ESTADUAL 19.601.890-0, RUA CEARÁ, 1015 -  Bairro Pirajá -  TERESINA -  PI.
TEL:. (8 6 )9 .9 9 4 0 -0 8 3 1  / e - m a il:  m ultitech@ m ultitechon line .net

mailto:multitech@multitechonline.net
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CLÁUSULA 8® - O COMPRADOR poderá ceder ou transferir os direitos que lhe decorre deste contrato, 
independentemente de anuência do VENDEDOR, ficando cedentes e cessionários solidários no 
cumprimento das obrigações ora ajustadas.

CLÁUSULA 9® - O presente contrato é celebrado sob a condição expressa de sua irrevogabilidade e 
irretratabilidade, ressalvando o eventual inadimplemento do COMPRADOR, renunciando os 
contratantes, expressamente, à faculdade de arrependimento concedida pelo art. 420 do Código Civil.

CLÁUSULA 10® - Para todos os fins de direito, os contratantes declaram aceitar o presente contrato 
'nos expressos termos em que foi lavrado, obrigando-se a si, seus herdeiros e sucessores a bem 
fielmente cumpri-lo.

CLÁUSULA 11® - Fica o Registro de produtos autorizado, a manter os preços da tabela 3 por perildo 
de 6 ( seis ) meses mediante solicitação, a promover o registro do presente instrumento, na fornia 
legal.

Cnpj:21.940.941/0001-85

V Idíierson da Silva Aguiar 
Cnpj:10.820.441/0001-93

TERESINA 02 FEVEREIRO DE 2021

CNPJ; 21.940.941/0001-85, INSC. ESTADUAL 19.601.890-0, RUA CEARÁ, 1 0 1 5 - Bairro Pirajá -T E R E S IN A - PI.
TEL. (8 6 )9 .9 9 4 0 -0 8 3 1 /e -m a il;  m ultitech@ m ultitechon line .net

mailto:multitech@multitechonline.net
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
estabelecida No CNPJ 10.820.441/0001 -93, Com sede na rua R A  - n®371 - QUADRA 1 - LOTE 9 

BAIRRO: SET PROGRESSO, GOIANIA -  GO -  CEP: 74.580-500 foi nossa fornecedora de 
CORRELATOS HOSPITALARES, MATERIAL HOSPITALAR e MEDICAMENTOS 

EQUIPAMENTO PERMANENTE DURÁLVEL HOSPITALAR.
abaixo especificados.

NF. 0017ENF0019
ITEM PROEWJTO QUANT

1 LAVADORA HOSPITALAR lOOKG - GUARÁ 02
2 AUTOCLAVE 12LT -  BRANCO 05
3 ALTOCLAVE HOSPI. HORIZONTAL lOOL-PHOENlX 01
4 MONITOR MULTIP AR AMETRO 12,1 -  MEDMAX 06
5 BOMBA DE INFUSÃO -  UNIVERSA 10
6 EQUIPO MACRO -  WILTEX 530
7 MASCARA N95 -  DESCARPACK 1200
8 CAP, C 02-SU N 06
9 EQUIPO MULTIVIAS 500
10 SERINGA DESCARTAVÉL 5ML 200
11 SERINGA DESCARTAVEL lOML 1000
12 GAZE STERIL 250
13 TESTE RAPIDO COVID -  IGG/IGM 430
14 TIRAS DE URINA 230
15 REAGENTE GLICOSE 120
16 SORO FISIOLOGICO 250ML 300
17 AGULHA RAQUE N25 20
18 COLETOR UNIVERSAL 80
19 EQUIPO MULTIVIAS 400
20 EQUIPO 3 VIAS 200
21 BOLSA COLETORA URINA 2000UL 290

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aosserviços 
solicitados, pelo que declaramos estar apta a cum prir com o objeto contratado, nada tendoque a desabone. Por

ser verdade, firmamos a presente.

CNPJ: 21.940.941/0001-85, INSC. ESTADUAL 19.601 890-0, RUA CEARÁ, 1015 -  Bairro Pirajá -  TERESINA -  PI.
TEL:. (8 6 )9 .9 9 4 0 -0 8 3 1 /e -m a il;  m u ltitech@ m ultitechon line .net

mailto:multitech@multitechonline.net
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Èder Teles da Costa 
Cnpj:21.940.941/0001-85

TERESINA 03 MAIO DE 2021

CNPJ: 21.940.941/0001-85, INSC. ESTADUAL 19.601.890-0, RUA CEARÁ, 1 0 1 5 - Bairro P irajá-TERESINA -  PI.
TEL:. (8 6 )9 .9 9 4 0 -0 8 3 1  / e-m ail: m u ltitech@ m ultitechon line .net

mailto:multitech@multitechonline.net
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CONTRATO N“ 001/2021-DL 049/2021
PROC. ADM. N* 0101.0169.2021 .

Rubnca
A SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, através dò-EU N B O ^U N IC IPA L DE 
SAÚDE DE CHAPADINHA, sediada na Rua Cunha Machado, n° 419, Centro, CÍ ÍAPADINHA-MA, CNPJ 
N® 11.844.664/0001-53, neste ato representada respectivamente pelo Sr. Richard Wilker Serra Morais, 
brasileiro, casado, portadora do CPF n® 025.395.873-30, residente e domiciliado nesta Cidade, aqui 
denominada CONTRATANTE e do outro lado EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA mscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 10.820.441/0001-93 
estabelecida na Rua A, n° 310 -  Qda 01, Lote 09, Bairro Sete Progresso -  CEP: 74.580-500 -  Goiana - GO, 
neste ato denominada CONTRATADA, representada por Jefferson da Silva Aguiar, brasileiro, natural de 
Chapadinha-MA, casado. Empresário, portador do CPF sob n° 055.695.043-70 e da RG 016423722001-7 
DGPC/MA, residente e domiciliado à Travessa Agostinho Ribeiro IV n° 32 -  Bairro Areai -  CEP: 65.500-000 
-Chapadinha/'M A, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OB.IETO CONTRATUAL

- Aquisição de TESTE COVID -  19 (AG e IGG/IGM) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 
Chapadinha.

01 IJND

TESTE RÁPIDO COVID AG - É
baseado no princípio da reaçào 

antígenoanticorpo e na técnica de 
imunoensaio. 0  Kit para teste r^ id o  de 

COVID-19 da Wondfo nâorequer 
suprimentos ou equipamentos adicionais 

para seu uso, resultado entre 10 a 20 
minutos 5.000 '

i ! i !

21,50 /

Especificidade: 99,72%

Sensibilidade: 98,00%

VALIDADE MINIMA: 
DEZ/2022

MARCA: BASALL

107.500,00 /

Rua Cunha Machado, n” 419 -  Centro - CHAPADINHA/MA
CNPJ. n ' 11.844.664/0001-53

1
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02 / UND

TESTE RAPIDO COVID 
IGG/IGM

Teste Rápido Covid-19 IgG/IgM O 
SARS- CoV-2 Test Antibody (colloidal 
gold immunochromatography) é um 
imunoensaioinvitro para análises diretas e 
qualitativas de anti-SARS-CoV-2 IgM e 
anti-SARS-CoV-2IgG em amostras de 
sangue total, soro ou plasma, como um 
auxiliar no diagnóstico de COVID19.

MARCA: BASALL

2.000 / 11

/

,2 0 / 22.400,00

TOTAL 129.900,00 /
/

VALOR TOTAL: R$ 129.900,00 (cento e vinte e nove mil e novecentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, c/c Art. 2°, inciso 1, da Medida 
Provisória n° 1.047/2021 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 
contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução 
do fornecimento;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

Rua Cunha Machado, n° 419 -  Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. n“ 11.844.664/0001-53
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3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o iimrt do art.
65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocoirência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente.

OLÁ|7SULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5 . 1 - 0  presente contrato iniciar-se-à a partir de sua assinatura e terá vigência de 06(seis)meses, poderão ser 
prorrogíidos por períodos sucessivos, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e 
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as

^  seguintes penalidades:

- Advertência;

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

Rua Cunha Machado, n“ 419 -  Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. n” 11.844.664/0001-53
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interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, n b ^ a ro  cTélJSj^nco) dias 
úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descoittá-hrtías faturas por 
ocasião do pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa á 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a entrega, para adoçào das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente sei-ão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 
seiüo aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e fàcilmente comprováveis, a critério da autoridade 
competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em 
que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8 . 1 - 0  valor total da presente avença é de VALOR TOTAL: R$ 129.900,00(cento e vinte e nove min 
novecentos reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente entregues no período respectivo, 
segundo as autorizações expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde e de conformidade com as notas 
físcai.s/taturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante 
da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2021: 02.14.02 — Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0010.2153.0000 — 
Enfrentamento da Emergência COVID -19; 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo.

no valor de R$ 129.900,00 (cento e vinte e nove mil e novecentos reais), ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria 
geral de contratos e disposições de direito privado.

11 2 - Fica eleito o Foro da cidade de Chapadinha, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
' 4

Rua Cunha Machado, n" 419 -  Ceotro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. n* 11,844.664/0001-53
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.Ass,
11.3 - Para fimteza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavradíKr«fe9ente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinadó" pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Chapadinha-MA, 16 de Junho de 2021.
n

SECRETARIA iVfUNICIPAL DE SAÚÚ^DE CHAPADINHA
Rícbard Wiiker Serra Morais «v

CONTRATANTE

r

f RSON DA ^ V A  MÚ 
CPF n“ 055.695.043-70

CONTRATADA

Rua Cunha Machado, n” 419 -  Ceotro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ, n“ 11.844.664/0001-53
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S E C R E T A 9 IA DS

SAÚOE

ancFElTMRA MUNICIFãL

CHÃPADINHA
C0T!p''0fni5S0 « Deslínvoivimento

CONTRATO N® 002/2021/PMCH- PE N®011/2021-SRP 
PROC. ADM. N" 0101.0160.2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CHAPADINHA/MA E EXCELLENCE 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

n  MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua Cunha
Ic h a d o  n °  4 l l  C N P J N»

.-iCONTRATANTE neste ato representada respectivarr^nte pelo Secretário Muniapal de Saude, o S . 
Q w t e r ^ T M o r a i s  brasileiro casado, portador do &  n' 025 .395 .873^ , residente e domiciliado na nesta

Cidade e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃOÍt d A, inscrita^  o S °01  LMe
rw p  i Ho Mini«stkrio da Fazenda sob o n" 10.820.441/0001-93. estabelecida na Rua A, n 310, Qda 01. Lote Q9.
Bairro Sete Progresso CEP 74 580-500- Goiania-GO. neste ato denominada CONTRATADA representada ^ r
L T r e D r ^ r t a r t í S l  0 Sen^^ Jefferson da Silva Aguiar, inscrito no Cadastro de Pe^oa Física -  CPF. sob o
oo n S  fiq?0 4 ?70  Srtádor do R G n« 016423722001-7- DGPC/MA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato
S e c o ^ e  d°̂  Eletrônico n.» 011/2021-SRP e do Processo A d - n l n ^
0101.0160.2021, com fundamento da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2 ^ 2 , do Decreto n . , Hezemb'-o de 
de 2005 do Decreto n® 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Let Complementar n 123. de 14 f
X o 6  aplic^ndí srsCbsidiariamente. a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais nomias atmentes à espéce,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

N.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição Medicamentos de interesse da Secretana Municipal 
de Saúde de Chapadinha-MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edrtal do Preg o 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de

Uliranscrição.

1.2. Discriminação do objeto:

■ r i

COfíRELATOS

T E S T E  R APID O  D E  H B sA G -H E P A T lT E  8

SD H -5D IR F  H E M A T O LO G IA (1  L IT R O )

KIT

UNIDADE

60

48

T ELAB

Diagton

39,90

420,00

2 394,00

20.160,00

27 C O R A N T E  H EM ATO LO G IA KIT 36 LABO R CLIN

28 / o l e o  d e  IM ERSAO

35 T U B O  D E  C O LE T A  ATIVADO R  D E  C O A G U LO

36 T U B O  D E  C O LE T A  C ITRATO  D E  SÓD IO

39 / A G U LH A S  P A R A  C O LE T A  A  V A C U O  25X8

41 P O N T E IR A S  AZU IS

43 T U B O S  DE EN SA IO  12x75mm

KIT 24 LABO R CLIN

100,00

19,90

BDJ 47

BDJ 24

FIRSTALAB

V A C U P LA S T

115,00

CAIXA 12

P A C O T E 24

CA IXA 24

VACUR^ VST

190.00

8,00

O LEN 85,00

O LEN 195,00

477.60

5.405,00

4.560,00

2.040,00

4.660,00

Rua Cunha Macnado n® 419- Centro, Chapadinha-MA
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44 / T U B O S  D E  EN SA IO  15x100mm C AIXA 12 O LEN 299.00 3.588.00

/«

/

/

/

/

í

/

:

/

/

/

í

/

HOSPITALAR

166 S O LU Ç A O  f i s i o l ó g i c a  500 M L F R A S C O  1 25.000 Farmax 2,00 '  50.000,00

167 S O LU Ç A O  G LICO FIS IO LÓ G ICA  500ML F R A S C O  1 5.500 Haliexstar 2.90 z ' 15.950,00

POMADAS

286 NEO M ICINA+ BACITRACINA  P O M A D A  10G B ISN AG A 5.000 N EO 1,35 ' 6.750,00

CORRELATOS

300 A G U LH A  25x0,8 UNIDADE 15.000 Descarpac k 0,01 ' 150,00

301 A G U L G A S  30X7 UNIDADE 15.000 D esca ipa c k 0,02 ' 300,00

302 A G U LH A  30x0,8 UNIDADE 40.000 Descarpac k 0.01 400,00

303 A G U LH A  1,20x40 UNIDADE 3.100 Descarpac k 0,01 31,00

304 A G U LH A  13X0,45 UNIDADE 19.000 D esca ipa c k 0,01 190,00

|l 305 A G U LH A  20X0.55 UNIDADE 7,000 Descarpac k 0,01 /  70,00

307 A G U LH A  DE R A Q U E N ” 23 UNIDADE 900 P R O C A R E 0,99 ^  891,00

308 A G U LH A  DE R A Q U E N "  25 UNIDADE 1.500 P R O C A R E 4.49 6.735,00

314 A LG O D A O  O R T O PÉ D IC O  20CM UNIDADE 1.100 PO LAR F IX 11.10 12.210,00

319 A LG O D A O  P O LIÉST ER  4-0 UNIDADE 288 SH ALO N 1,88 541,44

321 A LM O TO LIA  500ML UNIDADE 288 PR O LA B 6,14 1.768,32

325 A T A D U R A  D E  C R E P E  15X.1.8M UNIDADE 11.000 C R E M E R 0,87 9.570,00

327 A T A D U R A  G E S S A D A  15CM UNIDADE 2.000 C R E M E R 2,72 5.440,00

328 A T A D U R A  G E S S A D A  20CM UNIDADE 2000 C R E M E R 4,90 9.300,00

332 B O LS A  P A R A  CO LO STO M IA  P E R M A N E N T E  1 » ^ UNIDADE 360 C O N V A T E  C 23,60 8 496,00

335 ' C A B O  P /B IS T U R lC «  A Ç O UNIDADE 48 A B C
Instrumentos 24,79 '  1.189,92

337 C O LA R  C E R V IC A L  P UNIDADE 24 PO LAFIX 27,89 /  6 6936

338 ' C O LA R  C E R V IC A L  M UNIDADE 24 PO LAFIX 27,95 670,80

340 - C O LE T O R  DE UR IN A  S IST E M A  AB ER T 01 .200M L UNIDADE 300 Uromed 5,20 1 560,00

P  341 C O LE T O R  D E  UR INA  S IST EM A  F E C H A D O  2.000ML UNIDADE 1.200 medix 3,70 ' 4.440,00

347 C O M P R E S S A S  D E  G A S E S  7,5X7.5 UNIDADE 6 000 C R E M E R 19,70 118.2(»,00

353 C A T E T E R  IN TR A VEN O SO  JE L C O  N® 22 UNIDADE 9.000 MEDtX 0,79 7.110,00

354 C A T E T E R  IN TR AVEN O SO  J E L C O  N“ 24 UNIDADE 7000 MEDIX 0,79 5.530,00

355 C A T E T E R  V E N O S O  C E N T R A L UNIDADE 20 MEDIX 92,00 1.840.00

362 C A T G U T  S IM P LE S  N® 3-0 UNIDADE 320 SH A LO N 80,00 25.600.00

365 C A T G U T  CR O M A D O  N“ 0 UN IDADE 1.100 SH ALO N 80,00 88.000,00

377 D R E N O  D E  S U C Ç A O  40  FR UNIDADE 12 W ILTEX 17,89 214,68

378 D R E N O  DE S U C Ç A O  38 FR UNIDADE 12 W ILTEX 17,50 "  210,00

379 / D R E N O  DE S U C Ç A O  30 FR UNIDADE 24 W ILTEX 17,90 429,60

380 D R E N O  D E  S U C Ç A O  28 FR UNIDADE 12 W ILTEX 18,80 ^ 225.60 í

385 EQ U IPO  M IC R O G O T A S  P /B U R E T A  150ML UNIDADE 200 D E S C A R P A C
K 8.90 ^ 1 780,00 /

386 EQ U IPO  M A C R O  G O T A S  C/ IN JETO R UNIDADE 22.000 W ILTEX 1.33 ^ 29.260.00
9

390 EQ U IPO  P /A L IM E N T A Ç Ã O  E N T E R A L 1 UN IDADE 900 W ILTEX 2,10 1 890,00

Rua Cunha Machado n" 419- Centro Chapadinha-MA
2
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395 F IXAD O R  C ITO LÔ G ICO UNIDADE 288 ' K O LP LA S T 12,50 ^  3.600,00 '

/

/

í

/

é
/

/
/

✓

/

/
/

/

/

f

/

399 FILM E P /R A IO  X  3 0 X 4 0 UNIDADE 4 000 FUJI 3.88 f 15.520,00

406 F R A LD A  G ER IÁ TR IC A  M UNIDADE 5.000 ■ B IG FRAL 1,45 ' 7.250,00

409 F R A LD A  INFANTIL G UNIDADE 200 ^ M EX 0.75 150,00

411 F R A LD A  INFANTIL X G UNIDADE 2000 KCM.PLAST 0,95  ̂ 1.900.00

414 KIT P A PA N IC O LA U  M UNIDADE 15.000 K O LP LA S T 2,99 /  44.850.00

415 KIT P A PA N IC O LA U  G UNIDADE 9.000 / LA C 2.78 25.020,00

419 KIT D E  TO R Â X  N® 26 UNIDADE 12 I LAC 19,90 238,80

420 ^ KIT D E  o b s t e t r í c i a  C R O M A D O  0 UNIDADE 900 ''
................. .M

BIO 9,90 8910 ,00

426 LÂM IN A  D E  B IS TU R IN °24 UNIDADE 19.000^ W ILTEX 0,25 4.750,00

428 LU V A  C IR Ú R G IC A  N®7.5 UNIDADE 8.000-'^^ D ELT A JE 1,70 13.6(K).00

429 ^ LU V A  C IR Ú R G IC A  NO 8,0 UNIDADE 4.000 D ELTA JE 2,95 11.800,00

f  432 ' ' ' LU V A  D E  P R O C ED IM EN T O  TA M  P UNIDADE 230,000^ Sanfo 0,65 . 149.500,00

435 M Á S C A R A S  N95 UNIDADE 4.500 Melk 0,99 4.455,00

436 ^ M Á S C A R A S  P /N E B U L IZ A Ç A O  INFANTIL UNIDADE 240 N S 6,50 ^ 1 .560 ,0 Í

437 M Á S C A R A S  P/ N EB U LIZA Ç A O  AD U LTO UNIDADE 240 NS 7,50 1.800,00

438 M A S C A R A S  D E  A LT A  C O N C E N T R A Ç Á O  A D U LTO UNIDADE 480 ^ N S 13.50 6.480,00

441 N YLO N  N® 2-0 UNIDADE 3.000^ P R O C A R E 0,85 2.550,00'

442 N Y LO N  N” 3-0 UNIDADE 3.000 /\ P R O C A R E 0,85 2 550,00

443 N YLO N  N”  4-0 UNIDADE 1000 / P R O C A R E 0,88 880,00

449 ^ P A P E L  G R A U  C IR Ú G IC O  M UNIDADE 80 / C IPA M ED 30,00 2.400.00

450 P A P E L  G R A U  C IR Ú G IC O  G UNIDADE 200 ; C IPAM ED 40,00 ^  8.000,00

461 " R U D E  C A P A C E T E UNIDADE 12 M ED M AX 2,89 34.68

464 S C A L P 2 3 UNIDADE 18.000 ,, W ILTEX 0,18 ’ 3.240.00

470 S E R IN G A  3ML C / A G U LH A UNIDADE 58.000 ' ' SR 0.20 11.600,00

471 SE R IN G A  5 M L C /A G U L H A UNIDADE 75.000 ^ S R 0.16 12 000.00

473 TU B O  EN D O TRAQ U IAL  C / B A LÁ O  4.5 UNIDADE 60 / / W ILTEX 4,62 /  277.20

I  474 ^ T U BO  EN D O TRAQ U IAL  C/ B A LA O  5.5 UNIDADE
/

60 ■ W ILTEX 4,20  ̂ 252,00

475 / T U B O  EN D O TRAQ U IAL O  B A LÁ O  8.0 UNIDADE 60 ^ W ILTEX 3,65 /  219,00

476 T U B O  EN D O TRAQ U IAL  C/ B A LÁ O  7.5 , UNIDADE 60 W ILTEX 4,20 252,00^ /

TU B O  EN D O TRAQ U IAL  C /B A L Á O  4.0 UNIDADE 60 W ILTEX  3.64 /  218,40'

SO N D A  D E  F C H £ Y  3 V tAS

485 S O N D A D E F O L E Y N ^ e UNIDADE 12 / W ILTEX 4.10 49,20

486 SO N D A  D E  F O LE Y  N“12 UNIDADE 400 ^ W ILTEX 4,65 1.860,00

489 ' SO N D A  D E  F O LE Y  N® 18 UNIDADE 240 ' W ILTEX 3.20 " 768,00 /

490 ( S O N D A  D E  F O LE Y  N« 20 UNIDADE 240 W ILTEX 3,55 ' 852,00 r

500 SO N D A  N ASO  G Á S T R IC A  C U R T A  N» 18 UNIDADE 120 ^ Medsond 0.73 87.60 /

507 S O N D A  N A S O  G Á S T R IC A  C U R T A  N”  6 UNIDADE 120 ' Medsond 0,16 19.20

512 S O N D A  N A SO  G Á S T R IC A  LO N G A  N“ 12 UNIDADE 120 / y
Medsond 0,65 /  78.00

517 S O N D A  G Á S T R IC A  LO N G A  N» 22 UNIDADE 120 ' Medsond 0,52 62.40
- /

522 / SO N D A  U R E T R A L  N“ 16 UNIDADE 60 Medsond 0,50 30,00

Rua Cunha Machado n“ 419- Centro Chapadinha-MA
3
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528 T O U C A S  O e S C A R T A V E L UNIDADE
---------------^

75.000 D ELT A JE 0,16 ^ 12 000.00

/

/

/

/

/

/

/

y

/

/

/
/

/
/

/
/

/

/

529 T U BO  EN O O T R A Q U EA  LN"10 UNIDADE 120 WMex 3,80 456,00

530 TU BO  E N D O T R A O U EA L  N”5 UNIDADE 120 / W»tex 3,10 '  372,00

531 TU BO  EN D O T R A Q U EA L  N»8,5 UNIDADE 120 / V\ffltex 3,10 " 372,00

532 TU B O  E N D O T R A Q U EA L  N®5.5 UNIDADE 120 /
y

Wiltex 3,80 456,00

533 TU B O  EN D O T R A O U EA L  N“6 UNIDADE 120 \ WHtex 3,88 465,60

534 TU B O  EN D O T R A Q U EA L  N"6.5 UNIDADE 120 ^ Wiltex 5,25 /  630,00

535 ^ T U B O  E N D O T R A Q U EA L  N"7 UNIDADE 120 / . Wiltex 3,85 462,00

536 TU B O  EN D O T R A Q U EA L  N^ ,5 UNIDADE 120 ' Wiltex 3,50 420,00'

537 TU B O  EN D O T R A Q U EA L  N ^ UNIDADE 120 / Wiltex 3,63 435,60'

538 T U BO  EN D O T R A Q U EA L  N°9 UNIDADE 120 / , Wittex 3,50 420,00

539 TU BO  EN D O T R A Q U EA L  N»9,5 UNIDADE 120 / Pofiex 3,88 465,60

UBSF

563 A G U LH A  GENGIV.AL 30G  C U R T A CAIXA 96 INJEX 79,00 7.584,00

564 ^ A G U LH A  G EN G IVA L  30G  LO N G A C AIXA 96 ^ IN JEX 69,90 6.710,40

569 B ICAR BO N ATO  500G UNIDADE 100 ^ F A 29,90 2.990,00

570 B A B A D O R  B R A N C O UNIDADE 600 ^ ,  FA 20,14 12.084,00

574 FIO  D EN TAL 500M SANIFILL UNIDADE 125 / HILLO 26,66 3.332.50

575 FIO  S U T U R A  N YLO N  TRAN  4-0 CAIXA 192 / hillo 39,90 7.660,80

576 F LU O R  G E L UNIDADE 200 / N ovad fl 8,88 1.776,00

577 HIDRÓXIDO  C A LC IO  H YD R O  C  Y  B A S E  13G+CATAL 11G UNIDADE 200 ’ epc 38,38 7.676,00

578 lA m i n a d e b i s t u r i CAIXA 150 Wittex 38,88 5.832,00

SAÚDE BUCAL

580 p a s t a  p r o f i l A t i c a UNIDADE 300 / polydental 24,90 ' 7.470,00,

582 P O N T A  D1AMANTADA 1012 UNIDADE 250 > Kavo 3,80 950,00

583 PO N TA  D W M ANTAD A 1012 HL UNIDADE 250 / Kavo 3,10 /  775,00

586 PO N TA  D IAM ANTADA 2135 UNIDADE 250 J Kavo 3,50 875,00

P  589 R ESIN A  C O M P  EA3.5 UNIDADE 120 / FG M 58,00 6 960,00

590 R ES IN A  C O M P  M ICRO H  EA3 UNIDADE 120 /j
FG M 52,22 6.266,40 /

591 R ES IN A  CX)MP M ICRO H  EA1 S E R  4G UNIDADE 120 í  ^ FG M 49,90 5,988,00

592 R ES IN A  C O M P  M ICRO H  EA2 S E R  4G UNIDADE 120 / FG M 40,90 ^  4 908,00,

593 R E ST A U R A D O R  PRO V ISÓ RIO  C O LT O SO L UNIDADE 200 /
/

C O LT O SO L 38,90 7 780,00

595 Z' R O LO  ESTER ILIZAÇÃO  8CM  X  100M UNIDADE 120 ’/ polarfix 42,00 5.040,00

■ ........ ..... r
596 S O LU Ç A O  h e m o s t á t i c a  h e m o s t o p UNIDADE 250 ' wiltex 35,90 8.975,00

f

597 SU G A D O R UNIDADE 1000 deltx 15.90 15.«)0,(X)

599 y TIRA D E  LIXA  A Ç O  6M M UNIDADE 600 max 16,00 9.600,00 l

VM.OR TOTAL R $M 8.M «,70

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 01 de Setembro de 2021 à 31 de Dezembro de 
2021, sendo sua eficácia condicionada à sua put l̂icação.

Rua Cunha Machado n® 419- Centro. Chapadmha-MA
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3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO

3.1. 0  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9S8.864,70 (Novecentos e sessenta e oito mll, 
oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos).

3.2. 0  cronogranna de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos termos 
da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n" 8.666/93.

3.3. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon-entes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do oli^eto da 
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

^  4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. 
® prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo;

Exercício 2021,02.14- Secretaria Municipal de Saúde, 10.301.0010.2056.0000- Manutenção da Secretaria de 
Saúde, 3.3.90.30.00- Material de Consumo, Exercício 2021- 02.14.02- Fundo Muriicipal de Saúde,
10.301.0010.2065.0000- Manutenção da Rede Municipal de Saúde, 3.3 90.30.00- Material de Consumo, ,
10.301.0010.2067.0000- Manutenção do Programa de Incentivo a Saúde Bucal, 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo, 10.301.0010.2133.0000- Manutenção das Ações Básicas de Saúde- PAB, 3.3.90.30.00- Material 
de Consumo, 10.302.0010.2071.0000- Manutenção do Centro Psico-Social, 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo, 10.302.0010.2131.0000- Manut. E Func. Das Ações de Média e Alta Complexidade, 3.3.90.30.00- 
Material de Consumo, 10.303.0010.2068.0000- Manutenção do Programa de Famriácia Básica, 3.3.90.30.00- 
Material de Consumo.

5- CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO
5.1 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda con-ente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias 
após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 
Fatura;

m  5.1.1 A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada 
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n® do processo licitatório, 
as informações para crédito em conta corrente como; nome e número do Banco, nome e número da 
Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões 
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
Certidão de Débitos Trabalhistas -  CNDT, Certidão Negativa de Débito junto á Previdência Social - CND, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2 Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação;

5.3 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do refendo
equipamento; ^

Rua Cunha Machado n° 419- Centro Chapadinha-MA
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5.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, nâo se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.5 O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, agência n® 
135.972-X; e ODnta con-ente n® 4249-8.

6 CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1 O preço contratado é fixo e in-eajustável.

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

w  A 6 .4  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(virrte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo solicitado 

pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato.

7.1.1 Os produtos objeto do presente Temrio de Referência deverá ser entregue nos locais informados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 
8:00hs às 12:00hs.

7.2 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, documento 
integrante e apenso a este contrato.

8 CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE.

9 CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

^  ^ . 1  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo de Referência.

10 CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa nos tennos da Lei n® 8.666. de 1993 e da Lei n® 10.520, de 2002, a 

Contratada que:

I 10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 Fraudar na execução do contrato;

10.1.4 Comportar-se de modo inidõneo;

10.1.5 Cometer fraude fiscal;

10.1.6 Não mantiver a proposta.

Rua Cunha Machado n“ 419- Centro, Chapadinha-MA
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10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 Advertência por faitas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem pr^uízos 
significativos para a Contratante;

10.3 Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por csnto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuçâo total do objeto;

10.3.2 Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
 ̂ administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

10.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA/MA com o 
conseqüente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo de até 
cinco anos;

10.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúWica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, a Contratada 
que;

10.4.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

^ 10.4.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10,4.3 Demonstre nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
Ilícitos praticados.

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n“
8.666, de 1993.
10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da p»^ofwrcionalldade.
10.7 As penalidades serão otMigatoriamente registradas no Sist«na de Cadastro Próprio da PMCH/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RESCISÃO

Rua Cunha Machado 419- Centro. Chapadinha-MA
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11.1. o  presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n®
8.666, de 1993. com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.

11.2. É admissível a fusâo, cisâo ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

 ̂ 11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caudonar ou utilizar este Temno de Contrato para qualquer operação financeira:

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. Subcontratar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS.
\  13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos 
e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  FORO
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Comarca de CHAPADINHA/MA.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado ^  03 (três) vias de igual teor, 
que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. /

Chapadinha-MA, 01 de Setembro de 2021. /

Rua Cunha Machado n" 419- Centro Chapadinha-MA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ n° 05.523 734/0001*79 
Richard Wüker Serra Morais 

Secretário Municipal de Saúde 
CPF n»025.395.873-30 

Responsável legai da

i^ fs T I^ lÈ íu íb c l^E)(ÕE^ENCE blSTAIãUlDÔKÀ LTDA
XNPJ N° 10.820.441/0001-93 

Jefferson da Silva Aguiar 
CPF n« 055.695.043-705iu4heh 

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

líH IV h ~ M C  õ ' > A ji^ \ / 'C -^

CPF N»

t l x b u j  iÍ à/- C^x-Kiltl__W U A ti.V ik j

Rua Cunha Machado r)** 419- Centro, Chapadínha-MA,
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EXTRATO DE CONTRATO N* 002/2021/PMCH-PE N Ô11/2021-SRP

CONTRATO N° 002/2021/PMCH- PE N®011/2021-SRP- Processo Administrativo N" 0101.0160.2021 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2021-SRP 

CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA: EXCELLENCE DISTRIBUIDORA LTDA- CNPJ: 10.820.441/0001-93.

®  OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição Medicamentos de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha-MA.

VALOR TOTAL; R$ 968.864,TO^Novecentos e sessenta e oito mil, oitocentos e sessenta e quatro 
reais e setenta centavos).

m

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2021, 02.14- Secretaria Municipal de Saúde, 10.301.0010.2056.0000- Manutenção da 
Secretaria de Saúde, 3.3.90.30.00- Material de Consumo, Exercício 2021- 02.14.02- Fundo Municipal de 
Saúde, 10.301.0010.2065.0000- Manutenção da Rede Municipal de Saúde, 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo,. 10.301.0010.2067.0000- Manutenção do Programa de Incentivo a Saúde Bucal, 3.3.90.30.00- 
Material de Consumo, 10.301.0010.2133.0000- Manutenção das Ações Básicas de Saúde- PAB,
3.3.90.30.00-í Material de Consumo, 10.302.0010.2071.0000- Manutenção do Centro Psico-Social, 
3 3 90 30.00-,Material de Consumo, 10.302.0010.2131.0000- Manut. E Func. Das Ações de Média e Alta 
Complexidade, 3.3.90.30.00- Material de Consumo, 10.303.0010.2068.0000- Manutenção do Programa 
de Farmácia Básica, 3.3.90.30.00- Material de Consumo.

VIGÊNCIA: 01 de Setembro de 2021 à 31 de DezembnC de 2021.

DATA DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2021. t
Chapadinha (MA), 01jtetSetemfetO-íl&^021.

\

Richard W^r^Serra Morais
Secretário Municipal de Saúde

P re *e itü *3 M u n .  d e  C h a p a d in h a  
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SRP.COnnWTANTE: S««reUria Municipal de EducsçSo.CONTRATAOA; 
MARCOS PAPEIARIA LTDA-ME, CNPJ n«17.476.739/0001-77.OBJETO: 0 objeto 
do presente Termo de Contrato é o Aquisição de Material de Expediente, de 
interesse da Secretaria Municipal de EducaçSo de Chapadinha/MAVALOR 
TOTAL: R$ 108.828,32 (Canto • oto mü, oKocentos e vkite e oHo reais e trinta 
• doU centavos).
DOTAÇÃO OHÇAMENTAmA:

02.12 SECRETAmA MUNIOPAl PE EDUCAÇÃO
12.361.0002.2034.000 MANUTENÇAO e FUNCIONAMENTO DA 
0 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Matenai de 

Consumo..

02.12.04

12.361.0016.2046.000
0

FUNDO MUNK. DESENV<HV. EDUCAÇÃO
BÃSICA__________________________
MANUTENÇÃO e ENCARGOS - ENSINO 
FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 Material de
Consumo...............................

12.365.0015.2050.000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO INFANTIL 
0 _______________________
3.3.90.30.00 Material de 

Consumo....

02.12 SECRFTARM MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0002.2034,0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3,3.90,30.00 Material de Consumo
02.12.04 FUNDO MUNK. DESENVOLV. EDUCAÇÃO

bAsica

12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS - ENSINO
FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 Material de Consumo
12.365.0015.2050.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 Material de Consumo

VIGÊNCIA: 01 de Setembro de 2021 até 31 de Dezembro de 2021.DATA DA
ASSINATURA: 01 de Setembro de 2021.Chapadinha (MA), 01 de Setembro de
2021.Nara da Silva Nlacedo-Secretária Munidpal de Educação

VK3ÉNCIA: 01 de Setembro 2021 até 31 de Dezembro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 01 de Setembro de 2021.Chapadinha (MA), 01 de Setembro de 
2021.Nara da Silva Macado-Secretária Municipal de Educação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA

EXTRATO DE CONTRATO Nt 010/2021- PP N«00S/2021-SRP

CONTRATO N» 010/2021- PP Nt005/2021-SRP- Processo Administrativo N* 
0101.0048.2021.0IUGEM: PREGÃO PRESENCIAL N* OOS/2021- 
SRP.CONTRATANTt; SecreWria Municipal de EducaçSo. CONTRATADA: ADEV 
REINALDO EIREILI -CNPJ n» 01.998.370/0001-22.OBJETO: O objeto do presente 
Termo de Contrato é o Fornecimento de Material de Limpeia, de interesse da 
Secretaria Municipal de EducaçSo de Chapadinha/Ma. VALOR TOTAL: R$ 

1 7̂3.757,40 (Setenta e três mM, setecentos e dnquenU e sete mil e quarenU 
"centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

EXTTIATO DE COfíTRATO H »

CONTRATO N* 002/2021/PMCH- PE N«011/202i-SRP- ProoMSO 
Administrativo N* 0101.0is0.2021.
ORISEM: PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 011/2021-SRP.COMTRATANTÍ: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.CONTRATADA: EXCELLENCE DISTRIBUIDORA LTDA- 
CNPJ; 10.8?O.441/0001-93.OeJETO: 0 objeto do presente Termo de Ccmtrato é 
» Aquisição Medicamentos de Interesse da Secretaria Munidpal de Saúde de 
Chapadinha-MAVALOR TOTAL: RS 968.864,70 (Novecentos e sessenta e oito 
mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos).DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Exercício 2021, 02.14- Secretaria Munidpal de Saúde.
10.301.0010.2056.0000- Manutenção da Secretaria de Saúde, 3.3.90.30.00- 
Material de Consumo, Exerdcio 2021- 02.14.02- Fundo Municipal de Saúde,
10.301.0010.2065.0000- Manutenção da Rede Munidpal de Saúde,
3.3.90.30.00- Material de Consumo,, 10.301.0010.2067.0000- ManutençSo do 
Programa de Incentivo a Saúde Bucal, 3.3.90.30.00- Material de Consumo,
10.301.0010.2133.0000- Manutenção das Ações Básicas de Saúde- PAB, 
3.3.90.30.00  ̂ Material de Consumo, 10.302.0010.2071.0000- ManutençSo do 
Centro Psico-Sodal, 3.3.90.30.00- Material de Consumo,
10.302.0010.2131.0000- Manut. E Func. Das Ações de Média e Alta 
Complexidade, 3.3.90.30.00- Material de Consumo, 10.303.0010.2068.0000- 
ManutençSo do Programa de Farmicia Básica, 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo. VIGÊNCIA; 01 de Setembro de 2021 à 31 de Deiembro de 2021.DATA 
DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2021.Chapadinha (MA), 01 de Setembro 
de 2021.Richard Wllkcr Serra Morals-Secretário Municipal de Saúde.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE CHAPADINH 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N“ 001/2021-DL 050/2021 
PROC. ADM. 0101.0169.2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CHAPADINHA, sediada na Rua Cunha Machado, n“ 419, Centro, CHAPADINHA-MA, 
CNPJ N° 11.844.664/0001-53, neste ato representada respectivamente pelo Sr. Richard Wilker 
Sen-a Morais, brasileiro, casado, portador do CPF n“ 025.395.873-30, residente e domiciliado nesta 
Cidade, aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n® 
10.820.441/0001-93 estabelecida na Rua A, n® 310 -  Qda 01, Lote 09, Bain-o Sete Progresso -  
CEP: 74.580-500 -  Goiana - GO, neste ato denominada CONTRATADA, representada por 
Jefferson da Silva Aguiar, brasileiro, natural de Chapadinha-MA, casado, Empresário, portador do 
CPF sob n® 055.695.043-70 e da RG 016423722001-7 DGPC/MA, residente e domiciliado à 
Travessa Agostinho Ribeiro IV n® 32 -  Bain̂ o Areai -  CEP: 65.500-000 -  Chapadinha/MA, têm justo 
e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Aquisição de EPI’s e Material Hospitalar em atendimento as medidas de enfrentamento ao 
COVID-19 de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha.

ITEM
DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS UND. QUANT. P. UNIT. R$
P. TOTAL 

R$

01

MASCARA PFF2 - Especificação: 
Fabricada em não tecido 100% 
polipropileno, Não estéril, Proteção 
contra o bacilo Mycobacterium 
tuberculosis,quatro camadas, Duas 
tiras de elástico parafixação. Clipe 
nasal, /Vprovada pelo INMETRO, 
Aprovada pelo Ministério do 
Trabalho.

UND 2.000 /  3,75 ■ 7.500,00

02

MASCARA CIRÚRGICA TRIPLA -
Especificação: Fabricada em não 
tecido 100% polipropileno, estéril. 
Tripla camada com filtro, Três pregas 
horizontais, Clipe nasal. Soldada 
eletronicamente por ultrassom. 
Disponível na cor branca, 
Descartável e de uso único, Com 
Anvisa, Caixa c/ 50

UND 200 /  21,90 • 4.380,00

03

FACE SHIELD E A VISEIRA -
Especificação: Evita o contato com 
gotículas, salivas e fluídos nasais 
que possam atingir o rosto, nariz, a 
boca e os olhos. Previne contágio 
contra vírus, bactérias e outras 
contaminações, o usuário pode 
desinfectá- lacom álcool 70% ou

CAIXA 700 / 7,80 5.460,00 /

Rua Cunha Machado, n“ 419-C entro  - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. n” 11.844.664/0001-53 %

/
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Rubrica

fis
roc 
te

água e sabão neutro Material; 
Viseira em PVC transparente: 
Arco;PP (polipropileno); Elástico 
aiustável. COM ANVISA.

04

05

LUVA DÉ PROCEDIMENTO
TAMANHO P
CX,100 UNIDADES - Especificação; 
Nâo cirúrgica de borracha natural 
(látex), Ambidestra. Superfície lisa 
Levemente talcada. (Amido de 
milho). Anatômica. Com CA e 
ANVISA. Caixa c/100.

UND 200 88,90 17.780,00

LUVA DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO M, CX C/100 
UNIDADES • Especificação; Nâo 
cirúrgica de borracha natural (látex), 
Ambidestra. Superfície lisa 
Levemente talcada, (Amido de

CAIXA

TESTE RÁPIDO COVID AG - é
baseado no princípio da reação 
antígenoanticorpo e na técnica de 
imunoensaio. O Kit para teste rápido 
de COVID-19 da Wondfo nâo requer 
suprimentos ou equipamentos 
adicionais para seu uso, resultado 
entre 10 a 20 minutos, 
Especificidade: 99,72%,
Sensibilidade; 98,00%, VALIDADE
MINIMA;DEZ/2022.______________
TESTE RÁPIDO COVID IGG/IGM; 
Teste Rápido Covid-19 IgG/lgM O 
SARS- CoV-2 Test Antibody 
(colloidal gold
mmunochromatography) é um 
imunoensaio in vitro para análises 
diretas e qualitativas de antiSARS- 
CoV-2 IgM e antiSARS-CoV-2 IgG 
em amostras de sangue total, soro 
ou plasma, como um auxiliar no 
diagnóstico.

200 88,90 17.780,00

06

07

CAIXA 2500 39,90 99.750,00

UND 2000
11,00 22.000,00

VALOR TOTAL: R$ 174.650,00 (Cento e setenta e quatro mll seíscentos e cinqüenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 24. inciso IV, da Lei n° 8.666/93, c/c Art. 2°, inciso I, da 
Medida Provisória n® 1.047/2021 e alterações posteriores.

Rua Cunha Machado, n" 419 -  Centro - CHAPADINHA/MA
CNPJ. n* 11,844.664/0001-53
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSA ÎLIDJ 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 
deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA as 
notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual:

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus deconente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal

^  utilizado para a consecução do fornecimento;

" 3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no 
§ 1®, do art. 65, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n" 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

^  4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocon-ência relacionada com a execução do objeto
-  contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada á vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5 .1 - 0  presente contrato iniciar-se-à a partir de sua assinatura e terá vigência de 60 dias, poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa 
oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n® 
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

Rua Cunha Machado, n* 419 -  Centro - CHAPADINH A/MA
CNPJ. «• 11.844.664/0001-53



/ a M  ESTADO DO MARANHÃO
C H A R f t P B w iA  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAI
Craripramisitei •  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ

CLÁUSULA SÉTIMA - OAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
garantida plena defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua nâo realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá- 
la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa nâo eximirá a CONTRATADA de comgir as irregularidades que deram 
causa á penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a entrega, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de VALOR TOTAL: R$ 174.650,00 (Cento e setenta e 
quatro mil seiscentos e cinqüenta reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir 
da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente 
entregues no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo 
setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que nâo decon ê de ato ou fato atribuível 
á Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagarj^nto pelo número de dias 
em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

Rua Cunha Machado, n“ 419 -  Centro - CHAPADINHA/MA
CNPJ. n“ U .844.664/0001-53
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATÂRTE. na 
dotação orçamentária Exercício 2021 02.14 -  Secretária Municipal de Saúde;
10.301.0010.2065.0000 -  Manutenção da Rede Municipal de Saúde: 02.14.02 -  Fundo Municipal 
de Saúde; 10.301.0010.2133.0000 " -  Manutenção das Ações Básicas de Saúde;
10.302.0010.2131.0000 -  Manutenção e Funcionamento das Ações de Média e Alta 
Complexidade; 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo, no valor de R$ 174.650,00 (Cento e setenta e 
quatro mil seiscentos e cinqüenta reais), ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMÁ - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.“ 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n® 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos 
de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Chapadinha, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Chapadinha-MA, 19 de Majjycie 2021.

SECRETARIA MUnV pAU^E^ÚDE  DE CHAPApiHÍ^^o^;^ 
RictóVd^Aífc Morais 

/ G< ^ RATAN TE '

(

4 ^ E P S 0 N  DA SILVA AGUIAR

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Cunha Machado, n" 419 -  Centro - CHAPADINHA/M A
CNPJ. n“ 11.844.664/0001-53



RECE8EM0S DE EXCELlESC 

EMI:
E OISTPI6UICAO LTDA OS PRODUTOS 1 SERVíÇÜS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LAOO

SSAO: 08/09/2021 - DEST. /  REM.; FUNOO MLjNICÍPAL DE SAUDE DE CHAPADINHA - VALOR TOTAL «S 32 : •JA NF-e
DATA DE RECEBIMENTO IDEMTIFICAÇAO E ASSINATURA 0 0  RECEBEDOR B  Pis ^000000044

---------- --------------------------------------------------------— ------------------------------------------------------------------

I w\p 0$ÉRIE 001

IDENTIFICAÇÃO 3 0  EMITENTF

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

R A. 371 QUADRAI LOTE 9 -  SET 
PROGRESSO - CEP.74580-500 - GOIANIA 

H ^ O I U B K E  .  G O

TEL: (62)9971-0065

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAlDA

NATUREZA DE OPERAÇÃO

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

N'’ 000000044 fl. 1 /I
SÉRIE 001

: h avf  oe  acesso

5221 0910 8204 4100 0193 5500 1000 0000 4412 2980 0560

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.tazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora

INSCRIÇÃO estadual

104471042
INSCRIÇÃO estadual 00  su bst  t h ib .

P.ROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO DF USO "

152214381276505 08/09/2021 15:06:16
CNPJVCPF

10.820.441/0001-93
OESTINATARIO I  REMETENTE
NOME / RAZAO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADINHA
CNPJ/CPF

11.844.664/0001-53

DATA DA EMISSAO

08/09/2021
ENDEREÇO “

R JUSCELINO KUBSTCHEK. SN
3AJRR01 DISTRITO

CENTRO

CtP

65500-000

DATA SAIDA/ENTRADA

08/09/2021
município ■ 

CHAPADINHA

-ONE:/FAX

(98)3471-0358

UF

MA

INSCRIÇÃO ESTADüAi HORA DA SAlDA

14:44:34
PAGAMENTO

'-SSCRIÇAO VALOR DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR descriçAo VALOR
.'u tro s 32.250.00

CÁLCULO DO IMPOSTO

DADOS DO PRODUTO I  SERVIÇOS
CÕDIOO DO 

prod . / s e r v . DESCftlÇAO DO PRODUTO 1 SERVIÇO NCM/SH :SOSN CFOP UNIO. QUANT, VALOR
unítArio

valo r
DESCONTO

VALOR
úaotoo

BASE
CALC.tCMS

VALOR
Í.C.M.S.

VALOR ALIOUOTA?
tCMS m

66 BASSAL TESTE 2019-NCOV ANTIGENO AG
MS 805200090048
VALIDADE:2023

3002159( 0102 6102 UN 1500 21.50 0.00 32.250.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Banco 756 - Sicoob
Agência - 4436-9
Conta C 9.428-5
Excellcnce Distribuição EireLi
cnpj: 10.820.441/0001-93

Em'tdo por HreeSiFe fr©enf®,com.br

http://www.nfe.tazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTOA GS PROUUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL iNDICADO AO .JVDO

___________________ EMISSAO: 08/09/2021 - DEST./REM.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE C.HAPADIN:hA - VALOR TOTAL: RS 13/
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEOOR

IDENTIFICAÇÃO OO EMITENTE

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

R A. 371 QUADRAI LOTE 9 - SET 
PROGRESSO - CEP.74580-500 - GOIANIA 

P » E X iu jM a  .G O
TEL: (62)9971-0065

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N° 000000045 fl. 1

1
/1

SÉRIE 001

CHAVE DF ACESSO

5221 0910 8204 4100 0193 5500 1000 0000 4510 8438 0105

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorízadora
NATUREZA D£ OPERAÇAO

Vencia de m ercadoria adquirida ou recebida de terceiros
INSCRIÇÃO ESTADUAL

104471042

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

152214381334830 08/09/2021 15:22:37
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SU8ST, TRIB CNPJ/CPF

10.820.441/0001-93
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME 1 RAZAO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADINHA

CNPJ/CPF

11.844.664/0001-53

DATA OA EMtSSAO

08/09/2021
ENDEREÇO

R JUSCELINO KUBSTCHEK, SN
BAIRRO/OISTRrrO

CENTRO

CEP

65500-000

OATA SAlDA/ENTRADA

08/09/2021
MUNICiPiO .

CHAPADINHA

-O KEFAX

(98)3471-0358

UF

MA

INSCRIÇÃO estad ual HORADASAlDA

15:20:41
PAGAMENTO

'FSCRIÇAO VALOR desc r iç ão VAL<»^:4, DESCKIÇAO VALOR DESCRIÇÃO VALOR

u tro s 1 3 .4 4 0 .0 0

c A l c u l o  d o  im p o s t o

BASE DE CÁLCULO OO ICMS

10,00

VALOR OO ICMS

0,00

BASECALC ICMSSUBST.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

13.440,00
VALOR DO FRETE 

i 0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESP ACESS

0,00

VALOR 0 0  IPI

0,00

VALOfi TOTAL DA NOTA

M  13.4i®.00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RA7Â0 SOCIAL -RE-"E OOR CONTA CÓDIGO ANTT PuACADO VEÍCULO ÜP CNPJ/CP*^

9 -  SEM FRETE
rNRCREÇO MUNIClPlO INSCRIÇAO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE rMRCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
CÔDIÔOOO 

PROO. / SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO /  SERVÍÇO NCM/SH :sosN CFOP UNID. QUANT VALOR
UNrrARio

VALOR
DESCONTO

VALOR
LIOUIDO

BASE 
CALC, ICMS

VALOR
I.C.M.S.

VALOR 1
I.P.I. ■ i

16 1TESTE COVID-19 IGG/IGM BASSAL 
LOTE: 2184210252 
FABRICAÇÃO: 22/02/2021 
VALIDADE: 2210712022

3002159( 0102 6102 UN 1200 11,20 0,00 13.440.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
JNFORMAÇCES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Banco 756 - Sicoob
Agcncia - 4436-9
Conta C 9.428-5
Kxcellence Distribuição EireLi
cnpj: 10.ÍÍ20.441/0001-93

Emrt^o por PreeNFe • 'Aww.freenfe com.bf

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


T ’

RECEBEMOS DE EXCEL^ENCE DISTOrBUICAO LTDA OS PRODUTOS I SERVIÇOS CONSTANTSS C,A NOTA 'ISCAL INDICADO AO LADO

EMISSAO: 16;0BCT21 - D E S T .; REM : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE OE CHAPADINHA ■ VALOR TOTAL: R$ 51.960,

lOENTIFICAÇAO CX3 EMITENTE

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

R A, 371 QUADRAI LOTE 9 - SET 
PROGRESSO - CEP:74580-500 - GOIANIA 
-G O
TEL: (62)9971-0065

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA F T
1 • SAlDA L L

N° 000000046 fl. 1 / I
SÉRIE 001

CHAVE OE ACESSO

5221 0810 8204 4100 0193 5500 1000 0000 4611 4230 9661

NA-UREZA DE OPERAÇAO

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no sile da Sefaz Autorizadora

INSCRIÇÃO ESTADUAL

104471042

PROTOCOLO DF AUrORIZAÇAO DE USO

152214384775941 09/09/2021 16:38:57
in sc r iç ão  ESTADUAL DO SUBST. TRI3. CNPJ.ÍCPF

10.820.441/0001-93
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME 1 RAZAO s o c ia l

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADINHA
CNPJ/CPf

11.844.664/0001-53

DATA OA EMISSAO 

16/08/2021ÊNDERfcÇO

R JUSCELINO KUBSTCHEK. SN
BAiRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

65500-000

DATA SAÍDA 1 ENTRADA

09/09/2021MUNICÍPIO

i CHAPADINHA
FONE/FAX

(98)3471-0358

UF

MA

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIOA

16:35:01
PAGAMENTO
1 DESCRÍÇAO VALOR DESCÎ tÇAO VAIOR 0£SCRíÇA0 VALOR DESCRIÇAO VALOR -------------

itros 51.960,00

" ^ 1 0 0 1 0  DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASECAlC (CMS SUBST,

0,00

VALOR DO CMS SU8ST.

0,00

VALOR TOTAL DOR PRODUTOS

51.960,00VALOR DO FRETE 

1 0.00

VALOR 0 0  SEGURO

0,00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL OA MOTA

51.960,00
RA7A0 SOCIAL FRETE POR CONTA

9 -  SEM FRETE
PLACA DO VEICULO J*- CNPJ t CPF

FND£REÇO MUNICÍPIO UF INSCRlÇAo ESTADUAL

QUANTIDADE

n i*  r \ r \ e -  n n « - k m  i t - m  i

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇAO PESOBRLTO PESO LlQütDO

CÓOlOODO i 
PROO./SERV DESCRIÇAO OO PRODUTO / SERVtÇO NCM/SH :sosN CFOP UNIO. QUANT VALOR

UNrrARKD
VALOR

DESCOWTO
VAUDR ; 
Lk3U©0

BASE 
CAlC. iChAS

VALOR
I.C.M.S.

VALOR
LPJ.; I

16 TESTE COVID-19 IGG/IGM BASSAL 
LOTE: 2184210252 
FABRICAÇÃO; 22/02/2021 
VALIDADE; 22/07/2022

3002159C 0102 6102 UN 800 11.20 0,00 8.960,00 0,00 0.00 0,00 0,00

66 BASSAL TESTE 2019-NCOV ANTIGENO AG
MS: 805200090048
VALIDADE:2023

3002159C 0102 6102 UN 2000 21.50 0.00 43.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Banco 756 - Sicoob
Agência - 4436-9
Conta C 9.428-5
Excellcnce Distribuição LTDA
ENtrega: 16,'08/2021
cnpj: 10.820.441/0001-93

Emllioo por Free.MFe - «MVNiw.freenfe.com br

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA  ̂5 ^

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃo(^íi[|B.MA—

C E R T I D Ã O  D E  R E G U L A R I D 4 p € Í | ,Consulte via \^ o r  de QRCooe

CADASTRO NO CRF SOB O N®

3757

Consulte peic Cc'xj«yo d o ^ u tB n L c a ç â ^ ô f^ a lid a ^ ^ R ^ iT ^ ^ ^ a fm a ^ o rg ^ b ^

 ̂ C Ú D !U ü  DE AUTENTICAÇAO

3B9DD653F6263F6157A038A9FF312958
RAZAO/DENOM INAÇAO SOCIAL

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA
NOME FANTASIA

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO
TIPO DE ESTABELECIMENTO  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROG^
ENDEREÇO

AVENIDA VITORINO FREIRE 2

NATUREZA DE ATIVIDADE  

DISTRIBUIDORA
CNPJ

10.820.441/0001-93
LOCALIDADE

CENTRO
CIDADE ■ UF

CHAPADINHA-MA

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Domingo

**************
Segunda 

08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00

Terça 
08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00

Quarta 
08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00

Quinta 
08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00

Sexta 
08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00

Sábado
* * * * * * * * * * * * * *

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
TIPO INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO

F 8377 
Domingo 

* * * * * * * * * * * * * *

LAUANA KELLE SILVA CUNHA 
Segunda Terça Quarta

08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

DIRETOR TÉCNICO 
Quinta Sexta

08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

CONTRATADO 
Sábado 

*************

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA
São Luís, 11 de Maio de 2023

Dra. Elizângela Araújo Pestana Motta 
Diretora-Presidente do CRF/MA  

C R F ^ A  2530

ESTA CERTIDAO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO  PÚBUCO
- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famàcia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n ' 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os iiorários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1“ e 2° e 23, alinea 
V  da Lei n° 5.991/73 e artigos 2“ e 3° Caput 5° e 6“ Inciso I, todos da Lei 13.021/14,
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
-  A autenticidade e/ou validade juridica dessa CERTIDAO poderá ser compi ovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de leitor de QR-Code.

Pág. 1 dc 1



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO 
Rua Faveiros, Quadra B, n“ 7 - São Francisco, CEP; 65076-140 - São Luís/MA 

Atendimento ao público: Segunda à sexta das 9h às 17h 
email: protocolo@crfma.org.br | Whatsapp: (98) 99129-7749 / (98) 99195-8542 

Declaração de Inscrição

D e c l a r a ç ã o
DECLARO, para todos os fins que se fizerem necessários que o(a) Farmacêutico(a)

/ í  ? 5 1  
q f i .  y  - >

\ o  o

Rubrica

LAUANA KELLE SILVA CUNHA

Nacionalidade Brasileira, CPF - 073.341.233-52 e RG 0731517820208 SESP-MA, acha-se inscrito(a) neste 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO CRF-MA, no Quadro de Farmacêuticos, sob o 
número de Inscrição Provisória 8377, tendo  efetuado  su a  inscrição  em 08/08/2022.

DECLARAMOS, também, que o(a) referido(a) profissional está em dia com a tesouraria do CRF-MA, ressalvadas as 
parcelas a vencer, e não existe Processo Ético até o presente momento, e em conformidade com o art. 30 da lei n° 
3.820/60, estando apto(a) a exercer a profissão farmacêutica em todo Território Nacional.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos.

São Luis, 28 de Junho de 2023.

o i . . ^

Farm. ELIZÂNGELA ARAÚJO PESTANA IWIOTTA 
Presidente CRF-MA

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço 
crfemcasa.crf-ma.cisantec.com.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: AF79-9C6C-BD56-CCE2

28/06/2023 11:05:19
137-PAULO

Rua Faveiros. Quadra 8. n* 7 - Sâo Francisco. CEP; 65076-140 • Sâo Luís/MA 
Atendimento ao público: Segunda à sexta das 9h às 17h 

email: protocolo@crfma.org.br | Whatsapp: (98) 99129-7749 /  (98) 99195-8542
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ESTADO DO MARANHAO
SECFIETARiA DE ESTADO DA SCOUltANÇA PÚ0UCA  
DELEGACIA GERAL DE POÜCIA GIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

WME LAUANA KÊLLE SILVA CUNHA

FILIAÇAO
JOSÉ MENDES DA CUNHA E MARIA DA SILVA 
CUNHA

DATA NASCMVIENTO ORGÀO EXPEDIDOR FATOR RH
23/01/1998 SSP/MA
NATURALIDADE
COELHO NETO - MA 
OBSERVAÇÃO
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Consultas / Funcionamento de Ennpresa Nacional /  Resultado /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA

Nome Fantasia 

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO

Endereço na Internet 

Endereço Completo

AVVITORINO FREIRE, n.° 2 - CENTRO CEP: 65.500-000

Responsável Técnico

LAUANA KELLE SILVA CUNHA

CNPJ

10.820.441/0001-93

SAC

Cidade/UF

CHAPADINHA/MA

Responsável Legal

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR

Dados do Cadastro

Cadastro N®

8.18503-2 (P7Y9X845109L)

N° do Processo

25351.399945/2019-37

Data do Cadastro

05/08/2019

Cadastro

8 - Produtos para Saúde 
(Correlatos)

Situação

Ativa

Atividades /  Classes

Armazenar
•  Correlatos

Distribuir
• Correlatos

Expedir
• Correlatos

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/ci/25351399945201937/'?cnpj=10820441000193 1/2
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ARMAZENAR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
7S1 - AFE - ALTERADO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
ENDEREÇO MATRIZ /  0376102233

MEDICALL FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS £ SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA /
10.267,695/0001-26
25351.516042/2010*34 /  8067385
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR; CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
866 * AFE - ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE • ENDEREÇO /  0364111232

PROTCLEAN DO BRASIL COMERCIO 6 DISTRIBUIÇÃO LTDA /  lS .S84.938/0001-73
25351.135957/2019-35 /  8178231
ARMAZENAR; CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  036519:230

E|CELLENCe OfSTRlBUIÇAO LTDA /  10.820.441/0001-93  
25351.393945/2019-37 /  8185032  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDJR: CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  0475572238

A R COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA • M í /  18.786.737/0001
47
25351.841698/2016-46 /  8134632  
ARMAZENAR; CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR; CORRELATOS
866 - A F E  ■ A L T E R A Ç Ã O  ■ P R O D U T O S  PARA SAÚOÊ - E N D E R E Ç O  / 0364525231

EXPERT COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITAURES LTDA /  12.488.576/0001
29
25351.654162/2021-46 /  8236215  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR; CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS
867 - AFE - ALTERADO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0374839239

GCA BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA /  11.015.655/0002-30
25351.222635/2017-47 /  81S1335
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS
EXPORTAR; CORREUTOS
IMPORTAR: CORRELATOS
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL /  2719125211

ARAÚJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA /  42.984.546/0001-74
25351.442601/2022-51 /  8266106
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
867 • AFE • ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0364489235

MEDiCALL FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA /
10.267.695/0001*26
25351.036688/2014-52 /  3057711
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR; SANEANTE DOMIS.
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
0365331236

ORTHOMAXX COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /  21,993.550/0001-29
25351.837545/2018-S2 /  8176122
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL /  4890993223

FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA /  37.267.961/0001-77
25351.310444/2020*53 /  8210834
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  0360707238  
25351.290510/2020-61 /  3098404  
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR; SANEANTE DOMIS.
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDERCÇO MATRIZ /  
0360708234

VIMASI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA /  29.576.243/0001
54
25351.007484/2023-63 /  8263189  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR; CORRELATOS 
TRANSPORTAR; CORRELATOS
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0375511237

IKRAN COMERCIO EXTERIOR LTDA /  16.542.787/0001-53
25351.551868/2013-67 /  8099354
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  0361668236

MEDICALL FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA /
10.267.695/0001-26
25351.036712/2014-70 /  2072658
ARMAZENAR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR; COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
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EXPEDIR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE 
751 - AFt - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE 
ENDEREÇO MATRIZ /  0364500239

VIXIMPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /  44.1S4.577/I 
25351.263877/2022-74 /  8253913  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR- CORRELATOS 
EXPEÜIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDE

PROMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /  20.735.376/(
25351.289152/2015-75 /  8120969  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS .
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  O í

FIX BRASIL MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA /  03.008.369/0001-39
25351.486358/2019-87 /  8201240
ARMA.*ENAR; CORREIATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE • ENDEREÇO /  0365326232

PROTCLEAN DO BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA /  15.584.938/0001-73  
25351.313507/2019-90 /  4010641  
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR; PRODUTOS DE HIGIENE
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE 
ENDEREÇO MATRIZ /  0364189231

VIMASI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA /  29.576.243/0001
54
25351.007094/2023-93 /  1286345 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR; MEDICAMENTO 
EXPEDIR; MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /  0375378235

SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA /  61.485.900/0010 51
25351.148049/2023-98 /  8266643
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
867 ■ AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE 
ATIVIDADES /  0242478239

AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE

RESOLUÇÃO-RE N» 2.179, DE 16 DE JUNHO DE 2023

0  Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 144, aliddo ao arl. 203, I, §1* do Regimento Interno 
aprovaílo peia Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n‘ 585, de 10 de dezembro de 
2021, resolve:

Art. 1» Conceder Autorizaçlo de Funcionamento para Empresas constantes 
no anexo desta Resolução.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

CAROLINE DE LIMA TEIXEIRA DE ABREU - DROGARIA E COSMÉTICOS /  47.701 .666/0001
30
25351.14S431/2023-00 /  7988501
COMÉRCIO; ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0241941237

BELA FARMA TMS DROGARIA LTDA /  46.92S.92S/0001-44  
25351.220069/2023-01 /  7981638
COMÉRCIO; AUMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0359188231

Santouro transportes Itda /  36.065.623/0001-90  
25351.244885/2023-01 /  3121747  
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA 
ISOMCNTE MATRIZ) /  0398274231  
25351.244973/2023-02 /  4056207
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /  0398373230

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA /  10.820.441/0001-93  
25351.295253/2023-05 /  1292504  
ARMAZENAR; MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR; MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO
702 - AFE - CONCESSÃO • MEDICAMENTOS E 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /  0475843231

INSUMOS FARMACÊUTICOS

ULTRAFARMA SAUDE LTDA /  02.543.945/0014-08  
25351.219905/2023-05 /  7981564
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0359007236

VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA ME /  19.072.887/0001-51  
25351.296013/2023-10 /  3122284  
ARMAZENAR; SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR; SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR- SANEANTE DOMIS.
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Consultas /  Situação de Documentos / Técnico / Técnico / DOU

Empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA CNPJ 10.820.441/0001- 
93

DOU: 113 Dt.Publicação: 16/06/2023 Resolução: 2139 i Dt.Resolução: 15/06/2023

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NÚMERO DO PROCESSO / NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO
ENDEREÇO
ATIVIDADE/CLASSE
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA/10.820.441/0001-93 
25351.295038/2023-04 / 4.05699.1
AV VITORINO FREIRE, 2 - SETOR PROGRESSO - 65500000 - CHAPADINHA/MA 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOME

Consultado em 19/06/2023 08:55:41 no endereçoi 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecnicos/25351295038202304/25351295038202304/569153/i

https://consultas.anvisa,gov.br/#/documentQs/tecnicos/25351295038202304/25351295038202304/569153/ 1/2
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702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) /  0393062236  
MOTIVO 0 0  INDEFERIMENTO:
Nâo apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento do i requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n» 16/2014 Conforme 
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6 .360/76 e pelo art. 3« do Decreto 8 .077/13, a Autorização 
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.

R F BARILE LTDA /  29.230.269/0001-46  
25351.244996/2023-17J
^ T R I zÍ 7 o398^99239 SANEANTES DOMISSANITÃRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMFNTE 

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
0  documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, nâo atesta 
o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas conforme 
disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n» 16/2014.

TAVARES CHEMICAL LTDA ME /  29.873.894/0001-06  
25351.290683/2023-22 /
7 2 1 , -  AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - 
INDUSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /  0469085231  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária loca» 
competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da RDC nS 16/2014.

CIMED & CO. S.A. /  16.619.378/0028-28  
25351.291073/2023-46 /
856 • AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIR /  0469504234  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO;
0  documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, nâo atesta 
o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme 
disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n» 16/2014.

Central de Compras Viver Mais Ltda /  12.452.663/0001-26  
25351.241876/2023-50 /
702 - AFE - CONCESSÃO MEDICAMENTOS £ INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) /  0393000231  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
NSo apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária locai 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da ROC n» 16/2014. Conforme 
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/75 e pelo art. 3» do Decreto 8 .077/13, a Autorização 
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário

MAXI RUBBER INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA /  00.283.822/0001-27  
25351.245101/2023-53 /
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /  0398517231  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa j i  possui AFE vigente para a classe de produtos solicitada, n« 3 04788-4, 
contrariando o disposto na ROC n« 222/2006 e Lei nS 9.782/1999.

ALFA MED UNIPESSOAL LTDA /  45.594.333/0001-24  
25351.244757/2023-59 /
856 - AFE • CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIR /  0398129231  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
0  documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não atesta 
o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme 
disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n<> 16/2014.

GRID LOG TRANSPORTES LTDA /  40. J25.675/0001-81  
25351.245117/2023-66 /
737 - AFE - CONCESSÃO . SANEANTES DOMISSANITARIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE 
MATRIZ) /  0398533237  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n» 16/2014. Conforme 
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6 .360/76 e pelo art. 3S do Decreto 8 .077/13, a Autorização 
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário

WILLMIX COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA /  10.291.945/0001-63  
25351.295296/2023-82 /
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS OE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /  0475891236
M O T IV O  D O  IN D E F E R IM E N T O :
Nâo apresentação dc Retatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC ns 16/2014. Conforme 
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3« do Decreto 8.077/13, a Autorização 
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.

ARTE CENTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA /  22.687.148/0001-89  
25351.241937/2023-89 /
856 - AFE • CONCESSÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIR /  0393068234  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sdnitárla local 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n» 16/2014. Conforme 
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6 .360/76 e pelo art. 39 do Decreto 8 .077/13, a Autorização 
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.

RESOLUÇÃO-RE N«> 2.181, DE 16 DE JUNHO DE 2023

0  Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1* do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n* 585, de 10 de dezembro de 2021, 
resolve;

Art. 19 Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento das 
Ernpresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

TATIANE WARMLING CAVINATO /  02.510.983/0001*31  
25351.084111/2014-15 /  7112584
7113 • AFE - ALTERAÇÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS • ENDEREÇO /  0360696236  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC n9 275/2019, contrariando o 
art. 11 da RDC n9 275/2019,

E LUIS DE S SILVA PROD ODONTOLOGICOS /  69.940.443/0001-69  
25351.668485/2014-17 /  1126050
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - FNDERFÇO 
MATRIZ /  0375495231  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
0  documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não atesta 
o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes autorizadas, conforme 
disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n» 16/2014.

RESOLUÇÃO-RE N« 2.182, DE 16 DE JUNHO DE 2023

0  Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 144. aliado ao art. 203, I, §1* do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n“ S8S, de 10 de dezembro de 2021 
resolve: '

Art. 19 Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Especial para Empresas 
de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução. 

Art. 2« Esta Resolução entra em vigor na data de sua ; ' '

DANIEL MARCOS PEREI

ANEXO

drogaria Ivd ltda ME /  03.610.682/0001-42  
25351.089093/2008-10 /  0531319  
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO /  0374850232  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Nâo apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC 
art. 11 da RDC n« 275/2019.

MARCIA CASSOL BRUSAMARELLO - FARMACIA /  11.496.392/0001-4; 
25351.180521/2015-77 /  7377661  
70804 - AE • ALTERAÇÃO - ENDEREÇO /  0375549234  
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC n9 275/2019, contrariando o 
art 11 da RDC n^ 275/2019.

RESOUJÇÃO-RE Nfi 2.183, DE 16 DE JUNHO DE 2023

0  Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que ihe confere o art. 144, aliado ao art. 2 0 3 ,1, §1* do Regimento Interno aprovado 
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n* 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 19 Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de 
Insumos farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n*. 
344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições 
estabelecidas.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PERFIRA DOURADO 

ANEXO

MEDPHARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA /  49.345.779/0001-76
25351.221457/2023-00/1292492
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS DISTRIBUIDORA DO 
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL /  0361268238

SUL DISTRIBUIDORA LTDA /  49.580.625/0001-69  
25351.241813/2023-01 /  1291452 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO
704 - AE - CONCESSÃO • MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS • DISTRIBUIDORA DO 
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL /  0392934230

CIMED & CO. S.A. /  16.619.378/0028-28  
25351.290944/2023-12 /  1292597 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDtCAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS ■ DISTRIBUIDORA DO 
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL /  0469369230

DISFARMED DISTRIBUJDORA £ IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA /
50.285.655/0001-21
25351.295387/2023-18/ 1292521
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO 
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL /  0475988230

EXCEOENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA /  10.820.441/0001-93  
25351.295369/2023-36 /1 2 9 2 5 1 8  
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO
704 - AE ■ CONCESSÃO - MEDICAMENTOS £ INSUMOS FARMACÊUTICOS - DlSTRIflUIDORA DO 
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL /  0475970233

CANAA DISTRIBUIDORA DE MFDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME /
47.163.244/0001-59
25351.289962/2023-43 /  1292583
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR; MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
704 • AE • CONCESSÃO • MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO 
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL /  0467745234

HIPOMED DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS LTDA /  42.837.357/0001-79
25351.298126/2023-50 /1 2 9 2 5 6 6
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIK: MEDICAMENTO
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO 
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL /  0480644233

Farmácia de Manipulação Pharma Vita /  49.134.867/0001-29  
25351.255294/2023-Sl /  1292570 
MANIPULAR; INSUMOS FARMACÊUTICOS
705 - AE - CONCESSÃO FARMÁOA DE MANIPUUÇÃO /  0414437233

OROGACENTER DE PALMEIRA DOESTE LTDA /  48.318.067/0001-03  
25351.084881/2023-59 /  1291574  
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
705 - AE CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO /  0135605237

Este <toc«i*nento pode ser verrficado n 
http7/www tn.gov br/autf̂ tiridad .̂hlr

endereço eletrônico 
I. p»la código OSI53033061900:AI

CIRÚRGICA CASTEU DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA /  43.829,137/0001-66  
25351.295801/2023-99 /  1292552
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /  MEDICAMENTO
704 • AE - CONCESSAO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO 
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL /  0476431239

Dotumenlo awinado digtl»lrr«nte conform* WP ní 2.200-3 Oe 24/00/2001. IÇP 
Qt« institui a lofraestrutura de Chaves ^bl'cas Brasiletra - ICP-Sras>l. BT*“
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867 - AFE ■ ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0381793231

DROGARIA SÃO CAMILO ANGATUBA LTDA - ME /  08.987.724/0001-82  
25351.295403/2008-33 /  0544940
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL: A l - SUBSTÂNCIA ENTORPECENTES /  A2 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE 
USO PERMITIDO EM CONCENTRAÇÕES ESPECIAIS /  A3 - SUBSTÂNCIAS PSICOTKÔPICAS /  
BI ■ SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS /  B2 ■ SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANOREXÍGENAS 
/  C l - OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL /  C2 - SUBSTÂNCIAS 
RETINÓICAS /  C4 - SUBSTÂNCIAS ANTI-RETROVIRAIS /  C5 - SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES 
/  D l  - SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTORPECENTES E/OIJ PSICOTRÓPICAS 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: - 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
7111 - AFE ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /  
0436972239

J RIDON BORGES /  05.560.768/0001-33  
25351.553131/2014-40 /  7292370
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PtRfUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL: A l - SUBSTÂNCIA ENTORPECENTES /  A2 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE 
USO PERMITIDO EM CONCENTRAÇÕES ESPECIAIS /  A3 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS /  
B I - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS /  B2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANOREXÍGENAS 
/  C l - OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL /  C2 - SUBSTÂNCIAS 
RETINÓICAS /  C4 - SUBSTÂNCIAS ANTI-RETROVIRAIS /  C5 - SUBSTÂNCIAS ANABOl IZANTES 
/  D l - SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICAS 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL /  0601251237

Apuana Comércio e Serviços Ltda /  43.091.204/0001-98
25351.206653/2023-46 /  8268095
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
867 AFE - ALTERAÇÃO ■ PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0398922233

FÓRMULA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA /  48.098.907/0001-61  
25351.194691/2023-49 /  7977972
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL: A l - SUBSTÂNCIA ENTORPECENTES /  A2 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE 
USO PERMITIDO EM CONCENTRAÇÕES ESPECIAIS /  A3 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS /  
BI - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS /  B2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANOREXÍGENAS 
/  C l - OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL /  C2 - SUBSTÂNCIAS 
RETINÓICAS /  C4 - SUBSTÂNCIAS ANTI-RETROVIRAIS /  C5 - SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES 
/  D l SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICAS 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: - 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
FRACIONAMENTO: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: - 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: ■
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7111 - AFE - ALTERAÇÃO ■ FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /  
0581825233

BORGES SHOPFARMA LTDA /  44.956.082/0001-18  
25351.083311/2022-61 /  7910288
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL: A2 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE USO PERMITIDO EM CONCENTRAÇÕES 
ESPECIAIS /  B I - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS /  B2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 
ANOREXÍGENAS /  C l ■ OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL /  C5 

SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: - 
FRACIONAMENTO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: ■
7110 - AFE - ALTERA0O - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL /  0603608230

SOLUÇÕES FARMA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA /  46.555.501/0001-35  
25351.166788/2022-81 /  3114807 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMIS5ANITÂRIOS - AMPLIAÇÃO Oü REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0373689233

DROGARIA DROGA QUATRO LTDA /  43.969.096/0001-03  
25351,075449/2014-86 /  710S273
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL: A l  - SUBSTÂNCIA ENTORPECENTES /  A2 SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE 
USO PERMITIDO EM CONCENTRAÇÕES ESPECIAIS /  A3 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS /  
BI - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS /  B2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANOREXÍGENAS 
/  C l - OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL /  C2 - SUBSTÂNCIAS 
RETINÓICAS /  C4 - SUBSTÂNCIAS ANTI-RETROVIRAIS /  CS - SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES 
/  D l  - SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICAS 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL /  0601361237

ORGANIZACAO FARMACÊUTICA NAKANO LTDA /  60,684.701/0001-19  
25351.209108/2002-87 /  0163246  
COMÉRCIO: COSMÉTICOS /  PERFUMES
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL: A2 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE USO PERMITIDO EM CONCENTRAÇÕES 
ESPECIAIS /  B I - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS /  B2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 
ANOREXÍGENAS /  C l -  OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL /  C5 - 

SUBSTÂNCIAS ANABOUZANTES /  D l - SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTORPECENTES 
E/OU PSICOTRÓPICAS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: - 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: - 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL /  0602854237

AMP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /  35.253.171/0001-07  
25351.397965/2021-98 /  3108071  
ARMAZENAR: SANEANTE OOMIS.

rtte «JocuTieMo pode ser «'ífteacto no er.flefeço et<»r6mco 
hnp://wMw >r> gov Wautenhcidatfp html. pHo câdigo OS1S202306J600079

DISTRIBUIR; SANEANTE UOMIS. 
EXPEDIR SANlANTE DOMIS- 
732 ■ AFE ■ ALTERAÇÃO - 
03?17’ 9233

SANEANTES DOMISSANITÁRIO:

RESOlUÇÃO-RE N« 2.139, DE 15 DE JUNH

O Coordenador de Autorização de Funcionament 
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art, 203, 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegíada - RDC n‘ 5. 
2021, resolve

Art. 1 '.  Conceder Autorização de Funcionamento p, 
nc anexo desta Resolução.

Art. 2^ Esta Resolução entra em vigor na data de sua^jjblicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO

DINIZ FARMA LTDA /  49.949.590/0001-92  
25351.276782/2023-00 /  7988039
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
733 AFE CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0448396238

VPD - COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOCICO LTDA - ME /  11.814.520/0002-3S
25351,294683/2023-00 /  8270131
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIR /  0475216237

ICL FARMACIA LTDA /  19.147.250/0017-44  
25351.255785/2023-00 /  7987584
COMÉRCIO: AUMENTOS PERMITIDOS /  CORREUTOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO CE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE • CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0415184231

I DO P SILVA JUNIOR /  47.235.051/0001-66  
25351.275926/2023-01 /  7987522
COMÉRCIO: AUMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
espec ia l
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0447483234

DROGARIA SOUZA ALMEIDA MAIS SAUDE LTDA /  49.572,839/0001-93  
25351.274520/2023-01 /  7988410
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0445930233

JARLISON GATO ALMEIDA /  46.195.555/0001-37  
25351.277426/2023-03 /  7988211
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE ■ CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0449082237

EDILVANE JESUS DE SOUZA /  24.926.466/0001-80  
25351.255880/2023-03 /  7987675
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0415286239

AC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA /  41.815.718/0001-13  
25351,274834/2023-03 /  7988471
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0446272230

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTOA /  10.820.441/0001-93  
25351.295038/2023-04 /  4056991
ARMAZENAR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
723 - A fE  - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /  047S611233

DROGARIA LIDER DE CAXIAS LTDA /  40.648.080/0001-00  
25351.276750/2023-04 /  7988011
COMÉRCIO: AUMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
733 AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0448363232

BENEDITO EZIO BUENO CINTRA /  06.928.752/0001-01  
25351.267713/2023-05 /  7987797
COMÉRCIO: AUMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
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ARMAZENAR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS OE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR; COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
751 - AFE - ALTERAÇAO - COSMÉTICOS, PFRFUMES E PRODUTOS OE HIGIENE
ENDEREÇO MATRIZ /  0376102233

MÊDICALL FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA /
10.267.69S/0001-26
25351,516042/2010-34 /  8067385
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS
íMPORTAR: CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  0364111232

PROTCLEAN DO BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA /  15.584.938/0001-73
25351.135957/2019-35 /  8178231
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS
866 - AFF - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  0365191230

EXCELLENCE DISTRIBUli^O LTDA /  10.820.441/0001-93  
25351.399945/2019-37 /  8185032  
ARMAZENAR; CORRELATOS 
DISTRIBUIR; CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  0475572238

A R COMERCIO OE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME /  18.786.737/0001
47
25351.841698/2016-46 /  8134632  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS
866 • AFE ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  0364525231

EXPERT COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA /  12.488.576/0001
29
25351.654162/2021-46 /  8236215  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS
867 - AFE - ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0374839239

GCA BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA /  11.015.655/0002 30
25351.222635/2017 47 /  8151335
ARMAZENAR; CORRELATOS
DISTRIBUIR; CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCiAL /  2719125211

ARAÚJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA /  42.984,546/0001-74
253S1.442601/2022-51 /  8266106
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELftTOS
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0364489235

MEDICALL FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA /
10.267.695/0001-26
25351.036688/2014-52 /  3057711
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÃRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /  
0365331236

ORTHOMAXX COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /  21.993.550/0001-29
25351.837545/2018-52 /  8176122
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
829 • AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL /  4890993223

FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA /  37.267.961/0001-77
25351.310444/2020-53 /  8210834
ARMAZENAR; CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO /  0360707238  
2S351.290S10/2020-61 /  3098404 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
714 - AFE • ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÃRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /  
0360708234

VIMASI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA /  29.576.243/0001
54
25351.007484/2023-63 /  8263189  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORREUTOS 
EXPEDIR; CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0375511237

IKRAN COMERCIO EXTERIOR LTDA /  16.542.787/0001-53
25351.551868/2013-67 /  8099354
ARMAZENAR; CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
866 - AFE • ALTERAÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE ENDEREÇO /  0361668236

MEDICALL FARMA DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA /
10.267.695/0001-26
25351.036712/2014-70 /  2072658
ARMAZENAR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS OE HIGIENE 
DISTRIBUIR; COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE

Eite docofnefito potfc ser verrfoOo no end«<eço eleírônico 
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EXPEDIR; COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
751 • AFE - ALTERADO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
ENDEREÇO MATRIZ /  0364500239

VIXIMPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /  44.184.577/0001  
25351.263877/2022-74 /  8253913  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR; CORRELATOS 
EXPEDIR; CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
866 AFE - ALTERAÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE ■ ENDERI

PROMEOlCA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /  20.735.376/1  
25351.289152/2015-75 /  8120969  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR; CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS .
866 . AFE - ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE ■ ENDEREÇO /

FIX BRASIL MATERIAL MEDICO £ HOSPITALAR LTDA /  03.008.369/0001-39  
25351.486358/2019-87 /  8201240  
ARMAZENAR; CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE • ENDEREÇO /  0365326232

PROTCLEAN DO BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA /  15.584.938/0001-73  
25351.313507/2019-90 /  4010641  
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE 
ENDEREÇO MATRIZ /  0364189231

VIMASI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA /  29.576.243/0001

25351.007094/2023-93 /  1286345 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
70792 • AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /  0375378235

SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA /  61.485.900/0010-51
25351.148049/2023-98 /  8266643
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
867 - AFE ■ ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES /  0242478239

RESOLUÇÃO-RE N» 2.179, DE 16 DE JUNHO DE 2023

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1* do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - ROC n* 585, de 10 de dezembro de 
2021, resolve:

Art. 1» Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes 
no anexo desta Resolução.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

CAROLINE DE LIMA TEIXEIRA DE ABREU - DROGARIA E COSMÉTICOS /  47.701.666/0001
30
25351.148431/2023-00 /  7988501
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTANCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
ESPECIAL
DISPENSAÇAO de  MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO ■ FARMACIAS E DROGARIAS /  0241941237

BELA FARMA TMS DROGARIA LTDA /  46.925.925/0001-44  
25351.220069/2023-01 /  7981638
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE 
FSPECIAL
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPFCIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS /  0359188231

Santouro transportes Itda /  36.065.623/0001-90  
25351.^44885/2023-01 /  3121747  
TRANSPORTAR- SANEANTE DOMIS.
737 - AFE • CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÃRIOS - TRANSPORTADORA 
(SOMENTE MATRIZ) /  0398274231  
25351.244973/2023-02 /  4056207
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS /  PERFUMES /  PRODUTOS DE HIGIENE
728 AFF - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /  0398373230

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA /  10.820.441/0001-93  
25351.295253/2023-05 /  1292504  
ARMAZENAR: MEDICAMENTO  
DISTRIBUtR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS • 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /  0475ÍW 3231

ULTRAFARMA SAUDE LTDA /  02.543.945/0014-08  
25351.219905/2023-05 /  7981564
COMÉRCIO; ALIMENTOS PERMITIDOS /  CORRELATOS /  COSMÉTICOS /  PERFUMES /  
PRODUTOS DF HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /  0359007236

VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA ME /  19.072.887/0001-51  
25351.296013/2023-10 /  3122284  
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

Documento aMi»wdo d l̂Ulmente conforme MP n» 2.200-2 de 34/08/2001. 
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S E C R S » f A  ''MUNICIPAL DE CHAPADINHA
I^^ÍNICIPAL D() MF.IO AMBIf-NTK - SRMAM

UCKNC>^ n r̂  OPERArÃO N" 004/2023

PortarTa*!í^T^?0:^  AD.IUNTO IM) MEIO AMBIENTE, designndo pela
Chapadinha de 04 dc iancim f *' Município dc
Art. 20°, Art, 42° da n<> i ‘1*“'* '^e confere o Art. 4° I, II,
Reorgani^c^o L , f “ 2«««. q»c dispôc sobre a
Cooperação Técnica celebnlT r  Município dc Chapadinha, e do Termo de
E s t a S  do Meio ?  o" •«’«• inícrmòdio da Secreíária
Chapad'nh ^ r   ̂ Municipal de^nap^dmha por .ntemiéd.o da Secretária Municipal do Meio Ambiente;

RESOLVE:
Expedir a Licença Operação à:

I m p r e s A; EXCELLENCE DlSTRlRlirr X n  iTFTT 
CNPJ: 10.820.441/0001-93 ^---------------

jN D E R E Ç O : AV SENADOR VITQRINO FRRIRF Ni°n? rPMTPn 
CEP; 65.500-000 CIDADE: CHAPADINHA-MÀ UF; MA----------

Relativa a viabilidade ambiental da EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, cujo a atividade 
principal é CNAE 46.45-1-01 -  COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.

SECUNDÁRIAS: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA, E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA / COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO / OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE À EMPRESAS NÃO ESPECIFICACADAS 
ANTERIORMENTE.

Esta Licença de Operação é válida pelo período de 04 (cinco) anos, a partir desta data, 
observadas as condições discriminadas no verso deste documento e nos demais anexos 
constantes do processo que, embora n|l̂  traia'ágn’t6ŝ  sâo partes.inlggrantes desta licença.

Chapadinha - MA,

S c a n i i G d  b v  T a o S c a n i i G r
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p  _ Compromisso e Desenvolvimento

®>®“antes da Licença de Operaçio

1.2.

1.3.

1.4.

Conselho Nacional do'^Meb'?*^^®"’ conformidade com a Resolução n° 6/86 doI P^bHcaçào da conces^o d e ío  r ‘"  providenciará 
a copia da nuhliVo«a_ > ® acordo com as instniníVc Ha a __ ;__ i.

. Li- ao Mein .....—  “ i\c5umçao n- o/so ao
■ P«bl,caça„ d, conc^sil °  providenciart

P“  publicação à mesma. °  ‘™" “  *  SEMAM, enviando

d”: rcTda': ̂

u ^ Z 7 i  r f S ”." ” ‘-'“ r  “O"’
Resolução CONAMAn°237/97; ^ “‘rada licença,

medidas de confroHadt^açL^^^^ modificar as condicionantes e a
q çao, suspender ou cancelar esta licença, caso ocom:

íxpediçto da Hecnça; ">fon>>açaes relevantes que subsidiaran a

•  Graves riscos ambientais e de saúde;

; r í ~ r r £ ; ; r s r = “ r “ - ' "danos potenciais para o meio ambiente.

Perante a SEMAM, JEFFERSON DA SILVA ACriTA »   ̂ ' 
cumprimento das exigências desta Iícct̂  AGüU R  é o unico responsável pelo

pena de

2. Condicionantes Específicas:

1.5.

1.6.

1.7.

2 .2.

2.3.

^ p ^ a s  que ttafegam a pe pelo local, quanto ao uso de fogo (ciganis) na dií

3 L Í a conforme determma a Lei Municipal n° 1145/1 !• a total
^ ^ ^ j 2 ^ r S S m ^ i é a d e  civil e^riminal e caLçào S  

Licença AmbientaJ^^fíffmé^etennina a LegÍç||ção Ambiental em vigor;

• ' ^ í i  I ^ J  j  "
c '  f  ■ a '  1 o  Â  (I i 0 n  t  )|

A  I "  I Í L — -

S c a n n e d  b v  T a o S n a n n Q r



2.4.
CHAIWMNHA
Compromisso c Ossenvotvimefto

2.5. Rubhca

2.6.

2.7.

O empreendirnent compromisso c Os«envo)vimer«<» ^
Jmpacto continuar implementado as medidas mitigadorasj^ n  f
Secretária Municin»! a i Plano de Controle Ambiental -  PCA aprovado p w  —̂  ^  ^  

'P*l Ambiente- SEMAM; V _   ̂ >

^ONAMa n̂ 3̂07/2n()̂  ̂ construção civil, observar o disposto na resolução 
Resolução CONAM A o  ̂ “^̂ craçõcs; para óleos usados observar o disposto na 
observar o dic»»... j  362/2005 c alterações; e, por fim, todos os resíduos deverão 

sposto da Lei Federal n°l2.305/2010;

periodicameiite todos os instrumentos de controle de segorança;

deverá tomar-se de uso obrigatório por todos os 
ncionanos e colaboradores, os EPI -  Equipamento de Proteçio Individual;

2.8. Apresentar, anualmente, no Relatório de Desempenho Ambiental:

•  Resultados de monitoramento dos efluentes do SAO e sanitários;
•  Redução na fonte, segregação acondicionamento temporário, identificação 

dos resíduos, coleta e transporte e comprovação da d e s t in ^  
^bientalmente adequada dos resíduos perigosos e não perigosos;

•  Pessoal em operação, manutenção, educação 
ambiental e simulados de atendimento a emergências;

2.9. O nâo cimiprimento dos itens acima ou na constatação de qualquer imigularidade a
fmK ? â  ^àieale  adotará as cabíveis medMas (advertência, mulla,
embargo), bem como cancelar a referida licença.

2.10. Publica recebimento desta licença no Diário Oficial do Município 
de Chapadinha - MA no prazo de 30 dias a contar da data de concessão desta licença;

, 2.1 L Esta licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do 
r atendimento as demais licenças e autorizações federais, estaduais e municipais
. : exigíveis por lei;

2.12. Esta licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de 
perder sua validade;

Está em conformidade com a «Ocupado do Solo deste município.

Chapadinha, 13 de julho de 2023 e t e t i o f à V i u n  c e  C n â p a d i n n a
trCflS CU!>ra Qui((tíí>~

f f c t . H i o  A u i o n t o  d o

V A »tuí t íí í 

V, ^

Secretário Municipal Adjunto de Meio Ambièitíè

S c a n n G d  h v  T a o S c a n n ^ r



EXELLENCE
í _ . .

ANEXO IV -  DECLARAÇÃO

DECT.ARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° PE-
037/2023-CPL/PMVG — Processo n° 0101.07213.2023, instaurada pela Prefeitura de Vargem G rande -
MA, que a empresa:

1. Cum pre ao disposto nos incisos X X X III do art. 7“ da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da 
Lei Federal n” 8.666/93, de que não emprega m enor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 
insalubre e não emprega m enor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o m enor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos term os do m odelo anexo ao D ecreto Federal n° 4.358, de 05 de 
Setem bro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2. N ão está impedida de contratar com a Administração Pública;

3. N ão foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4. N ão incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5. Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

Chapadinha -  MA, dia 08 de D ezem bro de 2023

JEFFERSON DA SILVA “ n'dS Ã * “ ' “
AGUIAR:0556950437 aguiar:05569504370
Q Dados; 2023.12.08 15:43:34
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ANEXO V -  DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIME
CONDIÇÕES DO EDITAL

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecem os o objeto do pregão e os term os constantes no 
Edital Pregão Eletrônico n” PE-037/2023-CPL/PMVG -  Processo n° 0101.07213.2023 e seus 
A N EX O S e do Regulamento bem  com o tem os todas as condições de cum prir as exigências ali contidas 
no que concerne à apresentação de docum entação para fim de habilitação.

Chapadinha -  dia 08 de D ezem bro de 2023

IFFFFR^^nN DA '̂ 11 VA Assinado de forma digital por

AGUIAR:0556950437 ag u iar:0S 569504370
„  Dados: 2023.12.08 15:44:08 
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EXELLENCE
ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A(o) Pregociro(a) do Município de Vargcm G rande -  MA.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modaüdade Pregão Eletrônico n °  PE-037/2023-CPL/PMVG -  Processo n” 
0101.07213.2023, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, que:

•Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 
ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

•Com prom etem o-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

•Com prom etem o-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de aKquotas de im postos incidentes sobre o fornecim ento do objeto, em função de 
alterações de legislação correspondente, publicada durante a \ngência do Contrato;

•Tem os conhecim ento e subm etem o-nos ao disposto na Lei n." 8.078 -  Código de Defesa do 
Consum idor, bem  com o, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° PE-037/2023-CPL/PMVG -  
Processo n° 0101.07213.2023, realizado pela Prefeitura de Vargem Cirande — iVLA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Chapadinha — MA, dia 08 de D ezem bro de 2023

ippppDcr)N nA í;II \/A Assinado de forma digital por 
J C r r C t t i U I N  U A  Í I L V M  je ffE R S O N  d a  s ilv a

AGUIAR:0556950437 aguiar:oss6950437o
^  Dados: 2023.12.08 1 S;44:25
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EXEULENCE
ANEXO VIII -  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGI 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

M  M ICROEArPRESA ( ) EM PRESA D E  P E Q U E N O  PO R TE

A empresa E X C E L L E N C E  D ISTRIBUIC:A0 LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 10.820.441/0001-93, 
Endereço: Av. Vitorino Freira, n“ 2, Centro, Cep: 65.500-000, Chapadinha -  M aranhão.

D EC LA R O , sob as penas da lei, que a empresa EX C E L L E N C E  D ISTR IB U IÇÃ O  LTDA, inscrita no 
CNPJ n" 10.820.441/0001-93, cumpre os requisitos legais para a qualificação com o m icroem presa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Com plem entar n” 123, de 14.12.2006, em especial 
quanto ao seu art. 3“, estando apta a usufruir o tratam ento favorecido estabelecido nessa Lei 
Com plem entar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3“ da l.ei Com plem entar n° 123, de 14.12.2006, e que se com prom ete a prom over a regularização 
de eventuais defeitos ou restrições existentes na docum entação exigida para efeito de regularidade fiscal, 
caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
( )S IM  m  N Ã O

Chapadinha -  MA, dia 08 de D ezem bro de 2023

Assinado de forma digital por

JEFFERSON DA SILVA JE Fferson d a  s ilv a
________  AGUIAR:05S69504370

AGUIAR:05569504370 Dados:2023.1 2.08 15:44:4S
________________________________ •03'00'_________________________
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EXELLENCE
Â O

ANEXO IX -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

E X C E L L E N C E  DISTRTBUTCAO LTDA, inscrita no CNPJ n“: 10.820.441/0001-93, com  scdc na Av. 
Vitorino Freira, n“ 2, Centro, Cep: 65.500-000, Chapadinha — M aranhão, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Jefferson da Silva Aguiar, infra-assinado, portador da Carteira de Identidade n° 
016423722001-7 D G PC  IvIA e do C 'PF/M F n° 055.695.043-70, para fins do presente processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário' cônjuge, com panheiro (a) ou parente em linha reta ou 
colateral, po r consangmnidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
de Vargem G rande — MA que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n" PE- 
037/2023-C PL/PM \^G .

Chapadinha -  MA, dia 08 de D ezem bro de 2023

JEFFERSON DA SILVA
AGUIAR:0556950437 aguiar:05569S04370

Dados: 2023.12.0815:43:51 
-0300'0
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ANEXO XI -  PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão Eletrônico n” PE-037/2023-CPL/PMVG

Pregados Senhores,

Após cuidadoso exame c estudo do Pregão Kletrônico cm referência, com  os quais estam os plenam ente dc acordo, apresentam os nossa proposta 
para o Registro dc Preços do tipo M enor Preço, visando a Futura e eventual Contratação de Em presa para Fornecim ento de M edicamentos 
Farmácia Básica, M edicamentos Injetáveis, M edicamentos Psicotrópicos, M edicamentos Hospitalar, Material O dontológico (Consum o c 
Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde tie Vargem 
Grandc/JVL\, Conform e Especificações Constantes no Term o de Referência Anexo 1 do lidital.

O  valor global de nossa proposta c dc RS 13.891.442,12 (treze milhões, oitoccntos e noventa e um mil, quatrocentos c quarenta c dois reais e doze 
centavos), conform e detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa.

LO TE I - FARMÁCLV BÁSICA

H DESCRIÇÃO ,Q T D
-tí* m-

U N D
■ í-

MARCA AN VISA
1

VL. U N IT  rfc'"*V L.TO TA I.

1 A.A.S100MG -  'fif ' •  400 Compriíttidos PRA 'n DONADUZZI & CIA LTDA 1023505080091 R$ 0,06 R$ 24,00
2 A.A.S 5Ü0MG 224000 Comprimidos P R A ll DONADUZZI & CIA LTDA 1023505080091 RS 0,26 RS 58.240,00
3 A.A.S 500MG 56000 Comprimidos PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 1023505080091 R$ 0,26 RS 14.560,00

4 AC1CI.OVIR20ÜMG 20000 Comprimidos PRATI DONADUZZl/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256801630049 RS 0,32 RS 6.400,00

5 AGIDO FÓLICO CPR 5MG 300 Comprimidos NEUTROFER 7894916509985 RS 0,32 RS 96,00

E X C E L L E N C e D IST R IB U IÇ Ã O  LTDA  
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EXELUM CE
c

6 ALBKKDAZÜI. CPR 400MG 120000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA l.TDA 1256800520029 R$ 0,83 RS 99.600,00

7 AT BENDAZOL CPR 400MG 30000 Comprimidos PRATI DO NADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256800520029 R$0,83 RS 24.900,00

8 ALBRNDAZOL SUSP lOMI. 30000 Frascos PRATI D O N A D U ZZl/PR A 'n 
DONy\DUZZl & CIA LTDA 1256800290023 RS 4,31 RS 129.300,00

9 AMBROXOL AD. XPE 15000 Frascos FARMACE INDÚSITUA 
QUÍMICO- FARMACÉUTIC 1108500390085 RS 16,75 R | 251.250,00

10 AMBROXOL PKD. XPR 15000 Frascos FARMACE INDUSTRIA 
QUÍMICO- FARMACÉUTIC 1108.500390085 RÇ 16,75 RS 251.250,00

11 ^\MOXIClLINA 500MG.CPR 80000 Comprimidos BLISFARMA INDUSTRIA DE 
MEDICAMENT OS EIRELI 100470431 (X)l 3 R$ 0,58 R$ 46.400,00

12 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML SUSP 
ORAL 7500 Frascos M EDLEYIND 378794358 R$ 15,90 R$ 119.250,00

13 AMOXICILINA 250MG/5AÍL 60ML SUSP 
ORAI. 2500 Frascos M EDI.EY IN D 378794358 RS 15,90 R$ 39.750,00

14 AMPICIIJNA 500MG CPR 75000 Comprimidos EMS S/A 1023.504310113 RS 1,-34 R$ 100..500,00
15 AMPICILINA SUSP. 250MG 60ML 8000 Frascos EMS S/A 1023504310199 R$9,67 R$ 77.360,00

16 AZITROMICINA 500MCÍ CPR 40000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DO N /\D U ZZI & CIA LTDA 12568018.30102 R3 1,58 RS 63.200,00

17 A71TROMICINA 500MG C:PR 10000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA .1256801830102 R$ 1,58 R$ 15.800,00

18 AZITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 600 
MG 4000 Frascos PRATI D O N A D U Z Z I/P IL m  

DONADUZZI & CIA LTDA 12568018.50057 R$ 16,77 RS 67.080,00

19 ATENOLOL 25 MG 500 ComprimidoB PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CLV LTDA 1256801460161 R3 0,09 R$ 45,00

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
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EXELUM CE
A

20 AlTLNOLOr. 50 MG 500 Comprimidos PRyVn D O Ni\D UZZI/PRA TI 
DONADUZZI & CIA I.TDA 1256801460194 RS 0,12 R$ 60,00

21 ATENOLOL 100 MG 50 Comprimidos PRATT DONADUZZI/PRATl 
DONADUZZI & CIA UI DA 1256801460194 RS 0,18 RS 9,00

22 BENZOATO DE BENZILA 25% SOL 100 Frascos PHARIvUSClENCE 1171700020064 RS 5,57 RS 557,00

2.3 BROMOPRIOA GOTAS 4MG/ML 20ML 800 Frascos PRA'n DONADUZZI/PRATI 
DON ADUZZI & CIA LTOA 1256800930014 R$ 9,47 RS 7.576,00

24 BROMETO DE IPRATROPIO 20MI. 2000 Frascos HIPOJ.ABOR/HIPOLABOR 
FARMACÊUTICA LTDA 1134.301540019 R$ 15,00 RS 30.000,00

25 CAITOPRIL 25 MG 500000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LID A 1256801530265 R$ 0,08 RS 40.000,00

26 C AFrOPRIL, 50 MG 100000 Comprimidos PFL'\RL.\B 1410701000056 RS 0,16 i R$ 16.000,00

27 CEFA iüX lN A  500MG 75000 Comprimidos ABL/ANTIBIÓTICOS DO BR/\S1L 
LTDA 1556200230037 R$ 1,35 R$ 101.250,00

28 CEI-ALEXINA 500MG 25000 Comprimidos ABJVANTIBIOTICOS DO BR/VSIL 
LTDA 1556200230037 RS 1,35 RS 33.750,00

29 CEFALEXINA SUSP 4000 Frascos ABL - ANTIBIÓTICOS D O  BRASIL 
LTDA 1556200220066 R$ 26,10 R$ 104.400,00

30 CETOCONAZOI. CPR 200MG 100000 Comprimidos P R .\n  DONy\DUZZI/PRATI 
D0N7\DUZZ1 & CIA LTDA 1256801920055 R$ 0,77 RS 77.000,00

31 CETOCONAZOL POMADA 30G 6000 Tubos PHARLAB/PHARLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A 1410700580016 R | 3,75 RI 22.500,00

32 CIMETIDINA 200MG 80000 Comprimidos TEU TO / TEUTC3 INDUST. 1037004020019 RS 0,57 RS 45.600,00
33 CINARIZINA 25MG CPR 25000 Comprimidos RANBAXY 1235201430021 RS 0,39 RS 9.750,00
34 CINARIZINA 75MG CPR 20000 Comprimidos RANBAXY 12352014.30046 RS 0,42 RS 8.400,00
35 CIPROFLOXACINO 500MG CPR 16000 Comprimidos FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 1004101530100 R$ 69,06 RS 1.104.960,00

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTOA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  — CENTRO 

CNPI: 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 0 3  
CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - MA

O l



36 COMPLEXO B DRG 25000 Drágeas EMS S/A 102351.3400014 R$ 0,08 R$ 2.000,00
37 COMPLEXO B XPE lOOML 5000 Frascos EM SS/A 1023513400014 RI 4,32 RS 21.600,00
38 COIVIPLEXO B 40MG COMPRIMIDO 20000 (Comprimidos EMS S/A 1023502420108 R$ 0,28 R$ 5.600,00

39 DEXAIVIETASONA CREME 0,1% lOG 15000 Tubos PRATl D O N A D U ZZI/PR ,\TI 
DONADUZZI & CIA L'1'DA 1256801260012 R$ 3,75 RS 56.250,00

40 d e x j \ m e t a s o n a  e l ix ir  o,.s m g  /  5 m l
100 MI,

4000 Frascos EMS S/A 1023.505150020 RS 11,73 RS 46.920,00

41 DEXCLORFENIRAMINA 2MG CPR 30000 Comprimidos

FARMACE/FARMACE 
INDÚSTRIA QUÍMICO- 

FARMACÊUTICA CEARENSE 
LID A

1108500.360011 R$ 0,18 RS 5.400,00

42 DHXCLOFENIRAMINA XPE VD 10000 Frascos

FARAL'\CE/FAR.\Lí\CE 
INDÚSTRIA QIJÍMICO- 

FARMACÊU'nCA CEARENSE 
LTDA

1108500.360011 RS 5,66 RS 56.600,00

43 DICLOFENACO POTyVSSICO 50 MG 200000 Comprimidos
G E O I^B /G E O L A B  INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA 
S/A

1542300220051 R$0,18 R$ 36.000,00

44 DICLOFENACO RESINATO, 20ML GOTAS 10000 Frascos c im f :d 1438101580019 R$ 8,15 RS 81.500,00

45 DICLOFENACO SÒDICO SOMCi CPR 200000 Comprimidos
GEOLAB/GEOLAB INDÚSTRIA 

FARIvíACÊUTICA 
S/A

1542300220051 R$ 0,18 RS 36.000,00

46 DIGOXINA CPR 0,25MG 150000 Comprimidos PHARLAB/PIIARLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A 1410700590021 RS 0,36 RS 54.000,00

47 DINITRATO DÉ ISOSSOBIDA 5MG 50000 Comprimidos n o v a q u í m ic a 135690015 RS 0,37 R$18.500,00
48 DINTTRATO DE ISOSSOBIDA lOMG 15000 Comprimidos NOVAQUÍMICA 1.3.5690015 RS 0,33 R$ 4.950,00

49 DIPIRONA GTS lOML FRA 37500 Frascos FARMACE/FARMACE 
INDÚSTRIA QUÍMICO- 1108500300027 R$ 7,7.1 / '^ C ® f e ^ 5 ,0 0

------3 /  ^ -----

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  — CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP: 6 5 S 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - MA



EXEUElèCE
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FARAIACEUnCA CEARENSE 
Í.ID A

50 DIPlRONvV GTS lOML FRA 12500 Frascos

FARMACE/FAR.\1/\CE 
INDÚSTRIA QUÍMICO- 

FARMACÊLTICA CEARE,NSE 
LTDA

1108500300027 RS 2,21 RS 27.625,00

51 DIPIRONA SODICA, 500MG 300000 Comprimidos PRATI D O N A D U Z Z I/PR A n 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256800410029 RS 0,36 R$ 108.000,00

52 HNM.APR1L 5MG 180000 Comprimidos PlIARLAB/PHARl.AB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A 1410700240045 RS 0,10 RS 18.000,00

53 ENALAPRIL lOMG 180000 Comprimidos PHARIAB/PFIARLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A 1410700240045 R$0,10 RS 18.000,00

54 KN^VLAPRIL 20MG 170000 Comprimidos PHARLAB/PHARLiVB INDÚSTRIA 
FARMACÊUnCA S.A 1410700240061 R$ 0,24 RS 40.800,00

55 ERITROMICINA 50 M G/M l. - SUSP 1000 Frascos PRATI DGNADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256800890209 R3 10,53 R3 10.530,00

56 I'SPIROI.ACTONlA 25MG 20000 Comprimidos f:m s  s / a 1023506320019 R$ 0,27 RS 5.400,00

57 ESPIROIACTONA 50MG 15000 Comprimidos EMS S/A 1023506320116 R$ 0,52 RS 7.800,00

58
ETIN11 .ESTRADIOL+LEVONORGESTREI. 
0,03MG+0,15MCi

20000 Comprimidos BIOLAB 1097403110015 RS 0,27 RS 5.400,00

59 FUROSEMIDA 40 MG 110000 Comprimidos HIPOLABOR /HIPOLABOR 
FARMACÊUTICA LTIDA 1134301530031 RS 0,14 RS 15.400,00

60 n.U CO N A ZO L 150MG CPR 30000 (Comprimidos PRATI D()N^\DUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256801990061 RS 0,74 RS 22 200,00

61 GLIBENCLAMIDA ÍSMG 600000 Comprimidos
GEOLAB/GEOLAB INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA 
S/A

1542302120052 R$ 0 ,0 S ^
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62 I IIDROCLORAl’L\ZIDA 25 MG 600000 Comprimidos ExMS S/A 1.542.301.340318 RS 0,55 RS 330.000,00

63 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO lOÜM. 15000 Frascos NATUIJVB/NATUI.AB 
LABORy\TÓRIO S.A 1384100620049 3,10 R$ 46.500,00

64 HIDROXIDO DE .\LUMINIO lüÜML 5000 Frascos NATULAB/NATULAB 
LABORATÓRIO S.A 13841006200410 R$ 3,60 RS 18.000,00

65 HIOSCINA COMPOSTA GTS 20ML FRA 4000 Frascos NATUI.AB/NATULAB 
LABORyVrÓRlO S.A 1.384100660016 RS 12,56 RS 50.240,00

66 HIOSCINACPR 30000 Comprimidos
COSMED INDUSITUA DE 

COSMÉTICOS E 
MEDICAMENT(.)S S.A.

1781708910056 R$ 5,09 RS 1.52.700,00

67 lO D ETO  DE POTÁSSIO XAROPE lOOMI. 3000 Frascos IFAL 7898284486862 R$ 19,41 R3 58.230,00

68 IJDOCAINA 2% GELEI A 3ÜG 2000 Tubos
CRISTiVLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMy\CÊUTICOS 
L fD A

1029803570027 RS 3,02 RS 6.040,00

69 LIDOCAINA 10% SPRAY SGML 100 Frascos
CRISTAT.TA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTOA

102980357 RS 68,47 RS 6.847,00

70 LOSARTANA POTASSICA 50MG 500000 Comprimidos P R A ll D O N /\D U Z Z I/PR A 'n  
DONADUZZl & CIA I.TDA 1256802020228 RS 0,14 RS 70.000,00

71 IX)SARTANA POTASSICA lOOMG 150000 Comprimidos MEDLEY 1832601550050 RS 0,66 RS 99.000,00
72 MHBENDAZOL 100 MG 100000 Comprimidos BELFAR/BELFAR LTDA 1057101590015 RS 0,49 RS 49.000,00
73 MEBENDAZOL SUSP 5000 Frascos BELFAR/BELFAR LTDA 1057100320030 R$ 2,78 R$ 13.900,00

74 METILDOPA, 250 MG 30000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DON ADUZZl & CIA LTi:>A 1256803040060 R$ 1,18 RS 35.400,00

t' 75 METILDOPA, 500 MG 30000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZl & CIA LTDA 1256803040206 RS 1,82 RS 54.600,00

76 METOCLOPR.'VMIDA 4MG/10ML GOTAS 3000 Frascos PANVEL 1256803040060 RS 6,90 ___RS 20.700,00
77 METOCLOPRAMIDA lOMG COMP 6000 Comprimidos SANOFI 11.30001930031 R$ 0 , 6 ^ c O l ^ ^ o . o o

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 

CNPI: 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP; 6 S 5 0 0 - 0 0 0  CHAPAOINHA - MA

z r



EXELLEÜICE
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78
M Em O N lD A ZO L + N ISTA llN A  CRHMH 
VAC} 50G + APIJCADOR

4000 Tubos PR.'\TI DO NA DU ZZI/PR.'\TI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256801820018 RS 10,30 R$ 41.200,00

79 METRONIDAZOL 200MG/5Nn. SUSP 4000 Frascos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1071402.320012 R$ 12,86 RS 51.440,00

80 .MKTRONIDAZOL 250MG 100000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 12.56801820018 R$ 0,30 R$ 30.000,00

81
METRONIDAZOL 50G CREME VAGINAL 
+ APIJCADOR

4000 Tubos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA L ID A 1256801820018 R$ 6,94 RS 27.760,00

82 METPORMINA 500 MG .375000 Comprimidos PRATI DONy\DUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256801510167 RS 0,48 RS 180.000,00

83 me:t f o r m i n a  soo xMG 125000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256801510167 RS 0,48 RS 60.000,f)0

84 MP:TF()RMINA 850 m g 375000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 12.56801510167 R$ 0,39 R$ 146.250,00

85 METPORMINA 850 MG 125000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256801510167 RS 0,41 R$ 51.250,00

86
MICONAZOL CREME VAGINAL + 
APLlC^\DOR 80G

4000 Pomadas P R A n  DONADlJZZl/PRA^n 
DONiVDUZZl & CIA LFDA 1256800530040 RS 14,62 RS 58.480,00

87 N IFED IPIN A 20M G 150000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZI & CIA i;iT)A 1256802650094 RS 0,18 RS 9.000,00

88 NEOMICINA + BACITRACINA lOG BNG 5000 Tubos
BRAINFARMA/BRAINFARM A 

INDÚSTRIA QUÍMICA E 
FARMACÊUnCA S.A

1558401690041 RS 3,27 R$ 16.350,00

89 NIMESULIDA lOOMG CPR 40000 Comprimidos PRATI D O N A D U ZZI/PR A 'n 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256802650094 R$ 3 ,1 4 ^ 5 5 3 ^ 1 ^ .6 0 0 ,0 0

--------

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 .4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
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90 NISTATINA CRKME VAGINAL 60G 5000 Bisnagas GREENPHARMA QUÍMICA E 
FARMACÊUTICA LTDA 1201901220023 RS 4,97 RS 24.850,00

91 NISTATINA SUL 3000 Frascos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DON^VDUZZI & CIA LTDA 1256800450098 R$ 7,70 R$ 23.100,00

92 ÓI^FX) DE GIRASOL lOOML 2000 Frascos IMEC ISENTO RDC 
199/2006 R$ 6,89 RS 13.780,00

93 ÓLEO DE GIRASOL 200ML 3000 Frascos

NUTRIEX IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODU'fOS 

NU'1'RICIONAIS E 
FARMOQUIMICOS LTDA

80451960191 RS 11,42 RS 34.260,00

94 OMIÍPRAZOL 20MG COMP 400000 Comprimidos HIPOLABOR/HIPOLABOR 
FARMACF:UTICA LTDA 11.34301730055 RS 0,14 RS 56.000,00

95 PARACETMIOL 200 M G/M L 15 ML 10000 Frascos

FARM/\CE/FARMACE 
INDÚSTRIA QUÍMICO- 

FARMACÊUTICA CEARENSE 
LTDA

1108500.340029 R$ 0,18 RS 1.800,00

96 PAR.\CE'r,\M OL SOOiVlG COMP 50000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZl & CIA LTDA 1256800500028 RS 0,28 RS 14.000,00

97 PARACETAMOL 750MG COMP 15000 Comprimidos EMS S/A 102351201 R |0 ,65 R$ 9.750,00

98 PREDNISONA 5MG 20000 Comprimidos SANVAL/SANVAL COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA 1071402370044 RS 0,14 RS 2.800,00

99 ; PREDNISONA 20MG 20000 Comprimidos SANVAU/SANVÀL COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA L ID A 1071402370044 RS 0,50 RS 10.000,00

100 PROMETAZINA 25MG COMP 50 Comprimidos TEUTO BRASILEIRO S/A 10.3700691 RS 0,27 RS 13,50

101 PROPANOLOL 40MG í 375000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRATI 
DONADUZZl & CIA LTDA 1256801680127 R$ 0,08 R$ 30.000,00

102 PROPANOLOL 40MG 125000 Comprimidos PRATI DONADUZZI/PRiVTl 
DONADUZZl & CIA LTDA 1256801680127 M O, 18 j

(  X  1
S R ^ .0 0 0 ,0 0o\

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 
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EXEULElèCE
103 SAIS EM PÓ P/REID 40000 Envelopes

FARALA.CE/FARMACE 
INDÚSTRIA QUÍÍvnCO- 

FARMACÊUTICA CEARENSE 
LTDA

1108500330015 RS 7,10 RI 284.000,00

1Ü4 SALBüTAMOL SUSP 15000 Frascos PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 1256800300010 R$ 12,56 R$ 188.400,00

105 SECNIDAZOL lOOOMG 30000 Comprimidos SANDOZ DO BRASIL INDPSTRIA 
FAR2vL\C?UTICA LTDA 1004705590011 R$ 6,89 R$ 206.700,00

106 SIMETICONA 40MG COMP 15000 Comprimidos NOVA QUÍMICA 1267500900018 RS 0,69 RS 10.350,00

107
SIMETICONA GOTAS 75MG/JVÜ. FR.\SCO 
C/ lOML

12000 Frascos HIPOIABOR/HIPOLABOR 
FARMACÊUTICA LTDA 1134.30133 RS 2,01 RS 24.120,00

108 SIKVASTATINA 20MG COMP 300000 Cíjmprimidos PI lAR]AB/PHARLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A. 1410701080084 R$ 0,23 R$ 69.000,00

109 SINVASTATINA 40MG COMP 200000 Comprimidos PHARLAB/PHARLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A. 1410701080114 RS 0,30 RS 60.000,00

110 SUIJ-AMHT. + TRIMET 400MG-80 MG 25000 Comprimidos NATL’LAB/NATULAB 
LABORATÓRIO S.A 1384100040166 RS 0,79 RS 19.750,00

111 SULF/VMET. + 'PRIMET. SUSP. 50MI. FRA 5000 Frascos EMS S/A 1023510480051 RS 10,40 RS 52.000,00
112 SULFATO FHRROSO CPR 40MG 100 Comprimidos BELFAR/BELFy\R LTDA 1057100040097 RS 0,08 RS 8,00

113 SULFATO FERROSO XPE lOOM. 10000 Frascos NATU1AB/NATUL.\B 
LABORATÓRIO SA 1384100040166 RS 5,53 RS 55.300,00

114 SULFvVDlAZlNA DE PRATA 400G CREME 1500 Bisnagas PRATI DONADUZZI 125680037 R$ 64,75 RS 97.125,00
115 SULF.\DIAZINA DE PRATA CR 30G 600 Potes SILVESTRE LABS 1183600010011 R$8,11 RS 4.866,00
116 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO 2000 Unidades GRANADO 108170045 RS 23,99 RS 47.980,00
117 SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANTU. 2000 Unidades GR^\NADO 108170045 R$ 24,89 RS 49.780,00

118 VITAMINA C CiOTAS 20ML 10000 Frascos NATULAB/NATULAB 
I.^BORA TÓRIO S.A 1384100180014 R $ 4 ,ÍM ^ 49.000,00

119 \1TAM INA C 500MG COMP 30000 Comprimidos NATULAB/NATUIAB 
LA B0R.\TÓ R10 S.A 1384100180065 ^á$0 64 ^  '1 ^ .2 0 0 ,0 0

V
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RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 
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120 VITAMINA C IG  EFERV 2000 Cápsulas NA'l^TL/VB/NAnJLy^B 
LABORATÓRIO S.A 138410018 RS 5,29 RS 10.580,00

LO TE II - M ED IC A M EN TO  INJETÁVEIS

ITEM DESCRIÇÃO
m

-i
QU AN TIDAD E U N ID A D E MARCA ^ ANVISA VL. U N IT VL.TOTAL

121 AGIDO ASCORBICO lOOMG 32000 Ampolas
FARxMACE INDUSTRIA 

QUIMICO-FARMACEUTICA  ̂
CEARENSE LFUA

110850028 R | 2,90 RS 92.800,00

122 AClDO TRANKXAMICO 5MJ. 10% 2400 Ampolas H IP01^\B 0R  /HIPOLABOR 
FARMACEU'nCA LTDA 11.34.301860021 R3> 14,10 RS 33.840,00

123 ADREN ALINA 1G AMP 1 ML 1600 Ampolas F.UROFARMA 37498736 R$ 2,64 RS 4.224,00

124 AGIJA P/INJECAO 1ÜMJ. 3200t) Ampolas SAMTF.C BIOTECNOLOGIA 
LIMITADA 155920002 R$ 1,48 R$ 47.360,00

12.S AGUA P/INJECAO 500ML 10800 Frascos FRESENIUS/FRE,SENIUS 
MEDICAI. CARE LTDA 1322300260062 R$ 9,70 R$ 104.760,00

126 AGUA P/INJHCAO 5Ü0MI. 3600 Frascos FRESENIUS/FRESENIUS 
MEDICAI. CARE LTDA 1377300260062 RS 8,29 RS 29.844,00

127 AGUA P/INJECAO 5ML 2400 Ampolas SAMTEC BIOTECNOLOGIA 
LIMIT.\DA 155920002 m  1,18 RS 2.832,00

128 AMICACINA 2.50MCÍ/ML 2ML 2400 Ampolas NOVA FARMA 114020044 R$ 8,14 RS 19.536,00

129 AMIODARONA 50MG/ML : 4000 Ampolas HIPOLABOR 1134301220022 RS 6,75 R$27.000,00
130 AMINOFILINA 24 MG/ML lOML 4000 Ampolas BLAU FA RM ,\CEUnCA S.A. 1163700980024 RS 2,72 RS 10.880,00

131 AMPICIL1NA*500MG 4000 Ampolas BLAU/BLAU Fi\RM ACÊUnCA 
S.A. 1163700980024 R$ 4,83 R3 19.320,00

132 y\MPlCILlNA IG 9600 Ampolas BLAU/BL.'\U FARM ACíam CA  
S.A. 1163700980024 ^  RS 77.760,00 

—

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  — CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 .4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - MA



133 ATROPIN A 0,25MG IML 1600 Ampolas

FARMi\CE/FARMACE 
INDÚSTRIA QUÍMICO- 

FARMACÊUTICA CEARENSE 
LTDA

1108.500170026 RI 1,90 RS 3.040,00

134 BRNZ.PENICILINA 1200.000UI INJ C/50 6400 Ampolas TI'ÜTO/LABORATÓRIO 103700100 R$ 12,85 RS 82.240,00

135 BENZ. PENICILINA 600.000U.I CX/50 4000 Frascos TF.UTO/LABORATÓRIO 1037001000025 R | 11,70 R$ 46.800,00

1.36 BENZ. PENICILINA 400.000 U IIN ) 1600 Ampolas BLAu f a r m a c :e u t ic a  S.A. 116370115 RS 9,70 RS 15.520,00

137 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% lOMI. 2400 Ampolas

FARMACE/FARMACE 
INDÚSTRIA QUÍMICO- 

FARMACÊIJTICA CEARENSE 
LTDA

1108500230010 RS 1,40 R$ 3.360,00

1.38 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 21000 Ampolas H 1P01^\B0R /HIPOLABOR 
FARMACÊUTICA LTDA 1134301-3000.34 RS 3,95 RS 82.950,00

139 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 7000 Ampolas HIPOLABOR /HIPOLABOR 
FARMACÊUTICA LIÜ A 1134301.300034 R3 3,95 RS 27.650,00

140 BUSCOPAN COMPOSTO 5MJ. 14400 Ampolas BOEHRINCÍER 10367Ü0I30030 RS 6,95 RS 100.080,00

141 CETOPRC:»FENO lOOMG IM INJ 400 Ampolas MííDLEY S/A 1130002710181 R$ 3,99 RS 1.596,00

142 CEFALOTINA IG 6400 Frascos BLAU/BL.'\U FARMACÊUTICA 
S.A. 116.3701000023 RÇ 11,70 RS 74.880,00

143 CEFTRIAXONA IG 6400 Frascos BLAU/BLAU FARM/VCÈUTICA 
S.A. 1163701000023 R$8,13 R$ 52.032,00

144 CIMETIDINA 150MG/MT- INJ AMP 2ML 2400 Ampolas
HYPOFARiMA - INSTITUTO DE 

HYPODER.MIA E FARMÁCIA 
LID A

1038700250029 R$4,11 RS 9.864,00

145 CIPROFLOXACINO 200MG lOOML 2400 Frascos
HYPOFARMA-INSTITUTO DE 
HYPODERMIA E FARMÁCIA 

L ID A
103870042 RS 23,10 

-----------

R$ 55.440,00
o * í ) ;n .-----------------

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREÍRE N 0 2  — CENTRO 
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EXEULEMCE
D T R  I P L A

146 CLOILVNFENICOI. IG S DIJ.UENTC 960 Ampolas BLALVBI^U FARMACÊUTICA 
S.A. 116.3701180056 RS 24,10 m  23.136,00

147 CLORETO D E POTÁSSIO 10% lOML 4000 Ampolas B IA U /B IA U  FARMACÉLinCA 
S.A. 1322300260021 R$ 0,80 R$ 3.200,00

148 CLORETO DE SODIO 10% INJ lOML 4000 Ampolas FRESENIUS MF,DICAL CARE 
LTDA 1322300260021 RS 0,90 R$ 3.600,00

149 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 
lOMG/ML 4000 Ampolas UNIAO QUÍMICA 1049712200019 R$ 2,93 R$ 11.720,00

150 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5 MCÍ 
2j\1L

240 Ampolas APSEN 1011800880022 RS 15,90 R$ 3.816,00

151 CLORlDRi\TO D E LIDOCAINA 2% C / 
VASODlLATi\DOR 20ML

960 Ampf)las
CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMy\CÊUTICOS 
LTDA

102980357 R$11,40 RS 10.944,00

152 CLORlDR.'\TO DE LIDOCAINA 2% SEM 
VASODIIATADOR 20MI, 1600 Frascos

HYPOFARMA - INSTI TUTO DE 
HYPODERMIA E FARMPCIA 

LTDA
103870041 RS 6,60 R$ 10.560,00

153
CLORIDR^m ) DE PROMETAZINA 
25MG\ML ZML

9000 Ampolas 1'EUTO BRASIIJ2IRO S/A 103700691 R$ 3,26 RS 29.340,00

1.54
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
25MG\ML 2M>

3000 Ampolas TEUTO BRiVSILEIRO S/A 103700691 R$ 4,06 RS 12.180,00

155 CLORIRATO DE BÜPIVACAÍNA + 
EPINEFRINA 0,5% 20ML 1600 Ampolas

CRISTA T ,1A PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 

L ID A
102980.3500118 RS 10,01 R$ 16.016,00

156 BUPIVACAINA 0,5% INJ 20ML S/VASO 2400 Ampolas
HYPOFARMA - IN S n iT JT O  DE 

HYPODERMIA E FARMÁCIA 
LTDA

103870053 RS 8,29 R$ 19.896,00

157 BUPIVACJ^INA S/V  0,75% INJ AMP 20i\ÍL 2400 Ampolas
CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTl^A

1029800530126 R$ 46,2ÍU. R$ 112.080,00

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 .4 4 1 / 0 0 0 1 - 0 3  
CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - MA
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158
BUPIVACAINA 0,5% + GLICOSE 4ML 
AMP

4000 /Vmpolas
HYPOFARMA - INSTITUTO DE 

HYPODERML\ E FARAIÁCIA 
LTDA

103870055 R | 5,41 RS 21.640,00

159 DESLANOSÍDIO 0,2MG/ML 2ML 24000 Ampolas UNIAO QUÍMICA 1049712290018 R$2,81 RS 67.440,00

160 DEXAMF.TASONA 4MG 2,5ML 24000 Ampolas

FARMACE/FARMACE 
INDÚSTOIA QUÍMICO- 

FARMACÊUTICA CEARENSE 
i;i'DA

1108500.320011 RS 5,53 R$ 132.720,00

161 DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3ML 20000 Ampolas

FARMACE/FARMACE 
INDÚSTRIA QUÍMICO- 

FARMACÊUTICA CEARENSE 
LTDA

1108.500160039 m  2,57 RS 51.4(.)0,00

162 DIPIRONA SÓDICA IG 2ML 60000 Ampolas LABORATORIO TEUTO 
BRASILEIRO S/A 1037004700052 R$ 2,20 RS 1.32.000,00

163 DIPIRONA SÓDICA IG  2ML 20000 Ampolas IABORATORIO TEUTO 
BRASILEIRO S/A 1037004700052 R$ 2,10 R$ 42.000,00

164 D()BÜT.\MINA 50MG/M]. 360 Ampolas
H\TOFARM A - IN SIITU TO  DE 

HYPODKR.\llA E FAJUvL\CIA 
LTIOA

1038700570015 R5 7,82 RS 2.81.5,20

165 DOPAMINA 5MG/ML lOML INJ 640 Ampolas UNIÃO QUÍMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A 104971198 R | 2,64 RS 1.689,60

166
FOSFATO DISSODICO DE 
BHT.VMErASONA 5MG/ML IML 160 Ampolas EUROFARMA 100431146 RS 4,60 RS 736,00

167 FUROSRMIDA 20MG 2ML 40000 Ampolas SANTISA IJ^BORATORIO 
FARMACÊUTICO S/A 1018600320012 RS 2,10 RS 84.000,00

168 GFNTyVAIIClNA 20MG/ML IML 8000 Ampolas
SANllSA/SANTISA 

LABOR^VTÓRIO 
FARMACÊUTICO S/A

1018600340056 RS 2,10 RS 16.800,00

169 GENTAMICINA 40MG/ML IMI. 8000 Ampolas
SANTISA/SANTISA 

LABORATÓRIO 
FARMACÊUTICO S/A

1018600340056 R3 2 , 1 ^ ------16.800,00

.........
/

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO UTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  — CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - M A



EXEIU M CE
170 GENTAMICINA 80MG/MI. 2M . 8000 Ampolas

SANTISA/SANTISA 
lABORATÓRIO 

FARMACÊUTICO S/A
1018600340056 R$ 2,10 RS 16.800,00

171 GLICOSE HIPERTONICA 25% lOMI. 8000 Ampolas
HALEX ISTAR/ ISOFARMA 

INDUSTRIAL FARMACÊUTICA 
LTDA

1031101670015 R$1,07 R$ 8.560,00

172 GLICOSE HIPERTONICA 50% lOML 8000 Ampolas
HALEX ISTAR/ ISOFARALV 

INDUSTRIAL FARJVIACÊUTICA 
LTOA

1031101670015 RS 1,12 RS 8.960,00

173 GLICONATO DE CÁIXIO 10% lOML 1600 Ampolas ISOFARMA 1031101620018 RS 3,04 RS 4.864,00

174 1UOSCINA 20MG/ML i m ,  INJ 2400 Ampolas FARMACE INDÚSTRIA 
QUÍMICO- FARMACÊUTIC 11085004300 RS 2,70 RS 6.480,00

175 HEPARINA 5000UI 0,25ML 4800 Ampolas
CRISTAI ,I A PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA

102980371(X)15 RS 8,21 R$ 39A08,00

176 HEPARINA 5Ü00U1 0,25ML 1600 Ampolas
CRISTALIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTOA

1029803710016 RS 13,07 RS 20.912,00

177 HIDRAJ..AZINA 20MG/ML IML 2800 Ampolas EMS S/A 1542301340318 R$ 5,80 RS 16.240,00

178 HIDROCORTIZONA lOOMG lOML 12000 Frascos BLAU/BLAU FARMACÊUTICA 
S.A. 1163701050012 R$ 6,90 RS 82.800,00

179 H1DROCORTIZONA 500MG lOML 6000 Frascos BLAU/BLAU FARMACÊU'nCA 
S.A. 1163701050039 RS 10,46 R3 62.760,00

180 HIDROCORllZON A 500MG lOML 2000 Frascos BLAU/BI.AU FARMACÊUnCA 
S.A. 1163701050039 RS 10,47 RS 20.940,00

181 INSULINA NPH 80 Frascos ■ NOVO NORDISK 1176600040021 RS 68,00 RS 5.44^00

182 INSULINA REGUL/\R HUMANA 80 Frascos NOVO NORDISK 1176600030034 RS 74,00 RS 5.920,00

183 METILERGOMETRINA 0,2MG IML 3200 j\mpolas HIPOLABOR /HIPOL/VBOR 
FiVRMACEUTICA L I DA 1134.301020015 RS 10,26 'g õ B ^ 3 2 , 0 0

------TI— ---------------

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
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184 MHTOCLOPRAMIDA lOMG 2MI. 3600 Ampolas HALEX ISTAR INDUSTRIA 
FARM/VCEUTICA SA 1031101660011 R$ 0,93 R$ 3.348,00

185 METRONIDAZOL 5 M G/M L 100 ML 4000 Frascos JP 2563758224 R$6,88 RS 27.520,00

186 METII.PRRDNISOLONA 500MG INJ 1600 Ampolas BLAU/BLAU FARMACÊUTICA 
S.A. 116.370157 R$ 25,10 R$ 40.160,00

187 NORFÍPINEFRINA 8MG 4ML 800 Ampolas UNIAO QUÍMICA 1049714060036 RS 2,70 RS 2.160,00

188 NCXTI ROPIL Piracctam 200MG/An, TNJ 
5Mi. AiMP IV 1200 Ampolas UCB BIOPHARiVLA. LTDA 1130003070038 R$ 23,77 RS 28.524,00

189 OMEPRAZOL 40MG lOML DILUENTE 1600 Ampolas HIPOLABOR/HIPOLABOR 
FARMACEU’n C A  LTDA 1134301730012 m  11,16 RS 17.856,00

190 OX^XCILINA 500 MG + .3iVU. DILUENTE 4000 Ampolas BLAU/  bL \U  FARMACÊUTI CA 
S.A. 1163701410019 R3 1,.57 R$ 6.280,00

191 OXITOCINA 5UI IML 4000 Ampolas BLAU/BLAU FARMACÊUTICA 
S.A. 11637007200.30 R$3,54 RS 14.160,00

192 PHOSFOENEMA 130xML 160 Frascos PHOSFOENEM^V 10.540210654 RS 24,10 R$ 3.856,00

193 SOLUÇÃO DE RINGER lACTA D O  500ML 12000 Frascos FRESENIUS/FRESENIUS KABI 
BRASIL L ID A 1004101150014 R$ 8,77 m  105.240,00

194 SOLUÇÃO RINGER SEM LACTATO 
500ML

4000 Frascos FARMACE 1108500100036 RS 10,09 RS 40.360,00

195 SOLUÇÃO GLICERIN/\DA 12% 500 ML 1200 Unidades JP 1049100110013 RS 14,10 RI 16.920,00

196 SORO EISIOLOGICO 0,9% lOOxML 16 Frascos FRESENIUS MEDICAL CARE 
LTDA 1322300260021 R$ 9,47 RS 151,52

197 SORO EISIOLOGICO 0,9% 250ML 16 Frascos FRESENIUS MEDICAL CARE 
LTDA 1322300260054 R$ 9,70 RS 155,20

198 SORO FISI(')LOGICO 0,9% 500MI. 21000 Frascos FRESENIUS MEDICAL CARE 
LTDA 1322300260062

------ ^
; ^ R S  290.010,00

/

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA  
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199 SORO FISK^^LOGICO 0,9% 500ML 7000 Frascos FRESENIUS MEDICAL CARE 
ITD A 1322300260062 RS 13,81 RS 96.670,00

200 SORO FISIÓLOGICO 0,9% lOOOML 4000 Frascos JP 104910070 R$ 12,70 RS 50.800,00
201 SORO GLICOFISIOLOGICO 250MI. 12000 Frascos JP 104910019 R$ 8,10 RS 97.200,00

202 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 4000 Frascos JP 104910019 RS 8,10 RS 32.400,00

203 SORO GUCOFISIOI.OGICO 500ML 21000 Frascos )P INDUSl^RLY FARMACÊUTICA 
S/A 1049100190079 RS 8,10 R | 170.100,00

204 SCmO GLICOFISIOLOGICO 500ML 7000 Frascos JP INDUSTRIA F/VRAL'\CEUTICA 
S/A 1049100190079 R$ 12,47 RS 87.290,00

205 SORO GLICOSADO 5% 500ML 21000 Frascos
FiVRALVCE INDUSTRIA 

Q UIMICO-FARMACEUTIC A 
CEARENSE LTDA

110850022 R$ 9,70 RS 203.700,00

206 SORO GI.ICOSADO 5% 500ML 7000 Frascos
FARMACE INDUSTRIA 

QUI MICO-FAR\L\CEU'nc:A 
CEARENSE LTDA

110850022 R$ 11,80 RS 82.600.00

207 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% lOML 1440 Ampolas HALEX ISTAR INDUSTRIA 
FARMACÊUTICA AS 103110163 RS 6,52 RS 9.388,80

208 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% lOMI. 1440 Ampolas ISOFARMA 1031101630013 RS 1,85 RS 2.664,00
209 \aT^\M INA DO  COMPLEXO B 8000 Ampolas HYPOFARMA 103870029 RS 5,90 RS 47.200,00

210 VITAMINA K  10 MG 1 ML 4000 Ampolas IIIPOLABOR /H IPO L.\BO R 
FARM ACEUnCA U1'DA 1134301290039 RS 3,87 RS 15.480,00

LOTE III - MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO

ITEM DESCRIÇÃO Q U A N TIDAD E.fu N ID A D E • MARCA ANVISA VL. U N IT VAL. TO TA L

211 AMITRIPTILINA 25MG CPR 30000 Comprimidos- MEDLgy IND 1832600590131 RS 0,46 RS 13.800,00
212 AMI TRIPriLINA 75MG CPR 10000 Comprimidos EMS S/A 1023506630093 RS 0,52 R$ 5.200,00

EXCELLENCe DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  — CENTRO 

CNPl: 1 0 ^ 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - MA



E XE IU N C E
213 ^VLPRjVZOLAM 0.5MG CPR 5000 Comprimidos MEDLEY 1832600590091 RS 0,29 R$ 1.450,00
214 /\LPRAZOI^\M IMG CPR 5000 Comprimidos MEDLEY IND 1832600590131 RS 0,16 RS 800,00
215 ALPRAZOLAM 2MG CPR 2000 Comprimidos EMS S/A 1023506630093 RS 0,32 RS 640,00
216 BIPERIDENO 2MG CPR 10000 Comprimidos MEDLEY IND 1029800960037 RS 0,39 RS 3.900,00
217 BROMAZEPAM 6MG CPR 20000 Comprimidos MEDLEY IND 1832600420021 RS 0,48 RS 9.600,00
218 BROMAZEPAM 3MG CPR 15000 Comprimidos EMS S/A 1023508920196 RS 0,20 RS 3.000,00
219 CARBONATO DE LITIO 300MG CPR 15000 Comprimidos BIOLAB 1049201620012 RS 0,65 RS 9.750,00
220 CARBAMAZEPINA 2% C/lOO.VÍI, SUSP 1000 Frascos MEDLEY 1018104850017 R$ 20,53 RS 20.530,00
221 CARBAMAZEPINA 400MG CPR 4000 Comprimidos MEDI.EY 1058308470017 R$ 0,90 RS 3.600,00
222 CARBAMAZEPINA 200MG 30000 Comprimidos TEU TO / TEUTC^ INDUST. 1037004720029 R$ 0,41 RS 12.300,00
223 CETAMINA 50M G/M LINJ 2ML 200 Ampolas CRIST/VLINA 1029802130104 RS 28,80 RS 5.760,00

224 Cl'D\LOPR^\M 20MG CPR 1200 Comprimidos PRATT DO Ni\DL'ZZl/PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256801920055 RS 0,77 RS 924,00

225 CLONAZEPAN CPR 0,5MG 20000 Comprimidos MEDLEY IND 1832602200029 RS (!,30 RS 6.000,00
226 CLONAZEPAN CPR 2MG 20000 Comprimidos MEDLEY IND 1832602200029 RS 5,56 R$ 111.200,00
227 CLONAZEPAN GOTAS 2,5MCVIVIL FRC 1000 Frascos MEDLEY 1832602630015 RS 16,34 RS 16.340,00

228 CLORIDR.\TO DE CLORPROMAZINA 
lOOMG 2500f) Comprimidos LJNIÃO QUÍMICA 

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A 104970155 R$ 0,63 RS 15.750,00

229 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
25MG 25000 Comprimidos UNIÃO QUÍMICA 

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A 104970155 R$0,42 RS 10.500,00

230 ClX)RIDRATO DE CLORPROMAZINA 
5MG/]Vn. 5ML 1000 Ampolas UNIÃO QUÍMICA 

FARiVIACÊUl ICA NACIONAL S/A 10497015.50021 RS 5,35 RS 5.350,00

231 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
GOTAS 40MG 20MI, 400 Frascos M EDIJÍY 183260385 RS 12,35 RS 4.940,00

232 FllDROXlCLOROQUINA 400MG COMP 500 Comprimidos EMS S/A 1023512690035 .̂255,00

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 .4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - M A
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233 CLOROQUINA 250MG 250 Comprimidos
LABORATÓRIO 

FARMACÊUTICO VIT.\MED 
LTDA

116950020 RI 1,55 RI 387,50

234 DIAZKPAM CPR 5MG 50000 Comprimidos NEOQUIMICA 1558401210161 RS 0,20 Rf 10.000,00

235 DIAZEPA2^' CPR lOMG 75000 Comprimidos NEOQUIMICA 1558401210161 R$ 0,40 R$ 30.000,00

236 DIAZEPAN INJ 18750 Ampolas HIPOLABOR/H1POI.ABOR 
FARÍvL\CEUTlCA LTDA 1134301520018 RI 1,48 RS 27.750,00

237 DIAZEPAN INJ 6250 Ampolas HlPOLABOR/HIPOr.ABOR 
FARMACÊUTICA LTOA 1134301520018 R$ 1,48 RI 9.250,00

238 FENITOINA CPR lOOMG 40000 Comprimidos TEIJTO 1037004730016 RS 0,24 RS 9.600,00

239 FKNITOINA 50MG/ML /M L 5ML 1000 Ampolas TI^.UTO 1037005070044 RS 5,54 R$ 5.540,00

240 FENOBARBITAL CPR lÜÜMG 40000 Comprimicios TEUTO 1037006400072 RS 0,54 RS 21.600,00

241 FENOBARBITAL GTS 40MG/2ML 20ML 1500 Frascos AVENTIS 1832603230010 R$ 9,67 RS 14.505,00

242 FENTANIL 50 MCG/ML X 50 AMP 2 ML 2500 Ampolas H IP O l^B O R  FARMACÊUTICA 
LTDA 1134.30151 RI 9,50 RI 23.750,00

243 FENOBARBITAL INJ lOOMG 2500 Amp('las TEUTO 10.'7006400072 RI 0,54 RI 1.350,00

244 FLUOXETINA 20MG CAPS 8000 Comprimidos TEUTO 1037004870039 RS 0,78 R$ 6.240,00

245 FLUMAZENIL 0,5MG/ML 50 Ampolas HIPOIABOR FARMACÊUTICA 
LTDA 1134301960018 RI 27,76 RI 1.388,00

246 HALOPERIDOL IMG 40000 Comprimidos UNIÃO QUÍMICA 
FARM/VCÊUTICA NACIONAL S/A 104970191 R$ 0,42 R$ 16.800,00

247 HALOPRRIDOL 5MG 40000 Comprimidos UNIÃO Q U Ím C A  
FARMACÊUTICA NACIONAJ- S/A 104970191 R$ 0,90 R$ 36.000,00

248
HMX)PERIDC)I, DECANüATO 
70,52MG/ML 1000 Ampolas

CRISTALIA/CRISTALIA 
PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMvVCEUTICOS LTDA
1029803710015 RS 5,03 RI 5.030,00

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORJNO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPAOINHA - MA



249 H A 1.0PERID 0L GTS 2iMG/MI. 20MI> 1000 Frascos
CRISTALIA/CRISTALIA 
PRODUTOS QUÍMICOS 

FyVRIVL\CEUnCOS LTDA
1029803710015 RS 5,03 R$ 5.030,00

250 HALOPERIDOL 5MG INJ 4000 Ampolas
CRISTALIA/CRIST^\LIA 
PRODliTOS QUÍMICOS 

FARMACEUnCOS LTDA
1029803710015 R$ 5,03 R$ 20.120,00

251 IMIFRAiMlNA 25MG CPR 2500 Comprimidos
CRISTALIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
L lü A

1029800230128 RS 0,60 RS 1.500,00

252 ISOFl.URANO lOONÜ. 50 Frascos CURATEC 7898284486862 R$ 424,62 RS 21.231,00

253 IVERMECTTNA 6MG COMP 10000 Comprimidos VITAMEDIC INDUSTRIA 
FARlvIACEUTICA LTOA 103920167 R$ 6,59 R$ 65.900,00

254
L E V O D O P A  lOOMG + B E N S E R j \ Z I D A  

25M(t 1000 Comprimidos ROCHE 1057304440026 R$ 1,78 RS 1.780,00

255 LEVOMEPROMAZINA CPR lOOMG 5000 Comprimidos MEDLEY IND 1832603160020 R$ 0,99 RS 4.950,00

256 LKVOMEPROMAZINA CPR 25MG 5000 Comprimidos MEDLEY IND 18.32603160020 R$ 0,76 RS 3.800,00

257
LEVOMEPRAZINA 40MG/ML SOL ORAI. 
20ML 400 Frascos MEDLEY IND 1832603160020 R$ 19,41 :

!
R$ 7.764,00

258 MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML 1000 Ampolas HIPOLABOR 11.34301430035 RS 4,90 RS 4.900,00

259 MORFINA lOMG/MI- IML AMP 2000 Ampolas HIPOLABOR 1134301630018 RS 6,77 R$ 13.540,00

260 MORFINA 0,2MG/ML I ML iVMP 2000 Ampolas HIPOLABOR 1134301630018 RS 9,68 R$ 19.360,00

261 MORFINA 1 MG/ML 2 ML AMP 1500 Ampolas H IPO lJ\BOR 1134301630018 R$ 3,27 RS 4.905,00

262 MORFIKA 30MG COMP 400- Comprimidos CRISTALINA 1029800970431 RS 2,30 RS 920,00

263 NALOXONA 0,4MG/ML INJ AMP 300 Ampolas CRISTAIJNA 102980283 , RS 24,50 RS 7.350,00

264 N O RTRIim LIN A lOMCi COMP 1500 Comprimidos EUROFARMA 1004.309040051 R$ 1,15 R$ 1.725,00

265 NORTRIPTILINA 25MG COMP 3000 Comprimidos EUROFARMA 1004309040068 R | 1,23 R$ 3.690,00

266 NORTRII^ILINA 50MG COMP 1800 Comprimidos MEDLEY 1832600190026 R$ 1,66___
- —  i

____R$ 2.988,00

267 OXCARBAZEPINA 300MG COMP 1800 Comprimidos M ED I^Y 10181051100.33 n / ^ '  ' 'S S ^ .4 3 0 ,0 0

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  — CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP: 6 5 S 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - MA



268 OXCARBAZHPINA 600MG COMP 900 Comprimidos MEDLEY 1832600620071 R$ 3,16 R$ 2.844,00
269 OXC/\RBAZEPINA 60MG/ML lOOML SUSP 50 Frascos UNIÃO QUÍMICA 1049713890108 RÇ 46,50 R$ 2.325,00
270 PAROXIVriNA 20 MG COMPRIMll^OS 10000 (Comprimidos LENGRAND PHARM/V 1677301110028 R$ 0,41 R$4.100,00
271 PETIDINA .50MG/ML 2ML 2500 Ampolas CRISTALIA 1029800340039 R$ 5,70 RS 14.250,00

272 RISPERIDONA CPRIMG 15000 Comprimidos PRA'n DONADUZZI/PRyVn 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256802320035 RS 0,21 R$ 3.150,00

273 RISPERIDONA CPR2MG 12500 Comprimidos PR A ll D O N A D U ZZI/PRA 'ri 
DONADUZZI & CIA LTDA 1256802320035 R$ 0,41 R3 5.125,00

274 RISPERIDONA IMG/MI,30.VU. 1000 Frascos PRATI DONADUZZI/PRATI 
D O N /\D U ZZl & CIA LTDA 1256802320035 R$21,92 R$21.920,00

275 SKRTRAIJNA CPR 9000 Comprimidos EUROFARM/V LABOR ATORIOS 
S.A 100430744 R$ 1,05 RS 9.450,00

276 SEVOFLURANO 100 ML 25 Frascos
CRISTAIJA PRODUTOS 

QUIMl COS FARMACEUTIC( )S 
TTDA

102980148 R$ 340,50 R$ 8.512,50

277 SEVOFLURy\NO 250 MI. 25 Frascos
CRISTAIJA PRODUTOS 

QUPMICOS FARMACPUTICOS 
LTDA

102980148 R$ 700,00 R$ 17.500,00

278 'FRAMADOL lOOMG AMP.2MI, 2500 Ampolas GRENENTUAL DO BRyVSIL 
FARi\L\C?UTICA LfD A 186100005 R$ 16,14 R$ 40.350,00

279 VAI.PROATO SÓDIO 250MG CPR 7500 Comprimidos BIOLAB 1097402580026 R$ 0,00 RS 0,00
280 V A I.PR0A 10 SÓDIO 500MG CPR 7500 Comprimidos BIOIAB 1097402580026 RI 14,80 RS 111.000,00
281 VAI.PROATO SÓDIO 25GMG/5M]. XPE 600 Frascos HIPOIJVBOR 1134301420021 RS 22,69 RS 13.614,00

LOTE IV - MATERIAL HO SPITAIJ^

ITEM ttDESCRIÇÂO QU AN TIDAD E U N ID A D E MARCA AN VIS A VL. U N IT VL. TO TA L

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPAOINHA - MA
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282 ABMX/VDOR DE IJNGUA, MADEIR/\, 

PACOTE 100 UM 22500 Pacotes
L.\BOR IM PORT/DALLW  
GOODW OOD W OODEN 

PRODUCTS FACTORY - CHINA
10.369469007 RS 10,72 R$ 241.200,00

283 ABAIXADOR D l' I-INGUA, MvVDElRA, 
PACOTI' 100 UM 7500 Pacotes

I.ABOR IMPORT/DAJ.IAN 
GOODW OOD W OODEN 

PRODUCl'S FACTORY - CHINA
10369469007 RS 10,72 RS 80.400,00

284 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 
13X4,5 20000 UND WILTEX BRASIL 

CR/FERNANDES 10150470496 RS 0,14 R$ 2.800,00

285 AGULI IA I nPODERMICA DESCARTAVEL 
20X5,5 20000 UND WILTEX BRASIL 

CR/FERNANDES 10150470496 RS 0,17 RS 3.400,00

286 AGULHA HIPODÉRMICA DESC^VRTAVEL 
25X06 20 UND WILTEX BRASIL/CR 

FERNANDES 10150470496 RS 0,17 R | 3,40

287 AGULHA h i p o d i ;r m ic a  DE,SCARTAVEL 
25X07 20 UND WILTIÍX BRASIL/CR 

FERNANDES 101.50470496 m  0,17 RS 3,40

288 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 
25X08 20000 UND WILTEX BRASIL/CR 

FERNANDES 10150470496 R$ 0,17 RS 3.400,00

289 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 
30X07 20000 UND WILTEX BRy\SIL/CR 

FERNANDES 10150470496 RS 0,17 RS 3.400,00

290 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 
.30X08 20000 UND WILTEX BRASIL/CR 

FERNANDES 101.50470496 R$0,17 R$ 3.400,00

291 AGUJ.HA HIPODÉRMICA DESCARTAVIÍL 
40X12 20000 UND WILTEX BRASIL/CR 

FERNANDES 10150470496 RS 0,17 R$ 3.400,00

292 ALCOOL 70% FRASCO 1OOOML 6000 Litros RETIRO 287398739 R$ 7,90 RS 47.400,00

293 AIX'OOL GEL 500 ML 4000 Frascos ADATA INDUSTRLA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LID A 3939700010024 R3 6,31 RS 25.240,00

294 /\LGODAO HIDROFIÜD 500G ROLO 
HOSPITALAR .3000 Rolos N A riY 9384778739 R$ 18,26 RS 54.780,00

295 ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 
250ML 2000 UND J. PROLAB ISENTO RS 5,50 RS M.000,00

296 ALMOTOLIA PIJVSTICA TRANSPARENTE 2000 UND J. PROLyVB ISENTO D<J‘ O _ __ n» 1 o OOA nn
500MI.

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 

CNPJ: 1 0 .8 2 0 .4 4  X/OOO1 - 9 3  
CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - MA
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297
ATADURA D h  CRHFH lOCM X 3M, 9 FIOS, 
AJ.GODAO, NÃO ESTERJJ., 
HMB^\LAGEM COM 12 ROLOS

1000 Pacotes TECELAGEM NHNAS REY ITD A 80384550011 RS 8,10 RS 8.100,00

298
ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 9 FIOS, 
AI.GODAO, NÃO RSTERIL, EMBAT AGEM 
COM 12 ROLOS

1000 Pacotes T E C E I^G E M  MINAS REY LTDA 80384550011 R3 9,00 R$ 9.000,00

299
ATADURy\ DE CREPE 15CM X 3M, 9 FIOS, 
^VLGODAO, NÃO ESTERIl., EMBALAGEM 
COM 12 ROl.OS

1000 Pacotes FLEX INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PAPEIS LTDA EPP 80704570007 RS 9,70 R$ 9.700,00

300
ATADURA D E CREPE 20CM X 3M, 9 
FIOS, AI.GODAO, NÃO ES'1'ERIL, 
EMBAIJVGEM COM 12 ROI.OS

1000 Pacotes FLEX INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PAPEIS LTDA 80704570006 R$9,11 RS 9.110,00

301 ATADURA GESSADA lOCM X 3 M 1000 Pacotes

TEXCARE INDUSTRIA E 
C:0MERCI0 DE PRODUTOS 

MEDICO HOSPITALARES 
EIRELI - EPP

80963890003 R$ 28,00 RS 28.000,00

302 ATA13URA GESSADA 15CM X 3M 1000 Pacotes

TEXCARE INDUSTRIA E 
COMERCIO D E PRODUTOS 

MEDICO HOSPITALARES 
EIRELI - EPP

80963890003 RS 34,70
1

R$ 34.700,00

303 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 750 Pacotes

TEXCARE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICO HOSPI TyVLARES 
EIRELI - EPP

80963890003 RÇ 59,99 RS 44.992,50

304 ATADURA GESSADA 20CM X 3M 250 Pacotes

TEXCARE ÍHDUSTRIA E 
COMERCIO D E PRODUTOS 

MEDICO HO SPm \LARES 
EIRELI - EPP

80963890003 RS 59,99 R$ 14.997,50

305 AVENTAL DESCARTAVEI. COM MANGA 
CURTA PACOTE COM 10 UNIDADES 300 Pacotes DESCARPACK 10330660114 R $ ^ ® ^ ^ ) . 6 3 0 , 0 0

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO

í »
1í  ^

^  O )
—Q

CEP: 6 5 5 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - MA 0 ^ 5 5 ^
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306 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA 
LONGA PACO TE COM 10 UNID ADES 400 Pacotes DESCARPACK 10330660114 RS 22,10 R$ 8.840,00

307 BOLSA PAKA COLOSTOMIA 30 CM 700 UND

MEDSONDA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES DESCARTAVEIS 
u rD A

80163570013 RS 1,.54 RS 1.078,00

308 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50 CM 700 UND

MEDSONDA INDUSTRIA E 
COMERCIO D E PRODUTOS 

HOSPITALARES DESCARTAVEIS 
LTDA

80163570013 R$ 1,54 R$ 1.078,00

309 COMPRESSA DE GASE EM ROLO 91 cm x 
91 m 9 FIOS (QÜEIJO) 1000 Rolos ANDREONI TÊXTIL 10307130011 RS 47,95 R$ 47.950,00

310
COMPRESSA DE GASE ESTERIL 7,5X7,5cm 
13 FIOS ENTVTBLOPE 
C/IOUND

3000 Pacotes AMERICA MEDICAL LTDA 80037490012 R$ 1,84 RS 5.520,00

311 COMPRESSA DE GASE ESTERIJ. 7,5X7,5cm 
13 FIOS ENVELOPE C/IOUND 1000 Pacotes AMERICA MEDICAI, LTDA 80037490012 RS 1,84 RS 1.840,00

312 COMPRESSA DE GASE ESTERII, 7,5 X 
7,5cm 9 FIOS ENVELOPE C / lOUND 3000 Pacotes AMERICA MEDICAL LTDA 80037490012 RS 1,57 RS 4.710,00

313 COMPRESSA DE GASE ESTCRIL 7,5 X 
7,5cm 9 FIOS ENVELOPE C / lOUND

1000 Pacotes AMERICA MEDICAL LTDA 80037490012 RS 1,-57 R$ 1.570,00

314 COMPRESSA D E GASE HIDROFILA 13 
FIOS 7,5 X 7,5CM PCT C/500 UND 2000 Pacotes /\MERICA A-IEDICAl. LTDA 80037490012 RS 48,59 RI 97.180,00

315 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 
FIOS 7,5X7,5 CM PCT C/500 UND 2250 Pacotes AMERICA M EDICi\L LTDA 80037490012 RS 48,59 RS 109.327,50

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 

CNPI: 1 0 . 8 2 0 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEP: 6 S S 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - MA
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316 COMPRESSA DE GASE HIDROFILA 9 
FIOS 7,5X7,5 CM PCT C/500 UND 750 Pacotes AMERICA MEDICAL L1'DA 80037490012 RÇ 31,39 R% 23.542,50

317 CAMPO 0PER .'\T 0R 10 45X50CM PACOTE 
COM 50 UND 200 Pacotes AMERICA MEDICAL LID A 80037490005 R$ 94,74 R$ 18.948,00

318 CANUIJV DE GUEDEL N° 1 PVC 500 UND
PROTEC EXPORT INDUSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTAÇAO E 

EXPORT
80435140004 m  5,04 R$ 2.520,00

319 CANULA DE GUEDEL xN° 2 PVC 500 UND
PROTEC EXPORT INDUS'rRJA, 
COMERCIO, IMPORTAÇAO E 

EXPORT
80435140004 R$ 5,16 R$ 2.580,00

320 CANUJ.A DE GUEDEL N° 3 PVC 500 UND
PROTEC EXPORT INDUSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTAÇAO E 

EXPORT
80435140004 RS 5,39 RS 2.695,00

321 CANULA DH GUHDKL N° 4 PVC 500 UND
PROTEC EXPORT INDUSTRIA, 
COMERCIO, l.VIPORTAÇAO E 

EXPORT
80435140004 R$ 5,87 R$ 2.935,00

322 C A N U l^ DE GUEDEL N° 5 PVC 500 UND
PROTEC EXPORT INDUSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTAÇAO E 

EXPORT
80435140004 R$ 5,95 RS 2.975,00

323 CA I ETER NASAL TIPO ÓCULO 2000 UND

M EDSONDA/M EDSONDA IND E 
COM D E PRODUTOS 

HOSPITALARES DESCARTAVEIS 
LTDA

80163570002 RS 1,70 RS 3.400,00

324 CATETER JELCO 14  ̂ i i
^

1
4000 UND

LABOR IM PORT/BIO MED 
HEA1.TH CARE PRODUCTS P V r  ̂

i:T D 2#fl3 IA
; 10369460151 R$ 2,10 R$ 8.400,00

.32.5 CATETER J EI,CO 16 4000 UND
LABOR IMPORT/BIO MED 

HEALTH CARI-: PRODUCTS PV^f 
LTD - ÍNDIA

10369460151 RS 2,10 RS 8.400,00

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 

CNPJ: 1 0 . 8 2 0 .4 4 1 / 0 0 0 1 - ^ 3  
CEP; 6 5 S 0 0 - 0 0 0  CHAPADINHA - M A



326 CATETERJELCO 18 4000 UND
Li\BOR IM PORT/BIO MED 

H E.\LTH CARE PRODUCTS PVT 
LTD - ÍNDIA

10369460151 RS 2,10 RS 8.400,00

327 CATF;rRRJRI.C0 2Ü 4000 UND
LABOR IMPORT/BIO MED 

HEALTH CARE PRODUCTS PVT 
LTD - ÍNDIA

10369460151 R$ 2,10 RS 8.400,00

328 CATETERJELCO 22 4000 UND
IJVBOR IMPORT/BIO MED 

HEALTH CARE PRODUCTS PVT 
LTD - ÍNDIA

10369460151 R$ 2,10 RS 8.400,00

329 CATCTER JEJ.CO 24 4000 UND
LABOR IMPORT/BIO MED 

HEALTH CARE PRODUCTS PVT 
LTD - ÍNDIA

10369460151 RS 2,10 RS 8.400,00

330 CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO 
OCULOS 4000 UND

M EDSONDA/M EDSONDA IND E 
COM D E PRODUTOS 

HOSPITALARES DESCARTAVEIS 
LTDA

80163570002 RS 2,10 RS 8.400,00

331 CATC;U'r CROMADO 4-0 COM ACÍULHA 
CAIXA COM 24 60 Caixas THCIINOFIO/ACE INDUSTRIA E 

COMERCIO J.TDA - BRASIL 10378330015 R$ 184,53 RS 11.071,80

332 CATGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 Caixas TECHN OFIO/ACE INDUSTRIA E 

COMERCIO L I DA - BRASIL 10378330015 R$ 184,53 RS 11.071,80

333 CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24 60 Caixas TECHN OFIO/ACE INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA - BRASIL 10378330015 R$ 184,53 RS 11.071,80

334 CATGUT SIM1’LES 5-0 COM AGULHA 
CAIXA COM 24

60 Caixas T E C H N O nO /A C E  INDUSITUA E 
COMERCIO LTDA - BRASIL 10378330015 RS 69,22 RS 4.153,20

335 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL 4000 UND WILTEX 10927839872 R$ 0,30 RS 1.200,00

336 CO lJiTOR PAKA xMATCRIM. PERFURO- 
CORTANTE CAP 20 LI TROS 200 UND

MEDI HOUSE INDUSITUA E 
COMF.RCIO DE PRODUTOS 

CIRÚRGICOS E HOSPITALARES 
IT D A  - BRASIL

10181829026 RS 10,91 RS 2.182,00

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
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337 COLKTOR PARA MATERIiVL PERFURO- 
CORTANTIi GAP 13 l.ITROS 2000 UND M. SÓ NL\TER1AL HOSPIT,\L.'\R 

LTDA 80128000009 RS 8,15 RS 16.300,00

338 COLETOR PARA m T E R IA L  PERFURO- 
CORTANTE CAP 07 LITROS 2000 UND DESCARPACK 81187220001 R$ 9,41 R$ 18.820,00

339
COLETOR PL/\S 'nCO  DESCARTAVET. 
COM TAMPA PARA COLETA DE 
ESCARRO

4000 UND
3B INDÚSTRIA E COMÉRCIO De 
ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA - 

ME - BR^\SI1.
81372000001 R$ 1,00 RS 4.000,00

340 COI.ETOR URINA, DESCARTAVEL, 
SISTEMA ABERTO, 1.200MI. 600 UND

3B INDÚSTRIA E COMÉRCIO De 
ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA - 

ME - BRASIL
81372000001 R$ 5,80 RS 3.480,00

341 COLETOR L'RINA, DESCARTAVEL, 
SISTEM/V FECHADO, 2.000M1. 1000 UND M. SÓ NL\TER1AL IIOSPTTALAR 

LTDA 80128000009 R$ 8,15 RS 8.150,00

342 DRENO DE PENROSE N° 01 200 Pacotes WAUTEX 10229650009 RS 22,41 RS 4.482,00
343 DRENO DE PENROSE N° 02 200 Pacotes WALTCX 10229650009 RS 28,27 RS 5.654,00
344 DRENO DE PENROSE N° 03 200 Pacotes WAI.TEX 10229650009 RS 35,30 RS 7.060,00
345 DEGERM^\NTE ALCOÓLICO 100 Frascos RIOQUÍMICA 7897780203669 RS 3,94 RS 394,00

346 DEGERMANTE IODO  ̂PVPI 100 Frascos VIC PHARMA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 1033828 RS 84,10 RS 8.410,00

347
ELETRODO PARA ECO DESCARTAVEL 
ADULTO MICRO GEI. PACOTE COM 50 
UNIDADES

100 Pacotes SKINTACK 10150470423 RS 22,10 RS 2.210,00

348
ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL 
PEDIÁ TRICO MICRO GEL PACOTE COM 
50ÜÍIIDADES

H <■

100 -ir- 1 Pacotes ' il-v SKINTACK . 10150470423 R$ 22,10 R$ 2.210,00

349 EQUIPO P / SORO AIACROGOTAS 
C/INJETOR LATERAL 8000 UND

LABOR IMPORT COMERCIAL 
IMPORT^VDOR A E 

EXPORTADOR 
A LTDA

10369460065 R $ l , 9 ^ 5ÔiS$lH5-440,0Ü

eXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  -  CENTRO 
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350 EQUIPO P.^RA SORO m CRO G O TA S 
C/INJETOR LATCRAL 4000 UND

LABOR IMPORT COMERCI AL 
IMPORTADOR A E 

EXPORTADOR 
ALTDA

10369460065 R$ 1,93 R3 7.720,00

.351 HQUIPO P/TRANSFIJSAO DE SANGUE 
GAMARA DUPrA 1000 UND

LABOR IMPORT COMERCIAL 
IMPORTADOR A E 

EXPORTADOR A LTDA
10-369460175 RS 5,56 RS 5.560,00

352 ESCOVA GINECOLOGICA 
DESCARTAVEL NAO ESTEBTÍ, 1400 UND

LABOR IMPORT COMERCIAL 
IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LI'DA
10.369460029 R$ 0,57 RS 798,00

353 ESCOVA G1NFX:0I.0G1C0 
DESCARTAVEL ESTERIL 1400 UND

I.ABOR IMPORT COMERCIM. 
IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA
10369460029 R$ 0,57 RS 798,00

354 ESCOVA PARA ASSEPSIA DAS MAOS COM 
PVPI 1000 UND RIOQUIMICA S.A. 10152010003 RS 2,69 R$ 2.690,00

355 ESPAR,\DR.\PO IMPERMEÁVEL lOCM X 
4,5 M 5000 UND CREMFR S/A 80245219058 R$ 14,90 RS 74.500,00

356 ESPATULA DE AYRES PCT COM 100 
UNIDADE 1000 Pacotes ST'fT,T,0 80473179002 R$ 15,10 RS 15.100,00

357 l'SPECULO VAGINA DESCARTAVEL 
GRANDE 2000 UTSID KOLPLAST C I S.A 102376101.53 R$ 2,29 RS 4.580,00

358 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL 
MEDIO 2000 UND KOLPLAST C I S.A 10237610154 R$ 2,30 R$ 4.600,00

359 ESPECULO VAGINA DESCARTAVEL 
PEQUENO 2000 UND KOLPLAST C 1 S.A 102.37610155 RS 2,31 RS 4.620,00

360
FRALDA GERIATRICA DF^C r TAMANHO 
EG ‘ 400 Pacotes POMPOM ISENTO R$ 34,10 RS 13.640,00

361 FRAl.DA GERIATRICA DESC - TAMANHO 
G 400 Pacotes POMPOM isf :n t o RS .34,10 RS 13.640,00

362 FR.-\LDA GERIATRICA DESC - TMANHO 
M 400 Pacotes POMPOM ISENTO RS 34,10 ____ M  13.640,00

EXCELLENCE DISTRJBUICAO UTDA 
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.36.3 FRALDA DKSC - TAMANHO G 300 Pacotes POMPOM ISENTO RS 29,80 RS 8.940,00
364 FRy\LDA DESC - TAMANHO M 300 Pacotes POMPOM ISENTO RS 29,80 RS 8.940,00
365 FRAJ.DA DRSC - TAMANHO P 300 Pacotes POMPOM ISENTO RS 29,80 RS 8.940,00
366 FITA MICROPOROSA 2,5MM X lOM 100 UND \TTAL 10296900186 R$2,92 R$ 292,00
367 FITA PARA AUTOCIj W E, 19MM X ,30M 800 UND CREMER S/A 10071159056 R$ 4,36 RS 3.488,00

368 FITA PAR^\ GLICEMIA CAIXA COM 50 
TIRAS 500 Caixa.s ON CAIX PLUS 10071159056 RS 43,90 R$ 21.950,00

369 FIXADOR PARA CITOLOGICO lOOMJ. 150 UND KOLPI.^\ST 102.37610142 RS 11,47 RS 1.720,50

370 GEL PARA ULTRASSOM 5000G 40 GALAO INDUSTRIA D E ARTEFATOS DE 
BORRACHA INOVATEX LTDA 80950310037 R3 34,10 RS 1.364,00

371 KIT MASCARA PARA INALACAO 
ADULTO 70 UND

PROTEC EXPORT INDUSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTAÇAO E 

EXPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

HOSPITAI^\RES l.TDA

80435140012 RS 11,40 RS 798,00

372 KIT MASCARA PARA INAIACAO 
INFANTIL 70 UND CONTROLES GRÁFICOS DARU 

S/A 10293210016 R |9 ,26 RS 648,20

373 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM 
G 1000 UND KOLPL^VST 10237610011 R$ 4,78 RS 4.780,00

374 KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL TAM
m ’

1000 UND KOLPLAST 10237610011 R$ 4,78 RS 4.780,00

.37.5 KIT PAPANICOL^\U DESCARTA\TiL TAM 
P 1000 UND KOLPLAST 102.37610012 R$ 4,78 RS 4.780,00

376 LAfiTERNA Cl í NICA I ^ D 40 UND MD 1054245012 R$121,00 RS 4.840,00

377 LAMINA PARA BlSTURl N 11 CAIXA C / 
100 UNIDADES 140 (baixas BIOMASS 81671040002 RS 31,90 RS 4.466,00

378 LAMINA PARA BISTURI N 12 CALKA € /  
100 UNIDADES 140 Caixas B lO m S S 81671040002 RS 4.466,00

f f i X . . . . . . . ..............................

0>

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA  
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  — CENTRO 

CNPI: 1 0 .8 2 0 .4 - 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
CEPr eSSOO-OOO CHAPADINHA - M A



EXELLEiiCE
s l .  i Ç  -

379 L.'\^^NA PARA BISTCRI N 15 CAIX^\ C / 
100 UNIDADES 140 Caixas BIOM^\SS 81671040002 R$31,90 RS 4.466,00

380 LAhüNA PARA BISTURI N 20 CAIXA C / 
100 UNIDADES 140 Caixas BIOMASS 81671040002 R$31,90 RS 4.466,00

381 LAMINA PARA BISTURI N 21 CAIXA C / 
100 UNIDADES 140 Caixas BIOMASS 81671040002 R$31,90 RS 4.466,00

382 1J\MINA PARA BISTURI N 23 CAIXA C / 
100 UNIDADES 140 Caixas BIOMASS 81671040002 RI 31,90 RS 4.466,00

383 LAMINA PARA BISIURI N 24 CAIXA C / 
100 UNIDADES 140 UND BIOMASS 81671040002 R$31,90 RS 4.466,00

384 LANCETA PICAi:)()RA DESCARTAVEL 
CAIXA C/200UND 90 C'aixas BIOMASS 81671040003 R$ 16,49 RS 1.484,10

385 LENÇOL .50X.50M NATURAI. 600 ROL ORTOFEN 80614390007 R$ 23,38 R | 14.028,00
386 LENÇOI. 7()XCMX50M NATURAL 600 ROL ORTOFEN 80614390007 R$ 23,38 FS 14.028,00
387 LUVA CIRÚRGICA ESTERlL 6,5 PAR 1000 Pares LEMGRUBER 10341520005 RS 2,50 R$ 2.500,00
388 LUVA CIRÚRGICA ESTCRIL 7,0 PAR 4000 Pares I.EMGRUBER 10341520005 R$ 2,50 RS 10.000,00
389 LUVA CIRÚRGICA ESTERlL 7,5 PAR 4000 Pares LEMGRUBER 1034L520005 RS 2,50 Ri 10.000,00
390 LUVA CIRÚRGICA ESTERlL, 8,0 PAR 4000 Pares LEMGRUBER 10.341520005 RS 2,.50 RS 10.000,00
.391 LUVA DE PROC - TAMANHO G 1000 Caixas MEDIX 80495510022 RI 24,70 RS 24.700,00
392 LUVA DE PROC - TAMANHO M 2000 Caixas MEDIX 80495510022 RI 24,70 RS 49.400,00
393 LUVA DE PROC - P 2000 Caixas MEDIX 80495510022 R | 24,70 RS 49.400,00
394 MEDIDOR DE GLICOSE SBÍPLES 50 UND ON  CAIX PLUS 80011990003 RI 59,00 RS 2.950,00
395 MASCARA DESCARTAVEI. KN95 3500 UND DELTA 101.50470482 R$ 4,90 RS 17.150,00

396 M.'\SCARA DESCARTAVEL TRIPLA CAIXA 
C / 50 UND 2000 Caixas WILTEX 10150470482 R$ 4,28 RS 8.560,00

397 NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 
24 70 Caixas PROCARE 10369460141 RS 3.409,00

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
RUA VITORINO FREIRE N 0 2  — CENTRO 
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398
NHtTON 3-0 C O M  A G U liL \ ,  CAIXA C O M  
24 70 Caixas PR O C A R E 10.369460141 R$ 48,70 RS 3.4t)9,00

399 N Y LO K  4-0 C O M  AGULHy\, CAIXA CO M  
24 70 Caixas PR O C A R E 10369460141 RS 48,70 RS 3.409,00

400
N Y L O N N  5-0 C O M  A G U LH A , CAIXA CO M  
24 70 Caixas PR O C A R E 10369460141 RS 48,70 RS 3.409,00

401 OCLJLOS EM  A C R ÍLIC O  T R A N SPA R E N T E  
IV PRO TH CA O 700 U N D CALYPSO D IS P E N S A D O R$ 4,79 RS 3.353,00

402 PRO PRS D ESCA R TA V EL C /100 700 Pact)tes D E L T A JE 80706560001 RS 12,70 RS 8.890,00
403 PR O T E T O R  FA C E SH IELD 200 U N D D E L T A JE 10540210.54 RS 4,70 RS 940,00

404 R fiA N IM A D O R  RI<,SPIR^\TORIO M A N U A L 
SII.IC O N E  A D U L T O  (AMBU) 80 U N D PR O T E C 80435140013 R$ 387,00 RS 30.960,00

405 SACO IN F E C T A N T E  50 LITRO S C /1 0 0  
U N ID 400 Pacotes JU R EM A 2983087627 RS 74,00 RS 29.600,00

406
SACO IN F E C T A N T E  100 LIITIO S C /1 0 0  
U N ID 400 Pacotes JU R EM A 2983087627 RS 74,00 RS 29.600,00

407 SCAI.P N 19 5000 U N D BIOM ASS 81671049007 R$ 0,34 RS 1.700,00

408 SCALP N 21 5000 U N D BIOM ASS 81671049007 R$ 0,34 RS 1.700,00
409 SC A L PN  23 5000 U N D BIOM^VSS 81671049007 RS 0,.34 RS 1.700,00

410 SCALP N  25 5000 U N D BIOlVL^SS 81671049007 RS 0,34 RS 1.700,00
411 SCAJ.P N 27 2000 U N D BIOM ASS 81671049007 RS 0,34 RS 680,00

412 SE R IN G A  D ESC A TA V EL 01 M L C O M  
A G U LH A  13X4,5 40000 U N D SR IN D U STR IA 80026180015 R | 0,40 RS 16.000,00

413
SER IN G A  D ESC A R TA V EL 03M L C O M  
A G U LH A  25X07 40000 U N D SR IN D U STR IA 80026180015 R$ 0,60 RS 24.000,00

414
SER IN G A  D ESC A R TA V EL 05M L C O M  
A G U I.H A  25X07

40000 U N D S R  l N D U S ' r R I A 80026180015 R$ 0,78 R $31.200,00

415
SE R IN G A  D E SC A R T A \T iL  lOML C O M  
AGU LH A  25X07 40000 U N D SR IN D U S'FRIA 80026180015 RS 0,90

E X C E L L E N C E  D IS T R IB U IÇ Ã O  LT D A  
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